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No 518/2025, na origem (Mensagem no 35/2025, no Senado Federal), que submete à apreciação do
Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea “f”, da Constituição, combinado com o art.
10 da Lei no 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o nome do Senhor Thiago Lopes Cardoso Campos, para
exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa, na vaga decorrente do
término do mandato de Alex Machado Campos, que renunciou. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 128

No 587/2025, na origem (Mensagem no 36/2025, no Senado Federal), que submete à apreciação do
Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea “f”, da Constituição Federal, combinado com o
art. 23 da Lei no 13.848, de 25 de junho de 2019, o nome da Senhora RENATA SOUSA CORDEIRO,
para exercer o cargo de Ouvidora da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, na vaga
decorrente do término do mandato de Joelma Maria Costa Barbosa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 257

No 632/2025, na origem (Mensagem no 37/2025, no Senado Federal), que submete à apreciação
do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea “f”, da Constituição Federal, combinado
com o art. 12 da Lei no 11.182, de 27 de setembro de 2005, o nome do Senhor ANTONIO MATHIAS
NOGUEIRA MOREIRA, para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Aviação Civil – Anac,
na vaga decorrente do término do mandato de Ricardo Bisinotto Catanant. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 286

No 741/2025, na origem (Mensagem no 38/2025, no Senado Federal), que submete à apreciação do
Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea “f”, da Constituição, combinado com o § 1o do
art. 53 da Lei no 10.233, de 5 de junho de 2001, a indicação do Senhor ALEX ANTONIO DE AZEVEDO
CRUZ, para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, na vaga
decorrente do término do mandato do Senhor Luciano Lourenço da Silva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 302

No 901/2025, na origem (Mensagem no 39/2025, no Senado Federal), que submete à apreciação do
Senado Federal, nos termos do art. 104, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, o nome
da Senhora MARIA MARLUCE CALDAS BEZERRA, Procuradora de Justiça do Ministério Público do
Estado de Alagoas, para exercer o cargo de Ministra do Superior Tribunal de Justiça, na vaga destinada
a membro do Ministério Público Federal, Estadual, do Distrito Federal e Territórios, decorrente da
aposentadoria da Ministra Laurita Hilário Vaz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 353

No 915/2025, na origem (Mensagem no 32/2025, no Senado Federal), que submete à apreciação
do Senado Federal, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição Federal, autorização
para contratação de operação de crédito externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no
valor de US$ 100,000,000.00 (cem milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal,
entre o Governo do Estado da Bahia e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento -
BIRD, cujos recursos destinam-se para o financiamento parcial do Projeto de Desenvolvimento Rural
Sustentável do Estado da Bahia (fase II), de conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do
Senhor Ministro de Estado da Fazenda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 420

No 916/2025, na origem (Mensagem no 33/2025, no Senado Federal), que submete à apreciação do
Senado Federal, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição Federal, autorização para
contratação de operação de crédito externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor
de US$ 200,000,000.00 (duzentos milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre
o Governo do Estado da Bahia e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD,
cujos recursos destinam-se para o financiamento parcial do Programa de Infraestrutura Sustentável do
Estado da Bahia – Bahia Sustentável, de conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do Senhor
Ministro de Estado da Fazenda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 734

3.1.4 – Pareceres aprovados em Comissão

No 22/2025-CAE, sobre a Mensagem (SF) no 22/2025 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1043

No 23/2025-CAE, sobre a Mensagem (SF) no 32/2025 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1057

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8CF7079E006E12A7. 

00100.134461/2025-13

https://legis.senado.leg.br/diarios/BuscaDiario?tipDiario=1&datDiario=16/7/2025&paginaDireta=128&indSuplemento=nao&codSuplemento=def&desVolumeSuplemento=&from=DiarioLaTeX
https://legis.senado.leg.br/diarios/BuscaDiario?tipDiario=1&datDiario=16/7/2025&paginaDireta=257&indSuplemento=nao&codSuplemento=def&desVolumeSuplemento=&from=DiarioLaTeX
https://legis.senado.leg.br/diarios/BuscaDiario?tipDiario=1&datDiario=16/7/2025&paginaDireta=286&indSuplemento=nao&codSuplemento=def&desVolumeSuplemento=&from=DiarioLaTeX
https://legis.senado.leg.br/diarios/BuscaDiario?tipDiario=1&datDiario=16/7/2025&paginaDireta=302&indSuplemento=nao&codSuplemento=def&desVolumeSuplemento=&from=DiarioLaTeX
https://legis.senado.leg.br/diarios/BuscaDiario?tipDiario=1&datDiario=16/7/2025&paginaDireta=353&indSuplemento=nao&codSuplemento=def&desVolumeSuplemento=&from=DiarioLaTeX
https://legis.senado.leg.br/diarios/BuscaDiario?tipDiario=1&datDiario=16/7/2025&paginaDireta=420&indSuplemento=nao&codSuplemento=def&desVolumeSuplemento=&from=DiarioLaTeX
https://legis.senado.leg.br/diarios/BuscaDiario?tipDiario=1&datDiario=16/7/2025&paginaDireta=734&indSuplemento=nao&codSuplemento=def&desVolumeSuplemento=&from=DiarioLaTeX
https://legis.senado.leg.br/diarios/BuscaDiario?tipDiario=1&datDiario=16/7/2025&paginaDireta=1043&indSuplemento=nao&codSuplemento=def&desVolumeSuplemento=&from=DiarioLaTeX
https://legis.senado.leg.br/diarios/BuscaDiario?tipDiario=1&datDiario=16/7/2025&paginaDireta=1057&indSuplemento=nao&codSuplemento=def&desVolumeSuplemento=&from=DiarioLaTeX


16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 9

No 24/2025-CAE, sobre o Projeto de Lei no 801/2024 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1068
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No 39/2025-CSP, sobre o Projeto de Lei no 2834/2022 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1168

3.1.5 – Projetos de Lei

No 3414/2025, do Senador Mecias de Jesus, que altera o Decreto-Lei no 1.804, de 3 de setembro de
1980, para aumentar o valor máximo das remessas expressas de USD 3.000,00 para USD 5.000,00 e
para isentar de tributos as remessas internacionais, com valor de até USD 50,00 (cinquenta dólares
norte-americanos). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1181

No 3420/2025, do Senador Alan Rick, que altera o Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, para
conceder ausência remunerada de 3 (três) dias consecutivos ao empregado em razão de acolhimento
familiar de criança ou adolescente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1188

No 3452/2025, da Senadora Daniella Ribeiro, que altera a Lei no 14.965, de 9 de setembro de 2024, para
prever a atribuição de pontos, na avaliação de títulos em concursos públicos federais, para cursos de
combate à violência contra a mulher e prever a inclusão desse tema nos cursos de formação dos referidos
concursos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1193

3.1.6 – Projetos de Resolução

No 26/2025 (apresentado como conclusão do Parecer no 22/2025-CAE), que autoriza a contratação
de operação de crédito externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de US$
150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal,
entre o Governo do Estado da Bahia e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento
(BIRD), cujos recursos destinam-se para o financiamento parcial do Programa de Manutenção Proativa
e Resiliência das Rodovias do Estado da Bahia - PRO-RODOVIAS. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1198

No 27/2025 (apresentado como conclusão do Parecer no 23/2025-CAE), que autoriza o Estado da Bahia
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Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), cujos recursos destinam-se ao financiamento
parcial do Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável do Estado da Bahia (fase II), no valor de US$
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Ata da 81ª Sessão, Deliberativa Ordinária Semipresencial,
em 15 de julho de 2025

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 57ª Legislatura

Presidência dos Srs. Eduardo Gomes, Humberto Costa e Chico Rodrigues e da Sra. Teresa Leitão.

(Inicia-se a sessão às 14 horas e 11 minutos e encerra-se às 17 horas e 50 minutos.)
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O SR. PRESIDENTE (Humberto Costa. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - PE. Fala da
Presidência.) – Havendo número regimental, declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.
As Senadoras e os Senadores poderão se inscrever para uso da palavra por meio do aplicativo Senado

Digital, por lista de inscrição que se encontra sobre a mesa ou por intermédio dos totens disponibilizados
na Casa.

Os Senadores presentes remotamente e inscritos para o uso da palavra poderão fazê-lo através do
sistema de videoconferência.

A presente sessão deliberativa ordinária é destinada à apreciação das seguintes matérias, já disponi-
bilizadas em avulsos eletrônicos e na Ordem do Dia eletrônica de hoje:

- Proposta de Emenda à Constituição no 76, de 2019, do Senador Antonio Anastasia e outros
Senadores;

- Projeto de Lei no 2, de 2025, de iniciativa do Superior Tribunal de Justiça;
- Projeto de Lei no 1.440, de 2019, do Deputado Wladimir Garotinho;
- Projeto de Decreto Legislativo no 261, de 2024, de iniciativa da Comissão de Relações Exteriores e

de Defesa Nacional da Câmara dos Deputados.
Passamos aos oradores inscritos, que terão o prazo de dez minutos para o uso da palavra.
Concedo a palavra ao nobre Senador Eduardo Girão.
O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE. Para discursar.) –

Presidente, eu agradeço. Muito boa tarde.
Queria que o Senador Espiridião Amin, que já está a postos... Ele acabou de sair. (Risos.)
Ele acabou ali de sair; eu vou fazer o pronunciamento. Muito obrigado. (Pausa.)
Paz e bem, meu querido irmão, Senador Humberto Costa, demais Senadoras, Senadores, funcionários

desta Casa, assessores e brasileiras e brasileiros que nos assistem – e muito obrigado pelo trabalho sempre
muito competente da equipe da TV Senado, Rádio Senado e Agência Senado.

Antes de iniciar o meu discurso, Sr. Presidente, que vai ser sobre a questão dos recursos da educação
do Brasil que estão indo para as bets – e o senhor inclusive já tocou neste assunto aqui –, eu queria
registrar uma iniciativa, no meu ponto de vista, brilhante e muito corajosa, do Deputado Nikolas Ferreira,
do Estado de Minas Gerais, que toma a liberdade – que palavra bonita essa; hoje em dia, rara – de fazer
um pedido de impeachment do Presidente Lula. E os argumentos são muito contundentes, sobre o que a
gente está vendo aí dos questionamentos, sobretudo, do dólar, dessa questão do Brics, de uma subversão a
uma lógica que existe no mundo, sem falar na questão também do flerte, quase que diário, deste Governo
Lula – que está alinhado, política e ideologicamente, com alguns ministros do STF, por isso nós vivemos
esse caos institucional – com ditadores, os piores possíveis. Aliás, ditador não tem bom, não é? Então,
vemos o Brasil aí flertando com Maduro, estendendo o tapete vermelho logo no início desse Governo,
depois fazendo aí dois pesos e duas medidas – não recebe o pessoal da Ucrânia, e recebe a Rússia, faz
acenos para a Rússia. Daniel Ortega pinta e borda na violação de direitos humanos, na perseguição a
cristãos, e esse Governo silencia completamente, sem falar dos terroristas do Hamas e também agora da
questão do Irã, de que o Brasil tomou partido. Então, todo o trabalho feito por grandes personagens deste
país, como o Senador, inclusive, mas diplomata Ruy Barbosa, assim como Oswaldo Aranha, foi jogado na
lata do lixo, na promoção da cultura da paz e da democracia imparcial e, de uma certa forma, neutra que
o Brasil sempre teve na história.

Então, parabéns ao Deputado Nikolas Ferreira por se posicionar e tem o apoio integral do Partido
Novo, assim como o meu também. Já estou me colocando à disposição para apoiar e para assinar, porque
o Brasil precisa de uma solução para essa situação que está acontecendo nessa crise diplomática. E o Lula

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8CF7079E006E12A7. 

00100.134461/2025-13



16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 13

mais atrapalha do que ajuda. Não entendo por que a ideologia prevalece em cima dos interesses nacionais,
sem falar que chamou de nazista e de fascista o Presidente dos Estados Unidos. Quer colher o que com
isso?

Então, todo o Brasil perde. É momento de união de pessoas da direita e da esquerda, conservadores,
quem é contra o Governo e quem é a favor; todo mundo tem que estar junto buscando uma solução para o
assunto, mas parece que é isso que o Governo Lula não quer. Quer fazer o uso politiqueiro.

Mas, Sr. Presidente, pesquisa realizada pela Associação Brasileira de Mantenedores de Ensino
Superior apresentou mais um grave desvio de recursos que deveriam ir para a educação, mas estão sendo
drenados para a jogatina online.

O relatório aponta que 34% dos jovens entre 18 e 35 anos de idade que planejavam iniciar uma
faculdade em 2025 adiaram essa decisão em função dos gastos com a jogatina, com os jogos de azar, com
destaque para a tragédia das bets, casas de apostas.

O problema afeta mais as classes C, D e E, com o perfil vinculado ao Bolsa Família. Olha só: os
menos favorecidos são atingidos em cheio, os mais pobres. Foi verificada também a participação intensa
da propaganda feita por influenciadores digitais na divulgação dessas famigeradas plataformas. Olha o
problema grave com que vive o nosso país, Senador Marcio Bittar.

Aqui é importante lembrar que o relatório divulgado pelo Banco Central do Brasil apresentou um
dado alarmante. Entre julho e agosto de 2024, 5 milhões de beneficiários movimentaram R$3 bi – “b” de
bola, “i” de índio –, R$3 bilhões via Pix para jogar nas bets, sendo 70% deles chefes de família, ou seja,
responsáveis pela sobrevivência familiar.

Aí vem aquela história do Pé-de-Meia, Pé-de-Meia furado, e aqui mostra o dinheiro sendo drenado
da educação para as apostas no Brasil.

Essa mesma pesquisa identificou claros sinais de propensão ao vício, que é um agravante para a
manifestação de problemas mentais, depressão, ansiedade e isolamento social.

Em sua conclusão, numa avaliação qualitativa dos resultados da pesquisa, a associação prevê que, ao
continuar esse processo, as consequências só irão piorar. A previsão é de que 986 mil potenciais estudantes
– quase um milhão, hein! – possam deixar de ingressar no ensino superior em 2026 por causa da jogatina.
Enquanto a juventude está sendo cada vez mais atacada pelos jogos de azar, o Governo Federal, através
do Ministério da Educação, faz uma propaganda para lá de enganosa a respeito do programa Pé-de-Meia,
lançado em 2024. Teoricamente, esse programa tem objetivos inegavelmente positivos, relacionados à
permanência e à conclusão do ensino médio por estudantes de baixa renda. Pretende funcionar como uma
– abro aspas – “poupança educacional”, bem ao estilo publicitário dos marqueteiros.

São feitos repasses financeiros mensais e anuais aos estudantes, podendo chegar a R$9 mil ao final
de três anos, com a esperada conclusão do ensino médio. Neste ano de 2025, o orçamento do programa
atingiu R$1,6 bilhão, e Camilo Santana, o Ministro, já está propondo ampliar em 2026 para todos os
alunos do ensino médio da rede pública. Seriam contemplados mais de 8 milhões de estudantes, com um
gasto adicional de mais de R$5 bilhões.

Há, aqui, um profundo paradoxo do tipo – abro aspas – “dá com uma mão e tira com a outra”. Isso
porque é o mesmo Governo que, por um lado, quer dar dinheiro para o jovem continuar estudando e, por
outro lado, retira, quando fecha os olhos e até incentiva essa desgraça da jogatina, não apenas com as bets,
mas a gente vê integrantes do Governo... O Ministro do Turismo estava ligando de Senador a Senador
aqui, para aprovar cassinos, na semana passada, bingos e jogo do bicho. Olha só, bicho, que loucura de
incoerência que faz esse Governo.

O Sr. Marcio Bittar (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - AC) – Senador, me permite só
um apartezinho?
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O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE) – Claro, meu querido!

O Sr. Marcio Bittar (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - AC. Para apartear.) – É só para
dizer que para mim ninguém liga.

Eu acho que como minhas posições são tão claras – e eu até me orgulho disso... Às vezes eu ouço
aqui dizer que alguns ministros ligaram sobre alguma votação e tal. Ou eu sou altamente desprestigiado
ou me respeitam, porque para mim ninguém liga, muito menos para tentar mudar meu voto com relação
aos jogos de azar, que eu sou contra, votei contra. E nós aqui fizemos de tudo para que fosse retirado de
pauta, e o Presidente Davi Alcolumbre percebeu que ia perder e retirou de pauta.

É só para registrar isso. Para mim, ministro nenhum... Aliás, nem agora, nem no Governo do
Bolsonaro...

(Soa a campainha.)

O Sr. Marcio Bittar (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - AC) – ... porque as posições são
claras e eu acho que isso impede quem tenta ligar para pressionar a mudar o voto.

Muito obrigado.
O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE) – Perfeito, Senador

Marcio Bittar.
O senhor realmente tem posições firmes sobre este assunto. E quem ousaria, depois de suas falas

aqui em favor da vida, em favor da família e da ética, lhe ligar para mudar seu voto? Mas é isso que
aconteceu, alguns colegas nos trouxeram isso.

Para encerrar, Sr. Presidente, já lhe agradecendo pela tolerância...
O SR. PRESIDENTE (Humberto Costa. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - PE) – Senador

Girão, eu gostaria...
O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE) – Claro!
O SR. PRESIDENTE (Humberto Costa. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - PE. Para apartear.)

– Obviamente, eu não concordo com 90% do que V. Exa. falou...
O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE) – Pô, tudo isso?
O SR. PRESIDENTE (Humberto Costa. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - PE) – ... princi-

palmente quando trata do Presidente Lula; mas eu queria ajudar no seu discurso, no que diz respeito a
esta situação terrível que nós estamos vivendo no Brasil, pela proliferação dessas bets.

Eu leio aqui uma postagem do Sr. Rafael Furlanetti, que é um dos dirigentes da XP, eu acho, e ele
nos traduz aqui alguns dados que foram enviados a ele pelo Banco Central, aliás, foram enviados pelo
Banco Central à CPI das Bets, mostrando o seguinte:

R$ 22 bilhões por mês saíram de contas de pessoas físicas para sites de jogo no 1o tri de 2025.
Mantido o ritmo, o ano fechará perto de R$ 270 bilhões, volume que representa 84% de todo o
varejo de carne bovina no país em 2024 (R$ 321 bi, segundo o Anuário CiCarne).
[...] 29% dos entrevistados admitem destinar parte do dinheiro reservado ao fim de semana para
apostas digitais; 18% disseram ter reduzido compra de carnes ou almoço fora para manter a
banca. [...]
O Banco Central estima que 20% da massa salarial nacional passa por casas de aposta ao menos
uma vez por ano.

O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE) – Perfeito.
O SR. PRESIDENTE (Humberto Costa. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - PE) – Eu agradeço
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o aparte.
O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE) – Pelo contrário, eu

peço para incluir o seu aparte no meu discurso, porque... Olha como nós estamos sintonizados, em mais do
que esses 10% que o senhor falou, porque está aqui o meu item 11, que é exatamente sobre isso, falando
do relatório do Banco Central, e o senhor... Vou até encurtar aqui para concluir o meu discurso.

Mais um dado, Senador, meu querido irmão Humberto Costa: o relatório também aponta – esse
relatório do Banco Central – que 38% dos que ganham até dois salários mínimos apostam todos os meses,
comprometendo recursos reservados para a alimentação.

Segundo o Ipea, cada ponto percentual de renda familiar transferida para as apostas drena, canibaliza...

(Soa a campainha.)

O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE) – ... transfere R$5
bilhões do comércio varejista de alimentos.

Como o Governo – aí a nossa discordância talvez – ainda está cego, surdo e mudo diante desse grave
problema social – poderia ser mais contundente contra isso, mas não é –, cabe ao Congresso Nacional
fazer a sua parte, cumprindo com o seu o dever perante a grande maioria da população brasileira, e coibir
a jogatina.

Eu digo que o PT, inclusive – e justiça seja feita –, está muito firme com relação a ser contra essa
ampliação dos jogos de azar no Brasil, e o senhor é um dos porta-vozes disso aqui dentro do Plenário do
Senado, e eu o parabenizo por isso.

Se o senhor me der mais um minuto, eu me comprometo a encerrar.
Cabe ao Congresso, senhoras e senhores, fazer a sua parte, cumprindo com o seu dever perante a

grande maioria da população brasileira, e coibir a jogatina.
Depois do desastre provocado pela liberação das bets...

(Interrupção do som.)
(Soa a campainha.)

O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE) – ... a autorização
para o funcionamento de cassinos e bingos deve ser rechaçada. Errar uma vez é ruim, mas errar duas vezes
é injustificável, porque estamos tratando de um vício que destrói famílias e leva muitos ao suicídio.

Por tudo isso, tem vários projetos de lei de minha autoria e de outros colegas da Casa tramitando
nesta Casa: um deles visa corrigir totalmente o erro, proibindo o funcionamento das bets no Brasil; o outro
é mais simples e, ao mesmo tempo, mais urgente, para que seja pelo menos proibido qualquer tipo de
propaganda sobre apostas que são enganosas e criminosas; ou seja, para repetir a experiência bem-sucedida
do que foi feito em relação ao tabagismo em todo o mundo. O Brasil é símbolo exitoso de política pública.

Como seres humanos, somos imperfeitos e, portanto, estamos sujeitos a cometer erros; e, no caso
do Poder Legislativo, são erros que afetam diretamente a vida de milhões de brasileiros. Portanto, é
fundamental agir positivamente...

(Interrupção do som.)
(Soa a campainha.)

O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE) – É para encerrar
mesmo.

Portanto, é fundamental agir positivamente corrigindo os erros.
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Eu encerro com este brilhante pensamento deixado por Albert Einstein, um dos maiores gênios
dessa humanidade, abro aspas: “É preciso viver o hoje, aprendendo com o ontem, para ter esperança no
amanhã”.

Que Deus nos abençoe!
Muito obrigado, Sr. Presidente, pela tolerância, aos colegas também.
O SR. PRESIDENTE (Humberto Costa. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - PE) – Obrigado,

Senador Eduardo Girão.
Com a palavra o Senador Esperidião Amin, que fala remotamente.
O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Aliança/PP - SC. Para discursar. Por

videoconferência.) – Boa tarde, não sei se estou sendo ouvido... (Pausa.)
Hein, Presidente? Estou sendo ouvido?
O SR. PRESIDENTE (Humberto Costa. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - PE) – Sim, está

sendo ouvido.
Pode falar.
O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Aliança/PP - SC. Por videoconferência.) –

Muito obrigado, Presidente.
Presidente, eu não posso deixar de fazer um comentário sobre o seu aparte à fala do Senador Eduardo

Girão. Não é em tom de piada, mas é em tom de ironia: R$22 bilhões no mês – V. Exa. fez a conta –
dá R$264 bilhões no ano. Isso leva toda a picanha e mais alguma coisa de carne desviada para o vício,
para um vício, infelizmente, induzido pela lei ou pela não lei, infelizmente. Não posso deixar de fazer esse
comentário, lamentando, inclusive, a participação do Congresso, por ação ou omissão, nessa questão.

Eu gostaria de fazer aqui um registro, e esse foi de ação, ou seja, de não omissão. Não posso deixar
de cumprimentar o Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, nosso Senador
Nelsinho Trad, pela reunião que liderou hoje pela manhã, contando com a presença de representantes do
Ministério das Relações Exteriores, da CNI, da CNA, ou seja, das forças empreendedoras, exportadoras e
importadoras, e de representantes do Governo. Sei que, hoje pela manhã também, o Vice-Presidente da
República e Ministro da Indústria e Comércio, Geraldo Alckmin, liderou uma reunião com um grupo de
empresários, inclusive de Santa Catarina.

Faço o balanço para dizer, primeiro: a iniciativa do Senador Nelsinho Trad é uma iniciativa que vem
ao encontro do interesse do Brasil, que precisa e deve, com paciência, com persistência, com determinação,
iluminar esta questão das relações comerciais Brasil-Estados Unidos, fruto de uma amizade de 200
anos. Estamos entrando no ano 201 de relação cordial com os Estados Unidos da América. Portanto,
quanto mais nós iluminarmos os números, a composição da pauta de exportação de ambos os países
e, consequentemente, a de importação, iluminarmos os números oficiais, insofismáveis, que mostram o
superávit que beneficia os Estados Unidos, quanto mais iluminarmos isto, mais a razão fortalecerá a
posição do Brasil, independentemente de governo. Em 200 anos, tivemos vários regimes, vários sistemas
de governo e várias vontades predominantes.

O fato concreto é que esse tarifaço é um equívoco econômico. Eu nem vou falar do aspecto político,
porque isso é subjetivo: temos lados, eu tenho um lado, V. Exa., Presidente da sessão, tem outro, em termos
de política; mas o Brasil tem o seu lado, e o nosso lado mostra que nós temos razão. Particularmente, no
meu caso, Santa Catarina tem muita razão.

Quando se analisa quais os setores e empresas afetadas... Cito a Fundição Tupy. O próprio
representante da CNI hoje tratou do caso da Fundição Tupy, player número um do mundo em matéria de
fabricação de motores, no caso, motores a combustão – player número um. Blocos de motores da Fundição
Tupy têm origem e planta principal em Joinville, Santa Catarina, com 12 mil empregados em Joinville –
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nunca menos de 10 mil –, e com amplas pesquisas a respeito de pegada do carbono em caso de uso de
motores a combustão. Esta grande empresa, que nos orgulha a nós catarinenses e aos brasileiros, tem
duas plantas industriais no México. Com pesquisas, ela desenvolveu o metal por fundição vermicular, que
consegue otimizar peso sem prejuízo da qualidade e da consistência do bloco do motor. Esses 50% vão
tirá-la do mercado americano, mas isso não vai ser bom para o mercado americano, vai ser muito ruim
também, porque, numa disputa de bloco do motor, a porcentagem de lucro e de diferença de preço é coisa
de vírgula, não é nem de um inteiro, um porcentual inteiro. Então, os 50% de tarifaço vai ser ruim para
nós e vai ser muito ruim para os Estados Unidos.

Da mesma sorte, há a WEG, uma empresa com sede em Jaraguá do Sul, com dezenas de países
parceiros, a primeira empresa brasileira que se instalou no Cazaquistão; uma empresa de inovação, não só
de motores elétricos, e que tem ampla participação no mercado americano. Nós queremos manter esse
mercado. Merecemos mantê-lo pela qualidade alcançada pela WEG, porque será uma injustiça com os
importadores americanos e com os usuários desse produto ou dos vários produtos da linha de produção da
WEG se esse tarifaço for implantado, se as nossas negociações não forem bem-sucedidas.

O mesmo vale para a madeira, o mesmo vale para a carne. A carne brasileira – catarinense também
– tem um papel fundamental para o gosto do americano. É do dianteiro do boi, do gado, que se valem
vários fabricantes americanos para produzir os hambúrgueres. O hambúrguer é um prato básico nos
Estados Unidos, e o sabor dele é determinado por essa composição em que o dianteiro, menos empregado
no mercado nacional brasileiro, é parte fundamental do sabor médio, básico do hambúrguer, que faz parte
da dieta básica do estadunidense.

Então, por tudo isso, a busca das nossas convergências, que são muito mais intensas do que os
nossos antagonismos, momentâneos ou não, a busca dos pontos em comum tem que ser feita com muita
determinação, paciência. E eu não posso deixar de dizer que o Dr. Geraldo Alckmin – estou me referindo
ao médico – tem a aptidão para este exercício com paciência e determinação, e representa, no caso, o
Executivo. Mas nós do Legislativo também fazemos parte do Brasil, não vamos nos omitir. O Presidente
Senador Nelsinho Trad deu essa demonstração fática hoje, e, na eventualidade de se criar uma comissão
representativa do Senado, eu me vejo na obrigação não apenas de me colocar à disposição, em nome de
Santa Catarina, mas me vejo na obrigação de enaltecer essa iniciativa também.

Vamos gastar paciência, vamos gastar luz e iluminação, porque nós estamos do lado certo. Nós
temos razão. Há razões que prevalecem a qualquer espécie de paixões para que esse tarifaço, no mínimo,
tenha postergado o início da sua vigência – no mínimo –, e, se possível, que sejam superadas as causas ou
impressões que o determinaram.

Era esse o pronunciamento que eu queria fazer, renovando aqui o meu cumprimento ao querido
amigo Senador Nelsinho Trad.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Humberto Costa. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - PE) – Agradeço

ao Senador Esperidião Amin.
O próximo inscrito é o Senador Marcio Bittar.
V. Exa. terá dez minutos para a realização do seu pronunciamento.
O SR. MARCIO BITTAR (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - AC. Para discursar.) – Sr.

Presidente, em primeiro lugar, eu peço a Deus que o que eu vou falar hoje da tribuna não tenha – e não
tem mesmo – a intenção de magoar, de ferir pessoalmente quem quer que seja. Eu espero em Deus que a
minha fala transmita isso.

Primeiro, eu quero aqui, de público, me solidarizar com o escritor e jornalista Rodrigo Constantino,
a caneta que virou espada.
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Aqui, vou fazer um breve resumo da sua trajetória.
Constantino nasceu em 4 de julho de 1976, é economista pela PUC-Rio, com MBA, e construiu sua

reputação como um dos principais intelectuais liberais e conservadores do Brasil no século XXI.
Autor de best-sellers como Esquerda caviar, Privatize Já, Confissões de um ex-libertário; foi colunista

de grandes veículos como Valor Econômico, Globo, Veja, Gazeta do Povo, Jovem Pan, Revista Oeste;
fundador e ex-Presidente do Instituto Liberal, influenciador-chave na ascensão de Bolsonaro, em 2018,
defendendo pautas como liberdade de expressão, livre mercado, combate ao globalismo e à engenharia
social; vive na Flórida, desde 2015, tornando-se cidadão americano, mas nunca se desconectou do Brasil.
Mesmo após ser silenciado, censurado e perseguido judicialmente, mesmo com câncer, Rodrigo Constantino
continua lutando pelo que acredita, pela verdade, pela liberdade e pela restauração do Brasil. Ele é mais
do que um analista, ele é símbolo da resistência contra a tirania de toga. Um homem, uma caneta e uma
missão que nem o câncer nem o ministro Moraes conseguiram parar.

Linha do tempo. “A perseguição implacável, um jornalista com câncer, perseguido pela toga,
silenciado pelo sistema”, entre aspas.

Início, janeiro de 2023, início da perseguição: ordem do Ministro Alexandre de Moraes cancela o
passaporte brasileiro de Rodrigo Constantino, contas bancárias bloqueadas, perfis e redes sociais censurados,
inclusive fora do Brasil. Constantino, mesmo residindo nos Estados Unidos, sendo cidadão americano,
passa a ser tratado como ameaça à democracia por expressar opiniões conservadoras.

Impacto: sem direito de ir e vir, sem acesso ao próprio dinheiro, sem voz na internet, o STF inicia
uma caçada jurídica contra um jornalista que nunca foi condenado por crime algum. Janeiro de 2023: vaza
uma mensagem interna do TSE mostrando assessores do Ministro Alexandre de Moraes ordenando censura
a conteúdo de Constantino. Abro aspas, “Capriche no relatório. Bloqueio e multa...”, fecho aspas. É a
confirmação de que o inquérito das fake news virou instrumento político, uma arma para calar opositores.

2023-2024 - exilado digital no Brasil. Mesmo naturalizado cidadão americano, Constantino segue
censurado em território brasileiro. Plataformas brasileiras o bloqueiam, vídeos, textos e análises somem
das redes, mesmo sendo produzidos nos Estados Unidos.

Crítica: ignora-se o tratado de assistência jurídica Brasil-EUA. A toga brasileira ultrapassa fronteiras
para perseguir quem ousa discordar.

Fevereiro de 2025 - luta contra o câncer. Constantino divulga uma carta emocionada, abro aspas:
“Estou lutando contra um câncer raro e agressivo. Mas continuo sendo vítima de censura, de bloqueios e de
perseguição [...] [política]”, fecho aspas. Sem acesso total às suas contas bancárias, passa a ter dificuldades
para custear tratamento médico nos EUA.

Março de 2025 - Ministro Moraes desbloqueia tardiamente as suas contas. Após insistência dos
advogados, STF desbloqueia parcialmente as contas bancárias. Constantino chama o gesto de esmola
jurídica. Abro aspas: “Eles tomam tudo, depois liberam o mínimo, como se fosse um favor”, fecho aspas.

Transplante de medula, abril de 2025. É internado novamente para realizar um transplante de
medula óssea, parte do tratamento contra o linfoma. Mesmo hospitalizado, grava vídeo com Jair Bolsonaro.
Abro aspas, “Eu ressuscitei. E o Brasil precisa ressuscitar também”, fecho aspas.

Julho de 2025 - crueldade renovada. Ministro Alexandre de Moraes emite nova ordem sigilosa para
bloquear o canal de Constantino na Rumble, mesmo inativo. Impõe multa diária de R$100 mil, exigindo
dados da plataforma americana. A Rumble e a Trump Media entram em ação judicial contra o Ministro
Alexandre de Moraes, na Flórida, acusando o STF de violar a Emenda I da Constituição dos Estados
Unidos. Frase do advogado da Rumble, abro aspas, “É crueldade sem sentido. Um cidadão americano,
doente, sendo perseguido por um juiz brasileiro”, fecho aspas.

Internação emergencial, 15 de julho. Constantino sofre fortes cólicas e volta a ser internado. Ainda
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em tratamento, debilitado, grava mensagem de gratidão e reafirma, abro aspas: “Não vão me calar, o
Brasil vale essa luta”, fecho aspas.

Sr. Presidente, honestamente, mas, do fundo do meu coração, eu não sei de onde vem essa crueldade.
Veja: cidadão americano, em solo americano, tratando de um câncer. Quem é que já não sabia que a
conta do Constantino na Rumble estava inativa há anos? Mas mesmo assim, e sabendo que está em
tratamento contra o câncer, não consegue ter sossego. Ao invés de poder cuidar da sua saúde, tem que
tomar conhecimento da denúncia, a que mais uma vez o advogado não tem acesso, fica sabendo pela mídia
brasileira, e aí fica parecendo que é pura crueldade.

E eu fico pensando: de onde vem essa maldade? De onde vem a maldade, por exemplo, de abraçar o
Fernando Gabeira e condenar a Débora para 14 anos de cadeia? O Fernando Gabeira – eu também fui
comunista, sei bem a história – foi um dos que sequestrou o Embaixador. De onde vem a crueldade de
abraçar, de anistiar pessoas como o Genoino, que foram para a guerrilha? E não era arma de brinquedo,
não; era arma de fogo mesmo, mas as pessoas humildes, sem arma na mão – não adianta falar a versão,
não adianta mentir –, brasileiros simples, pegam 14, 17 anos de cadeia. De onde é que vem a maldade do
coração de Caetano Veloso, como exemplo dos artistas adestrados do Brasil, que vivem da Lei Rouanet e
ficam alegres, regozijam-se, quando a plateia adestrada grita em alto e bom som: “Sem anistia!”, quer dizer,
quem matou, quem sequestrou, quem soltou bomba e lutava para implantar a ditadura do proletariado
no Brasil... Não era para lutar pela democracia, eu bem sei disso, era para implantar um outro regime
no Brasil, um regime que nós temos aqui na vizinha Venezuela, em Cuba, e o Brasil está caminhando
para isso. Todas foram perdoadas, mas as pessoas que foram condenadas, que estão presas não podem ser
anistiadas.

Eu vejo essa maldade no coração do stalinismo, no Stalin; eu vejo essa crueldade no que fez o Hitler,
no que fez o Mussolini, no que fez o Che Guevara, no que fez Fidel, mas não esperava vê-la no Brasil, a
maldade que faz com que alguém espezinhe um outro ser humano que está com câncer. Eu só sabia disso
pela literatura e por alguns documentários.

Quero agora, Sr. Presidente, mencionar rapidamente que a culpa não é nossa, não. Quer dizer que o
Presidente Lula, o Governo do PT, queria que nós fizéssemos o quê? Que ficássemos calados e assistíssemos
ao nosso líder sendo perseguido, sendo preso – e a tentativa é de eliminá-lo –, e a gente se silenciasse?
Quer dizer que nós tínhamos que assistir ao Filipe Martins, que nunca saiu do Brasil, por uma viagem que
não fez – que nunca saiu, não –, ser preso por seis meses, ficar dez anos na solitária, ainda está sofrendo
restrições, e nós tínhamos que ficar calados, quando o Brasil, com o Governo do PT, com o Lula, anuncia
que o seu lado é o Irã, que financia terrorismo no mundo inteiro? Ele tomou um lado, e, ao provocar a
maior potência do mundo, vem reação, e não haveria de ser diferente.

(Soa a campainha.)

O SR. MARCIO BITTAR (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - AC) – E eu quero aqui
fazer um alerta à parte do agronegócio brasileiro que aceita entregar a Amazônia, que aceita entregar
a soberania nacional: a pressão tem que ser feita em cima dos culpados e, principalmente, da Câmara
Federal, porque a única coisa que vai pacificar o país é se a Câmara tiver a hombridade e o Presidente
Hugo Motta agir à altura do seu papel e colocar para votar o projeto da anistia na Câmara Federal, para
aí sim, depois, esse projeto chegar aqui ao Senado da República.

Agora, Presidente, com a sua tolerância, tem alguém que está gostando disso, e a minha intuição é
de que quem está gostando disso é o Governo, porque, para o Governo, o Brasil pode ficar igualzinho à
Venezuela, desde que eles continuem governando o Brasil. Afinal de contas, a Venezuela, que era um dos
países mais promissores – peço mais um minuto, Sr. Presidente – da América Latina, hoje está falida, está
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quebrada; passam...

(Interrupção do som.)

O SR. MARCIO BITTAR (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - AC. Fora do microfone.)
– ... fome, e você não vê...

(Soa a campainha.)

O SR. MARCIO BITTAR (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - AC) – ... nenhum
esquerdista preocupado com a miséria da Venezuela ou daquilo que virou Cuba.

Por isso, eu quero reafirmar: quem achou boa a retaliação norte-americana foi a esquerda, foi o
Governo, porque arrumou uma narrativa... É, sim, senhor, porque arrumou uma narrativa para dizer que,
depois de terem feito tudo o que fizeram, o culpado agora é o Bolsonaro.

E, para terminar, Sr. Presidente, eu tinha um arrependimento na minha vida, que era ter fumado,
agora eu tenho dois: foi de ter fumado, porque passei 20 anos fumando cigarro, perdi um irmão um dia
desses, com câncer no pulmão, mas parei de fumar faz tempo; o outro arrependimento foi de ter ido à
rua, no meu estado, pedir voto para o Geraldo Alckmin, quando o Geraldo Alckmin, de forma fingida,
dissimulada, era o nosso candidato contra o PT, e agora eu vejo o Geraldo Alckmin no Governo dizer que
o culpado do Governo de que ele faz parte é o clã Bolsonaro.

Quando ele dizia, Sr. Presidente...

(Interrupção do som.)

O SR. MARCIO BITTAR (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - AC. Fora do microfone.)
– Só mais 30 segundos.

(Soa a campainha.)

O SR. MARCIO BITTAR (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - AC) – Quando ele dizia...
O SR. PRESIDENTE (Humberto Costa. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - PE) – Excelência,

conclua.
O SR. MARCIO BITTAR (Bloco Parlamentar Democracia/UNIÃO - AC) – Agora não vou

nem chegar aos 30 segundos.
Quando ele dizia que o Lula queria voltar à cena do crime... Eu pergunto: voltaram juntos? O

modus operandi dos outros governos não se repete? Não se repete nos Correios? Não se repete naquilo
que eu considero pior ainda do que o petrolão e o mensalão, que é o assalto, o roubo aos aposentados?
Repete-se, Sr. Presidente, mas, por conveniência de sobrevivência, Geraldo Alckmin prefere se aliar e
rasgar a sua biografia.

Muito obrigado pela paciência, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Humberto Costa. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - PE) – Agradeço a

V. Exa.
Com a palavra a Senadora Teresa Leitão, a quem eu peço que, em seguida, me dê a oportunidade

de, também, falar, ficando aqui à mesa.
V. Exa. dispõe de dez minutos para o seu pronunciamento.
A SRA. TERESA LEITÃO (Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - PE. Para discursar.) – Sr.

Presidente, Sras. Senadoras, Srs. Senadores, cumprimento também os que acompanham os trabalhos
legislativos desta Casa pelos canais institucionais do Senado e pelas redes sociais.

Ocupo esta tribuna para defender, com muita firmeza e convicção, a aprovação do Projeto de Lei no

1.791, de 2019, que tramita nesta Casa e já foi aprovado pela Câmara dos Deputados.
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O projeto busca garantir o aproveitamento de empregados públicos concursados do sistema Eletrobras
que foram desligados injustamente após a privatização da empresa, no malfadado Governo de Bolsonaro,
em junho de 2022 – esse Governo fez tanto mal ao Brasil que eu não sei se Deus perdoará ou se a gente
pode invocar a Deus o perdão para tantos malefícios. É melhor a gente deixar Deus cuidando do mundo
ao seu modo.

O projeto tenta atingir de forma proativa cerca de 3,6 mil demissões sem justa causa – essa foi a
maldade feita naquela ocasião. Profissionais que passaram por concursos públicos, que dedicaram anos
de sua vida ao setor elétrico nacional, muitos com mais de 20 anos de casa, e que agora enfrentam o
desemprego, o adoecimento emocional e a desvalorização profissional. Estamos falando de pessoas que
contribuíram com o nosso país e que amargam as dores de uma vida sem perspectiva de trabalho ao lado
de suas famílias.

E não foram apenas demissões diretas. Houve também adesões forçadas a planos de demissão
voluntária e a planos de demissão consensual, conduzidas sob pressão, sem alternativa real. Foram
práticas que, juridicamente, configuram a rescisão indireta do contrato de trabalho, com o agravante
de se apresentarem como se fossem escolhas voluntárias. Para forçar essas saídas, foram empregados
mecanismos cruéis de desmobilização psicológica e social. Explorou-se de forma sistemática o etarismo,
com o rebaixamento simbólico e prático dos trabalhadores e trabalhadoras mais experientes. Setores
inteiros foram extintos subitamente. Empregados foram obrigados a aceitar transferências para outras
cidades, sem qualquer garantia de permanência no novo posto. Foram criados obstáculos artificiais à
permanência, com reestruturações incoerentes e metas inalcançáveis. Tudo isso dentro de uma lógica
perversa: estigmatizar o servidor concursado como ultrapassado, resistente e problemático.

A verdade é que muitos dos novos gestores, oriundos da lógica privada, passam a desconsiderar
deliberadamente a contribuição dessa geração concursada, que conhecia a empresa por dentro, que trazia
uma visão crítica, técnica e institucional da Eletrobras e de suas subsidiárias. Havia, sim, um preconceito
estrutural contra esses trabalhadores, como se fossem entraves à nova gestão. Porém, esses profissionais não
eram entraves – muito pelo contrário –, eram pilares. Eram guardiões da memória técnica, institucional
e ética da empresa. São pessoas altamente capacitadas, com conhecimento acumulado, que o Brasil
simplesmente está jogando fora.

O Projeto de Lei no 1.791 é a resposta necessária a essa injustiça. E mais: é uma resposta legal,
constitucional e responsável. Esse projeto não cria novos cargos, não aumenta despesas, não burla concursos
públicos. Ele propõe o aproveitamento desses trabalhadores concursados em cargos vagos existentes na
administração pública indireta, cargos esses que precisam ser preenchidos de toda forma, sob pena de
prejuízo à eficiência do serviço público. É, portanto, uma medida de racionalidade administrativa, de
reaproveitamento de mão de obra qualificada, já aprovada por concurso, já treinada, já experiente.

O Supremo Tribunal Federal já decidiu, por meio da Súmula Vinculante no 43, que o aproveitamento
de servidores concursados é possível em casos de reorganização administrativa. Há precedentes diversos:
Infraero, Cedae, RFFSA. O Brasil já fez isso antes e precisa fazer novamente agora.

Senhoras e senhores, rejeitar esse projeto é referendar o preconceito, é punir a experiência, é negar a
justiça, é dizer a esses trabalhadores e trabalhadoras que eles não têm mais lugar no Brasil que ajudaram
a construir.

Mas nós aqui temos o dever de afirmar o contrário, até porque existe uma peça legislativa que pode
nos conduzir a isso. Por isso, eu faço um apelo: que seja designado, com urgência, um Relator para o PL
1.791, que está na CCJ; que esta Casa aprove o projeto, depois de debatê-lo, com justiça e responsabilidade,
reparando essa grave violação de direitos humanos e trabalhistas.

O Brasil precisa de energia elétrica, sim. Nós estamos vendo a crise das subsidiárias gerada por essa
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privatização da Eletrobras, sem o devido cuidado, no Governo passado. Mas precisa também, o Brasil,
de energia humana qualificada, comprometida e respeitada. Aprovar o PL 1.791, de 2019, é valorizar o
mérito, a experiência e a dignidade do servidor público.

Muito obrigada, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Humberto Costa. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - PE) – Agradeço a

V. Exa., Senadora Teresa Leitão, e peço a V. Exa. que possa me substituir aqui por alguns minutos, para
a realização do meu pronunciamento.

(O Sr. Humberto Costa, Segundo Vice-Presidente, deixa a cadeira da Presidência, que é
ocupada pela Sra. Teresa Leitão.)

A SRA. PRESIDENTE (Teresa Leitão. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - PE) – Concedo a
palavra ao Senador Humberto Costa.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - PE. Para discursar.) – Sra.
Presidenta, Sras. Senadoras, Srs. Senadores, público que nos acompanha pelos serviços de comunicação
do Senado e que nos segue pelas redes sociais, nós estamos muito perto de ver julgados os responsáveis
pela abominável tentativa de golpe de Estado comandada por um então Presidente da República, que não
aceitou a sua derrota eleitoral.

Jair Bolsonaro, juntamente com outros sete asseclas seus, entre militares e civis, teve a condenação
pedida pela Procuradoria-Geral da República, por ser o principal articulador e o maior beneficiário do
atroz atentado à ordem democrática no Brasil. Bolsonaro e esses sete demais réus integram o chamado
núcleo crucial da organização criminosa armada que tentou tomar o poder, subvertendo instrumentos
constitucionais, empregar poderio bélico na empreitada e matar o Presidente eleito, o seu Vice e o então
Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, membro da Suprema Corte, um ato insano, que resultou no
infame 8 de janeiro de 2023, quando uma turba de golpistas invadiu e vandalizou as sedes dos Três Poderes
com a finalidade de viabilizar um estado de exceção no país.

São 517 páginas de conclusões da PGR sobre uma das ações penais, das quais 137 páginas foram
dedicadas às práticas delituosas de Bolsonaro, líder da organização criminosa golpista e autor, como disse
o Procurador-Geral Paulo Gonet – entre aspas –, “dos mais graves atos executórios voltados à ruptura do
Estado democrático de direito”.

Como Presidente da República, Bolsonaro instrumentalizou o aparato estatal e operou, de forma
dolosa, um esquema persistente de ataque às instituições públicas, ao sistema eleitoral, às urnas eletrônicas
e ao processo sucessório. Suas deliberadas ações criminosas tinham o fim de desqualificar a democracia
brasileira tanto interna quanto externamente.

Ele tentou sublevar as Forças Armadas, e o fez com o apoio de integrantes do alto escalão do Governo
e de setores estratégicos da estrutura militar, para mobilizar de forma sistemática – aspas – “agentes,
recursos e competências estatais, à revelia do interesse público, para propagar narrativas inverídicas,
provocar a instabilidade social e defender medidas autoritárias” – fecho aspas.

O General Braga Netto, candidato a Vice – e derrotado – de Bolsonaro, ex-Ministro da Defesa, que
está preso, foi um deles; o General Augusto Heleno, Ministro do Gabinete de Segurança Institucional,
outro; o Comandante da Marinha, Almir Garnier, é mais um golpista implicado. E fica, nas palavras do
então Comandante do Exército, General Freire Gomes – que ameaçou prender Bolsonaro caso ele adotasse
medidas de exceção –, a prova cabal da ação golpista que havia em curso para destruir o Estado de direito.

A força das nossas instituições democráticas está, enfim, levando a um histórico trabalho, em
que militares de alta patente e civis graduados estão sendo processados e serão julgados na forma da
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Constituição, que eles tentaram destruir. E não há pressão interna ou externa – seja por grito de pastor
histriônico em cima de trio elétrico bancado por dízimo de fiéis, seja por Governo estrangeiro que queira
agredir nossa soberania nacional – que nos faça retroceder do dever de que todos os envolvidos na tentativa
de golpe paguem por seus crimes.

A estrutura do Estado, os recursos públicos, a máquina estatal, instituições como a Agência Brasileira
de Inteligência e a Polícia Rodoviária Federal, tudo foi capturado por essa organização criminosa que
afrontava sistematicamente a legalidade constitucional para promover a continuação ilegítima de Bolsonaro
no comando do país, investindo no caráter de incitação e desestabilização democrática.

Já inelegível até 2030 pelos crimes cometidos por um sistema eleitoral pelo qual se elegeu seis vezes,
Bolsonaro teve agora a sua condenação pedida pela PGR por tentativa de golpe de Estado, abolição
violenta do Estado democrático de direito e organização criminosa. Igualmente, a PGR pediu que seja
condenado também por dano qualificado, por violência ou grave ameaça e deterioração de patrimônio
tombado em razão dos atos terroristas praticados por uma horda de malfeitores, em Brasília, no dia 8 de
janeiro de 2023.

Caso seja condenado, Bolsonaro poderá pegar até 43 anos de prisão em regime fechado, o que é
muito pouco para o dano que ele provocou e segue provocando ao Brasil e à estabilidade democrática.

Mas alguém que fez carreira exaltando o regime militar, a tortura e os torturadores, como Brilhante
Ustra, e as mortes praticadas pela ditadura, deveria ficar muito satisfeito de se ver processado e julgado
por um Estado democrático de direito, em que lhe foram assegurados o contraditório, a ampla defesa e
o devido processo legal, em vez do pau de arara e dos mecanismos desumanos dos porões do DOI-Codi.
Felizmente – inclusive para ele e sua quadrilha –, estamos numa democracia.

Todos sabemos que esses projetos de ditadores, esses dejetos totalitários detestam o Estado de
direito, abominam a Constituição e a ordem democrática. São figuras despóticas que querem passar por
cima de tudo e de todos, matar adversários, silenciar o contraditório para impor suas visões e seus desejos
ditatoriais. Mas vão encarar a lei, vão encarar a Justiça. Ninguém aqui quer vingança ou revanche, como é
muito próprio dessa gente. O que vamos assistir é tão somente à aplicação da legislação nacional, aprovada
por este Congresso Nacional, para que esses criminosos recebam as penas que lhes cabem dentro da ordem
democrática e paguem na cadeia pelos delitos que praticaram.

Que esse julgamento possa servir de exemplo para que ninguém, nunca mais, ouse...

(Soa a campainha.)

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - PE) – ... atentar contra
a nossa Constituição e o Estado de direito, para que ninguém jamais volte a se lançar em aventuras
autoritárias.

Muito obrigado, Sra. Presidente, Sras. e Srs. Senadores.
A SRA. PRESIDENTE (Teresa Leitão. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - PE) – Muito

obrigada.
Devolvo a Presidência ao Senador Humberto Costa, ao tempo em que anuncio a fala do Senador

Chico Rodrigues.

(A Sra. Teresa Leitão deixa a cadeira da Presidência, que é ocupada pelo Sr. Humberto Costa,
Segundo Vice-Presidente.)

O SR. PRESIDENTE (Humberto Costa. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - PE) – Com a
palavra o Senador Chico Rodrigues, do PSB, de Roraima.
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V. Exa. dispõe de dez minutos para seu pronunciamento.
O SR. CHICO RODRIGUES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSB - RR. Para

discursar.) – Sr. Presidente Humberto Costa, Sras. e Srs. Senadores e Senadoras.
Hoje, me dirijo a esta Casa para tratar de um dos mais graves retrocessos em saúde pública que o

Brasil enfrenta nas últimas décadas: a queda contínua e alarmante na cobertura vacinal. O recém-lançado
Anuário VacinaBR 2025 – elaborado pelo Instituto Questão de Ciência, com apoio da Unicef e da Sociedade
Brasileira de Imunizações – revela uma realidade que exige resposta urgente e coordenada do Estado
brasileiro.

Nos últimos anos, o Brasil, país que já foi referência mundial em imunização, tem enfrentado
retrocessos graves. Desde 2015, o país vem vivenciando uma crise prolongada na vacinação infantil. Em
2023, nenhuma das vacinas do calendário nacional infantil alcançou as metas de cobertura vacinal em
todos os estados. A situação é tão preocupante que 80% da população brasileira vive em municípios que
não atingiram as metas do Programa Nacional de Imunizações.

E, até por uma questão de justiça, eu gostaria de dizer que, na sua época, V. Exa. que já foi Ministro
da Saúde, Senador Humberto Costa, nós atingíamos os melhores índices alcançando o atendimento a todas
essas vacinas que são importantíssimas para a saúde dos brasileiros. Então, a gente não poderia deixar
de fazer esse registro do cuidado, da dedicação, do acompanhamento, da fiscalização, do controle e da
presença que V. Exa. tinha em todas essas campanhas. E precisamos, agora, urgentemente, retomar.

Permitam-me destacar outros dados por doença que revelam o tamanho da ameaça: sarampo,
caxumba e rubéola. Em 2014, todos os estados brasileiros atingiram a meta de 95% de cobertura para a
primeira dose da vacina tríplice viral, que protege contra as três doenças; no entanto, em 2023, apenas
quatro estados conseguiram manter esse índice. E, mais grave, nenhum estado brasileiro alcançou sequer
80% da cobertura do esquema vacinal completo para essas doenças, sendo que, em 14 estados, menos de
50% das crianças completou o esquema da segunda dose, o que é grave, porque deixa a porta aberta para
a entrada de tantas doenças que causam inclusive a morte.

Poliomielite: uma doença erradicada no Brasil, agora corre o risco de ressurgir. Desde 2016, o
país não atinge a meta de 95%; e, em 2023, menos de 20% da população vivia em áreas com cobertura
adequada e não foi atendida.

Meningococo C (bactéria associada à meningite): nenhum estado atingiu a meta nos anos de 2021 a
2023. Quase 90% da população brasileira vive em municípios que não alcançaram a cobertura mínima.

HPV: a vacinação foi expandida para meninos com a adoção da dose única em 2024. Ainda assim,
em 2023, a cobertura da segunda dose ficou abaixo de 50% para os meninos e abaixo de 80% para as
meninas.

Varicela (catapora): em 2023, apenas 3% da população brasileira vivia em municípios que atingiram
a meta de 95% da cobertura. É o pior índice desde a introdução da vacina em 2013.

Influenza e covid-19: em 2024, a cobertura vacinal do público prioritário foi de 48,89% na Região
Norte e 55,19% nas demais regiões.

Tuberculose, rotavírus, pneumonia, difteria, tétano, coqueluche e outras infecções graves: chama a
atenção também o mesmo cenário de queda, abandono entre doses e cobertura insuficiente de imunizantes
como BCG, pneumocócica e pentavalente.

Srs. e Sras. Parlamentares, a Região Norte do país vive a situação mais crítica. Acre, Amapá,
Rondônia, Pará e o meu Estado de Roraima lideram os piores índices de abandono vacinal e de cobertura
da segunda dose para várias vacinas. Em Roraima, por exemplo, municípios chegam a registrar menos de
40% de cobertura para vacinas básicas, como tríplice viral e poliomielite. São os chamados bolsões de
baixa cobertura.
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Outro dado crítico diz respeito às quatro vacinas que compõem o Calendário Nacional de Vacinação
para crianças com até um ano de idade: a pentavalente, a vacina contra poliomielite, a pneumocócica
10-valente e a tríplice viral. Em 2023, menos de 32% dos municípios brasileiros conseguiu cumprir a meta
de cobertura para os quatro imunizantes fundamentais para manter a saúde.

Sras. e Srs. Parlamentares, a tendência é global. Segundo dados publicados pela The Lancet e
repercutidos pela Agência Brasil, desde a pandemia da covid-19, milhões de crianças no mundo deixaram
de ser vacinadas contra doenças como sarampo, tuberculose e poliomielite. O aumento da desinformação e
das desigualdades sociais agravou ainda mais esse quadro. E o sarampo voltou a ser uma ameaça real.
Na Europa, os casos registrados em 2024 foram os maiores em mais de 25 anos, com 127 mil notificações.
Crianças com menos de cinco anos representam mais de 40% dos infectados. No Brasil, embora o número
de casos ainda seja baixo, as baixas coberturas da segunda dose da vacina colocam o país em risco de
novos surtos.

A poliomielite, erradicada em boa parte do planeta, também reaparece em locais onde a cobertura
caiu. Já há surtos confirmados no Paquistão, Afeganistão e Papua-Nova Guiné. A negligência de hoje
pode trazer de volta doenças que marcaram gerações com dor, sequelas e mortes.

Senhoras e senhores, o Brasil foi referência mundial em campanhas de vacinação. O Zé Gotinha
é símbolo de um país que acreditava na ciência e que confiava na saúde pública. É urgente resgatar o
protagonismo do Brasil nessas áreas. Sou autor do Projeto de Lei no 1.136, de 2021, já aprovado pelo
Senado, que torna obrigatória a vacinação diária, inclusive aos finais de semanas e feriados, como medida
excepcional para o controle de surtos, epidemias ou pandemias, até que todas as metas do Plano de
Imunizações sejam atingidas.

Esse projeto está na Câmara dos Deputados e, mesmo com requerimento de urgência, não chegou
a ser apreciado. Faço um apelo ao Presidente Hugo Motta para que inclua esse projeto na pauta. Esse
projeto é fundamental para revertermos esse quadro com campanhas de vacinação ininterrupta...

(Soa a campainha.)

O SR. CHICO RODRIGUES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSB - RR) – ...
sete dias por semana e com horário estendido, se for necessário. Além disso, também prevê o reforço de
campanhas publicitárias para que essas vacinações sejam aplicadas, inclusive por estados e municípios,
medida extremamente necessária para o combate frontal à desinformação que mina a confiança nas vacinas.

Para além disso, Sr. Presidente, penso que é urgente uma campanha nacional coordenada de
vacinação, com foco especial na Região Norte e em municípios, com cobertura crítica, com a criação de
incentivos aos estudos em municípios que alcançarem metas de vacinação com base em desempenho e
transparência, e também com mobilização de agentes comunitários de saúde e das escolas para combater o
abandono vacinal entre as doses.

Essas são as minhas sugestões...

(Interrupção do som.)
(Soa a campainha.)

O SR. CHICO RODRIGUES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSB - RR) –
Essas são as minhas sugestões, para que o Brasil recupere o protagonismo e volte a ser um dos países com
maior cobertura vacinal do mundo, evitando o reaparecimento de doenças que estavam erradicadas em
nosso país.

Portanto, meu caro Presidente, ex-Ministro da Saúde, médico, Senador da República, eu gostaria que
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V. Exa., pela experiência que tem, pela liderança que tem no setor médico, possa, na verdade, juntamente
conosco, encampar essa luta para que nós possamos não chegar a um momento de irreversibilidade para a
sociedade brasileira, especialmente para as crianças brasileiras.

Portanto, fica o meu apelo para que o meu grito seja ouvido pelo Ministério da Saúde e possamos,
na verdade, retomar a aplicação de vacina em todas as suas fases.

Era esse o meu pronunciamento.

(Interrupção do som.)
(Soa a campainha.)

O SR. CHICO RODRIGUES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSB - RR) – Eu
gostaria de contar com o apoio inestimável do Senador Humberto Costa nessa causa, para atender a todos
os brasileiros.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Humberto Costa. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - PE) – Agradeço a

V. Exa. pelo pronunciamento e o parabenizo.
Essa é uma preocupação de todos nós. No Brasil, em grande parte por conta da disseminação do

negacionismo vacinal, da disseminação de teorias de conspiração de que as vacinas causam problemas, nós
hoje vivenciamos uma realidade que o nosso país nunca teve anteriormente.

Parabéns!
Peço a V. Exa. que possa me substituir aqui e agradeço. (Pausa.)
Concedo a palavra ao Senador Izalci Lucas.
O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF. Para discursar.) – Sr. Presidente,

Sras. Senadoras e Srs. Senadores, primeiro, eu não sei se amanhã o Presidente Davi estará aqui na sessão
– acredito que, como a sessão está em modo virtual, não vai estar presente –, então queria pedir a V. Exa.,
que está na Presidência, que verificasse o pedido que fiz ao Presidente, que é urgente, sobre a questão
dos terceirizados. Os terceirizados, com relação ao recesso, estão sendo penalizados com o desconto do
vale-transporte e do vale-alimentação – principalmente o vale-alimentação, que, para nós, talvez não
signifique nada, mas, para os terceirizados, é um valor relevante e a gente precisava dar um tratamento
especial a isso. Como todo mundo aqui no Senado tem direito a recesso – nós Parlamentares, também
os servidores da Casa –, não tem sentido nenhum a gente não dar também a eles um recesso. E maior,
inclusive, porque estão dando três dias e, mesmo assim, estão descontando o auxílio-alimentação.

Aqui nós temos também muita dificuldade – e apresentei um documento com as reivindicações dos
terceirizados – em relação a vários problemas. Hoje mesmo tem empresa que foi modificada – e aqui
modifica a cada contrato. Eles continuam trabalhando, mas muda a empresa, e aí a empresa não paga,
atrasa... Quando entra, não paga o vale-transporte. Então, o que a gente precisa fazer, o que esta Casa
precisa fazer – já levantei isto algumas vezes – é ter uma atenção especial para quem mais precisa.

A gente resolve o problema de todo mundo aqui. Vota Embaixador, resolve o problema de finan-
ciamento para os estados... Resolvemos problema aqui do Judiciário, do Ministério Público, aqui da
Casa mesmo, do Executivo; e os terceirizados, realmente, que mais precisam, ficam abandonados aqui.
Infelizmente, não é de hoje isso.

E, por incrível que pareça, nós aprovamos aqui, inclusive, uma resolução – eu aprovei quando era
Deputado, conseguimos aprovar na Câmara, depois aprovamos aqui no Senado – para que os servidores
pudessem ter uma remuneração melhor; e fica agora o próprio Tribunal de Contas questionando, sendo
que foi uma coisa foi aprovada aqui por unanimidade.

Então, temos aqui servidores que trabalham com a mesma função, com a mesma atividade, mas com
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salários diferentes. Nós temos servidores aqui que precisam, pela lei, receber periculosidade, insalubridade,
e não recebem. E a gente vê que eles ficam para segundo plano, ninguém dá uma atenção especial. A
gente precisa rever isso.

Já cobrei isso da Presidência, nesses últimos 15 dias, por três vezes. O Presidente disse que ia reunir
a Mesa, depois disse que ia conversar com a Primeira-Secretária e tal, e até agora nada. E os terceirizados
estão aí na expectativa, porque o recesso é agora – quinta-feira o pessoal entra de recesso. E aí? Qual é a
solução? Nenhuma? Porque a expectativa era que se desse uma solução para isso.

Então, eu não sei quem vai responder isso aí, Senador Chico Rodrigues – V. Exa. que está presidindo
–, mas a gente precisa dar uma resposta para isso, nem que seja ligando para o Presidente, ligando para a
Primeira-Secretária, para ver como fica.

Os terceirizados estão aí na expectativa, e muitos nem querem o recesso, porque, se for se descontar
esse vale-alimentação, o tíquete-alimentação, para eles não compensa, porque R$200, R$300 fazem diferença
no salário deles, que ganham uma miséria, e a gente não dá a atenção que eles merecem.

Então, fica aqui o meu registro.
A Diretora Ilana está aguardando também um posicionamento do Presidente e da Primeira-Secretaria,

mas a gente não pode ficar empurrando com a barriga um assunto tão sério como esse.
Outro assunto, Presidente, eu não sei se... Eu fiquei feliz quando vi nos jornais que o Presidente

Davi e o Presidente Hugo não iriam para a reunião no Supremo. Então, achei que acertaram, porque o
Supremo Tribunal Federal não tem o poder de convocar o Presidente do Congresso. Eu nunca vi isto:
convocar! Se fosse pelo menos convidar...

Primeiro, não é papel do Supremo intermediar... Será que... Eles perderam o limite. Ele diz que o
IOF é inconstitucional – está lá, está dito no voto. E é inconstitucional. Agora quer fazer uma mesa de
negociação para ajustar uma coisa que é inconstitucional? A inconstitucionalidade não é o percentual, é o
ato. Então, se a alíquota é 1%, 2%, 10%, 20%, não interessa; se é inconstitucional, qualquer que seja a
alíquota é inconstitucional. Então, não tem sentido chamar – chamar não, convocar – o Presidente da
Câmara e o Presidente do Senado para uma reunião de conciliação, pois não cabe ao Supremo fazer isso.
Acho que perderam a noção do papel do Supremo.

Tive informação de que seriam encaminhados os advogados: um advogado aqui do Senado e um da
Câmara. Espero que eles também não tenham participado, mas, se participaram, não têm poder nenhum
para decidir.

Mas é ridículo o que está acontecendo neste país. Não tem sentido. Este Senado aqui realmente
está perdendo assim... Eu fico imaginando o que nós estamos fazendo aqui, porque, com o poder supremo
do Supremo, que deveria cuidar da Constituição... Não é fazer cumprir a Constituição; é eles também
cumprirem a Constituição. Eles precisam ler a Constituição e a cumprir.

Então, fica aí, de certa forma, o meu contentamento de não terem ido, mas, ao mesmo tempo, fico
apreensivo se alguém foi lá e, em nome do Presidente, negociou alguma coisa.

Agora acabei de sair da reunião em que foi instalada a Medida Provisória 1.303, que é mais aumento
de imposto. Na medida provisória encaminhada para o Congresso Nacional, estão taxando os fundos que
financiam o agro e a construção civil, que é a maior geradora de emprego. Aí estão taxando isso.

Os bancos, por sua vez, não pagam imposto há muito tempo e vão ficar anos e anos sem recolher,
porque é tradição: eles compram esses bancos quebrados e ficam compensando esses prejuízos a vida toda.
Então, se você avaliar mesmo aqui a questão bancária, se você analisar: quanto o Bradesco pagou em
2023? Zero. Quanto pagou em 2024? Pagou 4,7%. Quanto a Caixa Econômica pagou? Zero – porque
também a Caixa é do Governo. O Santander quanto pagou em 2023? Zero! E agora pagou 17%.

Então, este Governo fica aí dizendo que quer taxar os ricos – e aí você vê uma situação como essa dos
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bancos – e quer tributar as fintechs, que são os pequenos bancos, as pequenas instituições de pagamento,
para as quais se aumenta a alíquota agora.

Da mesma forma são os juros sobre capital próprio. Eu não entendo isso, cara. Hoje, o que essa
medida propõe é que, em vez de as empresas botarem capital próprio e se cobrar o juro desse capital
próprio, que é o capital do empresário, não, eles querem taxar, aumentando de 15% para 20%, ou seja,
forçam o empresário a ter que ir para o sistema financeiro. Então, se ele quiser, vai ter que ir lá ao banco
e pagar a Selic que está lá, a taxa de juros absurda que tem no banco; mas ele não pode colocar capital
próprio, porque a remuneração agora é taxada, com o aumento da alíquota de 15% para 20%.

Então, eu nunca vi isso. Eu acho que esse Governo só pensa em taxar e só pensa em aumentar
imposto. A gente não vê nada nessa medida provisória de corte de despesa.

Aqui, você pega as bets, que destruíram o Brasil, diminuíram o consumo de supermercado, diminuíram
o consumo de comércio, gente do Bolsa Família... Até hoje o Governo não teve a competência para proibir,
realmente, as pessoas que recebem o Bolsa Família de jogar nas bets. É incrível a incompetência desse
Governo!

(Soa a campainha.)

O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) – Agora, estão aumentando –
e têm que aumentar muito mais – de 12% para 18%. Ora, 18%? Se o próprio empregado paga, por tabela,
até 27,5%, por que, para as bets, só são 12%? Qual é o interesse que o Governo tem de tributar uma
alíquota tão baixa para esse jogo que realmente destruiu a família e destruiu as pessoas?

E tem mais: os menores continuam jogando nas bets. Não tem controle nenhum, ninguém cadastrou
nada e não acontece nada. O Governo não toma providência nenhuma. Então, tem aí muita gente se
suicidando, muita gente endividada, muita gente com ludopatia, muita gente procurando a saúde mental,
e o Sistema Único de Saúde não tem atendimento. E aí querem aumentar aqui... a única coisa aqui é
o aumento para 18%. Que botem 25% ou acabem com esse negócio de bet, porque, realmente, isso está
destruindo a economia brasileira e está destruindo o cidadão brasileiro.

(Soa a campainha.)

O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) – Então, é lógico que nós
vamos votar contra essa medida provisória.

Foi estabelecido agora um calendário para agosto. No dia 7 de agosto, o Ministro vem falar sobre
isso e, evidentemente, deve estar tentando convencer a aumentar mais imposto. No dia 20, nós vamos
falar de seguro-defeso, e também não tenho dúvida de que há um nível de fraude muito grande no Bolsa
Família e no seguro-defeso. Eu nunca vi tanta corrupção e como eles aproveitam esses projetos sociais
para desviar recursos.

Então, ao instalarmos a Comissão, agora, a CPMI, no início de agosto, nós vamos depurar tudo
isso e mostrar, realmente, o que está acontecendo no INSS e nessa previdência, que está quebrada, mas
também por que está quebrada, porque, exatamente, os desvios são muito grandes.

Era isso, Sr. Presidente.
Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Chico Rodrigues. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSB -

RR) – Eu assisti atentamente aqui aos comentários de V. Exa. nesse pronunciamento, Senador Izalci, e
V. Exa. é sempre preciso nos seus comentários, mostrando à população brasileira que nos assiste nesta
tarde de terça-feira, dia 15 de julho, exatamente os fatos que fazem parte do cotidiano da população
brasileira, cada um no seu tempo, cada um acompanhando as manifestações que aqui são expressas pelos
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Srs. Senadores, fazendo uma avaliação do que está afetando direta ou indiretamente a população brasileira.

Eu gostaria apenas de fazer um pequeno parêntese nesse comentário de V. Exa. em relação à taxação
das bets. E acho que eu também fui um dos que se alinhou àqueles que defendiam, e defendem, de uma
forma ardorosa, a cobrança de imposto substancial a essas bets, porque praticamente estão dissolvendo
parte expressiva da sociedade brasileira. A gente vê, inclusive, que, sobre os benefícios sociais que o
Governo destina à população brasileira, como, por exemplo, o Bolsa Família, tem famílias que muitas vezes
se veem quase sem nada daqueles valores, porque normalmente os cabeças da família passam a utilizar
o jogo como uma prática de risco à vida, porque, arriscando a sorte, eles arriscam a vida. Isso é uma
verdadeira ilusão, que está preocupando sobremaneira todos nós, porque atinge frontalmente a sociedade
brasileira.

Portanto, meu caro Senador Izalci Lucas, V. Exa., que conhece como poucos aqui essa parte fiscal e
tributária, mostra exatamente que esse lado tem que ser realmente entendido por este Parlamento, porque
nós somos a caixa de ressonância da sociedade brasileira. Nós somos a caixa de ressonância da sociedade
brasileira, porque é um espelho: os 81 Senadores representam, literalmente, os mais de 215 milhões de
brasileiros. Portanto, temos que nos debruçar de forma extremamente ativa sobre essas questões que
atingem frontalmente o nosso povo e a nossa gente.

Parabéns pelo pronunciamento de V. Exa.
O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF. Fora do microfone.) – Obrigado.

(Durante o discurso do Sr. Izalci Lucas, o Sr. Humberto Costa, Segundo Vice-Presidente, deixa
a cadeira da Presidência, que é ocupada pelo Sr. Chico Rodrigues, Suplente de Secretário.)

O SR. PRESIDENTE (Chico Rodrigues. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSB -
RR) – Continuando... (Pausa.)

Bom, não havendo mais oradores presentes...

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Chico Rodrigues. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSB -
RR) – Ah, tá.

O Senador Pedro Chaves, que assume o mandato por quatro meses – Primeiro-Suplente do Senador
Vanderlan Cardoso, que está em missões, agora, por todo o Estado de Goiás –, foi meu colega, Deputado
Federal nos idos anos 2010, na Câmara dos Deputados, e, hoje, está aqui na condição de Senador da
República, orgulhando o Estado de Goiás. É um político sereno, tranquilo e conciliador, que, na verdade,
terá, com certeza, grandes voos na política do Estado de Goiás.

Portanto, fico muito feliz em encontrá-lo aqui no Senado e passo a palavra a V. Exa.
V. Exa. dispõe de dez minutos.
O SR. PEDRO CHAVES (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - GO. Para discursar.) – Muito

obrigado, Presidente Francisco Rodrigues, nosso amigo de longa data, Senador Izalci.
Estou aqui hoje, Sr. Presidente, pois apresentei, agora há pouco, aqui no Senado Federal, o Projeto

de Resolução 25, de 2025. Esse projeto altera o art. 3o da Resolução do Senado Federal no 13, de 2021,
para incluir aditamento previsto na Lei Complementar no 212, de 13 de janeiro de 2025, entre as exceções
aos limites e condições para a contratação de operações de crédito:

Art. 3o As operações realizadas de acordo com a Lei Complementar no 156, de 28 de dezembro
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de 2016, a Lei Complementar no 159, de 19 de maio de 2017, a Lei Complementar no 178, de
13 de janeiro de 2021, e a Lei Complementar no 212, de 13 de janeiro de 2025, bem como os
aditamentos contratuais a operações de crédito externo e interno da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, e de suas respectivas administrações indiretas, cuja finalidade
seja a substituição da taxa de juros aplicável a essas operações, no caso de a taxa vigente ser
baseada na [...] (Libor) ou na [...] (Euribor), de que trata o art. 29 da Lei Complementar no

178, de 13 de janeiro de 2021 [...].

Sr. Presidente, esse projeto de resolução visa justamente a permitir que os estados façam adesão
ao Propag. Com isso, obviamente, os estados terão que despender menos recursos do seu caixa, do seu
tesouro. Esse projeto de resolução visa justamente a isso. Com certeza, não só o meu Estado de Goiás –
que está numa fase bem mais adiantada – vai ser beneficiado, como também os demais estados brasileiros,
como o Distrito Federal.

Então, estou apresentando esse projeto de resolução. Vou pedir ao Presidente Davi e aos demais
Líderes que seja incluído na pauta de hoje ou de amanhã, para que a gente possa votá-lo antes do recesso
parlamentar. Como é um projeto de resolução que atende a todos os estados da Federação, beneficia a
todos e tem a aquiescência do Governo, tem o apoio do Governo Federal, do Governo central, eu não vejo
que haja objeção a esse projeto de resolução.

Sr. Presidente, eu agradeço a oportunidade e vou aguardar aqui a chegada do nosso Presidente Davi
para ver se a gente consegue incluir na pauta ainda de hoje.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Chico Rodrigues. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSB -

RR. Para apartear.) – Meu caro colega Senador, hoje nós vemos exatamente, nas primeiras participações de
V. Exa., já a apresentação de um projeto de resolução dessa envergadura, até porque você tira praticamente
do orçamento dos estados, com o Propag, essa carga, para que possa, na verdade, investir em outras áreas
essenciais dos estados.

Então, meu caro Senador Pedro Chaves, nós temos certeza de que V. Exa. deve ter se reunido com
sua equipe de gabinete e encontrado exatamente essa alternativa, que oxalá venha a beneficiar vários ou
todos os estados brasileiros.

Parabéns a V. Exa.
O SR. PEDRO CHAVES (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - GO) – Obrigado, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Chico Rodrigues. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSB -

RR) – Continuando no pequeno expediente, concedo a palavra ao Senador Cleitinho.
V. Exa. dispõe de dez minutos.
O SR. CLEITINHO (Bloco Parlamentar Aliança/REPUBLICANOS - MG. Para discursar.) – Sr.

Presidente, uma boa tarde a todos os Senadores, às Senadoras, à população que acompanha a gente pela
TV Senado e a todos os servidores desta Casa.

Eu não poderia deixar de subir aqui hoje para poder deixar meu total apoio ao Presidente Bolsonaro,
e eu espero que todos os políticos, tanto os Deputados Federais e Estaduais quanto os Senadores, todos os
que tiveram a oportunidade de fazer campanha com o Bolsonaro, na qual subiram na garupa do Bolsonaro
– porque o Bolsonaro rodou o Brasil inteiro apoiando Senadores e Deputados –, tenham a hombridade
e a gratidão de poder apoiar o Bolsonaro neste momento agora. Porque uma coisa que eu sempre fui
na minha vida foi grato, e vou ser sempre grato. Então, espero que todos os Senadores que estão aqui
e tiveram o apoio do Bolsonaro, nas eleições em 2018, nas eleições em 2022, estejam no Plenário agora
aqui e nas suas redes sociais dando apoio contra essa covardia e essa perseguição que estão fazendo com o
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Bolsonaro – pegar 43 anos de prisão nessa condenação que a PGR está encaminhando agora para o STF.
E não precisa nem falar o que o STF vai fazer, né?

Muitas das vezes foi culpa desta Casa, porque esta Casa teve várias oportunidades aqui para poder
dar prosseguimento a impeachment de ministros e sempre foi engavetado; sempre foi engavetado. Aí eu
quero falar aqui para a população brasileira que todas as vezes, em dois anos e meio que eu estou aqui, eu
sempre me posicionei. Todos os Senadores que me deram para eu poder assinar pedido de impeachment
eu assinei, e continuarei fazendo isso aqui. Então, essa covardia, essa sacanagem que fizeram com o
Bolsonaro... Não teve nem a tentativa de golpe. Não teve nem tentativa de golpe. Estão querendo colocar
ele como se fosse... Se tivesse tido golpe no país, eu estaria aqui hoje falando, se tivesse tido golpe?

Então, o que estão fazendo aqui é uma pura perseguição com o Bolsonaro, mas a justiça de Deus
tarda, mas não falha. E eu acho que cada... A você que está vendo este pronunciamento meu aqui, você
que é brasileiro, no ano que vem tem eleição, e quem pode mudar essa realidade é só o Senado. Deputado
Federal não tem prerrogativa para poder impitimar ministro; quem pode fazer isso é só Senador. No ano
que vem são duas cadeiras para cada estado. Então, procure se informar sobre cada Senador, sobre como
é que foi a postura dele durante o mandato, se ele se posicionou a favor do impeachment do Ministro
Alexandre de Moraes. Faça isso.

Vai vir um monte de salvador da pátria também que vai falar que é candidato, falando que vai fazer
e que vai acontecer... Pesquise, pesquise a vida dele. Se já tiver mandato, pesquise o mandato dele. Se ele
não tiver, pesquise também. Quem tem o poder agora de mudar isso é a população brasileira, através do
voto. Vou repetir: são dois Senadores por estado. A gente aqui ainda não é maioria. Se fosse maioria,
tenho certeza de que não se estaria na situação em que se está, em que se encontra hoje o país com o que
está acontecendo com o Bolsonaro. Então, que você também agora, cidadão brasileiro, faça a sua parte,
faça o seu dever de casa, porque pode ter certeza de que aqui, se a gente tiver a maioria, a minha parte eu
vou continuar fazendo.

Então, subi aqui hoje para poder deixar todo o meu apoio ao Presidente Bolsonaro e falar que o
senhor pode sempre contar com o meu mandato, com a minha representatividade, com o meu apoio. Como
eu disse, às vezes a justiça dos seres humanos aqui é injusta e é covarde, porém a justiça de Deus tarda,
mas não falha. A minha parte aqui eu vou continuar fazendo, vocês podem ter certeza disso.

Eu queria tocar em outro assunto aqui que me chamou atenção, porque esse Governo fala tanto
que vai defender a população que mais precisa, que precisa cortar gasto... Antes de falar que eu estou
fazendo fake news, está aqui: “Contratante: Secretaria de Administração da Presidência da República.
Objeto: Contratação de 3 (três) empresas prestadoras de serviços de comunicação digital”. Sabe quanto
que é o valor, gente? Quase R$100 milhões para poder falar das redes sociais. Esse mesmo Governo que
foi atrás da China lá para poder regulamentar. Olha a hipocrisia desse Governo! Eles querem falar de
regulamentar as redes sociais, mas vão investir com o dinheiro de vocês – porque esse dinheiro é de vocês,
é dinheiro público! – quase R$100 milhões com mídia digital, com dinheiro do pagador de imposto. Esse
Governo hipócrita e demagogo, que fala o tempo inteiro em regulamentar as redes sociais, mas usufrui das
redes sociais com dinheiro público! Eu vou repetir, gente: quase R$100 milhões.

Aí vai vir falar que eu estou fazendo fake news. É só entrar no Portal da Transparência. O
contratante é a Secretaria de Administração da Presidência da República. Valor: R$98 milhões. Quase
R$100 milhões de dinheiro público sendo gastos nas redes sociais, nas mídias digitais. Dinheiro de vocês.
São um bando de hipócritas, um bando de demagogos, que estão doidos para regulamentar as redes sociais
para calar a boca de quem pensa diferente, de quem questiona, de quem cobra, mas estão aqui investindo
quase R$100 milhões do seu dinheiro para poder usufruir das redes sociais. Este é um Governo hipócrita e
demagogo.
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Há outro gasto que eu quero questionar aqui. Olha aqui. Motivação: trabalhar para sustentar o
turismo de luxo do Presidente do STF; R$900 mil em jatinho da FAB, sem agenda oficial. Vocês estão
entendendo por que a FAB está sem gasolina para colocar nos jatinhos da FAB? É por causa disto aqui:
quase R$1 milhão, sem agenda oficial.

Eu fico tentando entender como pode uma pessoa que é pública fazer isso com dinheiro público.
E ainda tem que colocar sigilo. “Ah, não, Cleitinho, mas tem que ter sigilo porque é uma questão de
segurança”. Espera aí, já foi lá, já voltou, voltou para casa. Qual é o sentido de continuar em sigilo?
Por que o que é público tem que ficar em sigilo? Nada da administração pública – pode ser para os três
Poderes, Legislativo, Judiciário ou Executivo – tem que ter isso. Tem que ser público. Tem que acabar
com isso de colocar sigilo. Não existe dinheiro público ter sigilo, não existe qualquer ação de uma pessoa
pública ter sigilo, gente! Tem que ser tudo transparente. Esses R$900 mil aqui de agenda não oficial não
é o Barroso que está pagando, não. Quem está pagando isso aqui é a população brasileira, quem está
pagando isso aqui é o povo! E por que o povo não tem o direito de saber? Por quê, se é ele que paga?
Uma coisa é o privado. Se o Barroso tivesse feito isso aqui, quase R$1 milhão, com o seu dinheiro, que se
dane o que ele fez ou deixou de fazer, seria problema dele. Mas, a partir do momento que faz isso aqui
com dinheiro público, quase R$1 milhão, e ainda em tudo coloca sigilo...

Vocês estão vendo, a toda hora, matérias dizendo que os aviões da FAB não têm gasolina, que não
tem dinheiro para poder voar, para subir. E colocar isso em sigilo? Vocês querem fazer uma com a cara
do povo, sacanear o povo. Pelo amor de Deus! Onde nós vamos parar com isso aqui, gente? A gente está
falando de corte de gastos o tempo inteiro aqui, e é só a população que tem que pagar a conta? Só o povo
brasileiro tem que pagar a conta? Até quando os três Poderes não vão começar a cortar gastos? Aí, eu
mostro aqui uma licitação de quase R$100 milhões para a mídia digital do Governo. Aí, eu mostro aqui
gasto de quase R$1 milhão do Presidente do STF com voo sem agenda oficial. Que hora que o Congresso
Nacional, que os três Poderes – Executivo, Legislativo e Judiciário – vão pagar a conta? Que hora nós
vamos sentar aqui e falar: “Espera aí, qual é a parcela de contribuição que a gente vai deixar para a
sociedade?”? Ou a gente só vai apontar o dedo para o Governo, só vai falar: “Governo, corte gastos”?
Não, a gente tem que fazer a nossa parte aqui também, o Poder Legislativo tem que fazer sua parte. Não
faz sentido uma situação dessas, não. A população brasileira é que paga isso tudo, e isso aqui fica caro.

E é bom lembrar, população brasileira, que esta semana, até quinta-feira... acredito que quinta-feira...
Na semana passada foi assim: na quarta-feira, à noite, ligaram para a gente e falaram: “Cleitinho, a reunião
de quinta-feira já foi cancelada”. Então, se for, é hoje, amanhã, e eu acredito que lá para quarta-feira,
à noite, amanhã, já ligam para a gente ou mandam mensagem falando assim: “A reunião de quinta foi
cancelada”. Aí, sabe que privilégio que a gente tem, gente? Duas semanas de recesso.

Eu faço uma pergunta para você que está vendo este pronunciamento meu aqui: trabalhador
brasileiro, da escala 6x1, ganhando R$1,5 mil, sem nenhum benefício, trabalhando igual a um condenado,
você consegue ter um recesso? Não. E a gente tem esse recesso, agora, maravilhoso. O mundo acabando,
essa situação do Brasil com a questão do tarifaço, e a gente vai ter esse recesso em vez de a gente estar
debatendo isso aqui.

Inclusive, pode entrar a qualquer momento como extrapauta – eu vou votar contra e peço a
mobilização de todo o povo brasileiro aqui e dos Senadores – o aumento de cargos comissionados para
o STF, quase 200 cargos, o que vai dar um impacto de milhões de reais. E nós o tempo inteiro aqui
apontando o dedo para o Governo Federal: “Governo Federal, vamos cortar gastos!”. Cadê a coerência e a
prudência de nós Parlamentares, que apontam o dedo, principalmente da oposição? Aí eu quero falar da
oposição, porque eu sou oposição, aí eu pego e aponto o dedo para o Governo: “Governo, corta gastos”, aí
vem aqui um projeto agora para aumentar gastos para o STF, 200 cargos comissionados?
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Agora eu vou fazer uma pergunta, viu, gente? Deixa Deus descer, porque é só Deus descendo que
vai abrir o livro de cada um.

(Soa a campainha.)

O SR. CLEITINHO (Bloco Parlamentar Aliança/REPUBLICANOS - MG) – Depois vocês olham
quem vai indicar esses cargos comissionados. Depois, só Deus sabe quem é que vai indicar os cargos
comissionados; só Deus sabe quem é que vai indicar os cargos comissionados. É só ver o que tem dentro
de Tribunal de Justiça, dentro do STJ, dentro de todo o Poder Judiciário, quem indica esses cargos
comissionados. Então é por isso que votam isso aqui para aprovar; quer dizer, é quase legislando em causa
própria.

Mas eu espero, com todo o respeito a cada Senador que está aqui, porque eu tenho respeito por
todos, que a gente possa mostrar que realmente a gente quer cortar gastos. E não tem momento melhor
para a gente mostrar, para cortar gastos que agora. Fazendo o quê? É, com esse projeto do STF, pegar e
barrar esse projeto. A gente tem que parar de se ajoelhar para o STF, a gente tem que parar de ter medo
do STF. Eu não tenho medo, eu tenho respeito; medo eu não tenho, porque eu não devo nada para o
STF. O STF não me colocou aqui. Quem me colocou aqui foi o povo, quem me banca e paga meu salário
rigorosamente em dia é o povo. Eu devo satisfação para o povo, eu não devo satisfação para ministro, com
todo o respeito às vossas excelências.

(Soa a campainha.)

O SR. CLEITINHO (Bloco Parlamentar Aliança/REPUBLICANOS - MG) – Mas, se hoje ou
amanhã colocarem esse projeto com regime de urgência e tivermos que votar essa patifaria desse projeto,
quando a gente fala o tempo inteiro “Vamos cortar gastos”, e tiver que aumentar gastos aqui, eu vou votar,
com o maior prazer... na minha digital é “não”. E eu espero que cada Senador da República aqui também,
para dar um recado ao STF, vote “não” a esse projeto. Se a gente tem que cortar gastos, tem que começar
por agora.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Chico Rodrigues. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSB

- RR) – Senador Cleitinho, V. Exa. terá o seu pronunciamento divulgado em todos os veículos de
comunicação desta Casa – rádio, televisão, internet –, para que fiquem registradas as suas manifestações,
sempre em defesa do povo brasileiro.

Suspensão da sessão.
Não havendo mais oradores presentes, a Presidência suspende a sessão deliberativa, que será reaberta

para apreciação das matérias constantes na Ordem do Dia.
Está suspensa a sessão.

(A sessão é suspensa às 15 horas e 50 minutos e reaberta às 16 horas e 37 minutos, sob a Presidência do
Senador Eduardo Gomes, Primeiro Vice-Presidente.)

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Gomes. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - TO) – Declaro
reaberta a sessão.

Encerrando o Período do Expediente, declaro aberta a Ordem do Dia.

Início da Ordem do Dia

Com a palavra o Senador Nelsinho Trad.
O SR. NELSINHO TRAD (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - MS. Pela
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ordem.) – Sr. Presidente, é com muito prazer, Senador Girão e todos que nos assistem na TV Senado,
que eu gostaria de registrar a presença do Prefeito de Anaurilândia, Rafael Hamamoto, junto à nossa
Primeira-Dama, que vieram visitar o Senado da República.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Gomes. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - TO) – Está
registrada a solicitação de V. Exa.

Prefeito e Primeira-Dama, sejam bem-vindos! Todos os municípios do Mato Grosso do Sul estão
bem representados pelo Senador Nelsinho Trad e a bancada federal do Mato Grosso do Sul.

Proposta de Emenda à Constituição no 76, de 2019, do Senador Antonio Anastasia e outros Senadores,
que altera a Constituição Federal, para incluir as polícias científicas no rol dos órgãos de segurança pública.

Parecer no 14, de 2024, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, Relatora: Senadora
Professora Dorinha Seabra, favorável à proposta, com a Emenda no 3 e contrário à Emenda no 2.

Poderão ser oferecidas emendas até o encerramento da discussão em primeiro turno.
Passa-se à terceira sessão de discussão da proposta, em primeiro turno. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, está encerrada a terceira sessão de discussão, em primeiro turno.
A matéria será incluída em pauta para a continuidade da discussão.
Item 2.
Projeto de Lei no 2, de 2025, de iniciativa do Superior Tribunal de Justiça, que reestrutura cargos

da magistratura no quadro permanente da Justiça Federal da 1a Região; e cria a 2a Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Piauí.

Parecer favorável no 18, de 2025, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador
Marcelo Castro.

Não foram apresentadas emendas perante a Mesa.
Foi apresentado o Requerimento no 17, de 2025, de iniciativa da Comissão de Constituição, Justiça

e Cidadania, que solicita urgência para a matéria.
Votação do requerimento.
As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o requerimento, com voto contrário do Senador Eduardo Girão.
Passamos à discussão da matéria. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, está encerrada a discussão.
Passamos à apreciação da matéria.
A Presidência submeterá a matéria à votação simbólica.
Votação do projeto, em turno único, nos termos do parecer.
As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o projeto, com voto contrário do Senador Eduardo Girão.
A matéria vai à sanção.
Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados.
Item 3.
Projeto de Lei no 1.440, de 2019, do Deputado Wladimir Garotinho, que estabelece a área de

semiárido; altera a Lei no 10.420, de 2002, para estender a área de abrangência do Benefício Garantia-
Safra aos municípios que especifica; e cria o Fundo de Desenvolvimento Econômico do Norte e Nordeste
Fluminense.

Pareceres favoráveis, Relator: Senador Romário: no 92, de 2023, da Comissão de Assuntos Econômicos;
e no 16, de 2023, da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária.

Não foram apresentadas emendas perante a Mesa.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8CF7079E006E12A7. 

00100.134461/2025-13



16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 35

Passamos à discussão da matéria.
Com a palavra, o Líder Senador Ciro Nogueira.
O SR. CIRO NOGUEIRA (Bloco Parlamentar Aliança/PP - PI. Para discutir.) – Rapidamente,

Sr. Presidente, quero só fazer aqui uma homenagem, um reconhecimento ao trabalho, à luta – e, lógico, ao
Relator Romário, um grande Senador fluminense – do nosso Prefeito de Campos, que está até aqui no
Plenário, nosso Wladimir Garotinho, que há muito tempo vem lutando por isso.

Eu acho que essa matéria é mais do que meritória, é justificável. Consultei a Senadora Tereza, que é
uma grande referência nesse setor no país, e ela está favorável. Então, eu queria aqui pedir o apoio de
todos os colegas para essa matéria, que é muito importante para o Estado do Rio de Janeiro.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Gomes. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - TO) – Registro a
presença honrosa (Fora do microfone.) do Prefeito de Campos, de todos os citados pelo Senador Ciro
Nogueira.

Haverá uma fala, pelo sistema, do Senador Carlos Portinho, que está a caminho ainda. (Pausa.)
Estamos só aguardando a chegada do Senador Carlos Portinho.
Continuamos em discussão, se algum parlamentar quiser fazer o uso da palavra... (Pausa.)
Nós vamos suspender por alguns minutos este item e passar ao item 4. Em seguida, com a chegada

do Senador Portinho, daremos continuidade à votação.
Item 4.
Projeto de Decreto Legislativo no 261, de 2024, de iniciativa da Comissão de Relações Exteriores e

de Defesa Nacional da Câmara dos Deputados, que aprova o texto do Acordo entre a República Federativa
do Brasil e a República da Polônia para a Eliminação da Dupla Tributação em relação aos Tributos sobre
a Renda e a Prevenção da Evasão e da Elisão Fiscais e o texto do seu Protocolo, assinados em Nova York,
em 20 de setembro de 2022.

Parecer favorável no 39, de 2025, da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, Relator:
Senador Fernando Dueire.

Passamos à discussão da matéria. (Pausa.)
Como não há inscritos para discutir a matéria, passamos à apreciação da matéria.
A Presidência submeterá a matéria à votação simbólica.
Votação do projeto, em turno único, nos termos do parecer.
As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o projeto.
A matéria vai à promulgação.
Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados. (Pausa.)
Item extrapauta.
Requerimento no 547, de 2025, do Senador Veneziano Vital do Rêgo e outros Senadores, que solicita

a realização de sessão especial destinada a celebrar 89 anos da Associação Brasileira da Indústria de Hotéis
(ABIH).

Votação do requerimento.
As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o requerimento.
A sessão requerida será agendada pela Secretaria-Geral da Mesa. (Pausa.)
O querido Senador Esperidião Amin pede pela ordem.
Com a palavra, V. Exa.
O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Aliança/PP - SC. Pela ordem. Por videoconfe-

rência.) – (Falha no áudio.) ... V. Exa. vai presidir a sessão de amanhã também? Eu estou indagando se
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teremos V. Exa. presidindo a sessão de amanhã.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Gomes. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - TO) – A princípio,

o Presidente Davi está em Brasília, mas, se necessário e se for para ter o prazer de estar junto com V.
Exa...

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Aliança/PP - SC. Por videoconferência.) – Eu
acho que o prazer é recíproco, por isso eu vou fazer uma consulta à Mesa.

Eu vou expor o fato: eu estou tentando entrar em contato com a Senadora Augusta Brito. Na
semana passada, nós acordamos que ela pediria vista do PDL 119, de 2025, que trata da sustação de
um decreto... Não é um decreto, perdão; é uma portaria interministerial do Ministério da Pesca e do
Ministério do Meio Ambiente que estabeleceu uma cota para captura de tainha na pesca artesanal de
arrasto de praia, que é um ícone do patrimônio cultural, histórico e social de Santa Catarina. É a pesca
artesanal mais artesanal que existe, uma vez que ela permite, inclusive, o arrasto na praia, não é arrasto
no fundo do oceano.

A Senadora, muito corretamente, pediu vista. Eu estou tentando entrar em contato com ela para
saber se ela tem alguma objeção, se ela libera... Só que nós não teremos sessão da Comissão de Justiça, ou
seja, ele voltaria para a Comissão de Justiça e, se aprovado, eu pediria urgência para ele vir ao Plenário
do Senado. Como nós não teremos sessão da Comissão de Justiça, eu vou consultá-la e, se ela nos liberar
– ela foi muito correta e eu quero ser também correto –, eu vou fazer um pedido regimental para que o
projeto seja apreciado na sessão de amanhã.

Não sei se eu me fiz entender.
A pesca artesanal começou no dia 1o de maio! Nós estamos atrasados maio e junho e já estamos em

julho. Na verdade, nós praticamente não aprovamos, durante o período áureo dessa pesca, essa sustação
do limite. Na prática também, o limite está sendo estourado, tanto é que o Ministério da Pesca já elevou
em 100 toneladas e provavelmente vai aumentar em mais 50. Portanto, é um limite ainda sem uma base
técnica de pesquisa profunda.

Então, eu queria alertar a Mesa de que, obtendo a manifestação da Senadora Augusta Brito, eu vou
pedir regimentalmente que ele deixe de ser apreciado na Comissão de Justiça e venha para o Plenário, sob
pena de nós entrarmos em recesso sem deliberar sobre o assunto.

Peço desculpas por antecipar o problema, mas, se V. Exa. estiver na Presidência, pouparemos tempo.
Se não estiver na Presidência amanhã, o Senador Davi Alcolumbre vai para a escola da pesca de tainha de
arrasto de praia.

Um abraço e muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Gomes. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - TO) – Senador

Esperidião Amin, compreendi perfeitamente. Fiz a consulta à Secretaria-Geral da Mesa e estou à disposição
de V. Exa. Se presidir amanhã, estou à disposição para atender o pedido de urgência e acho que há
número aqui para deliberarmos e votarmos. Então, V. Exa. pode ficar tranquilo que farei o papel de Vice
de comunicar ao Presidente, mas, se estiver aqui, estou à disposição também.

Grande abraço.
A imagem travou, eu acho que era o frio... Está muito frio. (Risos.)
Um abraço.
Agora é o som... (Risos.)
O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Aliança/PP - SC. Por videoconferência.) –

Um abraço. Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Gomes. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - TO) – Muito

obrigado.
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Passo a palavra ao Líder Senador Carlos Portinho.
O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ. Para discutir.) – Sr.

Presidente, acerca do Projeto 1.440, de 2019, em primeiro lugar, gostaria de fazer o registro do Prefeito de
Campos aqui presente, Wladimir Garotinho, do PP, Ciro, um grande amigo e amigo do nosso estado, que
foi o autor dessa proposta na Câmara – que hoje nós teremos o prazer de aprovar, para o bem do Estado
do Rio de Janeiro.

Esse é um projeto que considera a região sujeita à seca, à estiagem e com isso permite apenas poder
buscar financiamento com taxas melhores do benefício do Plano Safra. Não tem nada de Sudene, não põe
ninguém em Sudene. Quero deixar isso bem claro aqui para não ter dúvida.

Eu fiz uma conversa com o Senador Jacques Wagner – não sei se ele já está aqui no Plenário, mas
acordo é acordo – para que seja vetada – atenção ao acordo – a criação do fundo, porque havia, no projeto
original de 2019, a criação de um fundo que não tinha nenhuma vinculação de receita, mas permitia que
emendas parlamentares pudessem socorrer, colocar lá no fundo... O ministério pediu para tirar esse fundo,
até porque está vindo um projeto, em breve, da Câmara que cria um fundo nacional para a garantia
do Plano Safra. Então, quero aqui ratificar o acordo feito com o Governo, através do Senador Jacques
Wagner, para veto em cima desse fundo, para que o projeto não precise ir à Câmara e voltar.

Presidente, será necessária apenas uma adequação redacional nos parágrafos, que farei de forma oral.
Trata-se de um ajuste no art. 1o da Lei no 10.420, na forma do art. 3o desse Projeto 1.440, de 2019, que
estamos votando: onde se lê “Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento” leia-se “Ministério do
Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar (MDA)”. Peço que seja recebida como emenda de redação,
na medida em que não havia, em 2019, o MDA. O ajuste se faz necessário, então, por essa razão.

Então, diante do acordo com o Governo para veto com relação ao fundo e diante desse ajuste
redacional, que foi pedido também pelo Governo, e com todo o propósito, venho aqui pedir a adesão de
todos os colegas. Esse é um projeto fundamental, sobretudo para o agro, para o desenvolvimento. E
diversas entidades se manifestaram, além da Prefeitura de Campos, da Prefeitura de Italva, da Prefeitura
de Bom Jesus do Itabapoana, da Prefeitura de Itaperuna e dos 22 municípios que são contemplados com
esse reconhecimento.

Eu queria citar também a Federação da Agricultura, Pecuária e Pesca, a Faerj, que também
encaminhou carta de apoio, através do seu Presidente Rodolfo Tavares, e agradecer também o apoio do
Governo do Estado do Rio de Janeiro, do Secretário de Estado de Desenvolvimento Regional do Interior,
Pesca e Agricultura Familiar, o então Deputado Jair Bittencourt, hoje Secretário, que também tem uma
atuação forte na região e muito representa.

E, também, além da Firjan, que já se manifestou, inclusive, publicamente, a Associação dos
Produtores Rurais do Estado do Rio de Janeiro (Aprorrio), através do seu Presidente, encaminhou
mensagem de apoio.

Quero fazer o registro de que esse projeto foi muito bem conduzido pelo Senador Romário, do PL, do
Rio de Janeiro. Ele é o Relator da matéria. Eu estou aqui como Relator ad hoc, na sua ausência, mas faço
o registro do empenho do Senador Romário, tendo aprovado esse projeto nas Comissões por onde passou.

Agradeço também o apoio da FPA. Conversei com a ex-Ministra e hoje Senadora Tereza Cristina,
que empenhou o seu apoio, como já havia feito na Comissão de Agricultura.

Dito isto, com essas duas ressalvas, uma redacional e a outra um compromisso de veto com o Líder
Jaques Wagner, peço a todos que, simbolicamente, o aprovem, porque é fundamental para o meu Estado
do Rio de Janeiro.

Muito obrigado.
A SRA. ELIZIANE GAMA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - MA) – Pela
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ordem, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Gomes. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - TO) – Senadora

Eliziane Gama.
A SRA. ELIZIANE GAMA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - MA. Pela

ordem.) – Presidente, eu queria – inclusive, temos conhecimento de que V. Exa. dá apoio incondicional
– pedir ao senhor e ao Presidente desta Casa que nós possamos pautar, ainda esta semana, portanto
amanhã, o PLP 234, que teve, ontem, a aprovação, por unanimidade, na Câmara dos Deputados, que
torna permanente a Lei de Incentivo ao Esporte.

Nós tivemos, por exemplo, de 2007 para cá, os volumes apresentados de captação da ordem de R$6
bilhões, sendo que, só em 2024, foi de R$1 bilhão. Isto significa investimento num setor que é fundamental
para a nossa juventude, gera renda, traz reconhecimento internacional e, sobretudo, valoriza a nossa
juventude brasileira. A partir de 2028, pela lei, a dedução para a empresa sobe de 2% a 3%. A lei é
importante porque permite que tanto as pessoas físicas quanto as empresas, portanto pessoas jurídicas,
possam deduzir as doações e patrocínios ao esporte do seu Imposto de Renda.

Nós recebemos hoje a nossa querida Ana Moser, com todo um grupo, Portinho, de representantes do
esporte brasileiro, pedindo o apoio desta Casa. A proposta foi aprovada na Câmara, mas me parece que,
pelo menos até algumas horas atrás, ainda não havia chegado aqui ao Senado, então fica também o nosso
pedido para que haja celeridade e a gente possa aprovar esse projeto aqui amanhã, na Ordem do Dia.

É esse o nosso pedido, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Gomes. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - TO) – Muito

obrigado, Senadora Eliziane.
Recebi também hoje os atletas, delegado pelo meu Líder Carlos Portinho. Tenho certeza de que

essa é uma matéria absolutamente importante, suprapartidária, nacional; é uma construção de muitas
lideranças do país e recebeu votação unânime na Câmara. Pode ter certeza... Acredito que faremos isso,
sem nenhum problema, com autorização do Presidente Davi Alcolumbre.

Senador Carlos Portinho para a conclusão da discussão da votação desse item.
O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ. Para discutir.) – Só

para fazer um aparte corroborando o pedido da Senadora Eliziane Gama: eu pedi para a minha assessoria
fazer um pedido de requerimento de urgência, Eliziane. Vou tentar já começar a pegar assinatura hoje.
Tenho certeza de que o nosso Presidente Eduardo Gomes já vai, junto com a assessoria, tentar puxar esse
projeto. E amanhã – tenho certeza – teremos a convergência de todos por uma Lei de Incentivo ao Esporte
perene, definitiva, e com assinatura dos Líderes para que possa vir direto ao Plenário.

Voltando aqui ao tema da Lei 1.440, de 2019, como eu disse, de autoria do nosso atual Prefeito, antes
Deputado Federal, Wladimir Garotinho, e um desejo de muitas décadas de toda a região norte e noroeste
fluminense, que tenho certeza de que sensibilizará todos os Senadores para sua aprovação, agradeço ao
nosso Líder do PP Nacional, Ciro Nogueira, por todo o apoio que a Ministra Tereza empenhou e V. Exa.
também.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Gomes. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - TO) – Não havendo

mais quem queira discutir, está encerrada a discussão.
Passamos à aprovação da matéria.
A Presidência submeterá a matéria à votação simbólica, com adequação redacional do Plenário.
Votação do projeto, em turno único, nos termos dos pareceres.
As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o projeto com adequação redacional. (Palmas.)
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A matéria vai à sanção.
Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados.
Parabéns, Prefeito, parabéns, Líder Ciro Nogueira, Senador Carlos Portinho e todos que trabalharam

em conjunto para essa conquista.
O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ) – Se me permite mais

uns registros necessários, agora, uma vez aprovado... Serei breve, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Gomes. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - TO) – Apenas

quero comunicar – vou permitir sem nenhum problema, Líder –, só avisar que votaremos, em seguida, três
empréstimos, solicitados por algumas Lideranças, do Estado da Bahia.

O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ. Pela ordem.) – E
estaremos aprovando.

Quero fazer o registro de todo o secretariado de Campos aqui presente, todos os Vereadores, o
Vereador, hoje Subsecretário de Agricultura de Campos, Beto Abençoado, meu amigo, todos os Presidentes
das Câmaras aqui presentes. Sei que isso une a todos em Campos e no norte e no noroeste do nosso estado.

E não posso deixar de fazer um registro da ajuda que recebi, na aprovação desse projeto, na
interlocução com o Governo, do ex-Senador e hoje Deputado Federal Lindbergh Farias e do ex-Deputado
Estadual, Presidente da Alerj, da Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro, o meu amigo André Ceciliano.
É importante porque, para dialogar com o Governo, ajudaram-nos bastante, ajudaram o Estado do Rio de
Janeiro.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Gomes. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - TO) – Muito
obrigado, Senador Carlos Portinho.

Neste momento, faço um registro, e pessoalmente o faço com bastante satisfação – não estava, no dia
de ontem, aqui no Senado, desejando boas-vindas ao grande amigo, Deputado Federal, muito querido no
Estado de Goiás e no Estado de Tocantins, Pedro Chaves, uma das maiores lideranças da região nordeste
de Goiás, amigo do sudeste de Tocantins e do Tocantins. Portanto, é uma honra dividir com V. Exa. o
mandato aqui no Senado da República.

Parabéns ao povo do Goiás, ao Senador Vanderlan, a todos aqueles que o acompanham nessa bela
trajetória política. É uma satisfação.

Item extrapauta.
Projeto de Resolução no 26, de 2025 (apresentado como conclusão do Parecer no 22, de 2025, da

Comissão de Assuntos Econômicos, Relator: Senador Otto Alencar, Relator ad hoc: Senador Jaques
Wagner), que autoriza a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da República
Federativa do Brasil, no valor de US$150 milhões, de principal, entre o Governo do Estado da Bahia e
o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird), cujos recursos destinam-se para o
financiamento parcial do Programa de Manutenção Proativa e Resiliência das Rodovias do Estado da
Bahia (Pro-Rodovias).

Foi apresentado o Requerimento no 65, de 2025, de iniciativa da Comissão de Assuntos Econômicos,
que solicita urgência para a matéria. (Vide Item 2.2.1 do Sumário)

Votação do requerimento.
As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o requerimento.
Passe-se à discussão da matéria. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, está encerrada a discussão.
Passamos à apreciação da matéria.
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A Presidência submeterá a matéria à votação simbólica.
Votação do projeto de resolução, em turno único, nos termos do parecer.
As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o projeto de resolução.
O parecer da Comissão Diretora, oferecendo a redação final, será publicado na forma regimental.

(Parecer no 100/2025-CDIR/PLEN-SF - Vide Item 2.2.1 do Sumário)
Discussão da redação final. (Pausa.)
Encerrada a discussão.
Em votação.
As Senadoras e os Senadores que a aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovada a redação final.
A matéria vai à promulgação.
Item extrapauta.
Projeto de Resolução no 27, de 2025 (apresentado como conclusão do Parecer no 23, de 2025, da

Comissão de Assuntos Econômicos, Relator: Senador Jaques Wagner), que autoriza o Estado da Bahia a
contratar operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, junto ao Banco
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird), cujos recursos destinam-se ao financiamento
parcial do Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável do Estado da Bahia, fase II, no valor de US$100
milhões.

Foi apresentado o Requerimento no 66, de 2025, de iniciativa da Comissão de Assuntos Econômicos,
que solicita urgência para a matéria. (Vide Item 2.2.2 do Sumário)

Votação do requerimento.
As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o requerimento.
Passe-se à discussão da matéria. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, está encerrada a discussão.
Passamos à apreciação da matéria.
A Presidência submeterá a matéria à votação simbólica.
Votação do projeto de resolução, em turno único, nos termos do parecer.
As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o projeto de resolução.
O parecer da Comissão Diretora, oferecendo a redação final, será publicado na forma regimental.

(Parecer no 101/2025-CDIR/PLEN-SF - Vide Item 2.2.2 do Sumário)
Discussão da redação final. (Pausa.)
Encerrada a discussão.
Em votação.
As Senadoras e os Senadores que a aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovada a redação final.
A matéria vai à promulgação.
Item extrapauta.
Projeto de Resolução no 28, de 2025 (apresentado como conclusão do Parecer no 25, de 2025, da

Comissão de Assuntos Econômicos, Relator: Senador Jaques Wagner), que autoriza a contratação de
operação de crédito externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de US$200
milhões, de principal, entre o Governo do Estado da Bahia e o Banco Internacional para Reconstrução
e Desenvolvimento (Bird), cujos recursos destinam-se para o financiamento parcial do Programa de
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Infraestrutura Sustentável do Estado da Bahia (Bahia Sustentável).
Foi apresentado o Requerimento no 67, de 2025, de iniciativa da Comissão de Assuntos Econômicos,

que solicita urgência para a matéria. (Vide Item 2.2.3 do Sumário)
Votação do requerimento.
As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o requerimento.
Passe-se à discussão da matéria. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, está encerrada a discussão.
Passamos à apreciação da matéria.
A Presidência submeterá a matéria à votação simbólica.
Votação do projeto de resolução, em turno único, nos termos do parecer.
As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o projeto de resolução.
O parecer da Comissão Diretora, oferecendo a redação final, será publicado na forma regimental.

(Parecer no 102/2025-CDIR/PLEN-SF - Vide Item 2.2.3 do Sumário)
Discussão da redação final. (Pausa.)
Encerrada a discussão.
Em votação.
As Senadoras e os Senadores que a aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovada a redação final.
A matéria vai à promulgação.
Item extrapauta.
Requerimento no 1.002, de 2024, do Senador Izalci Lucas e outros Senadores, que solicita a realização

de sessão especial destinada a celebrar o Dia do Nutricionista.
Votação do requerimento.
As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o requerimento.
A sessão será agendada pela Secretaria-Geral da Mesa.
Item extrapauta.
Requerimento no 1.003, de 2024, do Senador Izalci Lucas e outros Senadores, que solicita a realização

de sessão especial destinada a celebrar o Dia do Administrador.
Votação do requerimento.
As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o requerimento.
A sessão será agendada pela Secretaria-Geral da Mesa.
Item extrapauta.
Requerimento de licença.
Requerimento no 450, de 2025, do Senador Fernando Dueire, que solicita, com fundamento no art.

40 do Regimento Interno, licença dos trabalhos da Casa para participar de missão oficial, nos termos da
autorização da Presidência do Senado Federal. (Vide Item 2.1.1 do Sumário)

As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Requerimento aprovado.
Será cumprida a deliberação do Plenário. (Pausa.)
Pela ordem, o Senador Presidente Rodrigo Pacheco.
O SR. RODRIGO PACHECO (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - MG. Pela
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ordem.) – Sr. Presidente, Senador Eduardo Gomes, meus cumprimentos a V. Exa., meus cumprimentos
aos colegas Senadores, à colega Senadora Damares Alves.

Trago apenas um breve comunicado que interessa sobremaneira ao Estado de Minas Gerais, a todos
nós mineiros e mineiras.

Eu acabo de sair de uma audiência com o Ministro Fernando Haddad, Ministro da Fazenda do
Brasil, acompanhado pelo Líder do Governo, o Senador Jaques Wagner, para tratarmos de um tema
ainda pendente, mas em que felizmente nós conseguimos fazer com que houvesse a definição por parte
do Ministério da Fazenda, que diz respeito a um empréstimo muito significativo do NDB, o Banco de
Desenvolvimento vinculado aos Brics, presidido pela ex-Presidente da República Dilma Rousseff, e que
destina a Minas Gerais, através do Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais, US$200 milhões para
o Banco de Desenvolvimento do Estado de Minas Gerais aplicar em municípios mineiros, sobretudo em
pequenos e médios municípios, em projetos que são especificados para o bem-estar das populações de cada
um desses municípios, e também para pequenos e microempreendedores.

É um valor muito vultoso, muito significativo, decorrente de uma manifestação de vontade política,
além, evidentemente, dos critérios técnicos, por parte da Presidente Dilma Rousseff, que é mineira de
origem e que cuidou de fazer esta realização em favor do nosso estado. Então, o meu reconhecimento, o
meu agradecimento à ex-Presidente Dilma Rousseff e também à diretoria do Banco de Desenvolvimento de
Minas Gerais, que fez parte da audiência na tarde de hoje, tanto o Presidente Gabriel quanto o diretor
Edmilson, que lá estiveram com o Ministro Fernando Haddad para garantir que houvesse a aprovação pelo
Ministério da Fazenda, agora pendente o despacho da Casa Civil a este Senado Federal, quando então
certamente aprovaremos este empréstimo – muito importante, repito – para o Estado de Minas Gerais.

Essa iniciativa se soma a outras tantas em favor do estado, muitas delas capitaneadas e gestadas
nesta Casa Alta da República, o Senado Federal.

Faço questão de me referir à inclusão dos municípios na área da Sudene. Vi que agora aprovamos
um projeto que interessa o Rio de Janeiro em relação a municípios que têm características de Semiárido e,
por isso, precisam ser beneficiados, lembrando que, tempos atrás, incluímos 81 municípios mineiros na
área da Sudene – além daqueles que já estavam, outros municípios, especialmente na região de Governador
Valadares –, que foram muito beneficiados por essa iniciativa do Parlamento brasileiro. Houve, à época, um
veto presidencial, que foi derrubado na sessão do Congresso Nacional, garantindo-se que esses 81 municípios
fossem beneficiados pela inclusão na área da Sudene e, consequentemente, pelo acesso a políticas públicas
mais vantajosas.

Essa iniciativa também se soma a uma definição que foi feita pelo Congresso Nacional no sentido da
desoneração da folha de pagamento dos municípios com até 156 mil habitantes. Isso foi um projeto do
Senado Federal, de autoria do Senado Federal, aprovado pelo Senado, aprovado pela Câmara, e que nós,
durante muito tempo, lutamos para que fosse mantido. Ele trouxe uma redução da alíquota de 20% para
8% para os municípios pequenos e médios de todo o Brasil, sobretudo em Minas Gerais, que é o estado
que conta com o maior número de municípios na República – 853 municípios. Isso foi muito importante
para as finanças desses municípios mineiros e brasileiros, especialmente no ano de 2024, quando puderam
fechar as contas, e permitiu que políticas públicas municipais fossem feitas a partir dessa economia, dessa
contribuição previdenciária, a partir desse projeto do Senado.

E se soma também a um projeto que foi estruturante, de autoria também deste Senado Federal,
que é o Propag (Programa de Pleno Pagamento de Dívidas dos Estados), que é muito importante para o
Estado de Minas Gerais, um dos estados mais endividados da República, e que agora, através do Propag,
de uma lei complementar votada no Senado, aprovada também na Câmara e sancionada pelo Presidente
Lula, nos permite ter uma negociação mais condizente, mais palatável, mais razoável com a União, com
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uma redução muito considerável dos juros dessa dívida, permitindo uma negociação mais ampla, inclusive
com a utilização de ativos do estado para pagamento dessa dívida.

Então, é apenas para dizer que, nesta Casa do Senado Federal, compartilho todas essas ações com os
meus colegas Senador Carlos Viana e Senador Cleitinho, e aqueles que também estiveram conosco antes,
o Senador Antonio Anastasia e o Senador Alexandre Silveira, porque realmente foi uma dedicação para
que tivéssemos uma solução da dívida do Estado de Minas Gerais, o que interessa aos municípios; que
tivéssemos uma redução da contribuição previdenciária da folha de pagamento; que tivéssemos a inclusão
de municípios na área da Sudene; e, agora, que tivéssemos os municípios sendo privilegiados por esse
empréstimo muito vultoso, a partir de uma iniciativa da Presidente Dilma Rousseff, à frente do Banco
dos Brics, com a alocação de recursos do BDMG para pequenos e médios municípios e para pequenos e
microempreendedores no Estado de Minas Gerais.

Então, era apenas esse registro de agradecimento, de comunicação. E eu espero muito ter a
solidariedade de todos os Senadores e Senadoras quando esse empréstimo aqui aportar, para que o
possamos aprovar o mais rapidamente possível, porque o tempo urge, e as necessidades de Minas Gerais
são muito grandes e precisam da união política de todos nós para que sejam efetivamente realizadas.

Muito obrigado, Presidente.
O SR. ZEQUINHA MARINHO (Bloco Parlamentar Democracia/PODEMOS - PA) – Pela

ordem, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Gomes. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - TO) – Muito

obrigado, Senador Rodrigo Pacheco. Parabenizo V. Exa. e dou testemunho de que nos quatro anos em que
presidiu esta Casa, V. Exa. sempre deu preferência à pauta municipalista, de reestruturação dos estados
na questão fiscal, que culminou nessas matérias, em boa parte das matérias que V. Exa. listou no seu
pronunciamento.

Então – com a oportunidade que tive de ser Líder, acompanhei também, de perto, as movimentações
– isso aproximou muito o Senado dos municípios brasileiros, dessa política de apoio a essas questões sociais
e estruturantes dos estados e municípios brasileiros.

O SR. RODRIGO PACHECO (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - MG)
– Obrigado, Presidente Eduardo Gomes. E retribuo também a V. Exa. o agradecimento, pelo período
em que, Presidente do Senado, pude tê-lo como Líder do Governo anterior, do Presidente Bolsonaro, e
conseguimos, nas sessões do Congresso Nacional, reduzir ao menor número os vetos a serem apreciados
pelo Congresso Nacional, a partir de muito trabalho compartilhado.

Não concordamos sempre, evidentemente, mas lutamos muito em conjunto para que o Congresso
Nacional pudesse reduzir o estoque de vetos. E hoje, inclusive, se mantém dessa forma, e é este o nosso
papel: decidir o veto, se ele precisa ser mantido ou se precisa ser derrubado, inclusive vetos do próprio
programa do Propag, da lei que nós concebemos no Senado, que em breve o Congresso Nacional precisará
decidir numa de suas sessões.

Então meu agradecimento a V. Exa., que foi um excelente Líder de Governo no Governo passado.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Gomes. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - TO) – Muito

obrigado.
O SR. ZEQUINHA MARINHO (Bloco Parlamentar Democracia/PODEMOS - PA. Fora do

microfone.) – Pela ordem, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Gomes. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - TO) – Senador

Zequinha Marinho, pela ordem.
O SR. ZEQUINHA MARINHO (Bloco Parlamentar Democracia/PODEMOS - PA. Pela ordem.)

– Presidente, quero fazer um registro aqui, com muita alegria, de uma caravana importantíssima do Estado
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do Rio de Janeiro, da cidade de Campos: o Prefeito Wladimir Garotinho, filho do nosso querido Anthony
Garotinho e da Governadora; o Vice-Prefeito Frederico Paes; e a Câmara de Vereadores, em boa parte:
o Juninho Virgilio, que é nosso parceiro do Podemos, companheiro do Podemos lá no Rio de Janeiro; o
Vereador Marcelo Feres; o Presidente da Câmara, o Fred Rangel; o Vereador Diego Dias e o Vereador
Beto Abençoado.

Eles estão aqui exatamente porque o projeto que votamos anteriormente, o PL 1.440, beneficiava os
municípios, aliás, os Estados do Rio de Janeiro e do Espírito Santo. É uma região que é atendida pela
Sudene, majoritariamente a região do Semiárido daquele pedaço de Brasil ali, mas o Estado do Rio de
Janeiro também, agora, pelo menos em duas regiões, foi alcançado pelo projeto. Daí a estada aqui de toda
essa caravana muito ilustre, que nós queremos apresentar, e dizemos da nossa alegria. Eles são muito bem
recomendados pelo Filipe Pereira, nosso colega lá da Câmara, Deputado Federal, que também é do Rio de
Janeiro.

Então, sejam todos bem-vindos. Muito obrigado, Juninho, muito obrigado a todos os Vereadores, ao
nosso Prefeito e ao Vice-Prefeito da cidade de Campos, no Estado do Rio de Janeiro.

Obrigado mesmo.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Gomes. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - TO) – Muito

obrigado, Senador Zequinha Marinho.
Está feito o registro.
É uma honra para o Senado recebê-los aqui na sessão de hoje, uma sessão tão importante para o

Estado do Rio de Janeiro, em especial para a região que V. Exas. representam.
Com a palavra o Senador Nelsinho Trad.
O SR. NELSINHO TRAD (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - MS. Pela

Liderança.) – Sr. Presidente Eduardo Gomes, é um prazer poder falar da tribuna com V. Exa. presidindo
a sessão.

Meus colegas Senadores, gostaria de passar a V. Exas., ex-Presidente Rodrigo, que a gente fez hoje
uma reunião extraordinária na Comissão de Relações Exteriores, debatendo a questão da sobretarifa do
Governo americano a produtos brasileiros, e foi tirado, aprovado que foi pelo Colegiado da Comissão, um
grupo de trabalho para fazer uma interlocução com a contraparte americana, que já foi contactada para a
gente poder estabelecer esse diálogo; não só agora, neste momento de crise, como, porventura, se assim
persistir, a médio e longo prazo, acompanhar todas as tramitações dessas negociações. Há que se ter o
Legislativo ao lado para a gente poder ser uma voz dos grupos que estão inseridos nesse contexto.

E, por falar nisso, Sr. Presidente, foi extraído, após a aprovação desse requerimento na Comissão,
um requerimento extrapauta, que precisa ser deliberado aqui pelo Colegiado. Já comuniquei ao Presidente
Davi a respeito dessa matéria.

Eu lamento informar a manchete que acaba de sair no G1 do meu estado. É a seguinte: “Frigoríficos
de [...] [Mato Grosso do Sul] paralisam produção de carne destinada aos [...] [Estados Unidos] após tarifaço
de Trump”. Cinco plantas frigoríficas no meu estado paralisaram a produção de carne. No que isso vai
refletir, num espaço de curto e médio prazo? Provavelmente haverá um impacto nessa cadeia produtiva,
poderão ocorrer demissões, poderão ocorrer situações em que a classe empresarial, que investiu para poder
produzir um produto com sanidade e qualidade, não vai ter mais como fazer frente a essa sobretarifa.
Lamento profundamente essa situação.

As manchetes de hoje, de um jornal da cidade: “[...] [Mato Grosso do Sul] exportou US$ 315,4
milhões aos [...] [Estados Unidos], 2o maior comprador de celulose do Estado”. Nós temos uma área do
estado, Senadora Damares, denominada costa leste, onde as três maiores empresas de produção de celulose
do mundo estão instaladas. Imagine só o impacto que isso vai dar na cadeia produtiva de geração de
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empregos, de desenvolvimento, que estava num horizonte tão próximo da nossa realidade.
O Presidente da Fiems classifica a sobretaxa como inaceitável para os negócios de Mato Grosso do

Sul. O Secretário de Desenvolvimento afirma: “Sobretaxa dos Estados Unidos eleva incerteza e pressiona
mercado”.

Em função disso, Sr. Presidente, urge uma medida não só do Governo Federal, como também desta
Casa, de fazer a sua parte. Nós não podemos, Senadora Damares, ver uma situação como essa passar na
nossa frente e a Comissão de Relações Exteriores do Senado da República não se...

(Soa a campainha.)

O SR. NELSINHO TRAD (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - MS) – ...
pronunciar, não tomar nenhuma atitude.

Estive ontem na Embaixada dos Estados Unidos. Foi tirada de lá a necessidade de irmos, ainda em
julho, com esse grupo de trabalho, solicitar uma prorrogação desse prazo, para entrar em vigor essa tarifa,
no sentido de diminuir essa temperatura, de dar tempo para que a classe empresarial, para que o próprio
Governo, possam estabelecer um canal de diálogo, de negociação do mais alto nível, até para fazer valer,
Senador Girão, mais de 200 anos de relações diplomáticas e comerciais do Brasil para com os Estados
Unidos. Isso não pode ficar ao vento dessa maneira, nesse sentido, se tem implicações de política externa,
de posicionamento do Brasil em relação a essas questões, se tem implicação política...

(Soa a campainha.)

O SR. NELSINHO TRAD (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - MS) – ... se
tem desdobramentos de insatisfação da condução de determinados assuntos inerentes ao nosso país.

Mas o que é preciso fazer para a gente poder saber? Temos que sentar e conversar, olhar um no
olho do outro. Ficar mandando carta para lá, carta para cá... Faz tanto tempo que eu não ouvia falar que
alguém recebeu uma carta, depois que saiu o WhatsApp, depois que saíram essas evoluções.

A gente precisa retomar a civilidade de um diálogo franco, de um diálogo em que a gente tenha
condições de mostrar que não é só o Brasil que vai perder com isso; os Estados Unidos também vão perder,
porque o equilíbrio da balança comercial é muito favorável aos Estados Unidos. Então, a gente precisa,
sim, num momento como esse...

Quero aqui agradecer a participação dos colegas que estiveram hoje nas Relações Exteriores, o
Senador Izalci...

O Sr. Jaime Bagattoli (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RO) – Senador, me dê um aparte?
O SR. NELSINHO TRAD (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - MS) – ... e o

Senador Hamilton Mourão, que foram brilhantes...

(Soa a campainha.)

O SR. NELSINHO TRAD (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - MS) – ... nas
suas colocações, todas nesse sentido de exaurirmos, na linha do diálogo, da diplomacia, do entendimento,
porque nós temos precedência para isso. Foi dada uma luz para que a gente percorresse esse caminho,
Senador Girão, porque, se não, essa sobretarifa já teria sido aplicada ontem. Deram um prazo até agosto.
Por que será? Temos um espaço para a gente poder fazer tudo o que a gente possa vir a fazer no sentido
de prorrogar esse prazo.

O Sr. Jaime Bagattoli (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RO) – Senador, me dê um aparte?
O SR. NELSINHO TRAD (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - MS) – Vou

conceder a V. Exa. É só para terminar o raciocínio.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8CF7079E006E12A7. 

00100.134461/2025-13



46 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

Empresário precisa de previsibilidade; empresário precisa de segurança jurídica. Nenhuma cidade,
nenhum estado consegue se desenvolver se a classe empresarial não entra lá e faz seus investimentos com
geração de emprego e renda.

Então, a gente precisa equacionar essa situação.

(Soa a campainha.)

O SR. NELSINHO TRAD (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - MS) – Com
prazer, Senador. Aparte concedido.

O Sr. Jaime Bagattoli (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RO. Para apartear.) – Obrigado,
Senador Nelsinho.

Quero dizer para vocês que essa situação é uma situação muito delicada. Por aí, nós vemos a nossa
incerteza, dos nossos empresários brasileiros, e da nossa produção primária. Principalmente, quem vai
pagar essa conta é a produção primária, que está sofrendo, não só a do boi, da soja, de milho, do café, do
cacau. Todos vão pagar, nós vamos pagar essa conta.

Na CRE já foi discutido que para isso aí tem que se fazer um grupo de trabalho. Nós precisamos,
Senador Nelsinho Trad, é de um prazo maior; só faltam 15 dias agora. Nós precisamos, para essa discussão
aí, ter um diálogo de 60 a 90 dias, para nós discutirmos, porque, se mantiverem essas taxas...

(Soa a campainha.)

O Sr. Jaime Bagattoli (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RO) – ... eu vou falar para vocês, se
isso ocorrer mesmo, vai ser um caos total, não só para o agronegócio mas, em si, para a indústria inteira
no Brasil. Em relação ao PIB, parece que não, mas isso aí representa em torno de 1,2% do PIB, só esse
impacto que dá dos Estados Unidos.

E a carne bovina não é um fator tão grave, tão grande, que representa em torno de 4%, mas são 4%
do mercado, Senador Girão, são mais 4% que nós temos aí.

Então, a única coisa que eu encontro de viabilidade é um prazo de 60 a 90 dias para essa discussão aí,
para que os Estados Unidos se mantenham. E tem que haver um diálogo do nosso Governo, do Itamaraty,
do Governo brasileiro com o Governo americano.

Obrigado.
O SR. NELSINHO TRAD (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - MS) –

Agradeço o aparte.
Eu já concedo o aparte ao Senador Girão.
Só vou ler o subtítulo da matéria: “Frigoríficos de MS paralisam produção de carne destinada aos

EUA após tarifaço de Trump. [O] País é o 2o maior comprador da carne de Mato Grosso do Sul, [...]
a China é a primeira. A suspensão foi adotada como estratégia para evitar estoques dos produtos que
seriam enviados ao mercado norte-americano”. Ou seja, Senador Rodrigo Pacheco, a carne que nosso Mato
Grosso do Sul envia para lá é apreciada na questão do hambúrguer que eles fazem, porque o americano
come muito hambúrguer. Já foi testado e aprovado que a melhor carne para essa produção, em função
do pasto do nosso estado, é a do Mato Grosso do Sul. Imagine o baque que isso está dando na cadeia
produtora do meu estado.

Com a palavra, Girão.
O Sr. Eduardo Girão (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE. Para apartear.) – Com

certeza, meu querido Senador Nelsinho. Parabéns pelo seu pronunciamento. O senhor é o homem certo,
no lugar certo, na hora certa. É um diplomata, não de formação, mas a vida o talhou para este momento.

(Soa a campainha.)
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O Sr. Eduardo Girão (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE) – O senhor falou uma
palavra-chave: diálogo, união. Quem é de direita, quem é de esquerda, quem é contra Governo, a favor de
Governo, a gente tem que estar junto, mas a gente tem que fazer uma autocrítica sobre o porquê de isso
estar acontecendo.

Por isso que esse grupo que o senhor vai capitanear nos Estados Unidos, da Comissão de Relações
Exteriores, é tão importante. A pergunta é: o que é que está pegando? O que é que está pegando? Será
que a gente pode falar de democracia para democracia com os Estados Unidos? Parece-me, pela carta
aberta – e o senhor tem razão, é carta aberta de um lado, carta aberta de outro; aí vai o Presidente do
STF, que não tem nada a ver, faz uma carta aberta do outro –, que se esqueceu de dizer que ele falou
politicamente: “Nós derrotamos o bolsonarismo”. Essa parte ele não colocou na carta dele, o Presidente
Barroso.

Mas o que a gente está vendo é que... De uma certa forma, será que nós não causamos isso? Porque
tudo o que a gente planta a gente colhe.

(Soa a campainha.)

O Sr. Eduardo Girão (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE) – Nós fomos atrás de empresas
americanas, dando sanções ilegais, fazendo censura a cidadãos americanos, retirando o passaporte de
cidadão americano? Espera que vai ter o quê? Passar a mão na cabeça?

A gente estende o tapete vermelho para o Nicolás Maduro na hora em que o Lula assume o mandato,
recebe com honras de Estado um ditador sanguinário; flerta com o Irã; flerta com Hamas, terrorista;
recebe a Rússia e se dá bem com a Rússia – e com a Ucrânia são dois pesos e duas medidas –, ou seja, o
invasor tem mais consideração do Brasil. A história do grande patrono do Senado Federal Ruy Barbosa,
diplomata, Senador, assim como a de Oswaldo Aranha, uma história bonita, de cultura de paz do Brasil,
de neutralidade, de imparcialidade, é jogada na lata do lixo?

Então, eu acho que é hora de fazer uma análise criteriosa...

(Soa a campainha.)

O Sr. Eduardo Girão (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE) – Já encerro, Sr. Presidente.
... uma reflexão para a gente conversar de democracia – se é que a gente ainda tem – para democracia.

O que é preciso para isso? É uma anistia dos presos políticos que o Brasil mantém em pleno século
XXI, que todo mundo já entendeu e que o mundo está vendo? É o impeachment de um Ministro do
STF que abusou da Constituição? O que é que nós, em termos de Casa... Por isso, eu queria ver este
Senado cheio hoje. É uma pena que tenha sido virtual, remota; era para estar cheia de Senadores, para a
gente buscar alternativas. É um momento de autocrítica. Sabe quem vai pagar essa conta se a gente não
resolver? O povo brasileiro. Isso é que dói. Essa conta vai ser paga pelo povo brasileiro. Nós temos que
ter diálogo para resolver isso, mas também encarar os nossos problemas aqui.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Gomes. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - TO) – Senador

Nelsinho, peço a conclusão de V. Exa. para que a gente possa votar o requerimento.
O SR. NELSINHO TRAD (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - MS) – Muito

obrigado pela paciência, Senador Eduardo Gomes.

(Soa a campainha.)

O SR. NELSINHO TRAD (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSD - MS) –
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Gostaria apenas de ressaltar que a nossa parte nós estamos fazendo. Vamos buscar esse entendimento,
abrir esse diálogo, saber exatamente o que está acontecendo, para a gente poder, dentro da nossa seara,
respeitando as instituições, a Presidência da República, o Ministério das Relações Exteriores, o Mdic, do
Vice-Presidente Alckmin... Não queremos atravessar a linha de ninguém, mas nós não podemos deixar de
nos manifestar em uma situação como essa.

Está doendo, sim! Eu sou do Mato Grosso do Sul, o meu estado é pacífico, que trabalha, que
produz, que investiu para poder mandar essas carnes para os Estados Unidos, e, agora, da noite para o
dia, acontece uma situação catastrófica dessas. Nós não podemos aceitar, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Gomes. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - TO) – Muito
obrigado, Senador Nelsinho Trad. Parabéns pela iniciativa. Acho que isso conversa com todos os estados
brasileiros que produzem, em especial o Estado do Tocantins, que é um grande produtor.

Colocamos em votação o item extrapauta, Requerimento no 556, de 2025, do Senador Nelsinho Trad,
que solicita a constituição de uma Comissão Temporária Externa composta de quatro membros titulares
com a mesma quantidade de membros suplentes para, no prazo de sessenta dias, manter interlocução in
loco com Parlamentares norte-americanos em Washington, DC, sobre as relações econômicas bilaterais.
(Vide Item 2.1.1 do Sumário)

Votação do requerimento.
As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o requerimento. (Pausa.)
Quero agora anunciar o pronunciamento da Senadora Damares Alves. (Pausa.)
Perdão, Senador Zequinha, pode ser logo em seguida?
É porque entendi que V. Exa. tinha falado...
Senador...

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Gomes. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - TO) – Senadora
Damares, muito obrigado.

Senador Zequinha Marinho, com a palavra.
O SR. ZEQUINHA MARINHO (Bloco Parlamentar Democracia/PODEMOS - PA. Para

discursar.) – Muito obrigado, Presidente.
Sras. Senadoras, Srs. Senadores, eu venho a esta tribuna para abordar um tema de extrema

gravidade que foi destaque na manchete do último domingo do Jornal Liberal, lá em Belém, e que afeta
diretamente a vida de milhões de paraenses: o furto de energia elétrica no Estado do Pará.

A matéria, baseada em dados da Associação Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica (Abrad),
revela um cenário alarmante, simplesmente alarmante: mais de um terço da energia elétrica destinada a
residências e a pequenos comércios no Pará foi furtada em 2024. Para ser mais preciso, mais exato, 37% da
energia de baixa tensão foi desviada, é claro, ilegalmente, o que representa um volume impressionante de
2,64 terawatts-hora. Em 2023, esse índice já era preocupante, com 33,5% da energia furtada, correspondente
aí a 2,3 terawatts-hora.

Esses números colocam em uma posição bastante incômoda no cenário nacional o Estado do Pará. O
Pará ocupa hoje a quarta posição no ranking de furto de energia no Brasil. Isso só fica atrás dos Estados
do Rio de Janeiro, do Amazonas e do Amapá, Senador Girão. O negócio não é fácil. Isso é inaceitável.
Nós não podemos permitir que essa prática criminosa continue a lesar o nosso estado e a prejudicar a
nossa população.

Atualmente as perdas não técnicas, o que inclui furtos e fraudes, são em grande parte repassadas
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para a tarifa do consumidor final da energia. Quem paga, digamos assim, o pato – não é o pato, é o gato
–, quem paga o gato é o que consome normal e paga normal. O modelo atual privilegia quem está errado e
penaliza quem faz a coisa certa. Atualmente as perdas não técnicas – repito aqui que incluem os furtos e
fraudes – são em grande parte repassadas para a tarifa do consumidor final. Isso significa que cidadãos
que pagam suas contas corretamente, em dia, acabam subsidiando involuntariamente o prejuízo causado
por aqueles que praticam o crime e o furto da energia. Essa situação é inaceitável e injusta, penaliza
duplamente o consumidor: primeiro, pela ineficiência do sistema em combater as perdas, e, segundo, pela
transferência desses custos para sua conta de luz, sua conta final.

Foi por isso que, lá em 2019, meu querido Senador Jaime Bagattoli, assim que assumimos aqui a
representação do Estado do Pará, no Senado Federal, apresentei o PL no 5.325. Esse PL propõe uma
medida fundamental para corrigir essa distorção: proibir a inclusão das perdas não técnicas, o gato,
na conta de energia, nas tarifas de fornecimento de energia elétrica, praticadas pelas concessionárias e
permissionárias do serviço público. O projeto foi aprovado aqui no Senado Federal e está em tramitação lá
na Câmara dos Deputados.

Faço aqui um apelo aos Deputados do Pará e dos Estados, por exemplo, do Amazonas, que é o
terceiro colocado, do Rio de Janeiro, que é o segundo, do Amapá, que é o primeiro em furto de energia, e
de outros que também sofrem com a alta incidência de furtos de energia, para que a gente possa votar
essa matéria na Câmara dos Deputados, fazer contato com o Presidente Hugo Motta, para que a gente
possa pautar isso. Está na hora de acabar com esse tipo de coisa. Isso recomenda muito mal.

A aprovação do PL no 5.325, de 2019, representa um passo crucial para algumas coisas importantes.
Primeiro, proteger o consumidor. Ao impedir o repasse dessas perdas, o projeto alivia o bolso do cidadão,
que não será mais obrigado a arcar com custos. Precisamos, urgentemente, buscar por soluções viáveis
para reduzir essa conta de luz no Brasil e, principalmente, lá no Pará.

O Pará é um estado gigante, como V. Exas. conhecem, e em todos os estados daquela dimensão os
investimentos nos linhões são bilionários. É muito dinheiro. E isso tudo cai na conta do consumidor. Então,
ter uma conta de energia barata no Estado do Pará é quase que impossível, em função dos investimentos
que são feitos em alta escala, de grande valor. Junto com isso, se você ainda botar a despesa pelo furto da
energia, pelo gato, fica pior ainda. A população tem sofrido muito em função disso.

Com a proibição desse repasse, tenho certeza de que as empresas terão um estímulo maior para
investir em tecnologias e estratégias mais eficazes de combate ao furto e à fraude, aprimorando, assim, a
sua fiscalização e a segurança de suas redes.

Em terceiro lugar, esse projeto de lei vai promover a justiça tarifária, garantir que apenas os custos
legítimos e eficientes da prestação do serviço sejam considerados na composição da tarifa, promovendo um
ambiente mais justo e transparente para todos. É fundamental, Sr. Presidente, que todos compreendam
que o furto de energia, popularmente conhecido como gato, não é uma brincadeira, não é um ato inofensivo,
é um crime, com pena de até quatro anos de prisão. E mais grave ainda, é o risco iminente à vida.
Especialistas alertam que as ligações clandestinas podem causar acidentes graves, como incêndios, curtos-
circuitos e choques elétricos, colocando em perigo a vida de quem as realiza e dos inocentes ao redor, que,
de repente, não têm nada a ver com aquilo.

Os dados da Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do Pará, a nossa Segup de lá, mostram
que, em 2024, foram registrados 834 casos de furto de energia elétrica, número considerado altíssimo e que
demanda uma ação energética e contínua para coibir isso.

A Equatorial, que é a atual distribuidora de energia em nosso estado, registrou, em 2024, mais de
180 mil fraudes na rede. Isso demonstra a dimensão do problema e a necessidade de um combate incessante
a essa prática.
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Recentemente, uma operação da polícia civil em Barcarena, cidade importante da região metro-
politana, desativou conexões ilegais em seis estabelecimentos comerciais, recuperando mais de 60 mil
quilowatts, energia suficiente para abastecer cerca de 200 residências populares por mês. Isso nos dá a
dimensão do que está sendo perdido e do que poderia ser revertido em benefício do nosso povo.

Enquanto o meu projeto segue sua tramitação na Câmara dos Deputados, entendo ser fundamental
que haja uma ação conjunta e coordenada entre as forças de segurança, o Ministério Público, o Poder
Judiciário e a distribuidora de energia para intensificar o combate a essa prática criminosa.

Não posso permitir que o Pará e a sua população continuem a ser reféns de gatos de energia elétrica.
Precisamos de energia segura, de qualidade e acessível a todos, e isso só será possível com o engajamento
de cada um de nós na luta contra essa ilegalidade.

(Soa a campainha.)

O SR. ZEQUINHA MARINHO (Bloco Parlamentar Democracia/PODEMOS - PA) – Era essa,
Sr. Presidente, a minha manifestação na tarde deste dia, na tribuna do Senado Federal.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Gomes. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - TO) – Muito

obrigado, Senador Zequinha Marinho.
Convido agora a nossa querida Líder Senadora Damares.
Faço referência aqui à presença na tribuna da Ministra Ana Moser, pela sua luta no esporte, e

de todos os atletas de diversas modalidades que visitam hoje o Senado. Temos a expectativa de que o
Presidente Davi autorize que haja essa articulação para a votação da nova Lei de Incentivo ao Esporte.

Senadora Damares.
A SRA. DAMARES ALVES (Bloco Parlamentar Aliança/REPUBLICANOS - DF. Para discur-

sar.) – Presidente, boa tarde.
Nós temos a história mundial de uma Deputada da antiga Tchecoslováquia que foi enforcada em

1950. Quem era Milada Horáková? E eu até recomendo à população que assistam a esse filme. Ela era
uma Deputada que – no início da vida dela, no início da carreira jurídica, ela era advogada – enfrentou o
nazismo, enfrentou Hitler e toda a sua maldade, e ficou presa por um período. Quando o nazismo cai, ela
volta para o seu país, é eleita Deputada Federal e tinha como pauta direitos humanos e defesa da mulher.
Ela era uma mulher que pensava além do tempo. Só que aí o país dela não está mais sob o domínio do
nazismo, mas do comunismo.

Com o passar do tempo, na atividade parlamentar, Milada descobre que o comunismo era tão cruel
quanto o nazismo e começa a questionar o regime. Ela começa a se manifestar na tribuna, ela começa a
ser oposição ao comunismo e ela é presa. O comunismo não prende sem uma condenação. Um tribunal foi
criado, Milada passou por um tribunal. Por ser advogada, ela mesma fez sua própria defesa – o filme da
vida dela é incrível, porque tem imagens reais de ela fazendo a sua própria defesa. O comunismo disse que
deu a ela o amplo direito de defesa, e Milada foi condenada à forca.

Presidente, tem uma peculiaridade nessa história, porque ela tinha uma filha, e, durante o período
em que ela ficou presa, ela escrevia cartas para a filha. Ela não podia ver a filha. Enquanto o julgamento
acontecia, ela escrevia cartas. Essas cartas só foram entregues para a filha dela 40 anos depois. Dias antes
da execução da pena dela, ela pediu para ver a filha. Com muita luta, levaram a filha até o cárcere, e ela
olhava para a filha e pediu ao carcereiro: “Posso abraçar a minha filha?”. E o carcereiro respondeu: “O
seu pedido era para ver a filha; você vai apenas ver a filha”. Ela e a filha se viram, e logo em seguida a
Deputada Milada é enforcada.

A história é muito triste, mas o comunismo dizia: “Demos a ela o direito de se defender, e ela foi
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enforcada por uma decisão de um tribunal. Não houve nenhuma ditadura aqui e não houve nenhuma
violação dos direitos, porque ela teve o direito à ampla defesa”. É assim que o comunismo faz, Presidente.
Ele cria tribunais, ele tem juízes, e eles condenam e dizem o seguinte: “Teve o direito à ampla defesa. Não
fomos nós, não, foi o tribunal”.

Eu queria muito que o Brasil e que todo mundo assistisse a esse filme. Às vezes, eu me identifico
muito com Milada. Claro, eu não quero ir para a forca, não quero; mas o que aconteceu ontem no país,
em que o Procurador-Geral da República, a PGR, pede a condenação, que pode chegar a 43 anos, de um
ex-Presidente da República, um homem que não roubou um centavo dos cofres públicos, um homem justo,
um homem extraordinário, um líder amado pelo povo... Aí pedem a condenação, por 43 anos, de um
homem com 70 anos de idade.

Mas, mais que Bolsonaro, nós temos ali, naquele pedido de condenações, General Heleno. Falam tão
pouco do General Heleno. O General Heleno tem quantos anos, 84? Acho que é isso. Quatorze anos mais
de prisão para o General Heleno, um homem que dedicou a vida à nação? Vamos colocar esse homem
nessa idade na cadeia. E vão dizer: “Tiveram direito à ampla defesa”.

Presidente, é lamentável o que aconteceu ontem no país – lamentável – e com outros, aos quais foi
pedido pena. Mas acredite, Brasil, é assim que eles agem. Eles usam de forma cruel e se escondem atrás
de um tribunal.

Se o meu Presidente Bolsonaro for preso, Presidente, ele vai morrer preso. Ele tem 70 anos de idade
e tem uma saúde debilitada. Eu não sei como o Brasil vai ver um homem, um líder amado, morrendo
aos poucos na cadeia – se é que não vai acontecer alguma tragédia lá dentro, porque cadeia é lugar de
criminoso e, pelo que eu sei, Bolsonaro não tem diálogo cabuloso com criminoso. Nós precisamos entender
que a vida dele vai correr risco se ele for para a cadeia.

Eu só venho aqui hoje lamentar. E, no livro de história, vai estar escrito assim: “E eles tiveram
direito à ampla defesa”. Pronto. Mas eu só quero lembrar ao Brasil que é desta forma que os regimes
ditadores agem: se escondem atrás de sentenças, se escondem atrás de um processo que eles vão jurar que
foi legal e que a pena é a merecida.

Lamento, lamento tudo o que está acontecendo na minha nação, e lamento mais, porque nós estamos
assistindo a isto aqui quando houve uma promessa, poucos anos atrás, de vingança.

O ex-Presidente que estava preso prometeu vingança se saísse da cadeia, e a vingança está se
concretizando por meio de um tribunal. É sempre assim que a esquerda age: se esconde atrás de um
tribunal.

Que Deus tenha piedade do Brasil!
E eu só quero lembrar à esquerda que o mesmo tribunal que prende um Presidente idôneo, honesto,

misericordioso, justo, que ama a nação, pode ser o mesmo tribunal que vai prender alguns de esquerda
logo, logo.

Cuidado, Brasil! O caminho ao qual a nação está indo é extremamente preocupante. Não pulem de
alegria os representantes da esquerda, pois as próximas vítimas poderão ser vocês, porque é dessa forma
que o comunismo age.

Obrigada, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Gomes. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - TO. Fala da

Presidência.) – Obrigado, Senadora Damares Alves, a última oradora inscrita.
Encerramento.
A Presidência informa às Senadoras e aos Senadores que está convocada sessão deliberativa ordinária

semipresencial para amanhã, quarta-feira, às 14h, com pauta divulgada pela Secretaria-Geral da Mesa.
Cumprida a finalidade desta sessão, a Presidência declara o seu encerramento.
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Senado Federal

REGISTRO DE COMPARECIMENTO

Partido UF Nome Senador

81ª Sessão Deliberativa Ordinária, às 14 horas
Presenças no período: 15/07/2025 07:00:00 até 15/07/2025 20:00:59

ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

57
3

Presença

UNIÃO AC Alan Rick X

MDB SE Alessandro Vieira X

PDT MA Ana Paula Lobato X

PL SP Astr. Marcos Pontes X

PT CE Augusta Brito X

PT PA Beto Faro X

PL RJ Carlos Portinho X

Podemos MG Carlos Viana X

PSB RR Chico Rodrigues X

PSB CE Cid Gomes X

PP PI Ciro Nogueira X

Republica MG Cleitinho X

MDB RO Confúcio Moura X

Republica DF Damares Alves X

PP PB Daniella Ribeiro X

PP RR Dr. Hiran X

PL AL Dra. Eudócia X

MDB AM Eduardo Braga X

NOVO CE Eduardo Girão X

PL TO Eduardo Gomes X

UNIÃO PB Efraim Filho X

PSD MA Eliziane Gama X

PP SC Esperidião Amin X

PT ES Fabiano Contarato X

MDB PE Fernando Dueire X

MDB AL Fernando Farias X

PL RJ Flávio Bolsonaro X

Republica RS Hamilton Mourão X

PT PE Humberto Costa X

PSD TO Irajá X

MDB SC Ivete da Silveira X

PL DF Izalci Lucas X

MDB PA Jader Barbalho X

PL RO Jaime Bagattoli X

PT BA Jaques Wagner X

UNIÃO MT Jayme Campos X

PSB GO Jorge Kajuru X

PSD PI Jussara Lima X

PP SE Laércio Oliveira X

PDT DF Leila Barros X

PSD AP Lucas Barreto X

PP RS Luis Carlos Heinze X

PSD SP Mara Gabrilli X

MDB PI Marcelo Castro X

UNIÃO AC Marcio Bittar X

15/07/2025 20:02:01Emissão
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Senado Federal

REGISTRO DE COMPARECIMENTO

Partido UF Nome Senador

81ª Sessão Deliberativa Ordinária, às 14 horas
Presenças no período: 15/07/2025 07:00:00 até 15/07/2025 20:00:59

ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

57
3

Presença

Podemos ES Marcos do Val X

PL RO Marcos Rogério X

PSD MT Margareth Buzetti X

Republica RR Mecias de Jesus X

PSD MS Nelsinho Trad X

PSD AM Omar Aziz X

PSDB PR Oriovisto Guimarães X

PSD BA Otto Alencar X

PT RS Paulo Paim X

MDB GO Pedro Chaves X

PSDB AM Plínio Valério X

UNIÃO TO Prof. Dorinha Seabra X

PT AP Randolfe Rodrigues X

MDB AL Renan Calheiros X

PSD MG Rodrigo Pacheco X

PT SE Rogério Carvalho X

PL RN Rogério Marinho X

PL RJ Romário X

UNIÃO PR Sergio Moro X

PSD AC Sérgio Petecão X

Podemos MS Soraya Thronicke X

PSDB RN Styvenson Valentim X

PT PE Teresa Leitão X

PP MS Tereza Cristina X

MDB PB Veneziano Vital do Rêgo X

PL MT Wellington Fagundes X

PDT MA Weverton X

PL GO Wilder Morais X

PSD RN Zenaide Maia X

Podemos PA Zequinha Marinho X

Compareceram 75 senadores.

15/07/2025 20:02:01Emissão
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 556, DE 2025

Requer a constituição de uma Comissão Temporária Externa composta de 4 (quatro)
membros titulares, com a mesma quantidade de membros suplentes para, no prazo de
60 (sessenta) dias, manter interlocução "in loco" com parlamentares norte-americanos
em Washington, DC, sobre as relações econômicas bilaterais.

AUTORIA: Senador Nelsinho Trad (PSD/MS)
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Senador Nelsinho Trad

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 74, II, do Regimento Interno do Senado

Federal, a constituição de uma Comissão Temporária Externa composta de 4

(quatro) membros titulares com a mesma quantidade de membros suplentes

para, no prazo de 60 (sessenta) dias,  destinada a manter interlocução  "in

loco" com parlamentares norte-americanos em Washington, DC, sobre as relações

econômicas bilaterais.

JUSTIFICAÇÃO

A Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional (CRE) tem se

empenhado em contribuir para o debate estratégico sobre o papel do Brasil no

cenário internacional, com especial atenção ao comércio exterior — um dos pilares

do desenvolvimento nacional.

As tarifas de importação aos produtos comercializados pelo Brasil têm

gerado efeitos adversos para o país, afetando diretamente a competitividade das

exportações, especialmente em setores centrais da economia brasileira. Além disso,

as políticas comerciais adotadas impactam as relações bilaterais, exigindo uma

abordagem estratégica por parte do Brasil para mitigar esses efeitos.

Na audiência pública realizada no dia de hoje, os senadores da

CRE analisaram a crise instalada, evidenciando a necessidade de agir de forma

coordenada, propositiva e madura, a partir da instalação de uma Comissão
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Temporária Externa que terá como atividade a realização de uma missão

parlamentar" in loco" de alto nível aos Estados Unidos.

A missão se realizará na última semana do mês de julho, entre os dias

29 e 31, e terá como objetivo estabelecer canais de diálogo com legisladores-chave

do Senado norte-americano, tendo como pauta a relação política e econômica entre

os dois países, no contexto da tarifa de 50% imposta ao Brasil. A visita objetivará

o fortalecimento da cooperação interparlamentar para a construção de soluções

duradouras com benefício mútuo.

Sala das Sessões, 15 de julho de 2025.

Senador Nelsinho Trad
(PSD - MS)

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional - CRE
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Foi apresentado o Requerimento nº 556, de 2025, do Senador Nelsinho Trad, 
solicitando a criação de uma Comissão Temporária Externa composta de 4 (quatro) membros 
titulares, com a mesma quantidade de membros suplentes para, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
manter interlocução "in loco" com parlamentares norte-americanos em Washington, DC, sobre as 
relações econômicas bilaterais. 

 
O requerimento será deliberado oportunamente pelo Plenário. 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DIRETORA DO SENADO

FEDERAL N° 450, DE 2025

Requer licença para desempenhar missão oficial, a fim de participar da Conferência
Íbero-Americana de Energia - CONIBEN, em Lisboa, Portugal.

AUTORIA: Senador Fernando Dueire (MDB/PE)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 40 do Regimento Interno do Senado

Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença para

desempenhar missão no exterior, com ônus para o Senado Federal, em Lisboa -

Portugal, de 27/11/2025 a 28/11/2025, a fim de participar da Conferência Íbero-

Americana de Energia - CONIBEN.

Comunico, nos termos do art. 39, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, que estarei ausente do País de 20/11/2025 a 29/11/2025, para desempenho

desta missão.

Sala das Sessões, 9 de julho de 2025.

Senador Fernando Dueire
(MDB - PE)
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PODER LEGISLATIVO 
Senado Federal 
Gabinete do Senador FERNANDO DUEIRE 

Ofício nº 018/2025. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente: 

Brasília, 11 de junho de 2025. 

Solicito a Vossa Excelência as providências necessanas 
com vistas a autorizar, como Missão Oficial para representar o Senado Federal, 
a minha participação na Conferência Íbero-Americana de Energia - CONIBEN , 
que será realizada nos dias 27 e 28 de novembro de 2025, em Lisboa/Portugal, 
conforme o convite anexo. 

Deste modo, solicito que seja autorizada a minha 
participação no evento, com ônus para o Senado Federal , e solicito a emissão 
de passagens aéreas, pagamento de diárias e seguro. 

Agradeço-lhe a atenção que puder dispensar a este pleito. 

Endereço: Praça dos Três Poderes - Senado Federal 
4° Andar - Anexo : I - CEP: 70165-900 - Brasília - DF 
sen. fernadodueire@senado.leg.br 
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CONFER ÊNCIA 
IBERO- BRASILEIRA 

DE ENERGIA 

CE - CONIBEN -04/2025 
V. Exa . Sr 
Fernando Antonio Caminha Dueire 
Senador da República do Brasil 

Recife, 03 de junho de 2025 

É com elevada estima e consideração que convidamos V.Exa, para participar da CONIBEN -
Conferência Ibero-Brasileira de Energia que será realizada nos dias 27 e 28 de novembro de 2025, 
em Lisboa/Portugal, no Hotel Tivoli Avenida Liberdade. 

A CONIBEN 2025, com o tema "Convergência Energética: Estratégias para Mitigação e 
Compensção", é uma iniciativa de natureza multidisciplinar que congrega especialistas brasileiros, 
portugueses e espanhóis de diversos campos profissionais, com o apoio de empresas e outras 
organizações. 

O objetivo principal do evento é debater com representantes de entidades e empresas públicas e 
privadas as novas tendências do Setor de Energia, a partir dos aspectos fundamentais como 
sustentabilidade, transição para as renováveis e eficiência energética, produção de hidrogênio e 
mercado de carbono, proporcionando um diálogo produtivo e uma troca de experiência entre as 
indústrias energéticas no Brasil, Portugal e Espanha. 

Assim sendo, ficaríamos honrados em contar com a sua participação na solenidade de abertura do 
CONIBEN 2025, juntamente com o Ministro de Minas e Energia do Brasil e do Embaixador do Brasil 
em Portugal. A sua presença no evento será de fundamental importância, tendo em vista a sua 
relevância no Senado Brasileiro, com ênfase no Setor Energético. 

Desde já, aceite os nossos mais sinceros agradecimentos e solicitamos a confirmação da sua 
participação para que possamos incluir na programação final do evento . 

Por fim, aproveitamos o ensejo para renovar os nossos protestos de elevada estima e consideração. 

REIVE BARROS DOS SANTOS 
Au madode fO<'ma d111u l por R( !V( 

8AMROS OOS 
5Mff05'lb3>4l82491 

OóldOI 202] 06 13 Ili Ol ·OO-<IHIO' 

Reive Barros dos Santos 
Coordenação Técnica do CONIBEN - 2025 

EMBAIXADA DO 

Apoio BRASIL 
LISBOA 

Pmais - Rua Tenente Domingos de Brito. 756. Boa Viagem 
Recife. PE. Brasil - CEP - 51.021-100 - Cnpj - 14.084.567/ 0001-06 
,55 81 988776505 
Jaulo.menezes@pmaiseventos.com 
:oniben.com 
coniben 

'Si'\ r nniho n 
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SENADO FEDERAL
Presidência

Ofício ns 0381.2025-PRESID

Brasília, de de 2025.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Fernando Dueire
Senado Federal

Assunto: Autorização de viagem.
Ref.: Documento n2 00100.105376/2025-48.

Senhor Senador,

Cumprimentando-o cordialmente, autorizo a participação de Vossa Excelência, com 

ônus ao Senado Federal com passagens aéreas, diárias e seguro-viagem, na Conferência Ibero- 

americana de Energia - CONIBEN, a ser realizada na cidade de Lisboa, em Portugal, nos dias 27 e 

28 de novembro de 2025, nos termos do Ofício n° 018/2025 e convite anexos.

Atenciosamente,

Senador D a v i A lco lum bre
Presidente do Senado Federal

Senado Federal -  Praça dos Três Poderes -  Edifício Principal -  Ala Senador Antônio Carlos Magalhães -  Gabinete 01 
CEP: 70165-900 -  B rasília-D F  -  Telefone: (61) 3303-3000-E-mail: presidencia@senado.leg.br

00100.105376/2025-48 - 00100.105376/2025-48-2 (ANEXO: 002)
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Ofício n2 0381.2025-PRESID 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Fernando Dueire 
Senado Federal 

Assunto: Autorização de viagem. 

SENADO FEDERAL 
Presidência 

Brasília, 1 J.. de ft1M/.Jo 

Ref.: Documento n2 00100.105376/2025-48. 

Senhor Senador, 

de 2025. 

Cumprimentando-o cordialmente, autorizo a participação de Vossa Excelência, com 

ônus ao Senado Federal com passagens aéreas, diárias e seguro-viagem, na Conferência Ibero-

americana de Energia - CONIBEN, a ser realizada na cidade de Lisboa, em Portugal, nos dias 27 e 

28 de novembro de 2025, nos termos do Ofício nº 018/2025 e convite anexos. 

Atenciosamente, 

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 

.... ... ....... .. ........ .... . ..i. ....................... ..... • ................ ., .... ........... .., .1. >Un,,y...... • ... ... .......... u ............ 4 .... O...,UUJ ..... u • ..,... .. . .!, ..... u.......... ...... .... ..,uu ....... v • 

CEP: 70165-900 - Brasília- DF - Telefone: (61) 3303-3000 - E-mail: presidencia@senado.leg.br 
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SENADO FEDERAL 

 

PARECER Nº 100, DE 2025 – PLEN/SF 
 

Redação final do Projeto de Resolução nº 

26, de 2025. 

 

A Comissão Diretora, em Plenário, apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução nº 26, de 2025, que autoriza a contratação de operação de crédito externo, com a 

garantia da República Federativa do Brasil, no valor de US$ 150.000.000,00 (cento e 

cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Governo 

do Estado da Bahia e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), 

cujos recursos destinam-se para o financiamento parcial do Programa de Manutenção 

Proativa e Resiliência das Rodovias do Estado da Bahia - PRO-RODOVIAS. 

Senado Federal, em 15 de julho de 2025. 
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ANEXO DO PARECER Nº 100, DE 2025 – PLEN/SF 

 

Redação final do Projeto de Resolução nº 

26, de 2025. 

 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 

________________________, Presidente, nos termos do art. 

48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a 

seguinte 
 

 

RESOLUÇÃO 

Nº        , DE 2025 

 

Autoriza o Estado da Bahia a contratar 

operação de crédito externo com o Banco 

Internacional para Reconstrução e 

Desenvolvimento (Bird), com garantia da 

União, no valor de US$ 150.000.000,00 

(cento e cinquenta milhões de dólares dos 

Estados Unidos da América), de principal. 

 

O SENADO FEDERAL resolve: 
 

Art. 1º É o Estado da Bahia autorizado a contratar operação de crédito externo 

com o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird), com garantia da 

União, no valor de US$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de dólares dos Estados 

Unidos da América), de principal.  

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito de que trata o caput destinam-

se a financiar parcialmente o Programa de Manutenção Proativa e Resiliência das Rodovias 

do Estado da Bahia – PRO-RODOVIAS. 

Art. 2º A operação de crédito de que trata o art. 1º deverá ser realizada nas 

seguintes condições: 

I – devedor: Estado da Bahia; 

II – credor: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird); 
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III – garantidor: União; 

IV – valor da operação: US$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de dólares 

dos Estados Unidos da América), de principal; 

V – valor da contrapartida: US$ 37.500.000,00 (trinta e sete milhões e quinhentos 

mil dólares dos Estados Unidos da América); 

VI – juros: Secured Overnight Financing Rate (SOFR) acrescida de spread 

variável a ser divulgado periodicamente pelo Bird; 

VII – destinação: Programa de Manutenção Proativa e Resiliência das Rodovias 

do Estado da Bahia – PRO-RODOVIAS; 

VIII – liberações previstas: US$ 2.235.303,29 (dois milhões, duzentos e trinta e 

cinco mil, trezentos e três dólares dos Estados Unidos da América e vinte e nove centavos) 

em 2024, US$ 40.568.446,69 (quarenta milhões, quinhentos e sessenta e oito mil, 

quatrocentos e quarenta e seis dólares dos Estados Unidos da América e sessenta e nove 

centavos) em 2025, US$ 60.064.999,70 (sessenta milhões, sessenta e quatro mil, novecentos 

e noventa e nove dólares dos Estados Unidos da América e setenta centavos) em 2026, US$ 

8.825.000,07 (oito milhões, oitocentos e vinte e cinco mil dólares dos Estados Unidos da 

América e sete centavos) em 2027, US$ 8.824.999,88 (oito milhões, oitocentos e vinte e 

quatro mil, novecentos e noventa e nove dólares dos Estados Unidos da América e oitenta e 

oito centavos) em 2028, US$ 9.827.083,17 (nove milhões, oitocentos e vinte e sete mil e 

oitenta e três dólares dos Estados Unidos da América e dezessete centavos) em 2029, US$ 

9.827.083,60 (nove milhões, oitocentos e vinte e sete mil e oitenta e três dólares dos Estados 

Unidos da América e sessenta centavos) em 2030 e US$ 9.827.083,60 (nove milhões, 

oitocentos e vinte e sete mil e oitenta e três dólares dos Estados Unidos da América e sessenta 

centavos) em 2031; 

IX – aportes estimados de contrapartida: US$ 14.928.345,69 (quatorze milhões, 

novecentos e vinte e oito mil, trezentos e quarenta e cinco dólares dos Estados Unidos da 

América e sessenta e nove centavos) em 2024, US$ 20.541.427,92 (vinte milhões, quinhentos 

e quarenta e um mil, quatrocentos e vinte e sete dólares dos Estados Unidos da América e 

noventa e dois centavos) em 2025, US$ 471.428,54 (quatrocentos e setenta e um mil, 

quatrocentos e vinte e oito dólares dos Estados Unidos da América e cinquenta e quatro 

centavos) em 2026, US$ 471.428,54 (quatrocentos e setenta e um mil, quatrocentos e vinte e 

oito dólares dos Estados Unidos da América e cinquenta e quatro centavos) em 2027, US$ 

305.736,89 (trezentos e cinco mil, setecentos e trinta e seis dólares dos Estados Unidos da 

América e oitenta e nove centavos) em 2028, US$ 305.736,89 (trezentos e cinco mil, 

setecentos e trinta e seis dólares dos Estados Unidos da América e oitenta e nove centavos) 

em 2029, US$ 305.736,89 (trezentos e cinco mil, setecentos e trinta e seis dólares dos Estados 

Unidos da América e oitenta e nove centavos) em 2030 e US$ 170.158,64 (cento e setenta 

mil, cento e cinquenta e oito dólares dos Estados Unidos da América e sessenta e quatro 

centavos) em 2031; 

X – prazo total: até 420 (quatrocentos e vinte) meses; 

XI – atualização monetária: variação cambial; 

XII – prazo de carência: até 60 (sessenta) meses a partir da data da aprovação do 

Board do Banco; 
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XIII – prazo de amortização: 360 (trezentos e sessenta) meses; 

XIV – sistema de amortização: Sistema de Amortização Constante; 

XV – lei autorizadora: Lei nº 14.524, de 15 de dezembro de 2022, do Estado da 

Bahia; 

XVI – periodicidade de pagamento dos juros e amortizações: semestral; 

XVII – demais encargos:  

a) comissão de compromisso (commitment charge) de 0,25% a.a. (vinte e cinco 

centésimos por cento ao ano) sobre o saldo não desembolsado;  

b) comissão de abertura (front-end fee) de 0,25% (vinte e cinco centésimos por 

cento) sobre o valor do financiamento;  

c) juros de mora (default interest rate) de 0,5% (cinco décimos por cento) 

acrescido à taxa de juros da operação, em caso de mora. 

§ 1º As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros e as datas dos 

desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de assinatura do contrato de 

empréstimo, bem como os montantes estimados dos desembolsos em cada ano poderão ser 

alterados conforme a execução contratual. 

§ 2º Será exigida nova autorização do Senado Federal caso ocorram, antes da 

assinatura do contrato, alterações nas condições financeiras do empréstimo autorizado que 

impliquem ônus superiores aos previstos nesta Resolução. 

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Estado da Bahia na operação 

de crédito externo de que trata esta Resolução.  

Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo é condicionada: 

I – ao cumprimento substancial das condições de efetividade cabíveis e aplicáveis 

à operação de crédito externo de que trata esta Resolução; 

II – à comprovação, junto ao Ministério da Fazenda, da regularidade do ente com 

relação ao pagamento de precatórios; 

III – à celebração, pelo Estado da Bahia, de contrato com a União para a concessão 

de contragarantias, sob a forma de vinculação das cotas de participação do Estado na 

arrecadação da União, conforme estabelecido nos arts. 157 e 159, bem como das receitas 

próprias do Estado a que se refere o art. 155, todos da Constituição Federal, e de outras 

garantias em direito admitidas. 

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540 

(quinhentos e quarenta) dias, contado da data de entrada em vigor desta Resolução. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS

ECONÔMICOS N° 65, DE 2025

Requeremos, nos termos dos arts. 336, II, e 338, V, do Regimento Interno do Senado
Federal, urgência para o Projeto de Resolução do Senado proveniente da MSF 22/2025.

AUTORIA: Comissão de Assuntos Econômicos
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CAE

Requeremos, nos termos dos arts. 336, II, e 338, IV, do Regimento

Interno do Senado Federal, urgência para o MSF 22/2025, que “submete à

apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII,

da Constituição Federal, autorização para contratação de operação de crédito

externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de US$

150,000,000.00 (centro e cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da

América), de principal, entre o Governo do Estado da Bahia e o Banco Internacional

para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, cujos recursos destinam-se para

o financiamento parcial do Programa de Manutenção Proativa e Resiliência das

Rodovias do Estado da Bahia - PRO-RODOVIAS”.

Sala das Comissões, 15 de julho de 2025.

Senador Jaques Wagner
(PT - BA)

00065/2025
REQ
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SENADO FEDERAL 

PARECER Nº 101, DE 2025 – PLEN/SF 

Redação final do Projeto de Resolução nº 

27, de 2025. 

A Comissão Diretora, em Plenário, apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução nº 27, de 2025, que autoriza o Estado da Bahia a contratar operação de crédito 

externo, com garantia da República Federativa do Brasil, junto ao Banco Internacional para 

Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), cujos recursos destinam-se ao financiamento 

parcial do Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável do Estado da Bahia (fase II), no 

valor de US$ 100.000.000,00 (cem milhões de dólares dos Estados Unidos da América). 

Senado Federal, em 15 de julho de 2025. 

~-
~

' 
,_ 

. 
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ANEXO DO PARECER Nº 101, DE 2025 – PLEN/SF 

 

Redação final do Projeto de Resolução nº 

27, de 2025. 

 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 

________________________, Presidente, nos termos do art. 

48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a 

seguinte 
 

 

RESOLUÇÃO 

Nº        , DE 2025 

 

Autoriza o Estado da Bahia a contratar 

operação de crédito externo com o Banco 

Internacional para Reconstrução e 

Desenvolvimento (Bird), com garantia da 

União, no valor de US$ 100.000.000,00 

(cem milhões de dólares dos Estados 

Unidos da América). 

 

O SENADO FEDERAL resolve: 
 

Art. 1º É o Estado da Bahia autorizado a contratar operação de crédito externo 

com o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird), com garantia da 

União, no valor de US$ 100.000.000,00 (cem milhões de dólares dos Estados Unidos da 

América). 

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito externo de que trata o caput 

destinam-se a financiar parcialmente o Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável do 

Estado da Bahia (Fase II). 

Art. 2º A operação de crédito de que trata o art. 1º deverá ser realizada nas 

seguintes condições: 

I – devedor: Estado da Bahia; 

II – credor: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird); 
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III – garantidor: União; 

IV – valor da operação: US$ 100.000.000,00 (cem milhões de dólares dos Estados 

Unidos da América); 

V – valor da contrapartida: US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos 

Estados Unidos da América); 

VI – taxa de juros e atualização monetária: Secured Overnight Financing Rate 

(SOFR), acrescida de spread variável a ser definido periodicamente pelo Bird; 

VII – liberações previstas: US$ 16.613.859,15 (dezesseis milhões, seiscentos e 

treze mil, oitocentos e cinquenta e nove dólares dos Estados Unidos da América e quinze 

centavos) em 2025, US$ 20.846.535,21 (vinte milhões, oitocentos e quarenta e seis mil, 

quinhentos e trinta e cinco dólares dos Estados Unidos da América e vinte e um centavos) em 

2026, US$ 20.846.535,21 (vinte milhões, oitocentos e quarenta e seis mil, quinhentos e trinta 

e cinco dólares dos Estados Unidos da América e vinte e um centavos) em 2027, US$ 

20.846.535,21 (vinte milhões, oitocentos e quarenta e seis mil, quinhentos e trinta e cinco 

dólares dos Estados Unidos da América e vinte e um centavos) em 2028 e US$ 20.846.535,22 

(vinte milhões, oitocentos e quarenta e seis mil, quinhentos e trinta e cinco dólares dos Estados 

Unidos da América e vinte e dois centavos) em 2029; 

VIII – aportes estimados de contrapartida: US$ 10.828.286,74 (dez milhões, 

oitocentos e vinte e oito mil, duzentos e oitenta e seis dólares dos Estados Unidos da América 

e setenta e quatro centavos) em 2025, US$ 10.000.000,00 (dez milhões de dólares dos Estados 

Unidos da América) em 2026, US$ 10.000.000,00 (dez milhões de dólares dos Estados 

Unidos da América) em 2027, US$ 10.000.000,00 (dez milhões de dólares dos Estados 

Unidos da América) em 2028 e US$ 9.171.713,26 (nove milhões, cento e setenta e um mil, 

setecentos e treze dólares dos Estados Unidos da América e vinte e seis centavos) em 2029; 

IX – prazo total: até 420 (quatrocentos e vinte) meses; 

X – prazo de carência: até 60 (sessenta) meses a partir da data estimada de 

aprovação pelo Board; 

XI – prazo de amortização: 360 (trezentos e sessenta) meses; 

XII – periodicidade de pagamento dos juros e amortizações: semestral; 

XIII – sistema de amortizações: Sistema de Amortização Constante; 

XIV – comissão de compromisso: 0,25% a.a. (vinte e cinco centésimos por cento 

ao ano) sobre o saldo não desembolsado, que começará a ser devida aos 60 (sessenta) dias 

corridos contados a partir da data da assinatura do contrato e será paga semestralmente; 

XV – comissão front-end-fee: 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o 

valor total do empréstimo; 

XVI – juros de mora: acréscimo de 0,5% (cinco décimos por cento) à taxa de juros. 

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros e 

as datas dos desembolsos e dos aportes de contrapartida previstos poderão ser alteradas em 

função da data de assinatura do contrato de empréstimo, assim como os montantes estimados 

dos desembolsos em cada ano poderão ser alterados conforme a execução contratual. 
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Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Estado da Bahia na operação 

de crédito externo de que trata esta Resolução. 

Parágrafo único. A autorização de que trata o caput deste artigo fica condicionada 

ao seguinte: 

I – que sejam cumpridas pelo Estado, de maneira substancial, as condições 

especiais prévias ao primeiro desembolso; 

II – que seja verificada, pelo Ministério da Fazenda, a adimplência financeira do 

Estado com a União e a sua regularidade em relação ao pagamento de precatórios; 

III – que o Estado celebre contrato com a União para a concessão de 

contragarantias, sob a forma de vinculação das cotas ou parcelas da participação do Estado 

na arrecadação da União, na forma do disposto nos arts. 157 e 159, bem como das receitas 

próprias a que se refere o art. 155, todos da Constituição Federal, e de outras garantias em 

direito admitidas. 

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540 

(quinhentos e quarenta) dias, contado da data de entrada em vigor desta Resolução. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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AUTORIA: Comissão de Assuntos Econômicos
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CAE

Requeremos, nos termos dos arts. 336, II, e 338, V, do Regimento

Interno do Senado Federal, urgência para o Projeto de Resolução do Senado nº

_____ de _____, proveniente da MSF 32/2025, que “submete à apreciação do Senado

Federal, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição Federal,

autorização para contratação de operação de crédito externo, com a garantia da

República Federativa do Brasil, no valor de US$ 100,000,000.00 (cem milhões de

dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Governo do Estado da

Bahia e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, cujos

recursos destinam-se para o financiamento parcial do Projeto de Desenvolvimento

Rural Sustentável do Estado da Bahia (fase II), de conformidade com a inclusa

Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda”.

Sala das Comissões, 15 de julho de 2025.

Comissão de Assuntos Econômicos

00066/2025
REQ

Avulso do REQ 66/2025 - CAE   [2 de 2]
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SENADO FEDERAL 

 

PARECER Nº 102, DE 2025 – PLEN/SF 
 

Redação final do Projeto de Resolução nº 

28, de 2025. 

 

A Comissão Diretora, em Plenário, apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução nº 28, de 2025, que autoriza a contratação de operação de crédito externo, com a 

garantia da República Federativa do Brasil, no valor de US$ 200,000,000.00 (duzentos 

milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Governo do Estado 

da Bahia e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, cujos 

recursos destinam-se para o financiamento parcial do Programa de Infraestrutura 

Sustentável do Estado da Bahia – Bahia Sustentável.  

Senado Federal, em 15 de julho de 2025. 
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ANEXO DO PARECER Nº 102, DE 2025 – PLEN/SF 

 

Redação final do Projeto de Resolução nº 

28, de 2025. 

 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 

________________________, Presidente, nos termos do art. 

48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a 

seguinte 
 

 

RESOLUÇÃO 

Nº        , DE 2025 

 

Autoriza o Estado da Bahia a contratar 

operação de crédito externo com o Banco 

Internacional para Reconstrução e 

Desenvolvimento (Bird), com garantia da 

União, no valor de US$ 200.000.000,00 

(duzentos milhões de dólares dos Estados 

Unidos da América). 

 

O SENADO FEDERAL resolve: 
 

Art. 1º É o Estado da Bahia autorizado a contratar operação de crédito externo 

com o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird), com garantia da 

União, no valor de US$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de dólares dos Estados Unidos da 

América), de principal. 

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito de que trata o caput destinam-

se a financiar parcialmente o Programa de Infraestrutura Sustentável do Estado da Bahia – 

Bahia Sustentável. 

Art. 2º A operação de crédito de que trata o art. 1º deverá ser realizada nas 

seguintes condições: 

I – devedor: Estado da Bahia; 

II – credor: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird); 
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III – garantidor: União; 

IV – valor da operação: US$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de dólares dos 

Estados Unidos da América); 

V – valor da contrapartida: não há; 

VI – juros e atualização monetária: Secured Overnight Financing Rate (SOFR) 

acrescida de spread variável a ser definido periodicamente pelo Bird; 

VII – destinação: Programa de Infraestrutura Sustentável do Estado da Bahia – 

Bahia Sustentável; 

VIII – liberações previstas: US$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de dólares dos 

Estados Unidos da América) em 2025; 

IX – aportes estimados de contrapartida: não há; 

X – prazo total: até 330 (trezentos e trinta) meses; 

XI – datas de pagamento dos juros e amortizações: 15 de junho e 15 de dezembro; 

XII – prazo de carência: até 36 (trinta e seis) meses a partir da data estimada de 

aprovação pelo Board; 

XIII – prazo de amortização: 294 (duzentos e noventa e quatro) meses; 

XIV – sistema de amortização: Sistema de Amortização Constante; 

XV – lei autorizadora: Lei nº 13.448, de 19 de outubro de 2015, alterada pela Lei 

nº 14.726, de 28 de maio de 2024, ambas do Estado da Bahia; 

XVI – periodicidade de pagamento dos juros e amortizações: semestral; 

XVII – demais encargos: 

a) comissão de compromisso: 0,25% a.a. (vinte e cinco centésimos porcento ao 

ano) sobre o saldo não desembolsado, a ser devida a partir de 60 (sessenta) dias corridos, 

contados a partir da data de assinatura do contrato, e paga semestralmente; 

b) front-end-fee: 0,25% (vinte e cinco centésimos porcento) sobre o valor total do 

empréstimo; 

c) juros de mora: acréscimo de 0,5% (cinco décimos por cento) à taxa de juros. 

§ 1º As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros e as datas dos 

desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de assinatura do contrato de 

empréstimo, bem como os montantes estimados dos desembolsos em cada ano poderão ser 

alterados conforme a execução contratual. 

§ 2º Será exigida nova autorização do Senado Federal caso ocorram, antes da 

assinatura do contrato, alterações nas condições financeiras do empréstimo autorizado que 

impliquem ônus superiores aos previstos nesta Resolução. 

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Estado da Bahia na operação 

de crédito externo de que trata esta Resolução. 

Parágrafo único. A autorização prevista no caput deste artigo é condicionada: 
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I – ao cumprimento substancial das condições de efetividade cabíveis e aplicáveis 

à operação de crédito externo de que trata esta Resolução; 

II – à comprovação junto ao Ministério da Fazenda da regularidade do ente com 

relação ao pagamento de precatórios; 

III – à celebração de contrato, entre o Estado da Bahia e a União, para a concessão 

de contragarantias, sob a forma de vinculação das cotas de participação do Estado na 

arrecadação da União, conforme estabelecido nos arts. 157 e 159, bem como das receitas 

próprias do Estado a que se refere o art. 155, todos da Constituição Federal, e de outras 

garantias em direito admitidas. 

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540 

(quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da entrada em vigor desta Resolução. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS

ECONÔMICOS N° 67, DE 2025

Requeremos, nos termos dos arts. 336, II, e 338, V, do Regimento Interno do Senado
Federal, urgência para o Projeto de Resolução do Senado proveniente da MSF 33/2025.

AUTORIA: Comissão de Assuntos Econômicos

Página da matéria

Avulso do REQ 67/2025 - CAE   [1 de 2]
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CAE

Requeremos, nos termos dos arts. 336, II, e 338, V, do Regimento

Interno do Senado Federal, urgência para o Projeto de Resolução do Senado nº

_____ de _____, proveniente da MSF 33/2025, que “submete à apreciação do

Senado Federal, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição

Federal, autorização para contratação de operação de crédito externo, com

a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de US$ 200,000,000.00

(duzentos milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre

o Governo do Estado da Bahia e o Banco Internacional para Reconstrução e

Desenvolvimento - BIRD, cujos recursos destinam-se para o financiamento parcial

do Programa de Infraestrutura Sustentável do Estado da Bahia – Bahia Sustentável,

de conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado

da Fazenda”.

Sala das Comissões, 15 de julho de 2025.

Comissão de Assuntos Econômicos

00067/2025
REQ
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Bloco Vanguarda 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-4663  

 
Ofício nº 068/2025-BLVANG  

 
Brasília, 15 de julho de 2025 

 
  
A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 
 
Assunto: Substituição na CSP 
 

 
Senhor Presidente, 
 
 
Cumprimentando Vossa Excelência, indico o Senador Izalci Lucas 

(PL/DF) para a vaga de suplente, em substituição ao Senador Carlos 

Portinho (PL/RJ), na Comissão de Segurança Pública – CSP. 

 

 

 

Atenciosamente, 
 

 
 
 

Senador WELLINGTON FAGUNDES 
(PL-MT) 

Líder do Bloco Vanguarda 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Wellington Fagundes

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3821656540
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Senadora Eliziane Gama 

 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo II - Térreo – CEP 70165-900 – Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6741  

Ofício nº. 050/2025/BLRESDEM 
 

Brasília, 15 de julho de 2025. 
 

Excelentíssimo Senhor 

Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Indicação de membro para compor a Comissão de Desenvolvimento Regional e 
Turismo - CDR. 

 
 
Senhor Presidente, 
 
Nos termos regimentais, o Bloco Parlamentar Resistência Democrática solicita 

a seguinte indicação na Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo – CDR: 

Senador Nelsinho Trad (PSD/MS), como suplente, na vaga do PSD que está 

livre. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

Senadora ELIZIANE GAMA 
PSD-MA 

Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática  
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Assinado eletronicamente, por Sen. Eliziane Gama

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4776075613
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• SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Eduardo Girão 

Ofício nº 0160/2025-GSEGIRAO Brasília, 15 de julho de 2025 

Assunto: Comunicação de ausência do País. 

Senhor Presidente, 

Comunico, nos termos do art. 39, I, do Regimento Interno do Senado 

Federal, que estarei ausente do País de 19/07/2025 a 04/08/2025, quando estarei 
em viagem para os EUA. 

Atenciosamente, 

Senador Eduardo Girão 
(NOVO- CE) 

i1il Assinado eletronicamente, por ~en. Eduardo Girão • [!] · . :: Para verificar as assinaturas, acesse https:Jnegis.seoado.gov.br/autenücadoc"legis/9718449389 
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Liderança do BLOCO PELO BRASIL 

 
 
Ofício Nº 10/2025- BLPBRA 

Brasília, 11 de julho de 2025.   
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal  
Brasília - DF 

 
 
Assunto: Inclusão de membro na CRA - Comissão de Agricultura e 
Reforma Agrária. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
   

Nos termos regimentais, o BLOCO PARLAMENTAR PELO BRASIL 
solicita a inclusão da Senadora Augusta Brito (PT/CE) como membro titular 
na CRA - Comissão de Agricultura e Reforma Agrária. 

. 

 
 

Respeitosamente, 
 
 

Senador Weverton – PDT/MA 
Líder do BLOCO PARLAMENTAR PELO BRASIL 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Weverton

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1432792191
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N° 234, DE 2024

Dispõe sobre condições e limites para a concessão, a ampliação ou a prorrogação de
incentivos fiscais ao desporto pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos
Municípios; altera a Lei nº 14.260, de 8 de dezembro de 2021; e revoga a Lei nº 11.438,
de 29 de dezembro de 2006.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2844628&filename=PLP-234-2024

-

Página da matéria
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Dispõe sobre condições e limites 
para a concessão, a ampliação ou a 
prorrogação de incentivos fiscais 
ao desporto pela União, pelos 
Estados, pelo Distrito Federal e 
pelos Municípios; altera a Lei nº 
14.260, de 8 de dezembro de 2021; 
e revoga a Lei nº 11.438, de 29 de 
dezembro de 2006. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1º Esta Lei Complementar dispõe sobre 

condições e limites para a concessão, a ampliação ou a 

prorrogação de incentivos fiscais ao desporto pela União, 

pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, 

com fundamento no inciso III do caput do art. 146 e no 

inciso IX do caput do art. 163 da Constituição Federal, bem 

como altera a Lei nº 14.260, de 8 de dezembro de 2021, e 

revoga a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006. 

Art. 2° Poderão ser concedidos, ampliados ou 

prorrogados incentivos fiscais ao desporto relativamente 

aos seguintes tributos: 

I - em âmbito federal, imposto de renda; e 

II - em âmbito estadual, distrital ou municipal: 

a) Imposto sobre Operações relativas à Circulação 

de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal de Comunicações (ICMS); e 

b) Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

(ISS). 

Assir 

https://i nfoleg-a utenticidade-assi natura.cama ra. leg. br /2957699 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Parágrafo único. Além dos casos previstos no 

inciso II do caput deste artigo, a legislação tributária 

estadual, distrital ou municipal poderá instituir 

incentivos fiscais ao desporto relativamente a outros 

tributos no âmbito da competência tributária do ente 

federativo. 

Art. 3 º Serão objeto dos incentivos fiscais de 

que trata esta Lei Complementar os valores despendidos a 

título de patrocínio ou de doação no apoio direto a 

projetos desportivos e paradesportivos previamente 

aprovados pelos respectivos órgãos da administração pública 

definidos na legislação tributária federal, estadual, 

distrital ou municipal. 

§ 1º A legislação tributária estadual, distrital 

ou municipal poderá prever outras hipóteses de incentivos 

fiscais além das referidas no caput deste artigo. 

§ 2 º Não serão incluídos nos incentivos fiscais 

referidos no caput deste artigo os valores destinados a 

patrocínio ou a doação em favor de projetos que beneficiem, 

direta ou indiretamente, pessoa física 

vinculada ao doador ou ao patrocinador. 

Art. 

CAPÍTULO II 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Para fins do disposto 

Complementar, considera-se: 

I - patrocínio: 

a) a transferência gratuita, 

ou jurídica 

nesta Lei 

em caráter 

definitivo, de numerário ao proponente para a realização de 

Assir 

https://i nfoleg-a utenticidade-assi natura.cama ra. leg. br /2957699 

O) 
O) 
\.!) 
r----
Lí) 
O) 
N 

94 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8CF7079E006E12A7. 

00100.134461/2025-13



Avulso do PLP 234/2024   [4 de 17]

LI) 
N o 
N 
;::::-
,2_ 
LI) 
ri 

B e 
cu 
E 
:::, 
u o o 
o 
-o 

"' o 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

projetos desportivos e paradesportivos, 

promocional e institucional de publicidade; 

3 

com finalidade 

b) a cobertura de gastos ou a utilização de bens 

móveis ou imóveis do patrocinador, sem transferência de 

domínio, para a realização de projetos desportivos e 

paradesportivos pelo proponente; 

II doação: 

a transferência gratuita, em caráter a) 

definitivo, de numerário, de bens ou de serviços ao 

proponente para a realização de projetos desportivos e 

paradesporti vos, desde que não empregados em publicidade, 

ainda que para divulgação das atividades objeto do 

respectivo projeto; 

b) a distribuição gratuita de ingressos para 

eventos de caráter desportivo e paradesportivo por pessoa 

jurídica a empregados e a seus dependentes legais ou a 

integrantes de comunidades em situação de vulnerabilidade 

social; 

III - patrocinador: a pessoa física ou jurídica 

contribuinte dos impostos de que trata o art. 2° desta Lei 

Complementar que apoie, nos termos do inciso I do caput 

deste artigo, projetos aprovados pelos órgãos da 

administração pública definidos na legislação tributária 

federal, estadual, distrital ou municipal; 

IV doador: a pessoa física ou jurídica 

contribuinte dos impostos de que trata o art. 2° desta Lei 

Complementar que apoie, nos termos do inciso II do caput 

deste artigo, projetos aprovados pelos órgãos da 

Assir 

https://i nfoleg-a utenticidade-assi natura.cama ra. leg. br /2957699 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

administração pública definidos na legislação tributária 

federal, estadual, distrital ou municipal; e 

V - proponente: a pessoa física ou jurídica de 

direito público ou de direito privado com fins não 

econômicos, de natureza esportiva, bem como as instituições 

de ensino fundamental, médio e superior, que tenham projeto 

aprovado nos termos da legislação tributária. 

Art. Para fins do disposto nesta Lei 

Complementar, consideram-se vinculados ao patrocinador ou 

ao doador: 

I - a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o 

doador seja titular, administrador, gerente, acionista ou 

sócio na data da operação ou nos 12 (doze) meses que a 

antecedem; 

II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, 

inclusive os afins, e os dependentes do patrocinador, do 

doador ou dos titulares, dos administradores, dos 

acionistas ou dos sócios de pessoa jurídica vinculada ao 

patrocinador ou ao doador, nos termos do inciso I deste 

caput; e 

III - a pessoa jurídica coligada, controladora ou 

controlada ou que tenha como titulares, administradores, 

acionistas ou sócios alguma das pessoas a que se refere o 

inciso II do caput deste artigo. 

CAPÍTULO III 
DOS PROJETOS DE INCENTIVO AO DESPORTO 

Art. 6° Os projetos desportivos e paradesportivos 

beneficiados com os recursos oriundos dos incentivos 

Assir 
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O) 
O) 
\.!) 
r----
Lí) 
O) 
N 

96 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8CF7079E006E12A7. 

00100.134461/2025-13



Avulso do PLP 234/2024   [6 de 17]

LI) 
N o 
N 
;::::-
,2_ 
LI) 
ri 

B e 
cu 
E 
:::, 
u o o 
o 
-o 

"' o 

5 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

previstos nesta Lei Complementar atenderão a pelo menos um 

dos seguintes níveis da prática esportiva, nos termos e nas 

condições definidos em regulamento: 

I formação esportiva, incluído o esporte 

educacional de que trata o art. 10 da Lei nº 14.597, de 14 

de junho de 2023 (Lei Geral do Esporte); 

II - excelência esportiva; ou 

III - esporte para toda a vida. 

§ 1 º Poderão receber os recursos oriundos dos 

incentivos previstos nesta Lei Complementar os projetos 

desportivos destinados a promover a inclusão social por 

meio do esporte, preferencialmente em comunidades em 

situação de vulnerabilidade social. 

§ 2º É vedada a utilização dos recursos oriundos 

dos incentivos previstos nesta Lei Complementar para o 

pagamento de remuneração de atletas profissionais, nos 

termos da Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023 (Lei Geral 

do Esporte), em qualquer modalidade desportiva. 

Art. 7° Os projetos desportivos e paradesportivos 

de que trata o art. 6° desta Lei Complementar, acompanhados 

da documentação estabelecida em regulamento e de orçamento 

analítico, serão submetidos ao: 

I - Ministério do Esporte, no caso de incentivo 

federal; ou 

II - órgão da administração pública definido na 

legislação tributária do ente federativo, 

incentivo estadual, distrital ou municipal. 

Art. A avaliação e a 

no caso de 

aprovação do 

enquadramento dos projetos apresentados na forma prevista 

Assir 
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no art. 7° desta Lei Complementar caberão a comissão 

técnica vinculada: 

I - no caso de incentivo federal, ao Ministério 

do Esporte, garantida a participação de representantes 

governamentais designados pelo Ministro do Esporte e de 

representantes do setor desportivo indicados pelo Conselho 

Nacional de Esporte; e 

II - no caso de incentivo estadual, distrital ou 

municipal, a órgão da administração pública definido na 

legislação tributária do ente federativo, garantida a 

participação de representantes governamentais e de 

representantes do setor desportivo, conforme o disposto na 

legislação de cada ente federativo. 

Parágrafo único. A composição, a organização e o 

funcionamento das comissões técnicas serão estipulados e 

definidos em ato do Poder Executivo federal, estadual, 

distrital ou municipal. 

CAPÍTULO IV 
DOS INCENTIVOS AO DESPORTO 

Seção I 
Dos Incentivos Federais 

Art. 9º Poderão ser deduzidos do imposto de renda 

devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual pelas pessoas 

físicas ou em cada período de apuração, trimestral ou 

anual, pela pessoa jurídica tributada com base no lucro 

real, os valores despendidos a título de patrocínio ou de 

doação no apoio direto a projetos desportivos e 
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paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério do 

Esporte. 

§ 1 ° As deduções de que trata o caput deste 

artigo ficarão limitadas: 

I - relativamente à pessoa jurídica, a 3% (três 

por cento) do imposto devido, observado o disposto no§ 4° 

do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em 

cada período de apuração; e 

II - relativamente à pessoa física, a 7% (sete 

por cento) do imposto devido na Declaração de Ajuste Anual, 

conjuntamente com as deduções a que se referem os incisos 

I, II e III do caput do art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995. 

§ 2º As pessoas jurídicas não poderão deduzir os 

valores de que trata o caput deste artigo para fins de 

determinação do lucro real e da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) 

§ 3° Os benefícios de que trata este artigo não 

excluirão ou reduzirão outros benefícios fiscais e deduções 

em vigor. 

§ 4° O limite previsto no inciso Ido§ 1° deste 

artigo será de 4% (quatro por cento) quando o projeto 

desportivo ou paradesporti vo for destinado a promover a 

inclusão social por meio do esporte, preferencialmente em 

comunidades em situação de vulnerabilidade social, nos 

termos do § 1° do art. 6° desta Lei Complementar, 

conjuntamente com as deduções a que se referem o art. 26 da 

Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, e o art. 1° da Lei 

nº 8.685, de 20 de julho de 1993. 
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Art. 10. Para fins do disposto nesta Seção, a 

aprovação dos projetos desportivos e paradesportivos 

somente terá eficácia após a publicação de ato oficial que 

contenha o título do projeto aprovado, a instituição 

responsável, o valor autorizado para captação e o prazo de 

validade da autorização. 

Parágrafo único. O proponente não poderá captar, 

para cada projeto, a título de patrocínio ou de doação, 

valor superior ao aprovado pelo Ministério do Esporte, na 

forma do inciso I do caput do art. desta Lei 

Complementar. 

Art. 11. Os recursos provenientes de patrocínios 

ou de doações efetuados nos termos desta Seção serão 

depositados e movimentados em conta bancária específica no 

Banco do Brasil S .A. ou na Caixa Econômica Federal que 

tenha corno titular o proponente do projeto aprovado pelo 

Ministério do Esporte. 

Parágrafo único. Não serão dedutíveis, nos termos 

desta Lei Complementar, os valores em relação aos quais não 

se observar o disposto neste artigo. 

Art. 12. O valor máximo das deduções de que trata 

o art. 9° desta Lei Complementar será fixado anualmente em 

a to do Poder Executivo, com base em percentual da renda 

tributável das pessoas físicas e do imposto de renda devido 

por pessoas jurídicas. 

Parágrafo único. Do valor máximo a que se refere 

o caput deste artigo, o Poder Executivo fixará os limites a 

serem aplicados para cada um dos níveis da prática 

esportiva de que trata o art. 6° desta Lei Complementar. 
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Art. 13. O Ministério do Esporte informará à 

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil os valores 

correspondentes a doação ou a patrocínio destinados ao 

apoio direto a projetos desportivos e paradesporti vos no 

ano-calendário anterior. 

Parágrafo único. A Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil estabelecerá, em ato normativo próprio, a 

forma, o prazo e as condições para o cumprimento da 

obrigação acessória a que se refere o caput deste artigo. 

Art. 14. Compete à Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil, no âmbito de suas atribuições, a 

fiscalização dos incentivos previstos nesta Seção. 

Seção II 
Dos Incentivos Estaduais, Distritais e Municipais 

Art. 15. A concessão, a ampliação e a prorrogação 

de incentivos fiscais ao desporto pelos Estados, pelo 

Distrito Federal e pelos Municípios observarão o disposto 

na Constituição Federal, nas Constituições dos Estados, nas 

Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos Municípios e nesta 

Lei Complementar. 
§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios poderão estabelecer outras condições e limites 

que não contrariem o disposto nesta Lei Complementar. 

§ 2° Na hipótese de benefício relativo ao ICMS, a 

concessão de incentivo ao desporto observará também o 

disposto na alínea g do inciso XII do§ 2° do art. 155 da 

Constituição Federal. 
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CAPÍTULO V 
DA TRANSPARÊNCIA E DA DIVULGAÇÃO DOS INCENTIVOS AO DESPORTO 

Art. 16. Todos os recursos utilizados no apoio 

direto a projetos desportivos e paradesporti vos previstos 

nesta Lei Complementar deverão ser disponibilizados na rede 

mundial de computadores, de acordo com a Lei nº 9.755, de 

16 de dezembro de 1998, no caso de incentivos federais, ou 

de acordo com a legislação de cada ente federativo, no caso 

de incentivos estaduais, distritais ou municipais. 

Parágrafo único. Os recursos a que se refere o 

caput deste artigo também deverão ser disponibilizados, 

mensalmente, no sítio oficial do: 

I - Ministério do Esporte, incluídas sua origem e 

destinação, no caso de incentivos federais; ou 

II - órgão da administração pública definido na 

legislação tributária do respectivo ente federativo, no 

caso de incentivos estaduais, distritais ou municipais. 

Art. 17. Sem prejuízo do disposto no art. 166 da 

Constituição Federal, o Ministério do Esporte encaminhará 

ao Congresso Nacional relatórios detalhados acerca da 

destinação e regular aplicação dos recursos provenientes 

dos incentivos fiscais previstos na Seção Ido Capítulo IV 

desta Lei Complementar, para fins de acompanhamento e de 

fiscalização orçamentária das operações realizadas. 

Parágrafo único. O encaminhamento dos relatórios 

de que trata o caput deste artigo às Assembleias 

Legislativas, à Câmara Legislativa e às Câmaras Municipais 

observará o disposto na Constituição Federal, nas 
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Constituições dos Estados e nas Leis Orgânicas do Distrito 

Federal e dos Municípios. 

Art. 18. A divulgação das atividades, dos bens ou 

dos serviços resultantes de projetos desportivos e 

paradesportivos financiados com recursos públicos indicará 

o apoio institucional com a inserção da bandeira nacional, 

nos termos da Lei nº 5.700, de 1º de setembro de 1971. 

Parágrafo único. Relativamente aos incentivos 

estaduais, distritais e municipais, a divulgação de que 

trata o caput deste artigo observará o disposto na 

legislação de cada ente federativo. 

CAPÍTULO VI 
DO CONTROLE DOS INCENTIVOS AO DESPORTO 

Seção I 
Da Prestação de Contas 

Art. 19. A prestação de contas dos projetos 

beneficiados 

Complementar 

pelos 

ficará 

incentivos 

a cargo 

previstos nesta 

do proponente e 

Lei 

será 

apresentada, na forma estabelecida pelo regulamento, ao: 

I - Ministério do Esporte, no caso de incentivo 

federal; ou 

II - órgão da administração pública definido na 

legislação tributária do respectivo ente federativo, no 

caso de incentivo estadual, distrital ou municipal. 

Seção II 
Das Infrações e das Sanções 

Assir 
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Art. 20. Constituem infração ao disposto nesta 

Lei Complementar: 

I - receber o patrocinador ou o doador qualquer 

vantagem financeira ou material em decorrência do 

patrocínio ou da doação que com base nela efetuar; 

II agir o patrocinador, o doador ou o 

proponente com dolo, fraude ou simulação para utilizar 

incentivo nela previsto; 

III - desviar, para finalidade diversa da fixada 

nos respectivos projetos, recursos, bens, valores ou 

benefícios com base nela obtidos; 

IV adiar, antecipar ou cancelar, sem justa 

causa, atividade desportiva beneficiada pelos incentivos 

nela previstos; ou 

V descumprir qualquer das disposições nela 

previstas ou das estabelecidas em sua regulamentação. 

Art. 21. As infrações ao disposto nesta Lei 

Complementar, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, 

sujeitarão: 

I - o patrocinador ou o doador ao pagamento do 

respectivo imposto não recolhido, bem como das penalidades 

e dos demais acréscimos previstos na legislação; 

II o infrator ao pagamento de multa 

correspondente a 2 (duas) vezes o valor da vantagem 

auferida indevidamente, sem prejuízo do disposto no inciso 

Ido caput deste artigo. 

Parágrafo único. O proponente será solidariamente 

responsável em caso de inadimplência ou irregularidade 

quanto ao disposto no inciso Ido caput deste artigo. 
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CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

13 

Art. 22. Os incisos I e II do caput do art. 4° da 

Lei nº 14.260, de 8 de dezembro de 2021, passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Ar t . 4 º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

I relativamente à pessoa física, 

limitada a 6% ( seis por cento) do imposto de 

renda devido apurado na Declaração de Ajuste 

Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, 

em conjunto com as deduções de que trata o art. 

22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; e 

II - relativamente à pessoa jurídica, 

limitada a 1% (um por cento) do imposto devido em 

cada período de apuração trimestral ou anual, 

observado o disposto no§ 4° do art. 3º da Lei nº 

9.249, de 26 de dezembro de 1995 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . "(NR) 

Art. 23. Até o ano-calendário de 2027, inclusive: 

I - o limite de que trata o inciso Ido§ 1° do 

art. 9° desta Lei Complementar será de 2% (dois por cento); 

e 

II - o limite de 1% (um por cento) de que trata o 

inciso II do caput do art. 4° da Lei nº 14.260, de 8 de 

dezembro de 2021, será observado conjuntamente com o 

previsto no inciso I do § 1° do art. 9° desta Lei 

Complementar. 
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Art. 24. Até que os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios editem leis para atender ao disposto nesta 

Lei Complementar, ficam mantidos os limites e as condições 

para concessão de incentivo ao desporto com base no ICMS e 

no ISS previstos em suas leis. 

Parágrafo único. As leis dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios que preveem a concessão de 

incentivo ao desporto com base no ICMS e no ISS deixarão de 

ter eficácia a partir de 1º de janeiro de 2033. 

Art. 25. Fica revogada a Lei nº 11.438, de 29 de 

dezembro de 2006. 

Art. 26. Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Assir 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 14 de julho de 2025. 

HUGO MOTTA 
Presidente 
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Of. nº 155/2025/SGM-P 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente, 

Brasília, 14 de julho de 2025. 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei Complementar 

nº 234, de 2024, da Câmara dos Deputados, que "Dispõe sobre condições e 

limites para a concessão, a ampliação ou a prorrogação de incentivos fiscais ao 

desporto pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios; 

altera a Lei nº 14.260, de 8 de dezembro de 2021; e revoga a Lei nº 11.438, de 29 

de dezembro de 2006". 

Atenciosamente, 

Assir 

HUGO MOTTA 
Presidente 
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https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1998;9755

Lei nº 11.438, de 29 de Dezembro de 2006 - Lei de Incentivo ao Esporte  - 11438/06 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2006;11438

Lei nº 14.260, de 8 de Dezembro de 2021 - LEI-14260-2021-12-08 - 14260/21 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021;14260

art4_cpt_inc1
art4_cpt_inc2

Lei nº 14.597, de 14 de Junho de 2023 - Lei Geral do Esporte (2023) - 14597/23 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2023;14597

art10
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 147, DE 2025

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão
Cruviana para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Boa Vista,
Estado de Roraima.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2883899&filename=PDL-147-2025

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2856476&filename=TVR%20108/2025

-

Página da matéria

Avulso do PDL 147/2025   [1 de 3]

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 109

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8CF7079E006E12A7. 

00100.134461/2025-13



Aprova  o  ato  que  outorga
autorização  à  Associação
Comunitária  de  Radiodifusão
Cruviana  para  executar  serviço
de  radiodifusão  comunitária  no
Município  de  Boa  Vista,  Estado
de Roraima. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Fica  aprovado  o  ato  previsto  na

Portaria nº 9.921, de 6 de julho de 2023, do Ministério

das Comunicações, que outorga autorização à Associação

Comunitária de Radiodifusão Cruviana para executar, por

10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de

radiodifusão  comunitária  no  Município  de  Boa  Vista,

Estado de Roraima.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 10 de julho de 2025.  

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2954386
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 385/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação

do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo

nº  147,  de  2025,  da  Câmara dos Deputados,  que “Aprova o  ato  que outorga

autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão Cruviana para executar

serviço  de  radiodifusão  comunitária  no  Município  de  Boa  Vista,  Estado  de

Roraima”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD252697169800 Avulso do PDL 147/2025   [3 de 3]

• • 
[!l 

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 111

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8CF7079E006E12A7. 

00100.134461/2025-13



112 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

Mensagens do Presidente da República

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8CF7079E006E12A7. 

00100.134461/2025-13



 

SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 34, DE 2025

(nº 344/2025, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da
Constituição, combinado com o art. 55-D da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, o
nome da Senhora LORENA GIUBERTI COUTINHO, para exercer o cargo de Diretora do
Conselho Diretor da Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD, com mandato
de quatro anos, na vaga decorrente do término do mandato de Joacil Basílio Rael.

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:
Texto da mensagem-

Página da matéria
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MENSAGEM Nº 344  
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 52, inciso III, alínea “f”, da Constituição, combinado com 

o art. 55-D da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, submeto à consideração de 
Vossas Excelências o nome da Senhora LORENA GIUBERTI COUTINHO, para exercer 
o cargo de Diretora do Conselho Diretor da Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
- ANPD, com mandato de quatro anos, na vaga decorrente do término do mandato de 
Joacil Basílio Rael.  

 
 

Brasília, 31 de março de 2025. 
 
 
 
 

____________________________________ 
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 08001.001070/2025-43
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 366/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      
 

A sua Excelência a Senhora
Senadora Daniella Velloso Borges Ribeiro
Primeira Secretária
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Indicação de autoridade.
 
 
 

Senhora Primeira Secretária,

 

Encaminho Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à
consideração dessa Casa o nome da Senhora LORENA GIUBERTI COUTINHO, para exercer
o cargo de Diretora do Conselho Diretor da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -
ANPD, com mandato de quatro anos, na vaga decorrente do término do mandato de Joacil
Basílio Rael.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos , Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 02/04/2025, às 17:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6541489 e o código
CRC 8725CFB9 no site: 
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 08001.001070/2025-43 SEI nº 6541489
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Lorena Giuberti Coutinho

Experiência Profissional
Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico - OCDE 2022 – atual
Economista, Comitê de Política Digital Paris, FR

• Contribuiu para iniciativas chaves da OCDE em transformação digital, incluindo o Digital Economy Outlook de 2024, publicação que
fornece análises sobre as principais tecnologias que sustentam o ecossistema tecnológico digital e de dados e os seus impactos na
sociedade.

• Participou do processo de revisão do "Going Digital Integrated Policy Framework" da OCDE, que visa promover diretrizes para a
governança digital e de dados, em colaboração com governos, organismos internacionais e o setor privado.

• Co-desenvolveu relatório avaliando o desempenho digital da Noruega, com recomendações para a formulação de uma nova estratégia
digital e de proteção de dados.

• Desenvolveu novos indicadores para o "Going Digital Toolkit" da OCDE, ferramenta com indicadores que auxiliam países a monitorar
suas políticas digitais e de dados.

• Contribuiu para a visibilidade externa do trabalho da OCDE emmatéria de transformação digital, participando de conferências e eventos
internacionais.

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 2015 – 2018
Chefe da Assessoria Técnica, Secretaria de Comércio Exterior Brasília, BR

• Coordenou e supervisionou projetos emmatéria de política comercial, colaborando com representantes do governo, setor privado e
organismos internacionais.

• Assessorou o Secretário de Comércio Exterior em audiências, eventos e conferências nacionais e internacionais.

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 2013 – 2015
Servidora Pública Federal da carreira de Analista de Comércio Exterior (aprovada em concurso público) Brasília,BR

• Conduziu investigações de dumping, incluindo cálculo de margens de dumping, auditorias in loco na China e Coreia do Sul, além de
análises técnicas para apoio à formulação de políticas comerciais.

• Prestou suporte técnico para posicionamentos brasileiros na Organização Mundial do Comércio (OMC).

Educação

Universidade de Maastricht – UM 2018 – 2022
Doutorado em Economia - Ensaios sobre Tecnologia e Sociedade Maastricht, NL
* Conduziu estudos sobre os impactos das tecnologias digitais na sociedade, oferecendo subsídios para o desenvolvimento de políticas

públicas.
* Desenvolveu um experimento para identificar os impactos de ferramentas algorítmicas nomercado de trabalho.
* Apresentou artigos em conferências acadêmicas nacionais e internacionais.

Universidade de Brasília 2017-2018
Mestrado em Economia Brasília, BR

IBMEC 2015-2017
M.B.A. Brasília, BR

Escola de Administracao Fazendária (ESAF) 2013
Curso de Formação de Servidor Público Federal - Carreira de Analista de Comércio Exterior Brasília, BR

Universidade de Brasília 2005-2009
Graduação em Economia Brasília, BR

Experiência acadêmica

Universidade de Maastricht/ UNU-MERIT 2018 – 2022
Docente de Políticas Públicas no programa de Mestrado de Políticas Públicas e Desenvolvimento Humano Maastricht, NL

Currículo (31124638)         SEI 08001.001070/2025-43 / pg. 1
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Prêmios e Bolsas
Nomeada para o "Concurrence Antitrust Writing Awards" de 2022 pelo artigo "Trade and Competition: Best Friends Forever?", escrito em
co-autoria com Ruben Maximiano

Bolsista de Doutorado da United Nations University – Maastricht Economic and Social Research Institute on Innovation and Technology

Publicações
Giuberti, L. (2022). Essays on Technology and Society: The Impacts of Algorithms and Online Media on Labor Market Outcomes and Political
Dynamics. Doctoral Thesis, Maastricht University. https://doi.org/10.26481/dis.20221025lg

Gassmann F, de Groot R, Dietrich S, Timar E, Jaccoud F, Giuberti L, et al. (2022). Determinants and drivers of young children’s diets in Latin
America and the Caribbean: Findings from a regional analysis. PLOS Glob Public Health 2(7): e0000260.
https://doi.org/10.1371/journal.pgph.0000260

Giuberti, L. (2021). Political polarization and the impact of internet and social media use in Brazil, MERIT Working Papers, No 2021-032. United
Nations University - Maastricht Economic and Social Research Institute on Innovation and Technology (MERIT)

Giuberti, L. (2017). Economia do compartilhamento e plataformas digitais : riscos da competição em indústrias de alta tecnologia e mercados
de dois lados. Master Thesis, University of Brasilia. https://repositorio.unb.br/handle/10482/31330

Línguas
Português (nativo), Inglês (fluente), Espanhol (fluente), Francês (intermediário)
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ARGUMENTAÇÃO ESCRITA 

 

O artigo 383-1, alínea “c” do Regimento Interno do Senado Federal, ao disciplinar a 
apreciação pelo Senado da escolha de autoridades, exige que a autoridade indicada 
exponha argumentos que demonstrem a experiência profissional e conhecimento 
necessário para o desempenho da função. Diante disso, apresento minha argumentação 
escrita.  

Sou servidora pública federal desde 2013, aprovada em concurso público para a carreira 
de Analista de Comércio Exterior do Ministério da Indústria e Comércio Exterior. Sou 
graduada e mestre em Economia pela Universidade de Brasília (UnB), instituição pública 
reconhecida nacionalmente pela excelência na área. Desde o mestrado, defendido em 
2017, venho me dedicando ao estudo da economia digital e o uso de dados. Aprofundei 
essa linha de pesquisa durante o meu doutorado em Economia na Universidade de 
Maastricht, na Holanda, uma das mais prestigiadas do mundo em políticas públicas e 
tecnologia. Recebi bolsa da United Nations University para conduzir estudos 
econométricos e experimentos de campo sobre o impacto de tecnologias na sociedade. 

Na vertente acadêmica, lecionei no mestrado em Políticas Públicas do Instituto de 
Inovação e Tecnologia da Universidade de Maastricht. Sou autora e coautora de diversas 
publicações sobre economia digital, entre elas um capítulo do OECD Digital Economy 
Outlook, referência internacional na área de tecnologia e dados. Em 2022, fui indicada ao 
prêmio de melhor artigo da revista francesa Concurrence, publicação de renome na área 
de regulação econômica. 

Em paralelo à atuação acadêmica, acumulei experiências relevantes na administração 
pública federal e em organismos internacionais. Iniciei minha trajetória no Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, onde atuei com política comercial, 
inclusive assessorando o então Secretário de Comércio Exterior. Atualmente, estou 
licenciada do serviço público para atuar como economista na Organização para a 
Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), onde ingressei por meio de seleção 
pública. Na OCDE, trabalho no Comitê de Políticas Digitais, que reúne as maiores 
economias do mundo para debater a governança digital e de dados. Tenho liderado 
discussões e iniciativas sobre proteção de crianças e adolescentes em ambientes digitais 
e o aprimoramento de políticas digitais baseadas em evidências. Trabalhei diretamente 
com governos como o da Noruega para revisar e fortalecer suas estratégias digitais — 
experiências que acredito serem diretamente aplicáveis a temas hoje em discussão na 
Autoridade Nacional de Proteção de dados.  
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DECLARAÇÃO 

 

Eu, Lorena Giuberti Coutinho, CPF  portador do RG  nos termos do 
item b-2 do artigo 383 da Resolução nº 41/2013, declaro não ter participado, em qualquer 
tempo, como sócio, proprietário ou gerente de empresas ou entidades não 
governamentais. 

 

Brasília-DF, 26 de março de 2025  

 

Lorena Giuberti Coutinho 

 

 

 

DECLARAÇÃO  

 

Eu, Lorena Giuberti Coutinho, CPF  portador do RG  nos termos do 
item b-3 do artigo 383 da Resolução nº 41/2013, declaro que estou em plena regularidade 
fiscal, nos âmbitos federal, estadual e municipal, conforme certidões apresentadas. 

 

Brasília-DF, 26 de março de 2025  

 

Lorena Giuberti Coutinho 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Eu, Lorena Giuberti Coutinho, CPF  portador do RG  nos termos do 
item b-5 do artigo 383 da Resolução nº 41/2013, declaro que NÃO atuei, em qualquer 
tempo, em quaisquer juízos e tribunais, conselhos de administração de empresas estatais 
ou em cargos de direção de agências reguladoras. 

 

Brasília-DF, 26 de março de 2025  

 

Lorena Giuberti Coutinho 
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DECLARAÇÃO  

 

Eu, Lorena Giuberti Coutinho, CPF  nos termos do item b-1 do artigo 383 da 
Resolução nº 41/2013, declaro a inexistência de cônjuge ou parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, envolvidos na minha 
atividade profissional, em todo o período de 2015 ao momento atual.  

 

Brasília-DF, 26 de março de 2025  

 

Lorena Giuberti Coutinho 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Eu, Lorena Giuberti Coutinho, CPF  nos termos do item b-4 do artigo 383 da 
Resolução nº 41/2013, declaro que não consta processo e cumprimento de sentença no 
âmbito da Justiça Federal. 

 

Brasília-DF, 26 de março de 2025  

 

Lorena Giuberti Coutinho 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 114037076602025

LORENA GIUBERTI COUTINHONOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO:

JUNTO AO GDF

CIDADE:

CPF:

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 24 de junho de 2025. *

Certidão emitida via internet em 26/03/2025 às 16:38:15 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

~ CERTIDAO 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de 
condenação crim inal eleitoral, t ransitada em ju lgado, para o(a) eleitor(a) abaixo 
qualificado. 

Eleitor(a): LORENA GIUBERTI COUTINHO 
Inscrição: 

Filiação: 

Zona:- Seção:-

Dom icílio desde: 

Certidão em it ida às 08 : 16 em 27/03/2025 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratu itamente. 
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.j us.br ou pelo aplicativo e-Título, por 
meio do cód igo: 

YCYl.BMWI.BHZS.XQSV 

Certidão _Sabatina_SF _Lorena (31124642) SEI 08001.001070/2025-43 / pg. 8 

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 123

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8CF7079E006E12A7. 

00100.134461/2025-13



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO
 
Nome: LORENA GIUBERTI COUTINHO
CPF:  

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 18:05:36 do dia 26/03/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 22/09/2025.

Código de controle da certidão: FB6C.F1E1.7112.90BD

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidão _Sabatina_SF_Lorena (31124642)         SEI 08001.001070/2025-43 / pg. 9
Avulso da MSF 34/2025   [12 de 15]

124 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8CF7079E006E12A7. 

00100.134461/2025-13



Avulso da MSF 34/2025   [13 de 15]

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 46581422/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra: 

LORENA GIUBERTI COUTINHO 

ou 
CPF n. 

Certidão emitida em 26/03/2025, às 17:10:42 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de 
1 ° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Distrito Federal. 

Observações: 
a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 

interessado no site do TRF1 , endereço https:/lsístemas.trf1.jus.br/certídao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121 /2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
Seção Judiciária: Distrito Federal (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, 
Processo Judicial Digital de Execução Fiscal , JEF Virtual, Processual e SEEU) até 26/03/2025, às 
07:56:27. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1 ° Grau. 

Certidão: 46581422 

Código de Validação: 5F76 BE64 2EDB 6E37 A24D 7D34 D980 6F71 

Data da Atualização: 26/03/2025, às 07:56:27 

26/03/2025 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 46581291 /2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

LORENA GIUBERTI COUTINHO 

ou 
CPF n. 

Certidão emitida em 26/03/2025, às 17:08:41 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de 
1 ° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Distrito Federal. 

Observações: 
a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 

interessado no site do TRF1 , endereço https:/lsístemas.trf1.jus.br/certídao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121 /2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
Seção Judiciária: Distrito Federal (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, 
Processo Judicial Digital de Execução Fiscal , JEF Virtual, Processual e SEEU) até 26/03/2025, às 
07:56:27. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1 ° Grau. 

Certidão: 46581291 

Código de Validação: 52FF 803F 2F5C 0128 6986 D285 E781 8DC7 

Data da Atualização: 26/03/2025, às 07:56:27 

26/03/2025 
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• TJDFT Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CRIMINAIS) 
1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos reg istros eletrônicos de distribuição de ações criminais 
disponíveis até 26/ 03/ 2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/ CNPJ de: 

LORENA GIUBERTI COUTINHO 

( GISETE MARIA GIUBERTI COUTINHO / ALUIZIO CAETANO COUTINHO) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 20 da Resolução 121 / CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso li do artigo 69 da 
Lei 14133/ 2021. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Pena l, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 26/ 03/ 2025 
Selo digital de segurança: 2025.CTD.VU4W.FCV2.73IL.TTMF.DVSE 
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 de 1 

NUCER • Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília• Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal• Lote 1, Bloco A, Ala B • Térreo. 

Brasília• DF 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 35, DE 2025

(nº 518/2025, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da
Constituição, combinado com o art. 10 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o nome
do Senhor Thiago Lopes Cardoso Campos, para exercer o cargo de Diretor da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa, na vaga decorrente do término do mandato de
Alex Machado Campos, que renunciou.

AUTORIA: Presidência da República

Página da matéria

Avulso da MSF 35/2025   [1 de 129]

• 1 • 

.. 
l!1t. • 

128 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8CF7079E006E12A7. 

00100.134461/2025-13



 
 
MENSAGEM Nº 518 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com 
o art. 10 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, submeto à consideração de Vossas 
Excelências o nome do Senhor THIAGO LOPES CARDOSO CAMPOS, para exercer o 
cargo de Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa, na vaga decorrente 
do término do mandato de Alex Machado Campos, que renunciou. 
 
 

Brasília, 30 de abril de 2025. 
 
 
 
 

________________________________________ 
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EM nº 00010/2025 MS 
  

Brasília, 29 de Abril de 2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Cumprimentando-o cordialmente, submeto à sua consideração a anexa minuta de 
Mensagem Presidencial para o Senado Federal, propondo a nomeação do Senhor THIAGO LOPES 
CARDOSO CAMPOS, para o cargo de Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA), com mandato até 31 de março de 2030, na vaga decorrente da 
renúncia do mandato do Senhor Alex Machado Campos, em 1º de setembro 2023. 

 

2.                Cabe destacar que o referido indicado possui uma vasta experiência profissional. De 
acordo com declaração enviada, é advogado com mais de quinze anos de atuação na área de gestão 
pública e direito sanitário. Atualmente, exerce a função de Coordenador da Consultoria Jurídica da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, empresa pública vinculada ao Ministério da 
Educação. Sua trajetória profissional é fortemente marcada pela defesa institucional do Sistema Único 
de Saúde - SUS, com atuação técnica e estratégica em diferentes esferas da administração pública. É 
especialista em Direito Sanitário (IDISA/Sírio-Libanês), Gestão de Políticas de Saúde Informadas 
por Evidências (Sírio-Libanês), Direito Tributário (IBET/PUC-SP). Atualmente é mestrando em dois 
programas de pós-graduação: em Saúde Coletiva.e Gestão Empresarial, além de ampla atuação como 
professor e coordenador de cursos de pós-graduação em Direito Sanitário. 

 

3.                Ressalto, ainda, que o mencionado indicado atende aos critérios do Decreto nº 10.829, de 
5 de outubro de 2021, e aos requisitos dispostos no art. 15 do mesmo diploma legal, quais sejam: 
idoneidade moral e reputação ilibada; perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o 
cargo ou a função para o qual tenha sido indicado; e não enquadramento nas hipóteses de 
inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64 , de 18 de maio 
de 1990 e no art. 10 da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro de 1999. 

 

. 

4.                Em relação ao disposto no art. 5º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000 , alterada pela 
Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019, o referido servidor atende, cumulativamente (3), os requisitos 
descritos na alínea b -2, do inciso I; e o descrito no inciso II, bem como não incorre nas vedações 
previstas no art. 8º-A, da mesma Lei. 
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5. Por fim, informo que o pedido de encaminhamento da referida indicação para aprovação
do Senado Federal está de acordo com a alínea “f”, do inciso III, do art. 52, da Constituição Federal,
que dispõe sobre a aprovação prévia do Senado Federal quanto à escolha de “titulares a cargos que a
lei determinar”, bem como no caput e no parágrafo único do art. 10 da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro
de 1999.

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Alexandre Rocha Santos Padilha 
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Mensagem nº 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 
Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do nome do Senhor 

THIAGO LOPES CARDOSO CAMPOS, para exercer o cargo de Diretor da Diretoria Colegiada da 
Agência Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), com mandato até 31 de março de 2030, 
na vaga decorrente da renúncia do mandato do Senhor Alex Machado Campos, em 1º de setembro 
2023. 

  

Brasília, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: 
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 00001.002492/2025-24
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 618/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      
 

A sua Excelência o Senhor
Senadora Daniella Velloso Borges Ribeiro
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Indicação de autoridade.
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à
consideração dessa Casa o nome do Senhor THIAGO LOPES CARDOSO CAMPOS, para
exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa, na vaga
decorrente do término do mandato de Alex Machado Campos, que renunciou.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos , Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 08/05/2025, às 16:35, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6672954 e o código
CRC 7E7D5E4E no site: 
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00001.002492/2025-24 SEI nº 6672954

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

OFÍCIO 618 (6672954)         SEI 00001.002492/2025-24 / pg. 1
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Thiago Lopes Cardoso Campos 
Endereço 
IP Lattes: 
Ultima atu 

Thiago Lopes Cardoso Campos é advogado sanitarista, especialista em direito tributário 
pelo IBET-PUC/SP, em direito sanitário pelo IDISA-Siriolibanes, em Gestão de Políticas de 
saúde Baseadas em Evidências pelo Iep-Siriolibanês e em Gestão de Negócios (MBA) pela 
FGV. Entre as experiências profissionais destacam-se ter sido Advogado-Chefe e 
Coordenador da Controladoria na Fundação Estatal de Saúde da Família na Bahia -
FESFISUS, Gerente de Projetos da Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde -
SAS/MS, Diretor <!e Programa da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde 
- SGTES/MS, Coordenador de Auditoria da Controladoria Geral do Município de Lauro de 
Freitas - BA, Consultor Jurírico da Empresa Baiana de Ativos S.A - BAHIAINVESTE, 
Subsecretário de Programas do Consórcio Interfederativo de Desenvolvimento Sustentável 
do Nordeste - CONSÓRCIO NORDESTE e Consultor Jurídico da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares - EBSERH.Além disso, foi Conselheiro do Conselho Nacional de 
Imigração - CNlg, membro do Comitê Nacional para Refugiados - CONARE, atém de ter 
exercido outras funções públicas relevantes junto ao governo federal. É professor e 
coordenador do Curso de Especiafização em Direito Sanitário da Faculdade de Campinas -
FACAMP, professor da Faculdade Baiana de Direito, vice-presidente do Instituto de Direitn 
Sanitário Aplicado - lDISA, Coordenador do Grupo de Estudos Aplicados em Direito 
Sanitário - GEADS e autor de livros e artigos jurídicos sobre o tema da Contratualização no 
SUS e Direito Sanitário.Atualmente é Conselheiro do Conselho Estadual de Saúde da Bahia 
(CES·BA), foi presidente da Comissão Especial de Saúde Pública da Ordem dos Advogados 
do Brasil, Seção Bahia. (Texto informado pelo autor) 

Identificação 

Nome 

Thiago Lopes cardoso 

Nome em citações 
bibliográficas 

Lattes iD 

Pais de 

CAMPOS, T. L. C.;LOPES CARDOSO 
CAMPOS, THIAGO 

61 
http://lattes.cnpq.br/6405356984763220 

Nacionalidade 

Brasil 

Formação acadêmica/titulação 

2024 
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2019 

Mestrado em andamento em Constituição 
e Sociedade. 
INSillUTO BRASILEIRO DE ENSINO, 
DESENVOLVIMENTO E PESQUISA, IDP, 
Brasil. 
Orientador: João Paulo Bachur. 
Grande área: Ciências Sociais Aplicadas 

Mestrado profissional em andamento em 
Saúde Coletiva: Políticas e Gestão em 
Saúde. 
Universidade Estadual de Campinas, 
UNICAMP, Brasil. 
Título: , Ano de Obtenção: . 
Orientador: Daniele Pompei Sacardo. 
Coorientador: Lenir Santos. 
Grande área: Ciências da Saúde , 
Grande Area: Ciências da Saúde / Area: 
Saúde Coletiva / Subárea: Política, 
Planejamento, Gestão e Avaliação. 

2016 - 2017 

Especialização em Especialização em 
Direito Sanitário. (Carga Horária: 496h). 
Instituto de Ensine;> e Pesquisª ? Hospital 
Sírio-Libanês, H. SI,RIO-LIBANES, Brasil. 
Título: A VEDAÇAO AO RETROCESSO 
SOCIAL: O debate judicial acerca dos 
impactos da Emenda Constitucional n° 
ij6/2015 no Financiamento do Sistema 
Unico de Saúde .. 
Orientador: Professora Doutora Lenir 
Santos. 

2015 - 2016 

Especialização em Gestão de Políticas de 
Saúde Informadas por Evidências. (Carga 
Horária: 400h). h 

Hospital Sírio-Libanês, SIRIO-UBANES, 
Brasil. 
Título: Reorganização da Atenção Básica 
na Região Leste de Saúde do Distrito 
Federal. 
Orientador : Maria Fátima Meinberg 
Cheade. 

2011- 2013 

Especialização em MBA ? Gestão 
Empresarial. (Carga Horária: 432h). 
Fundação Getúlio Var,9as, FGV, Brasil. 
Título: CLIMP - Industria e Comércio de 
Produtos de Limpeza LTDA .. 
Orientador: Luiz Gustavo Baptista. 

2007- 2009 

Especialização em Direito Tributário. 
(Carga Horária: 450h). 
Instituto Brasileiro de Estudos Tributários, 
PUC, Brasil. 
Título: .. 
Orientador: .. 

2002 - 2007 
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Atuação Profissional 

Graduação em Direito. 
Universidade Católica do Salvador, UCSAL, 
Brasil. 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, EBSERH, Brasil. 

Vínculo institucional 

2023 - Atual 

Vínculo: Servidor Público, Enquadramento 
Funcional: Coordenador da Consultoria 
Jurídica, Carga horária: 40 

Outras 
informações 

I. assessorar a Presidência, a Diretoria 
Executiva, o Conselho de Administração, o 
Conselho Fiscal, o Conselho Consultivo, os 
Colegiados Executivos, as 
Superintendências e demais áreas da 
empresa em assuntos de natureza 
jundica; II. realizar advocacia preventiva 
na Rede Ebserh; III. avaliar a legalidade e 
a regularidade de atos e procedimentos 
submetidos à análise; IV. formular e 
supervisionar as teses jurídicas da Ebserh, 
a serem uniformemente seguidas em sua 
área de atuação; V. defender os 
interesses da empresa em ações judiciais 
e procedimentos extrajudiciais; VI. prestar 
informações em mandado de sesiurança, 
com subsídios prestados pelas areas da 
empresa; VII. Atuar em processos 
judiciais e extrajudiciais na defesa de 
gestor e ex-gestor nos casos autorizados, 
conforme Norma de Defesa de Gestor da 
Ebserh; VIII. assistir ao Presidente no 
controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ele 
praticados ou já efetivados, e daqueles 
oriundos de órgão ou entidade sob sua 
supervisão jurídica; IX. recomendar, de 
oficio, providências de natureza jurídica a 
serem adotadas em atendimento ao 
interesse público e às normas vigentes, 
mediante elaboração de manifestação 
jurídica própria; X. editar portarias e atos 
normativos inerentes às suas atribuições; 
XI. propor à gestão da empresa a cnação 
ou alteração de normas; XII. analisar e 
autorizar a não propositura de ações e a 
não interposição de recursos, assim como 
a estrategia de extinção das ações em 
curso ou de desistência dos respectivos 
recursos judiciais, nos termos da 
li:iníd::ir.Sn \/Íl"lt:>nto t=> nnrm:::.ti \11"\C:- intornr,e• 
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XIII. autorizar pagamento de custas 
processuais, depósitos recursais, 
honorários periciais, condenações, multas 
e outras despesas processuais, conforme 
alçadas estabeleci das em normativo 
próprio; XIV. coordenar o 
desenvolvimento do Plano de Ações de 
Riscos Jurídicos; XI/. controlar e monitorar 
os passivos contingentes prováveis, 
possíveis e remotos da empresa; e XVI. 
realizar a projeção das despesas 

Instituto- de Direito Sanitário Aplicado, IDISA, Brasil. 

Vínculo Institucional 

2019 -Atual 

Vínculo: Colaborador, Enquadramento 
Funcional: Coordenador de Curso de 
Especialização 

Outras 
informações 

Atividades 

1. Planejamento geral do curso; 2. 
Definição das ementas das disciplinas e 
dos Planos de aulas; 3. Coordenação geral 
das atividades pedagógicas; 4. 
Coordenação e organização das atividades 
docentes; 5. Supervisão das atividades de 
apoio às aulas, em especial quanto a 
infraestrutura tecnológica e apoio 
secretarial; 6. Avaliação sistemática do 
processo pedagógico e da qualidade das 
aulas; 7. Controle da frequência discente; 
8. Responsável pelo recrutamento e 
seleção de docentes; 9. Acompanhamento 
e gestão dos contratos de prestação de 
serviços educacionais. 

2019 -Atual 

Direção e administração, IDISA - Instituto 
de Direito Sanitário Aplicado. 

Cargo ou função 
Diretor Regional - Coordenador de Curso 
de Especialização em Direito Sanitário. 

Direito e Gestão Pública Consultoria, OGP, Brasil. 

Vínculo institucional 

2020 -Atual 
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Atividades 

Vínculo: Coordenador Pedagógico, 
Enquadramento Funcional: Coordenador 
Pedagógico, Regime: Dedicação exclusiva. 

2020 - Atual 

06/2022 -
07/2022 

08/2021 -
11/2021 

Direção e administração, Direito e Gestão 
Pública Consultoria . 

Cargo ou função 
Coordenador Pedagógico. 

Ensino, Contratualização no SUS, Nível: 
Aperfeiçoamento 

Disciplinas ministradas 
Atualização em Direito Sanitário 
Aspectos Gerais da Contratação e da 
Contratualização no SUS 
Conteúdos essenciais de Contrato, 
Convênio e Plano Operativo Anual 
Ciclo da contratua lização e da contratação 
no SUS 

Ensino, Formação de Competências para a 
Participação Complementar no SUS, Nível: 
Aperfeiçoamento 

Disciplinas ministradas 
Atualização em Direito Sanitário; 
Controle Externo dos Contratos e outros 
ajustes: principais aspectos; 

faculdades de Campinas, FACAMP, Brasil. 

Vínculo institucional 

2022 - Atual 

Vínculo: Professor 
Enquadramento Funcional: 
Coordenador 

Outras 
informações 

Visitante, 
Docente / 

1. Planejamento geral do curso; 2. 
Definição das ementas das disciplinas e 
dos Planos de aulas; 3. Coordenação geral 
..,__ _.1,.: . . : J _ _ . __ -~-1 . I • ,._ 
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Atividades 

Coordenação e organização das atividades 
docentes; 5. Supervisão das atividades de 
apoio às aulas, em especial quanto a 
infraestrutura tecnológica e apoio 
secretarial; 6. Avaliação sistemática do 
processo pedagógico e da qualidade das 
aulas; 7. Controle da frequência discente; 
8. Responsável pelo recrutamento e 
seleção de docentes; 9. Acompanhamento 
e gestão dos contratos de prestação de 
serviços educacionais. 

2022 -Atual 

01/2022 -
01/2022 

Outras atividades técnico-científicas , 
Faculdades de Campinas, Faculdades de 
Campinas. 

Atividade realizada 
Coordenador - Curso de Especialização 
em Direito Sanitário - (com vínculo 
IDISA). 

Ensino, Especialização em Direito 
Sanitário, Nível: Especialização 

Disciplinas ministradas 
Aula Inaugural -
Política de Saúde no Brasil 

01/2022 -
01/2022 

Ensino, Especialização em Direito 
Sanitário, Nível: Especialização 

Disciplinas ministradas 
Introdução ao Direito Sanitário 

Faculdade Baiana de Direito, FBO, Brasil. 

Vínculo institucional 

2022 -Atual 

Vínculo: Professor 
Enquadramento Funcional: 
Carga horária: 8 

Outras 
informações 

Visitante, 
Docente, 
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Atividades 

07/ 2022 -
07/ 2022 

Pós-Graduação em Direito Médico, da 
Saúde e Bicética. - Modalidade Presencial 
e Híbrida. 

Ensino, Direito Médico, da Saúde e 
Bicética., Nível: Especialização 

Disciplinas ministradas 
Demandas judiciais em Direito da Saúde 
(teoria e casos práticos) 

Escola Estadual de Saúde Pública Prof. Francisco Peixoto de Magalhães Netto, EESP, Brasil. 

Vínculo institucional 

2017 - Atual 

Vínculo: Professor 
Enquadramento Funcional: 
Carga horária: 8 

Outras 

Visitante, 
Docência, 

informações 

Atuação como docente no curso de 
Especialização em Saúde Pública, 
lecionando o componente curricular 
ºAdministração Pública e Gestão de 
Sistemas, Serviços e Programas de 
Saúde". 

Fundação de Apoio à Pe~quisa, FUNAPE, Brasil. 

Vínculo institucional 

2024- Atual 

Vínculo: Bolsista, 
Funcional: Bolsista 

Enquadramento 

Outras 
informações 

PESQUISA, NDESENVOLVIMENTO E 
IMPLEMENTAÇAO DO SISTEMA 
DEMAPE~MENTO, MONIJORAMENT,O E 
AVALIAÇAO EM EDUCAÇAO NA SAUDE -
SIMAPESDescrição das Atividades 
desempenhadas pelo bolsista no 
Projeto: 1. Levantamento e organização 
dos documentos legais (normas 
orientadoras) para subsidiar o 
desenvolvimento de Programas e Projetos 
ral=,,-.jl"\t"'\"!lrl"t"" '!) f:r.u-+~"' "r'w"'\ "'""' , ,.. .... ,....~,..., "~ 
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Saúde; 2. Levantamento dos dados 
bibliográficos para atualização das 
informações e composição da memória 
institucional dos Programas; 3. Elaborar 
relatórios com o mapeamento dos atos e 
instrumentos jurídicos que melhor 
atendam o fortalecimento dos projetos de 
monitoramento vinculados ao projeto 
SIMAPES. 

Universidade do Estado do Rio de Janeiro; UERJ, Brasil. 

Vínculo institucional 

2022- 2022 

Vínculo: Especialista Jurídico, 
Enquadramento Funcional: Consultor -
Especialista Jurídico, Carga horária: 20 

Outras 
informações 

Especialista Jurídico no projeto: Análise 
comparativa dos modelos de contratação 
de prestadores de serviços de Saúde no 
Estado do Rio de Janeiro, desenvolvido 
com base na Resolução Conjunta 
SES/UERJ n° 1053, de 26 de julho de 
2022, firmada entre a Secretaria de 
Estado de Saúde do Rio de Janeiro 
(SES/RJ) e a Universidade do Estado do 
Rio de Janeiro - UERJ. 

Uníversidade Estadual de Campinas, UNICAMP, Brasil. 

Vinculo institucional 

2019 - 2021 

Vínculo: Professor 
Enquadramento Funcional: 
Carga horária: 6 

Atividades 

2019 - 2022 

Visitante, 
Docente, 

Ensino, Especialização em Direito 
Sanitário, Nível: Especialização 

Disciplinas ministradas 
Política de Saúde no Brasil; 
Direito Público Sanitário; 
Direito Civil Sanitário; 
Direito Penal Sanitário; 
Proteção Jurídica a Saúde do Trabalhador; 
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Oireito Internacional Sanitário; 
Etica em Saúde; 

2019 • 2022 

Ensino, Especialização em Direito 
Sanitário, Nível: Especialização 

Disciplinas ministradas 
Metodologia; 
Saúde Mental e Pessoa com Deficiencia 

Consórcio Interertadual de Desenvolvimento Sustentável do Nordeste, CNE, Brasil, 

Vínculo institucional 

2020 - 2023 

Vínculo: Servidor Público, Enquadramento 
Funcional: Subsecretário de Programas, 
Carga horária: 40 

Outras 
informações 

1. Planejamento, execução, controle e 
fiscalizaçao do desenvolvimento das 
atividades consorciadas; 2. 
Estabelecimento, orientação e supervisão 
de todos e quaisquer procedimentos 
técnicos, administrativos e operacionais 
no âmbito do Consórcio;3. Fornecimento 
de subsídios para deliberações e ações do 
Consórcio; 4. Monitoramento e avaliação 
da execução das atividades do Consórcio. 

Organizacão Pan-Americana da Saude/Organizacão Mundíal da saude, OPAS/OMS, Brasil, 

Vínculo institucional 

2019- 2019 

Vínculo: Prest Serv Tec Produto, 
Enquadramento Funcional: Prestação de 
Serviços por Produto 

Outras 
informações 

PRODUTO 1 Documento Técnico 
contendo diagnóstico sobre a viabilidade 
da criação da fundação estatal de direito 
privado. PRODUTO 2 - Documento técnico 
contendo as diretrizes para um proposta 
de regimento interno da fundação estatal 
de direito privado. PRODUTO 3 -
Documento técnico contendo as 
orientações para a instalação da entidade, 
constituição do conselho curador, posse 
dos conselheiros, nomeação da Diretoria, 
Ata da reunião com Ministério Público. Ata 

(J 
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da reunião com o órgão jurídico para 
orientações sobre o registro em cartório e 
a Ata de Constituição. 

BAHIAINVESTE • Empresa Baiana de Ativos S.A., BAHIAINVESTE, Brasil. 

Vínculo Institucional 

20 18 - 2020 

Vínculo: Celetista, 
Funcional: Assessor 
horária: 40 

Outras 
informações 

Enquadramento 
Jurídico, Carga 

a) Modelagem Jurídica-institucional de 
projetos de infraestrutura; b) Emissão de 
pareceres em processos concessões, PPP? 
s e outras formas de parcerias entre o 
poder público e o mercado; c) Orientação 
técnica jurídica quanto à aplicação da 
legislação e atos administrativos; d) 
Elaboração de subsídios técnicos para a 
atuação da Procuradoria Geral do Estado 
na defesa dos interesses da 
BAHIAINVESTE. e) Atuação no 
acompanhamento e monitoramento das 
demandas oriundas dos órgãos de 
controle externo e interno (M~ TCU, CGU, 
DPF, etc\ efetuando a avaliaçao técnica e 
a produçao de subsídios para resposta. f) 
Análise técnica e revisão dos atos 
normativos editados pela Diretoria 
Executiva. g) Elaboração de Documentos 
Jurídicos - Notas Técnicas, Ofícios, 
Comunicações Internas, Memorandos, 
Atos Administrativos, Regulamentos; h) 
Participação em reuniões presenciais e 
telepresenciais para discussão sobre 
aspectos jurídicos e gerenciais; i) Emissão 
de opinativo, sempre que solicitado, nos 
processos de Licitaçoes e Contratos 
mediante a confecção de pareceres 
jurídicos; 

Prefeitura MunidpaJ de Lauro de Freitas, PM/ l.f, Brasil, 

Vínculo institucional 

2017 - 2018 

Vínculo: Servidor Público, Enquadramento 
Funcional: Coordenador de Auditoria, 
Carga horária: 40 

Outras 
informações 

a) Orientação quanto à aplicabilidade das 
normas de Controle Externo, auxiliando 
na prestação de contas e estruturação do 
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Sistema de Controle Interno. b) 
Constituição de cultura de controle, com a 
institucionalização de mecanismos e 
normativas para a segregação de funções, 
a adoção de medidas administrativas 
eficientes e a implementação de modelos 
de práticas e rotinas; c) Elabora_ção de 
Documentos Jurídicos - Notas Tecnicas, 
Ofícios, Comunicações Internas, 
Memorandos, Atos Administrativos, 
Regulamentos; d) Emissão de opinativo, 
sempre que solicitado, nos processos de 
Licitações e Contratos mediante a 
confecção de pareceres jurídicos; 

Ministério da Saúde, MS, Brasil. 

Vínculo institucional 

2015 - 2016 

Vínculo: Servidor Público, Enquadramento 
Funcional: Diretor de Programa, Chefe de 
Gabinet~ Carga horária: 40, Regime: 
Dedicaçao exclusiva. 

Outras 
informações 

a) promoção de assistência direta e 
imediata ao Secretário de Gestão do 
Trabalho e da Educação na Saúde no 
desempenho de suas atribuições e,l em 
especial, nas atividades de or9anizaçao da 
agenda, gestão das informaçoes em apoio 
à decisão, preparação e formulação de 
subsídios para os pronunciamentos, 
cerimonial, secretaria particular, acervo 
documental e ajudância de ordens do 
Secretário. b) articulação, planejamento, 
consolidação e monitoramento da 
elaboração de informações em apoio às 
decisões do Secretário, bem como 
preparar informações para a agenda, as 
audiências, entrevistas e via.9ens do 
Secretário; c) coordenaçao do 
recebimento e das respostas das 
correSP.Ondências pessoais e sociais do 
Secretário, coordena~ão do acervo 
privado. d) apoio a promoção da 
ordenação da formação de recursos 
humanos na área de saúde; e) apoio à 
elabora_são e proposição de políticas de 
formaçao e desenvolvimento profissional 
para a área de saúde; f) planejamento e 
na coordenação das açoes, visando à 
integração e ao aperfeiçoamento da 
relação entre as gestões federal, 
estaduais e municipais do SUS, no que se 
refere aos planos de formação, 
qualificação e distribuição das ofertas de 
educação e trabalho na área de saúde; g) 
fomento da cooperação internacional, 
inclusive mediante a instituição e a 
coordenação de fóruns de discussão, 
visando à solução dos problemas 
relacionados à formaçao, ao 
desenvolvimento profissional, à gestão e à 

(t 
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/? 

regulação do trabalho em saúde, 
especialmente as questões que envolvam 
os países vizinhos do continente 
americano, os países de língua 
portuguesa e os países do hemisfério sul; 
h) participação como representante da 
Secretaria nas reuniões dos GT?s da CIT e 
no seu Plenário, bem como participação 
das demais discussões sobre Gestão 
Estratégica e Participativa do SUS 

Vínculo Institucional 

2014 - 2015 

Vínculo: , Enquadramento Funcional: 
Gerente de Projeto ? Assessoria Jurídica 

Outras 
informações 

Gabinete SAS ? Secretaria de Atenção à 
Saúde a) Orientação técnica jurídica 
quanto à aplicação da legislação e atos 
administrativos; b) Análise técnica de 
decisões judicias para o efetivo 
cumprimento e a consolidação dos dados 
relativos à judicialização em saúdeL com o 
propósito de orientar à atuaçao dos 
gestores na busca de soluções às 
demandas mais recorrentes. c) Elaboração 
de subsídios técnicos para a atuação da 
Advocacia Geral da União na defesa dos 
interesses da União afeitos à Secretaria. 
d) Atuação no acompanhamento e 
monitoramento das demandas oriundas 
dos órgãos de controle externo e interno 
(MP, TCU, CGU, DPF, etc), efetuando a 
avaliação técnica e a produção de 
subsídios para resposta. e) Análise técnica 
e revisão dos atos normativos editados 
pela Secretaria. f) Elaboração de 
Documentos Jurídicos - Notas Técnicas, 
Ofícios, Comunicações Internas, 
Memorandos, Atos Administrativos, 
Regulamentos; 9) Participação em 
reuniões presenciais e telepresenciais 
para discussão sobre aspectos jurídicos e 
gerenciais; h) Acompanhamento de 
pautas prioritárias no Congresso Nacional 

Vínculo institucional 

2014 - 2015 

Vínculo: Colaborador, Enquadramento 
Funcional: Prestador de Serviço - Produto 
- OPAS, Carga horária: 20 

Outras 
informações 

DAB/SAS/MS - Departamento de Atenção 
Básica a) Elaboração de proposta de 
Controle Interno referente ao pagamento 
do Piso de Atenção Básica Variável do 
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Programa de Melhoria do Acesso e da 
Qualidade. b) Elaboração de proposta de 
Controle Interno referente ao pagamento 
do Piso de Atenção Básica Variável para 
Equipes de Saúde da Família, Equipes de 
Saúde Bucal e Núcleo de Apoio a Saúde 
da Família. c) Elaboração de proposta de 
Controle Interno do Programa de 
Requalificação de Unidades Básicas de 
Saúde referente à área Monitoramento e 
Avaliação das propostas habilitadas em 
portaria. d) Elaboração de proposta de 
Controle Interno do Programa de 
Regualificação de Unidades Básicas de 
Saude referente à área acompanhamento 
de empenho e pagamento das proRostas 
habilitadas em Portaria. e) Elaboração de 
proposta de Controle Interno do Programa 
de Requalificação de Unidades Básicas de 
Saúde referente à área de análise e 
emissão de pareceres das propostas 
habilitadas em portaria. 

Vínculo institucional 

2014- 2014 

Vínculo: Servidor Público, Enquadramento 
Funcional: Prestação de Serviços por 
Produto 

Outras 
informações 

DIEESE ? Departamento Intersindical de 
Estatísticas e Estudos Socioeconômicos a) 
Elaboração de Manual de implantação de 
modelo jurídico-institucional de carreira 
interfederada de profissionais da atenção 
básica em saúde. b) Debate da proposta 
em fóruns regionais e nacionais, 
objetivando a consolidação e construção 
de consenso entre os atores envolvidos, 
especialmente os trabalhadores, os 
gestores e os usuários 

Vínculo institucional 

2013- 2014 

Outras 

Vínculo: Servidor Público, Enquadramento 
Funcional: Consultor 

informações 

DEGERTS ? Departamento de Gestão e 
Regulação do Trabalho em Saúde a) Apoio 
à reestruturação do Projeto de 
Implantação da FEAPS, em Pernambuco, 
com definição do cronograma de 
execução e definição da forma de 
realização das ações; b) Elabora_ção de 
Documentos Jurídicos - Notas Tecnicas, 
Ofícios, Comunicações Internas, 
Memorandos, Atos Administrativos. 

i 
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Regulamentos; c) Análise Jurídica de 
instrumento propostos por diversos atores 
do Ministério; d) Participação em reuniões 
presenciais e telepresenciais para 
discussão sobre aspectos jurídicos e 
gerenciais; e) Acompanhamento de 
pautas prioritárias no Congresso Nacional. 

Fundação Estatal Saúde da Família, FESF-SUS, Brasil. 

Vínculo institucional 

2009 - 2011 

Vínculo: Servidor Público, Enquadramento 
Funcional: Advogado-Chefe - Assessoria 
Jurídica 

Outras 
informações 

a) Defesa dos interesses da Fundação em 
juízo e nos contenciosos administrativos, 
ativa ou passivamente, e dos atos e 
prerrogativas do Diretor Geral e dos 
titulares dos demais órgãos 
administrativos, em juízo e em 
contenciosos administrativos; b) 
Prestação de consultoria jurídica a 
Fundação, emitindo pareceres, normativos 
ou não, para fixar a interpretação de leis 
e atos administrativos; c) Assessoramento 
ao Diretor Geral, inclusive na elaboração 
legislativa, opinando sobre providências 
de ordem Jurídica aconselhadas pelo 
interesse público e pela aplicação das leis 
vigentes; d) Elaboração minutas de 
informações a serem prestadas ao Poder 
Judiciário pelo Diretor Geral e titulares da 
Diretoria Executiva; e) Formulação de 
consultas ao Tribunal de Contas e demais 
órgãos de controle financeiro e 
orçamentário; f) Emissão de opinativo 
previo, com referência ao cumprimento de 
decisões judiciais e, por determinação do 
Diretor Geral, nos pedidos de extensão de 
julgados, relacionados com a Fundação; 
g) Emissão de opinativo, sempre que 
solicitado, nos processos administrativos 
em que haja questão judicial correlata ou 
que neles possa influir como cond!São de 
seu prosseguimento; h) Emissao de 
opinativo, sempre que solicitado, nos 
processos de Licitações e Contratos 
mediante a confecção de pareceres 
jurídicos; i) Estruturação Jurídica. 
Elaboração dos instrumentos jurídicos 
capazes de dar sustentação à instituição ? 
Convênios de Cooperação Técnicas, 
Termos de Compromisso, Contrato de 
Gestão, Contrato de Programa, Minuta de 
Leis, Decretos, etc; j) Elaboração de 
Documentos Jurídicos - Notas Tecnicas, 
Ofícios, Comunicações Internas, 
Memorandos, Atos Administrativos, 
Regulamentos; 

i 
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Fernando Heves Advogados AsSo<:iados S/C Ltda, 5/C LTOA, Brasil. 

Vínculo institucional 

2006- 2009 

Vínculo: Celetista, 
Funcional: Advogado 

Enquadramento 

Outras 
informações 

Outros Projetos 

a) Atuação nas áreas tributária, societária, 
aduaneira, cível e comercial, elaborando 
defesas, ações e medidas jurídicas aos 
clientes atendidos; b) Atuaçao na área de 
direito internacional, atenaendo clientes 
de diferentes nacionalidades, prestando 
assessoria para a obtenção de visto em 
todas as suas modalidades, na 
constituição de sociedades estrangeiras 
ou nacionais, na integralização do capital 
e na orientação da sua remessa e 
repatriação; e) Atuação na formulação de 
planejamentos estratégicos, gerenciais e 
tributários, propondo soluções 
extrajudiciais, societárias ou 
administrativas que se amoldem às 
necessidades dos clientes; d) Atuação em 
audiências, sessões de julgamento 
administrativas e Tribunais fazendo 
sustentações orais em defesa dos clientes 

2021 - Atual 

Grupo de Estudos Aplicado em Direito 
Sanitário - GEADS 

Descrição: O Grupo de Estudo tem como 
objetivos: -Reflexão crítica de situações-
problemas, do cotidiano da gestão do 
Sistema Unico de Saúde, a partir de 
estudos de casos. - Capacitação e 
produção de conhecimentos em Direito 
Sanitário Aplicado. - Estimulo à publicação 
na Revista Eletrônica Domingueira da 
Saúde voltada para temas atuais de 
Direito Sanitário com aplicabilidade no 
campo jurídico e na Gestão em Saúde .. 
Situação: Em andamento; Natureza: 
Outra. 
Alunos envolvidos: Graduação: (10) / 
Especialização: (17) / Mestrado 
acadêmico: (17) / Doutorado: (8) . 

Integrantes: Thiago Lopes Cardoso 
Campos - Coordenador. 

Membro de corpo editorial 
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2023 -Atual 

Periódico: Revista Jurídica Ebserh 

2016 - Atual 

Periódico: Domingueira da Saúde - Gilson 
Carvalho 

Membro de comitê de assessoramento 

2015 - 2016 

Agência de fomento: Conselho Curador do 
FGTS 

2014 - 2016 

Agência de fomento : Conselho Nacional 
de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico 

2014 - Atual 

Agência de fomento : Instituto de Direito 
Sanitário Aplicado 

2014 -Atual 

Agência de fomento: Ordem dos 
Advogados do Brasil 

2014 -Atual 

Agência de fomento: Comitê Nacional 
para os Refugiados 

2009 -Atual 

Áreas de atuação 

1. 

2. 

3. 

Agência de fomento : Centro Projeto Axé 
de Defesa e Proteção à Criança e ao 
Adolescente 

Grande área: Ciências Sociais Aplicadas / 
Area: Direito. 

Grande área: Ciências da Saúde / Área: 
Saúde Coletiva. 

Grande área: Ciências Sociais Aplicadas / 
Area: Administração / Subárea: Gestão 
Pública. 
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Idiomas 

4. 

s. 

6. 

ç;rande área: Ciências Sociais Aplicadas / 
Area: Administração / Subárea: 
Administra5ão Pública/Especialidade: 
Organizaçoes Públicas. 

Grande área: Ciências Sociais Aplicadas / 
Area: Administração / Subárea: 
Administração Pública/Especialidade: 
Polít ica e Planejamento Governamentais. 

<;,rande área: Ciências Sociais Aplicadas / 
Area: Direito / Subárea: Direito 
Público/Especialidade: Direito 
Administrativo. 

- -------
Português 

Inglês 

Francês 

Compreende Bem, Fala Bem, Lê Bem, 
Escreve Bem. 

Compreende Bem, Fala Bem, Lê Bem, 
Escreve Bem. 

Compreende Razoavelmente, Fala Pouco, 
Lê Razoavelmente, Escreve Pouco. 

Produções 

1. 

Produção bibliográfica 

Artigos completos publicados em periódicos 

Ordenar por 

[ Ordem Cronológica 

LOPES CARDOSO CAMPOS, THIAGO. A vedação ao 
retrocesso social: o debate judicial acerca dos impactos da 
Emenda ,Constitucional n° 86/2015 no financiamento do 
Sistema Unice d,e Saúde. CADERNOS IBERO-AMERICANOS DE 
DIREITO SANITARIO, v. 8, p. 156-167, 2019. 

t 
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2. 

3. 

4. 

s. 

1 , 

2. 

3. 

SALGADO, V.A.B. ; SANTOS, L. i CAMPOS, T. L. C . . A 
aplicação do novo marco regulatoriq das organizações da 
sociedade civil no âmbito do Sistema Unice de Saúde. Revista 
Brasileira de Direito Municipal (RBDM), v. 64, p. 1-100, 2017. 

CAMPOS T. L. e.. Judicialização na Saúde: para sair da 
superficíaÍidade é preciso enfrentá-la. Domingueira da Saúde, 
V. 026, p. 1-2, 2016. 

CAMPOS, T. L. C.; SALGADO, V.A.8 .. A aplicação do novo 
marco regulatório pas organizações da sociedade civil no 
âmbito do Sistema Unico de Saúde .. Domingueira da Saúde, v. 
1, p. 1, 2016. 

TRINDADE, C. A. ; CAMPOS, T. L C. ; SANTOS, J. T. R. ; 
HERRERA, H. T. ; RODRIGUES, E. T. . Fundação Estatal Saúde 
da Família, novo ruodelo de gestão a serviço do SUS. REVISTA 
DE ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL, v. 58, p. 26-36, 2012. 

Livros publicados/organizados ou edições 

CAMPOS, T. L. C.; BOAZ, M. J. L. ; RAMOS, L. L. ; CRUZ, 
M. F. M. ; ALCANTARA, P. S .. Revista Jurídica da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares. Ensino, Pesquisa, Inovação 
e Saúde: Desafios Jurídicos da Ebserh. 2. ed. Brasília: Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, 2024. v. 1. 497p. 

CAMPOS, T, L e .. Revista Jurídica da Empresa Brasileira 
de Serviços Hospitalares. Ensino, Pesquisa, Inovação e Saúde: 
Desafios Jurídicos da Ebserh. 1. ed. Brasília: Thiago, 2024. v. 1. 
417p. 

SALGADO, V.A.B. ; CAMPOS, T. L. C. . 
Contratualização no SUS • Principais conceitos e modelos de 
Çontratualízação de desempenho ilnstltucional no Sistema 
Unico de Saúde. 1. ed. Curitiba: CRV, 2021. v. 1. 194p . 
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1. 

2. 

1. 

2. 

1. 

2. 

Capítulos de livros publicados 

CAMPOS, T. L. e.; SALGADO, V.A.B . . Direito sanitário: 
desafios jurídico-teóricos e normativos evidenciados pela 
pandemia da Covid-19 .. ln: Daniel Wei Llang Wang; Fernanda 
Vargas Terrazas. (Org.). Judicialização da Saúde nos 
Municípios. 1ed.Brasília: Conselho Nacional de Secretarias 
Municipais de saúde - CONASEMS, 2022, v. 1, p. 155-178. 

CAMPOS, T. L. C.; SALGADO, V.A.B .. A Diretriz Constitucional 
de Participa~o Social no SUS. ln: Alethele de Oliveira Santos; 
Luciana Toledo Lopes. (Org.). Coletânea Direito à Saúde. 
l ed.Brasília: Conselho Nacional de secretarias de Saúde, 2018, 
V. 1, p. 13-320. 

Resumos publicados em anais de congressos 

CAMPOS, T. L. e .. Judicialização da Saúde: A análise do 
modelo gerencial no cumprimento de decisões judiciais no 
âmbito da secretaria de Atenção à Saúde/Ministério da Saúde. 
ln: VII Congresso Ibeto-Americano de Direito Sanitário, 2018, 
São Paulo - SP. Anais do VII Congresso Ibero-Americano de 
Direito Sanitário: direito à saúde em Estados democráticos: 
experiências contemporâneas, 2018. p. 691-693. 

CAMPO~ T. L. C.; SALGAD,O, V.A.B .. A EXPERIÊNÇIA DE 
CONDUÇAO DO DEBATE POUTICO SOBRE A APLICA,ÇAO DO 
NOVO MARCO REGULJ,\TORIO DAS ORGANIZAÇOES DA 
SOCIEDADE CIVIL NA AREA DA SAUDE. ln: III Congresso 
Brasileiro de Política, Planejamento e Gestão em Saúde, 2017, 
Natal - RN. Anais, 2017. p. 129-130. 

Apresentações de Trabalho 

CAMPOS, T. L. C.. A nova Lei de Licitações. 2021. 
(Apresentação de Trabalho/Seminário). 

CAMPOS, T. L C. . Judicialização da Saúde. 2019. 
(Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra). 
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3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

CAMPOS, T. L. e .. A Judicialização e a responsabilidade civil 
estatal na prestaç_ão jurisdicional nas demandas de saúde .. 
2019. (Apresentaçao de Trabalho/Simpósio). 

CAMPOS, T. L. e .. Atuação Judicial em Defesa do Direito à 
Saúde. 2018. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou 
palestra). 

CAMPOS, T. L. e .. Desafios da regulação em saúde no Brasil. 
2018. (Apresentação de Trabalho/Congresso). 

CAMPOS, T. L. e .. A Atuação Judicial em Defesa das 
Fundações Estatais. 2018. (Apresentação de 
Trabalho/Comunicação). 

CAMPOS, T. L. e .. Análise da proposta de Política Nacional de 
Atenção Básica. 2017. (Apresentação de Trabalho/Conferência 
ou palestra). 

SALGADO, V.A.B. ; CAMPOS,. T. L. C . . A Experiência de 
Condução do Debate Político sobre a aplicação do nov9 Marco 
Regulatório das Organiza_ções da Sociedade Civil na Area da 
Saude. 2017. (Apresentaçao de Trabalho/Comunicação). 

CAMPOS, T. L. e.; PISTORI, Edson ; CARVALHO, A. s. D. ; 
SANTOS, R. M .. Judicialização da Saúde: A análise do modelo 
gerencial no cumprimento de decisões judicial no âmbito da 
SAS/MS. 2017. (Apresentação de Trabalho/Comunicação). 

SALGADO, V.A.B. ; CAMPOS, T. L. C. ; FERNANDES NETO, J. 
A. S. . A contratuaJização de desempenho institucional no 
âmbito do Sistema Unico de Saúde. 2017. (Apresentação de 
Trabalho/Congresso). 
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11. 

12. 

1 . 

2. 

3. 

1. 

CAMPOS, T. L. e .. Diálogos jurídicos e sustentabilidade nas 
fundações estatais de saúde. 2017. (Apresentação de 
Trabalho/Outra). 

CAMPOS, T. L. e .. Gestão Contemporânea de Sistemas de 
Saúde: Fronteiras entre Público e Privado, individual e coletivo .. 
2014. (Apresentação de Trabalho/Seminário). 

Outras produções bibliográficas 

WANG, D. W. L. ; CAMPOS, T. L. C . . Alocação de recursos e 
o direito à saúde. Brasília: Conselho Nacional de Secretarias 
Municipais de Saúde - CONASEMS, 2021 (Cartilha). 

WANG, D. W. L. ; CAMPOS, T. L. C . . Direito à saúde, 
judicialização e a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 
Brasília: Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde 
- CONASEMS, 2021 (Cartilha). 

WANG, D. W. L. ; CAMPOS, T. L. C . . Judicialização da saúde: 
como responder. Brasília: Conselho Nacional de Secretarias 
Municipais de Saúde - CONASEMS, 2021 (Manual). 

Produção tecnica 

Trabalhos técnicos 

ALVES, D. C. M. ; ANDRADE, L. R. ; ARAUJO, G. D. ; BIDU, 
H. S. ; CAMPOS, T. L. C. ; CATARINO, U. M. ; CAVALCANTE 
FILHO, J. B. ; GOMES, I. C. ; JUNIOR, A. C. ; KULPA, S. ; 
LUCA, M. ; OLIVEIRA, J. A. S. ; PASSERO, L. G. ; PEREIRA, F. 
W. A. ; PINTO, H. A. ; PRIAMO, V. ; REIS, A. M. ; RIBAS, A. N. 
; ROCHA, J. R. E. ; SALGADO, G. A. ; et.al . A Bahia Unida por 
um novo caminho para a saúde da família .. 2009. 

----------
Entrevistas, mesas redondas, programas e comentários na mídia 
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1. 

2. 

1. 

2. 

3. 

4 . 

s. 

6. 

7. 

CAMPOS, T. L. e.. o financiamento do SUS: Do 
subfinanciamento ao desfinanciamento .. 2020. (Programa de 
rádio ou TV/Mesa redonda). 

CAMPOS, T. L. e .. o significado da nova decisão do STF para 
o SUS. 2018. (Programa de rádio ou TV/Entrevista). íi 

Demais tipos de produção técnica 

CAMPOS, T. L. e .. Contratação Complementar de Serviços de 
Saúde: aspectos legais, técnicos e operacionais - Discutindo 
Casos. 2025. (Curso de curta duração ministrado/Outra). 

SALGADO, V.A.B. ; CAMPOS, T. L. e . . Contratualização no 
SUS. 2024. (Curso de curta duração ministrado/Extensão). 

CAMPOS, T. L. e .. Recomendações jurídicas e legais sobre 
processos licitatórios na saúde. 2024. (Curso de curta duração 
ministrado/Outra). 

CAMPOS, T. L. C.. Especialização em Saúde Pública. 2018. 
(Curso de curta duração ministrado/Especialização). 

CAMPOS, T. L. e .. Formação em Direito Sanitário, Gestão e 
Saúde Púolica. 2018 .. 

CAMPOS, T. L. e .. Especialização em Saúde Pública. 2017. 
(Curso de curta duração ministrado/Especialização). 
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8. 

9 . 

Eventos 

1. 

2. 

3. 

4. 

s. 

CAMPOS, T. L. e .. Especialização em Direito Sanitário. 2017. 
(Curso de curta duração ministrado/Especialização). 

CAMPOS, T. L. e .. Aspectos Críticos da Judicialização da 
Saúde no Brasil. 2017. (Curso de curta duração 
ministrado/Extensão). 

CAMPOS, T. L. e .. Especialização em Gestão do Trabalho e da 
Educação na Saúde. 2016. (Curso de curta duração 
ministrado/Especialização). 

Participação em eventos, congressos, exposições e feiras 

13-0 Congresso Brasileiro de Saúde Coletiva. Revalidação de 
diplomas médicos: o modelo proposto pelo Consórcio Nordeste 
em meio à pandemia da Covid-19 .. 2022. (Congresso). 

13º Congresso Brasileiro de Saúde Coletiva. Mesa redonda: 
Regulação do trabalho em saúde no Brasil.. 2022. (Congresso). 

13º Congresso Brasileiro de Saúde Coletiva. A atuação do 
Consórcio Nordeste no enfrentamento da pandemia da Covid-
19. 2022. (Congresso). 

I Seminário Internacional de Saúde da Família e Democracia, 
IV Simpósio de Saúde Coletiva do Sul da Bahia e I Mostra 
Científica Profsaude-Bahia.4ª Mesa redonda - "Financiamento 
da Atenção Primária à Saúde e indicadores de qualidade da 
assistência". 2022. (Seminário). 
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6 . 

7. 

8. 

9. 

10. 

11. 

12. 

13. 

14. 

Mês Novembro Azul - Associação Nacional da Advocacia 
Negra.Saúde e Racismo: Novembro negro de conscientização. 
2022. (Encontro). 

V Jornada de Direito da Saúde. 2022. (Congresso). 

XXXVI Congresso Nacional de Secretarias Municipais de Saúde. 
17a Mostra Brasil Aqui tem SUS. 2022. (Congresso). 

8º Seminário de Auditoria do SUS/BA.Aspectos atuais da 
responsabilização de agentes públicos. 2021. (Seminário). 

10a Conferência Estadual de Saúde.Diálogos Temáticos ? Eixo 
I: Tema: Direito como Saúde. 2019. {Outra). 

Program of Advanced Executive Education. 2019. (Congresso). 

XXYN Congresso Nacional de Secretarias Municipais de Saúde. 
16a Mostra Brasil Aqui tem SUS. 2019. {Congresso). 

45 questões polêmicas e fundamentais sobre as licitações e os 
contratos das estatais de acordo com a lei n° 13.303/2016016. 
2018. (Seminário). 

3° Congresso Brasileiro de Política, Planajamento e Gestão em 
Saúde. Política, Planejamento e Gestão em Saúde. 2017. 
(Congresso). 
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1. 

2. 

15. 

16. 

17. 

18. 

Congresso Ibero-Americano de Direito Sanitário e XIII 
Seminário Internacional de Direito Sanitário. Direito à saúde 
em Estados Democráticos: Desafios Contemporâneos. 2017. 
(Congresso). 

Licitação na gestão pública. 2017. (Seminário). 

XXII Congresso Internacional dei Centro Latinoamericano de 
Administración para el Desarrollo CLAD. La Reforma dei 
Estado y de la Administración Pública. 2017. (Congresso). 

XII Seminário Internacional de Direito Sanitário e do 1 
Seminário Desenvolvimento, Desigualdade e Cooperação 
Internacional em Saúdeúde. 2016. (Seminário). 

Análise de modelos jurídico-institucionais em saúde. 2012. 
(Outra). 

Organização de eventos, congressos, exposi;;ões e feiras 

CAMPOS, T. L. C.; SANTOS, L. . Congresso Brasileiro de 
Direito Sanitário e Economia da Saúde .. 2024. (Congresso). 

CAMPOS, T. L. e.; SANTOS, L. ; SALGADO, V.A.B .. Direito 
Sanitário em tempos de Pandemia. 2021. (Out ro). 

Orientações 

Orientações e supervisõcs condu1d;3s 

Monografia de conclusão de curso de aperfeiçoamento/especialização 
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1. 

Arabela Leal e Silva de Mello Camila M. Prates Domilen et ai. 
Repensando a Regionalização da Vigilância em Saúde: Projeto 
de Implantação do CIEVS na Região Sul da Bahia.. 2022. 
Monografia. (Aperfeiçoamento/Especialização em 
Especialização em Direito Sanitário) - Universidade Estadual de 
Campinas. Orientador: Thiago Lopes Cardoso campos. 

Educação e Popularização de C & T 

1, 

1. 

2. 

3. 

4 . 

---~ - - ------- --

Livros e capitulos 

SALGADO, V.A.B. ; CAMPOS, T. L. C. . 
Contratualização no SUS - Principais conceitos e modelos de 
Çontratualização de desempenho ilnstitucional no Sistema 
Unice de Saúde. 1. ed. Curitiba: CRV, 2021. V. 1. 194p . 

Apresentações de Trabalho 

CAMPOS, T. L. e .. Diálogos jurídicos e sustentabilidade nas 
fundações estatais de saúde. 2017. (Apresentação de 
Trabalho/Outra). 

CAMPOS, T. L. e.. Judicialização da Saúde. 2019. 
(Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra). 

CAMPOS, T. L. e .. A Judicialização e a responsabilidade civil 
estatal na prestaç_ão jurisdicional nas demandas de saúde .. 
2019. (Apresentaçao de Trabalho/Simpósio). 

CAMPOS, T. L. e.. A nova Lei de Licitações. 2021. 
(Apresentação de Trabalho/Seminário). 

Organização de eventos, congressos, exposições e feiras 
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1. 

CAMPOS, T. L. C.; SANTOS, L. ; SALGADO, V.A.B .. Direito 
Sanitário em tempos de Pandemia. 2021. (Outro). 

Outras informações relevantes 

Presidente da Comissão Especial de Saúde Pública da OAB - Sessão BA; Conselheiro 
Estadual de Saúde Pública da Bahia; Associado da Associação Bras ileira de Saúde Colet iva 
- ABRASCO; Associado do Instituto de Direito Sani tário Aplicado - IDISA; 

Página gerada pelo Sistema Currículo Lattes em 14/ 04/2025 às 12:51:20 
Som~nte os dados identificados como públicos pelo autor são apresentados na consulta do seu 
Curriculo Lattes. 
Contig!d..@çao de privacidade na Plataforma Lattes 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Thiago Lopes Cardoso Campos, brasileiro, casado, advogado, portador da 

identidade nº inscrito no CPF sob o nº declaro, para 

efeito do atendimento ao disposto na alínea "b)1" do inciso Ido artigo 383, do Regimento 

do Senado Federal, que não tenho nem tive parentes que exercem atividades públicas 

ou privadas vinculadas a minha atual atividade profissional no âmbito da União. 

Declaro, ainda, estar ciente da vedação de nepotismo e informo a inexistência de vínculo 

matrimonial de companheirismo ou de parentesco consanguíneo ou afim, em linha reta 

ou colateral, até o terceiro grau, com ocupantes de cargos em comissão ou funções da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária -ANVISA. 

Brasília, _!f_ de a,,/4/ de 2025. 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Thiago Lopes Cardoso Campos, brasileiro, casado, advogado, portador da 

identidade nºi CPF nº declaro, para efeito do atendimento 
ao Disposto na alínea "b)2n do inciso Ido artigo 383, do Regimento do Senado Federal, 
que: 

Participo das seguintes empresas e entidades não governamentais: 

1. Empresas: 

a. Thiago Campos Advogados Associados, sociedade de advogados, com 

sede na Av. Luís Viana Filho, nº 6462, Edf. Wall Street, Bloco (Torre) 
West, salas 604-606, Patamares, CEP 41.680-400, inscrita no CNPJ sob 

o nº 28-343.613/0001-40, na condição de sócio, desde 14/07/2017; 

b. Direito e Gestão Pública, empresa de consultoria e de apoio às atividades 

educacionais, com sede na Av. Luís Viana Filho, nº 6462, Edf. Wall Street, 

Bloco (Torre) West, sala 604 (parte), Patamares, CEP 41.680-400, 
inscrita no CNPJ sob o nº 39.860.263/0001-06, na condição de sócio, 

desde 15/10/2020; 

e. Jequitibá Incorporações e Construções Imobiliárias Ltda, empresa de 

gestão de patrimônio familiar, Avenida Luís Viana Filho, nº 13223, Ed. 

Hangar Business Park Hangar 3, Sala nº 116, 1 º Andar, São Cristóvão, 

Salvador - Bahia, CEP- 41 .500-300, inscrita no CNPJ sob o nº 

07.615.987/0001-06, na condição de sócio, desde 26/09/2005; 
2. Entidades não governamentais: 

a. Instituto de Direito Sanitário Aplicado - IDISA, associação civil sem fins 

lucrativos, instituída em 1994, com a finalidade de promover a defesa do 

direito à saúde, com sede na Rua José Antônio Marinho, 450, Campinas, 

São Paulo - Brasil, CEP 13.084-783, inscrita no CNPJ sob o nº 

00.290.1 68/0001-89, na condição atual de vice-presidente, sendo 

membro desde 10/11/2013. 

Brasília 4( de d>}v j de 2025. ·-- ------

/ ..,-.....--....__.. c::::::-c:-. 
~ Thiago Lopes Cardoso Campos 

CPF: 
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• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nom 
CPF: 

• • ! • • • S CARDOSO CAMPOS 

Ressalvado o d ireito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilídade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:42:48 do dia 03/04/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/09/2025. 
Código de controle da certidão: 3F0B.F3A5.C857.4FEE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIDÃO Nº; 
NOME; 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
CPF: 
FINALIDADE: 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETARIA DA RECEITA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

112038355722025 
THIAGO LOPES CARDOSO CAMPOS 

___________ CERTIFICAMOS QUE ___ _______ _ 

HA OEBITOS VINCENDOS DE IPVA / 2025 . 

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5.172/66 - CTN. 
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei 5.172/66 - CTN. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados. 
Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa. 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente. 
Válida até 08 de julho de 202S. • 

Certidão emitida via Internet em 09/04/2025 às 15:05:19 e deve ser validada no endereço https://www.recelta.fazenda.df.gov.br. 
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Certidão de Regularidade Fiscal Municipal https ://servicosweb.sefaz. salvador. ba.gov.br/sistema/certidao _negativa ... 

1 of 1 

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E 
NÃO 1RIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR 

Nome: 
CPF: 
Número da Certidão: 2286313 

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado. 

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral de inscrição municipal de atividades como 
pessoa fisica, quando houver, ou imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte. 

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço https:// 
sefaz.salvador.ba.go.br. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei nº 7.186/2006 - CTRMS. 

Certidão emitida às 15:47: 15 horas do dia 03/04/2025. 
Válida até dia 02/07/2025. 

Código de controle da certidão: OF9F, 7703.A088.C49C.3E6B.18C9.B8C0.85B2 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço http:// 
www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima. 

Vj/U'-1/ .lV,O, 15:47 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 03/04/2025 15:50 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 2025187 4662 

NOME 

THIAGO LOPES CARDOSO CAMPOS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 03/04/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIJl 
OU VIA I"'1TERNET, NO ENDEREÇO http:l/www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.,:pt 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Thiago Lopes Cardoso Campos, brasileiro, casado, advogado, portador da identidade 

n CPFn declaro, para efeito do atendimento ao Disposto 

na alínea "b)3" do inciso I ao amgo ;:str , do Regimento do senado Federal , que: 

Sou detentor de regularidade fiscal, nos âmbitos federal, estadual e municipal, conforme 

certidões em anexo. 

Brasília, 1{ de ~h-/ de 2025. 

__,.,- Thiago Lopes Cardoso Campos 

CPF: 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Thiago Lopes Cardoso Campos, brasileiro, casado, advogado, portador da identidade 

nº CPF n- declaro, para efeito do atendimento ao Disposto 

na alinea "b)4" do inciso Ido artigo 383, do Regimento do Senado Federal, que: 

Figuro como partes nas seguintes ações judiciais: 

1. Como autor: 

a. Processo nº 0786773-50.2024.8.07.0016, figurando como autor em face 
da empresa HURB TECHNOLOGIES S.A. , no âmbito do Juizado 
Especial Cível em Brasília. do Tribunal de Justiça do OF, em que pleiteia 
a rescisão do contrato firmado entre as partes, bem como a condenação 
da parte ré à indenização à título de danos materiais e morais; 

b. Processo nº 0400143-52.2013.8.05.0001 , figurando como autor em face 
da GAFISA S.A, no âmbito da 14ª Vara de Relações do Consumo da 

Comarca de Salvador - Bahia, do Tribunal de Justiça da Bahia, em que 
pleiteia o pagamento de honorários advocatícios de sucumbência; 

Brasília, !!_ de t7J,vf de 2025. 

CPF: 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Thiago Lopes Cardoso Campos, brasileiro, casado, advogado, portador da 

identidade nº inscrito no CPF sob o nº declaro, para 

efeito do atendimento ao disposto do inciso I do artigo 383, do Regimento do Senado 

Federal, que posso comprovar para fins de provimento do cargo de Diretor da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária -ANVISA ter experiência profissional de, no mínimo 4 

(quatro) anos ocupando cargo em comissão ou função de confiança equivalente a DAS-

4 ou superior, no setor público, e ter formação acadêmica compatível com o cargo para 

o qual fui indicado. 

Brasília, .Jj__ de "'i·J de 2025. 

CPF: 
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ARGUMENTAÇÃO ESCRITA 
(Art. 383, inciso Ili, alínea "c", do Regimento Interno do Senado Federal) 

Nos termos do art. 383, inciso Il i, alínea "c", do Regimento Interno do Senado Federal, 
apresento, de forma sucinta, os fundamentos que demonstram minha experiência 

profissional, formação técnica adequada e afinidade intelectual e moral com o exercício 

da atividade para a qual fui indicado. 

Sou advogado com mais de quinze anos de atuação na área de gestão pública e direito 

sanitário. Atualmente, exerço a função de Coordenador da Consultoria Juridica da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, empresa pública vinculada ao 
Ministério da Educação, com presença em 47 hospitais universitários federais. Desde 

março de 2023, atuo diretamente na representação judicial da empresa, com 

participação em processos perante diversos juízos e tribunais, inclusive nos tribunais 

superiores, além de coordenar a uniformização de teses jurídicas e a atuação de uma 

equipe composta por mais de 130 advogados públicos. 

Minha trajetória profissional é fortemente marcada pela defesa institucional do Sistema 

Ünico de Saúde - SUS, com atuação técnica e estratégica em diferentes esferas da 

administração pública. Fui assessor jurldico do Ministério da Saúde, Diretor de 

Programas da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde 
(SGTES/MS), advogado-chefe da Fundação Estatal Saúde da Familia - FESFISUS, 

além de ter exercido funções juridicas e gerenciais no Consórcio Nordeste e em órgãos 

estaduais e municipais. Em todas essas funções, contribui para a estruturação jurídica 
de políticas públicas de saúde, com ênfase na defesa da legalidade, da organização 

sistêmica do SUS e do direito fundamental à saúde. 

Atualmente, sou mestrando em dois programas de pós-graduação: em Saúde Coletiva 

(Políticas e Gestão em Saúde), na Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP, 

com pesquisa voltada à formação jurídica em direito sanitário por meio da metodologia 
da aprendizagem baseada em problemas (ABP); e em Direito Constitucional, no Instituto 

Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa - IDP, com foco na interface entre 
constitucionalismo, jurisdição e direitos sociais. 

Sou também especialista em Direito Sanitário (IDISA/Sírio-Libanês), Gestão de Políticas 

de Saúde Informadas por Evidências (Sírio-Libanês), Direito Tributário (IBET/PUC-SP) 
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e Gestão Empresarial (FGV) - além de ampla atuação como professor e coordenador 

de cursos de pós-graduação em Direito Sanitário. 

Coordeno o Grupo de Estudos Aplicados em Direito Sanitário (GEADS), coletivo que 

promove estudos e projetos voltados à qualificação da atuação jurídica no campo da 

saúde, com base na Constituição de 1988, nos princípios do SUS e na 
interdisciplinaridade entre direito, gestão e saúde coletiva. No âmbito da Ordem dos 

Advogados do Brasil, fui presidente da Comissão Especial de Saúde Pública da OAB/BA 

e secretário-geral da Comissão de Processo Legislativo no triênio 2022-2024, e, 
atualmente (triênio 2025-2027), sou membro da Comissão Especial de Saúde da 

mesma seccional, contribuindo para o fortalecimento da atuação institucional da 
advocacia na defesa do direito à saúde. 

Sou, ainda, conselheiro titular do Conselho Estadual de Saúde da Bahia, atualmente em 
meu segundo mandato trienal, espaço em que exerço papel ativo na formulação e no 

controle social das políticas públicas de saúde. Fui relator do Relatório Anual de Gestão 

(RAG) em edições recentes e tenho participação destacada nas Conferências Estaduais 
de Saúde, consolidando uma trajetória comprometida com a democracia sanitária e o 

controle social. 

No campo da produção técnica e acadêmica, sou presidente da Comissão Editorial da 

Revista Jurídica da Ebserh, onde coordeno a publicação de artigos voltados à atuação 

jurídica institucional no SUS. Integro também a comissão editorial da Revista 
Domingueira da Saúde, na qual tenho contribuído com diversos textos voltados à 

reflexão crítica sobre a regulação sanitária, a estrutura jurídica do SUS e a proteção da 
saúde como direito fundamental. 

Na coordenação do Curso de Especialização em Direito Sanitário promovido em 

parceria entre o IDISA e a Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP, orientei 
projetos aplicativos e trabalhos de conclusão de curso com foco na Vigilância em Saúde, 

que subsidiaram tecnicamente o debate sobre a reforma do Código de Vigilância em 
Saúde do Estado da Bahia, aprovado pela Assembleia Legislativa e sancionado pelo 
Governador em 2024. 

Entre as orientações, destaco, especialmente, o trabalho de conclusão de curso que 

obteve 2° lugar na 2ª Edição do Prêmio Justiça e Saúde (2024) do Conselho Nacional 

de Justiça (CNJ), no eixo de práticas voltadas à redução da judicialização. O projeto 

tf 
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"SUS+Justiça" contribuiu diretamente para a criação do Centro de Negociação 

Preventiva em Saúde (CNPS), no Espírito Santo, como parte da política de 
consensualidade na solução de litígios em saúde. 

Outros projetos orientados também se destacam pela relevância técnica, como: 

• "A Disfuncionalidade do Poder de Polícia na Vigilância em Saúde do Estado da 
Bahia durante a Pandemia de SARS-CoV-2"; 

• "Repensando a Regionalização da Vigilância em Saúde: Projeto de Implantação 
do CIEVS na Região Sul da Bahia"; 

• "Legalidade dos Atos Públicos: Designação das Autoridades Sanitárias da Bahia 
no Exercício do Poder de Polícia"; 

• "Protocolo para Descentralização de Ações de Vigilância Sanitária no Estado do 
Pará"; e 

• "Programa de Qualificação da Instrução dos Processos Administrativos 
Sanitários nas PAFs da ANVISA". 

Minha trajetória reflete não apenas a qualificação técnica necessária , mas também um 

compromisso ético e intelectual com a promoção dos direitos fundamentais, com a 

democracia sanitária e com o fortalecimento das instituições públicas de saúde. Acredito 

que a experiência acumulada e a coerência de minha atuação com os princípios 

constitucionais da administração pública me conferem condições para contribuir de 
forma relevante na função para a qual fui indicado. 

Brasília, # de ([./u/ de 2025. 

- / --7 
/ C--1 ~ r--

Ttilago Lopes Cardoso Campos 
CPF: 
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• TJDFT Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS} 
1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIACAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 04/04/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

ARDOSO CAMPOS 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a títularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso li do artigo 69 da 
léi 14133/2021 . 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Cert,idão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 04/04/2025 
Selo digital de segurança: 2025.CTO.BSZL.XVPl .T JSE.LDCW.WGQJ 
-lrl:* VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 de 1 

NUCER • Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasil ia • Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília· DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta.feira, exceto feriados. 

04/04/2025 08:13:43 
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• TJDFT Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRrTO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CÍVEIS) 
1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis 
disponíveis até 04/04/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121 /CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso li do artigo 69 da 
Lei 14133/2021 . 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 04/04/2025 
Selo digital de segurança: 2025.CTD.GLIL.PXMD.UV1Q.N7WD.M9ZM 
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS jrk* 

Página 1 de 1 

NUCER • Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília • Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal • Lote 1, Bloco A, Ala B • Térreo. 

Brasília - OF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

04/04/2025 08:12:00 
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• 
CERTIDÃO JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO 

O SUPERIOR TRIBUNAL OE JUSTIÇA, com base nos seus registros processuais 
eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos e, tendo como critério de 
pesquisa o nome e CPF/CNPJ indicados pela pessoa interessada, certifica que NÃO 
CONSTAM PROCESSOS EM TRÂMITE em nome de: 

Observações: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade de quem solicitou a certidão, devendo a 
titularidade ser conferida pela pessoa interessada e destinatária. 
b) A certidão será emitida conforme as informações inseridas no banco de dados. Em caso de 
exibição de processos com dados desatualizados, a pessoa interessada deverá requerer atualização 
ao órgão julgador. 
c) Os resultados da pesquisa não contemplam os processos com publicidade restrita. 
d) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de 
dados do Poder Judiciário (art. 8°, § 2°, da Resolução CNJ n. 121, de 5 de outubro de 201 O). 
e) O sistema de pesquisa processual do STJ não é integrado ao de outros tribunais. Dessa forma, a 
certidão negativa emitida pelo STJ não atesta a inexistência de processos em outros tribunais do pais. 

Certidão gerada via internet com validade de noventa dias corridos. 
Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados: 
Número da Certidão: 3817018 
Código de Segurança: 364F.23E1.76D2.E35 
Data de geração: 04 de abril de 2025, às 11 :23:40 

Certidão de número 3817018, de código de segurança 364F.23E1.76D2.E35, 
gerada em 04/041202511:23:40. 

Página 1 de 1 
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• PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 47147717/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CIVEIS em tramitação contra: 

THIAGO LOPES CARDOSO CAMPOS 

ou 

Certidão emitida em 14/04/2025, às 14:12:22 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de 
1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Bahia. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trt1.jus.brlcertidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
Seção Judiciária: Bahia (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual, 
Processual e SEEU) até 14/04/2025, às 09:08:10. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° Grau. 

Certidão: 47147717 

Código de Validação: 25E2 8533 A6B8 BDF1 C2EC 4286 8891 CBB7 

Data da Atualização: 14/04/2025, às 09:08:10 

14/04/2025 

176 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8CF7079E006E12A7. 

00100.134461/2025-13



Avulso da MSF 35/2025   [50 de 129]

• PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 47147792/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM , até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CIVEIS em tramitação contra: 

THIAG0 LOPES CARDOSO CAMPOS 

ou 

Certidão emitida em 14/04/2025, às 14:13:38 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de 
1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Distrito Federal. 

ObseNações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https:llsistemas.trf1.jus.br/cerlidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
Seção Judiciária: Distrito Federal (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1 ª Região, 
Processo Judicial Digital de Execução Fiscal, JEF Virtual, Processual e SEEU) até 14/04/2025, às 
09:08:10. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau. 

Certidão: 47147792 

Código de Validação: 6040 311 A ADF2 5F79 6F93 DAB4 FD80 D1 E3 

Data da Atualização: 14/04/2025, às 09:08:10 

14/04/2025 
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1 . 
PODER JUD1CIÁRIO 

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
AÇÕES CÍVEIS - JUIZADOS ESPECIAIS 

CERTIDÃO Nº: 00162305 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal 
de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/juizado). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis nos 
Juizados Especiais do Estado da Bahia, anteriores a data de 14/04/2025, verifiquei 
NADA CONSTAR em nome de: 

Nome: Thiago Lopes Cardoso campos 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado 
CPF: 
RG: 
o 
Fi 
Fi 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário. 

Esta certidão abrange as ações das Varas dos Juizados Especiais, 1 ª a 6ª 
Turmas Recursais do Estado da Bahia. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da 
data de sua emissão. Após esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, Segunda-feira, 14 de Abril de 2025 

1 
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PODER JUDICIÁRIO 1 Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO N °: 02084412E 

CERTIDÃO ESTADUAL DE 1 ° GRAU 
INTERDIÇÃO/ CURATELA 

li r:11 • • ~- • 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 14/04/2025, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Nome: Thiago Lopes ACrdoso Campos 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado 
e 
R 
o 
Fi 
Fi 

Esta certidão abrange as ações de interdição / curatela do Estado da Bahia, 
ativas e/ou inativas, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo. com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador/BA, segunda-feira, 14 de abril de 2025 r!J 
1 
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1 PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
INVENTÁRIO- ARROLAMENTO - 1 º GRAU 

CERTIDÃO Nº: 02084317E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primelrograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 14/04/2025, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Nome: Thiago Lopes Cardoso Campos 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado 
CPF: 
RG: 
Orgão Expedidor:-
Filíaçâo 1 
Filiação 2: 
Endereço: 

Esta certidão abrange as ações sucessórias de inventário e arrolamento, 
judiciais, ativas ou inativas, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, com 
exceção dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador/BA, segunda-feira, 14 de abril de 2025 
(!J 

1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 47115684/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra: 

THIAGO LOPES CARDOSO CAMPOS 

ou 

Certidão emitida em 13/04/2025, às 11 :31 :29 ( data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de 
1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal, 
Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins. Compreende também o 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal 
da 6ª Região, cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1ª Região, nos termos 
do art. 4° da Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https:llsistemas. trf1 .jus.brlcertidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª 
Região, SEEU e Juris) até 11/04/2025, às 08:01 :41 ; 
Seção Judiciária: Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal, Goiás, Maranhão, Mato 
Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins (Processo Judicial Eletrônico, Processo 
Digital da 1ª Região, Processo Judicial Digital de Execução Fiscal, JEF Virtual, Processual e 
SEEU) até 11/04/2025, às 08:01 :41. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° e 2° Graus. 

Certidão: 47115684 

Código de Validação: E639 2C44 9C0B 08F9 6EA6 3835 2A61 2BFB 

Data da Atualização: 11/04/2025, às 08:01 :41 

13/04/2025 
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• PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 4 7149492/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NAO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

THIAGO LOPES CARDOSO CAMPOS 

ou 

Certidão emitida em 14/04/2025, às 14:41:02 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de 
1° Grau na(s) seguinte(s} unidade(s) federativa(s): Bahia. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa} dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e} Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
Seção Judiciária: Bahia (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual, 
Processual e SEEU) até 14/04/2025, às 09:08:10. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° Grau. 

Certidão: 47149492 

Código de Validação: 720A 706E 1BC4 DF90 D2F6 F29F 99B6 1C84 

Data da Atualização: 14/04/2025, às 09:08:10 

14/04/2025 
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• PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 4 7149648/2025 

CERTIFfCAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

THIAGO LOPES CARDOSO CAMPOS 

ou 

Certidão emitida em 14/04/2025, às 14:43:02 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de 
1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Distrito Federal. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https:llsistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

e) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
Seção Judiciária: Distrito Federal (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1 ª Região, 
Processo Judicial Digital de Execução Fiscal, JEF Virtual, Processual e SEEU) até 14/04/2025, às 
09:08:10. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° Grau. 

Certidão: 47149648 

Código de Validação: 29FD 4149 62CD 5394 BE9B 431C 8A37 7C15 

Data da Atualização: 14/04/2025, às 09:08:10 

14/04/2025 
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• TJDFT Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL OE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CRIMINAIS) 
1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações criminais 
disponíveis até 03/04/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

ARDOSO CAMPOS 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso li do artigo 69 da 
Lei 14133/2021. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Vafü:Jar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 03/04/2025 
Selo digital de segurança: 2025.CTD.M6XB.SOBN.CWFN.5UH0.JJD1 
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *tt 

Página 1 de 1 

NUCER • Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília• Mihon Sebastião Barbosa, Praça Municlpal • Lote 1, Bloco A, Ala B • Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

03/04/2025 16:43:13 
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li • 
PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE 2° GRAU 
AÇÕES CÍVEIS (todos os polos) 

CERTIDÃO Wº: 00775195E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/). 

CERTIFICO que. pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do 
Segundo Grau, no âmbito do Poder Judiciário do Estado da Bahia, anteriores a data de 
14/04/2025, em conformidade com o ATO CONJUNTO Nº 07/2018 - publicado no OJe 
no dia 04 de maio de 2018, verifiquei NADA CONSTAR, (figurando em qualquer dos 
polos da relação processual), em nome de: 

Nome:Thiago Lopes Cardoso Campos 
Nacionalidade: Brasileiro 
Esta 
CPF: 
RG: 
Orgão Expedidor: 
Filiação 1: 
Filiação 2: 
Endere o: 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos 
de distribuição de processos, mantidos a partir de 11/08/2011, nos sistemas 
processuais do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, com lastro nos dados 
fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e 
desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade do NOME com o CPF. Os dados 
informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo Interessado e/ou destinatário. 

Certidão emitida de acordo com a lei n º11.971, de 06/07/2009 e com a 
Resolução 121 /201 O do CNJ. A pessoa prejudicada pela disponibilização de 
informação na rede mundial de computadores poderá solicitar a retificação ao órgão 
jurisdicional responsável. 

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas. 

1 
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1 PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia • liiil • 

1:.1 • 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da 
data de sua emissão. Após esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, segunda-feira, 14 de abril de 2025 
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PODER JUDICIÁRIO 1 Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO Nº: 02083972E 

CERTIDÃO ESTADUAL 
AÇÕES CÍVEIS - 1 ° GRAU 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 14/04/2025, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Nome: Thiago lopes cardoso campos 
Nacionalidade; Brasileiro 
Estado Civil: Casado 
e 
R 
Or 
Fil 
Fil 

Esta certidão abrange as ações das varas de família, varas de sucessões, 
órfãos, interditos e ausentes (exceto inventário, arrolamento judicial e interdição/ 
curatela), varas cíveis, varas de relações de consumo, varas de registros públicos, varas 
de acidente trabalho, vara de auditoria militar cível, vara empresarial (exceto falência, 
insolvência e recuperação judicial) e varas da fazenda pública administrativa, tributária 
estadual e tributária municipal e informa exclusivamente processos ativos em nome da 
pessoa pesquisada, figurando no pólo selecionado no tipo de participação, com 
exceção dos processos em segredo de justiça e em curso nos Juizados Especiais. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é sem custas e tem validade de 30 dias, a partir de sua data de 
emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

1 
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1 PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

Salvador/BA, segunda-feira, 14 de abril de 2025 
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• • 
PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE 2° GRAU 
PARA FINS ELEITORAIS 

CERTIDÃO Nº: oon5244E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições do Segundo Grau, 
no âmbito do Poder Judiciário do Estado da Bahia, anteriores a data de 14/04/2025, 
em conformidade com o ATO CONJUNTO Nº 07 /2018 - publicado no DJe no dia 04 de 
maio de 2018, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

Norne:Thiago Lopes Cardoso Campos 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado 
e 
R 
o 
Fi 
Fi 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos 
de distribuição de processos mantidos a partir de 11/08/2011 nos sistemas 
processuais do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, com lastro nos dados 
fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e 
desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que veríftque a identidade do NOME com o CPF. Os dados 
informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário. 

Certidão emitida de acordo com a LEI COMPLEMENTAR Nº 135, de 04 de 
junho de 201 O (Lei da Ficha Limpa), abrangendo os registros de distribuição de 
processos de AÇÕES PENAIS, AÇÕES DE CRIMES AMBIENTAIS, AÇÕES CÍVEIS z 
PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES originárias do / / , 
Tribunal e de APELAÇÕES CRIMINAIS e EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. A (.l/ 
pessoa prejudicada pela disponibilização de informação na rede mundial de 
computadores poderá solicitar a retificação ao órgão jurisdicional responsável. 

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas. 
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1 . PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da 
data de sua emissão. Após esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, segunda-feira, 14 de abril de 2025 
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• • 
PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE 2° GRAU 
PARA FINS ELEITORAIS 

CERTIDÃO Nº: oon5244E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições do Segundo Grau, 
no âmbito do Poder Judiciário do Estado da Bahia, anteriores a data de 14/04/2025, 
em conformidade com o ATO CONJUNTO Nº 07 /2018 - publicado no DJe no dia 04 de 
maio de 2018, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

Norne:Thiago Lopes Cardoso Campos 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado 
CPF 
RG: 
Orgão Expedidor: 
Filiação 1: 
Filiação 2: 
Endere o 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos 
de distribuição de processos mantidos a partir de 11/08/2011 nos sistemas 
processuais do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, com lastro nos dados 
fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e 
desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que veríftque a identidade do NOME com o CPF. Os dados 
informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário. 

Certidão emitida de acordo com a LEI COMPLEMENTAR Nº 135, de 04 de 
junho de 201 O (Lei da Ficha Limpa), abrangendo os registros de distribuição de 
processos de AÇÕES PENAIS, AÇÕES DE CRIMES AMBIENTAIS, AÇÕES CÍVEIS z 
PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES originárias do / / , 
Tribunal e de APELAÇÕES CRIMINAIS e EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. A (.l/ 
pessoa prejudicada pela disponibilização de informação na rede mundial de 
computadores poderá solicitar a retificação ao órgão jurisdicional responsável. 

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas. 
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1 . PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da 
data de sua emissão. Após esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, segunda-feira, 14 de abril de 2025 
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• 
CERTIDÃO JUDICIAL DE EXER,CÍCIO DA ADVOCACIA 

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros processuais 
eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos 

CERTIFICA 
constar processo(s), figurando como advogado(a) "THIAGO LOPES CARDOSO 
~S" inscrito(a) na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional BA, sob o nº 
- 36 processo(s) listado(s) a seguir: Ag 1363594/BA (2010/0197073-0) 

autuado em 02/12/201 O, Ag 1383325/BA (2010/0212763-5) autuado em 02/03/2011, 
AREsp 237990/BA (2012/0207303-4) autuado em 02/10/2012, AREsp 327656/BA 
(2013/0108694-4) autuado em 08/05/2013, REsp 1441596/BA (2014/0054847-2) 
autuado em 17/03/2014, AREsp 570007/BA (2014/0214018-1) autuado em 
29/08/2014, REsp 1501890/BA (2014/0316275-8) autuado em 11/12/2014, REsp 
1645783/BA (2016/0314526-2) autuado em 01/12/2016, REsp 1703952/BA 
(2017/0260662-8) autuado em 16/10/2017, REsp 1814918/BA (2019/0140381-2) 
autuado em 23/05/2019, REsp 1868230/SE (2020/0069912-0) autuado em 
18/03/2020, REsp 1950825/BA (2021/0232351-7) autuado em 22/07/2021, AREsp 
2227706/BA (2022/0319242-7) autuado em 11/10/2022, AREsp 2256925/RN 
(2022/0375152-9) autuado em 25/11/2022, REsp 2049016/RN (2023/0020140-3) 
autuado em 02/02/2023, AREsp 2292291/BA (2023/0021301-5) autuado em 
14/02/2023, AREsp 2318070/BA (2023/0081109-1) autuado em 21/03/2023, AREsp 
2329519/BA (2023/0097568-8) autuado em 11/04/2023, REsp 2070900/RN 
(2023/0144375-9) autuado em 13/05/2023, REsp 2071044/CE (2023/0145820-3) 
autuado em 15/05/2023, AREsp 2354546/BA (2023/0153116-8) autuado em 
10/05/2023, CC 198809/MA (2023/0263995-0) autuado em 26/07/2023, REsp 
2089564/RN (2023/0273883-4) autuado em 03/08/2023, REsp 2091406/PB 
(2023/0289491-9) autuado em 15/08/2023, AREsp 2561261/PE (2024/0032843-0) 
autuado em 09/02/2024, AREsp 2584676/BA (2024/0076625-0) autuado em 
08/03/2024, REsp 2128621/PE (2024/0078356-5) autuado em 11/03/2024, CC 
204172/MG (2024/0120366-1) autuado em 10/04/2024, CC 204435/MA 
(2024/0134809-8) autuado em 17/04/2024, AREsp 2675080/RS (2024/0227448-8) 
autuado em 24/06/2024, REsp 2185267/RJ (2024/0324714-6) autuado em 
28/08/2024, REsp 2170756/RN (2024/0351218-0) autuado em 16/09/2024, REsp 
2171135/RN (2024/0351238-1) autuado em 17/09/2024, AREsp 2754022/RS 
(2024/0361540-9) autuado em 25/09/2024, CC 208945/PR (2024/03857 48-1) 
autuado em 10/10/2024, AREsp 2856654/BA (2025/0044114-7) autuado em t 
17/02/2025; e constar processo(s), figurando como advogado(a) "THIAGO LOPES 
CARDOSO CAMPOS" inscrito(a) na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional DF, 

1 
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• 
sob o nº 053265, 9 processo(s) listado(s) a seguir: AR 6813/DF (2020/0198353-3) 
autuado em 10/08/2020, REsp 2015986/RN (2022/0229257-8) autuado em 
27/07/2022, REsp 2070335/CE (2023/0139831-9) autuado em 11/05/2023, REsp 
2081096/CE (2023/0202874-3) autuado em 22/06/2023, AREsp 2593746/CE 
(2024/0067535-4) autuado em 20/03/2024, CC 207131/GO (2024/0290598-4) 
autuado em 05/08/2024, CC 208436/RS (2024/0355697-7) autuado em 18/09/2024, 
MS 30967/DF (2025/0018684-4) autuado em 26/01/2025, CC 212183/GO 
(2025/0099371-1) autuado em 24/03/2025. 

Observações: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade de quem solicitou a certidão, devendo a 
titularidade ser conferida pela pessoa interessada e destinatária. 
b) A certidão será emitida conforme as informações inseridas no banco de dados. Em caso de 
exibição de processos com dados desatualizados, a pessoa interessada deverá requerer atualização 
ao órgão julgador. 
c) Os resultados da pesquisa não contemplam os processos com publicidade restrita. 

Certidão gerada via internet com validade de noventa dias corridos. 

Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados: 
Número da Certidão: 3829877 
Código de Segurança: B0C6.3OF4.B0C4.EF20 
Data de geração: 13 de abril de 2025, às 11:.25:56 

Certidão de número 3829877, de código de segurança B0C6.3DF4.B0C4.EF20, 
gerada em 13/04/202511:25:56. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

Certidão de Militância do Advogado 
Certificamos para os devidos fins que, após pesquisa nos registros dos sistemas judiciais do Tribunal 
de Justiça da Bahia, CONSTA atuação do(a) advogado(a) THIAGO LOPES CARDOSO CAMPOS, 
inscrição OAB nº - nos processos abaixo elencados durante o período de 13/04/2020 a 
13/04/2025: 

Processo 
1 

Início da Fim da Primeira Última I Data de 1 Situação 
1 Habilitação Habilitação Manifestação Manifestação Arquivamento 

p577043-11.2018.8.050001 2020-04- 2021-07-25 Arquivado 

po50993.97 .2021.8.050001 2021-10- 2021-10-15 Arquivado 

poo5172-26.2012.8.oso1so 2024-07- 2015-12-01 Arquivado 

Ê400143-52.2013.8.050001 2025-03- 2018-05-10 Arquivado 

p542847-54.2014.8.050001 2024-10- 2019-06-05 Arquivado 

p 102114-92 .2006 .8.050001 2022-10- 2019-10-16 Arquivado 

p112050-14.2020.8.050001 2022-02- 2022-05-13 Arquivado 

psss137-01.2011.s.osooo1 

ps29503.os.2014.s.osooo1 

2022-09- 2022-11-04 Arquivado 

2022-04- 2023-03-01 Arquivado 

po1 sss6-71 .2019.8.osoooo 

po30263-63.2020.a.osoooo 

2020-09- 2023-03-20 Arquivado 

2021-03- 2023-04-17 Arquivado 

P519240-46.2013.8.050001 . . . 2024-09- 2023-08-16 Arquivado 

e 143980-19 .2022.8.050001 . . 2022-09- 2022-10- 2023-09-19 Arquivado 

b500435-15.201 s.a.oso1 so - - . 2023-08- 2023-11-07 Arquivado 

0500435-15.2015.8.050150 . - . 2023-09- 2023-11-07 Arquivado 

b542847-54.2014.8.050001 - - . 2023-08- 2024-03-20 Arquivado 

D300990-17 .2014.8.050064 - - - 2021-07- 2024-03--26 Arquivado 

D511892-06.2015.8.050001 . - . 2024-03- 2024-06-03 Arquivado 

3060447-94.2023.8.050000 - . 2023-11- 2024-02- 2024-06-20 Arquivado 

po3s3s2-21.2011 .8.osooo1 2024-04- 2024-07-17 Arquivado 

poo3607-75.2022.8.050137 2022-10-

p500435-15.2015.8.050150 

2022-10- 2024-07-24 Arquivado 

2024-06- 2024-08-02 Arquivado 

po30719-os.2023.8.o5oooo 2023-06-

p303002-53.2014.8.050274 

2023-11- 2024-08-06 Arquivado 

2023-11- 2024-09-16 Arquivado 

ê043737-89.2010.8.050001 2024-07- 2024-11-04 Arquivado 

558137-07.2017.8.050001 2025-04- 2024-11-18 Arquivado 

2023-10- 2023-10- 2024-12-10 Arquivado 
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Certidão de Militância do Advogado 

Processo Início da Fim da Primeira Última Data de Situação Habilitação Habilitação Manifestação Manifestação Arquivamento 

0502858-02.2016.8.050250 - - - 2024-02- 2024-12-17 Arquivado 

0502858-02.2016.8.050250 - - - 2022-03- 2025-02-11 Arquivado 

0000061-48.2002.8.050106 - - - 2023-10- - Ativo 

0005148-08.2006.8.050150 - - - 2024-04- - Ativo 

b017053-35.2007.8.050001 - - - 2024-09- - Ativo 

0045805-12.2010.8.050001 - - - 2024-08- - Ativo 

b059304-63.2010.8.050001 - - - 2023-12- - Ativo 

0084634-62.2010.8.050001 - - - 2023-06- - Ativo 

0139001-07.2008.8.050001 - - - 2024-10- - Ativo 

0215433-04.2007.8.050001 - - - 2024-09- - Ativo 

0319892-08.2017 .8.050001 - - - 2024-11- - Ativo 

0319893-90.2017.8.050001 - - - 2024-12- - Ativo 

3347693-69.2012.8.050001 - - - 2024-08- - Ativo 

b500435-15.2015.8.050150 - - - 2024-08- - Ativo 

b504817-13.2015.8.050001 - - - 2025-01- - Ativo 

)514058-11.2015.8.050001 - - - 2024-06- - Ativo 

0523488-21.2014.8.050001 - - - 2024-12- - Ativo 

0559542-49.2015.8.050001 - - - 2024-10- . Ativo 

)565612-19.2014.8.050001 - - - 2024-10- - Ativo 

M77056-44.2017.8.o50001 - - - 2025-03- - Ativo 

0816501-90.2014.8.050001 - - . 2023-11- - Ativo 

6000601-02.2024.8.050263 - - 2024-06- 2024-06- - Ativo 

9001048-58.2022.8.050069 - - 2022-09- 2023-10- - Ativo 

8002023-56.2020.8.050229 - - - 2022-04- - Ativo 

6002023-56.2020.8.050229 - - - 2024-02- - Ativo 

roo3642-16.2023.8.050229 2023-11- Ativo 

roo7984-16.2023.8.050150 2025-03- Ativo 

8039290-62.2023.8.050001 - - - 2024-07- - Ativo 

8059304-36.2024.8.050000 - - - 2024-10- - Ativo 

13069643-22.2022.8.050001 - - - 2024-09- - Ativo 

8089693-74.2019.8.050001 - - - 2023-07- - Ativo 

ro89861-76.2019.8.050001 2023-09- Ativo 

140464-80.2024.8.050001 2024-10- 2024-10- Ativo 

Página 2 

196 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8CF7079E006E12A7. 

00100.134461/2025-13



Avulso da MSF 35/2025   [70 de 129]

Certidão de Militância do Advogado 

Total de Processos: 60 
Documento emitido gratuitamente em: 13/04/2025 12:37:41 
Valide esta certidão em: https:1/certidaomilitancia.tjba.jus.br/#/consultar-certidao 
Clique em Validar Autenticidade da Certidão-> Digite o codigo -> Clique em Validar 
Código de validação: 4ce46b2f1ac9deedbff5757ff4f7ac2e 
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Poder Judiciário Federal 
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 

Código de verificação: 88.869.431.671 

CERTIDÃO ELETRÔNICA OE ADVOGADO 

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe) 
no Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, que até a presente data CONSTAM as seguintes 
223 ações trabalhistas neste Tribunal Regional com habilitação de THIAGO LOPES CARDOSO 
CAMPOS, inscrição OAB-BA Nº- OAB-DF N~ 

0020039-39.2025.5.04.0702 0020349-47.2022.5.04.0121 0020587-59.2018.5.04.0104 
0020044-98.2024.5.04.0701 0020350-23.2021.5.04.0103 0020593-16.2021.5.04.0701 
0020045-83.2024.5.04.0701 0020350-69.2021.5.04.0702 0020596-59.2020.5.04.0101 
0020048-98.2025.5.04.0702 0020356-08.2023.5.04.0702 0020614-43.2021.5.04 .0102 
0020059-26.2021.5.04.0102 0020359-05.2019.5.04.0701 0020617-33.2024.5.04.0121 
0020072-90.2020.5.04.0124 0020362-48.2018.5.04.0101 0020627-81.2018.5.04.0123 
0020078-39.2025.5.04.0701 0020370-86.2023.5.04.0121 0020637-24.2024.5.04.0121 
0020079-91.2020.5.04.0121 0020373-58.2024.5.04.0104 0020663-22.2024.5.04.0121 
0020082-70.2025.5.04.0121 0020375-96.2022.5.04.0104 0020665-57 .2021.5.04.0101 
0020085-59.2024.5.04.0121 0020382-03.2023.5.04.0121 0020686-36.2022.5.04.0121 
0020099-43.2024,5.04.0121 0020384-10.2022.5.04.0702 0020693-57.2024.5.04.0121 
0020100-34.2024.5.04.0701 0020400-64.2022.5.04.0701 0020693-60.2024.5.04.0702 
00201 16-87.2021.5.04.0702 0020401-03.2022.5.04.0102 0020699-28.2018.5.04.0104 
0020120-53.2023.5.04.0121 0020418-47.2019.5.04.0101 0020714-03.2019.5.04.0123 
0020125-54.2018.5.04.0702 0020424-80.2022.5.04.0123 0020715-12.2023.5.04.0102 
0020140-81.2022.5.04.0702 0020435-49.2020.5.04.0101 0020730-52.2022.5.04.0122 
0020143-39.2022.5.04.0701 0020436-93.2018.5.04.0104 0020742-1 2.2021.5.04.0701 
0020145-32.2024.5.04.0121 0020442-12.2019.5.04.0122 0020745-15.2021.5.04.0103 
0020159-82.2025.5.04.0702 0020455-32.2024.5.04.0123 0020747-87 .2018.5.04.0103 
0020167-55.2021.5.04.0102 002045 7-72.2018.5.04.0103 0020749-95.2021.5.04.0121 
0020172-21.2024.5.04.0701 0020475-71.2020.5.04.0702 0020753-72.2020.5.04.0702 
0020193-88.2024.5.04,0121 0020486-57.2020.5.04.0102 0020759-88.2024.5.04.0104 
0020214-21 .2024.5.04.0103 0020490-68.2019.5.04.0122 0020770-30.2018.5.04.0104 
0020237-95.2023.5.04,0104 0020495-87.2019.5.04.0123 0020771-10.2021.5.04.0104 
0020242-04.2025.5.04.0701 0020497-87.2024.S.04.0121 0020772-33.2024.5.04.0122 
0020248-05.2025.5.04.01 21 0020498-12.2023.5.04.0702 0020773-91 .2018.5.04.0101 
0020249-87.2025.5.04.0121 0020499-31 .2022.5.04.0702 0020790-22.2022.5.04.0123 
0020258-74.2023.5.04.0103 0020505-35.2022.5.04.0121 0020792-33.2024.5.04.0701 
0020273-28.2019.5.04.0121 0020509-31.2019.5.04.0104 0020792-86.2022.S.04.0124 
0020276-13.2024.5.04.0701 0020515-12.2017.5.04.0103 0020796-72.2021.S.04.0702 
0020293-80.2023.5.04.0702 0020515-48.2023.5.04.0702 0020802-28.2024.5.04.0103 
0020295-50.2023.5.04.0702 0020516-58.2022.5.04.0123 0020809-40.2022.5.04.0701 
002031 7-37.2025.5.04.0121 0020518-70.2017.5.04.0101 0020812-72.2024.5.04.0103 
0020318-87.2022.5.04.0101 0020527 -19.2023.5.04.0102 0020813-11.2021.5.04.0702 
0020319-03.2021.5.04.0103 0020530-77 .2024.5.04.01 21 0020824-26.2023.5.04.0102 
0020330-81.2021.5.04.0701 0020538-50.2020.5.04.0103 0020834-49.2019.5 .04.0122 (J 0020333-81.2021.5.04.0104 0020538-91.2023.5.04.0702 0020838-47 .2023.5.04.0122 
0020334-43.2019.5.04.0102 0020539-95.2021.5.04.0104 0020841-41 .2019.5.04.0122 
0020336-43.2025.5.04.0121 0020557-94.2023.5.04.0121 0020848-64.2018.5.04.0123 
0020340-17.2024.5.04.0121 0020559-04.2022.5.04.0702 0020848-68.2021.5.04.0702 
0020341-41.2020.5.04.0121 0020559-69.2020.5.04.0121 0020849-53.2021.5.04.0702 
0020342-17 .2019 .5.04.0103 0020575-14.2020.5.04.0124 0020850-38.2021.5.04.0702 
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0020851-23.2021.5.04.0702 0021162-43.2023.5.04.0702 0024343-24.2023.5.04.0000 
0020852-08.2021.5.04.0702 0021186-31.2023.5.04.0101 0024344-09.2023.5.04.0000 
0020854-43.2019.5.04.0121 0021200-58.2023.5.04.0701 0024345-91.2023.5.04.0000 
0020854-75.2021.5.04.0702 0021201-50.2017.5.04.0702 0024346-76.2023.5.04.0000 
0020868-21.2019.5.04.0123 0021208-95.2024.5.04.0702 0024347-61.2023.5.04.0000 
0020868-25.2022.5.04.0702 0021209-27.2017.5.04.0702 0025457-95.2023.5.04.0000 
0020880-05.2023.5.04,0702 002121 1-41.2023.5.04.0102 0026163-44.2024.5.04.0000 
0020884-27.2022.5.04.0104 0021252-90.2019.5.04.0702 0026598-52.2023.5.04.0000 
0020884-32.2019.5.04.0104 0021327-06.2017.5.04.0701 0026599-37,2023.5.04.0000 
0020896-50.2022.S.04.0101 0021334-33.2023.5.04.0104 0026600-22.2023.5.04.0000 
0020900-32.2019.5.04.0121 0021563-43.2025.5.04.0000 0026632-27 .2023.5.04. 0000 
0020912-78.2021.5.04.0702 0022086-89.2024.5.04.0000 0026634-94.2023.5.04.0000 
0020913-63.2021.5.04.0702 0022087-7 4.2024.5.04.0000 0026636-64.2023.5.04.0000 
0020914-48.2021.5.04.0702 0022088-59 .2024.5.04.0000 0027029-52.2024.5.04.0000 
0020920-55.2021.S.04.0702 0022089-44.2024.5.04.0000 0027277-18.2024.5.04.0000 
0020938-76.2021.5.04.0702 0022117-12.2024.5.04.0000 0027279-85.2024.5.04.0000 
0020969-38.2017.5.04.0702 0022118-94.2024.5.04.0000 0027588-43.2023.5.04.0000 
0020976-83.2024.5.04.0702 0022119-79.2024.5.04.0000 0027589-28.2023.5.04.0000 
0020986-04.2022.5.04.0701 0022121-49.2024.5.04.0000 0027590-13.2023.5.04.0000 
0021017-77.2019.5.04.0103 0022790-68.2025.5.04.0000 0027591-95.2023.5.04.0000 
0021040-91.2017.5.04.0103 0022877-24.2025.5.04.0000 0028366-13.2023.5.04.0000 
0021042-13.2017.5.04.0701 0022878-09.2025.5.04.0000 0028367-95.2023.5.04.0000 
0021043-82.2023.5.04.0702 0022879-91.2025.5.04.0000 0028368-80.2023.5.04.0000 
0021043-86.2017.5.04.0122 0022880-76.2025.5.04.0000 0028369-65.2023.5.04.0000 
0021051-98.2019.5.04.0702 0022881-61.2025.5.04.0000 0028466-31.2024.5.04.0000 
0021059-40.2017.5.04.0122 0023513-24.2024.5.04.0000 0029701-67.2023.5.04.0000 
0021067-70.2023.5.04.0101 0023514-09.2024.S.04.0000 0029702-52.2023.5.04.0000 
0021075-83.2019.5.04.0102 0023516-76.2024.5.04.0000 0029703-37 .2023.5.04.0000 
0021083-77.2017.S.04.0701 0023517-61.2024.5.04.0000 0029704-22.2023.5.04.0000 
00211 19-43.2022.5.04.0702 0024277-10.2024.5.04.0000 0029705-07.2023.5.04.0000 
0021129-70.2023.S.04.0664 0024278-92.2024.5.04.0000 0029853-81.2024.5.04.0000 
0021153-81.2023.5.04.0702 0024279-77.2024.S.04.0000 
0021161-28.2017.S.04.0101 0024280-62.2024.5.04.0000 

Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse o seguinte endereço eletrônico: 
https://pje.trt4.jus.br/certidoes/ 
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Poder Judiciário Federal 
Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 

Código de verificação: 74.978.948.449 

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE ADVOGADO 

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe) 
no Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, que até a presente data CONSTAM as seguintes 
131 ações trabalhistas neste Tribunal Regional com habilitação de THIAGO LOPES CARDOSO 
CAMPOS, inscrição CONSELHO SECCIONAL - BAHIA Nº- OAB-BA Nº OAB-BA 
N- OAB-OFN~ 

000000~ 13.2016.5.05.0034 0000346-77.2022.5.05.0013 0000614-32.2020.5.05.0004 
0000004-49.2015.5.05.0001 0000351-32.2023.5.05.0024 0000620-21 .2020.5.05.001 O 
0000011-86.2022.5.05.0036 0000358-35.2024.5.05.0009 0000635-64.2024.5.05.0037 
0000032-51.2024.5.05.0017 0000364-49.2024.5.05.0039 0000637-65.2023.5.05.0038 
0000035-08.2025.5.05.0005 0000373-35.2023.5.05.001 O 0000691-14.2024.5.05.0000 
0000059-71.2024.5.05.0037 0000378-96.2024.5.05.0018 0000710-08.2024.5.05.0004 
0000070-90.2025.5.05.0029 0000383-90.2021.5.05.0029 0000716-13.2023.5.05.0016 
0000083-81.2019.5.05.0035 0000385-29.2022.5.05.0028 0000733-30.2024.S.05.0011 
0000094-09.2024.5.05.0012 0000396-11.2024.S.05.0021 0000750-68.2022.S.05.0033 
0000103-89.2025.5.05.0026 0000403-21.2020.5.05.0028 0000758-59 .2024.5. 05. 0038 
00001 10-31.2022.5.05.0012 0000411 -57.2023.5.05.0039 0000772-32.2013.5.0S.0037 
0000116-93.2022.5.05.0026 0000414-16.2020.S.05.0007 0000782-92.2024.5.05.0004 
0000133-21.2016.S.05.0033 0000432-53.2023.5.05.0000 0000797-92.2024.5.05.0026 
0000140-17.2023.5.05.0017 0000433-83.2020.5.05.0019 0000813-52.2024.5.05.0024 
0000143-25.2020.5.05.0001 0000455-93.2024.5.05.0022 0000814-58.2015.5.05.0022 
0000157-42.2021.5.05.0011 0000456-95.2021.5.05.0018 0000828-31.2014.5.05.0037 
0000163-29.2025.S.05.0037 0000457-24.2023.5.05.0014 0000870-07.2023.5.05.0024 
0000174-81.2022.5.05.0031 0000462-18.2024.5.05.0012 0000879-32.2015.5.05.0029 
0000182-06.2022.5.05.0016 0000463-67.2020.5.05.0036 0000883-44.2015.5.05.0005 
0000185-21.2024.S.05.0038 0000469-39.2021 .5.05.0004 0000916-56.2015.S.05.0030 
0000207-13.2023.5.05.0039 0000475-19.2021.5.05.0013 0000931-67.2024.5.05.0011 
0000209-15.2024.5.05.0017 0000478-38.2021.5.05.0024 0000933-58.2024.5.05.0004 
0000212-52.2023.5.05.0001 000048~42.2020.5.05.0004 0000936-13.2024.5.05.0004 
0000214-48.2022.5.05.0036 0000484-52.2024.5.05.0020 0000945-91.2024.5.05.0030 
0000223-49.2021.5.05.0002 0000484-70.2024.5.05.0014 0000964-54.2015.5.05.0017 
0000226-95.2021.5.05.0004 0000493-85.2022.5.05.0019 0000966-27.2015.5.05.0016 
0000272-03.2021.5.05.0031 0000497-02.2024.5.05.0004 0001013-40.2015.5.05.0003 
0000277-70.2022.5.05.0037 0000498-75.20245-05.0007 0001043-60.2024.5.05.0003 
0000284-34.2023.5.05.0035 0000498-84.2024.5.05.0004 0001044-58.2015.5.05.0036 
0000288-29.2021.5.05.0007 0000513-22.2021.5.05.0016 0001052-19.2024.5.05.0004 
0000288-64.2023.5.05.0005 0000520-79.2023.5.05.0004 00011 30-26.2014.5.0S.0016 
0000301-43.2021.S.05.0002 0000537-76.2019.S.05.0030 0001196-31.2017.5.05.0006 
0000302-59.2021.5.05.0024 0000545-40.2024.5.05.001 O 0001213-13.2017.5 .05.0024 
0000305-09.2024.5.05.0024 0000556-46.2023.5.05.0029 0001213-98.2017.S.05.0028 
0000319-05.2019.5.05.0012 0000577-08.2021.5.05.0024 0001322-89.2023.5.05.0000 (!; 0000321-34.2021.5.05.0002 0000586-25.2024.5.05.0004 0001338-94.2015.5.05.0009 
0000322-05.2024.5.05.0005 0000594-49.2018.5.05.0024 0001746-34.2023.5.05.0000 
0000326-94.2024.5.05.0020 0000596-47 .2016.5.05.0005 0003473-91.2024.5.0S.OOOO 
0000329-97.2021.5.05.0038 000061 1-38.2024.5.05.0004 0003605-85.2023.5.05.0000 
0000338-87 .2015.5.05.0032 0000611-93.2020.5.05.0031 0010072-45.2013.5.0S.0028 
0000340.03.2022.S.05.0003 0000613-91.2019.5.05.0033 0010084-56.2013.5.05.0029 
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0010240-95.2013.S.05.0012 
0032225-73.2024.5.05. 0000 
0032226-58.2024.5.05.0000 

0032544-41 .2024.5.05.0000 
0033302-20.2024.5.05.0000 
0033482-36.2024.5.05.0000 

0033483-21 .2024.5.05.0000 
0033759-52.2024.5.05.0000 

Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse o seguinte endereço eletrônico: 
https://pje.trtS.jus.br/certidoes/ 

Certidão emitida em 14/04/2025 às 17:21 
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Poder Judiciário Federal 
Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 

Código de verificação: 74.978.957.458 

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE ADVOGADO 

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (Pje) 
no Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, que até a presente data CONSTAM as seguintes 
131 ações trabalhistas neste Tribunal Regional com ha~ de THIAGO LOPES CARDOSO 
CA- MPOS inscrição CONSELHO SECCIONAL - BAHIA Nº - OAB-BA Nº - OAB-BA 
N OAB-DF N 

0000004-13.2016.5.05.0034 0000346-77 .2022.5.05.0013 0000614-32.2020.5.05.0004 
0000004-49.2015.5.05.0001 0000351 -32.2023.5.05.0024 0000620-21 .2020.5.05.001 O 
0000011-86.2022.5.05.0036 0000358-35.2024.5.05.0009 0000635-64.2024.5.05.0037 
0000032-51.2024.5.05.0017 0000364-49.2024.S.OS.0039 0000637-65.2023.5.05.0038 
0000035-08.2025.5.05.0005 0000373-35.2023.5.05.001 O 0000691-14.2024.5.05.0000 
0000059-71.2024.5.05.0037 0000378-96.2024.5.05.0018 0000710-08.2024.5.05.0004 
0000070-90.2025.5.05.0029 0000383-90.2021.5.05.0029 0000716-13.2023.5.05.0016 
0000083-81.2019.5.05.0035 0000385-29.2022.5.05.0028 0000733-30.2024.5.05.0011 
0000094-09 .2024.5.05. 0012 0000396-11.2024.5.05.0021 0000750-68.2022.5.05.0033 
0000103-89.2025.5.05.0026 0000403-21.2020.5.05.0028 0000758-59.2024.S.05.0038 
000011 0-31 .2022.5.05.0012 0000411-57.2023.5.05.0039 0000772-32.2013.5.05.0037 
0000116-93.2022.5.05.0026 0000414-16.2020.5.05.0007 0000782-92.2024.5.05.0004 
0000133-21 .2016.5.05.0033 0000432-53.2023.5.05.0000 0000797-92.2024.5.05.0026 
00001 40-17 .2023.5.05.0017 0000433-83.2020.5.05.0019 0000813-52.2024.5.05.0024 
0000143-25.2020.5.05.0001 0000455-93.2024.5.05.0022 0000814-58.2015.5.05.0022 
0000157-42.2021.5.05.0011 0000456-95.2021.5.05.0018 0000828-31.2014.5.05.0037 
0000163-29.2025.5.05.0037 0000457-24.2023.5.05.0014 0000870-07.2023.5.05.0024 
0000174-81.2022.5.05.0031 0000462-18.2024.5.05.0012 0000879-32.2015.5.05.0029 
0000182-06.2022.5.05.0016 0000463-67.2020.S.05.0036 0000883-44.2015.5.05.0005 
0000185-21.2024.5.05.0038 0000469-39.2021.5.05.0004 0000916-56.2015.5.05.0030 
0000207-13.2023.5.05.0039 0000475-19.2021.5.05.0013 0000931-67.2024.5.05.0011 
0000209-15.2024.5.05.0017 0000478-38.2021.5.05.0024 0000933-58.2024.5.05.0004 
0000212-52.2023.5.05.0001 0000484-42.2020.5.05.0004 0000936-13.2024.5.05.0004 
0000214-48.2022.5.05.0036 0000484-52.2024.5.05.0020 0000945-91.2024.5.05.0030 
0000223-49.2021.5.05.0002 0000484-70.2024.5.05.0014 0000964-54.2015.5.0S.0017 
0000226-95.2021.5.05.0004 0000493-85.2022.5.05.0019 0000966-27.2015.5.05.0016 
0000272-03.2021.S.05.0031 0000497-02.2024.5.05.0004 0001013-40.2015.5.05.0003 
0000277-70.2022.5.05.0037 0000498-75.2024.5 .05.0007 0001043-60.2024.5.05.0003 
0000284-34.2023.5.05.0035 0000498-84.2024.5.05.0004 0001044-58.2015.5 .05.0036 
0000288-29.2021.5.05.0007 0000513-22.2021.5.05.0016 0001052-19.2024.5.05.0004 
0000288-64.2023.5.05.0005 0000520-79.2023.5.05.0004 0001 130-26.2014.5.05.0016 
0000301-43.2021.5.05.0002 0000537-76.2019.5.05.0030 0001196-31.2017.5.05.0006 
0000302-59.2021.5.05.0024 0000545-40.2024.5.05.001 O 0001213-13.2017.5.05.0024 
0000305-09.2024.5.05.0024 0000556-46.2023.5.05.0029 0001213-98.2017.5.05.0028 
0000319-05.2019.5.05.0012 0000577-08.2021.5.05.0024 0001322-89.2023.5.05.0000 (/; 0000321-34.2021.5.05.0002 0000586-25.2024.5.05.0004 0001338-94.2015.5.05.0009 
0000322-05.2024.5.05.0005 0000594-49.2018.5.05.0024 0001746-34.2023.5.05.0000 
0000326-94.2024.5.05.0020 0000596-47.2016.5.05.0005 0003473-91.2024.5.05.0000 
0000329-97.2021 .5.05.0038 0000611-38.2024.5.05.0004 0003605-85.2023.5.05.0000 
0000338-87.2015.5.05.0032 000061 1-93.2020.5.05.0031 0010072-45.2013.5.05.0028 
0000340-03. 2022.5.05. 0003 0000613-91.2019.5.05.0033 0010084-56.2013.5.05.0029 
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0010240-95.2013.5.05.0012 
0032225-73.2024.5.05.0000 
0032226-58.2024.5.05.0000 

0032544-41.2024.5.05.0000 
0033302-20.2024.5.0S.0000 
0033482-36.2024.5.05.0000 

0033483-21.2024.S.05.0000 
0033759-52.2024.5.05.0000 

Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse o seguinte endereço eletrônico: 
https://pje.trtS.jus.br/certidoes/ 

Certidão emitida em 14/04/2025 às 17:22 
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Poder Judiciá,rlo Federal 
Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 

Código de verificação: 83.567.771.280 

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE ADVOGADO 

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe) 
no Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, que até a presente data CONSTAM as seguintes 
47 ações trabalhistas neste Tribunal Regional com habilitação de THIAGO LOPES CARDOSO 
CAMPOS, inscrição OAB-BA Nº - OAB-BA Nº- OAB-DF Nº -

0000014-04.2022.5.06.0007 0000318-90.2024.5.06.0020 0000666-41.2024.5.06.001 O 
0000019-67.2025.5.06.0412 0000322-42.2019.5.06.0008 0000749-88.2019.5.06.0412 
0000020-17.2022.5.06.0005 0000355-45.2023.5.06.041 1 0000762-50.2024.5.06.0012 
0000042-63.2022.5.06.0009 0000355-68.2024.5.06.0004 0000783-69.2019.5.06.0022 
0000045-43.2021.5.06.0012 0000382-18.2024.5.06.0015 0000870-18.2020.5.06.0013 
0000097-59.2023.5.06.0015 0000399-32.2021.5.06.0412 0000873-38.2023.S.06.0022 
0000141-51 .2023.5.06.0412 0000400-20.2021.5.06.0411 0000889-61.2019.5.06.0012 
0000169-19 .2023. 5. 06.0412 0000436-97 .2023.5.06.0021 0000895-57.2022.5.06.0014 
0000176-53.2023.5.06.001 O 0000461-38.2022.5.06.0412 0000994-35.2023.5.06.0000 
0000179-97 .2022.5.06.0412 0000515-37.2022.5.06.0013 0001001-45.2024.5.06.0015 
0000200-47.2020.5.06.0411 0000549-03.2022.5.06.0016 0001047-49.2024.5.06.001 O 
0000217-12.2022.5.06.0412 0000561-27.2021 .S.06.0412 0001093-05.2019.5.06.0013 
0000223-85.2023.S.06.0411 0000583-83.2024.5.06.0411 0001121-20.2017.S.06.0020 
0000224-30.2024.5.06.0413 0000644-41.2024.5.06.0411 0001457-58.2016.5.06.0020 
0000239-02.2024.S.06.0412 0000649-36.2019.5.06.0412 0002484-58.2024.5.06.0000 
0000296-86.2025.S.06.0411 0000664-73.2017.5.06.0412 

Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse o seguinte endereço eletrônico: 
https://pj e .trt6.j u s.br/ certidoes/ 

Certidão emitida em 14/04/2025 às 17:18 ;t 
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Poder Judiciário Federal 
Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 

Código de verificação: 83.567.925.230 

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE ADVOGADO 

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (Pje) 
no Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, que até a presente data CONSTAM as seguintes 
47 ações trabalhistas neste Tribunal Regional com habilitação de THIAGO LOPES CARDOSO 
CAMPOS, inscrição OAB-BA N~ OAB-BA N OAB-DF Nº 

0000014-04.2022.5.06.0007 0000318-90.2024.S.06.0020 0000666-41.2024.S.06.001 O 
0000019-67 .2025.5.06.0412 0000322-42.2019.S.06.0008 0000749-88.2019.5.06.0412 
0000020-17.2022.5.06.0005 0000355-45.2023.5.06.0411 0000762-50.2024.5.06.0012 
0000042-63.2022.5.06.0009 0000355-68.2024.5.06.0004 0000783-69.2019.5.06.0022 
0000045-43.2021.5.06.0012 0000382-18.2024.S.06.0015 0000870-18.2020.5.06.0013 
0000097-59.2023.5.06.0015 0000399-32.2021 .5.06.0412 0000873-38.2023.5.06.0022 
0000141-51 .2023.5.06.0412 0000400-20.2021.5.06.0411 0000889-61 .2019.5.06.0012 
0000169-19,2023.5.06.0412 0000436-97 .2023.5.06.0021 0000895-57.2022.S.06.0014 
0000176-53.2023.5.06.001 O 0000461-38.2022.5.06.0412 0000994-35.2023.5 .06.0000 
0000179-97 .2022.5.06.0412 0000515-37.2022.5.06.0013 0001001-45.2024.5.06.0015 
0000200-47.2020.5.06.0411 0000549-03.2022.5.06.0016 0001047-49.2024.5.06.001 O 
0000217-12.2022.5.06.0412 0000561-27.2021.5.06.0412 0001093-05.2019.5.06.0013 
0000223-85.2023.5.06.0411 0000583-83.2024.5.06.0411 0001121-20.2017.5.06.0020 
0000224-30.2024.S.06.0413 0000644-41 .2024.5.06.0411 0001457-58.2016.5.06.0020 
0000239-02.2024.5.06.0412 0000649-36.2019.5.06.0412 0002484-58.2024.5.06.0000 
0000296-86.2025.5.06.0411 0000664-73.2017.5.06.0412 

Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse o seguinte endereço eletrônico: 
https://pje.trt6.j us. br / certidoes/ 

Certidão emitida em 14/04/2025 às 17:19 IP 
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Poder Judiciário, Federal 
Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região 

Código de verificação: 81.379.431.312 

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE ADVOGADO 

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe) 
no Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, que até a presente data CONSTAM as 
seguintes 340 ações trabalhistas neste Tribunal Regional com habilitação de THIAGO LOPES 
CARDOSO CAMPOS, inscrição OAB-BA Nº-OAB-BA Nº~AB-DF N~ 

0000029-67.2025.S.13.0008 0000272-69.2024.5.13.0000 0000596-81.2023.5.13.0004 
0000058-63.2024.5.13.0005 0000286-17.2024.5.13.0012 0000597-88.2023.5.13.0029 
0000084-79.2020.5.13.0012 0000289-08.2024.5.13.0000 0000599-33.2023.5.13.0005 
0000117-36.2025.S.13.0031 0000297-74.2023.5.13.0014 0000600-43.2023.5.13.0029 
0000118-51.2024.5.13.0000 0000298-58.2024.S.13.0003 0000601-09.2023.S.13.0003 
0000119-36.2024.5.13.0000 0000305-18.2023.5.13.0025 0000603-67.2023.5.13.0006 
0000120-21.2024.5.13.0000 0000312-67.2023.5.13.0006 0000603-86.2023.5.13.0032 
0000125-43.2024.5.13.0000 0000317-38.2023.5.13.0023 0000604-61.2023.5.13.0003 
0000126-28.2024.5.13.0000 0000325-41.2024.5.13.0003 0000604-74.2023.5.13.0031 
0000126-50.2023.5.13.0004 0000378-19.2025.5.13.0025 0000605-43.2023.S.13.0004 
0000127-13.2024.5.13.0000 0000380-32.2024.S.13.0022 0000608-82.2021.5.13.0031 
0000129-02.2023.5.13.0005 0000385-64.2022.5.13.0009 0000609-89.2023.5.13.0001 
0000132-96.2024.5.13.0012 0000386-69.2024.5.13.0012 0000610-74.2023.5.13.0001 
0000146-38.2023.5.13.0005 0000388-43.2023.5.13.0022 0000611 -59.2023.5.13.0001 
0000158-33.2024.5.13.0000 0000392-47.2022.5.13.0012 0000612-44.2023.5.13.0001 
0000162-04.2024.5.13.0022 0000402-21.2022.5.13.0003 0000613-29.2023.5.13.0001 
0000186-32.2024.5.13.0022 0000444-40.2023.5.13.0034 0000616-88.2023.5.13.0031 
0000186-98.2024.5.13.0000 0000451 -25.2024.5.13.0025 0000617-73.2023.5.13.0031 
0000187-83.2024.5.13.0000 0000457-35.2023.5.13.0003 0000626-13.2023.5.13.0006 
0000188-41.2025.5.13.0030 0000463-17.2024.S.13.0000 0000642-80.2022.5.13.0012 
0000196-45.2024.5.13.0000 0000464-02.2024.5.13.0000 0000645-88.2024.5.13.0004 
0000202-1 6.2024.5.13.0012 0000465-84.2024.5.13.0000 0000649-25.2024.5.13.0005 
0000206-89.2024.5.13.0000 0000475-47.2023.5.13.0006 0000655-11.2024.5.13.0012 
0000207-7 4.2024.5.13.0000 0000475-87.2023.5.13.0025 0000657-78.2024.5.13.0012 
0000208-34.2022.5.13.0031 0000482-23.2024.S.13.0000 0000658-67.2022.5.13.0001 
0000208-59.2024.5.13.0000 0000483-08.2024.5.13.0000 0000663-85.2024.5.13.0012 
0000209-44.2024.5.13.0000 0000483-80.2022.5.13.0031 0000664-70.2024.5.13.0012 
0000210-04.2022.5.13.0031 0000484-90.2024.5.13.0000 0000665-55.2024.5.13.0012 
0000210-29.2024.5.13.0000 0000490-62.2023.5.13.0023 0000668-10.2024.5.13.0012 
0000211 -14.2024.5.13.0000 0000501-29.2024.5.13.0000 0000679-06.2023.S.13.0002 
0000215-07.2023.5.13.0026 0000502-14.2024.5.13.0000 0000708-10.2024.5.13.0006 
0000220-04.2024.5.13.0023 0000503-96.2024.5.13.0000 0000709-35.2023.5.13.0004 
0000221-33.2022.5.13.0031 0000504-81.2024.5.13.0000 0000711-39.2023.5.13.0025 
0000223-44.2023.5.13.0006 0000525-59.2021 .5.13.0001 0000713-09.2023.5.13.0025 
0000229-35.2024.5.13.0000 0000556-81 .2024.5.13.0031 0000715-61.2023.5.13.0030 
0000230-20.2024.5.13.0000 0000588-10.2023.5.13.0003 0000716-70.2023.5.13.0022 
0000231-05.2024.5.13.0000 0000588-68.2018.5.13.0008 0000717-34.2023.5.13.0029 
0000244-04.2024.5.13.0000 0000591-93.2023.5.1 3.0025 0000718-19.2023.5.13.0029 
0000245-86.2024. 5 .13.0000 0000594-33.2022.5.13.0009 0000718-94.2023.5.13.0004 
0000247-56.2024.5.13.0000 0000595-21.2023.5.13.0029 0000720-98.2023.5.13.0025 
0000262-60.2023.5.13.0032 0000596-06.2023.5.13.0029 0000721-83.2023.S.13.0025 
0000263-07 .2024.5.13.0001 0000596-27.2023.5.13.0022 0000721-92.2023.5.13.0022 
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0000722-47.2023.5.13.0032 0000751-21.2023.S.13.0025 0001066-31 .2023.5.13.0031 
0000722-68.2023.S.13.0025 0000751-62.2024.5.13.0000 0001069-36.2024.5.13.0003 
0000722-77.2023.5.13.0022 0000753-51.2023.5.13.0005 0001073-82.2024.5.13.0000 
0000723-32.2023.5.13.0032 0000754-36.2023.5.13.0005 0001074-67.2024.5.1 3.0000 
0000723-38.2023.S.13.0030 0000759-77.2023.5.13.0031 0001075-52.2024.5.13.0000 
0000723-53.2023.5.13.0025 0000761 -34.2023.5.13.0003 0001099-39.2023.5.13.0025 
0000724-26.2023.5.13.0029 0000762-25.2023.5.13.0001 0001116-19.2024.5.13.0000 
0000724-38.2023.S.13.0025 0000763-32.2023.5.13.0026 0001117-04.2024.5.13.0000 
0000724-60.2022.5.13.0029 0000765-02.2023.5.13.0026 0001118-86.2024.5.13.0000 
0000725-11.2023.5.13.0029 0000769-24.2023.5.13.0031 0001119-71.2024.5.13.0000 
0000725-23.2023.5.13.0025 0000769-61.2022.5.13.0030 0001141 -39.2024.5.13.0030 
0000725-83.2023.5.13.0005 0000770-09.2023.5.13.0031 0001142-17.2024.5.13.0000 
0000726-68.2023.5.13.0005 0000780-41 .2022.5.13.0014 0001143-02.2024.5.13.0000 
0000727-53.2023.5.13.0005 0000808-70.2022.5.13.0026 0001144-84.2024.5.13.0000 
0000727-78.2023.S.13.0029 0000817-24.2024.5.13.0006 0001147-39.2024.5.13.0000 
0000728-50.2023.5.13.0001 0000823-45.2022.5.13.0024 0001155-57.2023.5.13.0030 
0000729-39.2023.5.13.0032 0000835-45.2024.5.13.0006 0001173-53.2023.5.1 3.0006 
0000729-45.2023.5.13.0030 0000838-97.2024.5.13.0006 0001214-04.2024.5.13.0000 
0000729-48.2023.5.13.0029 0000840-67 .2024.5.13.0006 0001215-86.2024.5.13.0000 
0000730-17.2023.5.13.0002 0000843-04.2024.5.13.0012 0001216-71.2024.5.13.0000 
0000730-24.2023.5.13.0032 0000843-81.2022.5 .13.0009 0001217-56.2024.5.13.0000 
0000733-82.2023.5.13.0030 0000849-37.2021.5.13.0005 0001220-42.2023.5.13.0001 
0000734-42.2023.5.13.0006 0000867-68.2024.5.13.0000 0001236-62.2024.5.13.0000 
0000734-48.2023.5.13.0004 0000871-08.2024.S.13.0000 0001237-47.2024.S.13.0000 
0000734-57.2023.5.13.0001 0000873-75.2024.S.13.0000 0001238-32.2024.5.13.0000 
0000734-70.2023.5.13.0029 0000878-06.2021.S.13.0032 0001239-17 .2024.5.13.0000 
0000735-21.2023.5.13.0008 0000887-03.2022.5.13.0009 0001241 -84.2024.5.13.0000 
0000735-55.2023.5.1 3.0029 0000887-59.2024.5.13.0000 0001242-69.2024.5.13.0000 
0000736-24.2023.5.13.0002 0000892-81.2024.5.13.0000 0001243-54.2024.5.13.0000 
0000737-97.2023.5.13.0005 0000898-88.2024.5.13.0000 0001248-77.2024.5.1 3.0032 
0000738-04.2023.5.13.0031 0000902-26.2023.5.13.0012 0001275-59.2024.S.13.0000 
0000738-82.2023.5.13.0005 0000917-94.2024.5.13.0000 0001276-44.2024.5.13.0000 
0000739-83.2023.5.13.0032 0000918-79.2024.5.13.0000 0001281 -66.2024.5.13.0000 
0000739-86.2023.5.13.0031 0000919-64.2024.5.13.0000 0001319-78.2024.5.13.0000 
0000739-89.2023.5.13.0030 0000920-49.2024.5.13.0000 0001320-63.2024.5.13.0000 
0000740-68.2023.5.13.0032 0000942-09.2022.5.13.0023 0001321 -48.2024.S.13.0000 
0000741-43.2023.5.13.0003 0000945-61 .2022.5.13.0023 0001322-33.2024.5.13.0000 
0000741-53.2023.5.13.0032 0000950-97.2023.5.13.0007 0001327-55.2024.5.13.0000 
0000742-19.2023.S.13.0006 0000959-36.2022.5.13.0026 0001328-40.2024.S.13.0000 
0000742-28.2023.S.13.0003 0000959-46.2024.S.13.0000 0001329-25.2024.S.13.0000 
0000743-10.2024.5.13.0025 0000995-88.2024.5.13.0000 0001332-77 .2024.5.13.0000 
0000745-02.2023.5.13.0029 0000996-73.2024.5.13.0000 0001333-62.2024.5.13.0000 
0000746-04.2019.S.13.0004 0000997-58.2024.S.13.0000 0001340-54.2024.5.13.0000 
00007 46-75.2023.5.13.0032 0000999-28.2024.5.13.0000 0001341-39.2024.5.13.0000 
0000747-50.2023.5.1 3.0003 0001000-13.2024.5.13.0000 0001342-24.2024.S.13.0000 
0000747-60.2023.5.13.0032 0001001-95.2024.5.13.0000 0001343-09.2024.5.13.0000 
00007 48-34.2020.5.13.0005 0001002-80.2024.5.13.0000 0001345-76.2024.5.13.0000 
0000748-48.2023.S.13.0031 0001015-26.2022.5.13.0008 0001346-61.2024.5.13.0000 
0000749-14.2023.5.13.0005 0001032-83.2023.5.13.0022 0001347-46.2024.5.13.0000 
0000749-30.2023.5.13.0032 0001036-14.2023.5.13.0025 0001347-47.2024.5.13.0032 (}; 0000749-92.2024.5.13.0000 0001047-31.2023.5.13.0029 0001348-31.2024.S.13.0000 
0000750-1 1.2023.5.1 3.0001 0001049-70.2023.5.13.0006 0001389-05.2023.5.13.0009 
0000750-15.2023.5.13.0032 0001056-02.2023.5.13.0026 0001403-79.2024.5.13.0000 
0000750-18.2023.5.13.0031 0001058-60.2023.5.13.0029 0001404-64.2024.5.13.0000 
0000750-77.2024.5.13.0000 0001060-77.2024.5.13.0002 0001405-49.2024.5.13.0000 
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0001408-04.2024.5.13.0000 0001666-14.2024.5.13.0000 0005107-37.2023.5.13.0000 
0001409-86.2024. 5.13.0000 0001670-51.2024.5.13.0000 0005108-22.2023.5.13.0000 
0001410-71.2024.5.13.0000 0001719-92.2024.5.13.0000 0005126-43.2023.5.13.0000 
0001411 -56.2024.5.13.0000 0001981-42.2024.5.13.0000 0005127-28.2023.5.13.0000 
0001421-03.2024.5.13.0000 0002406-69.2024.5.13.0000 0005128-13.2023.5. 13.0000 
0001429-77.2024.5.13.0000 0002407-54.2024.5.13.0000 0005129-95.2023.5.13.0000 
0001584-80.2024.5.13.0000 0004442-21.2023.5.13.0000 0005154-11.2023.5.13.0000 
0001585-65.2024.5.13.0000 0004649-20.2023.5.13.0000 0005155-93.2023.S.13.0000 
0001586-50.2024.5.13.0000 0004651 -87 .2023.5.13.0000 0005167-10.2023.5.13.0000 
0001587-35.2024.5.13.0000 0004652-72.2023.5.13.0000 0005168-92.2023.5.13.0000 
0001589-05.2024.5.1 3.0000 0004838-95.2023.5.13.0000 0005169-77 .2023.5.13.0000 
0001590-87.2024.5.13.0000 0004839-80.2023.5.13.0000 0005225-13.2023.5.13.0000 
0001591-72.2024.5.13.0000 0004840-65.2023.5.13.0000 0005226-95.2023.5.13.0000 
0001661 -89.2024.5.13.0000 0005015-59.2023.5.13.0000 0005230-35.2023.5.13.0000 
0001662-7 4.2024.5.13.0000 0005016-44.2023.5.13.0000 0005231-20.2023.5.13.0000 
0001664-44.2024.5.13.0000 0005017-29.2023.5.13.0000 
0001665-29.2024.5.13.0000 0005106-52.2023.5.13.0000 

Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse o seguinte endereço eletrônico: 
https://pje.trt13.jus.br/certidoes/ 

Certidão emitida em 14/04/2025 às 17:20 
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Poder Judiciári,o Federal 
Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região 

Código de verificação: 81.379.459.533 

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE ADVOGADO 

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe) 
no Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, que até a presente data CONSTAM as 
seguintes 340 ações trabalhistas neste Tribunal Regional com habilitação de THIAGO LOPES 
CARDOSO CAMPOS, inscrição OAB-BA Nº- OAB-BA N~ OAB-DF N~ 

0000029-67.2025.5.13.0008 0000272-69.2024.5.13.0000 0000596-81.2023.5.13.0004 
0000058-63.2024.5.13.000S 0000286-17.2024.5.13.0012 0000597-88.2023.5.13.0029 
0000084-79.2020.5.13.0012 0000289-08.2024.5.13.0000 0000599-33.2023.5.13.0005 
0000117-36.2025.5.13.0031 0000297-7 4.2023.5.13.0014 0000600-43.2023.5.13.0029 
0000118-51.2024.5.13.0000 0000298-58.2024.5.13.0003 0000601-09.2023.5.13.0003 
0000119-36.2024.5.13.0000 0000305-18.2023.5.13.0025 0000603-67.2023.5.13.0006 
0000120-21.2024.5.13.0000 0000312-67 .2023.5.13.0006 0000603-86.2023.5.13.0032 
0000125-43.2024.5.13.0000 0000317-38.2023.S.13.0023 0000604-61.2023.5.13.0003 
0000126-28.2024.5.13.0000 0000325-41.2024.5.13.0003 0000604-74.2023.5.13.0031 
0000126-50.2023.5.13.0004 0000378-19.2025.5.13.0025 0000605-43.2023.5.13.0004 
0000127-13.2024.5.13.0000 0000380-32.2024.5.13.0022 0000608-82.2021.5.13.0031 
0000129-02.2023.5.13.0005 0000385-64.2022.5.13.0009 0000609-89.2023.5.13.0001 
0000132-96.2024.5.13.0012 0000386-69.2024.5.13.0012 0000610-74.2023.5.13.0001 
0000146-38.2023.5.13.0005 0000388-43.2023.5.13.0022 0000611-59.2023.5.13.0001 
0000158-33.2024.5.13.0000 0000392-47.2022.5.13.0012 0000612-44.2023.5.13.0001 
0000162-04.2024.5.13.0022 0000402-21.2022.5.13.0003 0000613-29.2023.5.13.0001 
0000186-32.2024.5.13.0022 0000444-40.2023.5.13.0034 0000616-88.2023.5.13.0031 
0000186-98.2024.5.13.0000 0000451-25.2024.5.13.0025 0000617-73.2023.5.13.0031 
0000187-83.2024.5.13.0000 0000457-35.2023.S.13.0003 0000626-13.2023.5.13.0006 
0000188-41.2025.5.13.0030 0000463-17.2024.S.13.0000 0000642-80.2022.5.13.0012 
0000196-45.2024.5.13.0000 0000464-02.2024.5.13.0000 0000645-88.2024.S.13.0004 
0000202-16.2024.5.13.0012 0000465-84.2024.5.13.0000 0000649-25.2024.5.13.0005 
0000206-89.2024.5.13.0000 0000475-47.2023.5.13.0006 0000655-11 .2024.5.13.0012 
0000207-7 4.2024.5.13.0000 0000475-87.2023.5.13.0025 0000657-78.2024.5.13.0012 
0000208-34.2022 .5 .1 3. 0031 0000482-23.2024.S.13.0000 0000658-67 .2022.5.13.0001 
0000208-59.2024.5.13.0000 0000483-08.2024.5.13.0000 0000663-85.2024.5.1 3.0012 
0000209-44.2024.5.13.0000 0000483-80.2022.5.13.0031 0000664-70.2024.5.13.0012 
0000210-04.2022.5.13.0031 0000484-90.2024.5.13.0000 0000665-55.2024.5.13.0012 
0000210-29.2024.5.13.0000 0000490-62.2023.5.13.0023 0000668-10.2024.5.13.0012 
000021 1-14.2024.5.13.0000 0000501-29.2024.5.13.0000 0000679-06.2023.5.13.0002 
0000215-07.2023.5.13.0026 0000502-14.2024.S.13.0000 0000708-10.2024.5.13.0006 
0000220-04.2024.5.13.0023 0000503-96.2024.5.13.0000 0000709-35.2023.5.13.0004 
0000221-33.2022.5.13.0031 0000504-81.2024.5.13.0000 0000711-39.2023.5.13.0025 
0000223-44.2023.5.13.0006 0000525-59.2021.5.13.0001 0000713-09.2023.5.13.0025 
0000229-35.2024.5.13.0000 0000556-81.2024.S.13.0031 0000715-61.2023.5.13.0030 
0000230-20.2024.5.13.0000 0000588-10.2023.5.13.0003 0000716-70.2023.5.13.0022 
0000231-05.2024.5.13.0000 0000588-68.2018.5.13.0008 0000717-34.2023.5.13.0029 

í 0000244-04.2024.5.13.0000 0000591-93.2023.5.13.0025 0000718-19.2023.5.13.0029 
0000245-86.2024.5.13.0000 0000594-33.2022.5.13.0009 0000718-94.2023.S.13.0004 
0000247-56.2024.5.13.0000 0000595-21.2023.5.13.0029 0000720-98.2023.5.13.0025 
0000262-60.2023.5.13.0032 0000596-06.2023.5.13.0029 0000721-83.2023.5.13.0025 
0000263-07.2024.5.13.0001 0000596-27.2023.5.13.0022 0000721-92.2023.5.13.0022 

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 209

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8CF7079E006E12A7. 

00100.134461/2025-13



Avulso da MSF 35/2025   [83 de 129]

0000722-47.2023.5.13.0032 0000751-21 .2023.5.13.0025 0001066-31.2023.5.13.0031 
0000722-68.2023.5.13.0025 0000751-62.2024.5.13.0000 0001069-36.2024.5.13.0003 
0000722-77 .2023.5.13.0022 0000753-51 .2023.5.13.0005 0001073-82.2024.5.13.0000 
0000723-32.2023.5.13.0032 0000754-36.2023.5.13.0005 000107 4-67 .2024.5.13.0000 
0000723-38.2023.5.13.0030 0000759-77.2023.5.13.0031 0001075-52.2024.5.13.0000 
0000723-53.2023.5.13.0025 0000761-34.2023.5.13.0003 0001099-39.2023.5.13.0025 
0000724-26.2023.5.13.0029 0000762-25.2023.S.13.0001 00011 16-19.2024.5.13.0000 
0000724-38.2023.5.13.0025 0000763-32.2023.5.13.0026 0001117-04.2024.5.13.0000 
0000724-60.2022.S. 13.0029 0000765-02.2023.5.13.0026 0001118-86.2024.5.13.0000 
0000725-1 1.2023.5.13.0029 0000769-24.2023.5.13.0031 0001119-71.2024.5.13.0000 
0000725-23.2023.5.13.0025 0000769-61.2022.5.13.0030 0001 141-39.2024.5.13.0030 
0000725-83.2023.5. 13.0005 0000770-09.2023.5.13.0031 0001 142-17.2024.5.1 3.0000 
0000726-68.2023.5.13.0005 0000780-41 .2022.5.13.0014 0001 143-02.2024.5.13.0000 
0000727-53.2023.5.13.0005 0000808-70.2022.5.13.0026 0001144-84.2024.5.13.0000 
0000727-78.2023.5.13.0029 0000817-24.2024.5.13.0006 0001147-39.2024.5.13.0000 
0000728-50.2023.5.13.0001 0000823-45.2022.5.13.0024 0001155-57.2023.5.13.0030 
0000729-39.2023.S.13.0032 0000835-45.2024.5.13.0006 0001173-53.2023.5.13.0006 
0000729-45.2023.5.13.0030 0000838-97.2024.5.13.0006 0001214-04.2024.5.13.0000 
0000729-48.2023.5.13.0029 0000840-67.2024.5.13.0006 0001215-86.2024.5.13.0000 
0000730-17.2023.5.13.0002 0000843-04.2024.5.13.0012 0001216-71.2024.5.13.0000 
0000730-24.2023.5.13.0032 0000843-81 .2022.5.13.0009 0001217-56.2024.5.13.0000 
0000733-82.2023.5.13.0030 0000849-37.2021.5.13.0005 0001220-42.2023.5.13.0001 
0000734-42.2023.5.13.0006 000086 7-68.2024.5.13.0000 0001236-62.2024.5.13.0000 
0000734-48.2023.5.13.0004 0000871-08.2024.5.13.0000 0001237-47.2024.S.13.0000 
0000734-57.2023.5.13.0001 0000873-75.2024.5.13.0000 0001238-32.2024.5.13.0000 
0000734-70.2023.5.13.0029 0000878-06.2021.5.13.0032 0001239-17.2024.5.13.0000 
0000735-21.2023.5.13.0008 0000887-03.2022.5.13.0009 0001241 -84.2024.5.13.0000 
0000735-55.2023.5.13.0029 0000887-59.2024.5.13.0000 0001242-69.2024.5.13.0000 
0000736-24.2023.5.13.0002 0000892-81.2024.5.13.0000 0001243-54.2024.5.13.0000 
0000737-97.2023.S.13.0005 0000898-88.2024.S.13.0000 0001248-77.2024.S.13.0032 
0000738-04.2023.5.13.0031 0000902-26.2023.5.13.0012 0001275-59.2024.5.13.0000 
0000738-82.2023.5, 13.0005 0000917-94.2024.5.13.0000 0001276-44.2024.5.13.0000 
0000739-83.2023.5.13.0032 0000918-79.2024.5.13.0000 0001281 -66.2024.5.13.0000 
0000739-86.2023.5.13.0031 0000919-64.2024.5.13.0000 0001319-78.2024.5.13.0000 
0000739-89 .2023.5.13.0030 0000920-49.2024.5.13.0000 0001320-63.2024.5.13.0000 
0000740-68.2023.5.13.0032 0000942-09.2022.5.13.0023 0001321-48.2024.5.13.0000 
0000741-43.2023.5.13.0003 0000945-61.2022.5.13.0023 0001322-33.2024.5.13.0000 
00007 41 -53.2023.5.13.0032 0000950-97.2023.S.13.0007 0001327-55.2024.5.13.0000 
0000742-19.2023.5.13.0006 0000959-36.2022.5.13.0026 0001328-40.2024.5.13.0000 
0000742-28.2023.S.13.0003 0000959-46.2024.5.13.0000 0001329-25.2024.5.13.0000 
0000743-10.2024.5.13.0025 0000995-88.2024.5.13.0000 0001332-77.2024.5.13.0000 
0000745-02.2023.5.13.0029 0000996-73.2024.5.13.0000 0001333-62.2024.5.13.0000 
0000746-04.2019.5.13.0004 0000997-58.2024.5.13.0000 0001340-54.2024.5.13.0000 
0000746-75.2023.5.13.0032 0000999-28.2024.5.13.0000 0001341-39 .2024.5.13.0000 
00007 47-50.2023.5.13.0003 0001000-13.2024.5.13.0000 0001342-24.2024.5.13.0000 
0000747-60.2023.S.13.0032 0001001 -95.2024.5.1 3.0000 0001343-09.2024.5.13.0000 
00007 48-34.2020.5.13.0005 0001002-80.2024.5.13.0000 0001345-76.2024.5.13.0000 
0000748-48.2023.5.13.0031 0001015-26.2022.5.13.0008 0001346-61 .2024.S.13.0000 
0000749-14.2023.S.13.0005 0001032-83.2023.5.13.0022 0001347-46.2024.5.13.0000 
0000749-30.2023.5.13.0032 0001036-14.2023.5.13.0025 0001347-47.2024.5.13.0032 
0000749-92.2024.S.13.0000 0001047-31.2023.5.13.0029 0001348-31.2024.5.13.0000 
0000750-11.2023.5.13.0001 0001049-70.2023.5.13.0006 0001389-05.2023.5.13.0009 
0000750-15.2023.5.13.0032 0001056-02.2023.5.13.0026 0001403-79.2024.S.13.0000 
0000750-18.2023.S.13.0031 0001058-60.2023.5.13.0029 0001404-64.2024.5.13.0000 
0000750-77 .2024.5.13.0000 0001060-77 .2024.5.13.0002 0001405-49.2024.S.13.0000 
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0001408-04.2024. 5.13.0000 0001666-14.2024.5.13.0000 0005107-37.2023.5.13.0000, 
0001409-86.2024.5.13.0000 0001670-51.2024.5.13.0000 0005108-22.2023.5.13.0000 
0001410-71.2024.5.13.0000 0001719-92.2024.5.13.0000 0005126-43.2023.5.13.0000 
0001411-56.2024.5.13.0000 0001981-42.2024.5.13.0000 0005127-28.2023.5.13.0000 
0001421-03.2024.5.13.0000 0002406-69.2024.5.13.0000 0005128-13.2023.5.13.0000 
0001429-77 .2024.5.13.0000 0002407-54.2024.5.13.0000 0005129-95.2023.5.13.0000 
0001584-80.2024.5.13.0000 0004442-21.2023.5.13.0000 0005154-11.2023.5.13.0000 
0001585-65.2024.5.13.0000 0004649-20.2023.5.13.0000 0005155-93.2023.5.13.0000 
0001586-50.2024.5.13.0000 0004651-87 .2023.5.13.0000 0005167-10.2023.5.13.0000 
0001587-35.2024.5.13.0000 0004652-72.2023.5.13.0000 0005168-92.2023.5.13.0000 
0001589-05.2024.5.13.0000 0004838-95.2023.5.13.0000 0005169-77.2023.5.13.0000 
0001590-87.2024.5.13.0000 0004839-80.2023.5.13.0000 0005225-13.2023.5 .13.0000 
0001591-72.2024.5.13.0000 0004840-65.2023.5.13.0000 0005226-95.2023.5.13.0000 
0001661-89.2024.5.13.0000 0005015-59.2023.5.13.0000 0005230-35.2023.5.13.0000 
0001662-74.2024.5.13.0000 0005016-44.2023.5.13.0000 0005231-20.2023.5.13.0000 
0001664-44.2024.5.13.0000 0005017-29.2023.5.13.0000 
0001665-29.2024.5.13.0000 0005106-52.2023.5.13.0000 

Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse o seguinte endereço eletrônico: 
https://pje.trt13.jus.br/certidoes/ 

Certidão emitida em 14/04/2025 às 17:23 
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-• PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
FEITOS ORIGINÁRIOS E EM GRAU DE RECURSOS 

ALUÍZIO ALVES DE OLIVEIRA, Diretor(a) da Coordenadoria de Registros e Informações 
Processuais, da Secretaria Judiciária do Tribunal Regional Federal da Primeira Reiião, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

CERTIFICA, 

atendendo a pedido da parte interessada, e em pesquisa realizada no sistema processual eletrônico 
1 , 1 " li I t de distribuição de 15 de março de 1.989 até a presente me do(a) advogado(a) 

THIAGO LOPES CARDOSO CAMPOS - OAB(S) *** 
CONSTAM AI 2oos.01.oo.OOl627-0 BA * 

ApRei!Ne 
ApReeNe 

AI 
ApReeNe 

Ap 
AI (d) 

ApReeNe 
AI (d) 
AI (d) 
AI 
Al (d) 

ApReeNe (d) 
ApReeNe (d) 

AI (d) 
Al (d) 

AI (d) 

AI (d) 
AI (d) 
AI (d) 
AI (d) 

AI (d) 
Ap 

ApReeNe (d) 
ApReeNe (d) 

AI (d) 

2007.33.00.024103-2 BA *** 
2007,33.00.020034-9 BA *"'* 
2009.01.00.047795-9 BA *"'* 
2008.33.00.01 1817-4 BA *** 
2008.33.00.008097-9 BA *** 

23438-41.2010.4.01.0000 BA *"* 
2009.33.04.001742-6 BA **"' 

58232-54.2011.4.01.0000 BA *_. 
75087-11.2011.4.0I.OOOO BA *** 

8022-62.2012.4.0I.OOOO BA *** 
32359-18.20J2.4.01 .0000 BA *** 
42842-38.2011.4.0l.330-0 BA *** 
36736--26.2012.4.0l.3300 BA *** 
13244-74.2013.4,0I.OO00 BA *"'* 
20073-71.2013.4.01.0000 BA *** 
22476-13.2013.4.0I.OOOO BA *** 
23034-82.2013.4.0l.0000 BA *** 
36330-74.2013.4.01.0000 DA*** 
52620-67.2013.4.0t.OOOO BA *** 
54153-61.2013.4.0I .OO00 BA *** 
62458-34.2013.4.0 l.OOOO BA *** 
31863-51.2010.4.0l.3300 8A *** 
20199-18.2013.4.0l.3300 DA *** 
20201-85.2013.4.0l.3300 BA *** 
76501-73.2013.4.0t.OOOO BA *** 

Página lde3 Total de Processos: 66 
Endereço: Sede - Praça dos Tribunais Superiores, bloco A -Anexo 1- SAU/SuJ, Quadra 2, bloco K 
CEP: 70070-900 - Brasília - OF - Fone: PABX (61) 314-5225 - site: www.trfl.gov.br 

212 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8CF7079E006E12A7. 

00100.134461/2025-13



Avulso da MSF 35/2025   [86 de 129]

• PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBIDÇÃO 
FEITOS ORIGINÁRIOS E EM GRAU DE RECURSOS 

CERTIFICA, 

atendendo a pedido da parte interessada, e em pesquisa realizada no sistema processual eletrônico 
de distribuição de 15 de março de 1.989 até a presente ~me do(a) advogado(a) 
TffiAGO LOPES CARDOSO CAMPOS- OAB(S): - *** 

AI (d) 39Jl-49.2014.4.0I.OOOO BA *** 
Ap I 0679-34.2013.4.01.3300 BA *,.* 

ApReeNe (d) 24196-09.2013.4.0t.33-00 BA *v* 
AI (d) 21091 -93.2014.4.0 I .0000 BA •H* 

AI (d) 39684-73.2014.4.01.0000 BA *** 
AI (d) 40892-92.2014.4.0l.OOOO BA *** 
AI (d) 53746-21.2014.4.0l.OOOO BA •"** 
AI (d) 54248-57.2014.4.0I.OOOO DF"** 
AI (d} 60245-21.2014.4.01.0000 BA *** 

ApReeNe (d) ?2390-02.2014.4.01.3300 BJ\ *** 
ApReeNe (d) 7417-42.2014.4.0I .33-00 BA *** 
ApReeNe (d) 7416-57.20)4.4.01.3300 BA *** 

AI (d) 17724-27.2015.4.01.0000 BA *** 
ApReeNe (d) 24661-18.2013.4.0l.33-00 BA *** 

AI (d) 23362-41.2015.4.0I.OOOO BA *** 
ApReeNe (d) 6066-97.2015.4.0l.3300 BA *** 

AI (d) 48698-47.2015.4.0I.OOOO BA *** 
AI (d) 4885I--80.2015.4.01.0000 BA *** 
AI (d) 60347-09.2015.4.0l.0000 BA *** 

ReeNec (d) 22391-84.2014.4.0I .3300 BA *** 
ApReeNe (d) 21535-23.2014.4.0 l .3300 BA *** 

AI (d) 5965-32.2016.4.01 .0000 BA "'** 
ApReeNe (d) 22478-06.2015.4.0l.3300 BA *** 
ApR~Ne (d) 22967-43.2015.4.01.3300 BA *** 
ApReeNe 1868-61.2013.4.01.3308 BA *** 

® AI (d) 34032-07.2016.4.0!.0000 BA *** 
ApReeNe (d) 37731-34.2015.4.01 .3300 BA *** 
ApReeNe (d) 1292-87.2016,4.0l.3300 BA *** 

AI (d) 53153-21.2016.4.0l.OODO BA *'il* 

Ap (d) 31746-S0.2016.4.01.3300 BA *** 

P:\gina 2de3 Total de Processos: 66 
Endereço; Sede - Praça dos Tribunais Superiores, bloco A - Anexo I- SAU/Sul, Quadra 2, bloco K 
CEP: 70070-900- Brasília - DF - Fone: PA.BX (61) 314-5225 - site; www.trfl.gov.br 
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• 
. 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
FEITOS ORIGINÁRIOS E EM GRAU DE RECURSOS 

CERTlFIC A, 

atendendo a pedido da parte interessada, e em pesquisa realizada no sistema processu;ll eletrônico 
de distribuição de 15 de março de 1.989 até a presente me do(a) advogado(a) 1 , • t • • 11 1 1 

THIAGO LOPES CARDOSO CAMPOS - OAB(S): ** 
Ap 

ApReeNe (d) 
ApReeNe (d) 

RPV 
ApReeNe (d) 

RPV 
Ap 

RPV 
Ap (d) 

RPV 

19528-24.2015.4.0l.3300 
44%35-27.2013.4.01 .3300 
21544-14.2016.4.0l.3300 

221675-28.2017.4.0l.9198 
7389-40.201S.4.01.3300 

354S78-27.2017.4.01.9198 
25510-82.2016.4.0l.3300 

388!47-37.2018.4.01.9198 
52659-15.2014.4.0l,3400 

433082-76.2019.4.01.9198 

BA ** 
BA *** 
BA *** 
BA *** 
BA "'** 
BA *** 
DA*** 
BA *** 
DF *** 
BA "'** 

Brasília - DF, 1 O de outubro de 2024 

!$ 
yJ ALUÍZIO ALVES DE OLIVEIRA 
f { Diretor(a) da Coordenadoria de Registros e Infonnações Processuais 

Pesquisa realizada por: 

SANDRA VIANA DE MACÊDO 

Matricula: TR301233 (!) 
Página 3de3 Total de Processos: 66 

Endereço: Sede - Praça dos Tribunais Superiores, bloco A - Anexo I - SAU/Sul, Quadra 2, bloco K 
CEP: 70070-900 - Brasília - DF - Fone: PABX (61) 314-5225 -site: ,,ww.trfl.gov.br 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

CERTIDÃO - TRFl-NUINF 

CERTlDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
FEITOS ORIGINÁRIOS E EM GRAU DE RECURSOS 

CERTIFICAMOS, atendendo a pedido da parte interessada, e em pesquisa realizada no sistema processual 
eletrônico de distribuição de 15 de março de 1989 até a presente data, que CONSTA(M), no TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL DA ia REGIÃO, em nome do(a) advogado(a) THIAGO LOPES CARDOSO 
CAMPOS, OAB/BA n- os seguinte(s) processo(s): 

Gab. 37 • EMPRESA 

DESEMBARGADOR BRASILEIRA DE Juntada de 
SAMUEL BENSON LIMA 

FEDERAL 12108/2024 APELAÇÃO CÍVEL SERVICOS petição 44.2Q23.4.01.;!7QQ BARRETO 
ALEXANDRE HOSPITALARES· lntercorrente 

LARANJEIRA EBSERH 

EMPRESA 
Gab. 33 • 

BRASILEIRA DE Juntada de 
1015447- DESEMBARGADOR JEFFERSON ANDERSON 

61.2024 4.QJ 1200 FEDERAL RAFAEL 
30/07/2024 APELAÇÃO CIVEL SERVICOS 

ARAUJO DA CUNHA 
poUção 

HOSPITALARES · 
PAULO 

lntercorrente 

EBSERH 

Gab. 35- STEPHANIE 
EMPRESA BRASILEIRA DE 

DESEMBARGADORA CHRISTIE Juntada de 
26/0712024 APELAÇÃO CÍVEL SERVICOS HOSPITALARES 

fi!i 2Q23.4.01 .3400 FEDERAL ANA SOMBREIRA parecer 
• EBSERH 

CAROLINA ROMAN ARAUJO 

Gab. 16-
EMPRESA BRASILEIRA OE VANESSA 

DESEMBARGADOR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Conclusos para 
23/07/2024 SERVICOS HOSPITALARES MACHADO DA 

i~.20iM QJ,0000 FEDERAL FLAVIO CiVEL decisão 
-EBSERH CUNHA 

JARDIM 

EMPRESA 

Gab. 18. BRASILEIRA DE 
Juntada de 

.1Jl.1.Qfil& DESEMBARGADOR ROSE DE FATIMA DA SERVICOS 
24/06/2024 APELAÇÃO CIVEL petição z~.,2~.~ QL390o FEDERAL JOÃO COSTA MIRANDA HOSPITALARES -

intercorrente 
CARLOS MAYER EBSERH e outros 

(3) 

EMPRESA 
Gab. 03 • 

BRASILEIRA DE 
DESEMBARGADOR Conclusos para 

19106/2024 AGRAVO DE INSTRUMENTO UNIÃO FEDERAL SER\ilCOS 
!!:i io24 4 Q1 QQQQ FEDERAL MARCELO decisão 

Al.BERNAZ 
HOSPITALARES · 

EBSERH 

'J V
. 
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Gab. 34-

1Qillfil.: 
DESEMBARGADOR 

FEDERAL PABLO 29/0512024 APELAÇÃO CIVEL 
68., 2'!~ ~.91,.3fil!2 

ZUNIGA 

.. 

Gab. 35-

1015191- DESEMBARGADORA 
07/0512024 AGRAVO DE INSTRUMENTO 

6~ 2024.4.01.0000 FEDERAL ANA 

CAROLINA ROMAN 

Gab. 06-

1053340; DESEMBARGADOR 
03/0512024 APELAÇÃO CÍVEL 

:i~ 6Q2~ 4,Q1 3;JQO FEDERAL JOÃO 

LUIZ DE SOUSA 

Gab. 15 -

DESEMBARGADOR 
1011830· 

FEDERAL 12/04/2024 AGRAVO OE INSTRUMENTO 
ai! iQ2~ 4 Q1 Q!.!Q0 

ALEXANDRE 

VASCONCELOS 

Gab. 15 -

DESEMBARGADOR 

FEDERAL 10/04/2024 AGRAVO DE INSTRUMENTO 
91.2024.4.Qj .Q9QO 

ALEXANDRE 

VASCONCELOS 

Gab. 13-

1011521- DESEMBARGADOR 
10/0412024 AGRAVO DE INSTRUMENTO 

l Z ZQZ~,4,Q1 ,QQQQ FEDERAL EDUARDO 

MARTINS 

Gab. 14 -

DESEMBARGADOR 
1Q1.1.ill: 

FEDERAL CARLOS 09/04/2024 AGRAVO DE INSTRUMENTO 
§7 í:Q,14 4 01.QOOO 

AUGUSTO PIRES 

BRANDÃO 

li 

Gab. 03-

DESEMBARGADOR 
01/03/2024 APELAÇÃO ClVEL 

21 J 22Q,4,QJ ,;l7Ql! FEDERAL MARCELO 

ALBERNAZ 

I•-

AUGUSTO 

UNIÃO FEDERAL e outros (2) CESAR 

LUIS CESAR ALM EIDA 

SILVA 

DIRETOR PRESI 

EMPRESA BRASI 

DENTE DA 

LEIRA DE 

!TALARES SERVIÇOS HOSP 

- EBSERH e outr os (1) 

REIRA RONALDOFER 

SANTOS 

TEL0 LEYDIANNY CAS 

GALDINO 

E SOUZA RAFAELA DIAS D 

THAISE TAVARE SGOMES 

DE OLIVEIRA 

CAVALCANTE 

EMPRESA 

BRASILEIRA DE 

SERVICOS 

HOSPITALARES · 

EBSERH e outros 

(1) 

MARCELO 

MENDES DE 

JESUS 

EMPRESA 

BRASILEIRA DE 

SERVICOS 

HOSPITALARES -

EBSERH e outros 

(1) 

EMPRESA 

BRASILEIRA DE 

SERVICOS 

HOSPITALARES -

EBSERH e outros 

(1) 

EMPRESA 

BRASILEIRA DE 

SERVICOS 

HOSPITALARES -

EBSERH e outros 

(1) 

EMPRESA 

BRASILEIRA DE 

SERVICOS 

HOSPITALARES -

EBSERH 

MARIA DO 

LEIRA DE PERPETUO 

PITALARES SOCORRO 

EMPRESA BRASI 

SERVJCOS HOS 

• EBSERH e outro $ (1) SOUZA 

FONSECA 

Juntada de 

parecer 

Juntada de 

manifestação 

Juntada de 

petição 

inlercorrente 

Conclusos para 

decisão 

Condusos para 

decisão 

Conclusos para 

decisão 

Decorrido prazo 

de EMPRESA 

BRASILEIRA DE 

SERVICOS 

HOSPITALARES -

EBSERHem 

30/0912024 23:59. 

Remetidos os 

Autos (por 

julgamento 

definitivo do 

recurso) para 

Juízo de origem 
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EMPRESA 

Gab. 18 • BRASILEIRA OE 

DESEMBARGADOR SERVICOS Juntada de 
PEDIDO DE EFEITO DANIELLA CRISTINA 

28.2024.4.01 .0000 FEDERAL JOÃO 23/0212024 HOSPITALARES• comprovante 
SUSPENSIVO À APELAÇÃO VELOSO SILVA 

CARLOS MAYER EBSERH e outros (outros) 

(1) 

Gab. 18-

DESEMBARGADOR Arquivado 
17/12/2023 AGRAVO DE INSTRUMENTO LEITISSIMO S/A UNIÃO FEDERAL 

.12,~.21.Q.QQ.Q. FEDERAL JOÃO Definitivamente 

CARLOS MAYER 

Gab. 36-
APELAÇÃO/ EMPRESA BRASILEIRA DE 

DESEMBARGADORA VICTOR HUGO Juntada de 
13/12/2023 REMESSA SERVICOS HOSPITALARES 

78 2023 4 01 .3100 FEDERAL ROSANA NOYA 
NECESSÃRIA 

OLIVEIRA BRITO manifestação 
·EBSERH 

ALVES WEIBEL KAUFMANN 

Gab. 38 • DESEMBARGADOR SANTA CASA DE UNIÃO FEDERAL Juntada de 

FEDERAL PEDRO BRAGA 16110/2023 APELAÇÃO CIVEL MISERICORDIA DE SANTO (FAZENDA petição 
36.2023.4.0J .3300 

FILHO ANTONIO DE JESUS NACIONAL} intercorrente 

EMPRESA 

BRASILEIRA DE 
Gab. 03 • DESEMBARGADOR 

AGRAVO DE CAROLINA LEAO DE SERVICOS Arquivado 
FEDERAL MARCELO 21/09/2023 

$6 2023.4.01 0000 
ALBERNAZ 

INSTRUMENTO MORAES HOSPITALARES· Definitivamente 

EBSERH e outros 

(1) 

EMPRESA 

BRASILEIRA DE 

Gab. 32 - DESEMBARGADOR FRANKMEIRE FERNANDES SERVlCOS Juntada de 
24/08/2023 APELAÇÃO CIVEL 

55.20}7.4.01 3200 FEDERAL NEWTON RAMOS GARCIA e outros (4) HOSPITALARES· parecer 

EBSERH e outros 

(4) 

Gab. 35 • 

1027497- DESEMBARGADORA AGRAVO DE UNIÃO FEDERAL Arquivado 
09/07/2023 AURECY SILVA E SOUSA 

98.2023 4 01 0000 FEDERAL ANA CAROLINA INSTRUMENTO e outros (3) Definitivamente 

ROMAN ,-
Decorrido prazo 

de EMPRESA 
Gab. 04. 

EMPRESA BRASILEIRA DE BRASILEIRA DE 
1Q1WQ: DESEMBARGADORA AGRAVO INTERNO DEYLSON SILVA 

22105/2023 SERVICOS HOSPITALARES SERVICOS 
17 2023.4.0 1.0000 FEDERAL CANOICE CÍVEL DE OLIVEIRA 

- EBSERH HOSPITALARES · 
LAVOCAT GALVÃO JOBIM 

EBSERHem 

07/10/2024 23:59. 

EMPRESA 
Gab. 36 -

PAULO VINICIUS OE BRASILEIRA DE Juntada de 

35.2022.4.01 3500 

DESEMBARGADORA 
17/0512023 APELAÇÃO CÍVEL CARVALHO FERREIRA SERVICOS petição 

FEDERAL ROSAi-iA NOYA 
BRAGA HOSPITALARES· tntercorrente 

ALVES WEIBEL KAUFMANN 

rb EBSERH 
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1008149-

NESIO Redistribuído por 
Gab. 39 • DESEMBARGADOR APELAÇÃO / CONSELHO REGIONAL DE 

FERNANDES DE sorteio em ra.zão 
FEDERAL JAMIL ROSA OE 02/05/2023 REMESSA MEDICINA 00 ESTADO DO 

32,,1022.4.01 ,4300 MEDEIROS de criação de 
JESUS OLIVEIRA NECESSÁRIA TOCANTINS 

JUNIOR unidade judiciária 

EMPRESA 
Gab. 27 - JUÍZA FEDERAL 

BRASILEIRA OE 
19lliQ!: CONVOCADA LIUAN AGRAVO DE 

02/05/2023 
LINDOMAR CARVALHO SERVICOS Arquivado 

93.2023 4 01 0000 OLIVEIRA DA COSTA INSTRUMENTO JUNIOR 
HOSPITALARES -

Definitivamente 

TOURJNHO 
EBSERH 

Gab. 37 • DESEMBARGADOR 
1012277- AGRAVO DE JOSE ERNILDO SOARES ESTADO DO Arquivado 

FEDERAL ALEXANDRE 03/04/2023 
60 2023,4.01 .0000 INSTRUMENTO MENDES PIAUI e outros (3) Definitivamente 

LARANJEIRA 

EMPRESA 

09 2023 4.01 .0000 

BRASILEIRA OE 
Gab. 33 • DESEMBARGADOR AGRAVO OE LIBERTY COMERCIO E Conclusos para 

10/03/2023 SERVICOS 
FEDERAL RAFAEL PAULO INSTRUMENTO SERVICOS L TOA decisão 

HOSPITALARES· 

EBSERH 

SANTA CASA DE 

1093734• 

Redistribuído por 
Gab. 37 • DESEMBARGADOR APELAÇÃO/ MISERICOROIA 

sorteio em razão 

79 2021 4 01 3300 
FEDERAL ALEXANDRE 15/02/2023 REMESSA UNIÃO FEDERAL DE SANTO 

NECESSÁRIA 
de criação de 

LARANJEIRA ANTONIO DE 
unidade judiciária 

JESUS 

Remelidos os 
EMPRESA BRASILEIRA DE 

1058132- THIAGO SOUZA Autos ( em grau de 
Gab. Vice Presidência 07/11/2022 APELAÇÃO ciVEL SERVICOS HOSPITALARES 

61 2020 4 01 3300 
-EBSERH 

DA SILVA recurso) para 

Instância Superior 

Gab. 23 • DESEMBARGADOR 
.1.QillQZ: 

ASSOCIACAO NACIONAL Juntada de 

72.2021 4.01.3300 
FEDERAL NOVÊL Y 04/11/2022 APELAÇÃO CÍVEL DE FUNDACOES ESTATAIS UNIÃO FEDERAL petição 

VILANOVA OESAUDE intercorrente 

Remetidos os 

Gab. 39 • DESEMBARGADOR UNIAO FEDERAL 
Autos (pO< 

10)0576-

92.2022.4.01 3300 
AOILBERTO DANTAS DA Julgamento 

FEDERAL JAMIL ROSA DE 04/10/2022 APELAÇÃO CÍVEL {FAZENDA 
SILVA definitivo do 

JESUS OLIVEIRA NACIONAL) 
recurso) para 

Juízo de origem 

UNIVERSIDADE 

EMBARGOS DE EMPRESA BRASILEIRA DE FEDERAL DO Juntada de 
1084ô24- Gab. 32 • DESEMBARGADOR 

47.2021 4.0l.34QQ 
22/09/2022 DECLARAÇÃO SERVICOS HOSPITALARES TRIANGULO petição 

FEDERAL NEWTON RAMOS 
CÍVEL - EBSERH MINEIRO e outros lntercorrente 

(1) 

EMPRESA 

BRASILEIRA DE 
Gab. 37 • DESEMBARGADOR ESTERILIZE - PRESTACAO 

1015852- AGRAVO DE SERVICOS Conelusos para 
FEDERAL ALEXANDRE 12/05/2022 DE SERVICOS OE 

13.2022 4 01 0000 INSTRUMENTO HOSPITALARES· decisão 
LARANJEIRA ESTERILIZACAO L TOA 

EBSERH e outros 

(1) 
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Gab. 37 • 
EMPRESA 

81.2022 4 PI 0000 

ANGELAMARIA BRASILEIRA OE 
DESEMBARGADOR AGRAVO DE Arquivado 

24/02/2022 LEAL BARROS SERVICOS 
FEDERAL ALEXANDRE INSTRUMENTO Definitivamente 

LARANJEIRA 
BEZERRA HOSPITALARES -

EBSERH 

Gab. 23 • ASSOCIACAO 

1043355-

4320?1 4 01 0000 

DESEMBARGADOR NACIONAL DE 
AGRAVO DE 

FUNDACOES 
Juntada de 

FEDERAL NOVÉL Y 02/12/2021 UNJAO FEDERAL 
INSTRUMENTO 

ESTATAIS OE substabelecimento 
VIL.ANOVA 

SAUDE 

Gab, 07 • 

.!í!.lZill: DESEMBARGADOR 
25/05/2021 

PETIÇÃO JAQUES Ministério Pllblíco Arquivado 

68.202 ] ,4 01 0000 FEDERAL WILSON ALVES CRIMINAL WAGNER Federal (Proçuradoría) Oefln!Uvamente 

DE SOUZA 
,_ 

EMPRESA 

11.2020.4 Ql 3400 

Remetidos os Autos 
Gab. 33- FLAVIO BRASILEIRA DE 

APELAÇÃO (por julgamento 
DESEMBARGADOR 05/05/2021 MARQUES DE SERVICOS 

CfvEL definitivo do reçUrso) 
FEDERAL RAFAEL PAULO CARVALHO HOSPITALARES· 

EBSERH 
para Juízo de origem 

1002197-

ll,2020.4 01.3502 

EMPRESA 
Gab. 13- Remetidos os Autos 

BRASILEIRA OE 
DESEMBARGADOR APElAÇÀO BRUNA FERREIRA (por julgamento 

23/04/2021 SERVICOS 
FEDERAL EDUARDO CÍVEL CARRJJO doflnlttvo do recurso) 

HOSPITALARES 
MARTINS para Juízo de origem 

• EBSERH 

Gab. 13-
UNIÃO Remetidos os Aulas 

DESEMBARGADOR APELAÇÃO RENATO RODRIGUES 

47.2018.4 01 4000 
08/04/2021 FEDERAL e (outros motivos) para 

FEDERAL EDUARDO clva DOS SANTOS FILHO 

MARTINS 
outros (3) Juízo de origem 

Gab. 35-
EMPRESA 

95 20214.01.0000 

CRJSTIANE BRASILEIRA DE 
DESEMBARGADORA AGRAVO OE Arquivado 

06/0412021 SOUZA DE SER\/lCOS 
FEDERAL ANA CAROLINA INSTRUMENTO Dafinilivamente 

ROMAN 
OLIVEIRA HOSPITALARES -

EBSERH 

EMPRESA 
Gab. 36 • EMPRESA 

BRASILEIRA DE 
DESEMBARGADORA BRASILEIRA DE 

APELAÇÃO SERVICOS Conclusos para 
FEDERAL ROSANA NOYA 09/10/2020 SERVICOS 

CIVEL HOSPITAUIRES decisão 
ALVES WEJBEI. HOSPITALARES • 

,EBSERHe 
KAUFMANN EBSERH e outros (7) 

0Ulr0$ (7) 

DESEMBARGADOR 

Gab. 07 • FEDERAL OA 1• 

DESEMBARGADOR 
10/08/2020 

PETIÇÃO JAQUES SEÇÃO 00 TRIBUNAL Arqul•ado 

73.2020 4 01-0000 FEDERAL WILSON ALVFS CRIMINAL WAGNER REGIONAL FEDERAL Definitivamente 

OE SOUZA DA 1• REGIAO e outros 

(1) 
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EMPRESA 
Gab. 01- MARAJZADOS Remetidos os Autos 

1008921· 

18.2018.4.01 .3400 

BRASILEIRA DE 
DESEMBARGADOR APELAÇÃO SANTOS (por julgamento 

27/0712020 SERVICOS 
FEDERAL MORAIS DA CÍVEL BATISTA definitivo do recurso) 

HOSPITALARES· 
ROCHA LOUREIRO 

EBSERH 
para Juízo de origem 

FUNDACAO 

1002406-

752020.4 01 3600 

Remetidos os Autos 
APELAÇÃO UNIVERSIDADE MARIANNE MARTHA 

Gab. Vice Presidência 14/07/2020 (outros motivos) para 
CÍVEL FEDERAL DE DOS SANTOS 

MATO GROSSO 
Juízo de origem 

Gab. 20- INSTITUTO REGIONAL 

.10.1§.§1Z.: 

l!7.2020 4 Q1 .QQQQ 

DESEMBARGADOR AGRAVO DE UNIÃO DA PEQUENA Arquivado 
01/06/2020 

FEDERAL HERCULES INSTRUMENTO FEDERAL AGROPECUARIA Definitívamente 

FAJOSES APROPRIADA 

Gab. 26 • Redistribuído por 

1011168· DESEMBARGADOR APELAÇÃO JAQUES sorteio em razão de 
06/04/2020 UNIÃO FEDERAL 

78 2018.4.01 .3300 FEDERAL ANTONIO CÍVEL WAGNER criação de unidada 

SCARPA judiciária 

EMPRESA 

22.2019.4 01 0000 

Gab. 17- BRASILEIRA DE Expedição de 
AÇÃO LAERTE LOPES 

DESEMBARGADORA 02/12/2019 SERVJCOS Comunicação entre 
RESCISÓRIA DOS SANTOS 

FEDERAL KÁTIA BALBINO HOSPITALARES · instâncias. 

EBSERH 

CONSELHO 

REGIONAL DE 
Gab. 40-

ENGENHARIA E 
Redistribuído por 

0052659- DESEMBARGADOR APELAÇÃO EOSON CLAUDIO sorlelo em razão de 

15.?Q14 4.01 .3400 
01/08/2019 AGRONOMIA 

FEDERAL ROBERTO CÍVEL PISTORI criação de unidade 
DO DISTRITO 

CARVALHO VELOSO judiciária 
FEDERAL· 

CRENOF 
ir 

Gab. 18. 

1003710-

79 2019.4.01 0000 

DESEMBARGADOR AGRAVO DE JAQUES Arquivado 
11/02/2019 UNIÃO FEDERAL 

FEDERAL JOÃO CARLOS INSTRUMENTO WAGNER Definitivamente 

MAYER 

EMPRESA 
Gab. 04 • 

1024614-

57.:!018.4.01 .0000 

BRASILEIRA OE MARCUS MANUa 
DESEMBARGADORA AGRAVO DE Arquivado 

24/0812018 SERVICOS DANTAS MARREIROS 
FEDERAL CANOICE INSTRUMENTO Definitivamente 

LAVOCAT GALVÃO JOBIM 
HOSPIT ALA.RES DE CARVALHO 

- EBSERH 

EMPRESA 

.lD.07020· 

20.2015.4,01 3400 

Remetidos os Autos 
Gab. 17 • APELAÇÃO / BRASILEIRA DE 

VICTOR JOSE (por julgamento 
DESEMBARGADORA 29/0612018 REMESSA SERVICOS 

FERNANDES PEREIRA definitivo do recurso) 
FEDERAL KÁ TIA BALBINO NECESSÁRIA HOSPITALARES 

1007132-

96.2018.4.0 t .0000 

para Juízo de origem 
-EBSERH 

(jl Gab. 18 • 
DISPER· UNIÃO FEDERAL 

DESEMBARGADOR AGRAVO OE Arquívado 
12/0312018 DISTRIBUIDORA (FAZENDA NACIONAL) 

FEDERAL JOÃO CARLOS INSTRUMENTO Definitivamente 
PERNALTOA e outros (1 ) 

MAYER 
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EMPRESA 

0008416-

Gal>. 18 • Processo Suspenso 
UNIÃO BRASILEIRA OE 

DESEMBARGADOR APELAÇÃO por Recurso 
6 7.2015.4 o, 3200 

12/12/2017 FEDERAL o SERVICOS 
FEDERAL JOÃO CARLOS CiVE.L Extraordinário com 

outros (1) HOSPITALARES· 
MAYER repercussão geral 6 

EBS.ERH e outlo$ ( 1) 

Gab. 38 • MAO NA MASSA 
APELAÇÃO/ 

DESEMBARGADOR UNIÃO FEDERAL COMERCIO DE Conclusos para 
2411012017 REMESSA 

40.2015 4,01 .3300 FEDERAL PEDRO 
NECESSÁRIA 

(FAZENDA NACIONAL) ALIMENTOS decisão 

BRAGA Flu-tO LTOA-ME 

Gab.17 • EMPRESA BRASILEIRA 

DESEMBARGADORA AGRAVO DE OESERVICOS ADRIANO DA Arquivado 
06/0712017 

11.2017 4111 nnno FEDERAL KÁTIA INSTRUll.'ENTO HOSPITALARES - SILVA PINTO Oefinltivameme 

BALBINO EBSERH 

Gab. 14 • Remetidos os 
ANA PAULA 

DESEMBARGADOR APELAÇÃO/ FUNDO NACIONAL DE Auloa (outros 
ALMEIDA BRITO 

14 20)6 4 01.3300 
FEDERAL CARLOS 06/0712017 REMESSA DESENVOLVIMENTO DA motivos) de 

DA Sll .. VA e outros 
AUGUSTO PIRES NECESSÁRIA EDUCACAO Tribunal para Juízo 

(2) 
BRANDÃO de ong,:m 

ARENA 

Gab. 38- DISTRIBUIDORA 

97 2016 4 01 3600 

G&rente Adminlstrstlvo do Ex~dição de 
DESEMBARGADOR APELAÇÃO E COMERCIO OE 

07/06/2017 Hospital Univetsilário Julio Outros 
FEDERAL PEDRO CIVEL ALIMENTOS E 

Muller e outros (1) documentos. 
BRAGA FILHO SERVICOS 

EIRELI 

Gab.19 • 
UNIÃO FEDERAL 

27 2013,4.013300 

DESEMBARGADOR APELAÇÃO/ UNIÃO FEDERAL 
(FAZENDA ConchJsos para 

FEDERAL I1'ALO 22/0512017 REMESSA (FAZENDA NACIONAL) e 
NACIONAL)e decisão 

FIORAVANTl SABO NECESSÁRIA outros (1) 
outros (1) 

MENOES 

Gab. 33-
JOSE CARLOS OOS CAIXA 

DESEMBARGADOR APB.AÇÃO Juntada de 
03/05/2017 SANTOS CAMPOS e ECONOMICA 

~4 201s4 PJ 3300 FEDERAL RAFAEL ClvEL Cerbdáo 
outros (1) FEDERAL-CEF 

PAULO 

UNIVERSIDADE 

Gab. 37 • SALGADO DE 

DESEMBARGADOR 
28/03/2017 

APELAÇÃO LEIA DA HORA MENEZES OLIVEIRA- Conclusos para 

so 201A 4 PI 3300 FEDERAL ALEXANDRE CIVEL DOS SANTOS FACULDADE decisão 

I.AAANJE:IRA UNIVERSO e 

outros (1) 

RemeUdos os 

Gab. 33 • Autos (por 

.1.llQZ1.§Q: DESEMBARGADOR APELAÇÃO JEAN HERBERT julgamento 
24103/2017 EBSERH 

75.2015 :! 01.3400 FEDERAL RAFAEL CfVEL RODRIGUES DA ROCHA dofinitivo do 

PAULO recurso) para Juízo 

de origem 
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Remetidos os 
Gab. 13- EMPRESA BRASILEIRA Autos (por 

1006590- DESEMBARGADOR 
25/11/2016 

APELAÇÃO DESERVICOS GEISE RIBEIRO julgamento 
68.2015 4 01 3400 FEDERAL EDUARDO CÍVEL HOSPITALARES • MILAGRES def111llivodo 

MARTINS EBSERH e outros (2) recurso) para Julzo 

de origem 

Gab. 19 • 

87 2016.4.01.3300 

DESEMBARGADOR APELAÇÃO/ ELETROOATA 
UNIÃO FEDERAL 

FEDERALl'TALO 15/08/2016 REMESSA ENGENHARIA Juntada de certidão 
(FAZENDA NACIONAL) 

FIORAVANTI SABO NECESSÁRIA LIDA 

MENDES 

EMPRESA Remetidos os 

1QQ§fil 

19.2015 4,01 .3400 

FERNANDA LUISA BRASILEIRA DE Autos (outros 
APELAÇÃO 

Gab. Vioe Presidência 08/07/2016 NASCIMENTO MACEDO SERYICOS motivos) para 
CÍVEL 

SANTOS HOSPITALARES · Gabinete da Vice 

EBSERH PresJdência 

Remetidos os Gab. 14- EMPRESA 

0075252-

;}8.2014.4.01 .3400 

Autos (por 
DESEMBARGADOR BRASILEIRA DE 

APELAÇÃO ILVANETE GONCALVES Julgamento FEDERAL CARLOS 06/07/2016 SERVICOS 
CÍVEL RIBEIRO definitivo do 

AUGUSTO PIRES HOSPITALARES · 

BRANDÃO EBSERH 
re<:urso) para Juízo 

de origem 

Gab. 21-

0037731-

34 2015.4.01 3300 

DESEMBARGADOR APELAÇÃO/ CBV 
UNIÃO FEDERAL Concluso,; para FEDERAL JOSÉ 22/06/2016 REMESSA CONSTRUTORA 
(FAZENDA NACIONAL) decisão AMILCAR DE QUEIROZ NECESSÁRIA LTDA 

MACHADO 

Gab. 21 -

07.2016.4 01 0000 

DESEMBARGADOR SENTOLLAS BAR E UNIÃO FEDERAL 
AGRAVO DE Arquivado FEDERAL JOSÉ 20/06/2016 RESTAURANTE LTDA - (FAZENDA 
INSTRUMENTO Definitivamente M11LCAR DE QUEIROZ ME NACIONAL) 

MACHADO 

Gab. 22-

61.2013.4 01.3308 

APELAÇÃO/ MUNICIPIO DE 
DESEMBARGADOR MUNICIPIO DE NOVA IBIA Juntada de 30íOS/2016 REMESSA NOVAIBIA a 
FEDERAL CARLOS e outros (1) Certidão 

NECESSÁRIA outros (1) 
MOREIRA ALVES 

43.2015.4.01 3300 

Gab.40- Redistribuído pOí 
APELAÇÃO/ BLACKSERY 

DESEMBARGADOR UNIÃO FEDERAL sorteío em razão 16i05/2016 REMESSA SOLUCOESEM 
FEDERAL ROBERTO (FAZENDA NACIONAL) de criação de NECESSÁRIA SERVICOS L TOA 
CARVALHO VELOSO unidade judiciária 

Gab. 21 - QUALY 

23.2014.4 .01 3300 

DESEMBARGADOR APELAÇÃO/ DISTRIBUICAO 
UNIÃO FEDERAL Juntarjade 

FEDERAL JOSÉ 01/02/2016 REMESSA ARMAZENAGEM 
(FAZENDA NACIONAL) subslabeteclmento AMILCAR DE QUEIROZ NECESSÁRIA ELOGISTICA 

MACHADO LTDA 
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EMPRESA 
Gab. 14 • 

BRASILEIRA OE Remetidos os 
DESEMBARGADOR REMESSA 

0065702- JOSUELA FONTES DE SERVICOS Autos (outros 
FEDERAL CARLOS 22/01/2016 NECESSÁRIA 

19 2014 4 01 3400 
AUGUSTO PIRES CÍVEL 

OLIVEIRA HOSPITALARES· motivos) para Jul;;o 

BRANDÃO 
ESSERH e outros de origem 

(1) 

Gab.40 • Redistribuído por 
APELAÇÃO/ RENOVAR 

DESEMBARGADOR UNIÃO FEDERAL sorteio em razão 
06/07/2015 REMESSA ENGENHARIA 

97 2Q15.4 01,3300 FEDERAL ROBERTO (FAZENDA NACIONAL) de criação de 
NECESSÁRIA LTDA 

CARVALHO VELOSO unidade judiciária 

0024661-

Gab. 40- JOSE RIBEIRO Redistribuído por 
APELAÇÃO/ 

DESEMBARGADOR UNIÃO FEDERAL DE sorteio em razão 
13i04/2015 REMESSA 

18,2013.4.QJ,3~ FEDERAL ROBERTO 
NECESSÁRIA 

(FAZENDA NACIONAL) VASCONCELLOS de criação de 

CARVALHO VELOSO FILHO unidade judiciária 

Gab. 21 • COOPERATIVA 

DESEMBARGADOR MISTA UNIÃO FEDERAL 
0017724-

27.2015.4 .01 .0000 

AGRAVO DE Arquivado 
FEDERAL JOSÉ 10/04/2015 AGROPECUARIA (FAZENDA 

INS'TRUMENTO Definitivamente 
AMILCAR DE QUEIROZ CONQUISTENSE NACIONAL) 

MACHADO LIMITADA 

Gab. 14. EMPRESA 

DESEMBARGADOR BRASILEIRA OE 
APELAÇÃO AMAURY Recebidos os 

FEDERAL CARLOS 04103/2015 SERVICOS 
10.20!4.4.01.3800 CÍVEL TEIXEIRA XAVIER autos 

AUGUSTO PIRES HOSPITALARES 

BRANDÃO - EBSERH 

Gab. 23- Remetidos os 
APELAÇÃO/ DOCAS 

0007416- DESEMBARGADOR DOCAS VEICULOS Autos ( outros 
02/0212015 REMESSA VEICULO$ L TOA 

57.2014.4.01.3300 FEDERAL NOYÉL Y LTOAe outros (1) motivos) para 
NECESsARIA e outros (1) 

VILANOVA Juízo de origem 

UNIÃO FEDERAL Remetidos os 
APELAÇÃO/ UNIÃO FEDERAL 

.QOOZill: (FAZENDA Autos ( outros 
Gab. Vice Presidência 17/12/2014 REMESSA (FAZENDA 

42 2014.4 º' 3300 
NECESSÁRIA NACIONAL) 

NACIONAL)e motivos) para 

outros (1) Juízo de origem 

AIRLET AIRLET 
Gab, 20- Remetidos os 

0024196-
APELAÇÃO/ EQUIPAMENTOS EQUIPAMENTOS 

DESEMBARGADOR Autos ( outros 
10/04/2014 REMESSA OEAR DEAR 

09.2013 4.01 ,3300 FEDERAL HERCULES motivos) para 
NECESSÁRIA COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

FAJOSES Juizo de origem 
LTOAe outros (1) LTDA e outros (1) 

Remetidos os 

Gab. 24 • Autos (por 
UNIÃO FEDERAL THIAGOOE 

QQ1Qfil; DESEMBARGADORA APELAÇÃO julgamento 

34.2013.4.01.3300 
24/02/2014 (FAZENDA CARVALHO 

FEDERAL MAURA CÍVEL ctafinítlvo do 
NACIONAL) MILET 

MORAES TAYER recurso) para 

Juízo de origem 

(f; 
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Gab. 21-
UNIÃO FEDERAL UNIÃO FEDERAL 

DESEMBARGADOR APELAÇÃO/ Juntada de 
(FAZENDA (FAZENDA 

FEDERAL JOSÉ 12/12/2013 REMESSA petição 
85 2013.4.01.3300 NACIONAL)e NACIONAL)e 

AMILCAR OE QUEIROZ NECESSÁRIA intercorrente 
outros (1) outros (1) 

MACHADO 

Decorrido prazo 

deUNIAO 
UNIÃO FEDERAL 

APELAÇÃO/ ELETRODATA FEDERAL 
(FAZENDA 

Gab. Vlce Presidência 22/11/2013 REMESSA ENGENHARIA (FAZENDA 
HBQ1H Q1 ~JQQ NACIONAL)e 

NECESSÁRIA L TOA e outros (1) NACIONAL) em 
outros (1) 

23/09/2024 

23:59. 

Gab. 39- FUNDACAO 
APELAÇÃO/ UNIÃO FEDERAL 

DESEMBARGADOR ESTATAL Conclusos para 
26/02/2013 REMESSA (FAZENDA 

66.2Q12,4.QJ -~;JQQ FEDERAL JAMIL ROSA SAUDE DA decisão 
NECESSÁRIA NACIONAL) 

DE JESUS OUVEJRA FAMILIA- FESF 

Decorrido prazo 

Gab. 22- deCBV 
APELAÇÃO / CBV CBV 

0042842- DESEMBARGADOR CONSTRUTORA 
29101/2013 REMESSA CONSTRUTORA CONSTRUTORA 

il!!,ílQl 1,4,Ql ,~;\QD FEDERAL CARLOS LTDA em 
NECESSÁRIA L TOA e outros (1) L TOA e outros (1) 

MOREIRA ALVES 12/11/2020 

23:59:59. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal, que 
verifique a identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte 
interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Certidão emitida em: 10/10/2024, por tr301233 SANDRA MACÊDO OLIVEIRA. 

Documento assinado eletronicamente por Sandra Macêdo Oliveira, Técnico Judiciário, em 
10/10/2024, às 15:55 (horário de Brasília), confonne art. 1°, § 2°, m, "b", da Lei 11.419/2006. 

1 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trfl .jus.br/autenticidade informando 

_'x o código verificador 18954395 e o código CRC EA432B74. 

SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores - CEP 70070-900 - Brasília - DF - www.trfl.jus.br 
0021407-55.2020.4.0l.8000 18954395v442 

1 
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EXPEDIÇÃO: 14/04/2025 - 11 :41 :23 

PODER JUDICIÁRIO 
J USTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

CERTIDÃO JUDICIAL DE EXERCÍCIO DA ADVOCACIA 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: Oa36ddbo-86f8-473a-ab92-a6bbdc3c6f38 

DADOS PESQUISADOS: 
NOME: THIAGO LOPES CARDOSO CAMPOS 
CP~ 

CERTIFICA-SE que THIAGO LOPES CARDOSO CAMPOS consta como advogado(a) no(s) seguinte(s} processo(s) no 
Tribunal Superior do Trabalho: 

Processos em tramitação no TST 

Fase atual e Processo Órgão Julgador Relataria Data de Situação OAB 
Colegiado Recebimento no Vinculada 

TST 
RE- Ag- AIRR 4ª Turma Alexandre 01/01/1900 Em BA 23824 
24847-66.2023.5.24.0002 Luiz Ramos tramitação 
Ag-RR 1185-97.2018.5.11 .0006 2ª Turma Maria Helena 08/11 /2019 Em BA 23824 

Mallmann tramitação 
RRAg 795-05.2023.5.09.0008 Presidência - Presidente 24/03/2025 Em BA 23824 

Admissibilidade do Tribunal tramitação 
Superior do 

Trabalho 
Emb-RR 615-53.2019.5.23.0003 Subseção I Especializada Cláudio 23/03/2021 Em BA 23824 

em Dissídios Individuais Mascarenhas tramitação 
Brandão 

Ag-AIRR 20437-62.2020.5.04.0701 4ª Turma lves Gandra 01/01/1900 Em BA 23824 
da Silva t ramitação 

Martins Filho 
RE- Ag· AIRR 4ª Turma Maria 01/01/1900 Em BA23824 
16479-69.2019.5.16.0022 Cristina t ramitação 

lr igoyen 
Peduzzi 

AIRR 25-90.2024.5.08.0206 Presidência· Presidente 07/04/2025 Em BA 23824 
Admissibilidade do Tribunal t ramitação 

Superior do 
Trabalho 

Ag·AIRR 24942·58.2021 .5.24.0005 2ª Turma Delaíde Alves 19/ 10/2023 Em BA 23824 
Miranda t ramitação 
Arantes 

Ag-AiRR 950-97.2023.5.13.0007 6ª Turma Augusto 01/01/1900 Em BA23824 
César Leite tramitação 
de Carvalho 

Ag-AlRR 10217-07.2021.5.15.0008 4ª Turma Alexandre 15/02/2024 Em BA 23824 
Luiz Ramos t ramitação 

Ag-AlRR 20419-27.2022.5.04.0101 7ª Turma Alexandre de 13/12/2023 Em DF 53265 
Souza Agra tramitação 
Belmonte 
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Fase atual e Processo órgão Julgador Relatoria Data de Situação OAB 
Colegiado Recebimento no Vinculada 

TST 

Ag-AIRR 556-81 .2024.5. 13,0031 Presidência • Presidente 01/01/1900 Em BA23824 
Admissibilidade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

Ag-AIRR 20809-40.2022.5.04.0701 2ª Turma Liana Chaib 01/01/1900 Em BA 23824 
tramitação 

RE· Ag- AIRR 5ª Turma Breno 01/01/1900 Em BA23824 
16032-04.2020.5.16.0004 Medeiros tramitação 

Ag-AIRR 16390-12.2020.5.16.0022 2ª Turma Liana Chaib 01/01/1900 Em BA 23824 
tramitação 

RE- EDCiv- Ag- AIRR 4ª Turma Alexandre 01/01/1900 Em BA 23824 
910-18.2022. 5.10.0013 Luiz Ramos tramitação 

Ag-AIRR 81-92.2020.5.06.0021 l3Turma Luiz José 26/04/ 2023 Em DF 53265 
Dezena da tramitação 

Silva 

AIRR 816-90.2023.5.20.0002 Presidência • Presidente 11/04/2025 Em BA 23824 
Admissibilidade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

RE· Ag- AIRR 1ª Turma Amaury 01/01/1900 Em BA 23824 
244·56.2023.5.23.0001 Rodrigues tramitação 

Pinto Junior 

Ag-AIRR 10383-24.2022.5.18.0007 6ªTurma Kátia 01/01/1900 Em BA 23824 
Magalhães tramitação 

Arruda 

Ag•AIRR 10102-87.2024.5.03.0113 8ª Turma José Pedro 01/01/1900 Em BA 23824 
deCamargo tramitação 
Rodrigues de 

Souza 

AIRR 838-97.2024.5.13.0006 Presidência - Presidente 09/04/2025 Em BA 23824 
Admissibilidade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

Ag•AIRR 24262·08.2023.5.24.0004 4ª Turma Maria 01/01/1900 Em BA 23824 
Cristina tramitação 
lrigoyen 
Peduzzi 

Ag-AIRR 10488-90.2019.5.03.0017 2ª Turma Liana Chaib 16/11/2020 Em BA 23824 
tramitação 

AIRR 219-10.2023.5.12.0014 8ª Turma Sergio Pinto 01/01/1900 Em BA23824 
Martins tramitação 

Ag-RR 20503·22.2022.5.04.0103 2ª Turma Liana Chaib 01/01/1900 Em BA 23824 
1ramitação 

Ag-RRAg 84-83.2022.5.10.0015 8ª Turma José Pedro 24/10/2023 Em BA 23824 
de Camargo tramitação 
Rodrigues de 

Souza 

AIRR 10704-19.2023.5.18.0009 6ª Turma Antônio 01/01/1900 Em BA 23824 
Fabrício de tramitação 

Matos 
Gonçalves 

Ag•AIRR 222-34.2022.5.07.0015 3ª Turma Alberto 01/01/1900 Em BA23824 
Bastos trami1ação 

Balazeiro 

AIRR 10486-72.2023.5. 15.0106 5ª Turma Douglas 01/01/1 900 Em BA 23824 
Alencar tramitação 

Rodrigues 

AIRR 445·63.2019.5.23.0009 8ª Turma Dora Maria 30/06/2021 Em BA23824 
da Costa tramitação 

RE- Ag- AIRR 1ª Turma Amaury 01/01/1900 Em BA 23824 
385-29.2022.5.05.0028 Rodrigues tramitação 

Pinto Junior 
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Fase atual e Processo Órgão Julgador Relatoria Data de Situação OAB 
Colegiado Recebimento no Vinculada 

TST 
Ag-AIRR 221-57.2023.5.05.0019 7ª Turma Alexandre de 01/01/1900 Em BA 23824 

Souza Agra 
Belmonte 

tramitação 

RE- Ag• AIRR 8ªTurma Delaíde Alves 01/01/1900 Em BA 23824 
20282-08.2023.5.04.0102 Miranda tramitação 

Arantes 
RRAg 10002-70.2017.5.15.0008 2ª Turma Delalde Alves 17/09/2020 Em BA 23824 

Miranda tramitação 
Arantes 

EDCiv• Ag· AIRR 4ª Turma Alexandre 01/01/1900 Em BA 23824 
10222-35.2022.5.03.0038 Luiz Ramos tramitação 
Ag-RR 388·43.2023.5.13.0022 8ª Turma José Pedro 01/01/1900 Em BA 23824 

de Camargo 
Rodrigues de 

tramitação 

Souza 
ED- Ag· AIRR 2ª Turma Maria Helena 20/09/2021 Em DF 53265 
20890-85.2019.5.04.0121 Mallmann tramitação 
Ag-AIRR 1341-49.2022.5.22.0003 7ª Turma Cláudio 01/01/1900 Em BA 23824 

Mascarenhas tramitação 
Brandão 

AIRR 10707-38.2022.5.03.0037 1• Turma Luiz José 01/01/1900 Em BA 23824 
Dezena da 

Silva 
tramitação 

AIRR 11172·81.2021.5.03.0037 6ª Turma Antônio 03/07/2024 Em BA 23824 
Fabrício de tramitação 

Matos 
Gonçalves 

AIRR 351-67.2023.5.12.0014 8ª Turma Dora Maria 31/07/2024 Em BA23824 
da Costa tramitação 

Ag-AIRR 20207-40.2022.5.04.0122 3ª Turma José Roberto 26/04/2024 Em DF 53265 
Freire tramitação 

Pimenta 
RRAg 10003-59.2024.5.03.0003 2ª Turma Maria Helena 01/01/1900 Em BA23824 

Mallmann tramitação 
Ag-AIRR 104-64.2023.5.20.0014 5ª Turma Morgana de 01/01/1900 Em BA 23824 

Almeida tramitação 
Richa 

Ag-AIRR 10968-20.2023.5.15.0106 Presidência • Presidente 12/03/2025 Em BA 23824 
Admissibilidade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

Ag-AIRR 632·58.2023.5.07.0015 8ª Turma Sergio Pinto 01/01/1900 Em BA23824 
Martins tramitação 

Ag-AIRR 997-62.2021.5.20.0002 PTurma Hugo Carlos 01/01/1900 Em BA 23824 
Scheuerman tramitação 

n 
AIRR 86·33.2023.5.09.0084 7ª Turma Cláudio 01/01/1900 Em BA23824 

Mascarenhas tramitação 
Brandão 

AIRR 694·91.2024.5.17.0013 Presidência - Presidente 27/02/2025 Em BA23824 
Admissibilidade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

AIRR 1022-60.2021.5.20.0007 8ª Turma Sergio Pinto 01/01/1900 Em BA 23824 
Martins tramitação 

AIRR 637·65.2023.5.05.0038 Presidência - Presidente 01/01/1900 Em BA23824 
Admissibilidade do Tribunal trami1ação 

Superior do 
Trabalho í/J 

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 227

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8CF7079E006E12A7. 

00100.134461/2025-13



Avulso da MSF 35/2025   [101 de 129]

Fase atual e Processo Órgão Julgador Relataria Data de Situação OAB 
Colegiado Recebimento no Vinculada 

TST 
RRAg 973-76.2022.5.09.0011 6ª Turma Antônio 01/01/1900 Em BA 23824 

Fabrício de tramitação 
Matos 

Gonçalves 

RRAg 192·64.2023.5.12.0034 2ª Turma Maria Helena 01/01/ 1900 Em BA 23824 
Mallmann tramitação 

AIRR 165·21.2024.5.20.0003 Presidência - Presidente 13/04/2025 Em BA 23824 
Admissibilídade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

AIRR 20850-38.2021. 5.04.0702 Presidência - Presidente 20/03/2025 Em BA23824 
Admissibilidade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

Ag-AIRR 10600-19.2020.5.15.0008 ?ªTurma Cláudio 01/01/1900 Em BA 23824 
Mascarenhas tramitação 

Brandão 

RE· Ag- AIRR 4ª Turma lves Gandra 01/01/1900 Em BA 23824 
679-05.2023.5.20.0004 da Silva tramitação 

Martins Filho 

AIRR 611·38.2024.5.05.0004 Presidência • Presidente 09/04/2025 Em BA 23824 
Admissibilidade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

Ag-AIRR 129-02.2023.5.1 3.0005 7ª Turma Cláudio 01/01/1900 Em BA 23824 
Mascarenhas tramitação 

Brandão 

Ag-AIRR 678-87.2023.5.20.0014 6ª Turma Augusto 01/01/1900 Em BA 23824 
César Leite tramitação 
de Carvalho 

AIRR 1056-02.2023.5. 13.0026 5ª Turma Douglas 24/02/2025 Em BA23824 
Alencar tramitação 

Rodrigues 

Ag•AIRR SD-49.2023.5.19.0007 Presidência • Presidente 01/01/1900 Em BA 23824 
Admissibilidade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

E-RR 519-80.2018.5.19.0004 Subseção I Especializada Alberto 22/02/2022 Em DF 53265 
em Dissídios Individuais Bastos tramitação 

Balazeiro 

RRAg 20813-45.2020.5.04.0702 7ª Turma Cláudio 08/09/2022 Em BA 23824 
Mascarenhas tramitação 

Brandão 

Ag• EDCiv- AIRR 1ª Turma Hugo Carlos 01/01/1900 Em BA 23824 
687·23.2022.5.23.0007 Scheuerman tramitação 

n 

RR 71 -1 3.2023.5.20.0002 Presidência - Presidente 01/01/1900 Em BA 23824 
Admissibilidade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

Ag- RR· AIRR 1ª Turma Amaury 01/01/1900 Em BA23824 
430-78.2018.5.07.0008 Rodrigues tramitação 

Pinto Junior 

Ag-AIRR 10108-03.2024.5.03.0111 6ª Turma Antônio 01/01/1900 Em BA 23824 
Fabrício de tramitação 

Matos 
Gonçalves 

RE· Ag• EDCiv- AIRR· Emb- AIRR 4ª Turma Alexandre 01/01/1900 Em BA 23824 
812·46.2022.5.13.0014 Luiz Ramos tramitação 

Ag-AIRR 56-50.2023.5.09.0002 1ª Turma Amaury 01/01/1900 Em BA 23824 
Rodrigues tramitação 

Pinto Junior 
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Fase atual e Processo Órgão Julgador Relatoria Data de Situação OAB 
Colegiado Recebimento no Vinculada 

TST 
Ag-AIRR 846-25.2023.5.20.0003 2ª Turma Delaíde Alves 01/01/1900 Em BA 23824 

Miranda tramitação 
Arantes 

RRAg 10491-38.2023.5.03.0168 Presidência - Presidente 03/04/2025 Em BA23824 
Admissibilidade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

Ag-AIRR 10249-71.2023.5.03.0009 6ª Turma Augusto 01/01/1900 Em BA 23824 
César Leite tramitação 
de Carvalho 

RR 10203-82.2022.5.03.0182 3ª Turma Alberto 01/01/1900 Em BA 23824 
Bastos 

Balazeiro 
tramitação 

Ag-A(RR 1058-60.2023.5.13.0029 8ª Turma Sergio Pinto 01/01/1900 Em BA23824 
Martins tramitação 

Ag-AIRR 369·66.2023.5.20.0014 1ª Turma Luiz José 01/01/1900 Em BA23824 
Dezena da tramitação 

Silva 
Ag-AIRR 421-79.2024.5.19.0006 1ª Turma Hugo Carlos 01/01/1900 Em BA 23824 

Scheuerman tramitação 
n 

RR 363-81.2023.5.12.0014 Presidência • Presidente 31/03/2025 Em BA 23824 
Admissibilidade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

RRAg 394-38.2023. 5.12.0035 1ª Turma Luiz José 01/01/1900 Em BA 23824 
Dezena da tramitação 

Silva 
RE- Ag- AIRR 4ª Turma Alexandre 01/01/1900 Em BA23824 
1714-67.2017.5.06.0014 Luiz Ramos tramitação 
Ag• EDCiv- AIRR 1ª Turma Hugo Carlos 01/01/1900 Em BA 23824 
10109-89.2023.5.03.0024 Scheuerman tramitação 

n 
Ag•AIRR 20967-29.2021 .5.04.0702 3ª Turma Alberto 17/02/2025 Em BA 23824 

Bastos tramitação 
Balazeiro 

RRAg 1145-35.2020.5.09.0028 1ª Turma Amaury 01/01/1900 Em BA 23824 
Rodrigues tramitação 

Pinto Junior 
Ag- RR- AIRR 8ª Turma Sergio Pinto 01/01/1900 Em BA 23824 
834-82.2022.5.22.0005 Martins tramitação 
RRAg 10128·25.2023.5.03.0112 1ª Turma Hugo Carlos 01/01/1900 Em BA 23824 

Scheuerman tramitação 
n 

Ag-AIRR 920-43.2022.5.07.0014 7ª Turma Cláudio 01/01/1900 Em BA 23824 
Mascarenhas tramitação 

Brandão 
AIRR 414-16.2020.5.05.0007 Presidência - Presidente 08/04/2025 Em BA 23824 

Admissibilidade do Tribunal tramitação 
Superior do 

Trabalho 
Ag-AIRR 123-91.2023.5.20.0007 1ª Turma Luiz José 01/01/1900 Em BA 23824 

Dezena da tramitação 
Silva 

Ag-AIRR 10614-62.2022.5.03.0106 5ª Turma Douglas 01/01/1900 Em BA23824 
Alencar t ramitação 

Rodrigues 
Ag-AIRR 962·37.2023.5.20.0001 s• Turma Morgana de 01/01/1900 Em BA 23824 

Almeida tramitação 
Richa 

Ag-AIRR 20214-21.2024.5.04.0103 8ª Turma Sergio Pinto 03/03/2025 Em BA 23824 
Martins tramitação 
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Fase atual e Processo Órgão Julgador Relatoria Data de Situação OAB 
Colegiado Recebimento no Vinculada 

TST 
AIRR 38-83.2023.5.17.0009 Presidência - Presidente 10/04/2025 Em BA 23824 

Admissibilidade do Tribunal tramitação 
Superior do 

Trabalho 

RR 10874-87.2023.5.03.0112 Presidência - Presidente 14/03/2025 Em BA 23824 
Admissibilidade do Tribunal 1ramitação 

Superior do 
Trabalho 

AIRR 750-68.2022.5.05.0033 Presidência • Presidente 11/04/2025 Em BA 23824 
Admissibilidade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

RR 10856-19 .2022. 5.03.0042 1ª Turma Luiz José 01/01/1900 Em BA 23824 
Dezena da tramitação 

Silva 

RR 610·92.2019.5.10.0811 4ª Turma Alexandre 04/08/2020 Em DF 53265 
Luiz Ramos tramitação 

Ag•AIRR 25423·50.2023.5.24.0005 7ª Turma Evandro 01/01/1900 Em BA 23824 
Pereira tramitação 
Valadão 
Lopes 

Ag-RR 20770-48.2019.5.04.0701 4ª Turma Alexandre 23/05/2022 Em BA23824 
Luiz Ramos tramitação 

Ag·AIRR 46~39.2021.5.05.0004 2ª Turma Delaíde Alves 01/01/1900 Em BA 23824 
Miranda tramitação 
Arantes 

Ag-AIRR 969-29.2023.5.20.0001 6ª Turma Kátia 01/01/1900 Em BA 23824 
Magalhães tramitação 

Arruda 
AIRR 954-43.2022.5.11.0002 8ª Turma Sergío Pinto 01/01/1900 Em BA 23824 

Martins tramitação 

Ag-AIRR 1 0947-14. 2022.5.03.0009 6ªTurma Augusto 13/05/2024 Em BA 23824 
César Leite tramitação 
de Carvalho 

Ag-AIRR 532-52.2023.5.21 .0003 6ªTurma Kátia 01/01/1900 Em BA 23824 
Magalhães tramitação 

Arruda 

RR 10622-05.2022.5.03.0182 1ª Turma Luiz José 01/01/1900 Em BA23824 
Dezena da tramitação 

Silva 

Ag•AIRR 492·23.2022.5.12.0014 4ª Turma Maria 01/01/1900 Em BA 23824 
Cristina tramitação 
lrigoyen 
Peduzzi 

RR 524-59.2024.5.20.0006 Presidência - Presidente 13/03/2025 Em BA 23824 
Admissibilidade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

AIRR 493-13.2023.5.12.0001 5ªTurma Breno 27/02/2025 Em BA23824 
Medeiros tramitação 

RRAg 626-55.2023.5.12.0001 Presidência - Presidente 01/01/1900 Em BA23824 
Admissibilidade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

AIRR 25236-85.2022.5.24.0002 Presidência - Presidente 01/01/1900 Em BA 23824 
Admissibilidade do Tribunal tramitação 

(!; 
Superior do 

Trabalho 

RR 1180-49 .2023. 5.17 .0001 7ªTurma Cláudio 01/01/1900 Em BA 23824 
Mascarenhas tramitação 

Brandão 
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Fase atual e Processo Órgão Julgador Relatoria Data de Situação OAB 
Colegiado Recebimento no Vinculada 

TST 
Ag· EDCiv- AIRR 1ª Turma Hugo Carlos 01/01/1900 Em BA 23824 
752-14.2023.5.11 .0008 Scheuerman tramitação 

n 
Ag-AIRR 24805-02.2023.5.24.0007 4ªTurma Maria 01/01/1900 Em BA 23824 

Cristina tramitação 
lrlgoyen 
Peduzzi 

RE· Ag- AIRR 1ª Turma Amaury 01/01/1900 Em BA 23824 
135-51.2023.5.10.0018 Rodrigues tramitação 

Pinto Junior 
RE· Ag- RRAg· AIRR 5ª Turma Douglas 01/01/1900 Em BA 23824 
10441-20.2022.5.03.0015 Alencar tramitação 

Rodrigues 
RE· Ag• AIRR 43 Turma Maria 01/01/1900 Em BA 23824 
10850-78.2022.5.03.0020 Cristina tramitação 

lrigoyen 
Peduzzí 

Ag-AIRR 930-54.2023.5.10.0019 6ª Turma Augusto 01/01/1900 Em BA 23824 
César Leite tramitação 
de Carvalho 

Ag-AIRR 20914-48.2021.5.04.0702 2ª Turma Liana Chaib 01/01/1900 Em BA 23824 
tramitação 

AIRR 333-43.2024.5.12.0036 Presidência• Presidente 09/04/2025 Em BA 23824 
Admissibilidade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

AIRR 20120-53.2023.5.04.0121 6ª Turma Antônio 01/01/1900 Em BA 23824 
Fabrício de tramitação 

Matos 
Gonçalves 

AIRR 806·53.2022.5.09.0013 6ª Turma Antônio 01/01/1900 Em BA 23824 
Fabrício de tramitação 

Matos 
Gonçalves 

Ag·AIRR 10762-49.2023.5.03.0038 5ª Turma Morganade 01/01/1900 Em BA 23824 
Almeida tramitação 

Richa 
AIRR 951 ·28.2023.5.12.0034 Presidência• Presidente 25/03/2025 Em BA 23824 

Admissibilidade do Tribunal tramitação 
Superior do 

Trabalho 
Ag· RRAg 7ª Turma Evandro 11/01/2023 Em BA 23824 
20506-91.2020.5.04.0702 Pereira tramitação 

Valadão 
Lopes 

Ag- EDCiv- AIRR 1ª Turma Hugo Carlos 01/01/1900 Em BA 23824 
10136-09.2022.5.03.0024 Scheuerman tramitação 

n 
Ag-AIRR 303·86.2022.5.07.0013 5ª Turma Breno 01/01/1900 Em BA 23824 

Medeiros tramitação 
Ag-AIRR 20839-12.2021.5.04.0701 4ª Turma Maria 20/02/2025 Em BA 23824 

Cristina tramitação 
lrigoyen 
Peduzzi 

Ag·AIRR 523-94.2022.5.10.0015 3ª Turma Alberto 01/01/1900 Em BA 23824 
Bastos tramitação 

Balazeiro 
AIRR 959-69.2021 .5.10.0021 7ª Turma Alexandre de 27/05/2024 Em DF 53265 

Souza Agra tramitação 
Belmonte 

Ag-AIRR 161-96.2023.5.17.0004 7ª Turma Cláudio 01/01/1900 Em BA 23824 
Mascarenhas tramitação 

Brandão 
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Ag-AIRR 115-35.2023.5.20.0001 8ª Turma Dora Maria 01/01/1900 Em BA 23824 
da Costa tramitação 

Ag-AIRR 10105-57.2023.5.03.0184 1ª Turma Hugo Carlos 01/01/1900 Em BA 23824 
Scheuerman tramitação 

n 

AIRR 279·24.2024.5.20.0014 Presidência - Presidente 11/04/2025 Em BA 23824 
Admissibilidade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

AIRR 743-10.2024.5.13.0025 Presidência • Presidente 14/03/2025 Em BA 23824 
Admissibilfdade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

AIRR 74-29.2023.5.20.0014 2ª Turma Maria Helena 01/01/1900 Em BA 23824 
Mallmann tramitação 

Ag-AIRR 1912-30.2016.5.22.0003 4ª Turma Maria 28/03/2019 Em BA 23824 
Cristina tramitação 
lrlgoyen 
Peduzzi 

Ag•AIRR 20938-76.2021.5.04.0702 7ª Turma Cláudio 01/01/1900 Em BA 23824 
Mascarenhas tramitação 

Brandão 

AIRR 561-21 .2023.5.12.0014 Presidência - Presidente 21/03/2025 Em BA23824 
Admissibilidade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

RR-AIRR 10123·67.2022.5.03.0005 4ª Turma lves Gandra 01/01/1900 Em BA23824 
da Silva tramitação 

Martins Filho 

AIRR 11 22-26.2023.5.10.0006 Presidência - Presidente 12/04/2025 Em BA 23824 
Admissibilidade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

Ag-AIRR 20741·27.2021.5.04.0701 5ª Turma Morgana de 01/01/1900 Em BA 23824 
Almeida tramitação 

Richa 

Ag•AIRR 11036·29.2022.5.03.0044 8ª Turma Sergio Pinto 01/01/1900 Em BA 23824 
Martins tramitação 

Ag-AIRR 14·04.2022.5.06.0007 7ª Turma Cláudio 01/01/1900 Em BA 23824 
Mascarenhas tramitação 

Brandão 

AIRR 209·96.2023.5.23.0001 8ª Turma Dora Maria 01/01/1 900 Em BA 23824 
da Costa tramitação 

Ag•AIRR 158-36.2024.5.23.0006 5ª Turma Douglas 01/01/1900 Em BA 23824 
Alencar tramitação 

Rodrigues 

Ag•AIRR 699-13.2021.5.22.0003 1ª Turma Amaury 25/07/2022 Em BA 23824 
Rodrigues t ramitação 

Pinto Junior 

AIRR 848·93.2022.5.09.0016 Presidência • Presidente 01/01/1900 Em BA 23824 
Admissibi lidade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

RRAg 10039-83.2024.5.03.0009 3ª Turma Lelio Sentes 01/01/1900 Em BA 23824 
Corrêa tramitação 

Ag-AIRR 20219-51 .2022.5.04.0123 5ª Turma Douglas 01/01/1900 Em BA 23824 
(!; 

Alencar tramitação 
Rodrigues 

Ag-AIRR 16659-06.2019.5.16.0016 5ª Turma Breno 01/01/1900 Em BA 23824 
Medeiros tramitação 
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AIRR 256-82.2023.5.22.0006 Presidência - Presidente 19/02/2025 Em BA23824 

Admissibilidade do Tribunal tramitação 
Superior do 

Trabalho 
AIRR 1081-40.2015.5.21 .0004 4ª Turma Alexandre 23/07/2018 Em BA23824 

Luiz Ramos tramitação 
Ag- Emb- Ag- AIRR Subseção I Especializada Augusto 13/06/2022 Em BA 23824 
944-76.2019.5.06.0023 em Dissídios Individuais César Leite tramitação 

de Carvalho 
Ag-AIRR 248-37.2023.5.07.0002 7ª Turma Evandro 01/01/ 1900 Em BA23824 

Pereira tramitação 
Valadão 
Lopes 

Ag-AIRR 760-11.2019.5.19.0007 8ª Turma Sergio Pinto 31/05/2023 Em BA 23824 
Martins tramitação 

Ag·AIRR 10562-33.2023.5.03.0041 Presidência - Presidente 12/03/2025 Em BA23824 
Admissibil idade do Tribunal t ramitação 

Superior do 
Trabalho 

Ag- AIRR- RRAg 8ª Turma José Pedro 01/01/1900 Em BA 23824 
949-82.2021.5.10.0002 de Camargo tramitação 

Rodrigues de 
Souza 

Ag-AIRR 622-54.2023.5.20.0014 ia Turma Amaury 01/01/1900 Em BA 23824 
Rodrigues tramitação 

Pinto Junior 
AIRR 20813-11 .2021.5.04.0702 Presidência - Presidente 01/01/1900 Em BA23824 

Admissibilidade do Tribunal tramitação 
Superior do 

Trabalho 
Ag-AIRR 10377-98.2023.5.03.0136 1ª Turma Luiz José 21/02/2025 Em BA 23824 

Dezena da tramitação 
Silva 

AIRR 69-13.2023.5.09.001 4 2ªTurma Maria Helena 01/01/1900 Em BA23824 
Mallmann tramitação 

RR 382-20.2022.5.10.0001 6ª Turma Kátia 01/01/1900 Em BA23824 
Magalhães tramitação 

Arruda 
AIRR 10299-11.2020.5.03.0104 2ª Turma Maria Helena 31/03/2022 Em BA23824 

Mallmann tramitação 
Ag-AIRR 20157-71.2023.5.04.0124 5ª Turma Douglas 01/01/1900 Em BA23824 

Alencar tramitação 
Rodrigues 

AIRR 1641 5-85.2020.5.16.0002 2ª Turma Maria Helena 01/01/1900 Em BA 23824 
Mallmann tramitação 

Ag-AIRR 10236-19.2022.5.03.0038 1ª Turma Hugo Carlos 01/01 /1900 Em BA23824 
Scheuerman tramitação 

n 
Ag-AIRR 20300-91.2021.5.04.0104 2ª Turma Maria Helena 14/09/2022 Em DF 53265 

Mallmann tramitação 
AIRR 845-37.2022.5.17.001 O Presidência - Presidente 01/01/1900 Em BA23824 

Admissibilidade do Tribunal t ramitação 
Superior do 

Trabalho 
Ag-AIRR 1047-31.2023.5.13. 0029 1ª Turma Hugo Carlos 01/01/1900 Em BA23824 

Scheuerman tramitação 
n 

Ag-AIRR 665-21.2023.5.20.0004 7ª Turma Cláudio 01/01 /1900 Em BA23824 
Mascarenhas tramitação 

Brandão 

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 233

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8CF7079E006E12A7. 

00100.134461/2025-13



Avulso da MSF 35/2025   [107 de 129]

Fase atual e Processo Órgão Julgador Relatoria Data de Situação OAB 
Colegiado Recebimento no Vinculada 

TST 

Ag-AIRR 10121-17.2023.5.03.0182 1ª Turma Amaury 01/01/1900 Em BA 23824 
Rodrigues tramitação 

Pinto Junior 

RRAg 396-71.2023.5.12.0014 3ª Turma José Roberto 01/01/ 1900 Em BA 23824 
Freire tramitação 

Pimenta 

Ag-AIRR 321-34.2021 .5.05.0002 6ª Turma Antônio 05/03/2024 Em BA 23824 
Fabrício de tramitação 

Matos 
Gonçalves 

Ag-AIRR 20123-42.2022.5.04.0121 6ª Turma Augusto 01/01/1900 Em BA23824 
César Leite t ramitação 
de Carvalho 

AIRR 836-18.2022.5.09.0004 1ª Turma Luiz José 01/01/1900 Em BA 23824 
Dezena da tramitação 

Silva 

Ag-AIRR 1011 1-14.2023.5.03.0136 4ª Turma lves Gandra 01/01/1900 Em BA 23824 
da Silva tramitação 

Martins Fílho 

RRAg 1824-18.2018.5.22.0004 2ª Turma Maria Helena 09/08/2021 Em BA 23824 
Mallmann tramitação 

Ag-AIRR 372-87.2024.5.21.0004 4ª Turma lves Gandra 01/01/1900 Em BA 23824 
da Silva t ramitação 

Martins Filho 

AIRR 353-68.2023.5.12.0036 1ª Turma Luiz José 01/01/1900 Em BA23824 
Dezena da tramitação 

Silva 

RRAg 504-34.2023.5.12.0036 4ª Turma Alexandre 01/01/1900 Em BA 23824 
Luiz Ramos tramitação 

RE-RRAg 984-86.2023.5.20.0004 6ª Turma Antônio 01/01/ 1900 Em BA 23824 
Fabrício de tramitação 

Matos 
Gonçalves 

Ag-AIRR 20790·87.2020.5.04.0124 7ª Turma Cláudio 01/01/1900 Em BA 23824 
Mascarenhas tramitação 

Brandão 

Ag-AIRR 20934·42.2021 .5.04.0701 7ª Turma Evandro 01/01/1900 Em BA 23824 
Pereira tramitação 

Valadão 
Lopes 

Ag-AIRR 10260-21.2023.5.03.0003 4ª Turma lves Gandra 01/01/1900 Em BA 23824 
da Silva tramitação 

Martins Filho 

RE· Ag- RR· AIRR 2ª Turma Liana Chaib 01/01/1900 Em BA 23824 
17204-24.2019.5.16.0001 tramitação 

AIRR 60-45.2023. 5.20.0014 6ª Turma Antônio 01/01/1900 Em BA 23824 
Fabrício de t ramitação 

Matos 
Gonçalves 

AIRR 425·53.2024.5.21.0009 Presidência - Presidente 01/01/ 1900 Em BA 23824 
Admissibil idade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

RE· Ag- AIRR 4ª Turma Alexandre 01/01/1900 Em BA 23824 
16527-91.2019.5. l 6.0001 Luíz Ramos tramitação 

Ag-AIRR 832-09.2022.5.11.0009 6ª Turma Augusto 01/01/1900 Em BA 23824 
César Leite tramitação 
de Carvalho 

Ag-AIRR 120-84.2024.5.21.0004 2ªTurma Liana Chaib 01/01/1900 Em BA23824 
tramitação 
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Ag-AIRR 60-24.2022.5.19.0009 7ª Turma Cláudio 01/01/1900 Em BA23824 
Mascarenhas tramitação 

Brandão 

Ag-AIRR 110-31.2022.5.05.0012 4ª Turma lves Gandra 01/01/1900 Em BA 23824 
da Silva tramitação 

Martins Filho 

Ag-AIRR 25103-83.2022.5.24.0021 22 Turma Delaíde Alves 01/01/1900 Em BA 23824 
Miranda t ramitação 
Arantes 

RRAg 568·83.2020.5.17.0012 7ª Turma Alexandre de 14/10/2021 Em BA 23824 
Souza Agra tramiiação 
Belmonte 

Ag•AIRR 1168·22.2022.5.22.0004 5ª Turma Morgana de 01/01/1900 Em BA 23824 
Almeida tramitação 

Richa 

Ag·AIRR 10904·53.2022.5.03.0017 1ª Turma Amaury 01/01/1900 Em BA 23824 
Rodrigues tramitação 

Pinto Junior 

AIRR 80·94.2018.5.22.0001 5• Turma Morgana de 17/11/2020 Em BA 23824 
Almeida tramitação 

Richa 

Ag·AIRR 20374·34.2020.5.04.0702 1ª Turma Amaury 01/01/1900 Em BA 23824 
Rodrigues tramitação 

Pinto Junior 

Ag·AIRR 133-22.2024.5.09.0003 6ª Turma Augusto 01/01/1900 Em BA 23824 
César Leite tramitação 
de Carvalho 

AIRR 1106-23.2022.5.17.0003 6ª Turma Antônio 01/01/1900 Em BA 23824 
Fabrício de tramitação 

Matos 
Gonçalves 

Ag-AIRR 10993-72.2023.5.03.0007 5ª Turma Douglas 01/01/1900 Em BA 23824 
Alencar tramitação 

Rodrigues 

Ag-AIRR 358-76.2024.5.22.0004 8ª Turma José Pedro 01/01/1900 Em BA 23824 
deCamargo tramitação 
Rodrigues de 

Souza 

Ag·AIRR 471·15.2021.5.12.0036 7ª Turma Alexandre de 24/01/2023 Em DF 53265 
Souza Agra tramitação 
Belmonte 

AIRR 316·49.2022.5.20.0005 Presidência • Presidente 01/01/1900 Em BA23824 
Admissibilidade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

RRAg 766·11 .2021 .5.09.0012 1ª Turma Amaury 30/04/2024 Em BA 23824 
Rodrigues tramitação 

Pinto Junior 

Ag·AIRR 10332·44.2023.5.03.0185 6ª Turma Augusto 01/01/1900 Em BA 23824 
César Leite tramitação 
de Carvalho 

Ag·AIRR 33·26.2020.5.12.0035 6ª Turma Kátia 24/04/2022 Em BA23824 
Magalhães tramitação 

Arruda 

Ag·AIRR 832-24.2022.5.11 .0004 2ª Turma Delaíde Alves 01/01/1900 Em BA 23824 
Miranda tramitação 
Arantes 

EDCiv- Ag· AIRR 5ª Turma Breno 01/01/1900 Em BA23824 
24022-93.2021 .5.24.0002 Medeiros tramitação 
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TST 
AIRR 1269·91.2023.5.09.0002 Presidência· Presidente 27/03/2025 Em BA 23824 

Admissibilidade do Tribunal tramitação 
Superior do 

Trabalho 

Ag·AIRR 24831-15.2023.5.24.0002 3ªTurma Alberto 01/01/1900 Em BA 23824 
Bastos t ramitação 

Balazeiro 
RRAg 1015-97.2023.5.20.0007 5ª Turma Morgana de 01/01/1900 Em BA 23824 

Almeida tramit ação 
Richa 

AIRR 16951-28.2018.5. 16.0015 7ª Turma Alexandre de 01/01/1900 Em BA 23824 
Souza Agra tramitação 
Belmonte 

EDCiv• AIRR 8ª Turma Sergio Pinto 01/01/1900 Em BA 23824 
10646-77.2022.5.03.0038 Martins tramitação 
RR 24176-22.2018.5.24.0001 4ª Turma Maria 20/10/2022 Em BA 23824 

Cristina tramitação 
lrlgoyen 
Peduzzl 

RRAg- AIRR 8ª Turma José Pedro 01/01/1900 Em BA 23824 
10489-29.2021.5.03.0042 deCamargo tramitação 

Rodrigues de 
Souza 

Ag·AIRR 151·38.2023.5.20.0014 5ª Turma Morgana de 01/01/ 1900 Em BA23824 
Almeida tramitação 

Richa 

RRAg 39-92.2023.5.17.0001 7ª Turma Alexandre de 01/01/1900 Em BA23824 
Souza Agra tramitação 
Belmonte 

Ag-AIRR 979-32.2022.5.10.0019 5ª Turma Douglas 29/01/2025 Em BA23824 
Alencar tramitação 

Rodrigues 

Ag-AIRR 20456-62.2020.5.04.0121 ,a Turma Hugo Carlos 06/04/2023 Em BA 23824 
Scheuerman tramitação 

n 

RE· Ag- RRAg• AIRR 4ª Turma Alexandre 01/01/1900 Em BA 23824 
1184-33.2022.5.09.0005 Luiz Ramos tramitação 
Ag-ROT 92239-83.2023.5.22.0000 Subseção li Sergio Pinto 01/01/1900 Em BA 23824 

Especializada em Martins tramitação 
Dissídios Individuais 

EDCiv- RR Aguardando Distribuição Aguardando 21/03/2022 Em BA 23824 
20810·24.2019.5.04.0121 Distribuição t ramitação 
RE-AIRR 10117-1 4.2023.5.03.0009 7ª Turma Alexandre de 01/01/1900 Em BA 23824 

Souza Agra t ramitação 
Belmonte 

AIRR 20129-49.2022.5.04.0121 Presidência • Presidente 01/01/1900 Em BA 23824 
Admissibilldade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

Ag· EDCiv• RRAg· AIRR 7ª Turma Cláudio 01/01/1900 Em BA 23824 
918-95.2021.5.19.0007 Mascarenhas tramitação 

Brandão 

Ag-AIRR 1091·95.2022.5.10.0020 8ª Turma José Pedro 01/01/1900 Em BA 23824 
de Camargo tramitação 
Rodrigues de 

Souza 

RR 10105-95.2023.5.03.0139 4ª Turma lves Gandra 01/01/1900 Em BA 23824 
da Silva tramitação 

Martins Filho 

RR 10925-44.2022.5.03.0109 5ª Turma Breno 01/01/1900 Em BA 23824 
Medeiros tramitação 
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Ag-AIRR 742-53.2020.5.19.0007 8ª Turma Carlos 23/05/2023 Em BA 23824 
Eduardo tramitação 
Gomes 
Pugliesi 

Ag•AIRR 109-81.2021.5.09.0008 5ª Turma Douglas 01/01/1900 Em BA 23824 
Alencar tramitação 

Rodrigues 

Ag- RRAg- AIRR 6~Turma Kátia 01/01/1900 Em BA 23824 
10724-54.2021.5.03.0152 Magalhães tramitação 

Arruda 

ED-E-RR 252-19.2017.5.13.0002 Tribunal Pleno Kátia 25/03/2019 Em BA 23824 
Magalhães tramitação 

Arruda 

ROT 338-93.2020.5.20.0000 Subseção li Maria Helena 12/04/2021 Em BA 23824 
Especializada em Mallmann tramitação 

Dissídios Individuais 

Ag-AIRR 493-85.2022.5.05.0019 2ª Turma Liana Chaib 01/01/1900 Em BA23824 
tramitação 

RRAg 10262-82.2023.5.03.0005 3ª Turma José Roberto 01/01/1900 Em BA 23824 
Freire tramitação 

Pimenta 

AIRR 1 l 51-03.2023.5.20.0005 Presidência· Presidente 28/03/2025 Em BA23824 
Admissibilidade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

Ag-AIRR 384-88.2020.5.19.0007 3ª Turma Alberto 24/02/2022 Em BA 23824 
Bastos tramitação 

Balazeiro 

AIRR 10998-37.2022.5.03.0005 8ª Turma Dora Maria 01/01/1900 Em BA 23824 
da Costa tramitação 

Ag-AIRR 20293-80.2023.5.04.0702 5ª Turma Morgana de 01/01/1900 Em BA 23824 
Almeida t ramitação 

Richa 

AIRR 10486-63.2024.5.18.0006 Presidência - Presidente 01/01/1900 Em BA23824 
Admissibilidade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

RRAg 20768-69.2019.5.04.0122 7ª Turma Cláudio 12/09/2023 Em BA 23824 
Mascarenhas tramitação 

Brandão 

Ag-Ag-AIRR 40-93.2023.5.20.0001 Órgão Especial Maurício 13/09/2023 Em BA23824 
Godinho tramitação 
Delgado 

AIRR 501-81.2023.5.23.0001 3ª Turma Alberto 01/01/1900 Em BA23824 
Bastos tramitação 

Balazelro 
RR 10114-34.2023.5.03.0179 6ª Turma Augusto 01/01/1900 Em BA 23824 

César Leite tramitação 
de Carvalho 

Ag-AIRR 682-64.2022.5.10.0006 4ª Turma Maria 01/01/1900 Em BA23824 
Cristina tramitação 
lrigoyen 
Peduzzi 

AIRR 577-59.2024.5.23.0005 Presidência - Presidente 12/03/2025 Em BA23824 
Admissibilidade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

Ag-AIRR 457-27.2022.5.12.0026 2ª Turma Delaíde Alves 01/01/1900 Em BA 23824 
Miranda tramitação 
Arantes 
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TST 
Ag-AIRR 143-25.2020.5.05.0001 1ª Turma Hugo Carlos 01/01/1900 Em BA 23824 

Scheuerman tramitação 
n 

Ag-AIRR 20542·85.2023.5.04.0102 2ª Turma Delaíde Alves 20/03/2024 Em DF 53265 
Miranda tramitação 
Arantes 

AIRR 1053-67.2022.5.09.0002 2ª Turma Marta Helena 01/01/1900 Em BA 23824 
Mallmann tramitação 

AIRR 253-45.2022.5.07.0018 3ª Turma José Roberto 01/01/1900 Em BA 23824 
Freire t ramitação 

Pimenta 
ED· Ag- RRAg 5ª Turma Breno 04/11/2023 Em BA 23824 
20667-58.2021.5.04.0123 Medeiros t ramitação 
AIRR 272-03.2021.5.05.0031 Presidência - Presidente 01/01/1900 Em BA 23824 

Admissibilidade do Tribunal t ramitação 
Superior do 

Trabalho 

Ag-AIRR 123-79.2023.5.09.0013 7ª Turma Alexandre de 01/01/1900 Em BA 23824 
Souza Agra tramitação 
Belmonte 

RE- Ag- AIRR 1ª Turma Amaury 01/01/1900 Em BA 23824 
20302-13.2021.5.04.0702 Rodrigues tramitação 

Pinto Junior 
Ag-AIRR 748-91.2022.5.12.0037 3ª Turma Alberto 01/01/1900 Em BA 23824 

Bastos tramitação 
Balazeiro 

RRAg 523-09.2023.5.12.0014 7ªTurma Alexandre de 01/01/1900 Em BA 23824 
Souza Agra tramitação 
Belmonte 

AIRR 820-55.2022.5.09.0007 1ª Turma Luiz José 01/01/1900 Em BA 23824 
Dezena da tramitação 

Silva 

RRAg 10015-62.2024.5.03.01 36 Presidência - Presidente 26/03/2025 Em BA 23824 
Admissibilidade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

Ag- RRAg 2ª Turma Liana Chaib 19/03/2024 Em DF 53265 
20483-05.2021.5.04.0123 tramitação 
Ag-AIRR 362-10.2023.5.20.0003 6ª Turma Kátia 01/01/1900 Em BA 23824 

Magalhães tramitação 
Arruda 

Ag-AIRR 20217-44.2023.5.04.0124 3ª Turma José Roberto 06/03/2025 Em BA 23824 
Freire tramitação 

Pimenta 
Ag- ED- Ag- RRAg Órgão Especial Maurício 31/05/2023 Em BA 23824 
20678-30.2020.5.04.0121 Godinho tramitação 

Delgado 

Ag-AIRR 10895-94.2023.5.03.0134 1ª Turma Luiz José 01/01/1900 Em BA 23824 
Dezena da tramitação 

Silva 
AR 1000215-94.2024.5.00.0000 Subseção li Liana Chaib 15/03/2024 Em BA23824 

Especializada em 
Dissídios Individuais 

tramitação 

Ag-AIRR 10292·21.2023.5.03.0037 1ª Turma Amaury 01/01/1900 Em BA 23824 
Rodrigues tramitação 

Pinto Junior 

RRAg 974-24.2022.5.09.0088 8ªTurma José Pedro 01/01/1900 Em BA 23824 
de Camargo tramitação 
Rodrigues de 

Souza 
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Fase atual e Processo Órgão Julgador Relatoria Data de Situação OAB 
Colegiado Recebimento no Vinculada 

TST 
RR 10866-78.2019.5.03.0168 1ª Turma Amaury 17/11/2021 Em BA 23824 

Rodrigues t ramitação 
Pinto Junior 

Ag-AIRR 11-86.2022.5.05.0036 8ª Turma Sergio Pinto 01/01/1900 Em BA 23824 
Martins tramitação 

RE- Ag- AIRR 8ª Turma José Pedro 01/01/1900 Em BA23824 
404-65.2023.5.08.0012 deCamargo tramitação 

Rodrigues de 
Souza 

RRAg 20952-19.2019.5.04.0124 8ª Turma José Pedro 29/09/2023 Em BA 23824 
de Camargo tramitação 
Rodrigues de 

Souza 
RE- Ag- AIRR 3ª Turma José Roberto 01/01/1900 Em BA 23824 
965-23.2022.5.09.0004 Freire tramitação 

Pimenta 
Ag-AIRR 20237-95.2023.5.04.0104 8ª Turma Sergio Pinto 01/01/1900 Em BA23824 

Martins tramitação 
ROT 3473-91.2024.5.05.0000 Subseção li Douglas 01/01/1900 Em BA 23824 

Especializada em Alencar tramitação 
Dissídios Individuais Rodrigues 

AIRR 59-71.2024.5.05.0037 Presidência - Presidente 10/03/2025 Em BA23824 
Admissibilidade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

RE- Ag- ROT- AIRO Subseção li UanaChaib 01/01/1900 Em BA 23824 
213-39.2023.5.23.0000 Especializada em tramitação 

Dissídios Individuais 

RR 795-04.2020.5.09.001 O 2ª Turma Maria Helena 01/01/1900 Em BA 23824 
Mallmann tramitação 

AIRR 20749-95.2021.5.04.0121 Presidência - Presidente 21/03/2025 Em BA23824 
Admissibilidade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

RR 264-23.2016.5.17.0013 2ª Turma Maria Helena 05/02/2019 Em BA23824 
Mallmann tramitação 

AIRR 79-57.2023.5.21.0003 Presidência - Presidente 01/01/1900 Em BA 23824 
Admissibilidade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

Ag-AIRR 405-14.2023.5.09.0015 5ª Turma Breno 01/01/1900 Em BA 23824 
Medeiros t ramitação 

RRAg-AIRR 56-14.2023.5.21.0003 1ª Turma Amaury 01/01/1900 Em BA23824 
Rodrigues tramitação 

Pinto Junior 

Ag-AIRR 10205-28.2024.5.03.0038 7ª Turma Cláudio 01/01/1900 Em BA23824 
Mascarenhas tramitação 

Brandão 
Ag- RRAg 7ª Turma Cláudio 01/01 /1900 Em BA23824 
10110-07.2023.5.03.0111 Mascarenhas tramitação 

Brandão 
ROT 186-56.2023.5.23.0000 Subseção li Maria Helena 30/10/2023 Em BA 23824 

Especializada em Mallmann tramitação 
Dissídios Individuais 

RE- Ag- AIRR 4ª Turma lves Gandra 01/01/1900 Em BA 23824 
131 3-66.2022.5.10.0019 da Silva tramitação 

Martins Filho 

AIRR 987-63.2023.5.1 1.0013 6ª Turma Antônio 26/0V2025 Em BA23824 
Fabrício de tramitação 

Matos 
Gonçalves 
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Fase atual e Processo Órgão Julgador Relatoria Data de Situação OAB 
Colegiado Recebimento no Vinculada 

TST 
Ag-AIRR 21051-98.2019.5.04.0702 5ª Turma Morgana de 04/11/2024 Em BA 23824 

Almeida tramitação 
Richa 

AIRR 721-89.2021.5.21.0006 3ª Turma Lelio Sentes 18/04/2023 Em BA 23824 
Corrêa tramitação 

ROT 81822-71.2023.5.22.0000 Subseção li Maria Helena 23/02/2024 Em BA 23824 
Especializada em Mallmann tramitação 

Dissídios Individuais 

AIRR 58-81.2023.5.21.0003 Presidência - Presidente 01/01/1900 Em BA 23824 
Admissibilidade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

RR 549-72.2024.5.20.0006 Presidência - Presidente 27/03/2025 Em BA 23824 
Admissibil idade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

AIRR 1176-39.2023.5.l 2.0037 Presidência - Presidente 12/03/2025 Em BA 23824 
Admissibilidade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

RE- Ag- AIRR 4ª Turma Alexandre 01/01/1900 Em BA 23824 
506-52.2022.5.10.0017 Luiz Ramos tramitação 

Ag-AIRR 10011·61.2020.5.03.0137 7° Turma Alexandre de 10/08/2021 Em BA 23824 
Souza Agra tramitação 
Belmonte 

AIRR 961-52.2023.5.20.0001 5ª Turma Morgana de 01/01/1900 Em BA 23824 
Almeida tramitação 

Richa 

Ag· RRAg 2ª Turma Liana Chaib 05/09/2023 Em BA 23824 
20082-03.2021.5.04.0124 tram itação 

Ag-AIRR 20143·39.2022.5.04.0701 1• Turma Luiz José 26/02/2025 Em BA 23824 
Dezena da tramitação 

Silva 

RRAg 792-72.2022.5.09.0012 1ª Turma Hugo Carlos 10/04/2024 Em BA 23824 
Scheuerman t ramitação 

n 

Ag-AIRR 1244-61.2022.5.11.0001 2ª Turma Delaíde Alves 03/07/2024 Em DF 53265 
Miranda tramitação 
Arantes 

RE- EDCiv- Ag- AIRR 5ª Turma Breno 08/10/2021 Em BA 23824 
20028-80.2020.5.04.0121 Medeiros tramitação 

Ag-AIRR 155·96.2023.5.20.0007 2ª Turma Liana Chaib 01/01/1900 Em BA 23824 
tramitação 

ROT 1489·77.2024.5.12.0000 Subseção li Maria Helena 01/01/1900 Em BA 23824 
Especializada em Mallmann tramitação 

Dissídios Individuais 

Ag-AIRR 975-19.2021 .5.07.0017 6ª Turma Kátia 01/01/1900 Em BA 23824 
Magalhães tramitação 

Arruda 

Ag-AIRR 10193-80.2024.5.03.01 13 2ª Turma Delaíde Alves 01/01/1900 Em BA 23824 
Miranda tramitação 
Arantes 

Ag-AIRR 72-17.2023.5.23.0001 6ª Turma Augusto 01/01/1900 Em BA 23824 
César Leite tramitação 
de Carvalho 

Ag-RRAg 504-87.2021.5.05.0007 4ª Turma Maria 01/01/1900 Em BA 23824 
Cristina tramitação 
lrigoyen 
Peduzzi 

Ag-AIRR 631-37.2021.5.12.0037 7ª Turma Alexandre de 19/07/2024 Em DF 53265 
Souza Agra tramitação 
Belmonte 
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Fase atual e Processo Órgão Julgador Relataria Data de Situação OAB 
Colegiado Recebimento no Vinculada 

TST 
Ag-AIRR 20132-58.2022.5.04.0103 4ª Turma Maria 01/01/1900 Em BA 23824 

Cristina 
lrigoyen 

tramitação 

Peduzzi 
AIRR 10011-34.2024.5.03.0036 Presidência - Preside11te 26/03/2025 Em BA 23824 

Admissibílidade do Tribunal tramitação 
Superior do 

Trabalho 
EDCiv- Ag- RRAg Aguardando Distribuição Aguardando 06/12/2022 Em BA 23824 
20856-04.2019 .5.04.0124 Distribuição tramitação 
RRAg 568-78.2023.5.09.0084 Presidência - Presidente 01/01/1900 Em BA 23824 

Admissibilidade do Tribunal 
Superior do 

tramitação 

Trabalho 
AIRR 288-29.2021 .5.05.0007 6ª Turma Augusto 26/04/2023 Em BA 23824 

César l eite 
de Carvalho 

tramitação 

AIRR 11422-19.2023.5.18.0008 Presidência - Presidente 02/04/2025 Em BA23824 
Admissibilidade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

RE-AIRR 11022-66.2022.5.03.0037 1ª Turma Amaury 01/01/1900 Em BA 23824 
Rodrigues t ramitação 

Pinto Junior 
AIRR 548-79.2023.5.11 .0004 Presidência - Presidente 02/04/2025 Em BA 23824 

Admissibilidade do Tribunal 
Superior do 

tramitação 

Trabalho 
Ag-AIRR 10262-42.2021.5.03.0041 4ª Turma Alexandre 13/02/2023 Em BA 23824 

Luiz Ramos tramitação 
AIRR 63-96.2023.5.17.0009 Presidência - Presidente 25/03/2025 Em BA 23824 

Admissibilidade do Tribunal tramitação 
Superior do 

Trabalho 
Ag-AIRR 1018·55.2022.5.09.0084 6ªTurma Augusto 01/01/1900 Em BA23824 

César Leite 
de Carvalho 

tramitação 

Ag-RRAg 540-72.2021.5.05.0026 5ª Turma Morgana de 22/04/2024 Em BA 23824 
Almeida 

Richa 
tramitação 

Ag-AIRR 10250-93.2019.5.03.0042 3ª Turma Alberto 02/06/2021 Em BA 23824 
Bastos 

Balazeiro 
tramitação 

Ag-AIRR 218-18.2023.5.20. 0009 8ª Turma Dora Maria 01/01/1900 Em BA23824 
da Costa tramitação 

Ag-AIRR 515-37.2022.5.06.0013 5ª Turma Breno 01/01/1900 Em BA 23824 
Medeiros t ramitação 

Ag-AIRR 11350-56.2023.5.03.0038 6ª Turma Kátia 28/02/2025 Em BA23824 
Magalhães tramitação 

Arruda 
Ag-AIRR 20404-18.2023.5.04.0103 1ª Turma Luiz José 01/01/1900 Em BA23824 

Dezena da tramitação 
Silva 

EDCiv-RR 251-93.2022.5.06.0021 8ª Turma Sergio Pinto 01/01/1900 Em BA23824 
Martins tramitação 

AIRR 1053-12.2023.5.20.0007 Presidência - Presidente 06/04/2025 Em BA23824 
Admissibil idade do Tribunal t ramitação 

Superior do 
Trabalho 

RRAg 1096-18.2022. 5.12.0035 8ª Turma Sergio Pinto 01/01/1900 Em BA23824 
Martins tramitação 

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 241

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8CF7079E006E12A7. 

00100.134461/2025-13



Avulso da MSF 35/2025   [115 de 129]

Fase atual e Processo Órgão Julgador Relatoria Data de Situação OAB 
Colegiado Recebimento no Vinculada 

TST 
AIRR 217-73.2023.5.23.0001 Presidência • Presidente 09/04/2025 Em BA23824 

Admissibilidade do Tribunal tramitação 
Superior do 

Trabalho 

Ag-AIRR 1005· 11.2023.5.22.0003 5ª Turma Douglas 01/01/1900 Em BA 23824 
Alencar tramítação 

Rodrigues 

RE· Ag· RRAg- AIRR 4ªTurma Maria 03/04/2021 Em BA 23824 
21259-53.2017.5.04.0702 Cristina tramitação 

lrigoyen 
Peduzzi 

Ag-AIRR 10724-88.2023.5.03.0021 5ª Turma Breno 01/01/1900 Em BA 23824 
Medeiros tramitação 

Ag• RRAg 5ª Turma Breno 01/01/1900 Em BA 23824 
11585-60.2022.5.03.0037 Medeiros tramitação 

EDCiv- AIRR 7ª Turma Cláudio 01/01/1900 Em BA23824 
283-68.2023.5.10.0016 Mascarenhas tramitação 

Brandão 

Ag-AIRR 10401·88.2023.5.03.0181 7ª Turma Evandro 01/01/1900 Em BA 23824 
Pereira tramitação 
Valadão 
Lopes 

ROT 1670-51 .2024.5.13.0000 Subseção li Douglas 01/01/ 1900 Em BA 23824 
Especializada em Alencar tramitação 

Dissídios Individuais Rodrigues 

Ag-AIRR 10677-66.2022.5.03.0113 7ª Turma Alexandre de 01/01/1900 Em BA 23824 
Souza Agra tramitação 
Belmonte 

RE· Ag· AIRR 1ª Turma Amaury 01/01/1900 Em BA 23824 
293-42.2023.5.20.0014 Rodrigues tramitação 

Pinto Junior 

RE· Ag- AIRR 4ª Turma tves Gandra 01/01/1900 Em BA23824 
464·27.2021 .5.05.0033 da Silva tramitação 

Martins Filho 

Ag-AIRR 10549-83.2022.5.03.0036 3ª Turma Alberto 01/01/1900 Em BA 23824 
Bastos tramitação 

Balazetro 

Ag-AIRR 20230-80.2022.5.04.0123 5ª Turma Morgana de 01/01 / 1900 Em BA 23824 
Almeida tramitação 

Richa 

ED- Ag· AIRR 5ª Turma Douglas 12/12/2023 Em BA23824 
10293-06.2023.5.03.0037 Alencar tramitação 

Rodrigues 

AIRR 361-58.2024.5.10.0006 Presidência • Presidente 12/04/2025 Em BA 23824 
Admissibilidade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

Ag-AIRR 568·18.2023.5.08.0210 1ª Turma Amaury 01/01 / 1900 Em BA 23824 
Rodrigues tramitação 

Pinto Junior 

AIRR 929-38.2019.5.1 0.001 O 8ª Turma Sergio Pinto 01/01/ 1900 Em BA 23824 
Martins tramitação 

Ag- EDCiv• AIRR 1ª Turma Hugo Carlos 01/01/1900 Em BA 23824 
895·94.2022.5.20.0005 Scheuerman tramitação 

n 
AIRR 942·83.2023.5.22.0003 6ªTurma Augusto 19/02/2025 Em BA 23824 

César Leite tramitação 
de Carvalho 

RE· Ag· AIRR 4ª Turma Alexandre 01/01/1900 Em BA 23824 
24643-53.2022.5.24.0003 Luiz Ramos tramitação 
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Fase atual e Processo Órgão Julgador Relatoria Data de Situação OAB 
Colegiado Recebimento no Vinculada 

TST 
Ag-AIRR 10190-83.2023.5.03.0106 ia Turma Hugo Carlos 01/01/1900 Em BA 23824 

Scheuerman tramitação 
n 

AIRR 268-56.2023.5.20.0005 6ª Turma Antônio 01/01/ 1900 Em BA 23824 
Fabrício de tramitação 

Matos 
Gonçalves 

Ag·ROT 6399-68.2023.5.09.0000 Subseção li Sergio Pinto 01/01/1900 Em BA 23824 
Especializada em Martins tramitação 

Dissídios Individuais 

Ag-.AIRO 994-35.2023.5.06.0000 Subseção li Douglas 29/05/2024 Em BA 23824 
Especializada em Alencar tramitação 

Dissídios Individuais Rodrigues 

RE- Ag- AIRR 8ª Turma Sergio Pinto 01/01/1900 Em BA 23824 
10379-71.2023.5.Q3.0038 Martins tramitação 

Ag·AIRR 10146-98.2022.5.03.0106 7ª Turma Cláudio 01/01/1900 Em BA23824 
Mascarenhas tramitação 

Brandão 

Ag·AIRR 629-07.2022.5.09.0008 7ª Turma Evandro 01/01/1900 Em BA 23824 
Pereira tramitação 

Valadão 
Lopes 

Ag-AIRR 10699-36.2022.5.03.011 O 6ª Turma Kátia 24/06/2024 Em BA23824 
Magalhães t ramitação 

Arruda 

Ag- RRAg 8ª Turma Sergio Pinto 01/01/1900 Em BA23824 
10022·98.2024.5.03.0186 Martins t ramitação 

Ag•AIRR 322-40.2024.5.22.0002 8ª Turma Sergio Pinto 21/02/2025 Em BA23824 
Martins tramitação 

AIRR 10388-92.2021 .5.03.0041 8ª Turma Sergio Pinto 09/03/2023 Em DF 53265 
Martins tramitação 

Ag-AIRR 16293-03.2019 .5.16.0004 3ª Turma Lello Sentes 01/01/1900 Em BA 23824 
Corrêa t ramitação 

Ag-AIRR 952-80.2022.5.13.0014 5ª Turma Morgana de 01/01/1900 Em BA23824 
Almeida tramitação 

Richa 

Ag-AIRR 865-17.2022.5.22.0001 7ª Turma Alexandre de 01/01/7900 Em BA 23824 
Souza Agra tramitação 
Belmonte 

Ag-AIRR 766-13.2022.5.07.0018 4ª Turma lves Gandra 02/08/2024 Em BA 23824 
da Silva tramitação 

Martins Filho 

Ag-AIRR 202-16.2024.5.13.0012 5ª Turma Douglas 01/01/7900 Em BA 23824 
Alencar tramitação 

Rodrigues 

AIRR 11440·58.2023.5.18.0002 Presidência - Presidente 02/04/2025 Em BA23824 
Admissibilidade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

Ag-AIRR 802-12.2023.5.20.0001 6ª Turma Augusto 01/01/1900 Em BA 23824 
César Leite tramitação 
de Carvalho 

Ag-AIRR 617-62.2023.5.20.0004 8ª Turma Dora Maria 19/06/2024 Em BA 23824 
da Costa t ramitação 

AIRR 10970-21.2023.5.03.0042 Presidência - Presidente 01/04/2025 Em BA 23824 
Admissibilidade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

RR 515-49.2019.5.20.0014 7ªTurma Alexandre de 24/03/2021 Em BA 23824 
Souza Agra tramitação 
Belmonte 
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Colegiado Recebimento no Vinculada 

TST 

RRAg 3104-95.2016.5.22.0003 4ª Turma Maria 04/08/2021 Em BA 23824 
Cristina tramitação 
lrigoyen 
Peduzzi 

AIRR 436-87.2022.5.09.0041 6ª Turma Antônio 07/01/1900 Em BA 23824 
Fabrício de tramitação 

Matos 
Gonçalves 

Ag-AIRR 11129-76.2023.5.03.0037 6ª Turma Augusto 01/01/7900 Em BA23824 
César Leite tramitação 
de Carvalho 

Ag-AIRR 10117-71.2023.5.D3.0184 8ª Turma José Pedro 01/01/1900 Em BA 23824 
de Camargo tramitação 
Rodrigues de 

Souza 

Ag-AIRR 10945-24.2022.5.1 8.0010 7ª Turma Alexandre de 06/02/2024 Em BA 23824 
Souza Agra tramitação 
Belmonte 

Ag-AIRR 21015-88.2021.5.04.0701 1ª Turma luiz José 01/01/1900 Em BA 23824 
Dezena da tramitação 

Silva 

Ag-RR 223-85.2023.5.06.0411 2ª Turma Llana Chaib 01/01/1900 Em BA 23824 
tramitação 

Ag-AIRR 189·82.2023.5.13.0034 1ª Turma Luiz José 01/01/1900 Em BA 23824 
Dezena da tramitação 

Silva 

RRAg 1051-76.2022.5.09.0009 8ª Turma José Pedro 01/01/1 900 Em BA 23824 
de Camargo tramitação 
Rodrigues de 

Souza 

Ag-AIRR 456-95.2021 .5.05.001 8 7ª Turma Alexandre de 06/09/2023 Em BA 23824 
Souza Agra tramrtação 
Belmonte 

Ag-AIRR 10399-79.2021.5.03.01 52 5ª Turma Douglas 01/01/1900 Em BA 23824 
Alencar tramitação 

Rodrigues 

Ag-AIRR 360-80.2023.5.22.0004 ia Turma Luiz José 01/01/1900 Em BA 23824 
Dezena da t ramitação 

Silva 

RRAg 100-80.2023.5.12.0036 6ª Turma Antônio 01/01/1900 Em BA 23824 
Fabrício de tramitação 

Matos 
Gonçalves 

Ag-RR 21049-26.2022.5.04.0702 8ª Turma Sergío Pinto 26/09/2023 Em BA 23824 
Martins tramitação 

AIRR 1018·71 .2022.5.09.0014 2ª Turma Delaíde Alves 01/01/1900 Em BA 23824 
Miranda tramitação 
Arantes 

Ag-AIRR 225-50.2023.5.23.0001 5ª Turma Breno 01/01/1900 Em BA 23824 
Medeiros tramitação 

AIRR 20868-25.2022.5.04.0702 Presidência - Presidente 02/04/2025 Em BA23824 
Admissibilidade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

Ag·AIRR 10968·46.2023.5.03.0173 3ª Turma Alberto 07/01/1900 Em BA 23824 
Bastos tramitação 

Balazeiro 

RRAg 10681·56.2021.5.03.0140 8ª Turma José Pedro 18/10/2023 Em BA23824 
deCamargo tramitação 
Rodrigues de 

Souza 
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Colegiado Recebimento no Vinculada 

TST 

AIRR 470-33.2023.5.09.0007 1ª Turma Hugo Carlos 01/01/1900 Em BA 23824 
Scheuerman tramitação 

n 

Ag- RRAg 8ª Turma Sergio Pinto 21/10/2022 Em BA 23824 
20326-72.2020.5.04.0121 Martins tramitação 

AIRR 179-70.2020.5.13.0025 5ª Turma Morgana de 01/02/2022 Em BA 23824 
Almeida tramitação 

Richa 

RRAg 1000·74.2022.5.09.0006 Presidência - Presidente 24/03/2025 Em BA 23824 
Admissibilidade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

Ag·AIRR 726·32.2022.5.23.0003 6ª Turma Augusto 01/01/1900 Em BA23824 
César Leite tramitação 
de Carvalho 

Ag-AIRR 1110-52.2022.5.09.0013 7ªTurma Cláudio 14/06/2024 Em BA 23824 
Mascarenhas tramitação 

Brandão 

Ag·AIRR 549-46.2022.5.09.0007 7ª Turma Cláudio 05/04/2024 Em BA 23824 
Mascarenhas tramitação 

Brandão 

Ag- RRAg 5ª Turma Breno 24/03/2023 Em DF 53265 
20544-97.2020.5.04.0122 Medeiros tramitação 

AIRR 10470-52.2023.5.03.0042 Presidência - Presidente 02/04/2025 Em BA 23824 
Admissibilidade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

Ag-AIRR 20705-30.2021.5.04.0104 5ª Turma Douglas 01/01/1900 Em BA 23824 
Alencar tramitação 

Rodrigues 

AIRR 837-94.2022.5.09.0006 2ª Turma Liana Chaib 07/07/7900 Em BA 23824 
tramitação 

RRAg 727-57 .2022.5. 7 2.0026 Presidência - Presidente 17/03/2025 Em BA 23824 
Admissibilidade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

Ag·AIRR 20384·10.2022.5.04.0702 2ª Turma Liana Chaib 01/01/1900 Em BA 23824 
tramitação 

AIRR 332-58.2024.5.12.0036 Presidência - Presidente 20/03/2025 Em BA 23824 
Admissibilidade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

Ag-AIRR 7 64-07.2023.5.22.0006 4ª Turma Alexandre 01/01/1900 Em BA 23824 
Luiz Ramos tramitação 

Ag-AIRR 746-95.2022.5.1 9.0008 8ª Turma José Pedro 01/01/1900 Em BA 23824 
de Camargo tramitação 
Rodrigues de 

Souza 

Ag- Ag- AIRR Órgão Especial Maurício 27/09/2021 Em DF 53265 
660-62.2019.5.06.0413 Godinho tramitação 

Delgado 

AIRR 779-32.2021.5.11.0019 Presidência - Presidente 10/03/2025 Em BA 23824 
Admissibilidade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

Ag-AIRR 422-37.2023.5.09.0084 1ª Turma Luiz José 01/01/1900 Em BA23824 
Dezena da t ramitação 

Silva 

AIRR 10316-12.2024.5.03.0038 Presidência - Presidente 28/03/2025 Em BA23824 
Admissibilidade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 
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Fase atual e Processo Órgão Julgador Relatoria Data de Situação OAB 
Colegiado Recebimento no Vinculada 

TST 
AIRR 1303•75.2022.5.17.0003 Presidência · Presidente 25/03/2025 Em BA23824 

Admissibi lidade do Tribunal tramitação 
Superior do 

Trabalho 
Ag-AIRR 107•40.2023.5.20.0007 6ª Turma Antônio 01/01/1900 Em BA 23824 

Fabrício de tramitação 
Matos 

Gonçalves 
AIRR 20593-16.2021.5.04.0701 1 • Turma Hugo Carlos 01/01/1900 Em BA 23824 

Scheuerman tramitação 
n 

Ag·AIRR 473-46.2024.5.09.0041 5ª Turma Breno 01/01/1900 Em BA 23824 
Medeiros t ramitação 

Ag-AIRR 10717-88.2022.5.03.0035 4ª Turma Maria 20/07/2023 Em BA 23824 
Cristina tramitação 
lrigoyen 
Peduzzi 

Ag-AIRR 970-14.2023.5.20.0001 4ª Turma Alexandre 01/01/1900 Em BA 23824 
Luiz Ramos tramitação 

Ag-AIRR 1046-15.2022.5.10.0013 4ª Turma Maria 01/01/1900 Em BA 23824 
Cristina tramitação 
lrigoyen 
Peduzzi 

Ag-AIRR 869·78.2023.5.23.0005 4ª Turma lves Gandra 01/01/1900 Em BA 23824 
da Silva tramitação 

Martins Filho 
Ag-AIRR 878-24.2023.5.20.0005 7ª Turma Alexandre de 01/01/1900 Em BA 23824 

Souza Agra tramitação 
Belmonte 

EDCiv- AIRR 5ª Turma Morgana de 01/01/1900 Em BA23824 
834-94.2022.5.11.0003 Almeida tramitação 

Richa 
AIRR 207-13.2023.5.05.0039 Presidência - Presidente 24/02/2025 Em BA 23824 

Admissibilidade do Tribunal tramitação 
Superior do 

Trabalho 
RE- Ag- AIRR 4ª Turma lves Gandra 01/01/1900 Em BA 23824 
672· 16.2023.5.20.0003 da Silva tramitação 

Martins Filho 
AIRR 1060-77.2024. 5.13.0002 Presidência• Presidente 02/04/2025 Em BA23824 

Admissibilidade do Tribunal tramitação 
Superior do 

Trabalho 
Ag-AIRR 10966-68.2023.5.03.0111 4ª Turma Alexandre 01/01/1900 Em BA 23824 

Luiz Ramos tramitação 
RRAg 10612-65.2023.5.03.0136 Presidência• Presidente 21/03/2025 Em BA 23824 

Admlssíbilídade do Tribunal tramitação 
Superior do 

Trabalho 
RRAg 326-93.2020.5.13.0026 1 ª Turma Amaury 02/12/2021 Em BA 23824 

Rodrigues t ramitação 
Pinto Junior 

AIRR 933-56.2023.5.17.0005 Presidência• Presidente 07/03/2025 Em BA23824 
Admissibilidade do Tribunal t ramitação 

Superior do 
Trabalho 

RRAg 10360·52.2023.5.03.0107 Presidência - Presidente 10/03/2025 Em BA 23824 ri! 
Admissibilidade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

Ag-AIRR 114-18.2022.5.22.0005 2• Turma Delaíde Alves 01/01/1900 Em BA23824 
Miranda t ramitação 
Arantes 
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Fase atual e Processo Órgão Julgador Relatoria Data de Situação OAB 
Colegiado Recebimento no Vinculada 

TST 
RR 231-19.2020.5.09.0012 2ª Turma Delaíde Alves 01/01/1900 Em BA 23824 

Miranda tramitação 
Arantes 

AIRR 232-46.2023.5.12.0034 3ª Turma Lelio Bentes 01/01/1900 Em BA 23824 
Corrêa tramitação 

Ag-AIRR 10273-93.2023.5.03.0108 4ª Turma lves Gandra 01/01/1900 Em BA 23824 
da Silva tramitação 

Martins Filho 

ED-ARR 1730-86.2015.5.17.0013 2ª Turma José Roberto 14/03/2019 Em BA 23824 
Freire tramitação 

Pimenta 

AIRR 383-23.2023.5.22.0005 7ª Turma Cláudio 01/01/1900 Em BA 23824 
Mascarenhas tramitação 

Brandão 

AIRR 457-24.2023.5.05.0014 Presidência - Presidente 12/03/2025 Em BA23824 
Admissibilidade do Tribunal tramitação 

Superior do 
Trabalho 

Ag-AIRR 525-05.2023.5.07 .0018 2ªTurma Delaíde Alves 01/01/1900 Em BA 23824 
Miranda t ramitação 
Arantes 

Ag-AIRR 10031-12.2024.5.03.0008 6ª Turma Kátia 01/01/1900 Em BA 23824 
Magalhães tramitação 

Arruda 

Ag-AIRR 17477-29.2021.5.16.0002 7ª Turma Alexandre de 01/01/1900 Em BA 23824 
Souza Agra tramitação 
Belmonte 

Ag- AIRR 7ª Turma Cláudio 26/10/2023 Em BA 23824 
100444-92.2021.5.01 .0247 Mascarenhas tramitação 

Brandão 

Ag-AIRR 231-12.2023.5.10.0812 1 ª Turma Amaury 01/01/1900 Em BA 23824 
Rodrigues tramitação 

Pinto Junior 

Ag-AIRR 661 -51 .2023.5.20.0014 4ª Turma lves Gandra 01/01/1900 Em BA 23824 
da Silva tramitação 

Martins Filho 

Ag- RRAg- AIRR 5ª Turma Douglas 01/01/1900 Em BA 23824 
761-39.2022.5.05.0020 Alencar tramitação 

Rodrigues 

Ag-AIRR 56-09.2022.5.10.0018 7ª Turma Evandro 01/01/1900 Em BA 23824 
Pereira t ramitação 
Valadão 
Lopes 

Ag-AIRR 20851 -23.2021.5.04.0702 5ª Turma Douglas 01/01/1900 Em BA 23824 
Alencar tramitação 

Rodrigues 

Ag-AIRR 247-33.2022.5.11 .0016 7ª Turma Evandro 31/10/2023 Em DF 53265 
Pereira tramitação 
Valadão 
Lopes 

Ag-AIRR 10395-53.2021.5.15.0008 4ª Turma Maria 01/01/1900 Em BA23824 
Cristina tramitação 
lrigoyen 
Peduzzi 

Ag-AIRR 835-22.2023.5.12.0034 6ª Turma Kátia 01/01 /1900 Em BA 23824 
Magalhães tramitação 

Arruda 

Ag-AIRR 1040-73.2023.5.07.0007 4ª Turma Maria 01/01/1900 Em BA23824 
Cristina tramitação 
lrigoyen 
Peduzzi 
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Fase atual e Processo Órgão Julgador Relatoria Data de Situação OAB 
Colegiado Recebimento no Vinculada 

TST 
Ag-AIRR 25102-95.2022.5.24.0022 5ª Turma Morgana de 01/01/1900 Em BA23824 

Almeida 
Richa 

tramitação 

RE- Ag- AIRR 4ªTurma Alexandre 01/01/1900 Em BA 23824 
25106-38.2022.5.24.0021 Luiz Ramos tramitação 
RRAg 21092-39.2017.5.04.0701 3ª Turma Lelio Bentes 27/06/2022 Em BA 23824 

Corrêa tramitação 
Ag-AIRR 455-57.2023.5.17.0002 7ª Turma Evandro 01/01/1900 Em BA 23824 

Pereira 
Valadão 

tramitação 

Lopes 

Processos arquivados no TST ou remetidos ao TRT de origem 

Fase atual e Processo Órgão Julgador Relatoria Data de Situação OAB 
Colegiado Recebimento no Vinculada 

TST 
Ag-AIRR 8ª Turma Sergio Pinto 20/11/2023 Arquivado ou BA 23824 
20367-71 .2022.5.04.0702 Martins Remetido ao 

TRT de origem 
AIRR 896-73.2022.5.09.0009 7ª Turma Cláudio 01/01/1900 Arquivado ou BA23824 

Mascarenhas Remetido ao 
Brandão TRT de origem 

AIRR 20698-76.2023.5.04.0101 Presidência - Presidente do 01/01/1900 Arquivado ou BA23824 
Admissibilidade Tribunal Remetido ao 

Superior do 
Trabalho 

TRT de origem 

Ag-EDCiv-ROT Subseção li Liana Chaib 01/01/1900 Arquivado ou BA23824 
24612-42.2022.5.24.0000 Especializada em Remetido ao 

Dissídios Individuais TRT de origem 
RRAg 783-62.2022.5.12.0001 6ª Turma Antônio 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 

Fabrício de Remetido ao 
Matos 

Gonçalves 
TRT de origem 

RRAg 8ª Turma José Pedro de 11 / 10/2023 Arquivado ou BA 23824 
10734-61 .2021.5.03.0035 Camargo Remetido ao 

Rodrigues de 
Souza 

TRT de origem 

AIRR 875-79.2022.5.09.0015 ?ªTurma Cláudio 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 
Mascarenhas Remetido ao 

Brandão TRT de origem 
AIRR 131 5-54.2022.5.22.0002 6ª Turma Kátia 01/01/1900 Arquivado ou BA23824 

Magalhães Remetido ao 
Arruda TRT de origem 

RPP Vice-Presidência Gabinete da 02/05/2024 Arquivado ou BA23824 
1000333-70.2024.5.00.0000 Vice- Remetido ao 

Presidência TRT de origem 
RR-AIRR 8ªTurma Delaíde Alves 01/01/1900 Arquivado ou BA23824 
889-73.2020.5.19.0009 Miranda Remetido ao 

Arantes TRT de origem 
AIRR 778-75.2023.5.09.0005 Presidência - Presidente do 01/01/1900 Arquivado ou BA23824 

Admissibilidade Tribunal Remetido ao 
Superior do 

Trabalho 
TRT de origem 

AIRR 718-02.2022.5.17.001 O 1ª Turma Luiz José 01/01/1900 Arquivado ou BA23824 
Dezena da Silva Remetido ao 

TRT de origem 
AIRR 43-81.2020.5.22.0006 Presidência - Presidente do 01/01/1900 Arquivado ou BA23824 

Admissibilidade Tribunal Remetido ao 
Superior do 

Trabalho 
TRT de origem 
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Fase atual e Processo Órgão Julgador Relatoria Data de Situação OAB 
Colegiado Recebimento no Vinculada 

TST 
RRAg 4ª Turma Alexandre Luiz 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 
10993-94.2022.5.03.0108 Ramos Remetido ao 

TRT de origem 
AIRR 355·68.2024.5.06.0004 Presidência • Presidente do 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 

Admissibilidade Tribunal Remetido ao 
Superior do TRT de origem 

Trabalho 

AIRR 736-83.2020.5.10.0011 8ª Turma José Pedro de 24/11/2022 Arquivado ou DF 53265 
Camargo Remetido ao 

Rodrigues de TRT de origem 
Souza 

E-Ag-RR Aguardando Aguardando 19/08/2022 Arquivado ou DF 53265 
20781-40.2020.5.04.0702 Distribuição Distribuição Remetido ao 

TRT de origem 
Ag·AIRR 8ªTurma Carlos Eduardo 30/01/2023 Arquivado ou BA23824 
950-69.2019.5.23.0004 Gomes Pugllesl Remetido ao 

TRT de origem 

AIRR 479·23.2022.5.09.0009 7ª Turma Evandro Pereira 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 
Valadão Lopes Remetido ao 

TRT de origem 
Ag·AIRR 3° Turma Marcelo 12/12/2023 Arquivado ou BA 23824 
20705-73.2021.5.04.0122 Lamego Remetido ao 

Pertence TRT de origem 

AIRR 374·46.2023.5.23.0001 6° Turma Augusto César 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 
Leite de Remetido ao 
Carvalho TRT de origem 

AIRR 638-11.2023.5.1 0.0006 5ª Turma Breno Medeiros 01/01/1900 Arquivado ou BA23824 
Remetido ao 

TRT de origem 
Ag-AIRR 67·22.2023.5.22.0001 4ªTurma lves Gandra da 06/03/2024 Arquivado ou DF 53265 

Silva Martins Remetido ao 
Filho TRT de origem 

Ag-AIRR 4ª Turma lves Gandra da 07/01/1900 Arquivado ou BA23824 
298-05.2021.5.22.0006 Silva Martins Remetido ao 

Filho TRT de origem 
AIRR 877-52.2023.5.23.0006 2ªTurma Uana Chaib 01/01/1900 Arquivado ou BA23824 

Remetido ao 
TRT de origem 

AIRR 62-40.2017.5.10.0002 3ª Turma Alexandre de 19/07/2019 Arquivado ou BA 23824 
Souza Agra Remetido ao 
Belmonte TRT de origem 

RR 10485--02.2021.5.03.0168 7ª Turma Evandro Pereira 25/08/2023 Arquivado ou BA 23824 
Valadão Lopes Remetido ao 

TRT de origem 
RR 20526·19.2019.5.04.0702 8ª Turma Sergio Pinto 01/08/2022 Arquivado ou DF 53265 

Martins Remetido ao 
TRT de origem 

Ag·AIRR 18 Turma Hugo Carlos 29/08/2023 Arquivado ou BA23824 
10815-63.2021.5.03.0179 Scheuermann Remetido ao 

TRT de origem 
AIRR 16073·09.2022.5.16.0007 8ª Turma Dora Maria da 13/03/2024 Arquivado ou DF 53265 

Costa Remetido ao 
TRT de origem 

AIRR 20258·74.2023.5.04.0103 ?ªTurma Alexandre de 04/03/2024 Arquivado ou BA 23824 
Souza Agra Remetido ao 
Belmonte TRT de origem 

RR-AIRR 4ª Turma lves Gandra da 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 
10799-95.2022.5.Q3.0043 Silva Martins Remetido ao 

Filho TRT de origem 
AIRR 1032-83.2023.5.13.0022 7ª Turma Alexandre de 01/01/1900 Arquivado ou BA23824 

Souza Agra Remetido ao 
Belmonte TRT de origem 
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Fase atual e Processo Órgão Julgador Relatoria Data de Situação OAB 
Colegiado Recebimento no Vinculada 

TST 
Ag•AIRR 4ª Turma Alexandre Luiz 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 
404-69.2023.5.23.0005 Ramos Remetido ao 

TRT de origem 

AIRR 132·96.2024.5.13.0012 Presidência • Presidente do 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 
Admissibilidade Tribunal Remetido ao 

Superior do TRT de origem 
Trabalho 

ROT 1100-02.2020.5.06.0000 Subseção li Evandro Pereira 04/05/2021 Arquivado ou 8A23824 
Especializada em Valadão Lopes Remetido ao 

Dissídios Individuais TRT de origem 

Ag-AIRR 6ª Turma José Pedro de 06/12/2021 Arquivado ou BA 23824 
467•18.2020.5.13.0025 Camargo Remet ido ao 

Rodrigues de TRT de origem 
Souza 

Ag-AIRR 8ª Turma José Pedro de 20/03/2024 Arquivado ou BA23824 
555·80.2022.5.07.0016 Camargo Remet ido ao 

Rodrigues de TRT de origem 
Souza 

AIRR 26-73.2024.5.23.0007 8ª Turma Dora Maria da 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 
Costa Remetido ao 

TRT de origem 

RR 607-61.2022.5.08.0012 4ª Turma Alexandre Luiz 10/05/2023 Arquivado ou Di= 53265 
Ramos Remetido ao 

TRT de origem 

RRAg 259-58.2022.5.07.0016 8ª Turma Sergio Pinto 08/11/2023 Arquivado ou BA 23824 
Martins Remetido ao 

TRT de origem 

AIRR 215-07.2023.5.13.0026 5ª Turma Breno Medeiros 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 
Remetido ao 

TRT de origem 

AIRR 301 ·43.2021.5.05.0002 8ª Turma Sergio Pinto 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 
Martins Remet ido ao 

TRT de origem 

AIRR 8ª Turma Sergio Pinto 01/01/1900 Arquivado ou BA23824 
100259-26.2022.5.01 .0245 Martins Remetido ao 

TRT de origem 

RR 11392-45.2022.5.03.0037 P Turma Hugo Carlos 26/09/2023 Arquivado ou BA 23824 
Scheuermann Remetido ao 

TRT de origem 

Emb-EDCív-RR Aguardando Aguardando 28/08/2023 Arquivado ou BA 23824 
154-60.2021.5.17.0009 Distribuição Distribuíção Remetido ao 

TRT de origem 

RR 45-73.2023.5.21.0006 2ªTurma Uana Chaib 18/10/2023 Arquivado ou DF 53265 
Remetido ao 

TRT de origem 

A!RR 664-88.2022.5.07.0018 5ª Turma Morgana de 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 
Almeida Richa Remetido ao 

TRT de origem 

Ag-AIRR 8ª Turma Alexandre de 10/05/2021 Arquivado ou BA 23824 
1213-13.2017.5.05.0024 Souza Agra Remetido ao 

Belmonte TRT de origem 

ROT 81178-94.2024.5.22.0000 Subseção li Douglas 30/09/2024 Arquivado ou BA 23824 
Especializada em Alencar Remetido ao 

Dissídios Individuais Rodrigues TRT de origem 

AIRR 11-57.2024.5.06.0014 Presidência • Presidente do 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 
Admissibilidade Tribunal Remetido ao 

Superior do TRT de origem 
Trabalho 

(!J 
AIRR 1246-79.2022.5.09.0003 1ª Turma Hugo Carlos 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 

Scheuermann Remetido ao 
TRT de origem 
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Fase atual e Processo Órgão Julgador Relator ia Data de Situação OAB 
Colegiado Recebimento no Vinculada 

TST 
AIRR 800-58.2022.5.09.0009 2• Turma Luiz Philippe 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 

Vieira de Mello Remetido ao 
Filho TRT de origem 

AIRR 21187-07.2023.5.04.0104 4ª Turma Maria Cristina 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 
lrlgoyen Remetido ao 
Peduzzi TRT de origem 

AIRR 313-96.2024.5.10.0007 3ªTurma Alberto Bastos 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 
Balazeiro Remetido ao 

TRT de origem 
RR 20472-05.2022.5.04.0102 8ª Turma Sergio Pinto 09/06/2023 Arquivado ou BA 23824 

Martins Remetido ao 
TRT de origem 

AIRR 849·37.2021.5.13.0005 5ªTurma Morgana de 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 
Almeida Richa Remetido ao 

TRT de origem 

AIRR 25909-.84.2023.5.24.0021 4ª Turma Alexandre Luiz 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 
Ramos Remetido ao 

TRT de origem 
AIRR 1311·31.2023.5.20.0004 1ª Turma Amaury 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 

Rodrigues Pinto Remetido ao 
Junior TRT de origem 

AIRR 1112-83.2022.5.10.0016 43 Turma lves Gandra da 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 
Silva Martins Remetido ao 

Fílho TRT de origem 

AIRR 427-82.2022.5.11.0005 2ª Turma Maria Helena 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 
Mallmann Remetido ao 

TRT de origem 
Ag-AIRR 3ª Turma Alberto Bastos 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 
477-37.2022.5.17.0007 Balazeíro Remetido ao 

TRT de origem 

AIRR 206-23.2023.5.13.0001 8ª Turma Sergio Pin1o 11/09/2023 Arquivado ou BA 23824 
Martins Remetido ao 

TRT de origem 
Ag-AIRR 6ª Turma Augusto César 18/12/2023 Arquivado ou DF 53265 
10165-79.2023.5.03.0103 Leite de Remetido ao 

Carvalho TRT de origem 

Ag-AIRR 5ª Turma Breno Medeiros 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 
513-22.2021.5.05.0016 Remetido ao 

TRT de origem 

ROT 24342-81.2023.5.24.0000 Subseção li Douglas 14/03/2024 Arquivado ou BA 23824 
Especializada em Alencar Remetido ao 

Dissídios Individuais Rodrigues TRT de origem 

RR 10878-45.2023.5.03.0106 4ª Turma lves Gandra da 18/04/2024 Arquivado ou BA 23824 
Silva Martins Remetido ao 

Filho TRT de origem 
Ag-AIRR 3ª Turma Mauricio 30/06/2022 Arquivado ou BA 23824 
771-91.2020.5.20.0002 Godinho Remetido ao 

Delgado TRT de origem 
RR 24943-48.2018.5.24.0005 5ª Turma Morgana de 16/06/2021 Arquivado ou BA 23824 

Almeida Richa Remetido ao 
TRT de origem 

RRAg 6ª Turma Paulo Régis 14/09/2022 Arquivado ou DF 53265 
20483-33.2019.5.04.0104 Machado Remetido ao 

Botelho TRT de origem 
EDCiv-RR 7ª Turma Evandro Pereira 01/10/2020 Arquivado ou BA 23824 
890-39.2017.5.20.0008 Valadão Lopes Remetido ao 

TRT de origem 

RR 825-49.2018.5.07.0015 3ª Turma Maurício 06/10/2020 Arquivado ou BA 23824 
Godinho Remetido ao 
Delgado TRT de origem 
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Fase atual e Processo Órgão Julgador Relatoria Data de Situação OAB 
Colegiado Recebimento no Vinculada 

TST 
RPP Vice-Presidência Gabinete da 09/04/2024 Arquivado ou BA23824 
1000281-74.2024.5.00.0000 Vice- Remetido ao 

Presidência TRT de origem 

ED·RR 5ª Turma Morganade 12/07/2022 Arquivado ou BA23824 
20714-03.2019.5.04.0123 Almeida Rlcha Remetido ao 

TRT de origem 

RRAg 2ª Turma Maria Helena 07/05/2019 Arquivado ou BA 23824 
10819-70.2017.5.03.0008 Mallmann Remetido ao 

TRT de origem 

RR 684-12.2021.5.13.0030 5ª Turma Morganade 31/08/2022 Arquivado ou BA 23824 
Almeida Richa Remetido ao 

TRT de origem 

AIRR 20325-10.2022.5.04.0124 4ªTurma Alexandre Luiz 01/01/1900 Arquivado ou BA23824 
Ramos Remetido ao 

TRT de origem 

AIRR 10265-20.2023.5.03.0043 1ª Turma Amaury 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 
Rodrigues Pinto Remetido ao 

Junior TRT de origem 

Ag-AIRR 3ª Turma José Roberto 22/ 02/2024 Arquivado ou BA 23824 
11212-58.2020.5.18.0012 Freire Pimenta Remetido ao 

TRT de origem 

AIRR 20730-52.2022.5.04.0122 3ª Turma José Roberto 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 
Freire Pimenta Remetido ao 

TRT de origem 

ARE 569·44.2021.5.20.0014 Aguardando Aguardando 07/03/2024 Arquivado ou BA 23824 
Distribuição Distribuição Remetido ao 

TRT de origem 

Ag·ROT Subseção li Amaury 19/12/2023 Arquivado ou BA 23824 
839-64.2023.5.12.0000 Especializada em Rodrigues Pinto Remetido ao 

Dissídios Individuais Junior TRT de origem 

AIRR 10629-34.2023.5.03.0029 7ª Turma Alexandre de 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 
Souza Agra Remetido ao 
Belmonte TRT de origem 

ROT 88234-18.2023.5.22.0000 Subseção li Morganade 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 
Especializada em Almeida Richa Remetido ao 

Dissídios Individuais TRT de origem 

AlRR 20618-15.2023.5.04.0101 4ª Turma Alexandre Luiz 01/01/1900 Arquivado ou BA23824 
Ramos Remetido ao 

TRT de origem 

AIRR 20140-81.2022.5.04.0702 Presidência - Presidente do 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 
Admissibilidade Tribunal Remetido ao 

Superior do TRT de origem 
Trabalho 

AIRR 10359-68.2019.5.03.0152 8ª Turma Sergio Pinto 09/10/2020 Arquivado ou BA 23824 
Martins Remetido ao 

TRT de origem 

AIRR 262-60.2023.5.13,0032 3ª Turma Adriana Goulart 01/01/1900 Arquivado ou BA23824 
de Sena Orsini Remetido ao 

TRT de origem 

AIRR 410-88.2023.5.23.0001 1• Turma Amaury 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 
Rodrigues Pinto Remetido ao 

J unior TRT de origem 

AIRR 518-34.2023.5.08.0002 7ª Turma Cláudio 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 
Mascarenhas Remetido ao 

Brandão TRT de origem 

Ag-AI RR-AI RR Presidência - Presidente do 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 
179-97.2022.5.06.0412 Admissibilidade Tribunal Remetido ao 

Superior do TRT de origem 
Trabalho 

AIRR 1346-06.2022.5.17.0005 2ª Turma Liana Chaib 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 
Remetido ao 

TRT de origem 
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Fase atual e Processo Órgão Julgador Relatoria Data de Situação OAB 
Colegiado Recebimento no Vinculada 

TST 

AIRR 677-38.2023.5.20.0003 5ªTurma Morgana de 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 
Almeida Richa Remetido ao 

TRT de origem 

AIRR 213-15.2022.5.09.0016 Presidência - Presidente do 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 
Admissibilidade Tribunal Remetido ao 

Superior do TRT de origem 
Trabalho 

AIRR 1055-20.2023.5.12.0034 1ª Turma Luiz José 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 
Dezena da Silva Remetido ao 

TRT de origem 

RR-AIRR 8ª Turma Sergio Pinto 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 
21260·38.2017.5.04.0702 Martins Remetido ao 

TRT de origem 

AJRR 305·18.2023.5.13.0025 8ª Turma Sergio Pinto 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 
Martins Remetido ao 

TRT de origem 

Ag-AIRR 4ª Turma Alexandre Luiz 19/07/2023 Arquivado ou BA 23824 
407-15.2022.5.20.0014 Ramos Remetido ao 

TRT de origem 

Ag-AIRR 4ª Turma Maria Cristina 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 
277-70.2022.5.05.0037 lrigoyen Remetido ao 

Peduzzi TRT de origem 

AIRR 312-31.2023.5.21.0043 4ª Turma Maria Cristina 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 
lrigoyen Remetido ao 
Peduzzi TRT de origem 

AIRR 10650-15.2022.5.03.0168 SªTurma Morganade 11/07/2023 Arquivado ou BA23824 
Almeida Richa Remetido ao 

TRT de origem 

AIRR 852-86.2022.5.12.0036 4ªTurma lves Gandra da 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 
Silva Martins Remetido ao 

Filho TRT de origem 

Ag-AIRR 1ª Turma Hugo Carlos 02/07/2024 Arquivado ou DF 53265 
10028-75. 2024. 5.03.0002 Scheuermann Remetido ao 

TRT de origem 

AlRR 140-17.2023.5.05.0017 8ªTurrna Delaíde Alves 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 
Miranda Remetido ao 
Arantes TRT de origem 

Ag-AIRR 4ªTurma lves Gandra da 28/07/2023 Arquivado ou BA23824 
475-19.2021.5.05.0013 Silva Martins Remetido ao 

Filho TRT de origem 

AIRR 1096-78.2023.5.12.0036 6ªTurma Augusto César 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 
Leite de Remetido ao 
Carvalho TRT de origem 

Ag-AIRR 8ªTurma Sergio Pinto 01/01/1900 Arquivado ou BA23824 
612-44.2023.5.13.0001 Martins Remetido ao 

TRT de origem 

Ag-AIRR 2ª Turma Liana Chaib 30/01/2024 Arquivado ou BA 23824 
845-20.2020.5.17.0006 Remetido ao 

TRT de origem 

RR 262·38.2023.5.13.0007 ?ªTurma Cláudio 25/10/2023 Arquivado ou DF 53265 
Mascarenhas Remetido ao 

Brandão TRT de origem 

AIRR 95800-54.2007.5.05.0193 3ª Turma Alexandre de 29/09/2011 Arquivado ou BA 23824 
Souza Agra Remetido ao 
Belmonte TRT de origem 

AIRR 100-82.2023.5.23.0001 Presidência - Presidente do 01/01/1900 Arquivado ou BA23824 
Admissibilidade Tribunal Remetido ao 

Superior do TRT de origem 
Trabalho 

E·Ag-AIRR Aguardando Aguardando 19/06/2023 Arquivado ou BA 23824 
749·02.2021.5.20.0001 Distribuição Distribuição Remetido ao 

TRT de origem 
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Fase atual e Processo Órgão Julgador Relataria Data de Situação OAB 
Colegiado Recebimento no Vinculada 

TST 
RRAg-AIRR 4ª Turma Alexandre Luiz 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 
10825-81.2022.5.18.0009 Ramos Remetido ao 

TRT de origem 
AIRR 17684-57.2023.5.16.0002 5ªTurma Douglas 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 

Alencar Remetido ao 
Rodrigues TRT de origem 

EDClv-RR Aguardando Aguardando 10/07/2020 Arquivado ou BA23824 
21038-27.2017.5.04.0102 Distribuição Distribuição Remetido ao 

TRT de origem 
Ag-AIRR 1ª Turma Luiz José 28/05/2024 Arquivado ou DF 53265 
21099-03.2022.5.04.0104 Dezena da Silva Remetido ao 

TRT de origem 
Ag-AIRR 8ª Turma Sergio Pinto 01/01/1900 Arquivado ou BA23824 
10773-62.2022.5.03.0184 Martins Remetido ao 

TRT de origem 
AIRR Presidência - Presidente do 01/01/1900 Arquivado ou BA23824 
100733-63.2023.5.01 .0244 Admissibilidade Tribunal Remetido ao 

Superior do TRT de origem 
Trabalho 

Ag-AIRR 1ª Turma Amaury 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 
346-77 .2022.5.05.0013 Rodrigues Pinto Remetido ao 

Junior TRT de origem 
AIRR 10166-68.2022.5.03.01 13 4ªTurma Alexandre Luiz 18/ 08/2023 Arquivado ou BA 23824 

Ramos Remetido ao 
TRT de origem 

RR-AIRR 4ª Turma Alexandre Luiz 01/01/1900 Arquivado ou BA23824 
10857-98.2022.5.03.0140 Ramos Remetido ao 

TRT de origem 
AIRR 1062-84.2023.5. 13.0001 1ª Turma Amaury 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 

Rodrigues Pinto Remetido ao 
Junior TRT de origem 

AIRR 231-69.2023.5,22.0006 Presidência - Presidente do 01/01/1900 Arquivado ou BA 23824 
Admissibilidade Tribunal Remetido ao 

Superior do 
Trabalho 

TRT de origem 

RR 443-27.2020.5.07.0002 2ª Turma Maria Helena 19/07/2021 Arquivado ou BA 23824 
Mallmann Remetido ao 

TRT de origem 
AIRR 866-02.2022.5.22.0001 8ª Turma Sergio Pinto 16/04/2024 Arquivado ou BA 23824 

Martins Remetido ao 
TRT de origem 

AIRR 10393-32.2020.5.03.0112 2ª Turma Liana Chaib 23/06/2021 Arquivado ou BA 23824 
Remetido ao 

TRT de origem 
Ag-AIRR 1ª Turma Hugo Carlos 03/05/2023 Arquivado ou DF 53265 
822-77.2020.5.06.0007 Scheuermann Remetido ao 

TRT de origem 
E-Ag-RRAg Aguardando Aguardando 21/07/2023 Arquivado ou BA23824 
21598-15.2017 .5.04.0701 Distribuição Distribuição Remetido ao 

TRT de origem 
ED·E-Ag-RR Subseção 1 Alexandre Luiz 29/11/2021 Arquivado ou DF 53265 
860-59.2019.5.1 3.0030 Especializada em Ramos Remetido ao 

Dissídios Individuais TRT de origem 
AIRR 475-47 .2023.5.13.0006 4ª Turma Maria Cristina 01/01/1900 Arquivado ou BA23824 

lrigoyen Remetido ao 
Peduzzi TRT de origem 

ROT 962-13.2023. 5.21 , 0000 Subseção li Amaury 14/1 1/2023 Arquivado ou BA23824 
Especializada em Rodrigues Pinto Remetido ao 

Dissídios Individuais Junior TRT de origem 
RRAg-AIRR 4ªTurma lves Gandra da 01/01/1900 Arquivado ou BA23824 
881-83.2022.5.09.0016 Silva Martins Remetido ao 

Filho TRT de origem 
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Fase atual e Processo Órgão Julgador Relatoria Data de Situação OAB 
Colegiado Recebimento no Vinculada 

TST 
AIRR 373-17.2021.5.23.0006 1ª Turma Hugo Carlos 14/03/2024 Arquivado ou BA 23824 

Scheuermann Remetido ao 
TRT de origem 

OBSERVAÇÕES: 

1) A pesquisa foi realizada a partir do CPF informado. 

2) O resultado refere-se apenas aos processos em que o(a) advogado{a) conste da autuação. 

3) A certidão não abrange os processos com publicidade restrita. 

4) Em caso de eventual inconsistência, entre em contato com o TST por meio da sua Coordenadoria de Cadastramento 
Processual, pelos seguintes canais: 

Telefone: {61) 3043-7280, de 9h a 18h 
E-mail: ccp@tst.jus.br 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 

~certidoes tst.jus.br/certidao-atuacao/Oa36ddbc-86f8-473a-ab92-a6bbdc3c6f38 

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 255

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8CF7079E006E12A7. 

00100.134461/2025-13



Avulso da MSF 35/2025   [129 de 129]

• PODER JUDICIÁR(O 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10ª REGIÃO 

CERTIDÃO DE MILITÂNCIA DE ADVOGADO 

DADOS PESQUISADOS: 

NOME: THIAGO LOPES CARDOSO CAMPOS 
CPF: 
OAB/BA:-

Expedição: 14/04/2025 - 11 :44:29 
Código de Autenticidade: A8V14TS8JJDYW3X8CU 
Válida até 13/07/2025 

CERTIFICA-SE que, erp pesquisa na base integrada de registros dos Sistemas de 
Acompanhamento Processual - SAP, e do Sistema de Processo Judicial Eletrônico - PJe, do 
Tribunal Regional do Trabalho 10ª Região (Distrito Federar e Tocantins), THIAGO LOPES 
CARDOSO CAMPOS, OAB/BA , atua/atuou profissionalmente, na condição de Advogado, 
representando judicialmente no(s) processo(s) abaixo relacionado(s): 

Processos em andamento: 
0000151-53.2020.5.10.0812 

0000586-24.2023.5.10.0003 

0000909-94.2021.5.10.0004 

0001453-77.2024.5.10.0004 

0000810-11.2023.5.10.0019 

0000638-11.2023.5.10.0006 

0000332-91.2018.5.10.0014 

Processos arquivados: 
0000617-15.2017.5.10.0016 

0000062-40.2017.5.10.0002 

0000956-23.2021 .5.10.0019 

0001120-74.2024.5.10.0021 

0000930-54 .2023.5.10.0019 

0000255-06.2024.5.10.0812 

0000980-73 .2024 .5.10.001 O 

0000246-78.2023 .5.10.0812 

00004 73-59.2022.5.10.0018 

0000724-54,2020.5.10.0016 

0000346-41.2019.5.10.0014 

0000356-55.2023.5.10.0011 

0001112-83.2022.5.10.0016 

0000517-65.2018.5.10.0003 

0000038'"62.2024.5.10.0003 

0000483-15.2023.5.10.0812 

0000139-39.2020.5.10.0812 

0000092-48.2022.5.10.0019 

1) Os Sistemas de Acompanhamento Processual - SAP - de 1° e de 2º Graus - evidenciam apenas o atual 
advogado registrado no processo, não contemplando demais advogados que porventura constem 

2) Caso a presente certidão não atenda à finalidade esperada; deverá o interessado se dirigir à unidade judiciária 
na qual tramita o processo para requerer outra específica. procurações/substabelecimentos 

3) Certidão emitida gratuitamente pela Internet, conforme previsão contida na Portaria PRE-SGJUD n.º 12, de 
14/12/2017. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 
https://www. trt 1 O .jus.br/certidao _ online/ServletCertidaoMilitancia?cod igo=A8V 14 TS8JJ D YW3X8 
cu 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 36, DE 2025

(nº 587/2025, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da
Constituição Federal, combinado com o art. 23 da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019,
o nome da Senhora RENATA SOUSA CORDEIRO, para exercer o cargo de Ouvidora da
Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, na vaga decorrente do término
do mandato de Joelma Maria Costa Barbosa.

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:
Texto da mensagem-
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MENSAGEM Nº 587 

Senhores Membros do Senado Federal, 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com 
o art. 23 da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019, submeto à consideração de Vossas
Excelências o nome da Senhora RENATA SOUSA CORDEIRO, para exercer o cargo de
Ouvidora da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, na vaga decorrente
do término do mandato de Joelma Maria Costa Barbosa.

Brasília, 21 de maio de 2025. 
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EM nº 00007/2025 MPOR 

Brasília, 14 de Abril de 2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Tenho a honra de submeter à sua elevada consideração a anexa minuta de Mensagem
Presidencial para o Senado Federal, propondo a nomeação da Senhora Renata Sousa Cordeiro,
portadora do , para exercer o cargo de Ouvidora da Agência Nacional de
Transportes Aquaviários – ANTAQ, com vistas à aprovação do Senado Federal, consoante à alínea
f, inciso III, do art. 52, da Constituição Federal, que atualmente está vago, ocupado pela Senhora
Joelma Maria Costa Barbosa na qualidade de substituta, nos termos do art. 23 da Lei nº 13.848/2019.

2. Conforme documentação apresentada, atesto que a indicada atende aos critérios dispostos
no Decreto nº 10.829, de 5 de outubro de 2021, e aos requisitos dispostos no art. 15 do mesmo diploma
legal, quais sejam: idoneidade moral e reputação ilibada, perfil profissional e formação acadêmica
compatível com o cargo indicado, e não se enquadra nas hipóteses de inelegibilidade previstas no
inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

3. Com relação ao disposto no art. 5º da Lei nº 9.986, de 2000, alterada pela Lei nº 13.848,
de 25 de junho de 2019, a indicada atende, cumulativamente, os requisitos descritos na alínea "a", do
inciso I; e os descritos no inciso II, bem como não incorre nas vedações previstas no art. 23 da Lei nº
13.848/2019.

4. É importante ressaltar que a indicada é Bacharel em Direito pela Universidade Católica
de Brasília - UCB, com especialização em Direito Público, Advogada inscrita na Ordem dos
Advogados do Brasil , possui curso de Direito Constitucional e Direito Civil pela
CEFOR/Câmara dos Deputados.

5. Adicionalmente, a indicada tem ampla experiência profissional, tendo atuado como
Assessora Jurídica no Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil, e no Ministério da
Infraestrutura; Assessora Especial na Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano
no Governo do Maranhão; Superintendente de Integridade e Riscos da INFRA S.A.; Assessora na
Câmara dos Deputados, e atuação como Advogada no Escritório JRS Advocacia.

Informações pessoais

Informações pessoais
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6. Por fim, informo que segue em anexo a documentação a que se refere o art. 383 do
Regimento Interno do Senado Federal, devidamente assinada e rubricada pela indicada em todas as
folhas. Esclareço, ainda, que o pedido de encaminhamento da referida indicação para aprovação do
Senado Federal está de acordo com a alínea “f”, do inciso III, do art. 52, da Constituição Federal, que
dispõe sobre a aprovação prévia do Senado Federal quanto à escolha de “titulares a cargos que a lei
determinar”.

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Silvio Serafim Costa Filho 
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Mensagem nº 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do nome da Senhora 
Renata Sousa Cordeiro, para exercer o cargo de Ouvidora da Agência Nacional de Transportes 
Aquaviários - ANTAQ, que atualmente está vago, ocupado pelo Senhora Joelma Maria Costa Barbosa 
na qualidade de substituta. 

Brasília, 7 de abril de 2025. 

Assinado eletronicamente por: 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Casa Civil 

OFÍCIO Nº 741/2025/CC/PR 

00001.002136/2025-19 

Brasília, na data da assinatura digital. 

A sua Excelência a Senhora 
Senadora Daniella V elloso Borges Ribeiro 
Primeira Secretária 
Senado Federal Bloco 2-2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF 

Assunto: Indicação de autoridade. 

Senhora Primeira Secretária, 

Encaminho Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à 
consideração dessa Casa o nome da Senhora RENATA SOUSA CORDEIRO, para exercer o 
cargo de Ouvidora da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, na vaga 
decorrente do término do mandato de Joelma Maria Costa Barbosa. 

Atenciosamente, 

RUI COSTA 
Ministro de Estado 

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da 
Presidência da República, em 26/05/2025, às 20:16, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no § 3° do art. 4°, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 . 

-~ A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6724582 e o código 
CRC 9E60353F no site: 

.. 1 https ://protocolo .presidencia. gov. br/ controlador externo .php? 
1 

acao=documento conferir&id orgao acesso extemo=0 

Referência: Caso responda este Oficio, indicar expressamente o Processo nº 00001.002136/2025-19 SEI nº 6724582 

OFÍCIO 741 (6724582) SEI 00001.002136/2025-19 / pg. 1 

262 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8CF7079E006E12A7. 

00100.134461/2025-13



Avulso da MSF 36/2025   [7 de 29]

Renata Sousa Cordeiro 
Advogada 

• Bacharelado em Direito pela Universidade Católica de Brasííia 
(2013) 

Experiência,: 
• Escritório JRS Advocacia 

Especialidade Administrativo, Cível, Consumidor, Trabalhista, 
Societário, Tributário, Contratos e Penal. Confecção de teses, gestão 
e reestruturação de equipe com ações em todas instâncias, 
responsável por relatórios gerenciais e financeiros do Departamento, 
participação ativa em comitês, Ministério Público, Sindicatos, 
Delegacias e Órgãos Reguladores, foco no negócio, 
desenvolvimento de novos projetos e em resultados, visão sistêmica. 
Atuação na área de Compliance de acordo com a norma ISO 19600 -
Sistema de Gestão de Compliance e suas Diretrizes de acordo com 
ABNT e IBC em empresa S/A, Lei 
Anticorrupção, IPO e Canal de Denúncias. Programa de integridade: 
Análise de riscos e políticas de Compliance; Códigos de conduta, Canal 
de denúncia, Comunicação de Treinamento; Instrumentos de 
Controle (Controles Internos, 0ue Diligence, Monitoramento e 
Auditoria). 
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• Assessoria da Câmara dos Deputados 

Acompanhar o andamento de processos de interesse do parlamentar 
no âmbito Instit ucional e nos diversos órgãos do Poder Judiciário· 
Redigir petições administrativas e judiciais; Documentos oficiais; 
Elaborar minutas de matérias legislativas, tais como proposições, 
pareceres, votos., requerimentos, recursos, emendas, projetos de lei e 
outros; Prestar assistência a autoridades em compromissos oficiais; 

, Acompanhar matérias legislativas e as publicações oficiais de interesse 
do Parlamentar; Acompanhar as matérias legislativas e as publicações 
oficiais de interesse do parlamentar; Proceder à leitura diária das 
publicações oficiais; Controlar o material de expediente; Administrar a 
caixa postal eletrônica; Cuidar da preparação da correspondência; 
Receber e abrir correspondências; Receber, orientar e encaminhar o 
público; Cumprir outras atividades de apoio inerentes ao exercício do 

, mandato parlamentar. 

• Assessora Jurídica Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 
- Secreta ria de Portos 1 

l 

- Acompanhar o andamento de processos de interesse da 

Coordenação-Geral de Segurança e Saúde em Portos no âmbito 

Institucional e nos diversos órgãos fiscalizadores auxiliares (TCU, CGU) 

ao M inistério e assessorar nas demandas jurídicas e em toda parte da 

legislação aplicável; 
, Redigir petições administrativas; Documentos oficiais; elaborar 

minutas; Elaborar notas técnicas; Elaborar notas informativas; 

Acompanhar as publicações oficiais; Proceder à leitura diár ia das 

publicações oficiais; Cumprir outras atividades de apoio inerentes as 

•• atividades da Coordenação-Geral; 
Acompanhamento dos processos administrativos referentes aos 

Termo de Cooperação Técnica e Financeira; 
Acompanhamento das ações referentes ·à avaliação dos Planos de 

Desenvolvimento e Zoneamento elaborados pelos portos quanto à 
aderência aos programas e políticas de competência deste 

departamento, especialmente no que se refere aos itens constantes no 

Anexo 03 da Portaria SEP/PR nº 03/2014[2]; 
Acompanhamento das ações referentes à avaliação dos Planos 

Mestres dos Portos e sua aderência ao Plano Nacional de Logística 
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Portuária - PNLP; Assessoramento na revisão das metas e objetivos do 
PNLP referente as ações de Melo Ambiente, Saúde e Segurança; 
Prestar suporte administrativo nas tratativas nas reuniões bimestrais 
realizadas pela Comissão Nacional de Segurança Pública nos Portos, 
Terminais e Vias Navegáveis - CONPORTOS, comissão essa que 
delibera várias questões, desde as mais basilares para o 
funcionamento seguro das Instalações, como também a aprovação de 
Estudos de Avaliação de Risco - EAR e os Planos de Segurança Pública 
Portuária - PSPP e elaboração das Resoluções; 
Acompanhar das auditoriàs realizadas pela CONPORTOS, que 
acontecem seguindo o calendário da comissão, assim buscando 
sempre informar os portos sobre decisões tanto positivas quanto 
negativas advindas das auditorias, decisões que podem gerar efeitos 
como a autuação dos nossos portos públicos e o rebaixamento do nível 
de segurança desses portos na IMO (lnternational Maritime 
Organization) o que em alguns ca.sos pode impossibilitar que a 
instalação portuária forneça a Declaração de Segurança, necessária 

.. para que haja a interação com os navios; 
Acompanhar, por meio das portarias emitidas pelas Comissões 
Estaduais de Segurança Pública nos Portos, Terminais e Vias 
Navegáveis - CESPORTOS, os casos de elevação do nível de segurança 
das instalações portuárias; 

• Assessora Especial na Secretaria de Estado das Cidades e 
Desenvolvimento Urbano no Governo do Maranhão 

Assessorar tecnicamente aos órgãos, unidades e subunidades 
administrativas, fornecendo assessoria especializada em matéria de 
interesse público. 
Definir diretrizes monitorando resultados, planejar, coordenar e 
supervisionar ações, coordenar e controlar as políticas públicas das 
áreas de habitação, saneamento e urbanização, em articulação com os 
municípios, visando o desenvolvimento regional sustentável do 
Estado. 

' • Assessora Especial na Secretaria de Estado de Articulação Política 
Lt•'··-"• • ..., ,.~,,. 

no Governo do Maranhão 

Prestar assessoramento jurídico no tocante ao relacionamento com a 
classe política, propor a agenda de atendimento político, coordenar as 
atividades de assessoria parlamentar, manter articulação político-
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institucional com a Assembleia Legislativa, Prefeituras e camaras 
Municipais, bem como desenvolver estudos e análises da conjuntura 
da política nacional e estadual de Interesse dos programas e projetos 
da administração estadual. 

• Assessora Especial na Rebras, escritório de representação do 
governo do Maranhão no Distrito Federal 

Acompanhar sistematicamente todo processo legislativo nas diversas 
comissões temáticas e especiais da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, bem como a elaboração e acompanham~nto das 
proposições orçamentarias de interesse do Estado do Maranhão . 

• Superintendente de Integridade e Riscos - SUINT INFRA/SA 

Responsável por gerenciar e monitorar a integridade e os riscos da 
organização. Identificar e avaliar os riscos à integridade. Estabelecer 
medidas para combater os riscos. Monitorar o desempenho das 
medidas implementadas. Promover a cultura de ética e integridade. 
Garantir o cumprimento das leis e regulamentos. 
Reduzir o risco de corrupção, fraudes e desvios éticos. 
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Declaração regularidade fiscal-Art. 383, b, 3.  

DECLARAÇÃO 

 

Eu,  RENATA  SOUSA  CORDEIRO,   
 

DECLARO, para efeitos do atendimento ao disposto no Item 3 da alínea “b” do inciso I do artigo 
383 do Regimento Interno do Senado Federal, que não possuo pendências fiscais nos âmbitos 
federal, estadual, municipal ou distrital, conforme documentação em anexo. 

 

Brasília, 07 de Abril de 2025. 

 

 

 

 

 

CPF 0  
 

 

Informações pessoais

Informações pessoais
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Documento assinado digitalmente 

RENATA SOUSA CORDEIRO 
Data: 07/ 04/ 2025 00:15:14-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br 

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 267

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8CF7079E006E12A7. 

00100.134461/2025-13



Declaração vedação ao nepotismo – Art. 383, I, b, 1. 

DECLARAÇÃO 

Para atendimento aos devidos fins, eu, RENATA SOUSA CORDEIRO, declaro que não possuo 
parentes  que  exercem  ou  exerceram  atividades,  públicas  ou  privadas,  vinculadas  à  minha 
atividade profissional, em cumprimento ao item 1 da alínea “b” do inciso I do artigo 383 do 
Regimento Interno do Senado Federal.  

Brasília, 07 de Abril de 2025.. 

   CPF 0   Informações pessoais
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Documento assinado digitalmente 

RENATA SOUSA CORDEIRO 
Data: 07/ 04/ 2025 00:15:14-0300 
Verifique em https://validar.iti .gov.br 
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Declaração participação societária-Art. 383, I, b, 2.  

DECLARAÇÃO  

Para atendimento aos devidos fins, eu, RENATA SOUSA CORDEIRO, declaro que não detenho 
nenhuma participação societária na qualidade de sócio, proprietário ou gerente de empresas 
ou  entidades não governamentais, em cumprimento ao item 2 da alínea “b” do inciso I  do 
artigo 383 do Regimento Interno do Senado Federal. 

Brasília, 07 de Abril de 2025.

CPF 0  Informações pessoais
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Documento assinado digitalmente 

RENATA SOUSA CORDEIRO 
Data: 07/ 04/ 2025 00: 15:14-0300 
verifique em https://validar.iti.gov.br 
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Declaração cargos-Art. 383, b, 5.  

DECLARAÇÃO 

Eu,  RENATA  SOUSA  CORDEIRO,

DECLARO, para efeitos do atendimento ao disposto no Item 5 da alínea “b” do inciso I do artigo 
383 do Regimento Interno do Senado Federal, que, nos últimos 05 anos, exerci as seguintes 
funções descritas abaixo: 

Secretário Parlamentar (Câmara dos Deputados)

 Assessora Especial (SECID-MA) 

 Superintendente de Integridade e Riscos- SUINT-INFRA/SA 

Brasília, 07 de Abril de 2025.

CPF 0

Informações pessoais

Informações pessoais
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Documento assinado digitalmente 

RENATA SOUSA CORDEIRO 
Data: 07/ 04/ 2025 00:15: 14-0300 
Verifique em https://validar.i ti.gov.br 
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Declaração ações judiciais-Art. 383, b, 4.  

DECLARAÇÃO 

Eu,  RENATA  SOUSA  CORDEIRO,

DECLARO,  para  fins do disposto no artigo 383,  I,  “b”,  4,  do Regimento  Interno do Senado 
Federal, que não figuro como autor ou réu em nenhuma ação judicial. 

Brasília, 07 de Abril de 2025. 

    CPF 03

Informações pessoais

Informações pessoais
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Documento assinado digitalmente 

RENATA SOUSA CORDEIRO 
Data: 07/ 04/ 2025 00:15: 14 -0300 
Verifique em https://validar. iti.gov.br 
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•\ . 

TJDFT Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CÍVEIS) 
1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de d istribuição de ações cíveis 
d isponíveis até 06/ 04/ 2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/ CNPJ de: 

RENATA SOUSA CORDEIRO 

) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emit ida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121/ CNJ) . 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso li do artigo 69 da 
Lei 14133/ 2021 . 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 06/04/2025 
Selo digital de segurança: 2025.CTD.1 NHW.FJWY.GUPB.FJDO.TCKG 
*** VÁLIDA POR 30 (TRI NTA) DIAS*** 

Página 1 de 1 

NUCER • Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
• · --~-.:- J - A•--.J =---• - • "'71. ~- .J - ---• •- J - - ___ ..,._ .a=-=-- _u __ .,_ .a=- .. :- .J--. 

06/ 04/2025 23:43:42 
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•\ . 

TJDFT Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CRIMINAIS} 
1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações criminais 
disponíveis até 27/ 03/ 2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/ CNPJ de: 

RENATA SOUSA CORDEIRO 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emit ida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121/ CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso li do artigo 69 da 
Lei 14133/ 2021 . 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emit ida gratuitamente pela internet em: 27/ 03/ 2025 
Selo digital de segurança: 2025.CTD.FSG6.FEMV.Z6D2.KA7Q.F4CS 
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 de 1 

NUCER • Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
• · - -~-.: - J - A•--.J =---•- • "'71. ~- .J - ---• •- J - - ___ ..,._ .a=-=-- _u __ .,_ .a=- .. :-.J--. 

27/ 03/2025 00:04:23 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RENATA SOUSA CORDEIRO
CPF:  

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:02:46 do dia 28/03/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/09/2025.
Código de controle da certidão: D7FC.8867.F6D6.46A2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Informações pessoais
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

~ CERTIDAO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadast ro Eleitoral e com o que 
dispoe a Res.TSE numero 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qual ificado(a) esta QUITE 
com a Justica Eleitoral na presente data . 

Eleitor(a) : RENATA SOUSA CORDEIRO 

Inscrição: 

Município: - --

Seção: -

Dom icílio desde: Data de nascimento: 

Filiação: -

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): ADVOGADA/ADVOGADO 

Certidão emit ida às 22 :57 em 25/03/2025 

Res.-TSE nº 21.823/2004: 
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
sa lvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitora l para auxi liar os trabalhos 
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não 
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regu lar prestação de contas de campanha eleitoral, quando se 
tratar de cand idatos. 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento 
de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civ il absoluta; 
condenação crim inal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a 
todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção, 
em Portugal , pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. 
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.j us.br ou pelo aplicativo e-Título, por 
meio do código: 

BZAU.ZDRD.SKZ6.XOAW 
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•\ . 

TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS) 
1 ª e 2 ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos regist ros elet rôn icos de distribuição de ações cíveis e 
criminais disponíveis até 27/ 03/ 2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/ CNPJ de: 

RENATA SOUSA CORDEIRO 

) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emit ida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121/ CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso li do artigo 69 da 
Lei 14133/ 2021 . 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emit ida gratuitamente pela internet em: 27/03/2025 
Selo digital de segurança: 2025.CTD.4EFX.W6WW.HH6N.UPF9.8H2I 
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 de 1 

NUCER • Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 
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•\ . 

TJDFT Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consu lta aos reg istros eletrôn icos de distribuição de ações de 
fa lências e recuperações judic iais disponíveis até 27/ 03/ 2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/ CNPJ de: 

RENATA SOUSA CORDEIRO 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emit ida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121/ CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso li do artigo 69 da 
Lei 14133/ 2021 . 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emit ida gratuitamente pela internet em: 27/03/2025 
Selo digital de segurança: 2025.CTD.DCIX.WV1W.J2C9.H85K.0R6L 
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 de 1 

NUCER • Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
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Brasília - DF 
• · --~-.:- J - A•--.J =---• - • "'71. ~- .J - ---• •- J - - ___ ..,._ .a=-=-- _u __ .,_ .a=- .. :- .J--. 

27/ 03/2025 00:08:35 

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 277

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8CF7079E006E12A7. 

00100.134461/2025-13



Avulso da MSF 36/2025   [22 de 29]

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 46820125/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra : 

RENATA SOUSA CORDEIRO 

ou 
CPF n. 

Certidão emitida em 03/04/2025, às 16:14:38 (data e hora de Brasília), abrange o Tribunal Regional 
Federal da 1 ª Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6ª Região, 
cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1ª Região, nos termos do art. 4° da 
Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 
a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 

interessado no site do TRF1 , endereço https:llsistemas.trf1 .jus.brl certidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/201 0 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª 
Região, SEEU e Juris) até 03/04/2025, às 08:23:36. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 2° Grau. 

Certidão: 46820125 

Código de Validação: 61A9 5C0F E704 8BE1 9232 D58B 7B5D E51 1 

Data da Atualização: 03/04/2025, às 08:23:36 

03/04/2025 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 46590414/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

RENATA SOUSA CORDEIRO 

ou 
CPF n. 

Certidão emitida em 27/03/2025, às 00:19:09 (data e hora de Brasília), abrange o Tribunal Regional 
Federal da 1 ª Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6ª Região, 
cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1ª Região, nos termos do art. 4° da 
Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 
a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 

interessado no site do TRF1 , endereço https:llsistemas.trf1 .jus.brlcertidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª 
Região, SEEU e Juris) até 26/03/2025, às 07:56:27. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 2° Grau. 

Certidão: 46590414 

Código de Validação: 3EC7 1788 332C 4BE9 DB25 6FCA 393E A00C 

Data da Atualização: 26/03/2025, às 07:56:27 

27/03/2025 
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CERTIDÃO Nº: 
NOME: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
CPF: 
FINALIDADE: 

100037831752025 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETARIA DA RECEITA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

RENATA SANTOS CORDEIRO 

JUNTOAOGDF 

___________ CERTIFICAMOS QUE __________ _ 

HA DEBITOS VINCENDOS DE IPVA / 2025. 

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5.172/66 - CTN. 
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei 5.172/66 - CTN. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados. 
Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa. 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente. 
Válida até 02 de julho de 2025. • 

Certidão emitida via internet em 03/04/2025 às 16:04:28 e deve ser validada no endereço https://www.receita.lazenda.dl.gov.br. 

https:lfww1.receita.fazenda.df.gov.br/cidadao/certidoes/Certidao 03/04/2025, 16:04 
Página 1 de 1 
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CERTIDÃO Nº: 
NOME: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
CPF: 
FINALIDADE: 

116037095942025 

JUNTOAOGDF 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETARIA DA RECEITA 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA NEGATIVA 

___________ CERTIFICAMOS QUE __________ _ 

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal para o contribuinte acima. 
Esta Certidão abrange consulta aos débitos exclusivamente no âmbito da Dívida Ativa, não constituindo prova de inexistência de débitos na esfera 
administrativa. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados. 

Obs: Esta certidão não tem validade para licitação, concordata, transferência de propriedade de direitos relativos a bens imóveis e móveis; e junto a 
órgãos e entidades da administração pública. Para estas finalidades, solicitar a certidão negativa de débitos. 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente. 
Válida até 25 de junho de 2025. • 

Certidão emitida via internet em 27/03/2025 às 00:02:14 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br. 

https:lfww1.receita.fazenda.df.gov.br/cidadao/certidoes/Certidao 27/03/2025, 00:02 
Página 1 de 1 
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CARTA DE APRESENTAÇÃO 

Prezados Senhores, 

Venho pela presente apresentar a Vossas Excelências breve e conciso 
relato de minhas vivências, experiências e âmbito acadêmico e profissional, além do 
meu comportamento ético e probo nesta jornada de forma que espero, sob o vosso 
julgo, demonstrar humildemente estar capacitada para exercer com honra e elevada 
capacidade profissional a missão para qual fui indicada que é assumir a ouvidoria da 
Agencia Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, órgão vinculado ao 
Ministério de Portos e Aeroportos. 

Passo assim a listar abaixo a demonstração de minhas atividades 
profissionais exercidas anteriormente: 

Cargo de Assessora Jurídica e Parlamentar na Câmara dos Deputados: 

- Acompanhar o andamento de processos de interesse do gabinete 
parlamentar no âmbito Institucional e nos diversos órgãos do Poder Judiciário; 

- Redigir textos das diversas matérias legislativas, tais como proposições, 
pareceres, votos, requerimentos, recursos, emendas, projetos de lei, propostas de 
emenda a Constituição Federal e outros; Prestar assistência a autoridades em 
compromissos oficiais; Acompanhar matérias legislativas e as publicações oficiais de 
interesse do Parlamentar; Acompanhar as matérias legislativas e as publicações 
oficiais de interesse do parlamentar; Proceder à leitura diária das publicações oficiais; 
Controlar o material de expediente; Cumprir outras atividades de apoio inerentes ao 
exercício do mandato parlamentar. 

Cargo de Assessoria Jurídica no Ministério doa Transportes, Portos e Aviação 
Civil - Secretaria de Portos: 

- Acompanhar o andamento de processos de interesse da Coordenação-
Geral dé Segurança e Saúde em Portos no âmbito Institucional e nos diversos órgãos 
de controle (TCU, CGU) ao Ministério e assessorar nas demandas jurídicas e em toda 

L /) A - 1 1 Página 
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parte da l~gislaçao aplicável; redigir petições administrativas; Documentos oficiais; 
elaborar minutas; elaborar notas técnicas; elaborar notas Informativas; acompanhar 
as publicações oficiais; proceder é leitura dlérla das publicações oficiais; 

- Acompanhamento do andamento de processos de interesse da 
Coordenaçao-Geral de Segurança e Saúde em Portos no êmbito Institucional e nos 
diversos órgãos de controle (TCU, CGU); 

- Assessoramento nas demandas jurldicas e em toda parte da legislaçao 
aplicável; 

- Redação de petições administrativas; Documentos oficiais; minutas; notas 
técnicas; notas infonnativas; além de atuar em outras atividades de apoio inerentes 
as atividades da Coordenação-Geral; 

- Acompanhamento dos processos administrativos referentes aos Tenno 
de Cooperação Técnica e Financeira; 

- Acompanhamento das ações referentes à avaliação dos Planos de 
Desenvolvimento e Zoneamento elaborados pelos portos quanto à aderência aos 
programas e políticas de competência da Secretaria, especialmente no que se refere 
aos itens constantes no Anexo 03 da Portaria SEP/PR nº 03/2014; 

- Acompanhamento das ações referentes à avaliação dos Planos Mestres 
dos Portos e sua aderência ao Plano Nacional de Logística. 

Cargo de Assessora Especial na Secretaria de Estado das Cidades e 
Desenvolvimento Urbano no Governo do Maranhão: 

-Assessorar tecnicamente aos órgãos, unidades e subunidades 
administrativas, fornecendo assessoria especializada em matéria de interesse público. 

-Definir diretrizes monitorando resultados, planejar, coordenar e 
supervisionar ações, coordenar e controlar as pollticas públicas das áreas de 
habitação, saneamento e urbanização, em articulação com os municípios, visando o 
desenvolvimento regional sustentável do Estado. 

Cargo de Assessora Especial na Secretaria de Estado de Articulação Política no 
Governo do Maranhão: 

- Prestar assessoramento jurídico no tocante ao relacionamento com a 
classe política, propor a agenda de atendimento político, coordenar as atividades de 

fJ 1 / í}2 l P~ gina 
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assessoria parlamentar, manter articulação polltico-ínstítucional com a Assembleia 
Legislativa, Prefeituras e CAmaras Municipais, bem como desenvolver estudos e 
análises da conjuntura da polltica nacional e estadual de Interesse dos programas e 
projetos da administração estadual. 

Cargo de Aaaeaaora Eapeclal na Rebraa, eacrltórlo de repreaentaçio do 
governo do Maranhlo no Dlatrlto Federal: 

-Acompanhar sistematicamente todo processo legislativo nas diversas 
comissões temáticas e especiais da Cêmare dos Deputados e do Senado Federal, 
bem como a elaboração e acompanhamento das proposições orçamentarias de 
interesse do Estado do Maranhão. 

Superintendente de Integridade e Riscos • SUINT INFRA/SA 

-Responsável por gerenciar e monitorar a integridade e os riscos da 
organização. Identificar e avaliar os riscos à integridade. Estabelecer medidas para 
combater os riscos. Monitorar o desempenho das medidas implementadas. Promover 
a cultura de ética e integridade. 

Garantir o cumprimento das leis e regulamentos. 

Reduzir o risco de corrupção, fraudes e desvios éticos. 

Idoneidade Moral 

Vale salientar que desde o inicio da minha trajetória profissional não sofri 
qualquer tipo de penalidade disciplinar no âmbito da Ordem dos Advogados do Brasil-
OAB ou em qualquer outro órgão público, tampouco respondi a qualquer investigação 
ou inquérito em âmbito administrativo, bem como qualquer ação judicial. 

Realçando, uma trajetória marcada por um comportamento ético e probo, 
preenchendo assim o requisito relativo a moralidade exigida para o cargo. 

3 I Página 
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Conclusão 

Em face do exposto, uma vez relatado brevemente a formação acadêmica, 
a experiência profissional e a Idoneidade moral necesséria para integrar a Egrégia 
Ouvidoria da Agencia Nacional de Transportes Aquaviério• ANTAQ, mediante a 
honrosa indicação, submeto-me ao procedimento de analise e aprovaçAo competente. 

Permaneço-me e disposição, pata prestar quaisquér informações 

adicionais RJ ~ Ôc~ 

Brasllla/DF, 11 de Abril de 2025 

RENATA SOUSA CORDEIRO 

41P ág í n a 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 37, DE 2025

(nº 632/2025, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da
Constituição Federal, combinado com o art. 12 da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de
2005, o nome do Senhor ANTONIO MATHIAS NOGUEIRA MOREIRA, para exercer o cargo
de Diretor da Agência Nacional de Aviação Civil – Anac, na vaga decorrente do término
do mandato de Ricardo Bisinotto Catanant.

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:
Texto da mensagem-
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MENSAGEM Nº    632    
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com 
o art. 12 da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, submeto à consideração de 
Vossas Excelências o nome do Senhor ANTONIO MATHIAS NOGUEIRA MOREIRA, 
para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Aviação Civil – Anac, na vaga 
decorrente do término do mandato de Ricardo Bisinotto Catanant. 
 
 

Brasília, 27 de maio de 2025. 
 
 
 
 

________________________________________ 
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EM n~ 00010/2025 MPOR 

Brasília, 30 de Abril de 2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Tenho a honra de submeter à sua elevada consideração a anexa minuta de Mensagem 
Presidencial para o Senado Federal ro ondo a nomeação do Senhor Antônio Mathias Nogueira 
Moreira, po1iador do CPF para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de 
Aviação Civil - ANAC, com vistas à aprovação do Senado Federal, consoante à alínea f, inciso III, 
do rui . 52, da Constituição Federal, com mandato até 19 de mai·ço de 2030, que atualmente está vago, 
em confonnidade com o disposto no art. 12, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, bem como 
com fundamento na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, e considerando a regulamentação para 
ocupação de cargos em Comissão, Direção e Assessorainento, prevista no Decreto nº 9.727, de 15 de 
mai·ço de 2019 e no Decreto nº 9.916, de 18 de julho de 2019. 

2. Confo1me documentação apresentada, atesto que o indicado atende aos critérios dispostos 
no Decreto nº 10.829, de 5 de outubro de 2021, e aos requisitos dispostos no rui. 15 do mesmo diploma 
legal, quais sejain: idoneidade moral e reputação ilibada, perfil profissional e fonnação acadêmica 
compatível com o cai·go indicado, e não se enquadra nas hipóteses de inelegibilidade previstas no 
inciso I do caput do rui. 1 º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 

3. Com relação ao disposto no rui. 5° da Lei nº 9.986, de 2000, alterada pela Lei nº 13.848, 
de 25 de junho de 2019, o indicado atende, cumulativainente, os requisitos descritos na alínea "a", do 
inciso I; e os descritos no inciso II, bem como não incorre nas vedações previstas no ait. 8°-A, da 
mesma Lei. 

4. Em atenção ao disposto no inciso II, do ait. 5°, da Lei nº 9.996/2000, impo1i ante ressaltai· 
que o indicado é graduado em Gestão Financeira pela Universidade Católica de Brasília - UCB, Pós-
Graduado em Gestão de Pessoas pela Faculdade Anísio Teixeira - FAT, MBA em Govemança, 
Gestão de Riscos e Compliance pelo Centro de Estudo em Direito e Negócios - CEDIN, é Mestrando 
em Economia pelo Instituto Brasiliense de Direito Público - IDP. 

5. Adicionalmente, o indicado tem ampla experiência profissional em gestão, tendo atuado 
como Diretor Executivo de Govemança, Integridade e Riscos na Caixa Cartões Holding S.A., 
empregado público na Caixa Econômica Federal, Presidente do Conselho de Administração da 
INFRAS.A. 
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6.                Por fim, informo que segue anexa a documentação a que se refere o art. 383 do Regimento 
Interno do Senado Federal devidamente assinado e rubricado pelo indicado em todas as folhas. 
Informo, ainda, que o pedido de encaminhamento da referida indicação para aprovação do Senado 
Federal está de acordo com a alínea “f”, do inciso III, do art. 52, da Constituição Federal, que dispõe 
sobre a aprovação prévia do Senado Federal quanto à escolha de “titulares a cargos que a lei 
determinar”. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Silvio Serafim Costa Filho  

Avulso da MSF 37/2025   [4 de 16]

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 289

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8CF7079E006E12A7. 

00100.134461/2025-13



 
 

Mensagem nº 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do nome do Senhor 
Antônio Mathias Nogueira Moreira, para exercer o cargo de Diretor da Diretoria Colegiada da 
Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, com mandato até 19 de março de 2030, que atualmente 
está vago. 

  

Brasília, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Casa Civil 

OFÍCIO Nº 784/2025/CC/PR 

00001.002630/2025-75 

Brasília, na data da assinatura digital. 

A sua Excelência a Senhora 
Senadora Daniella V elloso Borges Ribeiro 
Primeira Secretária 
Senado Federal Bloco 2-2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF 

Assunto: Indicação de autoridade. 

Senhora Primeira Secretária, 

Encaminho Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à 
consideração dessa Casa o nome do Senhor ANTONIO MATHIAS NOGUEIRA MOREIRA, 
para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Aviação Civil - Anac, na vaga 
decorrente do término do mandato de Ricardo Bisinotto Catanant. 

Atenciosamente, 

RUICOSTA 
Ministro de Estado 

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da 
Presidência da República, em 02/06/2025, às 09:47, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no § 3° do art. 4°, do Decreto nº 10.543. de 13 de novembro de 2020 . 

.....,..,........,._.,,[!] A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6736703 e o código 
CRC 3A4453E0 no site: 

~.a.a~;n;,,~ 
:r:....--:i,o0e. T https :/ /protocolo .presidencia. gov. br/controlador externo .php? 

-~'11:.1 
acao=documento conferir&id orgao acesso extemo=0 

Referência: Caso responda este Oficio, indicar expressamente o Processo nº 00001.002630/2025-75 SEI nº 6736703 

OFÍCIO 784 (6736703) SEI 00001.002630/2025-75 / pg. 1 
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ANTONIO MATHIAS 
NOGUEIRA MOREIRA 

FORMAÇÃO ACADÊMICA 
Mestrando em Economia 
IDP (Instituto Brasi liense de Direito Público) 
Em andamento 

MBA Governança, Gestão de Riscos e Compliance 
(CEDIN - Centro de Estudo em Di reit o e Negócios) 
0312021 a 0512022 

Pós-Graduação em Gestão de Pessoas 
FAT (Faculdade Anísio Teixeira) 
0912014 a 0312026 

Graduação em Gestão Financeira 
UCB (Universidade Católica de Brasília) 
2004 a 2009 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
Presidente do Conselho de Administração da 
Empresa VALEC Engenharia, Construções e 
Ferrovias S.A. (INFRA S.A.). 
Por indicação do Min istério dos Transportes 
0412023 - atualmente 

Membro do Comitê Estratégico de Negócios da 
Empresa ELO Serviços S.A. 
Por indicação da CAIXA Cartões Holding S.A. 
1112023 -atualmente 

Membro do Conselho Fiscal da BRF S.A 
04/2025 - atualmente 

CARGO EXECUTIVO 
Caixa Cartões Holding S.A. 

Diretor Executivo de Governança, 
Integridade e Riscos 
04/ 2023 - atualmente 

Empresa de Planejamento e Logistica 
Requisitado à CEF de 0812018 a 10/ 2021 

Caixa Econômica Federal 
1212012 • Atualmente 

CURSOS E CERTIFICAÇÕES 
Certificação em Investimento Financeiro 
Ambima 
(CPA 20) 

Certificação em Compliance Anticorrupção 
na Administração Pública 
Centro de Estudo em Direito e Negócios 
(CEDIN) 

Curso para Conselheiro de Administração 
Inst ituto Brasileiro de Governança 
Corporat iva (IBGC) 

Formação em Governança e Inovação 
Pública (FGV) 

IDIOMAS 

Espanhol -

Inglês 

A~odtlfof!N d~ l po,A>lT'OIIO 

:orR:~-MATHIASNOGUEIRA : w::r:: 
o.do,:ms.os.os mo m-oJ'OO' 
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Declaração vedação ao nepotismo - Art. 383, 1, b, 1. 

DECLARAÇÃO 

Para atendimento aos devidos fins, eu, ANTONIO MATHIAS NOGUEIRA MOREIRA declaro que 
não possuo parentes que exercem ou exerceram atividades, públicas ou privadas, vinculadas à 
minha atividade profissional, em cumprimento ao item 1 da alínea "b" do inciso I do artigo 383 
do Regimento Interno do Senado Federal. 

Brasíl ia, 02 de maio de 2025. 

ANTONIO MATHIAS NOGUEIRA MOREIRA 
CPF 
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Declaração participação societária-Art. 383, 1, b, 2. 

DECLARAÇÃO 

Para atendimento aos devidos fins, eu, ANTONIO MATHIAS NOGUEIRA MOREIRA, declaro que 
não detenho nenhuma participação societária na qua lidade de sócio, proprietário ou gerente de 
empresas ou entidades não governamentais, em cumprimento ao item 2 da alínea "b" do inciso 
1 do artigo 383 do Regimento Interno do Senado Federa l. 

Brasíl ia, 02 de maio de 2025 

ANTONIO MATHIAS NOGUEIRA MOREIRA 
CPF 

294 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8CF7079E006E12A7. 

00100.134461/2025-13



Avulso da MSF 37/2025   [10 de 16]

Declaração regu laridade fiscal-Art. 383, b, 3. 

DECLARAÇÃO 

Eu, ANTONIO MATHIAS NOGUEIRA MOREIRA, brasileiro, natural de Feira de Santana/ BA, 
portador da Carteira de Identidade de n2-expedida pela-e inscrito no CPF 
sob o n2 ]DECLARO, para efeitos do atendimento ao disposto no Item 3 da alínea 
"b" do inciso I do artigo 383 do Regimento Interno do Senado Federal, que não possuo 
pendências fiscais nos âmbitos federal, estadual, municipal ou distrital, conforme 
documentação em anexo. 

Brasília, 02 de maio de 2025. 

ANTONIO MATHIAS NOGUEIRA MOREIRA 
CP 
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CERTIDÃO N': 
NOME: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
CPF: 
FINALIDADE: 

137040483732025 

GOVERNO DO DISmlTO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETARIA DA RECEITA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

ANTONIO MATHIAS NOGUEIRA MOREIRA 

JUNTOAOGDF 

___________ CERTIFICAMOS QUE __________ _ 

HA DEBITO$ VINCENDOS DE IPVA / 2025 . 

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5.172/66 - CTN. 
Certidão Positiva com Efetto de Negativa. com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei 5.172/66 - CTN. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados. 
Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Divida Ativa. 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente. 
Válida atá 04 de agosto de 2025. • 

Certidão emitida via intemet em 06/05/2025 às 11 :48:53 e deve ser validada no endereço https:/twww.receita.fazenda.df.gov.br. 

https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/cidadao/certidoes/Certidao 06/05/2025, 11:48 
Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nom 
CPF: 

- . . . . . '. :THIAS NOGUEIRA MOREIRA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:20:18 do dia 06/05/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/11/2025. 
Código de controle da certidão: AAD3.1 D1 B.649A.BFEB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Declaração ações judiciais-Art. 383, b, 4. 

DECLARAÇÃO 

Eu, ANTONIO MATHIAS NOGUEIRA MOREIRA, brasileiro, natural de Feira de Santana/ BA, 
portador da Carteira de Identidade de n2-expedida pela-e inscrito no CPF 
sob o n2 , DECLARO, para fins do disposto no artigo 383, 1, "b", 4, do Regimento 
Interno do Senado Federa l, que não figuro como autor ou réu em nenhuma ação judicial. 

Brasíl ia, 02 de maio de 2025. 

ANTONIO MATHIAS NOGUEIRA MOREIRA 
CPF 
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Declaração cargos-Art. 383, b, 5. 

DECLARAÇÃO 

Eu, ANTONIO MATHIAS NOGUEIRA MOREIRA, brasi leiro, natural de Feira de Santana/ BA, 
portador da Carteira de Identidade de n-expedida pela - e inscrito no CPF 
sob o n2 DECLARO, para efeitos do atendimento ao disposto no Item 5 da alínea 
"b" do inciso I do artigo 383 do Regimento Interno do Senado Federal, que, nos últ imos 05 anos, 
exerci as seguintes funções descritas abaixo: 

- Conselho de Administração da Infra S.A. 

Brasília, 02 de maio de 2025. 

ANTONIO MATHIAS NOGUEIRA MOREIRA 
CPF 
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CARTA DE APRESENTAÇÃO 

 

Por meio da presente, ofereço uma breve apresentação sobre minha trajetória 

profissional e acadêmica que me habilitam à honrosa indicação para compor a Diretoria 

Colegiada da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), mediante o procedimento de 

análise e aprovação aplicável. 

Natural de Feira de Santana (Ba), iniciei minha carreira profissional como gestor de uma 

pequena empresa familiar aos 18 anos, 4 anos depois passei a trabalhar em instituição 

financeira percorrendo diversas agências bancárias no interior da Bahia e ocupando 

diversas funções. Em 2012, por meio de concurso público, tornei-me empregado da 

Caixa Econômica Federal, tendo exercido, ao longo dessa trajetória, diversas funções 

estratégicas, inclusive em posições de liderança. Essa vivência me proporcionou uma 

compreensão abrangente sobre o funcionamento da administração pública federal e 

suas exigências quanto à gestão eficiente, ética e responsável. 

Desde abril de 2023, ocupo o cargo de Diretor Executivo de Governança, Riscos, 

Integridade, Compliance e Sustentabilidade da CAIXA Cartões Holding S.A., sendo 

formalmente designado como responsável pela governança da companhia. Lidero 

estruturas voltadas ao cumprimento normativo, prevenção a riscos e fortalecimento da 

cultura de integridade. Minhas responsabilidades incluem a coordenação dos controles 

internos, do gerenciamento de riscos corporativos, da governança, da responsabilidade 

socioambiental e da conformidade regulatória, bem como a atuação como Encarregado 

de Dados (DPO), conforme exigido pela Lei Geral de Proteção de Dados. Também sou 

responsável pela interlocução institucional com órgãos de controle e fiscalização e pela 

supervisão da aderência da companhia às diretrizes da Lei nº 13.303/2016, ao Código 

de Conduta e às políticas internas. Tenho ainda o dever de realizar reportes diretos ao 

Conselho de Administração sobre diversos temas relevantes, assegurando 

transparência, aderência normativa e a efetividade do sistema de governança. 

Além disso, desempenho a função de Presidente do Conselho de Administração da 

Infra S.A., empresa pública federal vinculada ao Ministério dos Transportes, cuja missão 

estratégica é desenvolver a infraestrutura logística nacional, com foco no setor 

ferroviário e na articulação intermodal. Na condição de presidente do colegiado, lidero 
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as deliberações de orientação geral dos negócios, supervisão da Diretoria Executiva, 

aprovação de planos estratégicos, avaliação de riscos e monitoramento da governança 

corporativa da companhia. As decisões conduzidas no âmbito desse Conselho buscam 

assegurar o alinhamento da gestão aos interesses públicos, aos compromissos 

socioambientais e à legalidade das operações. Tal experiência reforça minha 

familiaridade com a lógica regulatória e com a dinâmica entre Estado, mercado e 

políticas públicas, competências diretamente aplicáveis às atividades de uma agência 

reguladora. 

Ainda no setor de infraestrutura, atuei por mais de 3 anos, como gestor na EPL 

(Empresa Planejamento e Logística), onde tive contato com Estudos de Viabilidade 

Técnica Econômico e Ambiental (EVTEA), de diversos ativos de infraestrutura de 

transportes em seus diversos modais e com o Plano Nacional de Logística (PNL). 

Minha formação acadêmica é voltada à atuação em ambientes regulados e de alta 

complexidade institucional. Sou graduado em Gestão Financeira pela Universidade 

Católica de Brasília, pós-graduado em Gestão de Pessoas pela FAT e detentor de MBA 

em Governança, Gestão de Riscos e Compliance pelo CEDIN. Possuo certificações 

relevantes, como a CPA-20 da AMBIMA, a certificação em Compliance Anticorrupção 

na Administração Pública (CEDIN) e o curso de Conselheiro de Administração pelo 

Instituto Brasileiro de Governança Corporativa (IBGC). Essas credenciais, aliadas à 

prática institucional, me qualificam para o exercício de funções estratégicas na alta 

administração pública, em especial em ambientes com exigência de notório saber e 

qualificação técnica. 

Cumpre registrar que, durante toda minha carreira profissional, não tive condenações 

no âmbito de órgãos de controle como Tribunais de Contas, não possuindo qualquer 

condenação judicial por conta de minha atuação profissional. Desse modo, também se 

comprova o preenchimento do requisito relativo à moralidade exigido para o cargo. 

Reitero meu compromisso com os princípios da administração pública e com a 

promoção de decisões técnicas, transparentes e orientadas ao interesse coletivo. 

Coloco-me à disposição para os próximos passos do processo seletivo. 

Atenciosamente, 

Antonio Mathias Nogueira Moreira 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 38, DE 2025

(nº 741/2025, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da
Constituição, combinado com o § 1º do art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, a
indicação do Senhor ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ, para exercer o cargo de Diretor
da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, na vaga decorrente do término
do mandato do Senhor Luciano Lourenço da Silva.

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:
Texto da mensagem-
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MENSAGEM Nº 741 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com 
o § 1º do art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, submeto à consideração de 
Vossas Excelências o nome do Senhor ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ, para 
exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, na 
vaga decorrente do término do mandato Luciano Lourenço da Silva. 
 
 

Brasília, 12 de junho de 2025. 
 
 
 
 

_____________________________________ 
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 50000.022880/2025-18
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 882/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.
 

 
A sua Excelência a Senhora
Senadora Daniella Velloso Borges Ribeiro
Primeira Secretária
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Indicação de autoridade.
 
 

Senhora Primeira Secretária,

 

Encaminho Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à
consideração dessa Casa o nome do Senhor ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ, para
exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, na vaga
decorrente do término do mandato Luciano Lourenço da Silva.

 

Atenciosamente,

 
 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos , Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 17/06/2025, às 20:47, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6774836 e o código
CRC 9B0123E4 no site: 
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 50000.022880/2025-18 SEI nº 6774836

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

OFÍCIO 882 (6774836)         SEI 50000.022880/2025-18 / pg. 1
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• 
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA 

Gabinete do Ministro 

CADASTRO DE INDICAÇÃO CONSELHO DIRETOR OU DA DIRETORIA COLEGIADA 

Conformidade com o disposto no § 22 do art. 82 do Decreto n9 9.727, de 15 de março de 2019, com o Decreto n!? 9.916, de 18 de julho 
de 2019, bem como com o constante da alínea a) do inciso I e, cumulativamente, o inciso li do art. se, da Lei nl! 9.986/2000. 

VeriRcação dos requisitos e vedações legais exigidos para indicação para composição de lista de substituição do Conselho Diretor ou da 
Diretoria Colegiada das Agências reguladoras. 

A. DADOS GERAIS 

1. Nome completo: 
Alex Antonio de Azevedo Cruz 

2. CPF: informações pessoais 13. Data Nascimen to: in1onnaçõespes10ais J 4. Sexo: ( X ) M ( ) F 

5. Cargo efetivo: - Não s e  aplica 

6. Função comissionada: Assessor Especial da Presidência da Infra S.A. J 1. Código da função: CTE 0004 

8. Telefone profissional: (61) 2029 6100 

10 .  E-mail profissional: alex.azevedo@infrasa.gov.br 

11. E-mail pessoal: informações pessoais 

19. Telefone pessoal: informações pessoais 

12. Agência à qual foi indicado: Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT 

8. CRIT�RIOS/REQUISITOS (Incisos 1, li e Ili do art. 29 da Lei no 9.727/2019, inciso li do art. 5!!, da Lei n!I 
9.986/2000) Necessidade de  comprovação documental (itens 14 e 16) 

13. possui idoneidade moral e reputação ilibada ( • ) Sim ( ) Não 

14. Possui formação acadêmica compatfvel com o cargo para o qual foi indicado, contemplando curso de 
graduação ou pós-graduação reconhecido ou credenciado pelo Ministério da Educação?' (art. 52, inciso 
li, da Lei n!? 9.986/2020 ( x) Sim ( ) Não 

-Anexor cópia do diploma de graduação (frente e verso) e/ou cópia do certificado de pós-graduação 

Urente e verso) reconhecido ou credenciado pelo Ministério da Educação 

15. Assinale a experiência profissional abaixo que você possui: (art. so, inciso 1, da Lei n2 9.986/2020)* 

( ) 10 (anos) no setor públíco ou privado. no campo de atividade da agência reguladora ou em área a ela conexa, em 

������ r 
( x ) 4 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguintes cargos: 

. cargo de direção ou de chefia superior em empresa no campo de atividade da agência reguladora, ent 

cargo de chefia superior aquele situado nos 2 (dois) níveis hierarquicos não estatutários m1is altos da emp, 

1 ei ne 13 848 de 20191 . . . 
_ cargo em comissão ou função de conllança equivalente a DAS-4 ou superior, no setor pubhco; /Incluído nel 

lQ12I 

nc lendo-se como 
�sa t , __ ~·,,. ___ ,_ 

ei ne1L�.8�ll de 
\ f 

\ 
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• cargo de docente ou de pesquisador no campo de atividade da agência reguladora ou em área conexa; ou (lnçlyjdo pela Lei 
oº U 848 de 2019) 

) 10 (dez) anos de experiência como profissional liberal no campo de atividade da agência reguladora ou em área 
conexa 
* Apresentar como documentos comprobatórios 

16. enquadra nas hipóteses de Inelegibilidade previstas no inciso Ido caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 
de maio de 1990? 
a) é pessoa inalistável ou analfabeto? 

b) é membro do Congresso Nacional, das Assembleias legislativas, da Câmara legislativa e das Câmaras 
Municipais, que haja perdido o respectivo mandato por infringência do disposto nos incisos I e li do art. 
55 da Constituição Federal, dos dispositivos equivalentes sobre perda de mandato das Constituições 
Estaduais e leis Orgânicas dos Municipios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem 
durante o período remanescente do mandato para o qual foi eleito e nos oito anos subsequentes ao 
término da legislatura? 

c) foi Governador ou Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal ou Prefeito ou Vice-Prefeito que 
perdeu seu cargo eletivo por infringência a dispositivo da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do 
Distrito Federal ou da lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o período 
remanescente e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término do mandato para o qual tenha sido eleito? 
d) tem contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de apuração de abuso do poder econômico 
ou político, para a eleição na qual concorre ou tenha sido diplomado, bem como para as que se 
realizarem nos 8 (oito) anos seguintes? 

e) foi condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a 
condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, por qualquer dos 
crimes abaixo? 
L contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio público; 2. contra o patrimônio privado, o 
sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei que regula a falência; 3. contra o meio ambiente e a saúde 
pública; 4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; 5. de abuso de autoridade, nos casos em que 

houver condenação à perda do cargo ou à inabilitação para o exercício de função pública; 6 .  de lavagem ou ocultação de bens, 
direitos e valores; 7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; 8. de redução à 
condição análoga à de escravo; 9. contra a vida e a dignidade sexual; e 10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou 

bando 

f) foi declarado indigno do oficialato, ou com ele incompatível, pelo prazo de 8 (oito) anos? 
g) teve suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade 
insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão 
competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se 
realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no 
inciso li do art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de 
mandatários que houverem agido nessa condição? 

h) foi detentor de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, que beneficiou a si ou a 
terceiros, pelo abuso do poder econômico ou politico, condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão judicial colegiado, para a eleição na qual concorrem ou tenha sido diplomado, bem 
como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes? 

i) exerceu cargo ou função de direção, administração ou representação em estabelecimento 

( ) Sim (x ) Não 

( ) Sim (X) Não 

( ) Sim (x ) Não 

( ) Sim ( X) Não 

( ) Sim (X) Não 

( ) Sim ( x ) Não 

( l Sim (x ) Não 

( ) Sim ( x) N3o 

financiamento ou seguro que tenham sido ou estejam sendo objeto processo de liquidaçã ( ) Sim (x ) Não 

extrajudicial, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação? 

j) foi condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Jus a l

�

it raí,' • 
por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gasto . ili i o de.1 

( ) Sim (x ) Não 
recursos de campanha ou por conduta vedada aos agentes públicos em campanhas el o I e 
impliquem cassação do registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição. 
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k) foi Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o Prefeito, membro do 
Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara Legislativa, das Câmaras Municipais, que 
renunciou a seu mandato desde o oferecimento de representação ou petição capaz de autorizar a 
abertura de processo por infringência a dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da 
Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem 
durante o período remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes 
ao término da legislatura? 

1) foi condenado à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada em julgado ou proferida por 
órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio 
público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo 
de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena? 

m) foi excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão profissional competente, 
em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido 
anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário? 

n) foi condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em razão 

( ) Sim I x) Não 

( ) Sim (x ) Não 

( ) Sim (X ) Não 

de ter desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal ou de união estável para evitar caracterização de ( l Sim I x) Não 
inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão que reconhecer a fraude? 

o) foi demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 ( ) Sim (x ) Não 
(oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário? 

p) é pessoa física e ou dirigente de pessoa jurídica responsável por doações eleitorais tidas por ilegais por 
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) t l Sim ( x) Não 
anos após a decisão? 
q) é magistrado ou membro do Ministério Público que foi aposentado compulsoriamente por decisão 
sancionatória, que tenha perdido o cargo por sentença ou que tenha pedido exoneração ou 

( ) Sim (x ) Não aposentadoria voluntária na pendência de processo administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) 
anos? 

C. VEDAÇÕES (Lei n!l 9.986, de 18 de julho de 2000, art. 82-A) 

17. é de Ministro de Estado, Secretário de Estado, Secretário Municipal, dirigente estatutário de partido 
político e titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da federação, ainda que licenciados dos ( ) Sim (X) Não 

caraos?* 
18. - atuou nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante de estrutura decisória de partido político 

( ) Sim (x ) Não ou em trabalho vinculado a oroanizacão, estruturacào e realizacão de campanha eleitoral? 
19. exerce caroo em omanizacão sindical? ( ) Sim (x ) Não 
20. participa direta ou indireta, em empresa ou entidade que atue no setor sujeito à regulação exercida 
pela agência reguladora em que atuaria, ou que tenha matéria ou ato submetido à apreciação dessa ( ) Sim (x ) Não 
aaência reouladora? 
21. enquadra nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso 1 do caput do art. 1° da Lei 

{ ) Sim { x } Não Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990? 
22. é membro de conselho ou de diretoria de associação, regional ou nacional, representativa de 
interesses patronais ou trabalhistas ligados às atividades reguladas pela respectiva agência? 

( ) Sim (x ) Não 
•A vedação prevista no inciso I do caput estende-se também aos parentes consanguíneos ou afins até o teircf ro grau 
das pessoas nele mencionadas 

Ciente das possíveis penalidades cíveis, administrativas e penais, que eventuais de a m; falsas podem 
acarretar, afirmo que as informações prestadas e os comprovantes anexos são exatos, ve :!é i os e sem rasuras 
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de qualquer espécie. 

b t &--21.:h k - e' 2 / t:-7 tf,/ 2 D 2 S 
Local e data 

SEST/Ml JluJI <JéO<ffl 10/U/1010 
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ARGUMENTAÇÃO PARA INDICAÇÃO AO CARGO 
DE DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 

Candidato: Alex Antonio de Azevedo Cruz 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL QUALIFICADA 

Apresento experiência consolidada de 39 anos no serviço público, com trajetória 
especializada em infraestrutura, regulação e gestão estratégica, elementos 
fundamentais para o exercício da diretoria da ANTT. 

Na esfera federal, atuo como Assessor Especial da Presidência da INFRA S.A. 

(2023-atual), empresa pública vinculada ao Ministério dos Transportes, onde desenvolvo 
atividades diretamente relacionadas ao planejamento e execução de políticas públicas de 
transportes. Anteriormente, exerci o cargo de Diretor Chefe do DNPM no Estado da 

Paraíba (2003-2006), atual Agência Nacional de Mineração, experiência que me conferiu 
profundo conhecimento dos marcos regulatórios setoriais e dos desafios inerentes às 
agências reguladoras. 

Na gestão estadual e municipal, ocupei posições estratégicas que demonstram minha 
capacidade de articulação institucional e visão sistêmica: Diretor Presidente da AAGISA 

(2002-2003), agência reguladora estadual; Secretário de Obras (2010-2012), Secretário 

de Desenvolvimento Econômico (2008-2010) e Secretário-Coordenador de Articulação 

Política (2007-2008) da Prefeitura de Campina Grande/PS. 

FORMAÇÃO TÉCNICA ADEQUADA 

Possuo formação jurídica completa pela Universidade Estadual da Paraíba, com inscrição 
na OAB/PB nº 8.81 O, conferinderme sólido conhecimento do arcabouço legal que rege as 
agências reguladoras, o direito administrativo e os instrumentos normativos essenciais à 
atividade regulatória. /' 

Complementarmente, possuo conhecimentos técnicos em Engenharia Civil, adquiridcis 
/ 

/ ., 
durante estudos na Universidade Federal de Campina Grande, proporcionanderme '

{ 
. • 

compreensão dos aspectos técnicos e operacionais dos modais de transporte terrestre, 
infraestrutura viária e logística de transportes - conhecimentos estes aprofundados e 
aplicados durante minha experiência como Secretário de Obras. ! 

Digitalizado com CamScanner 
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AFINIDADE INTELECTUAL E MORAL 

Minha afinidade intelectual manifesta-se na compreensão sistémica dos transportes como 
vetor de desenvolvimento econômico e social, evidenciada na experiência como Secretário 
de Desenvolvimento Econômico, onde pude observar as interconexões entre infraestrutura 
de transportes e crescimento regional. 

A afinidade moral fundamenta-se em trajetória ilibada no serviço público, demonstrada 
pela confiança depositada em sucessivas nomeações para cargos de alta responsabilidade, 
tanto na esfera federal quanto estadual e municipal. Minha atuação sempre primou pela 
transparência, eficiência e comprometimento com o Interesse público. 

A experiência regulatória especifica, adquirida tanto no DNPM quanto na AAGISA, 
confere-me visão prática dos desafios da regulação setorial, essencial para o exercício da 
função na ANTT, agência responsável pela regulação de modais estratégicos para a 
economia nacional. 

Digitalizado com CamScanner 
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ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ 

CURRICULUM VITAE 

1 DADOS PESSOAIS 

:-.:ome Completo. Alex Antonio de Azevedo Cruz 

:-.:ac1onahdade: BrasIle1ro 

!:stado CIVIi: Divorciado 

Data de Nascimento: informações pessoais 

Naturalidade: informações pessoais 

E-mail: informações pessoais 

Telefone: informações pessoai s 

Endereço Residencial: 

li. FORMAÇÃO ACADÊMICA 

informações pessoais 

Instituição: Universidade Estadual da Paraíba 

Titulação: Bacharel em Direito 

Inscrição na OAB: 881 o - PB 

Instituição: Universidade Federal de Campina Grande 

Curso: Engenharia Civil (Incompleto) 

Ili. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

Cargo: Assessor Especial da Presidência 

Empresa: INFRA S.A. - Ministério dos Transportes 

Período: 2023 -Atualmente 

Cargo: Secretário de Obras 

Instituição: Prefeitura Municipal de Campina Grande -
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Pt'r lodo. 201 O • 2012 

CJrgo. Secretário de Desenvolvimento Econômico 
ln-.t1tu1ç�o: Prefeitura Munícipal de Campina Grande . PB 
Per iodo: 2008 • 201 O 

Cargo: Secretário-Coordenador de Articulação Política 
Instituição: Prefeitura Municipal de Campina Grande - PB 
Período: 2007 - 2008 

Cargo: Diretor Chefe 
Instituição: DNPM - Departamento Nacional de Produção Mineral na Paraíba - Ministério de Minas e 
Energia (Atual Agência Nacional de Mineração - ANM) 
Período: 2003 - 2006 

Cargo: Diretor Presidente 
Instituição: AAGISA - Agência de Água Irrigação e Saneamento do Estado da Paraíba 
Período: 2002 - 2003 

Cargo: Agente Administrativo do Governo do Estado da Paraíba 
Período: 1 986 - atualmente licenciado 

/2 
Brasília, 02 de junho de 2025 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ
CPF:  

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:19:57 do dia 27/02/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/08/2025.
Código de controle da certidão: EE4E.8E48.980D.5137
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

informações pessoais
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

C E R T I D Ã O  

CÓDIGO: 100C.436E.31A 1.B733 Emitida no dia 02/06/2025 às 14:12:50 

Identificação do requerente: 
CNPJICPF: informações pessoais 

R.G. : informações pessoais 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do 
Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

08S: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a l icitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei especifica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receíta Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via internet•. 
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  do  Cadastro  Eleitoral  e  com  o  que
dispõe  a  Res.TSE  número  21.823/2004,  o(a)  eleitor(a)  abaixo  qualificado(a)  está  QUITE
com  a  Justiça  Eleitoral  na  presente  data  .

Certidão emitida às 13:03 em 02/06/2025

Res.-TSE nº 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo  quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos
relativos  ao  pleito,  a  inexistência  de  multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de  naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa;  condenação por improbidade administrativa;  conscrição;  e opção,
em Portugal,  pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

/QWE./PTS.73ON.SKFJ

Filiação:

Zona: 

Município: 

Seção: 

- 
- 

UF: 
Domicílio desde: 14/04/1992

Inscrição: 

Data de nascimento: 

Eleitor(a): ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): ADVOGADA/ADVOGADO

informações pessoais informações p informações pess

informaçõ  informações pessoais
informações pessoais

informações pessoais
informações pessoais
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•\ � 
TJDFT 

Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CRIMINAIS} 
1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações criminais 
disponíveis até 02/06/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ 

informações pessoais 

( informações pessoais ) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais mi litares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft. jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso li do artigo 69 da 
Lei 141 33/2021 . 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 02/06/2025 
Selo digital de segurança: 2025.CTD.P8J3.RSST.BEXL.WJ2S.419N 
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Página 1 de 1 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1 ,  Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

02/06/2025 12:51 :40 
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•\ � 
TJDFT 

Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CÍVEIS) 
1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis 
disponíveis até 02/06/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ 

informações pessoais 

( informações pessoais ) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais mi litares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft. jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso li do artigo 69 da 
Lei 141 33/2021 . 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 02/06/2025 
Selo digital de segurança: 2025.CTD.UFCL.WUUE.H61Y.H69V.591J 
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Página 1 de 1 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1 ,  Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

02/06/2025 12:53:07 
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•\ � 
TJDFT 

Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 02/06/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ 

informações pessoais 

( informações pessoais ) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabi lidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emit ida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft. jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso li do artigo 69 da 
Lei 141 33/2021 . 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 02/06/2025 
Selo digital de segurança: 2025.CTD.BXBH.1 JJM.T889.PF3Y.M9CQ 
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Página 1 de 1 

NUCER • Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília • Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal• Lote 1 ,  Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

02/06/202512:54:47 

Avulso da MSF 38/2025   [17 de 51]

318 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8CF7079E006E12A7. 

00100.134461/2025-13



•\ � 
TJDFT 

Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS) 
1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos reg istros eletrôn icos de distribuição de ações cíveis e 
criminais d isponíveis até 02/06/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ 

informações pessoais 

( informações pessoais ) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emit ida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais mi litares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft. jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso li do artigo 69 da 
Lei 141 33/2021 . 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 02/06/2025 
Selo digital de segurança: 2025.CTD.7XIY.8PI R.L93S.GCTB.9IXM 
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Página 1 de 1 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1 ,  Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

02/06/2025 12:56:12 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 48717063/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra: 

ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ 

ou 

CPF n. informações pessoais 

Certidão emitida em 02/06/2025, às 1 2:58:49 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de 
1 ° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal , 
Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins. Compreende também o 
Tribunal Regional Federal da 1 ª Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal 

da 6ª Região, cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1ª Região, nos termos 
do art. 4° da Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1,  endereço https:/lsistemas.trf1 .jus.br/certidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/201 O e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1 ª 

Região, SEEU e Juris) até 02/06/2025, às 1 0:55:00; 
Seção Judiciária: Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal, Goiás, Maranhão, Mato 
Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins (Processo Judicial Eletrônico, Processo 
Digital da 1ª Região, Processo Judicial Digital de Execução Fiscal , JEF Virtual, Processual e 
SEEU) até 02/06/2025, às 1 0:55:00. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1 ° e 2° Graus. 

Certidão: 4871 7063 

Código de Validação: 1554 38FA 8E5B 28E5 2041 BODA 6D8A 4186 

Data da Atualização: 02/06/2025, às 10:55:00 

02/06/2025 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 48717120/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ 

ou 

CPF n. informações pessoais 

Certidão emitida em 02/06/2025, às 1 2:59:53 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de 
1 ° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal , 
Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins. Compreende também o 
Tribunal Regional Federal da 1 ª Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal 

da 6ª Região, cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1ª Região, nos termos 
do art. 4° da Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1,  endereço https:/lsistemas.trf1 .jus.br/certidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/201 O e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1 ª 

Região, SEEU e Juris) até 02/06/2025, às 1 0:55:00; 
Seção Judiciária: Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal, Goiás, Maranhão, Mato 
Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins (Processo Judicial Eletrônico, Processo 
Digital da 1ª Região, Processo Judicial Digital de Execução Fiscal , JEF Virtual, Processual e 
SEEU) até 02/06/2025, às 1 0:55:00. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1 ° e 2° Graus. 

Certidão: 48717120 

Código de Validação: C9C6 554B COSA B9AD C927 A3C3 233B 486B 

Data da Atualização: 02/06/2025, às 10:55:00 

02/06/2025 
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CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

N. 58365/2025

ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ (Data de Nascimento: )

JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

CPF/CNPJ N° 
OU

Certidão emitida em: 03/06/2025 às 17:08:42 (data e hora de Brasília)

Observações:
a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço www.trf5.jus.br por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n° 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n° 680/2020;

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe;
Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Esparta) até: 02/06/2025 às 17:02:09.

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-7806-2065-5

e) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas SEEU nem dos Processos Judiciais
Eletrônicos de Juizados Especiais CRETA e PJe 2.X;

informações pessoais

informações pessoais
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CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

N. 82700/2025

ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ (Data de Nascimento: )

JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

CPF/CNPJ N° 
OU

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA, endereço www.jfpb.jus.br por meio do código
de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n° 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n° 680/2020;

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe e SEEU;
Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Tebas) até: 02/06/2025 às 17:02:09.

Observações:

Certidão emitida em: 03/06/2025 às 17:00:34 (data e hora de Brasília)

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-2806-1966-6

e) Os processos de Juizados Criminais estão abrangidos por esta Certidão;

informações pessoais

informações pessoais
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CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

N. 2323597/2025

ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ (Data de Nascimento: )

JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

CPF/CNPJ N° 
OU

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço www.trf5.jus.br por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n° 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n° 680/2020;

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe e
SEEU; Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Esparta) até: 02/06/2025 às 17:02:09.

Observações:

Certidão emitida em: 03/06/2025 às 17:04:52 (data e hora de Brasília)

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-2806-2021-4

e) Os processos de Juizados Criminais estão abrangidos por esta Certidão;

informações pessoais

informações pessoais
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CERTIDÃO NEGATIVA  

 
 CRIMINAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos
cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:
 
CPF:  
Nome: ALEX ANTÔNIO DE AZEVEDO CRUZ 
Estado civil: CASADO 
Documento de identificação: CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO   
Data de nascimento:  
Nome da mãe:  
 

Certidão emitida às 17:22 de 03/06/2025.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SEEU.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: TRe0.nFRb. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

informações pessoais

informações pessoais

informações pessoais

informações pessoais
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CERTIDÃO NEGATIVA  

 
 CRIMINAL DE 2º GRAU

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos,
originários no 2º grau no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, nada consta contra:
 
 
 
CPF:  
Nome: ALEX ANTÔNIO DE AZEVEDO CRUZ 
Estado civil: CASADO 
Documento de identificação: CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO   
Data de nascimento:  
Nome da mãe:  
 
 
 

Certidão emitida às 17:22 de 03/06/2025.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: CPJ, PJE2G.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: pnEI.QftM. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

informações pessoais

informações pessoais

informações pessoais

informações pessoais
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Declaração vedação ao nepotismo -Art. 383, 1, b, 1. 

DECLARAÇÃO 

Para atendimento aos devidos fins, eu, Alex Antonio de Azevedo Cruz, declaro que não possuo 
parentes que exercem ou e�erceram atividades, públicas ou privadas, vinculadas à minha 
atividade profissional, em cumprimento ao item 1 da alínea "b" do inciso I do artigo 383 do 
Regimento Interno do Senado Federal. 

Brasília, 02 de Junho de 2025. 
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Declaração participação societária-Art. 383, I, b, 2. 

DECLARAÇÃO 

Para atendimento aos devidos fins, eu, Al ex Antonio de Azevedo Cruz, declaro que não detenho 
nenhuma participação societária na qualidade de sócio, proprietário ou gerente de empresas 
ou entidades não governamentais, em cumprimento ao item 2 da alínea "b" do inciso I do 
artigo 383 do Regimento Interno do Senado Federal. 

Brasília, OS d e  junho de 2025. 

. . 

r· 

onio d Azevedo Cruz 

CPF infonnações pessoais 
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\l l FR \(, \O C O  TR,\ íUAL DA SOCIEDADF<: 1<:MPRESARJAL 

worr l('F \\ ORk COWORl<ING SERVJCOS DE SALAS PARA 
INTERNET LTDA" 

Página 1 de 4 

.UE\. \l\TO�IO DE AZEVEDO CRUZ, Brasileiro, :.olte_iro. n'-!tural de .._......,. 
�- • m,nn.,çcffpessoa;s • 

d CPF 1nf0m1açoes pessoais rt 0 , data de nascunento , empresáno, nº o • . . , po a or 
o:i cane•ra de t,:ahrl11:i_cão (CNH) nº intonneçõespesooajs expedida em infonnaçõespessoaos' residente e 

lnç. - • �- --,l.-vnf .. :o1,.,1,. ria 10ímaçoes peSSOalS , CEP: 1n ormaçoes pessoa,a 

Jl,LIA A MEDEIROS BARRETO AZEVEDO. Brasileira, solteira, natural de_......,. 
-� data de nascimento "'�=-•. eo10rcsâria, nº do CPF intonnaç_ões pessoais portador 
da carteira de t, .. hilit:irão (CNH) nº infonnaçoesl)eSSOais, expedjda em lnfo<maçõespusoa;s, residente e 
domiciliado na informações pessoais CEP: ....,......._, -....... 
inlonnoções P9II08ÍS 

Socios da sociedade limitada de nome empresarial OFFICE WOR.K COWORKING 
SERVICOS DE SALAS PARA INTERNET LTDA, constituída legalmente por contrato 
social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de Pernambuco, sob NlRE nº 

25200867432, com sede e domicilio fiscal na Rua João Florentino de Carvalho, nº 1 17, 
José Pinheiro, Campina Grande-PB, CEP: 58407.370, devidamente inscrita no Cadastro 
1\Jac10nal de Pessoa Jurídica sob o nº 33.600.589/0001-18, delfücram de pleno e comum 
acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n� 10.406/ 2002, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

TRANSFERftNCIA OE QUOTAS PARA SÓCIO 

CLÁUSULA f. Retira-se da sociedade o SÓCIO ALEX ANTONIO DE AZEVEDO 
CRUZ, detentor de 3000 (três mil) quotas, no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada 
uma, corre&pondendo a RS 3.000,00 (três mil reais), cedendo e transferindo a totalidade das 
quotas para a SÓCIA JULIANA MEDEIROS BARRETO AZEVEDO. 

,:, • 
§ lº O sócio cedente declara, neste ato, haver recebido do sócio o valor de R$ 3.00 �l (três mil reais) pela venda de suas quotas, outorgando ao mesmo e a sociedade pie 

irrevogável quitação, para nada mais exigir em juízo ou fora dele. 
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Página 2 de 4 

* _:\º O  ('apitai Social que é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), representado por I OOOO_
(dez 

mil) 4uotns. no valor nominnl de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscnto e 
mtcgmli1ndo. cm mocdn corrente nacional, após a cessão e transferência de quotas, e da 
rctimdu de sórni. ticn ussim distribuido: 

So1:io N�de % ValorR$ 
Quotas 

iJllLIANA MEDEIROS BARRETO AZEVEIDO 10000 100 10.000,00 

!Total 10000 100 10.000,00 

P3!3grafo único. A responsabilidade do sócio é restJita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, na fon11a do art. 1052 da 
Lei L0.406/02. Cada quota é indivisível e confere a seu titular o direito a voto nas 
deliberações 

CLÁUSULA li - A Administração da sociedade será exercida isoladamente pela sócia 

JULIANA MEDEIROS BARRETO AZEVEDO, cabendo-lhes a responsabilidade e a 

representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar 

todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, sendo 

vedado, entretanto, o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais. 

CLÁUSULA Ili - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR 

(art. 1.011, § 1 º CC e art. 37, li da Lei nº 8.934 de 1994 ): O Administrador declara, sob as penas da 

lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimenta de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, c 

o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as rela 

de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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Página 3 de 4 

L \USlll ,\ IV. , C:h\u�ulu� o condições cstabclccidus cm atos já arquivados e que não 
t,1r.im r,pr,::,:,.1111,:nt,: modificudn� por cstn ultcraçilo continuam cm vigor. 

E. por c,t,11,:m u,�1111 ju�tos e contrutudos, assinam este instrumento. 

Campina Grande, 03 de junho de 2025. 

ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ 

JULIANA MEDEIROS BARRETO AZEVEDO 

1 r' 
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MINISl LRIO DA ECONOMIA 
Secretario Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
DepRrtamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 4 de 4 

Certificamos que o alo da empresa OFFICE WORK COWORKING SERVICOS DE SALAS PARA INTERNET L TOA 
consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
CPF/CNPJ Nome 

i1formações pessoais JULIANA MEDEIROS BARRETO AZEVEDO 

informações pessoais ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ 
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Declaração regularidade fiscal-Art. 383, b, 3. 

DECLARAÇÃO 

Eu, Alex Antonio de Azevedo Cruz, brasileiro, natural deinformações pessoais portador da 
Carteira de Identidade de n2 -.çõK- expedida pela � .... e inscrito no CPF sob o n2 
informações pessoais, DECLARO, para efeitos do atendimento ao disposto no Item 3 da alínea "b" do 
inciso I do artigo 383 do Regimento Interno do Senado Federal, que não possuo pendências 
fiscais nos âmbitos federal, estadual, municipal ou distrital, conforme documentação em 
anexo. 

Brasília, 02 de junho de 2025. 

I 
' 
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MINISfêRIO DA FAZENDA 
Secn1t•rl1 da RecGlt• Federal do Brasil 
Procuradorl1-Geral d• Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E Á DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nom.. ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ 
CPF: informações pessoais 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de  
responsabilidade d o  suJeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. nao constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 

5.172. de 25 de outubro de 1966 . Código Tri butário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão se reíere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo unico do art. 1 1  da Lei n° 

8.212. de 24 de julho de 1991.  

A aceitação desta certidão está condicionada à veri ficaçã de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://r1b.gov.br> ou <hllp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conj 
Emitida âs 09:19:57 do dia 27/02/2025 <hora e data de Br 
Válida até 26/08/2025. 
Código de controle da certidão: EE4E.8E48.980O.5137 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

na RFB/PGFN n° 1 .751,  de 2/10/2014. 
, ;� � I 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRE'TARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

C E R T I D Ã O  

CÓDIGO 100C.436E.31A1.B733 Emitida no dia 02/06/2025 às 14:12:50 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPf informações pessoais 

R.G. infonnações pessoais 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do 
Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte Interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre mu nicípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 
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CERTIDÃO N EGATIVA PARA COM A 
FAZENDA MUNICIPAL 

Certificamos para os devidos fins, em atendimento ao 

requerimento, que até a presente data, não consta em nossos arquivos, 

crédito tributários vencidos para com a Fazenda Municipal, de 

responsabilidade do contribuinte ALEX ANTONIO DE AZEVEDO 

CRUZ, CPF nº informações pessoais
, ficando ressalvado o direito de a 

Fazenda Municipal cobrar qualquer débito que venha a ser apurado em 

levantamentos posteriores. 

Certidão expedida com base no art. 303, da Lei Complementar 

Municipal nº 1 1 6, de 1 4  de dezembro de 2016 (Código Tributário 

Municipal), combinado com o art. 205, da Lei nº 5.172, de 25 de Outubro 

de 1966 (Código Tributário Nacional). 

Válida por 90 (noventa) dias 

Campina Grande, 05 de maio d 025 
' 
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VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 0ADC-E506-2309-EBDD 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

EDUARDO HOLANDA CORREIA LIMA (CPF 050.XXX.XXX-30) em 05/06/2025 13:24:05 GMT-03:00 

Papel Patte 
(n>l!do por Sub-Autondaóe Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio d r 
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Dt•( l,11.,ç.lo ,IÇÕe\ judici;ils-Art. 383, b, 4. 

DCClARAÇÃO 

1 11 Al�x Antonio de Azevedo Crul, brasileiro, natural de Campina Grande - PB, portador da Carteira 
dl• ldl•nhddde de n9 �� expedida pela NJnnaÇ6e<,,...e inscrito no CPF sob o n9 infonnaçõespessoais, 
DlClARO, para fins do disposto no artigo 383, 1, "b#, 4, do Regimento interno do Senado Federal, que 
nJo po!>Suo ações como autor e nem possuo condenações em nenhuma instância da justiça, 
conforme certidões anexas. 

8ra)ílla, 05 de junho de 2025. 

F informaçoes pessoais 
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lrn} lo b1d cl _ Adn1inistrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Cort1hco quo nosta data (02/06/2025 às 1 3:23) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional do Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

Quanto ao CPF nº informações pessoais. 

A condenação po< atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
1nefeg1billdade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibihdade acesse portal do TSE em http: //d1vulgacandcontas.tse.1us.br/ 

� / 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade e ser r mei ,êle controle 
683D.CFE4.8EA22380 no seguinte endereço: h utent1car certidao. h 

----0Mlr.l02S• 13:23:00 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 Avulso da MSF 38/2025   [38 de 51]
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAISA 

TELEJUDICIÁRIO • CENTRAL DE CERTIDÕES 
Pi.iço João Posson, s/n • CEP 58013-902-João Possm1 (PB) 

íelefone: (83) 3216-14-40 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CRIMINAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais atívos nos 

cartórios comuns e/ou espeetalizados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta contra: 

CPF: informações pessoais 

Nome: ALEX ANTÔNIO DE AZEVEDO CRUZ 

Estado civil: CASADO 
Documento de identificação: CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO ;n.,,m,ções oesso,;s 

Data de nascimento: i'm:>nnaçÕes pessoa;. 

Nome oa mae: informações pessoais 

Certidão emitida às 17:22 de 03/06/2025. 

Validade 30 dias 

1 .  Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, oom base na Resolução rf' 17/2010, da 

Presídência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão íoi informado pelo prôprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta oertidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exoeto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuai s: PJE1G, SISCOM, SEEU. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br-/certofvalidarcertidao e insira o 
código de validação: TRe0.nFRb. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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POOE:R JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA 

TELEJUDICIÁRIO • CENTRAL DE CERTIDÕES 
Pttiç,1 Jollo J>nsso.,, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone (63) 321fH440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CRIMINAL DE 2º GRAU 

Certificamos que. em pesquisa realizada nos regislros de distribuição de feitos criminais ativos, 
onginános no 2° grau no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CPF: i1tonnações pessoais 

Nome: AI.EX ANTÔNIO DE AZEVEDO CRUZ 
Estado civíl: CASADO 
Documento de Identificação: CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO"''°"""ções ••sso,ús 

Data de nascimento: wonnaçt,,,.,...ag 

Nome da mãe: informações pessoais 

Certidão emitida às 17:22 de 03/06/2025. 

Validade 30 dias 

1 . Esta certídão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17 /201 O, da 

Presidência do TJPB e na Resolução nº 12112010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiaais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de fonna diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: CPJ, PJE2G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.brfoerto/lfalidarcertidao e insira o 
código de vaíldação: pnEI.QftM. Você pode também lef o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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JUSTIÇA f J Of RAL 

CÃO JUDICIARIA DA PARAÍBA 

C RTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 

N. 82700/2025 

na forma da lei. Que consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
Pf nte dala e hora. PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

l ONtO OE AZEVEDO CRUZ (Data de Nascimento:�-; 

OP C p J N informações pessoais 

o n 1t1oa em: 03/06/2025 âs 17:00:34 (data e hora de Brasília) 

r-. .;ções: 

a A outcmt1odade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
n: ressado no site da JUSTIÇA FEDERAL NA PARAIBA, endereço www.jfpb.jus.br por meio do código 

ae "ªlidação abaixo: 

o) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu 
e.-entual espólio figure como parte; 
e) Nos casos do § 1 º do art. 4º da Resolução nº 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado parn 
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 
d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ nº 121/2010 e da Resoluç.10 C J 
nº 680/2020; 
e) Os processos de Juizados Criminais estão abrangidos por esta Certidão, 
f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasfl,a) 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAISA (Sistemas de Processos J�iais Elelrómcos P.Je SEEU 
Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Tebas) até: 02/06/2026 às 17 02 09. 

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-2806-1966-6 
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PODf H JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDlRAI 

TRIBUNAL RFGIONAL f OERAL DA 5• REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 

N. 2323597/2025 

CERTIFICAMOS. na forma da lei. que. consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
C STAM. ,é a p,-esente data e hora. PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

informações peuoais 
ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ (Data de Nascimento: 
O\.. 
CPF'CNPJ Nºinformações pessoais 

Certióão emitida em. 03/06/2025 às 17:04.52 (data e hora de Brasília) 

Ooservações 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
•l"teressado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço www.trfS.jus.br por 
rne-o do código de validação abaixo; 

o A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 
e) Nos casos do § 1° do art. 4º da Resolução nº 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para 
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo 
nteressado e destinatário; 
d) Certidão expedida gratuitamente e nos tennos da Resolução CNJ nº 1 21/2010 e da Resolução CJF 
n· 680/2020; 
e) Os processos de Juizados Criminais estão abrangidos por esta Certidão; 
f) Certidão emítJda em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO (Sistemas de 

�

ocessos Judiciais Eletrônicos: PJe e 
SEEU; Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Esparta) até: 021 /2025 às 1 7:02:09. 

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-2806-2021-4 
\ ', 
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TCU 

I MIIH \l llt C ON I \S l>1\ I  1\0 

f l M I IU O 

l O 1 \S H 1 (, \1) \S IUlll c:l l l .,\IU S 

, \ , , \nt,,11u11 dr \1rHdo ( nu 
infonnações pessoais 

ai dr < unta, Ja llniüo ( f"RTlFlCA, pars º" dc\.idos nos e a pedid1i do 
1n1l:t'f�1.ac10. qul', na pr "-rntr dat,1, rm con ull:.i aos istemas inform:.ifüados do TCU, 
cci1ni,.idcndch � Jllltado-. do 'J ríhunal e o cadastro de responsáveis por rnnias julgada� 

la�. :\ \O C O�ST \ nenhuma CO 'TA J LCAD/\ IRREGULAR em nome do 
li) n-qwcn-nlr acima idrntificado(a). 

A coru;ulu pan cnw.-.;'io dc,ta ,cr11d:io cons1tlcrou os processos nos quais o Tribunal se 
man1fc-;.101.1 <."lll d .. -.:, .. àl> ddin1l1va do Tnhunal r>elo julgamento de contas irregulares desde a 
data Jo �'\'.11\.0 ocordão con<lcna16no. ForJm excluídos os lançamentos rcla1ivos a processos 
ccYn tram,t.açào que a111da não foram ohje10 de deliberação deste Tribunal. os arquivados por 
dol."J,.io 1crm111aJ1v:i e aqucli.::. cujas condcnaçfü.'S foram tomadas insubsistcntcs por decisão 
Jud1c1aJ ou por dec,�ào definitiva em rt!Curso nes1e Tribunal, transitadas em julgado. 

Cen1dio t"lll1l1da as I J·20:J2 do dia OY06 2025, com validade de trinta dias a contar da 
aru>são 

A veracidade das iníorma9âcs aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
ta 1rrcl'ul,m:, 11. u go, .hr, na opção "Verificar certidão emitida". 

Código de controle da certidão: 24F0020625 l 32032 

A�: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TJDFT 
Pockf JudlclMo da Un15o 

lRIOONAl OE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E O0S TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA OE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CÍVEIS) 
1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis 
disponíveis até 02/06/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

ALEX ANT O OE AZEVEDO CRUZ 
informações pessoais 

informações pessoais ) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A cenidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e Insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões. consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial. Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso li do artigo 69 da 
Lei 14133/2021 . 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal. sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www .tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 02/06/2025 
Selo digital de segurança: 2025.CTD.UFCL.WUUE.H61Y.H69V.591J 
tt-k VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS 1,-H; 

Página 1 de l 

NUCER -Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília- Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala 8 - Térno. 

Br8sília -OI' 
Honírio de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira. exceto feriados. 

02/06/2025 12:53·07 
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TJDfT 
Pod« Judicl•rio da Unlio 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CRIMINAIS) 
1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que. após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações criminais 
d1sponive1s até 02/06/2025, NADA CONSTA contra o nome por ex1enso e CPF/CNPJ de: 

ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ 
informações pessoais 
( infonnações pessoais 

OBSERVAÇÕES: 

) 

a) Os dados de identificação são de responsabilidade do sollcnante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados. o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Jud1c1ário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121 /CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências. recuperações 
judiciais, recuperações extraiudiciais. inventários. interdições. tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais. os processos cnminaIs militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões. consultar em www.tJdfl.Jus.br, no menu Serviços. Certidões, Cert1dao Nada Consta, Tipos de certidão. 
e) As certidões de Falência e Recuperação Jud1c1al. Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso li do artigo 69 da 
Lei 14133/2021. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal. sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tJdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 02/06/2025 
Selo digital de segurança: 2025.CTD.P8J3.R5ST.BEXL.WJ2S.419 
-. VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS -

Página 1 de 1 

NUCER -Nóci..o de Emissão dl! C«tidões do T JDFT Hrun de Bnisília - Milton � Baibosa. Praça Mwtlcipal • Lote 1 Bloco A, Ala 8 .  Tén'ec 8ru/lia-� • • 
Honrio de Atffldlrnento: 7h às 191,, de se,gw,da a sexta-feira, exc.to fHiados. 

02J06n02s 12 s1 40 
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TJDFT 
Pocltf JudidÁrio da Unllo 

TAIOONAI DE JUSllÇA 00 DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS) 
1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de di stribuição de ações cíveis e 
c11mina1s d1spon1ve1s até 02/06/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

ALDC ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ 
infonnações pessoais 

( informações pessoais 

OBSERVAÇÕES 

) 

a) Os dados de identificação s;io de responsabilídade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será em1t1da de acordo com as informações rnsendas no banco de dados. Em caso de exrbíção de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização Junto ao Juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a Individualização dos p1ocessos por carência de dados do Poder 
Jud1c1á110. (artrgo 80, § 2o da Resoluçlio 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais. execuções e insolvências civis. f alências. recuperações 
1ud1c1a1s, recuperações extra1ud1ciais. inventários, interdições, tutelas e curatelas .  A certidão crimrnal compreende os 
processos criminais, os processos criminais milttares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das cer11dões, consuhar em www.tjdftjus.br. no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) As certrdões de Falência e Recuperação Judicial. Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso l i  do artigo 69 da 
Lei 14133/2021. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, inform ando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 02/06/2025 
Selo digital de segurança: 2025.CTD.7XIY.8PIR.L93S.GCTB.9 
rtt VÁLIOA POR 30 (TRINTA) OIAS -ttt 

Página 1 del 

NUaR -Núc!M de Emissão de �  do TJOFT 
fdrum de Braslla • Milton Sebastião Barbosa, Praça Ml.wlicipal -lote 1, Bloco A, Ala B . T éneo. 

Brasllla -OF 
tbárlo de Ateeclnlbltu: 7h às 1911, � segunda a sexta-mra, Hc«o feriados. 

02/06/2025 12 56 12 
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DF 

Rl OAO N GATIVA D 01S TRIBUIÇAO (AÇÕES OE FALENCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
1' e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, apos consulta aos registros eletromcos de distribuição de ações de 
a � rcr.uoc1 OC'Ô"' JlJdIc1a1s d1spon1ve1s ate 02/06/2075, NADA CONSTA contra o nome por extenso 

J d  

ALEX ANTONIO OE AZEVEDO CRUZ 
informações pessoais 

informações pessoais 

OBSI 1."VAÇÔlS 

) 

a) Os dados de 1dent1ficaçao são de responsabilidade do sohc1tante da certldao. devendo a titularidade ser conferida 
p o mteressado e pelo desttnatàno 
b) A cert1dao ��ra em1t1da de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados. o Interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador 
c A c4if't,d.to sera negativa quando não for possível a individualização dos processos por carênaa de dados do Poder 
J:id e .JflO (an,go 8o. § 2o da Resolução 121 /CNJ) 
d) A cen1dao c1vel contempla ações civeis, execuções fiscais, execuçoes e insolvências civis, falências, recuperações 
ud1C1a1s. recuperações extraJud1c1aIs, inventários. Interdições, tutelas e curatelas A certidão criminal compreende os 
processos cnmrna,s. os processos cnminaIs militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
c:as <.erudões, consultar em www.tJdh.jus.br, no menu Serviços. Certidões. Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) As cert,does de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso li do artigo 69 da 
!..."°I 141 33/2021 
!) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em Julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada �. Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Selo d1g1tal de segurança: 20:25.CTO.BXBH.1 JJM. TBB9.PF3Y.M9C \ \ • 
Emrt,da gratuitamente pela internet em: 02/06/2025 

� 

..,... VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *tt \\ 

Pág111a l de t 

NUCER - Nt\cleo de Emissão de Certidões do T J0FT 
F6nim de BrasQla -MIiton Sebutlio Barbosa, Praça Municipal - lote 1, Bloco A. Ala B -Térreo. 

tlrasl1ia • OF 
de AtendÍIMnto: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, eJCceto feriados. 

02/06/2025 12:54 47 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CIVEL 48717063/2025 

CERTIFICAMOS. na forma da lei. que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM. até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CIVEIS em tramitação contra: 

ALEX. NTONIO DE AZEVEDO CRUZ 

ou 

CPF n. informações pessoais 

Certidão em1t1da em 02/0612025. às 12:58:49 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de 
1° Grau na(s) seguinte(s) umdade(s) íederaliva(s). Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal, 
Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins. Compreende também o 
Tnbunal Regional Federal da 1ª Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal 
da 6ª Região, CUJO Julgamento ainda esteJa em curso em órgão colegiado da 1• Região, nos termos 
do art. 4° da Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 
a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 

interessado no site do TRF1, endereço https:/ls,stemas.trf1.jus.brlcertidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada oom base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

e) Nos casos do § 1º do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certldao, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Processo JudIcIal Eletrônico, Processo DI9Ital da 1• 
Região, SEEU e Juris) até 02/06/2025, às 10:55:00; 
Seção Judiciária: Acre, Amapá, Amazonas. Bahia, Distrito Federal, Goiás, Maranhão, Mato 
Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins (Processo Judicial Eletrônico, Processo 
Digital da 1• RegIao, Processo Judicial Digital de Execução Fiscal, JEF Virtual, Processual e 
SEEU) até 02/06/2025, às 10:55:00. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Fede de 1 ° e 2° Graus. 

Certidão: 4871 7063 

Código de Validação: 1554 38FA 8E5B 28E5 2041 BODA 6O8A 4 

Data da Atualização: 02/06/2025, às 10:55:00 

02/06/2025 Avulso da MSF 38/2025   [48 de 51]

lj3 

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 349

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8CF7079E006E12A7. 

00100.134461/2025-13



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1• REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 48717120/2025 

CERTIFICAMOS. na forma da loi, que, consultando os sistemas processuais abaixo 1nd1cados, NÃO 

CONSTAM, até a p1esente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra 

ALEX ANT<l.10 OE AZEVEDO CRUZ 

ou 

CPF n. 
Informações pessoais 

certidão emitida em 02/06/2025, às 12:59:53 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de 
1° Grau na(s) segu,nte(s) unidade(s) federativa(s): Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal, 
Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Pará, P1aui, Rondõrna, Roraima e Tocantins. Compreende também o 
Tribunal Regional Federal da 1" Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal 
das• Região, CUJO Julgamento ainda esteJa em curso em órgão colegiado da 1• Região, nos termos 
do an. 4° da Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações. 
a) A autenhc1dade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 {noventa) dias, por qualquer 

interessado no site do TRF1, endereço https:Jlsistemas.trf1.jus.brlcertidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

e) Nos casos do§ 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resoluçao 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
Tnbunal Regional Federal da 1ª Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1• 
Região, SEEU e Juris) até 02/06/2025, às 10:55:00; 
Seção Judiciária: Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal, Goiás, Maranhão, Mato 
Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins (Processo Judicial Eletrônico Processo 
Digital da 1" Regiao, Processo Judicial Digital de Execução Fiscal, JEF Virtual, Pr�cessual e 
Sf:EU) até 02/06/2025, às 10:55:00. 

f) Esta certidao abrange os processos em curso na Justiça Federa 

Certidão: 48717120 

Código de Validação: C9C6 5548 CD5A 89AD C927 A3C3 2338 486 

Data da Atualização: 02/06/2025, às 10:55:00 

02/06/2025 

1° e 2° Graus. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5• REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CfvEL 

N. 58365/2025 

CERTIFICAM . na forma da ler, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CIVEIS em tramitação contra: 

ALEX ANTONIO OE AZEVEDO CRUZ {Data de Nascimento: rlonnaçÕeapessoais) 
ou 

CPF/CNPJ Nº informações pessoais 

Certidão emitida em: 03/06/2025 às 1 7:08:42 (data e hora de Brasília) 

Observações: 
a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias. por qualquer 
interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO. endereço www.trf5.jus.br por 
meio do código de validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 
e) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução nº 680/2020 (CPF não informado). o nome indicado para 
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 
d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ nº 121/2010 e da Resolução CJF 
nº 680/2020; 
e) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas SEEU nem dos Processos Judiciais 
Eletrônicos de Juizados Especiais CRETA e PJe 2.X: 
f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases d dados (data e hora de Brasília): 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO (Si t mas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe; 
Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Esparta) até O 06/2025 às 17:02:09. 

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-7806-2065-5 
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Declaração cargos-Art. 383, b, 5. 

DECLARAÇÃO 

Eu, Alex Antonio de Azevedo Cruz, brasileiro, natural de intoi:nações pessoais portador da 
<:arteira de Identidade de na �"": eKpedida pela �,.. e inscrito no CPF sob o nll 
informações pessoai5i DECLARO, para efeitos do atendimento ao disposto no Item 5 da alínea "b. do 
inciso I do artigo 383 do Regimento Interno do Senado Federal, que, nos últimos os anos, não 
tive atuação em juízos e tribunais, em conselhos de administração de empresas estatais ou em 
cargos de direção de agências reguladoras. 

Brasília, 02 de junho de 2025. 

CPF informações pessoais 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 39, DE 2025

(nº 901/2025, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 104, parágrafo único,
inciso II, da Constituição Federal, o nome da Senhora MARIA MARLUCE CALDAS BEZERRA,
Procuradora de Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas, para exercer o cargo
de Ministra do Superior Tribunal de Justiça, na vaga destinada a membro do Ministério
Público Federal, Estadual, do Distrito Federal e Territórios, decorrente da aposentadoria
da Ministra Laurita Hilário Vaz.

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:
Texto da mensagem-

DESPACHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Página da matéria
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MENSAGEM Nº 901 

Senhores Membros do Senado Federal, 

Nos termos do art. 104, parágrafo único, inciso II, da Constituição, submeto 
à consideração de Vossas Excelências o nome da Senhora MARIA MARLUCE CALDAS 
BEZERRA, Procuradora de Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas, para 
exercer o cargo de Ministra do Superior Tribunal de Justiça, na vaga destinada a membro 
do Ministério Público Federal, Estadual, do Distrito Federal e Territórios, decorrente da 
aposentadoria da Ministra Laurita Hilário Vaz. 

Brasília, 10 de julho de 2025. 

____________________________________ 
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 08001.004803/2024-11
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1066/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      
 
A sua Excelência a Senhora
Senadora Daniella Velloso Borges Ribeiro
Primeira Secretária
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Indicação de autoridade.
 
 

Senhora Primeira Secretária,

 

Encaminho Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à
consideração dessa Casa o nome da Senhora MARIA MARLUCE CALDAS BEZERRA,
Procuradora de Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas, para exercer o cargo de
Ministra do Superior Tribunal de Justiça, na vaga destinada a membro do Ministério Público
Federal, Estadual, do Distrito Federal e Territórios, decorrente da aposentadoria da Ministra
Laurita Hilário Vaz.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos , Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 14/07/2025, às 20:08, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6839793 e o código
CRC 3B8F2658 no site: 
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 08001.004803/2024-11 SEI nº 6839793

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

OFÍCIO 1066 (6839793)         SEI 08001.004803/2024-11 / pg. 1

11-----[!] •. 
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Curriculum Vitae


MARIA MARLUCE CALDAS BEZERRA

 

P r o c u r a d o r a  d e  J u s t i ç a
                                                        

D A D O S  P E S S O A I S

 Maria Marluce Caldas Bezerra.

 Brasileira.

 

 

 

 Procuradora de Justiça e Professora. 

                                                                        

                                                                

Maria Marluce Caldas Bezerra

Informações pessoais

Informações pessoais

Informações pessoais

1 
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Curriculum Vitae

D O C U M E N T A Ç Ã O

 Carteira de Identidade: nº 

 C.P.F.: nº 

 Título de Eleitor: nº   -  Zona:   - Seção: .

 Passaporte: nº   Expedição  / Validade 

F O R M A Ç Ã O

 Pós-Graduação

Fundação Educacional Jayme de Altavila – FEJAL
Associação do Ministério Público do Estado de Alagoas – AMPAL
Curso de Especialização em Direito Constitucional.
Carga horária: 360 horas/aula.
Ano de conclusão: 2003. 
Maceió – AL 

Fundação Educacional Jayme de Altavila – FEJAL
Associação do Ministério Público do Estado de Alagoas – AMPAL
Curso de Especialização em Direito Processual.
Carga horária: 360 horas/aula.
Ano de conclusão: 2001.
Maceió – AL                                           

Fundação Educacional Jayme de Altavila – FEJAL
Centro de Estudos Superiores de Maceió – CESMAC
Assessoria de Pesquisa e Pós-Graduação
Curso de Especialização em Direito Constitucional.
Carga horária: 360 horas/aula.
Ano de conclusão: 1991.
Maceió – AL                                                      

                                                                

Maria Marluce Caldas Bezerra

Informações pessoais

Informações pessoais

Informações pessoais Informações pessoais Informações pessoais

Informações pessoais Informações pessoais Informações pessoais- -
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Curriculum Vitae

 Graduação

Universidade Federal de Alagoas – UFAL
Curso: Graduação em Direito.
Período: de 1978 a 1982.
Maceió – AL

A P R O V A Ç Ã O   E  M  C O N C U R S O S

 Ministério Público do Estado de Alagoas
Homologação: 1983 – Diário Oficial do Estado em 14/12/1983.
Habilitação: Promotora de Justiça.
Maceió – AL

 Ministério do Trabalho
Homologação: Diário Oficial da União – 02/07/1984.
Habilitação: Fiscal do Trabalho.
Maceió – AL

 Universidade Federal de Alagoas – UFAL
Cargo ocupado: Monitora em Direito Comercial II.
Carga horária: 192 horas/atividades.
Período: de 1/10/1980 a 31/01/1981.
Maceió – AL

E S T Á G I O S

 Universidade Federal de Alagoas / OAB-AL
Habilitação: Estagiária.
Carga horária: 320 horas.
Período: de março a julho de 1982.
Maceió – AL

Maria Marluce Caldas Bezerra
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Curriculum Vitae

A T I V I D A D E S   P R O F I S S I O N A I S   E   A C A D Ê M I C A S

 Atuais

 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
Cargo atual: Procuradora de Justiça Titular da 2ª Procuradoria Criminal.

            Promoção para Procuradora de Justiça1 – 24 de setembro de 2021.
Nomeação no Ministério Público como Promotora de Justiça2 - 10 de novembro de 
1986, DOE de 11 de novembro de 1986. 
ALAGOAS

 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO PERMANENTE DA INFÂNCIA E DA 
JUVENTUDE DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA.
Função: Presidente
Exercício: 28 de julho de 2022.
ALAGOAS

 COMITÊ ESTADUAL DE SAÚDE  DE ALAGOAS.
FÓRUM NACIONAL DA SAÚDE DO CONSELHO NACIONAL DE 
JUSTIÇA – CNJ.
 Função: Membro.
 Exercício: 15 de julho de 2024.
 ALAGOAS.

 COMISSÃO PERMANENTE DE PREVENÇÃO A SITUAÇÕES DE RISCO 
À SAÚDE MENTAL.
Função: Membro.
Exercício: 14 de julho de 2025.
ALAGOAS.

 Exerce a função de palestrante autônoma, com palestras ministradas em diversas 
instituições, na área de Ciências Jurídicas.

1  Pioneirismo feminino na 2ª instância – terceira mulher Procuradora de Justiça na história
do Ministério do estado de Alagoas, após 35 anos de carreira.
2  Pioneirismo feminino na 1ª instância – primeira mulher Promotora de Justiça a exercer
suas atribuições no Tribunal do Júri da Capital.

Como Promotora de Justiça Especialista na área de crimes de trânsito reconhecida pelo seu
desempenho profissional em âmbito local, regional e nacional, sendo a primeira representante
do  Ministério  Público  Brasileiro  a  participar  da  Câmara  Temática  de  Esforço  Legal,  do
Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), por dois mandatos  (4 anos) em Brasília, com
participação  efetiva  nos  estudos  e  nas  discussões  de  especialistas  para  a  aplicação  e  para
aperfeiçoamento do Código de Trânsito Brasileiro,  especialmente,  na edição da Lei  “Seca”.
Atuou,  também,  como  membro  titular  do  Comitê  Nacional  de  Mobilização  pela  Saúde,
Segurança e Paz no Trânsito.

                                                                

Maria Marluce Caldas Bezerra
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Curriculum Vitae

 Atividades profissionais anteriores

 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
ALAGOAS
Cargo: Membro titular
Posse: 9 de dezembro de 2021. 
Período: um ano (2021-2022)
MACEIÓ – AL 

 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
2ª Instância – Promotora de Justiça convocada (atuação cumulativa)

Procuradorias Criminais

- 1ª Procuradoria 
Jan.-Mar. 2017 (Port. 38/2018 – DOE 18 jan. 2018) 
                                             
5ª Procuradoria
Jan. 2020 (Port. PGJ nº 17/2020 – DOE 6 jan. 2020)
Fev. 2020 (Port. PGJ nº 85/2020 – DOE 7 fev. 2020)

2ª Procuradoria
Set. 2021 (Port, PGJ nº 363/2021 – DOE 01 set. 2021)

Procuradorias Cíveis

- 1ª Procuradoria
Jul.-Set. 2014 (Port. PGJ nº 674/2014 – DOE 15 jul. 2014)
Abr. 2017 (Port. PGJ nº 441/2017 – DOE 30 mar. 2017)
Out./Nov. 2017 (Port. PGJ nº 1104/2017 – DOE 27 out. 2017)
Nov./Dez. 2017 (Port. PGJ nº 1152/2017 – DOE 22 nov. 2017)
Jan.-Mar. 2018 (Port. PGJ nº 291/2018 – DOE 1º fev. 2018)

- 7ª Procuradoria
Jan. 2021 (Port. PGJ nº 12/2021 – DOE 6 jan. 2021) 

- 8ª Procuradoria
Out. 2014 – Dez. 2015 (Port. PGJ nº 1082/2014 – DOE 21 out. 2014)

 
1ª Instância – Promotora de Justiça (Atuação)

Titularidade

1ª Entrância

                                                                

Maria Marluce Caldas Bezerra
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Curriculum Vitae

Cargo: Promotora de Justiça – Comarca de Maravilha – 1ª Entrância.
Data: 1988-1989.                                                                 
MARAVILHA – AL

            
Cargo: Promotora de Justiça de Major Izidoro – 1ª Entrância.
Data: 1989-1991.
MAJOR IZIDORO – AL        

                  
Cargo: Promotora de Justiça de Flexeiras – 1ª Entrância.
Data: 1991-1994
FLEXEIRAS – AL

2ª Entrância

           Cargo: Promotora de Justiça Substituta
            Data: 1994-1995

3ª Entrância

           Cargo: Promotora de Justiça Substituta
            Período: 1995-1997

Cargo: Promotora de Justiça Titular da 13ª Promotoria de Justiça da Capital 
– crimes de trânsito e de imprensa
Período: 1997-2013.

Cargo: Promotora de Justiça Titular da 14ª Promotoria de Justiça da Capital 
– Fazenda Pública Municipal
Período: 2013-2017.

                            
Cargo: Promotora de Justiça Titular da 13ª Promotoria de Justiça da Capital 
– infância e juventude
Período: 2017-2021.

             
              DESIGNAÇÕES                              

 Cargo: Promotora de Justiça – designada para  responder cumulativamente
pela 44ª Promotoria de Justiça da Capital (Férias do titular).
Data: Setembro de 2020.
MACEIÓ – AL

 Cargo:  Promotora  de  Justiça  –  designada  para  compor  o  Comitê  Gestor
Estadual do Busca Ativa Escolar.
Data: Dezembro de 2020.                                                                               
MACEIÓ – AL

 Cargo: Promotora de Justiça – designada para  responder cumulativamente
pela 44ª Promotoria de Justiça da Capital (Férias do titular).

                                                                

Maria Marluce Caldas Bezerra
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Curriculum Vitae

Data: Setembro de 2020.
MACEIÓ – AL 

 Cargo: Promotora de Justiça – designada para  responder cumulativamente
pela 44ª Promotoria de Justiça da Capital (Férias do titular).
Data: Novembro de 2017.
MACEIÓ – AL

 Cargo: Promotora de Justiça – designada para  responder cumulativamente
pela 16ª Promotoria de Justiça da capital e pela Coordenação das Promotorias
de Justiça da Fazenda Municipal (Férias do titular).
Data: Maio de 2017.
MACEIÓ – AL  

 Cargo: Promotora de Justiça – designada  exercer as atribuições ministeriais
perante a 16ª Promotoria de Justiça de Maceió (Férias do titular).
Data: Janeiro de 2015 / Maio de 2016.
MACEIÓ – AL

 Cargo:  Promotora  de  Justiça  –  designada para  exercer  a  coordenação  das
Promotorias de Justiça da Fazenda Pública Municipal da Capital.
Período: 1º de fevereiro de 2015 a 31 de janeiro de 2016.
MACEIÓ – AL 
       

 Cargo:  Promotora  de  Justiça  –  eleita  Coordenadora  Substituta  da
Coordenação  da  Promotoria  de  Justiça  Coletiva  da Fazenda  Municipal  da
Capital.
Data: 1º de fevereiro de 2014 a 31 de janeiro de 2015.
MACEIÓ – AL

 Cargo: Promotora de Justiça – assumiu as funções ministeriais perante a 15ª
Promotoria de Justiça da Capital, cumulativamente (Férias do titular).
Data: Outubro de 2015.
MACEIÓ – AL

 Cargo: Promotora de Justiça – assumiu as funções ministeriais perante a 16ª
Promotoria de Justiça da Fazenda Pública Municipal, cumulativamente (férias
do titular).
Data: Agosto de 2014.
MACEIÓ – AL

 Cargo: Promotora de Justiça – designada para  responder cumulativamente
pela 59ª Promotoria de Justiça de Maceió (Férias do titular).
Data: Março de 2013.
MACEIÓ – AL

 Cargo:  Promotora  de  Justiça  –  designada  para  integrar,  como  titular,  o
Comitê Local do Plano de Ações Articuladas.

                                                                

Maria Marluce Caldas Bezerra
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Curriculum Vitae

Data: Agosto de 2013.
MACEIÓ – AL

 Cargo: Promotora de Justiça – designada para  responder cumulativamente
pela  23ª  e  24ª  Promotorias  de  Justiça  de  Maceió  –  Fundações  (Férias  de
titulares).
Data: Outubro a dezembro de 2013.
MACEIÓ – AL

 Cargo: Promotora de Justiça – designada para  responder pela Coordenação
das Promotorias de Justiça de Fundações.
Data: Outubro a dezembro de 2013.
MACEIÓ – AL

 Cargo:  Promotora  de  Justiça  –  designada  para  integrar,  como  titular,  o
Comitê  Estadual  para  Redução  da  Morbimortalidade  por  Acidentes  de
Trânsito em Alagoas.
Data: 2012.
MACEIÓ – AL

 Cargo: Promotora de Justiça – eleita Coordenadora da Promotoria de Justiça
Criminal Coletiva de Infrações de Trânsito.
Data: Maio de 2011 a maio de 2012.
MACEIÓ – AL

 Cargo: Promotora de Justiça – designada para funcionar como representante
do Ministério Público nas eleições para o cargo de Conselheiro Tutelar nas
Regiões Administrativas III, IV, V e VI, no município de Maceió.
Data: 2011.
MACEIÓ – AL                                       
        

 Cargo: Promotora de Justiça – designada para  responder cumulativamente
pelo 2º  Cargo da Promotoria  de Justiça Coletiva  Criminal  de Infrações  de
Trânsito (Férias da titular).
Data: 2010.
MACEIÓ – AL

 Cargo: Promotora de Justiça – designada para funcionar como representante
do  Ministério  Público  no  Mutirão  de  Audiências/Meta  2  CNJ,  da  8ª  Vara
Criminal da Capital – promoção do Tribunal de Justiça.
Data: 20 de novembro de 2009.
MACEIÓ – AL

 Cargo: Promotora de Justiça – designada para funcionar como representante
do Ministério Público no Mutirão de Audiências/Meta 2 CNJ, das 2ª, 3ª, 4ª. 6ª,
10ª e 12ª Varas Criminais da Capital – promoção do Tribunal de Justiça.
Data: 27 de novembro de 2009 / 4, 11 e 18 de dezembro de 2009.
MACEIÓ – AL
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Curriculum Vitae

 Cargo:  Promotora  de  Justiça  –  designada  para  compor,  como  suplente,  a
Comissão Eleitoral destinada a coordenar e apurar a eleição para o Conselho
Superior do Ministério Público (mandato ano de 2010).
Data: novembro de 2009.
MACEIÓ – AL

 Cargo:  Promotora  de  Justiça  –  designada  para  funcionar  em  plantão
permanente, na Área Criminal da Capital.
Data: Janeiro 2004.
MACEIÓ – AL

 Cargo: Promotora de Justiça – designada para funcionar no Plantão Criminal
da Capital.
Data: Janeiro e julho de 2000; janeiro de 2001; janeiro de 2002
MACEIÓ – AL 

 Cargo: Promotora de Justiça – designada para  funcionar na ação conjunta
“Justiça  Itinerante”,  promovida  pelo  Poder  Judiciário,  na  Promotoria  da
Infância e Juventude.
Data: 20 de junho de 1997.
MACEIÓ – AL

 Cargo: Promotora de Justiça – designada para  funcionar na ação conjunta
“Justiça  ao  alcance  de  todos”,  promovida  pelo  Poder  Judiciário,  na
Promotoria da Infância e Juventude.
Data: 31 de outubro de 1997.
                                 

 Cargo: Promotora de Justiça – designada para responder cumulativamente
pela 10ª Promotoria de Justiça da Capital, de 3ª Entrância.
Data: 1996.         
MACEIÓ – AL

 Cargo:  membro titular da Comissão de Reformulação da Lei de Execuções
Penais, em âmbito Estadual.
Data: 1996.
MACEIÓ – AL

 Cargo:  Promotora  de  Justiça  –  designada  para  funcionar  em  Plantão  na
Promotoria da Infância e Juventude da Capital.
Data: 1996 (Feriado forense e férias).
MACEIÓ – AL

 Cargo: Promotora de Justiça – designada para responder pela 13ª Promotoria
de  Justiça  da  Capital  –  crimes  de  imprensa  e  infrações  de  trânsito,  de  3ª
Entrância.
Data: 1996.
MACEIÓ – AL 
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Curriculum Vitae

 Cargo: Promotora de Justiça – designada para responder pela 7ª Promotoria
de Justiça da Capital – Tribunal do Júri e execução penal.
Data: 1995.
MACEIÓ – AL

 Cargo: Promotora de Justiça – designada para responder pela 23ª Promotoria
de  Justiça  da  Capital  –  especializada  de  crimes  contra  a  mulher,  de  3ª
Entrância.
Data: 1995.
MACEIÓ – AL

 Cargo: Promotora de Justiça – designada para responder pela 29ª Promotoria
de Justiça da Capital, de 3ª Entrância.
Data: 1995.
MACEIÓ – AL

 Cargo: Promotora de Justiça – designada para responder cumulativamente
pela 2ª Promotoria de Justiça de União dos Palmares, de 2ª Entrância.
Data: 1994.
UNIÃO DOS PALMARES – AL

 Cargo: Promotora de Justiça – designada para prestar serviços na sede da
Procuradoria Geral de Justiça.
Data: 1989, 1990.
MACEIÓ – AL

 Cargo: Promotor de Justiça – funcionar nos feitos que lhe foram distribuídos
na  2ª  Promotoria  de  Justiça  da  Comarca  de  União  dos  Palmares,  de  2ª
Entrância.
Data: 1988.
UNIÃO DOS PALMARES – AL 

 Cargo:  Promotor  de  Justiça  –  funcionar  nos  processos  que  lhe  foram
distribuídos na Promotoria de Justiça de Murici.
Data: 1987.
MACEIÓ – AL

 Cargo: Promotor de Justiça Substituto na Comarca de União dos Palmares
Data: 1º de dezembro de 1986.
UNIÃO DOS PALMARES – AL
MACEIÓ – AL

REPRESENTAÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO (NACIONAL)

 MINISTÉRIO DAS CIDADES 
CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN 
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Função:  Membro  Especialista  da  Câmara  Temática  de  Esforço  Legal:
infrações,  penalidades,  crimes  de  trânsito,  policiamento  e  fiscalização  de
trânsito  do CONTRAN,  representante  do  Ministério  Público  do  Estado  de
Alagoas, tendo como suplente o Procurador de Justiça Lean Antonio Ferreira
de Araújo. 
PORTARIA nº 168 DE 15 DE MAIO DE 2007 Diário Oficial da União Seção II p.
17 Nº 111, terça-feira, 12 de junho de 2007.
Período: junho de 2007 a junho 2009.
RECONDUÇÃO: como Membro Especialista na área de Ciência Jurídica 
(Trânsito), para o biênio 2009/2011 conforme Portaria de nº 343, de 11 de setembro
de 2009.
BRASÍLIA – DF

 COMITÊ NACIONAL DE MOBILIZAÇÃO PELA SAÚDE, SEGURANÇA E
PAZ NO TRÂNSITO - MEMBRO TITULAR. 
Instituído pelo Decreto da Presidência da República de 19 de setembro de 2007. 
Atuação: 2007-2011

• MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
ALAGOAS
• Função: Membro
• Exercício: 14/3/2024 
• ALAGOAS.

ATIVIDADES NA JUSTIÇA ELEITORAL
               
                                      

 Cargo: Promotora de Justiça do Estado de Alagoas.
Habilitação: Titular perante a 3ª zona eleitoral
Período: 2011 a 2013.
MACEIÓ – AL 

 Cargo ocupado: Promotora de Justiça Eleitoral. 
3ª Zona Eleitoral da Capital.
Período: desde outubro de 2000/abril-2002.
MACEIÓ – AL 
                                                                           

 Cargo: Promotor de Justiça –  funcionar, de direito,  na 9ª zona eleitoral de
Murici.
Data: Nov. 1988.
MURICI – AL 

 Cargo: Promotor de Justiça –  funcionar, de direito, na 50ª zona eleitoral de
Murici.
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Data: Dez. 1988.
MARAVILHA – AL 

 Cargo: Promotor de Justiça –  funcionar, de direito, na 31ª zona eleitoral da
comarca de Major Izidoro.
Data: 1989.
MAJOR IZIDORO – AL

                        
ASSOCIAÇÃO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  ALAGOAS  –
AMPAL 
                                                                                

 Cargo: Diretora de Comunicação e Relações Públicas. 
Período – Biênio 2015/2017.
Obs.: Assumiu a presidência, em substituição, durante o mês de fevereiro/2017.

 Cargo: Diretora Cultural 
Período – Biênio 2009/2011. 

 Cargo ocupado: Diretora Cultural.
Período: Agosto de 2001 a agosto de 2004.

 JORNAL CUSTUS LEGIS – AMPAL
Cargo ocupado: Diretora.
Período: agosto de 2003 a agosto de 2004.

 JORNAL CUSTUS LEGIS – AMPAL
Cargo ocupado: Diretora.
Período: agosto de 2001 a agosto de 2002.

 Cargo ocupado: Departamento de Articulação com o Interior.
Período: de agosto de 1999 a julho de 2001.

 II Concurso de Arrazoados Jurídicos – Cíveis e Criminais
Habilitação: Participante
Data: Dezembro de 1999.

OUTRAS ENTIDADES – ASSOCIAÇÃO

 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS MULHERES DE CARREIRAS 
JURÍDICAS DO ESTADO DE ALAGOAS – ABMCJ
Função: Integrante do Conselho Fiscal. 
Período: 2002/2003
MACEIÓ – AL 

OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS
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 GOVERNO DO ESTADO DE ALAGOAS
Cargo: Secretária de Estado da Secretaria de Estado da Mulher, da Cidadania
e dos Direitos Humanos
Período: 16 de junho de 2010 a 31 de dezembro de 2010.
MACEIÓ – AL   
                                                            

 GOVERNO DO ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DE EMPREGO, RENDA E RELAÇÕES DE
TRABALHO DO ESTADO DE ALAGOAS
Cargo: Secretária de Estado.
Período: abril a dezembro de 2002.
MACEIÓ – AL

 COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE ALAGOAS – COHAB/AL
Cargo ocupado: Agente administrativo / Advogada.
Período: de março de 1982 a outubro de 1986.
MACEIÓ – AL 

 ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA .
Área – Cível e criminal.
Período: de 1982 a 1986.
IBATEGUARA – AL 

 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA (GOVERNO DO ESTADO
DE ALAGOAS)
Cargo ocupado: Professora nível Mag. I
Período: 3/1978 a 12/1983

 CARTÓRIO DE ÚNICO OFÍCIO DA CIDADE IBATEGUARA – ALAGOAS
Cargo ocupado: Escrevente.
Período: de 9/1977 a 3/1978.
IBATEGUARA – AL  
                 

      
A T I V I D A D E S  A C A D Ê M I C A S

 

 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL JAYME DE ALTAVILA – FEJAL
CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES DE MACEIÓ – CESMAC
CENTRO UNIVERSITÁRIO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS – CCCJUR
Cargo: Coordenadora do Núcleo de Avaliação de Ensino Jurídico
Período: Março de 2003 a dezembro de 2003.
MACEIÓ – AL
    

 ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS –
AMPAL
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Cargo  ocupado:  Coordenadora  do  Curso  de  Especialização  em  Direito
Processual.
Período: de junho de 2000 a agosto de 2001.
MACEIÓ – AL

 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL JAYME DE ALTAVILA – FEJAL
CENTRO UNIVERSITÁRIO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS – CCJUR
Cargo ocupado: Professora de Prática de Trabalho de Conclusão de Curso – 
Metodologia da Pesquisa Jurídica.
Período: de fevereiro a outubro de 2001.
MACEIÓ – AL

 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL JAYME DE ALTAVILA – FEJAL
CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES DE MACEIÓ – CESMAC
CENTRO UNIVERSITÁRIO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS – CCJUR
Função: Orientadora de monografia
Período: 2001 a 2003
MACEIÓ – AL 

 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL JAYME DE ALTAVILA – FEJAL
CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES DE MACEIÓ – CESMAC
CENTRO UNIVERSITÁRIO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS – CCJUR
Função: Coordenadora do Núcleo de Gerenciamento Acadêmico (Pesquisa)
Período: Julho de 2001 a março de 2002
MACEIÓ – AL                                           

 UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS – UFAL
I Curso de Capacitação Educação para o Trânsito
Função: Instrutora/Professora.
Carga horária ministrada: 12 horas/aula.
Disciplinas ministradas: Administração de Trânsito e Noções de Direito 
Administrativo.
Período: de 11 de junho a 04 de setembro 1999.
MACEIÓ – AL

 UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
INSTITUTO DE CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS
NÚCLEO DE EXTENSÃO PARA O TRÂNSITO – NETRAN 
II AO XII CURSO DE CAPACITAÇÃO EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO 
E PARA PSICÓLOGOS
Função: Professora
Disciplinas  ministradas:  Administração  de  Trânsito,  Noções  de  Direito  
Administrativo e Direito Penal Aplicado ao Trânsito
Período: 2000 a 2006
MACEIÓ – AL 
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P A L E S T R A S  P R O F E R I D A S

                                                                                 
 ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE ALAGOAS

PROGRAMA CIDADANIA E JUSTIÇA NA ESCOLA
Tema: Direito Penal do Gênero e Lei Maria da Penha
Habilitação: Palestrante.
Período: 21 de março de 2013.
MACEIÓ – AL 

 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE
SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍTICAS EDUCACIONAIS
CENTRO DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA DA EDUCAÇÃO
PROGRAMA CIDADANIA E JUSTIÇA NA ESCOLA
Tema: O Direito da Mulher e a Lei Maria da Penha
Habilitação: Palestrante.
Período: 21 de março de 2013 (turno matutino).
MACEIÓ – AL 

 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS. 
SESSÃO ESPECIAL SOBRE O TEMA “O TRÂNSITO E SUAS POSSÍVEIS 
SOLUÇÕES
Habilitação: Debatedora/Palestrante
Período: 18 de novembro de 2011
MACEIÓ – AL 

 SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE – SESAU
I  CONGRESSO  ALAGOANO  INTERDISCIPLINAR:  TECENDO  REDES
DE PROMOÇÃO DA SAÚDE.
Habilitação: Painelista.                                                                      
Período: 15 de junho de 2011.
MACEIÓ – AL
 

 SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA SOCIAL DE ALAGOAS
DIRETORIA GERAL DE POLÍTICAS
GERÊNCIA DE ENSINO INTEGRADO
I  SEMINÁRIO  ALAGOANO  DE  ATUAÇÃO  POLICIAL  FRENTE  À
PROTEÇÃO  E  PROMOÇÃO  DOS  DIREITOS  DOS  GRUPOS
VULNERÁVEIS.
Habilitação: Palestrante.
Período: 22 a 26 de novembro de 2010.
MACEIÓ – AL  

 CHAT – PERKONS – DIREITO APLICADO AO TRÂNSITO 
Habilitação: Debatedora
Data de realização – 21/07/2009
Assunto abordado:
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Legalidade da apreensão da CNH { A Resolução Estadual (PR) de 27/05/2009, da

SSP/PR { Que prevê a prisão dos condutores que se recusarem a entregar a CNH

suspensa. Com a presença de Marcelo Araújo, Carlos Henrique Pereira, Marluce

Caldas e Cássio Honorato.   }.
 http://www.perkons.com.br/?page=chat&pageid=33                                            

 MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS 
SEMINÁRIO INTERNACIONAL  
Habilitação: Palestrante
O Ministério Público de Alagoas participa do 1º Seminário Internacional Redução  
e Acidentes no Trânsito, realizado pelo Ministério Público  do  Distrito  Federal  e  
Territórios (MPDFT) e pela Polícia Rodoviária Federal (PRF), nos dias 18 e 19 de 
novembro, de 2008, em Brasília. Com a participação de especialistas do Brasil e da 
França. O MP de Alagoas será representado pela promotora de Justiça Marluce  
Caldas, que é titular da Promotoria Criminal Especializada em Delitos de Trânsito
e  integrante  da  Câmara  de  Esforço  Legal  do  Conselho  Nacional  do  Trânsito  
(Contran). 

http://www.jusbrasil.com.br/noticias/198428/marluce-caldas-faz-palestra-no-
seminario-internacional-sobre-reducao-de-acidente
 BRASÍLIA – DF 

                                                                                                                   
  GOVERNO DO ESTADO DE ALAGOAS

SEDS-AL e TJ-AL
CENTRAL  DE  APOIO  E  ACOMPANHAMENTO  DE  PENAS  E  MEDIDAS
ALTERNATIVAS
VI CAPACITAÇÃO DA CEAPA-AL
Habilitação: Palestrante
Tema: Inovações do CPP, leis e alterações – breves comentários.
Período: 2 de dezembro de 2008.
MACEIÓ – AL 

 DETRAN-AL e CETRAN
1º FÓRUM ESTADUAL DE TRÂNSITO
Habilitação: Palestrante e Participante        
Período – 21 e 23 de setembro de 2005
MACEIÓ – AL

 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL JAYME DE ALTAVILA – FEJAL 
CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES DE MACEIÓ – CESMAC 
CENTRO UNIVERSITÁRIO DE CIÊNCIAS HUMANAS – CCH 
DEBATE  SOBRE  OS  DIREITOS  DA  MULHER  NA  SOCIEDADE
CONTEMPORÂNEA
Habilitação: Palestrante.
Período: 30 de março de 2004.
MACEIÓ – AL 
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 SEST/SENAT 
SEMINÁRIO DE COMBATE AO CONSUMO DE ÁLCOOL E DROGAS NO
SETOR DE TRANSPORTES 
Habilitação: Palestrante
Ano: 2004
MACEIÓ – AL                                                               

 SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE
I SEMINÁRIO ESTADUAL SOBRE ACIDENTES, VIOLÊNCIA E SAÚDE
PÚBLICA.
Tema: “Acidentes e violência no Brasil e em Alagoas: de quem é o problema?”
Habilitação: Painelista.                                                                                          
Período: 22, 23 a 24 de setembro de 2003
MACEIÓ – AL 

 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL JAYME DE ALTAVILA – FEJAL
CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES DE MACEIÓ – CESMAC
CENTRO UNIVERSITÁRIO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS – CCJUR
Temas: “Legislação de Trânsito”; “Administração de trânsito”; “Direito 
Administrativo”; “Ministério Público”.

Habilitação: Palestrante.
Anos: 2000 a 2001.
MACEIÓ – AL 

 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS              
I CONGRESSO ALAGOANO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Tema: “O Ministério Público e a violência no Trânsito”
Habilitação: Congressista e Palestrante.
Período: de 27 a 29 de maio de 1999.
MARAGOGI – AL

 ASSOCIAÇÃO DOS DELEGADOS DE POLÍCIA - ADEPOL-AL
VIII CONGRESSO NACIONAL DE DELEGADOS DE POLÍCIA DE 
CARREIRA
Habilitação: Congressista e Debatedora.
Período: de 8 a 11 de dezembro de 1998.
MACEIÓ – AL

 ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – OAB-AL
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHERES
Habilitação: Palestrante.
Data: 5 de março de 1998.
MACEIÓ – AL 

                                  

C U R S O S  &  A P E R F E I Ç O A M E N T O S
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Cursos de Aperfeiçoamento

 PEMBROKE COLLINS
Curso:  Academus  –  Academic  Career  Acceleration  Program  (Academus  –
Programa de Aceleração de Carreira Acadêmica) 
Carga horária: 1.000 horas
Data: 2024
CALIFÓRNIA – EUA (Modo remoto)

 PEMBROKE COLLINS
Curso:  Academus  –  Academic  Career  Acceleration  Program  (Academus  –
Programa de Aceleração de Carreira Acadêmica) 
Carga horária: 1.000 horas
Data: 2023
CALIFÓRNIA – EUA (Modo remoto)

 ESCOLA DE ALTOS ESTUDOS EM CIÊNCIAS CRIMINAIS
ESTUDOS AVANÇADOS EM CIÊNCIAS CRIMINAIS (Módulo II)
A  interdisciplinaridade  das  ciências  contributivas  do  direito  penal  (filosofia,
filosofia  do  direito,  direito  penal  comparado,  criminologia,  criminalística,
psicologia judiciária penal, psiquiatria forense, processo penal, lógica e retórica).
Carga horária: 150 horas.
Período: março a julho/2023.
Metodologia – Seminários.
SÃO PAULO – SP 

 ESCOLA DE ALTOS ESTUDOS EM CIÊNCIAS CRIMINAIS
ESTUDOS AVANÇADOS EM CIÊNCIAS CRIMINAIS (Módulo I)
A  interdisciplinaridade  das  ciências  contributivas  do  direito  penal  (filosofia,
filosofia do direito, direito penal comparado, psicologia judiciária penal, psiquiatria
forense, lógica e processo penal).
Carga horária: 120 horas.
Período: junho a dezembro/2022
Metodologia – Seminários.
SÃO PAULO – SP 

 FACULDADE ESTADUAL DE CIÊNCIAS ECONÔMICAS DE APUCARANA 
– FECEA

Centro de Estudos de Desenvolvimento Empresarial e Tecnológico – CEDEMPT
CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO: GESTÃO DO TRÂNSITO E DE 
TRANSPORTES
Carga horária: 446 horas.
Período: de 15 de abril de 2004 a 2006.
MACEIÓ – AL 

 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL JAYME DE ALTAVILA – FEJAL
Centro de Ciências Sociais Aplicadas – CCSA
CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM RECURSOS HUMANOS
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Carga horária: 360 horas/aula.
Período: de junho de 2003 a setembro de 2004. 
MACEIÓ – AL

 FACULDADE LATINO-AMERICANA DE CIÊNCIAS SOCIAIS, SEDE 
ACADÊMICA DO BRASIL - FLACSO
SEMINÁRIO DE FORMAÇÃO DE MULTIPLICADORES  DO SISTEMA 
INTEGRADO DE PÓS-GRADUAÇÃO
Habilitação: Participante. 
Carga Horária – 200 horas (30 h presenciais).
Período – 19 a 21 de agosto de 2002
BRASÍLIA – DF

 I CURSO DE CAPACITAÇÃO EM EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO
Habilitação para Diretor Geral e Diretor do Ensino.
Carga horária: 160 horas/aula
Período: de 11 de junho a 4 de setembro de 1999.
MACEIÓ – AL

Outros Cursos, Congressos, Simpósios, Palestras

 11º COMEDJUS
CONGRESSO BRASILEIRO MÉDICO, JURÍDICO DA SAÚDE
Habilitação: Participante.
Período: 03 a 05 de setembro de 2024.
Carga Horária: 38h.
BRASÍLIA – DF.

 ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS
Curso: “Redação Oficial em ênfase na área jurídica”.
Habilitação: Participação.
Período: Março a Junho de 2024.
Carga horária: 10h.
Maceió - Al

 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
Curso: Sistema Eletrônico de Execução Unificado
Habilitação: Participante.
Período: de 2 de agosto a 29 de setembro de 2023.
Plataforma do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Servidores do Poder 
Judiciário. (CEAJUD)

 ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Palestra: “Jurimetria e Forma de Atuação na Àrea Criminal”.
Habilitação: Participante.
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Período: 17 de maio de 2022, das 19h às 22h.
ONLINE.

 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
30 ANOS DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Habilitação: Participante.
Período: 13 a 14 de julho de 2020.
BRASÍLIA – DF 

 MINISTÉRIO DOS DIREITOS HUMANOS
SECRETARIA NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE
CARAVANA PELOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES
Habilitação: Participante.
Período: 12 a 14 de março de 2018.

 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
WORKSHOP  EM  CAPTAÇÃO  DE  RECURSOS
EXTRAORÇAMENTÁRIOS PELO MINISTÉRIO PÚBLICOS
Habilitação: Participante
Período: 15 a 17 de março de 2017.
Carga horária: 12 horas.
MACEIÓ – AL

 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
III CONGRESSO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL
Habilitação: Participante
Carga horária: 22 horas.
Período: 21 a 23 de outubro de 2015.
SÃO PAULO – SP

 ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 
ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS
PALESTRA: “EDUCAÇÃO, COMO ESTAMOS?”
Habilitação: Participante
Período: 14 de setembro de 2015.
MACEIÓ – AL

                                           

 DAMÁSIO EDUCACIONAL
1ª SEMANA DAMÁSIO DE ATUALIZAÇÃO SOBRE O NOVO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL
Habilitação: Participante.
Carga horária: 12 horas.
Período: 19 a 22 de janeiro de 2015.
SÃO PAULO – SP (Telepresencial) 

                                                                

Maria Marluce Caldas Bezerra

Avulso da MSF 39/2025   [23 de 66]

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 375

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8CF7079E006E12A7. 

00100.134461/2025-13



Curriculum Vitae

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA ADJUNTA
IV ENCONTRO NACIONAL ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO E 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Habilitação: Participante.
Período: 20 a 22 de agosto de 2014.
BRASÍLIA – DF 

 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Tema: A Relevância da Transparência no Combate à Corrupção
Habilitação: Participante.
Carga horária: 3 horas.
Período: 16 de agosto de 2013.
MACEIÓ – AL 

 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAS
3º FÓRUM DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA DO PODER JUDICIÁRIO
Habilitação: Participante
Período: 24 a 26 de outubro de 2011.
Carga horária: 24 horas.
BRASÍLIA – DF

 CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTE
I SEMINÁRIO DE SEGURANÇA NO TRÂNSITO BRASILEIRO
Habilitação: Participante.
Carga horária: 7 horas.
Período: 5 de maio de 2010.
BRASÍLIA – DF 

 GOVERNO FEDERAL
CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS DA PRESIDÊNCIA
SEMINÁRIO DIREITO E ESTADO: Os Desafios da Democracia Brasileira
Habilitação: Participante.
Carga horária: 12 horas.
Período: 24 e 25 de maio de 2010.
BRASÍLIA – DF 

 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
3º CONGRESSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
Tema: Desafio do Ministério Público após 20 anos da Constituição.
Habilitação: Congressista.
Carga horária: 14 horas.
Período: 12, 13 e 14 de novembro de 2008.
MACEIÓ – AL                        

 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
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CURSO DE PERÍCIA FORENSE EM CRIME DE TORTURA
Habilitação: Participante.
Carga horária: 21 horas.
Período: 15, 16 e 17 de setembro de 2008.
MACEIÓ – AL 
                                                                           

 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
CURSO:  TÉCNICA  DE  ENTREVISTA  –  Ênfase  em  Interrogatório  e
Inquirição de Testemunhas.
Habilitação: Participante.
Carga horária: 12 horas.
Período: 10 e 11 de abril de 2008.
MACEIÓ – AL 

                          
 GDF/UnB/STJ e UniCEUB

IV SEMINÁRIO ÍTALO-IBERO-BRASILEIRO – ESTUDOS JURÍDICOS
Tema: A Tutela dos Direitos Fundamentais nas Relações Privadas.
Função: Participante.
Carga horária: 20 horas.
Período: 13 a 15 de setembro de 2007.
BRASÍLIA – DF

 ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE TRANSPORTES PÚBLICOS – ANTP
16º CONGRESSO BRASILEIRO DE TRANSPORTE E TRÂNSITO
Tema: “Cidades Boas para viver e circular”
Habilitação: Congressista.
Período: de 1 a 5 de outubro de 2007.
MACEIÓ – AL

 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS
CENTRO DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL DO MP/AL
(CEFAF)
CURSO  DE  NEGOCIAÇÃO  AVANÇADA,  COM  ÊNFASE  EM
AJUSTAMENTO DE CONDUTA.
Habilitação: Participante.
Carga horária: 08 horas 
Data – 25/05/2007 
MACEIÓ – AL

 INSTITUTO BRASILIENSE DE DIREITO PÚBLICO – IDP
X CONGRESSO BRASILIENSE DE DIREITO CONSTITUCIONAL  
Tema: Constituição e Reformas. 
Habilitação: Participante.
Carga Horária – 16 horas.
Período: 8 a 10 de novembro de 2007.
BRASÍLIA – DF
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 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS / PODER JUDICIÁRIO
DO ESTADO DE ALAGOAS E MINISTÉRIO DA JUSTIÇA.
PROGRAMA  NACIONAL  DE  CAPACITAÇÃO  E  TREINAMENTO  NO
COMBATE À CORRUPÇÃO E À LAVAGEM DE DINHEIRO
CURSO  DE  CAPACITAÇÃO  E  TREINAMENTO  NO  COMBATE  À
CORRUPÇÃO E À LAVAGEM DE DINHEIRO.
Carga horária: 12 horas.
Habilitação: Participante.
Período: 4 e 5 de outubro de 2007.
MACEIÓ – AL 

 INSTITUTO BRASILIENSE DE DIREITO PÚBLICO – IDP 
IX  CONGRESSO  BRASILIENSE  DE  DIREITO  CONSTITUCIONAL  –  
Democracia e Federalismo
Habilitação: Participante.
Carga horária: 20 horas.
Período: 9 a 11 de novembro de 2006.
BRASÍLIA – DF 

                       
 ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE TRANSPORTES PÚBLICOS – ANTP

15º CONGRESSO BRASILEIRO DE TRANSPORTE E TRÂNSITO
Tema: “Paz e mobilidade no trânsito”
Habilitação: Congressista.
Período: de 8 a 12 de agosto de 2005.
GOIÂNIA - GO 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
SECRETARIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 
I SEMINÁRIO ALAGOANO DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO
URBANO SUSTENTÁVEL
Habilitação: Participante. 
Período: 14 de dezembro de 2005.
MACEIÓ – AL

 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS
CENTRO DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL DO MP/AL 
(CEFAF)
I SEMINÁRIO SOBRE CRIMINALÍSTICA 
Habilitação: Participante.
Período: 21 e 22 de outubro de 2004.
Carga horária: 14 horas/aula
MACEIÓ – AL  

 CONGRESSO NORDESTINO DE RECURSOS HUMANOS – VII CONORH
ABRH – BA
Bahia – Othon Palace Hotel 
Habilitação: Congressista.
Período:  5 a 7 de abril de 2004
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SALVADOR – BA

 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS (CEFAF) – MP-AL
CURSO DE ATUALIZAÇÃO EM DIREITO CIVIL
Habilitação: Participante.
Período: 5 a 7 de fevereiro de 2003
Duração: 20 horas
MACEIÓ – AL 

 VIII CONATRAN – CONGRESSO NACIONAL DO TRÂNSITO 
Habilitação: Participante.
Carga horária: 24 horas
Período: de 27 a 29 de agosto  de 2003
 SÃO PAULO – SP

 XV CONGRESSO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
Habilitação: Congressista.
Período: de 1 a 4 de outubro de 2003.
GRAMADO - RS 

 SECRETARIA  EXECUTIVA  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA  E  EDUCAÇÃO
SUPERIOR
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE ALAGOAS
WORKSHOP TERCEIRO SETOR: “O ALICERCE SOCIAL”
Habilitação: Participante.
Período: 26 de setembro de 2003.
MACEIÓ – Alagoas

 I CONGRESSO NORTE / NORDESTE DE DIREITO ELEITORAL E 
CONSTITUCIONAL
Habilitação: Participante.
Carga horária: 20 horas.
Período de 31/8 a 2/9/2000.
MACEIÓ – AL

 CURSO DE FORMAÇÃO E ATUALIZAÇÃO EM METODOLOGIA DO 
ENSINO PARA PROFESSOR
Habilitação: Participante.
Carga horária: 24 horas/aula.
Período: maio de 2000.
MACEIÓ – AL

 IV CONGRESSO BRASILEIRO E II CONGRESSO LATINO AMERICANO
DE ACIDENTES E MEDICINA DE TRÁFEGO
Habilitação: Congressista.
Período: de 27 a 30 de outubro de 1999.
RIO DE JANEIRO – RJ                                                            
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 ASSOCIAÇÃO  BRASILEIRA  DE  ACIDENTES  E  MEDICINA  DE
TRÁFEGO – ABRAMET
IV CONGRESSO BRASILEIRO E II CONGRESSO LATINO AMERICANO
DE ACIDENTES E MEDICINA DE TRÁFEGO
Curso extra: A pontuação, a saúde e a suspensão do direito de dirigir: 
gerenciamento do privilégio a direção veicular.
Habilitação: Participante.
Carga horária: 4 horas/aula.                                                                                         
Período: 30 de outubro de 1999.
RIO DE JANEIRO – RJ

 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ACIDENTES E MEDICINA DE 
TRÁFEGO – ABRAMET
IV CONGRESSO BRASILEIRO E II CONGRESSO LATINO-AMERICANO
DE ACIDENTES E MEDICINA DE TRÁFEGO
Curso: Orientação Jurídica para o Psicólogo Perito Examinador de Trânsito.
Carga horária: 4 horas e 10m.
Período: 27 a 30 de novembro de 1999.
RIO DE JANEIRO – RJ 

 UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
PRIMEIRO CURSO DE CAPACITAÇÃO EM EDUCAÇÃO PARA O 
TRÂNSITO
Habilitação: Participante.
Carga horária: 154 horas.
Período: 11 de junho a 4 de setembro de 1999.
MACEIÓ – AL 

 XII CONGRESSO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Habilitação: Participante.
Período: de 26 a 29/05/1998.
FORTALEZA – CE

 IV  SEMINÁRIO  INTERNACIONAL  DO  INSTITUTO  BRASILEIRO  DE
CIÊNCIAS CRIMINAIS 
“Temas fundamentais de Direito Penal e Processo Penal”
Habilitação: Participante.
Carga horária: 37 horas/aula.
Período: de 09 a 12/09/1998.
SÃO PAULO – SP

 VIII  SIMPÓSIO  NACIONAL  DE  DIREITO  PENAL  E  PROCESSUAL
PENAL
Habilitação: Participante.
Carga horária: 20 horas/aula.
Período: de 23 a 25/04/1998.
BELO HORIZONTE – MG
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 I  JORNADA  JURÍDICA  PARAIBANA  E  VII  CONGRESSO NACIONAL
DAS JUSTIÇAS ESTADUAIS
Habilitação: Participante.
Período: de 19 a 22/11/1997.
JOÃO PESSOA – PB

 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS MULHERES DE CARREIRA 
JURÍDICA
IX CONGRESSO NACIONAL 
Período: de 24 a 27 de outubro de 1997
MACEIÓ – AL                                                                              

 CONSELHO  ESTADUAL  DE  DEFESA  DA  CRIANÇA  E  DO
ADOLESCENTE
II  CONFERÊNCIA  ESTADUAL  DOS  DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO
ADOLESCENTE
Habilitação: Participante.
Período: 1º e 2 de julho de 1997.
MACEIÓ – AL 
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H O M E N A G E N S 

 PRÊMIO MULHERES GUERREIRAS NO ANO DE 2023. 
Categoria: “Direito e Justiça, pelo Instituto Alaíde Lopes.
Prêmio  destinado  à  mulheres  que  se  destacam  de  forma  excepcional  e
humanizada em suas profissões em prol da sociedade alagoana.

 RECEBIMENTO DO TROFÉU SELMA BANDEIRA NO ANO DE 2022,  na
categoria  “Defesa  dos  Direitos  e  da  Cidadania”,  pela  Secretaria  Municipal  da
Mulher, Pessoas com Deficiência, Idosos e Cidadania.

 RECEBIMENTO  DE  MEDALHA  DE  MÉRITO  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS – 2021. 

 RECEBIMENTO DE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO PROMOTOR
DE JUSTIÇA ITAMAR GAMA E SILVA, como reconhecimento institucional
pelos seus 31 anos de dedicação ao Ministério Público do Estado de Alagoas, pela
Procurador-Geral  de  Justiça  do  Estado  de  Alagoas,  nos  termos  do Ato  PGJ nº
4/2017.

 RECEBIMENTO DE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO PROMOTORA
DE JUSTIÇA ANA MARIA QUINTELA LOPES, pelo critério de antiguidade
de atuação na terceira entrância, no cargo de Promotora de Justiça no Ministério
Público do Estado de Alagoas, conforme Resolução nº 01/2016, pelo Procuradoria
Geral  de  Justiça  do Estado de  Alagoas  e  Associação  do Ministério  Público  do
Estado de Alagoas, no dia 7 de março de 2016. 

 RECEBIMENTO DE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO PROMOTORA
DE JUSTIÇA ANA MARIA QUINTELA LOPES, pelos seus 30 anos de atuação
no Ministério Público do Estado de Alagoas, conforme Resolução nº 01/2016, pela
Procuradoria Geral de Justiça do Estado de Alagoas e Associação do Ministério
Público do Estado de Alagoas, no dia 7 de março de 2016.

 RECEBIMENTO  DA  MEDALHA  DO  MÉRITO  BOMBEIRO  MILITAR,
pelo Governo do Estado de Alagoas, como reconhecimento aos relevantes serviços
prestados à Corporação, em 29 de novembro de 2010.

 RECEBIMENTO DO TROFÉU “CASA DA PALAVRA”, em junho de 2005. 

 RECEBIMENTO  DO  PRÊMIO  PROFISSIONAIS  DO  TRÂNSITO –
Profissional Destaque – Conferido pelo órgão máximo do Sistema Nacional de
trânsito  no  Estado  de  Alagoas  –  Conselho  Estadual  de  trânsito  de  Alagoas  –
CETRAN  - 1ª Edição – 2004.

 RECEBIMENTO  DO  TROFÉU  “PROMOTORAS  DE  JUSTIÇA
CLERIVALDA LISBOA M. R. DA CÂMARA / MARIA AMÉLIA REBELO
B.  DOS  SANTOS” –  como  Promotora  de  Justiça  Destaque  –  Conferido  pela
Associação do Ministério Público – AMPAL, no Dia Internacional da Mulher –
Maceió, 8 de março de 2004.
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 RECEBIMENTO  DA  COMENDA  ANTERO  MEDEIROS conferido  pela
Diretoria da Associação do Ministério Público de Alagoas – AMPAL, em 20 de
março de 2003.

 RECEBIMENTO DO TÍTULO “PERSONALIDADE DESTAQUE EM 2002”
pela Casa da Palavra, em 18 de fevereiro de 2003.

 PROFISSIONAL DO DIREITO COM PRESENÇA DESTACADA NA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL conferido pela Associação 
Brasileira das Mulheres de Carreira Jurídica – ABMCJ / Comissão de Alagoas, em 
dezembro de 2002.

 MÉRITO  ADVOCATÍCIO  –  PELOS  RELEVANTES  SERVIÇOS
PRESTADOS  À  AMAAL  E  À  CAUSA  DA  MULHER  NO  ESTADO  DE
ALAGOAS, conferido  pela  Associação  da  Mulher  Advogada  de  Alagoas,  em
Maceió, 08 de junho de 19953. 

                                                                    

Maceió-AL, 9 de setembro de 2024.

                            
...................................................................................

 Maria Marluce Caldas Bezerra
Procuradora de Justiça

                                                                                                             

3 Atuação em defesa dos direitos da Mulher, participando de ações e debates promovidos
pela entidade, inclusive como membro da Diretoria.
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N° Via 1

ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

NÚMERO DA CERTIDÃO: 0.531.218/25-24

Contribuinte
MARIA MARLUCE CALDAS BEZERRA

CPF/CNPJ

Endereço

Certificamos, com fundamento nas informações constantes em nosso Sistema de Cadastro e Controle 
de Arrecadação, e ressalvado o direito de a Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao CONTRIBUINTE , 
acima identificado inexiste débito impeditivo a expedição desta certidão. 

MACEIÓ (MCZ), 14 de Julho de 2025

Válida até: 12/10/2025

Código de autenticidade: A3304CDDC24C540F
A autenticidade desta certidão DEVE ser confirmada na pagina da Secretaria de Economia,
no endereço: http://www.maceio.al.gov.br/semec/.

Verifique atentamente as informações descritas nesta certidão

Informações pessoais

Informações pessoais
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Estado de Alagoas
Secretaria de Estado da Fazenda
Superintendência da Receita Estadual

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS

MARIA MARLUCE CALDAS BEZERRA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda,
constatamos não existir, até a presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos do contribuinte e refere-se a débitos de
natureza tributária e descumprimento de obrigações acessórias.

Emitida às 09:15:37 do dia 14/07/2025

Código de controle da certidão: B4E9-6B43-9B65-488D

Certidão fornecida para o CPF: 

Válida até 12/09/2025

Certidão emitida nos termos do art. 78 da Lei nº 6.771/06 e do art. 255 do Decreto nº 25.370/13.

Certidão emitida gratuitamente com base na Instrução Normativa SEF nº. 27 de 15 de maio de 2017.

Nome/Contribuinte:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Executiva da Receita
Estadual na internet, no endereço: www.sefaz.al.gov.br.

Informações pessoais
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14/07/2025 968222025

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS

CERTIDÃO  ESTADUAL DE SEGUNDO GRAU

CRIMINAL

CERTIDÃO N°: 968222025 

      Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, verifiquei NÃO CONSTAR
distribuições em nome de: 

     MARIA MARLUCE CALDAS BEZERRA , filho de ESPEDITO  e QUITÉRIA 
 , , vinculado ao RG: , CPF:    

     Certifico ainda que, a pesquisa acima refere-se a AÇÕES CRIMINAIS em trâmite na 2ª Instância, de competência
originária e/ou recursal, disponíveis na base de dados do Poder Judiciário do Estado de Alagoas, com as ressalvas abaixo: 

     Observações: 
     1 - A presente certidão foi emitida de acordo com a Resolução nº. 121/2010 do CNJ;
     2 - Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique
a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ;
     3 - A exatidão dos dados pessoais fornecidos para pesquisa é de inteira responsabilidade da parte interessada.
     4 - A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça do Estado de
Alagoas (www.tjal.jus.br). 

     Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

Maceió, Segunda-feira, 14 de Julho de 2025 às 09:11:07

PEDIDO N° 968222025
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 13/07/2025  0004452814 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 

 EXECUÇÃO FISCAL 

 CERTIDÃO Nº:   004452814  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Certifico   que,   pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   do   Estado   de   Alagoas,   no   período 
 de 10 anos, verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:  

 MARIA   MARLUCE   CALDAS   BEZERRA,   brasileira,   ,   ,   vinculada   ao   RG:       CPF: 
  ************************************************************************************************************ 

                        Certifico   ainda   que   a   pesquisa   acima   refere-se   a   AÇÕES   DE   EXECUÇÃO   FISCAL   em   andamento 
 nas unidades judiciárias do Poder Judiciário do Estado de Alagoas, com as ressalvas abaixo: 

 Observações: 

 1 - A presente certidão foi emitida de acordo com a Resolução nº. 121/2010 do CNJ; 

 2   -   Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a   Receita   Federal   que 
 verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ; 

 3   -   Esta   certidão   não   contempla   os   processos   em   tramitação   no   2º   grau   de   jurisdição   do   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado de Alagoas, que deverão ser objeto de certidões específicas; 

 4 - A exatidão dos dados pessoais fornecidos para pesquisa é de inteira responsabilidade da parte interessada. 

 5   -   A   autenticidade   desta   certidão   poderá   ser   confirmada   pela   internet   no   site   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado 
 de Alagoas (www.tjal.jus.br). 

                        Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

 Maceió, domingo, 13 de julho de 2025 às 11h20min. 

                      0004452814 
 PEDIDO N°:  
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 13/07/2025  0004452813 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 

 CRIMINAL - COM EXCEÇÃO DE PROCESSOS DE EXECUÇÃO 
 PENAL REGISTRADOS NO SISTEMA SEEU 

 CERTIDÃO Nº:   004452813  FOLHA: 1/2 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Certifico   que,   pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   do   Estado   de   Alagoas,   anteriores, 
 verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:  

 MARIA   MARLUCE   CALDAS   BEZERRA,   brasileira,   ,   ,   filha   de   Quitéria    
 nascida aos , vinculada ao RG: ,  CPF:  ************************************** 

                        Certifico   ainda   que   a   pesquisa   acima   refere-se   a   AÇÕES   CRIMINAIS   com   condenação   transitada 
 em   julgado   ou   EXECUÇÕES   PENAIS   em   andamento   nas   unidades   judiciárias   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de 
 Alagoas, ressalvadas as observações abaixo. 

 Observações: 

 1   -   Nos   termos   da   Resolução   n°   121   do   Conselho   Nacional   de   Justiça   -   CNJ   a   certidão   judicial   criminal   será 
 negativa: 

 I   -   em   caso   de   gozo   do   benefício   de   sursis   (art.   163,   §   2°   da   Lei   n.   7.210,   de   1984)   ou   a   pena   já   tiver   sido   extinta 
 ou cumprida. 

 II   -   quando   nela   constar   a   distribuição   de   termo   circunstanciado,   inquérito   ou   processo   em   tramitação   e   não 
 houver sentença condenatória transitada em julgado. 

 Ill   -   quando,   estando   suficientemente   identificada   a   pessoa   a   respeito   da   qual   se   solicitou   a   certidão,   houver 
 registro   de   processo   referente   a   homônimo   e   a   individualização   dos   processos   não   puder   ser   feita   por   carência 
 de dados do Poder Judiciário, caso em que deverá constar essa observação. 

 2 - A pesquisa abrange eventuais ações penais relativas a crimes militares; 

 3   -   Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a   Receita   Federal   que 
 verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ; 

 4   -   Esta   certidão   não   contempla   os   processos   em   tramitação   no   2º   grau   de   jurisdição   do   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado de Alagoas, que deverão ser objeto de certidões específicas; 

 5   -   Esta   certidão   não   contempla   os   processos   de   Execução   Penal,   em   tramitação   na   16ª   Vara   Criminal   de 
 Maceió,   registrados   no   Sistema   Eletrônico   de   Execução   Unificada   -   SEEU.   Sendo   necessário,   portanto,   que   a 
 certidão relativa a estes processos seja retirada na Distribuição do Fórum da Capital. 

 6 - A exatidão dos dados pessoais fornecidos para pesquisa é de inteira responsabilidade da parte interessada. 

 7   -   A   autenticidade   desta   certidão   poderá   ser   confirmada   pela   internet   no   site   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado 

                      0004452813 
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 13/07/2025  0004452813 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 

 CRIMINAL - COM EXCEÇÃO DE PROCESSOS DE EXECUÇÃO 
 PENAL REGISTRADOS NO SISTEMA SEEU 

 CERTIDÃO Nº:   004452813  FOLHA: 2/2 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 de Alagoas (www.tjal.jus.br). 

                        Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

 Maceió, domingo, 13 de julho de 2025 às 11h20min. 
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13/07/2025  0004452811 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 

 CÍVEL 

 CERTIDÃO Nº:   004452811  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Certifico   que,   pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   do   Estado   de   Alagoas,   anteriores, 
 verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:  

 MARIA   MARLUCE   CALDAS   BEZERRA,   brasileira,   casada,   procurador   de   justiça,   vinculada   ao   RG: 
 ,  CPF:  ****************************************************************************************** 

Certifico   ainda   que   a   pesquisa   acima   refere-se   a   AÇÕES   CÍVEIS   em   andamento   nas   unidades 
 judiciárias do Poder Judiciário do Estado de Alagoas, com as ressalvas abaixo: 

 Observações: 

 1 - A presente certidão foi emitida de acordo com a Resolução nº. 121/2010 do CNJ; 

 2   -   A   pesquisa   não   abrange   as   AÇÕES   DE   EXECUÇÃO   FISCAL,   INSOLVÊNCIA,   FALÊNCIA,   RECUPERAÇÃO 
 JUDICIAL E CONCORDATA; 

 3   A presente pesquisa contempla as ações cíveis em tramitação nos Juizados Especiais; 

 4   -   Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a   Receita   Federal   que 
 verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ; 

 5   -   Esta   certidão   não   contempla   os   processos   em   tramitação   no   2º   grau   de   jurisdição   do   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado de Alagoas, que deverão ser objeto de certidões específicas; 

 6 - A exatidão dos dados pessoais fornecidos para pesquisa é de inteira responsabilidade da parte interessada. 

 7   -   A   autenticidade   desta   certidão   poderá   ser   confirmada   pela   internet   no   site   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado 
 de Alagoas (www.tjal.jus.br). 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

 Maceió, domingo, 13 de julho de 2025 às 11h18min. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MARIA MARLUCE CALDAS BEZERRA
CPF:  

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:22:35 do dia 13/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/01/2026.
Código de controle da certidão: 4986.CBE2.CE5F.FBEA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA
Nº 1553052/2025

, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, CERTIFICAMOS
, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:NÃO CONSTAM

MARIA MARLUCE CALDAS BEZERRA

OU

CPF/CNPJ nº 

Certidão emitida em: 13/07/2025 , às 10:35:33 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por
qualquer interessado no site do CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, endereço https://certidao-

, por meio do código de validação abaixo;unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio (bens, direitos e obrigações deixados por pessoa falecida para herdeira(s) e/ou
herdeiro(s)) figure como parte.

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário.

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução nº 121/10 do CNJ e da Resolução
n. 680/2020 do CJF.

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

- Processo Judicial Eletrônico até 11/07/2025 , às 08:01:48.

- Processo Digital da 1ª Região até 11/07/2025 , às 08:01:48.

- Processo Judicial Digital de Execução Fiscal até 11/07/2025 , às 08:01:48.

- JEF Virtual até 11/07/2025 , às 08:01:48.

- Processual até 11/07/2025 , às 08:01:48.

- Sistema Eletrônico de Execução Unificado até 11/07/2025 , às 08:01:48.

Código de validação: UEQQ.UI99.Q64U.47CF.K0TK

Para conferir a autenticidade desta certidão, capture o QR Code ou acesse o site https://certidao-unificada.cjf.
jus.br/#/validacao-certidao/UEQQ.UI99.Q64U.47CF.K0TK

Informações pessoais
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA
Nº 1553052/2025

, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, CERTIFICAMOS
, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:NÃO CONSTAM

MARIA MARLUCE CALDAS BEZERRA

OU

CPF/CNPJ nº 

Certidão emitida em: 13/07/2025 , às 10:35:33 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por
qualquer interessado no site do CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, endereço https://certidao-

, por meio do código de validação abaixo;unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio (bens, direitos e obrigações deixados por pessoa falecida para herdeira(s) e/ou
herdeiro(s)) figure como parte.

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário.

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução nº 121/10 do CNJ e da Resolução
n. 680/2020 do CJF.

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

- Seção Judiciária do Espírito Santo (Eproc ES) até 13/07/2025 , às 10:34:03.

- Seção Judiciária do Rio de Janeiro (Eproc RJ) até 13/07/2025 , às 10:34:03.

- Tribunal Regional Federal da 2ª Região (Eproc TRF2) até 13/07/2025 , às 10:34:03.

Código de validação: UEQQ.UI99.Q64U.47CF.K0TK

Para conferir a autenticidade desta certidão, capture o QR Code ou acesse o site 
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao/UEQQ.UI99.Q64U.47CF.K0TK

Informações pessoais
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA
Nº 1553052/2025

, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, CERTIFICAMOS
, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:NÃO CONSTAM

MARIA MARLUCE CALDAS BEZERRA

OU

CPF/CNPJ nº 

Certidão emitida em: 13/07/2025 , às 10:35:33 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por
qualquer interessado no site do CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, endereço https://certidao-

, por meio do código de validação abaixo;unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio (bens, direitos e obrigações deixados por pessoa falecida para herdeira(s) e/ou
herdeiro(s)) figure como parte.

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário.

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução nº 121/10 do CNJ e da Resolução
n. 680/2020 do CJF.

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

- Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais do 1º Grau e do 2º Grau até 13
/07/2025 , às 10:35:33.

- PJe - Sistema Processual Eletrônico até 13/07/2025 , às 10:35:33.

- SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificado até 13/07/2025 , às 10:35:33.

Código de validação: UEQQ.UI99.Q64U.47CF.K0TK

Para conferir a autenticidade desta certidão, capture o QR Code ou acesse o site 
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao/UEQQ.UI99.Q64U.47CF.K0TK
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA
Nº 1553052/2025

, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, CERTIFICAMOS
, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:NÃO CONSTAM

MARIA MARLUCE CALDAS BEZERRA

OU

CPF/CNPJ nº 

Certidão emitida em: 13/07/2025 , às 10:35:33 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por
qualquer interessado no site do CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, endereço https://certidao-

, por meio do código de validação abaixo;unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio (bens, direitos e obrigações deixados por pessoa falecida para herdeira(s) e/ou
herdeiro(s)) figure como parte.

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário.

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução nº 121/10 do CNJ e da Resolução
n. 680/2020 do CJF.

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

- JF Parana (Processo Eletronico) até 12/07/2025 , às 22:00:02.

- JF Rio Grande do Sul (Processo Eletronico) até 13/07/2025 , às 03:10:02.

- JF Santa Catarina (Processo Eletronico) até 11/07/2025 , às 22:30:02.

- Tribunal Regional Federal da 4a Regiao (Processo Eletronico) até 12/07/2025 , às 22:00:02.

- JF Parana (Processo Papel) até 13/07/2025 , às 00:30:02.

- JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 12/07/2025 , às 20:00:02.

- JF Santa Catarina (Processo Papel) até 12/07/2025 , às 23:30:02.

- Tribunal Regional Federal da 4a Regiao (Processo Papel) até 12/07/2025 , às 22:00:02.

- SEEU até 13/07/2025 , às 10:34:05.
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Código de validação: UEQQ.UI99.Q64U.47CF.K0TK

Para conferir a autenticidade desta certidão, capture o QR Code ou acesse o site 
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao/UEQQ.UI99.Q64U.47CF.K0TK
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA
Nº 1553052/2025

, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, CERTIFICAMOS
, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:NÃO CONSTAM

MARIA MARLUCE CALDAS BEZERRA

OU

CPF/CNPJ nº 

Certidão emitida em: 13/07/2025 , às 10:35:33 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por
qualquer interessado no site do CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, endereço https://certidao-

, por meio do código de validação abaixo;unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio (bens, direitos e obrigações deixados por pessoa falecida para herdeira(s) e/ou
herdeiro(s)) figure como parte.

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário.

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução nº 121/10 do CNJ e da Resolução
n. 680/2020 do CJF.

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

- PJE-T5 até 09/07/2025 , às 00:46:37.

- PJE-AL até 09/07/2025 , às 00:59:51.

- PJE-CE até 09/07/2025 , às 01:09:59.

- PJE-PB até 09/07/2025 , às 03:48:07.

- PJE-PE até 09/07/2025 , às 01:03:26.

- PJE-RN até 09/07/2025 , às 03:37:25.

- PJE-SE até 09/07/2025 , às 03:25:57.

- ESPARTA até 11/06/2024 , às 15:20:58.

- TEBAS até 30/06/2025 , às 20:08:03.
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Código de validação: UEQQ.UI99.Q64U.47CF.K0TK

Para conferir a autenticidade desta certidão, capture o QR Code ou acesse o site 
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao/UEQQ.UI99.Q64U.47CF.K0TK
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 14503190/2025

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

MARIA MARLUCE CALDAS BEZERRA

OU

CPF n. 

Certidão emitida em 14/07/2025, às 10:19:26 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de 1º e 2º

graus da 6ª Região. Não compreende as ações originárias de 2º grau que estiverem em tramitação no Tribunal

Regional Federal da 1ª Região, nos termos do art. 4º da Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF6, endereço https://sistemas.trf6.jus.br/certidao, por meio do código de validação
abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual
espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
 - Tribunal Regional Federal da 6ª Região (Sistema Processual PJe e sistemas legados eJur 1G, JEF Virtual
e Processual/Juris/Oracle) até 14/07/2025, às 05:51:32;
 - Seção Judiciária de Minas Gerais (Sistema Processual PJe e sistemas legados eJur 1G, JEF Virtual e
Processual/Juris/Oracle) até 14/07/2025, às 05:51:32;

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º e 2º Graus

g) Conforme Portaria Conjunta PRESI/COGER n. 1/2024 do TRF da 6ª Região, esta certidão NÃO
abrange os processos constantes das seguintes bases de dados:
- sistema processual eproc da Justiça Federal de 1º e 2º graus da 6ª Região;
- sistema processual do TRF da 1ª Região, referente aos processos sob jurisdição da Justiça Federal de 1º
e 2º graus da 6ª Região que ainda estejam em julgamento em órgão colegiado do TRF da 1ª Região, nos
termos do art. 4º da Portaria CJF 345/2022;

h) Para solicitar a expedição de certidão referente ao sistema eproc acessar o endereço https://certidao.trf6.
jus.br;

i) Para solicitar a expedição de certidão referente ao sistema processual do TRF da 1ª Região acessar o sítio
eletrônico do citado Tribunal.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

14503190

EA52 D651 2FCB 02EA 26D2 6056 88E7 2F0F

14/07/2025, às 05:51:32

14/07/2025
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL
Nº 1555049/2025

, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, CERTIFICAMOS
, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitaçãoNÃO CONSTAM

contra:

MARIA MARLUCE CALDAS BEZERRA

OU

CPF/CNPJ nº 

Certidão emitida em: 14/07/2025 , às 09:36:00 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por
qualquer interessado no site do CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, endereço https://certidao-

, por meio do código de validação abaixo;unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio (bens, direitos e obrigações deixados por pessoa falecida para herdeira(s) e/ou
herdeiro(s)) figure como parte.

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário.

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução nº 121/10 do CNJ e da Resolução
n. 680/2020 do CJF.

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

- Processo Judicial Eletrônico até 14/07/2025 , às 07:49:53.

- Processo Digital da 1ª Região até 14/07/2025 , às 07:49:53.

- Processo Judicial Digital de Execução Fiscal até 14/07/2025 , às 07:49:53.

- JEF Virtual até 14/07/2025 , às 07:49:53.

- Processual até 14/07/2025 , às 07:49:53.

- Sistema Eletrônico de Execução Unificado até 14/07/2025 , às 07:49:53.

Informações pessoais
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Código de validação: SZW1.QSXU.9QU5.G8CL.3JNM

Para conferir a autenticidade desta certidão, capture o QR Code ou acesse o site 
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao/SZW1.QSXU.9QU5.G8CL.3JNM
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL
Nº 1555049/2025

, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, CERTIFICAMOS
, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitaçãoNÃO CONSTAM

contra:

MARIA MARLUCE CALDAS BEZERRA

OU

CPF/CNPJ nº 

Certidão emitida em: 14/07/2025 , às 09:36:00 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por
qualquer interessado no site do CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, endereço https://certidao-

, por meio do código de validação abaixo;unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio (bens, direitos e obrigações deixados por pessoa falecida para herdeira(s) e/ou
herdeiro(s)) figure como parte.

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário.

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução nº 121/10 do CNJ e da Resolução
n. 680/2020 do CJF.

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

- Seção Judiciária do Espírito Santo (Eproc ES) até 14/07/2025 , às 09:34:56.

- Seção Judiciária do Rio de Janeiro (Eproc RJ) até 14/07/2025 , às 09:34:56.

- Tribunal Regional Federal da 2ª Região (Eproc TRF2) até 14/07/2025 , às 09:34:56.

Código de validação: SZW1.QSXU.9QU5.G8CL.3JNM

Para conferir a autenticidade desta certidão, capture o QR Code ou acesse o site 
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao/SZW1.QSXU.9QU5.G8CL.3JNM
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL
Nº 1555049/2025

, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, CERTIFICAMOS
, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitaçãoNÃO CONSTAM

contra:

MARIA MARLUCE CALDAS BEZERRA

OU

CPF/CNPJ nº 

Certidão emitida em: 14/07/2025 , às 09:36:00 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por
qualquer interessado no site do CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, endereço https://certidao-

, por meio do código de validação abaixo;unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio (bens, direitos e obrigações deixados por pessoa falecida para herdeira(s) e/ou
herdeiro(s)) figure como parte.

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário.

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução nº 121/10 do CNJ e da Resolução
n. 680/2020 do CJF.

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

- Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais do 1º Grau e do 2º Grau até 14
/07/2025 , às 09:35:59.

- PJe - Sistema Processual Eletrônico até 14/07/2025 , às 09:35:59.

Código de validação: SZW1.QSXU.9QU5.G8CL.3JNM

Para conferir a autenticidade desta certidão, capture o QR Code ou acesse o site 
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao/SZW1.QSXU.9QU5.G8CL.3JNM
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL
Nº 1555049/2025

, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, CERTIFICAMOS
, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitaçãoNÃO CONSTAM

contra:

MARIA MARLUCE CALDAS BEZERRA

OU

CPF/CNPJ nº 

Certidão emitida em: 14/07/2025 , às 09:36:00 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por
qualquer interessado no site do CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, endereço https://certidao-

, por meio do código de validação abaixo;unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio (bens, direitos e obrigações deixados por pessoa falecida para herdeira(s) e/ou
herdeiro(s)) figure como parte.

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário.

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução nº 121/10 do CNJ e da Resolução
n. 680/2020 do CJF.

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

- JF Parana (Processo Eletronico) até 13/07/2025 , às 22:00:02.

- JF Rio Grande do Sul (Processo Eletronico) até 14/07/2025 , às 03:10:02.

- JF Santa Catarina (Processo Eletronico) até 13/07/2025 , às 22:30:02.

- Tribunal Regional Federal da 4a Regiao (Processo Eletronico) até 13/07/2025 , às 22:00:02.

- JF Parana (Processo Papel) até 14/07/2025 , às 00:30:02.

- JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 13/07/2025 , às 20:00:02.

- JF Santa Catarina (Processo Papel) até 13/07/2025 , às 23:30:02.

- Tribunal Regional Federal da 4a Regiao (Processo Papel) até 13/07/2025 , às 22:00:02.

- SEEU até 14/07/2025 , às 09:34:58.
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Código de validação: SZW1.QSXU.9QU5.G8CL.3JNM

Para conferir a autenticidade desta certidão, capture o QR Code ou acesse o site 
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao/SZW1.QSXU.9QU5.G8CL.3JNM
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL
Nº 1555049/2025

, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, CERTIFICAMOS
, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitaçãoNÃO CONSTAM

contra:

MARIA MARLUCE CALDAS BEZERRA

OU

CPF/CNPJ nº 

Certidão emitida em: 14/07/2025 , às 09:36:00 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por
qualquer interessado no site do CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, endereço https://certidao-

, por meio do código de validação abaixo;unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio (bens, direitos e obrigações deixados por pessoa falecida para herdeira(s) e/ou
herdeiro(s)) figure como parte.

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário.

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução nº 121/10 do CNJ e da Resolução
n. 680/2020 do CJF.

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

- PJE-T5 até 09/07/2025 , às 00:46:37.

- PJE-AL até 09/07/2025 , às 00:59:51.

- PJE-CE até 09/07/2025 , às 01:09:59.

- PJE-PB até 09/07/2025 , às 03:48:07.

- PJE-PE até 09/07/2025 , às 01:03:26.

- PJE-RN até 09/07/2025 , às 03:37:25.

- PJE-SE até 09/07/2025 , às 03:25:57.

- ESPARTA até 11/06/2024 , às 15:20:58.

- TEBAS até 30/06/2025 , às 20:08:03.
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Código de validação: SZW1.QSXU.9QU5.G8CL.3JNM

Para conferir a autenticidade desta certidão, capture o QR Code ou acesse o site 
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao/SZW1.QSXU.9QU5.G8CL.3JNM
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 14502765/2025

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

MARIA MARLUCE CALDAS BEZERRA

OU

CPF n. 

Certidão emitida em 14/07/2025, às 09:39:32 (data e hora de Brasília), abrange as ações originárias do Tribunal

Regional Federal da 6ª Região. Não compreende as demandas originárias de 2º grau que estiverem em

tramitação no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, nos termos do art. 4º da Portaria 345, de 2022, do

Conselho da Justiça Federal.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF6, endereço https://sistemas.trf6.jus.br/certidao, por meio do código de validação
abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual
espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
 - Tribunal Regional Federal da 6ª Região (Sistema Processual PJe e sistemas legados eJur 1G, JEF Virtual
e Processual/Juris/Oracle) até 14/07/2025, às 05:51:32.

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 2º Grau;

g) Conforme Portaria Conjunta PRESI/COGER n. 1/2024 do TRF da 6ª Região, esta certidão NÃO
abrange os processos constantes das seguintes bases de dados:
- sistema processual eproc da Justiça Federal de 1º e 2º graus da 6ª Região;
- sistema processual do TRF da 1ª Região, referente aos processos sob jurisdição da Justiça Federal de 1º
e 2º graus da 6ª Região que ainda estejam em julgamento em órgão colegiado do TRF da 1ª Região, nos
termos do art. 4º da Portaria CJF 345/2022;

h) Para solicitar a expedição de certidão referente ao sistema eproc acessar o endereço https://certidao.trf6.
jus.br;

i) Para solicitar a expedição de certidão referente ao sistema processual do TRF da 1ª Região acessar o sítio
eletrônico do citado Tribunal.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

14502765

2D92 C557 E096 214C 3494 416E 0EEE 167A

14/07/2025, às 05:51:32

14/07/2025

Informações pessoais
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

MARIA MARLUCE CALDAS BEZERRA

Inscrição: 

Município: 

Data de nascimento:

- QUITERIA
- ESPEDITO 

Zona: Seção:

UF:

Certidão emitida às 09:26 em 14/07/2025

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde:

HEFH.DJQY.DMEE.BZNC

Eleitor(a):
Informações pessoais Informações pessoais Informações pessoais

Informações pessoais Informações pessoais

Informações pessoais Informações pessoais

Informações pessoais
Informações pessoais

-
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  do  Cadastro  Eleitoral  e  com  o  que
dispõe  a  Res.TSE  número  21.823/2004,  o(a)  eleitor(a)  abaixo  qualificado(a)  está  QUITE
com  a  Justiça  Eleitoral  na  presente  data  .

Certidão emitida às 17:25 em 13/07/2025

Res.-TSE nº 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo  quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos
relativos  ao  pleito,  a  inexistência  de  multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de  naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa;  condenação por improbidade administrativa;  conscrição;  e opção,
em Portugal,  pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

TTFO.//OK.ZH/H.WF7Y

Filiação:

Zona: 

Município: 

Seção: 

- QUITERIA 
- ESPEDITO 

UF: 

Domicílio desde: 

Inscrição: 

Data de nascimento:

Eleitor(a): MARIA MARLUCE CALDAS BEZERRA

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): ADVOGADA/ADVOGADO

Informações pessoais Informações pessoais Informações pessoais

Informações pessoais Informações pessoais

Informações pessoais Informações pessoais

Informações pessoais
Informações pessoais

-
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DECLARAÇÃO DE TRAMITAÇÃO JUDICIAL 

Eu, Maria Marluce Caldas Bezerra. inscrita no CPF nº domiciliada 111111 
. declaro a existência 

das ações de nº 0735840-59.2024.8.02.0001 (fase de execução), nº 070574!-09.2024.8.02.000! 

(fase de conhecimento), nº 0734251 -95.2025.8.02.0001 (fase de conhecimento), 0733809-

32.2025.8.02.000 l (fase de conhecimento), em que figuro como autora, todas em trâmite no Poder 

Judiciário do Estado de Alagoas. Ainda, figuro como parte no processo AREsp nº 2492642/AL(em 

grau de recurso), o qual tramita no Superior Tribunal de Justiça. 

Maceió/AL, 15 de julho de 2025. 

MARIA MARLUCE 
CALDAS 
BEZERRA 
1 

Assinado de forma digital por 
MARIA MARLUCECALDAS 
BEZERRA:16347005468 

Maria Marluce Caldas Bezerra 

CPF: 
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Mensagem da Presidência da República 
 
- nº 39, de 2025 (nº 901/2025, na origem), que submete à apreciação do Senado Federal 

a indicação da Senhora MARIA MARLUCE CALDAS BEZERRA, Procuradora de Justiça do 
Ministério Público do Estado de Alagoas, para exercer o cargo de Ministra do Superior Tribunal de 
Justiça, na vaga destinada a membro do Ministério Público Federal, Estadual, do Distrito Federal 
e Territórios, decorrente da aposentadoria da Ministra Laurita Hilário Vaz. 

 
A matéria vai à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 419

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8CF7079E006E12A7. 

00100.134461/2025-13



 

SENADO FEDERAL
 

MENSAGEM (SF) N° 32, DE 2025
(nº 915/2025, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da

Constituição Federal, autorização para contratação de operação de crédito externo, com

a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de US$ 100,000,000.00 (cem

milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Governo do

Estado da Bahia e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD,

cujos recursos destinam-se para o financiamento parcial do Projeto de Desenvolvimento

Rural Sustentável do Estado da Bahia (fase II), de conformidade com a inclusa Exposição

de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda.

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:

Texto da mensagem-

Página da matéria
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MENSAGEM No 915 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, proponho a 

Vossas Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com 
a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de US$ 100,000,000.00 (cem 
milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Governo do 
Estado da Bahia e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, 
cujos recursos destinam-se para o financiamento parcial do Projeto de Desenvolvimento 
Rural Sustentável do Estado da Bahia (fase II), de conformidade com a inclusa 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda. 
 
 

Brasília, 10 de julho de 2025. 
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EM nº 00042/2025 MF 
  

Brasília, 3 de Julho de 2025 

Senhor Presidente da República, 

1.                O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado da Bahia requereu a este Ministério a 
garantia da República Federativa do Brasil para contratação de operação de crédito externo a ser 
celebrada com o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), no valor de 
US$ 100.000.000,00 (cem milhões de dólares dos EUA), de principal, para o financiamento do 
"Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável do Estado da Bahia (fase II)". 

2.                A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado Federal, das 
operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta disciplinado a matéria 
mediante a Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações, e a Resolução nº 43, de 2001, 
e alterações, todas do Senado Federal. 

3.                O Programa foi identificado como passível de obtenção de financiamento externo pela 
Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX, de que trata o Decreto nº 9.075, de 6 de junho de 
2017. 

4.                A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as devidas informações sobre as finanças 
externas da União, bem como analisou as informações referentes ao Mutuário, manifestando-se 
favoravelmente ao oferecimento da garantia da República Federativa do Brasil à referida operação de 
crédito, haja vista que o mutuário cumpre os requisitos legais para ambos. Adicionalmente, informou 
que o Mutuário recebeu classificação “A+” quanto à capacidade de pagamento. 

5.                A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pronunciou-se pela legalidade 
das minutas contratuais e pela regularidade na apresentação de comprovações requeridas pela 
legislação, visando ao encaminhamento do processo ao Senado Federal para fim de autorização da 
operação de crédito em tela, bem como à concessão de garantia por parte da União, ressalvando que, 
previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, deve ser verificado o disposto na Portaria 
Normativa MF nº 500, de 2 de junho de 2023 (adimplência do ente) e seja formalizado o contrato de 
contragarantia. 

6.                Em razão do acima exposto, dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar o envio de 
Mensagem ao Senado Federal a fim de submeter à apreciação daquela Casa o pedido de contratação 
e de concessão da garantia da União ao Ente em tela referente à operação financeira descrita nesta 
Exposição de Motivos, observadas as ressalvas acima. 

 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Fernando Haddad Avulso da MSF 32/2025   [3 de 314]
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17944.002682/2024-13

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

OFÍCIO Nº 1063/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

A Sua Excelência a Senhora
Senadora Daniella Ribeiro
Primeira-Secretária
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF

Assunto: Crédito externo.

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República rela!va à proposta para que seja autorizada a
contratação de operação de crédito externo, com a garan!a da República Federa!va do Brasil, no valor de US$
100,000,000.00 (cem milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Governo do Estado da
Bahia e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, cujos recursos des!nam-se para o
financiamento parcial do Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável do Estado da Bahia (fase II).

Atenciosamente,

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República, em
11/07/2025, às 16:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6837275 e o código CRC A8DEC468 no site:

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este O#cio, indicar expressamente o Processo nº 17944.002682/2024-13 SEI nº 6837275

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - h%ps://www.gov.br/planalto/pt-br
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ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
GABINETE PROCURADORA GERAL DO ESTADO 

 

PROCESSO SEI N°: 017.1774.2024.0003447-58 

ORIGEM: SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 

ASSUNTO: CONTRATO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO  

PARECER Nº GAB-PGE-BCL-121/2024 

 

EMENTA: CONTRATO. Contratação de operação de 

crédito externa. Acordo de Empréstimo a ser celebrado entre 

o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento 

- BIRD e o Estado da Bahia objetivando a implementação do 

Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável do Estado da 

Bahia  Fase II.  Lei estadual nº 14.522, de 15 de dezembro 

de 2022. Análise da minuta.  

 

A Secretaria de Planejamento solicita desta Procuradoria Geral do Estado, por 

meio do Ofício nº 217/2024  SEPLAN/GAB, parecer sobre a minuta de Contrato de 

Financiamento a ser celebrado entre o Estado da Bahia e Banco Internacional para Reconstrução 

e Desenvolvimento - BIRD, no valor de US$ 100.000.000,00 (cem milhões de dólares dos 

Estados Unidos da América), objetivando a implementação do Projeto de Desenvolvimento 

Rural Sustentável do Estado da Bahia  Fase II (Lei estadual nº 14.522, de 15 de dezembro de 

2022). 

Constam nos autos: 

i)   Minuta Contratual  versão em inglês, documento de nº SEI 

000103539177; 
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ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
GABINETE PROCURADORA GERAL DO ESTADO 

 

ii) Minuta Contratual  versão traduzida, documento de nº SEI 

00103539060; 

iii) Carta de Desembolso e Informações Financeiras (DFIL)  versão em 

inglês, documento de nº SEI 00103539560; 

iv) Carta de Desembolso e Informações Financeiras (DFIL)  versão 

traduzida, documento de nº SEI 00103539457; 

v) Ata de Negociação, documento de nº SEI  00103539710 

É o relatório.  Passo a opinar. 

A operação de crédito de que cuida o Contrato de Financiamento objeto de 

análise foi autorizada pela Lei estadual nº 14.522, de 15 de dezembro de 2022, publicada em 

16 de dezembro de 2022, a qual autoriza o Poder Executivo a contratar, em nome do Estado da 

Bahia, junto ao Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, operação de 

crédito externo até o valor equivalente a US$100.000.000,00 (cem milhões de dólares dos 

Estados Unidos da América), observadas as condições e as exigências dos órgãos federais 

encarregados da análise econômico-financeira para fins de operação de crédito e da concessão 

de garantia da União. 

 

O parágrafo único da citada Lei autorizativa  prevê que os recursos da operação 

de crédito destinam-se ao financiamento do Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável do 

Estado da Bahia  Fase II. 

 

Conforme o Anexo 1 da minuta do ajuste juntada neste expediente 

administrativo, o objetivo do projeto é 

agrícola e desenvolver a resiliência dos agricultores familiares aos choques climáticos, ao 

mesmo tempo em que expande o acesso a serviços de água resilientes em áreas rurais 

seleciona . 

 O projeto constitui uma fase do Programa MPA, sendo composto pelas 

seguintes etapas: Aumento da produtividade agrícola, acesso aos mercados e resiliência às 
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mudanças climáticas; Fornecimento de serviços de água potável para comunidades rurais; 

Projetando e dimensionando soluções inovadoras para produção e comercialização (de produtos 

da agricultura familiar) agroalimentar; Resposta de emergência contingente e Gerenciamento de 

projetos. 

Merece registro, como consta na Ata de Negociação (SEI 00103539710), que 

foi informado pela delegação do Banco que 

de Transformação do Sistema Agroalimentar Brasileiro horizontal e simultâneo de 10 anos sob 

a Abordagem Programática Multifásica (MPA) do Banco. O propósito do Programa MPA é 

aumentar a resiliência dos agricultores familiares nos Estados alvos. Os projetos sob as fases 

subsequentes do MPA serão preparados, avaliados e negociados separadamente, com os Estados 

relevantes e o Governo Federal. Cada fase pro  

 

Ainda, de acordo com o registro na Ata de Negociação, os documentos 

negociados referem-se ao Empréstimo do Banco para o projeto incluído como fase um do 

Programa MPA, cujo financiamento total estimado do Banco para o citado programa é de U$$ 

1.259,00  milhões de dólares, destacando que esta estimativa não representa um compromisso 

Os termos e condições operacionais, 

financeiros e legais relevantes desse financiamento futuro serão determinados em um estágio 

posterior, com base, entre outras coisas, nos requisitos operacionais e técnicos de cada fase, no 

status de implementação da fase anterior e na disponibilidades e termos de financiamento em 

vigor no momento da preparação de cada fase, e serão sujeito a negociações adicionais 

 

 

Vale sublinhar que as condições e prazos específicos para a execução das ações 

propostas no financiamento, bem como o documento de avaliação de projeto (PAD), foram 

acordados e examinadas pela Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional - CAR, na 

qualidade de , cujos servidores representantes estavam presentes nas reuniões 

de pré e de negociação do Acordo, como se verifica na Ata de Negociação, não dispondo a PGE 

de competência para emitir pronunciamento sobre este aspecto. 
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Cumpre-me ressaltar a necessidade dos órgãos encarregados da subscrição e 

execução do contrato estarem plenamente atentos, especialmente, ao quanto prescrito no 

ARTIGO II, cláusulas 2.02 a 2.08, da minuta de Contrato de Empréstimo, que tratam da 

Disponibilidade do Crédito, dos Juros, da Comissão de Compromisso e das Datas de Pagamento. 

 

Merece atenção também o ANEXO 3 que trata do cronograma de desembolso e 

amortização vinculado ao cumprimento dos compromissos assumidos. 

 

Importa destacar que as condições de financiamento foram analisadas pelo setor 

técnico competente da SEFAZ, presente nas reuniões de pré e de negociação do Acordo, conforme 

Ata de Negociação, encartada ao feito, documento de nº SEI 00103539710. 

Pontuo que o exame dos demais aspectos econômico-financeiros materializados 

no contrato, especialmente sob o viés da conveniência de se contrair este empréstimo, como 

também da factibilidade do cumprimento pelo Estado da Bahia das condições de desembolso de 

pagamento e comprovação da aplicação dos recursos do empréstimo, deverão ser analisadas em 

momento oportuno, especialmente no âmbito do processo que analisa as condições e verificações 

de limites para a operação de crédito, onde as conclusões deverão restar consignadas. 

 

Relativamente às garantias e contra garantias do pagamento do financiamento 

em questão, a lei que autoriza a operação - Lei nº 14.522/2022-  alude às cotas de repartição 

constitucional das receitas tributárias de que o Estado é titular, nos termos do seu artigo 3º:  

 

As garantias e contra garantias a serem oferecidas para o 

cumprimento do disposto nesta Lei serão constituídas, 

durante o prazo de vigência do respectivo contrato, de 

parcelas necessárias e suficientes, das cotas de repartição 

constitucional das receitas tributárias de que o Estado é 

titular, na forma dos arts. 157 e 159, completadas pelas 

receitas tributárias estabelecidas no art. 155, nos termos do 
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§ 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como 

outras garantias em direito admitidas  

 

 

No que toca à competência para a celebração do instrumento em apreço, a 

Constituição do Estado da Bahia a outorga privativamente ao Governador do Estado, mediante 

autorização da Assembleia Legislativa (art. 105, XVII). 

 

Assim, pelo exposto, não há óbice de natureza legal à celebração do Contrato 

de Financiamento entre o Estado da Bahia e o Banco Internacional para Reconstrução e 

Desenvolvimento - BIRD, no valor de até  USD  100.000.000,00 (cem milhões de dólares dos 

Estados Unidos da América), objetivando a implementação do Projeto de Desenvolvimento 

Rural Sustentável do Estado da Bahia  Fase II, nos termos da minuta apresentada nos autos. 

GABINETE DA PROCURADORA GERAL DO ESTADO, 12 de 

dezembro de 2024. 

 

BÁRBARA CAMARDELLI  
PROCURADORA GERAL DO ESTADO 

 

BARBARA 

CAMARDELLI 

LOI:64434567500

Assinado de forma digital 

por BARBARA CAMARDELLI 

LOI:64434567500 

Dados: 2024.12.12 10:52:07 

-03'00'
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PROCESSO SEI Nº 013.2219.2025.0011357-47 
SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ  
PARECER Nº GAB-PGE-BCL-017/2025 
 
  
  

CONSULTA. Autorização para contratação de operação 
de crédito externo, com garantia da União, junto ao Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - 
BIRD, destinada ao financiamento do Projeto de 
Desenvolvimento Rural Sustentável do Estado da Bahia 
- Fase II, observadas as condições e as exigências dos 
órgãos Federais encarregados de análise econômico-
financeira para fins da operação de crédito e de concessão 
de garantia da União. Análise do cumprimento dos limites 
e condições previstos nos dispositivos constitucionais e 
infraconstitucionais atinentes a matéria.   
 
 

   
Vêm os autos à apreciação desta Procuradoria Geral do Estado à vista de  

Solicitação, formulada pelo Exmo. Sr. Secretário da Fazenda, para atualização de parecer 

jurídico, em virtude da mudança de exercício financeiro, com a finalidade de ser remetido à 

Secretaria do Tesouro Nacional para que o Estado da Bahia possa obter autorização para a 

contratação de operação de crédito externo no montante de até US$ 100.000.000,00 (cem 

milhões de dólares dos Estados Unidos da América), destinada ao financiamento do Projeto 

de Desenvolvimento Rural Sustentável do Estado da Bahia - Fase II conforme Ofício GAB 

nº 035/2025 (documento SEI 00108679988).   

  

A Lei Estadual nº 14.522, de 15 de dezembro de 2022, publicada no D.O.E. 

de 16 de dezembro de 2022, autoriza a contratação em comento, in verbis:  

Art. 1º - Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em nome 
do Estado da Bahia, junto ao Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento - BIRD, operação de crédito externo, até o valor 
equivalente a US$100.000.000.00 (cem milhões de dólares dos Estados 
Unidos da América), observadas as condições e as exigências dos órgãos 
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federais encarregados da análise econômico-financeira para fins de 
operação de crédito e da concessão de garantia da União.  

Parágrafo único - Os recursos resultantes da operação de crédito autorizada 
no caput deste artigo destinam-se ao financiamento do Projeto de 
Desenvolvimento Rural Sustentável do Estado da Bahia - Fase II  

 

Estão colacionados aos autos os seguintes documentos:  

 

- Parecer Técnico sobre o Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável 

do Estado da Bahia  Fase II,  subscrito, conjuntamente, pelo Exmº Governador do Estado da 

Bahia, Sr. Jerônimo Rodrigues Souza, pelo Exmº Secretário de Desenvolvimento Rural, Sr. 

Osni Cardoso e pelo Diretor Presidente da Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional 

 CAR, Sr. Jeandro Laytynher Ribeiro, em cumprimento ao disposto no inciso I do art. 21 da 

Resolução do Senado Federal n° 43/2001 e o disposto no §1º, do art. 32 da Lei Complementar 

nº101/2000, demonstrando a relação custo-benefício e o interesse econômico e social da 

operação (SEI 00108681739);  

- Declaração do Exmo. Governador do Estado da Bahia, Sr. Jerônimo 

Rodrigues Souza, informando que o Estado cumpre com os limites e condições indicados no 

documentos, referentes à contratação de empréstimos estabelecidos na Constituição Federal, 

na Lei Complementar nº 101/2000, nas Resoluções do Senado Federal nº 40/2001 e nº 43/2001, 

ambas do Senado Federal e demais normas citadas atinentes à matéria (SEI 00108681954);  

- Lei Orçamentária do Estado da Bahia para o exercício financeiro 2025 

(Lei estadual nº 14.813, de 08 de janeiro de 2025) (SEI 00108682559); 

 

- Lei Estadual nº 14.647, de 26 de dezembro de 2023, que institui o Plano 

Plurianual Participativo (PPA) do Estado da Bahia para o quadriênio 2024-2027. (SEI 

00108682951); 

- Lei Estadual nº 14.756, de 26 de junho de 2024, que altera a Lei nº 

14.647, de 26 de dezembro de 2023, na forma que indica, e dá outras providências. (SEI 

00108683110); 
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- Resumo Despesa por Grupo e Destinação. (SEI 00108683370); 

- Resumo Despesa por Programa e Ação Orçamentária. (SEI 

00108683701); 

- Documentos integrantes do Relatório de Gestão Fiscal, identificados nos  

Documentos: Demonstrativo da despesa com pessoal do Poder Executivo e Defensoria Pública 

(Janeiro a Dezembro/2024), documento SEI: 00108684041; Demonstrativo da Dívida 

Consolidada Líquida (Janeiro a Dezembro/2024), documento 00108684248; - Demonstrativo 

das Garantias e Contragarantias de Valores (3º Quadrimestre de 2024), documento SEI 

00108684435;  Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal, documento SEI 

00108684583;  Demonstrativo das Operações de Crédito (3º  Quadrimestre de 2024), SEI 

00108684823;   

- Documentos integrantes do Relatório Resumido de Execução 

Orçamentária, referentes ao período Janeiro a Dezembro de 2024, identificados nos seguintes 

documentos: Balanço Orçamentário  Receita Orçamentos fiscal e da seguridade social, SEI 

00108685071; Demonstrativo da Execução das Receitas e Despesas Previdenciárias, 

associadas às pensões e inativos militares, SEI 00108685390; Despesas por função e 

subfunção- Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, SEI 00108685579; Demonstrativo das 

Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, SEI 00108685766; 

Demonstrativo da Execução das Despesas por Emendas Individuais dos Deputados Estaduais, 

SEI 00108686022; Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas, SEI 00108686225; 

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida, SEI 00108686436; Demonstrativo Resumido da 

Execução Orçamentária, SEI 00108686664; Relatório Resumido da Execução Orçamentária  

Resultado Nominal e Primário, SEI 00108686914; Demonstrativo dos Restos a Pagar por 

Poder e Órgão, SEI 00108687176;  Demonstrativo das Receitas e Despesas Próprias com 

Ações e Serviços Públicos de Saúde, SEI 00108687433   

- Certidão nº 01/2025 do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE), 

que analisa as contas do Governo Estado da Bahia relativas ao exercício financeiro de 2023 

(deliberação do TCE em 06/08/2024) e até o 3º quadrimestre de 2024 (pendentes de deliberação 

do TCE) (SEI 00108687738).  
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Sem mais a relatar.  

  
Os objetivos do Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável estão indicados 

no Parecer Técnico juntado aos autos (documento SEI 00108681739), in verbis:  

2.2 Objetivos 

 2.2.1 Objetivo Geral - Os objetivos gerais do Projeto são: (i) Aumentar as 
vendas das Organizações de Produtores; (ii) Aumentar as vendas agrícolas 
para os agricultores apoiados pelo projeto; (iii) Reduzir a desigualdade nas 
vendas brutas entre Organizações de Produtores lideradas por mulheres e 
lideradas por homens; (iv) Aumentar a produtividade agrícola através da 
adoção de tecnologia agrícola melhorada; (v) dotar agricultores familiares 
e suas organizações de maior resiliência de meios de subsistência, empregos 
ou empresas; (vi) Ampliar o número de pessoas que recebem água gerida de 
forma segura. 

 Esses objetivos gerais serão alcançados através da implementação de uma 
estratégia de desenvolvimento rural sustentável que financiará o acesso dos 
agricultores familiares e suas organizações a tecnologias de produção 
climaticamente inteligentes, a serviços de assistência técnica para que as 
organizações produtivas possam ampliar e diversificar o acesso aos diversos 
mercados de produtos saudáveis e a provisão de serviços de água e 
saneamento básico em áreas rurais. 

 Os principais beneficiários do Projeto de Desenvolvimento Rural 
Sustentável (Fase II) serão os agricultores familiares e outras populações 
tradicionais do campo e suas organizações sociais e produtivas. O princípio 
básico da intervenção será o aumento da competitividade, a gestão 
sustentável dos recursos naturais e a resiliência climática, além da oferta de 
infraestrutura de abastecimento de água, através de Centrais.  

 

A relação custo-benefício e o interesse econômico e social da operação restaram 

consignados no do citado Parecer Técnico, assim sintetizados:  

De forma estratégica, o Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável (Fase 
II) dará continuidade e ampliará de forma qualificada investimentos na 
implementação de sistemas de abastecimento, de ligações domiciliares, 
atrelado ao fortalecimento do modelo de gestão das Centrais de Água.  

Importante destacar que alguns desafios e perspectivas deverão ser alcançados 
e superados pelo Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável (Fase II): (1) 
necessidade de permanente articulação de políticas públicas complementares; 
(2) busca pela sustentabilidade e emancipação dos empreendimentos 
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econômicos e centrais de água apoiados; (3) priorização dos investimentos que 
resultem na incorporação e uso de tecnologias sustentáveis, transição 
agroecológica e convivência e adaptação às características dos diferentes 
biomas; (4) qualificação dos processos de gestão do conhecimento, através da 
sistematização das ações, metodologias e resultados alcançados. 

Importante a relação da estratégia, objetivos e os impactos esperados perante 
a população rural beneficiária, em sua maioria, em situação de vulnerabilidade 
econômica e social. O Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável da Bahia 
(Fase II) tem a pretensão de ampliar, de forma consistente, efetiva e acertada, 
os investimentos públicos que buscam gerar oportunidades de inclusão 
produtiva no meio rural, resultando em oportunidades para a geração de renda, 
postos de trabalho e ocupação  

 

Em atendimento ao disposto no §1º do art. 32 da Lei Complementar nº 101/2000 

e no inciso I do art. 21 da Resolução do Senado Federal nº 43, de 2001, no âmbito do Pedido 

de Verificação de Limites e Condições (PVL) para contratar operação de crédito externa, no 

montante de até US$ 100.000.000,00 (cem milhões de dólares dos Estados Unidos da 

América), destinada ao financiamento do Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável do 

Estado da Bahia - Fase II, declaro, com fundamento em declaração subscrita pelo Exmo. 

Governador do Estado da Bahia, Sr. Jerônimo Rodrigues Souza, e nos demais documentos que 

instruem o processo SEI nº 013.2219.2025.0011357-47, que este ente federativo atende às 

seguintes condições:   

a) A contratação da operação de crédito em análise foi prévia e 

expressamente autorizada pela Lei estadual nº 14.552, de 15 de dezembro de 2022, publicada 

no D.O.E. de 16 de dezembro de 2022. 

  

b) Foi promovida a inclusão dos recursos provenientes da operação de 

crédito na Lei Orçamentária nº 14.813, de 08 de janeiro de 2025, que estima a receita e fixa a 

despesa do Estado da Bahia para o exercício financeiro de 2025, bem como há previsão na Lei 

nº 14.647, de 26 de dezembro de 2023 que institui o Plano Plurianual Participativo  PPA do 

Estado da Bahia para o quadriênio 2024-2027, alterada pela Lei Estadual nº 14.756 de 26 de 

junho de 2024; 
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c) O Estado da Bahia atende o disposto no inciso III do art. 167 da 

Constituição Federal, nos termos dos §§1º, inciso V, e 3º do art. 32 da Lei Complementar nº 

101/2000.  

  
d) O Estado da Bahia observa as demais disposições estabelecidas na Lei 

Complementar nº 101/2000, e nas Resoluções nº 40 e nº 43, ambas de 2001, do Senado Federal.   

  

Diante do exposto, com fundamento na declaração subscrita pelo Exmo. 

Governador do Estado da Bahia e nos demais documentos que integram os autos, este Parecer 

atesta o cumprimento do disposto no inciso I do art. 21 da Resolução do Senado Federal nº 

43/2001 e do §1º do art. 32 da Lei Complementar nº 101/2000, demonstrando o cumprimento 

dos limites e condições estabelecidos na legislação vigente, em especial na Lei Complementar 

nº 101/2000 e nas Resoluções nº 40 e nº 43, ambas de 2001,  do Senado Federal.  

  

GABINETE DA PROCURADORA GERAL DO ESTADO, em 26 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

BARBARA CAMARDELLI 

PROCURADORA GERAL DO ESTADO 
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 EXECUTIVO
SALVADOR, SEXTA-FEIRA,  DE DEZEMBRO DE  - ANO CVII - No .

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL
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SENADO FEDERAL
 

MENSAGEM (SF) N° 33, DE 2025
(nº 916/2025, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da

Constituição Federal, autorização para contratação de operação de crédito externo, com

a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de US$ 200,000,000.00 (duzentos

milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Governo do

Estado da Bahia e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD,

cujos recursos destinam-se para o financiamento parcial do Programa de Infraestrutura

Sustentável do Estado da Bahia – Bahia Sustentável, de conformidade com a inclusa

Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda.

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:

Texto da mensagem-

Página da matéria
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MENSAGEM No 916 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, proponho a 

Vossas Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com 
a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de US$ 200,000,000.00 (duzentos 
milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Governo do 
Estado da Bahia e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, 
cujos recursos destinam-se para o financiamento parcial do Programa de Infraestrutura 
Sustentável do Estado da Bahia – Bahia Sustentável, de conformidade com a inclusa 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda. 
 
 

Brasília, 10 de julho de 2025. 
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Exposição de Motivos (SEI-Atos) 10 (6831338) SEI 02333.000013/2025-17 / pg. 1 

 

 
 

EXM nº 10/2025 
 

Brasília, 09 de julho de 2025. 
 
 
 

Senhor Presidente da República, 
 
 

1 O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado da Bahia requereu a este 
Ministério a garantia da República Federativa do Brasil para contratação de operação de crédito 
externo a ser celebrada com o o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento 
(BIRD), no valor de US$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de dólares dos Estados Unidos da 
América), de principal, para o financiamento parcial do Programa de Infraestrutura Sustentável 
do Estado da Bahia - Bahia Sustentável. 

 

2 A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado 
Federal, das operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta 
disciplinado a matéria mediante a Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações, e a 
Resolução nº 43, de 2001, e alterações, todas do Senado Federal. 

 

3 O Programa foi identificado como passível de obtenção de financiamento externo 
pela Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX, de que trata o Decreto nº 9.075, de 6 de 
junho de 2017. 

 

4 A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as devidas informações sobre as 
finanças externas da União, bem como analisou as informações referentes ao Mutuário, 
manifestando-se favoravelmente ao oferecimento da garantia da República Federativa do Brasil 
à referida operação de crédito, haja vista que o mutuário cumpre os requisitos legais para 
ambos. Adicionalmente, informou que o Mutuário recebeu classificação “A+” quanto à 
capacidade de pagamento. 

 

5 A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pronunciou-se pela 
legalidade das minutas contratuais e pela regularidade na apresentação de comprovações 
requeridas pela legislação, visando ao encaminhamento do processo ao Senado Federal para fim 
de autorização da operação de crédito em tela, bem como à concessão de garantia por parte da 
União, ressalvando que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, deve ser 
verificado o disposto na Portaria Normativa MF nº 500, de 2 de junho de 2023 (adimplência do 
ente), bem como seja formalizado o contrato de contragarantia. 

 

6 Em razão do acima exposto, dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar o envio 
de Mensagem ao Senado Federal a fim de submeter à apreciação daquela Casa o pedido de 
contratação e de concessão da garantia da União ao Ente em tela referente à operação financeira 
descrita nesta Exposição de Motivos, observadas as ressalvas acima. 

 

Respeitosamente, 
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Exposição de Motivos (SEI-Atos) 10 (6831338) SEI 02333.000013/2025-17 / pg. 2 

Documento assinado eletronicamente 
FERNANDO HADDAD 

Ministro de Estado da Fazenda 
 
 

 
 

 

Documento assinado com Certificado Digital por  Fernando Haddad, Ministro, em 09/07/2025, às 

12:14, conforme horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da 

ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 . 

Nº de Série do Certificado: 19974352012689286517883723539 
 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6831338 e o código 

CRC 3AA9E86F no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php? 

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 

 
 

Referência: Processo nº 02333.000012/2025-64 SEI nº 6829845 
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02333.000013/2025-17

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

OFÍCIO Nº 1061/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

A Sua Excelência a Senhora
Senadora Daniella Ribeiro
Primeira-Secretária
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF

Assunto: Crédito externo.

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República rela!va à proposta para que seja autorizada a
contratação de operação de crédito externo, com a garan!a da República Federa!va do Brasil, no valor de US$
200,000,000.00 (duzentos milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Governo do Estado da
Bahia e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, cujos recursos des!nam-se para o
financiamento parcial do Programa de Infraestrutura Sustentável do Estado da Bahia – Bahia Sustentável.

Atenciosamente,

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República, em
11/07/2025, às 16:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6837212 e o código CRC 465104DD no site:

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este O#cio, indicar expressamente o Processo nº 02333.000013/2025-17 SEI nº 6837212

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - h%ps://www.gov.br/planalto/pt-br
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Amortization Schedule
Project P506321-Bahia SIP DPL Region LATIN AMERICA AND CARIBBEAN Country Brazil

TTL AigaStokenberga Lending Instrument DPL

__________________________________________________________________________________________________________________________________

Loan IBRD T15489- Financial Product IFL - Variable Spread Loan Status Draft

Amt in CoC USD 200,000,000.00 Loan Description BAHIA SIP DPL

Amortization Schedule

Borr Ctry BR-Brazil Income Category 4 Avg Repay Maturity (Years) 20.00 

Amortization Schedule Parameters

Maturity Profile CUSTOM Maturity Type LEVEL

Repayment Term COMMITMENT_LINKED Repay Freq ( in months ) 006

Grace Periods ( in months ) 030 Final Maturity ( in months ) 330

First Maturity Dt 15Dec2027 Last Maturity Dt 15Jun2052

Est Last Disb Dt Disb Grouping ( in months ) 000

Payment Day / Month 15/06 Annuity Rate ( % )  0.00 

Version Number: 001

Repayment Schedule

Repay No Repay Dt Repay Amt (USD) Repay Amt (USD) Repay Pct

001 15Dec2027 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

002 15Jun2028 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

003 15Dec2028 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

004 15Jun2029 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

005 15Dec2029 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

006 15Jun2030 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

007 15Dec2030 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

008 15Jun2031 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

009 15Dec2031 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

010 15Jun2032 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

011 15Dec2032 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

012 15Jun2033 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

013 15Dec2033 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

014 15Jun2034 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

015 15Dec2034 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

016 15Jun2035 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

017 15Dec2035 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

018 15Jun2036 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

019 15Dec2036 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

020 15Jun2037 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

021 15Dec2037 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

022 15Jun2038 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

023 15Dec2038 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

024 15Jun2039 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

025 15Dec2039 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

026 15Jun2040 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

027 15Dec2040 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

028 15Jun2041 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

029 15Dec2041 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

030 15Jun2042 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

031 15Dec2042 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

032 15Jun2043 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

033 15Dec2043 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

034 15Jun2044 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

035 15Dec2044 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

036 15Jun2045 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

037 15Dec2045 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

038 15Jun2046 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000
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Repayment Schedule

Repay No Repay Dt Repay Amt (USD) Repay Amt (USD) Repay Pct

039 15Dec2046 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

040 15Jun2047 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

041 15Dec2047 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

042 15Jun2048 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

043 15Dec2048 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

044 15Jun2049 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

045 15Dec2049 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

046 15Jun2050 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

047 15Dec2050 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

048 15Jun2051 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

049 15Dec2051 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

050 15Jun2052 4,000,000.00 4,000,000.00   2.00000

Total 200,000,000.00 200,000,000.00             100.00000

Average Repayment Maturity

Sub Loan Average Repayment Maturity (ARM) 14.88 

ARM Saving  5.12 

Printed 18Mar2025, 10:09:38 Amortization Schedule Source : PRD Page   :   2 of  2

Avulso da MSF 33/2025   [69 de 307]

802 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [70 de 307]

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 803

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [71 de 307]

804 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [72 de 307]

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 805

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [73 de 307]

806 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [74 de 307]

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 807

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [75 de 307]

808 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [76 de 307]

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 809

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [77 de 307]

810 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [78 de 307]

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 811

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [79 de 307]

812 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [80 de 307]

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 813

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [81 de 307]

814 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [82 de 307]

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 815

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [83 de 307]

816 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [84 de 307]

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 817

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [85 de 307]

818 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [86 de 307]

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 819

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [87 de 307]

820 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [88 de 307]

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 821

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [89 de 307]

822 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [90 de 307]

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 823

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [91 de 307]

824 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [92 de 307]

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 825

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [93 de 307]

826 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [94 de 307]

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 827

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [95 de 307]

828 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [96 de 307]

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 829

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [97 de 307]

830 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [98 de 307]

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 831

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [99 de 307]

832 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [100 de 307]

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 833

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [101 de 307]

834 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [102 de 307]

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 835

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [103 de 307]

836 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [104 de 307]

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 837

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [105 de 307]

838 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [106 de 307]

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 839

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [107 de 307]

840 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [108 de 307]

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 841

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [109 de 307]

842 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [110 de 307]

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 843

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [111 de 307]

844 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [112 de 307]

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 845

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [113 de 307]

846 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [114 de 307]

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 847

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [115 de 307]

848 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [116 de 307]

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 849

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [117 de 307]

850 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [118 de 307]

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 851

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [119 de 307]

852 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [120 de 307]

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 853

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Certificado de conclusão

ID de envelope: D15DCD2E-8518-4D5E-A82C-38CF4A57CEC3 Estado: Concluído

Assunto: FYI - Bahia DPL - Minutes of Negotiations have been sent for signing

Envelope de origem: 

Página do documento: 7 Assinaturas: 5 Autor do envelope: 

Páginas de documento complementar: 72 Iniciais: 0 The World Bank

Certificar páginas: 6

Assinatura guiada: Ativada

Selo do ID do envelope: Desativado

Fuso horário: (UTC-05:00) Hora do Leste (EUA e Canadá)

1818 H Street NW

Washington, DC  20433

esignaturelegle@worldbank.org

Endereço IP: 177.73.71.130  

Controlo de registos

Estado: Original

             19/03/2025 14:49:29

Titular: The World Bank

             esignaturelegle@worldbank.org

Local: DocuSign

Estado da aplicação de segurança: Ligado Conjunto: Security Pool

Eventos do signatário Assinatura Carimbo de data/hora

Ana Lúcia Gatto de Oliveira

ana.oliveira@pgfn.gov.br

Procuradora da Fazenda Nacional

Nível de segurança: Correio eletrónico, Autenticação
 de conta (Opcional) Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Utilizar o endereço IP: 187.91.38.178

Assinado através de dispositivo móvel

Enviado: 19/03/2025 14:49:31

Visualizado: 20/03/2025 16:33:29 

Assinado: 20/03/2025 16:33:58

Aviso legal de registos e assinaturas eletrónicos: 
      Aceite: 05/05/2021 14:15:49
      ID: 755952d8-e54d-4ef7-923b-1cd926e205c5
      Nome da empresa: The World Bank

Arthur Batista de Sousa

arthur.sousa@tesouro.gov.br

Nível de segurança: Correio eletrónico, Autenticação
 de conta (Opcional)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Utilizar o endereço IP: 177.12.17.224

Enviado: 19/03/2025 14:49:32

Visualizado: 19/03/2025 16:23:01 

Assinado: 19/03/2025 16:26:13

Aviso legal de registos e assinaturas eletrónicos: 
      Aceite: 17/05/2022 17:58:54
      ID: 4dd7b69f-c298-427b-9c1a-42723d5adb2c
      Nome da empresa: The World Bank

Willian Bueno e Silva

willian.bueno@planejamento.gov.br

Nível de segurança: Correio eletrónico, Autenticação
 de conta (Opcional)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Utilizar o endereço IP: 191.55.188.1

Enviado: 19/03/2025 14:49:32

Visualizado: 21/03/2025 06:33:51 

Assinado: 21/03/2025 06:34:20

Aviso legal de registos e assinaturas eletrónicos: 
      Aceite: 21/03/2025 06:33:51
      ID: f438fff4-f65f-4cfb-bb52-e8148f23540d
      Nome da empresa: The World Bank
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Eventos do signatário Assinatura Carimbo de data/hora

Luciane Rosa Croda

luciane.croda@pge.ba.gov.br

Nível de segurança: Correio eletrónico, Autenticação
 de conta (Opcional)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Utilizar o endereço IP: 186.229.162.53

Enviado: 19/03/2025 14:49:31

Visualizado: 19/03/2025 17:30:02 

Assinado: 19/03/2025 19:42:23

Aviso legal de registos e assinaturas eletrónicos: 
      Aceite: 19/03/2025 17:30:02
      ID: f6b3a0f0-017b-40d6-886f-4faa6c6df22c
      Nome da empresa: The World Bank

Aiga Stokenberga

astokenberga@worldbank.org

Nível de segurança: Correio eletrónico, Autenticação
 de conta (Opcional)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Utilizar o endereço IP: 138.220.135.193

Enviado: 19/03/2025 14:49:31

Visualizado: 19/03/2025 14:50:38 

Assinado: 19/03/2025 14:51:48

Aviso legal de registos e assinaturas eletrónicos: 
      Aceite: 19/03/2025 14:50:38
      ID: 10627f59-8ceb-4603-84ed-f5e0f356bcce
      Nome da empresa: The World Bank

Maira Oliveira Gomes Dos Santos

moliveiragomes@worldbank.org

The World Bank

Nível de segurança: Correio eletrónico, Autenticação
 de conta (Opcional)

Concluído

Utilizar o endereço IP: 165.85.44.99

Enviado: 21/03/2025 06:34:25

Visualizado: 21/03/2025 09:18:27 

Assinado: 21/03/2025 09:18:35

Aviso legal de registos e assinaturas eletrónicos: 
      Não disponível através do Docusign

Eventos de signatário presencial Assinatura Carimbo de data/hora

Eventos de entrega do editor Estado Carimbo de data/hora

Eventos de entrega do agente Estado Carimbo de data/hora

Evento de entrega do intermediário Estado Carimbo de data/hora

Eventos de entrega certificada Estado Carimbo de data/hora

Eventos de cópia Estado Carimbo de data/hora

Maira Oliveira Gomes Dos Santos

moliveiragomes@worldbank.org

The World Bank

Nível de segurança: Correio eletrónico, Autenticação
 de conta (Opcional)

Copiado Enviado: 19/03/2025 14:49:29

Visualizado: 19/03/2025 14:49:29 

Assinado: 19/03/2025 14:49:29

Aviso legal de registos e assinaturas eletrónicos: 
      Não disponível através do Docusign

Maria Amélia Pompeu Amaral

ameliapda@infra.ba.gov.br

Nível de segurança: Correio eletrónico, Autenticação
 de conta (Opcional)

Copiado Enviado: 19/03/2025 14:49:30

Visualizado: 21/03/2025 09:22:04 

Aviso legal de registos e assinaturas eletrónicos: 
      Não disponível através do Docusign
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Eventos de cópia Estado Carimbo de data/hora

PGFN - Apoio

apoiocof.df.pgfn@pgfn.gov.br

Nível de segurança: Correio eletrónico, Autenticação
 de conta (Opcional)

Copiado Enviado: 19/03/2025 14:49:30

Visualizado: 21/03/2025 09:31:53 

Aviso legal de registos e assinaturas eletrónicos: 
      Não disponível através do Docusign

Diogo Tavares

dtavares@worldbank.org

Nível de segurança: Correio eletrónico, Autenticação
 de conta (Opcional)

Copiado Enviado: 19/03/2025 14:49:29

Visualizado: 21/03/2025 11:31:33 

Aviso legal de registos e assinaturas eletrónicos: 
      Não disponível através do Docusign

Megan Meyer

mmeyer1@worldbank.org

Nível de segurança: Correio eletrónico, Autenticação
 de conta (Opcional)

Copiado Enviado: 19/03/2025 14:49:30

Aviso legal de registos e assinaturas eletrónicos: 
      Aceite: 24/01/2025 14:41:14
      ID: bc6d974a-f2b1-448a-9157-3b10dd29389e
      Nome da empresa: The World Bank

OFFICIAL DOCUMENTS

odesk@worldbank.org

The World Bank

Nível de segurança: Correio eletrónico, Autenticação
 de conta (Opcional), Iniciar sessão com início de 
sessão único

Copiado Enviado: 21/03/2025 09:18:40

Visualizado: 21/03/2025 09:27:17 

Aviso legal de registos e assinaturas eletrónicos: 
      Não disponível através do Docusign

Eventos relacionados com a 

testemunha

Assinatura Carimbo de data/hora

Eventos de notário Assinatura Carimbo de data/hora

Eventos de resumo de envelope Estado Carimbo de data/hora

Envelope enviado Com hash/encriptado 19/03/2025 14:49:30

Entrega certificada Segurança verificada 21/03/2025 09:18:27

Processo de assinatura concluído Segurança verificada 21/03/2025 09:18:35

Concluído Segurança verificada 21/03/2025 09:18:40

Eventos de pagamento Estado Carimbo de data/hora

Aviso legal de registos e assinaturas eletrónicos
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Disposições  introdutórias

ARTIGO  II

Seção  1.01.  Aplicação  das  Condições  Gerais

Retiradas

Estas  Condições  Gerais  estabelecem  os  termos  e  condições  geralmente  aplicáveis  aos  Contratos  Legais,  na  medida  

em  que  os  Contratos  Legais  assim  o  prevejam.  Se  o  Contrato  de  Empréstimo  for  entre  o  País-Membro  e  o  Banco,  

as  referências  nestas  Condições  Gerais  ao  Fiador  e  ao  Contrato  de  Garantia  serão  desconsideradas.  Se  não  houver  

um  Contrato  de  Projeto  entre  o  Banco  e  uma  Entidade  Implementadora  do  Projeto  ou  um  Contrato  Subsidiário  entre  

o  Mutuário  e  a  Entidade  Implementadora  do  Projeto,  as  referências  nestas  Condições  Gerais  à  Entidade  

Implementadora  do  Projeto,  ao  Contrato  de  Projeto  ou  ao  Contrato  Subsidiário  serão  desconsideradas.

Seção  2.01.  Conta  de  Empréstimo;  Saques  em  Geral;  Moeda  de  Saque

Seção  1.02.  Inconsistência  com  Acordos  Legais

(um)

Se  qualquer  disposição  do  Contrato  de  Empréstimo,  do  Contrato  de  Garantia  ou  do  Contrato  de  Projeto  for  

inconsistente  com  uma  disposição  destas  Condições  Gerais,  a  disposição  do  Contrato  de  Empréstimo,  do  Contrato  

de  Garantia  ou  do  Contrato  de  Projeto  prevalecerá.

O  Banco  creditará  o  valor  do  Empréstimo  na  Conta  do  Empréstimo  na  Moeda  do  Empréstimo.  Se  o  

Empréstimo  for  denominado  em  mais  de  uma  moeda,  o  Banco  dividirá  a  Conta  do  Empréstimo  em  várias  subcontas,  

uma  para  cada  Moeda  do  Empréstimo.  Caso  o  Empréstimo  ou  qualquer  parte  dele  seja  lastreado  por  uma  Garantia  

do  Membro,  a  Moeda  do  Empréstimo  para  o  Empréstimo  ou  a  parte  do  Empréstimo  assim  lastreada  será  alinhada  

com  a  moeda  da  Garantia  do  Membro.

Seção  1.03.  Definições

(b)

Os  termos  em  maiúsculas  usados  nestas  Condições  Gerais  têm  os  significados  definidos  no  Apêndice.

O  Mutuário  pode,  de  tempos  em  tempos,  solicitar  saques  de  valores  do  Empréstimo  da  Conta  do  Empréstimo,  de  

acordo  com  as  disposições  do  Contrato  de  Empréstimo,  da  Carta  de  Desembolso  e  Informações  Financeiras  e  quaisquer  

instruções  adicionais  que  o  Banco  possa  especificar  de  tempos  em  tempos  por  meio  de  notificação  ao  Mutuário.

Seção  1.04.  Referências;  Títulos

ARTIGO  I

As  referências  nestas  Condições  Gerais  aos  Artigos,  Seções  e  Apêndices  referem-se  aos  Artigos,  Seções  e  ao  

Apêndice  destas  Condições  Gerais.  Os  títulos  dos  Artigos,  Seções  e  Apêndices,  bem  como  o  Índice,  são  inseridos  

nestas  Condições  Gerais  apenas  para  referência  e  não  serão  considerados  na  interpretação  destas  Condições  

Gerais.
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Cada  saque  do  valor  do  Empréstimo  da  Conta  do  Empréstimo  deverá  ser  efetuado  na  Moeda  do  
Empréstimo  correspondente  a  esse  valor.  O  Banco,  a  pedido  e  atuando  como  agente  do  Mutuário,  e  nos  
termos  e  condições  que  o  Banco  determinar,  comprará  com  a  Moeda  do  Empréstimo  sacada  da  Conta  do  
Empréstimo  as  Moedas  que  o  Mutuário  razoavelmente  solicitar  para  atender  aos  pagamentos  das  Despesas  
Elegíveis.

O  Mutuário  deverá  fornecer  ao  Banco  os  documentos  e  outras  evidências  em  apoio  a  cada  solicitação,  
conforme  o  Banco  razoavelmente  solicitar,  antes  ou  depois  de  o  Banco  ter  permitido  qualquer  retirada  
solicitada  na  solicitação.

(d)  Nenhum  saque  de  qualquer  valor  de  Empréstimo  da  Conta  de  Empréstimo  será  feito  (exceto  para  pagar  o  Adiantamento  

de  Preparação)  até  que  o  Banco  tenha  recebido  do  Mutuário  o  pagamento  integral  da  Taxa  Inicial.

(d)

Os  depósitos  e  pagamentos  de  qualquer  conta  designada  serão  feitos  de  acordo  com  o  Contrato  de  Empréstimo  e  

quaisquer  instruções  adicionais  que  o  Banco  possa  especificar  periodicamente  por  meio  de  notificação  ao  Mutuário,  incluindo  

as  Diretrizes  de  Desembolso  do  Banco  Mundial  para  Projetos.  O  Banco  2

Seção  2.02.  Compromisso  especial  do  Banco

Cada  solicitação  e  os  documentos  que  a  acompanham,  bem  como  outras  evidências,  deverão  ser  
suficientes  em  forma  e  substância  para  satisfazer  o  Banco  de  que  o  Mutuário  tem  o  direito  de  sacar  da  Conta  
de  Empréstimo  o  valor  solicitado  e  que  o  valor  a  ser  sacado  da  Conta  de  Empréstimo  deverá  ser  usado  
apenas  para  os  fins  especificados  no  Contrato  de  Empréstimo.

A  pedido  do  Mutuário  e  nos  termos  e  condições  que  o  Banco  e  o  Mutuário  concordarem,  o  Banco  poderá  
assumir  compromissos  especiais  por  escrito  para  pagar  valores  de  Despesas  Elegíveis,  não  obstante  qualquer  
suspensão  ou  cancelamento  subsequente  pelo  Banco  ou  pelo  Mutuário  (“Compromisso  Especial”).

(e)  

Seção  2.03.  Solicitações  de  Retirada  ou  de  Compromisso  Especial

O  Banco  pagará  os  valores  sacados  pelo  Mutuário  da  Conta  de  Empréstimo  somente  ao  Mutuário  ou  
por  ordem  deste.

(a)  Quando  o  Mutuário  desejar  solicitar  um  saque  da  Conta  de  Empréstimo  ou  solicitar  que  o  Banco  assuma  
um  Compromisso  Especial,  o  Mutuário  deverá  entregar  prontamente  ao  Banco  uma  solicitação  por  escrito  na  
forma  e  substância  que  o  Banco  razoavelmente  solicitar.

Seção  2.04.  Contas  Designadas

(b)

(um)

O  Mutuário  deverá  fornecer  ao  Banco  provas  satisfatórias  ao  Banco  da  autoridade  da  pessoa  ou  
pessoas  autorizadas  a  assinar  tais  solicitações  e  a  assinatura  autenticada  ou  o  endereço  eletrônico  de  cada  
uma  dessas  pessoas.

O  Mutuário  poderá  abrir  e  manter  uma  ou  mais  contas  designadas  nas  quais  o  Banco  poderá,  a  
pedido  do  Mutuário,  depositar  valores  sacados  da  Conta  do  Empréstimo  como  adiantamentos  para  fins  do  
Projeto.  Todas  as  contas  designadas  deverão  ser  abertas  em  uma  instituição  financeira  aceitável  para  o  
Banco  e  em  termos  e  condições  aceitáveis  para  o  Banco.

(c)

(c)

(b)
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Se  o  Mutuário  solicitar  que  os  juros,  a  Taxa  de  Compromisso  ou  outras  taxas  sobre  o  Empréstimo  sejam  pagos  

com  base  nos  rendimentos  do  Empréstimo,  conforme  aplicável,  e  o  Banco  concordar  com  tal  solicitação,  o  Banco  deverá,  

em  nome  do  Mutuário,  retirar  da  Conta  do  Empréstimo  em  cada  uma  das  Datas  de  Pagamento  e  pagar

o  pagamento  for  efetuado  na  data  ou  após  a  data  do  Contrato  de  Empréstimo  e,  exceto  quando  o  Banco  possa(c)  

acordar  de  outra  forma,  é  para  despesas  incorridas  na  ou  antes  da  Data  de  Encerramento.

(c)

Seção  2.05.  Despesas  Elegíveis

Seção  2.07.  Adiantamento  para  Preparação  de  Refinanciamento;  Capitalização  de  Taxas  de  Entrada,  Juros  e  Outros  

Encargos

poderá,  de  acordo  com  o  Contrato  de  Empréstimo  e  tais  instruções,  cessar  a  realização  de  depósitos  em  tal  conta  mediante  

notificação  ao  Mutuário.  Nesse  caso,  o  Banco  notificará  o  Mutuário  sobre  os  procedimentos  a  serem  utilizados  para  saques  

subsequentes  da  Conta  de  Empréstimo.

A  utilização  de  quaisquer  recursos  do  Empréstimo  para  pagar  Impostos  cobrados  pelo  País-Membro,  ou  em  seu  território,  

sobre  ou  em  relação  às  Despesas  Elegíveis,  ou  sobre  sua  importação,  fabricação,  aquisição  ou  fornecimento,  se  permitido  

pelos  Acordos  Legais,  está  sujeita  à  política  do  Banco  de  exigir  economia  e  eficiência  na  utilização  dos  recursos  de  seus  

empréstimos.  Para  tanto,  se  o  Banco,  a  qualquer  momento,  determinar  que  o  valor  de  tal  Imposto  é  excessivo,  ou  que  tal  

Imposto  é  discriminatório  ou  de  outra  forma  irracional,  o  Banco  poderá,  mediante  notificação  ao  Mutuário,  ajustar  a  

porcentagem  de  tais  Despesas  Elegíveis  a  serem  financiadas  com  os  recursos  do  Empréstimo.

Seção  2.06.  Impostos  sobre  Financiamento

(a)  o  pagamento  é  para  o  custo  razoável  das  atividades  do  Projeto  que  atendem  aos  requisitos  dos  Acordos  Legais  

relevantes;

Caso  o  Mutuário  solicite  o  reembolso,  com  o  produto  do  Empréstimo,  de  um  adiantamento  (ou  parte  dele)  feito  

pelo  Banco  ou  pela  Associação  (“Adiantamento  de  Preparação”)  e  o  Banco  concorde  com  tal  solicitação,  o  Banco,  em  nome  

do  Mutuário,  sacará  da  Conta  do  Empréstimo,  na  Data  de  Vigência  ou  após  essa  data,  o  valor  necessário  para  quitar  o  

saldo  sacado  e  pendente  do  adiantamento  (ou  parte  dele)  na  data  de  tal  saque  da  Conta  do  Empréstimo,  e  para  pagar  

todos  os  encargos  acumulados  e  não  pagos,  se  houver,  sobre  o  adiantamento  nessa  data.  O  Banco  pagará  o  valor  sacado  

a  si  mesmo  ou  à  Associação  e,  salvo  acordo  em  contrário  entre  o  Banco  e  o  Mutuário,  cancelará  o  valor  restante  não  

sacado  do  adiantamento.

(um)

As  despesas  elegíveis  para  financiamento  com  os  recursos  do  Empréstimo  deverão,  exceto  quando  disposto  de  outra  forma  

nos  Acordos  Legais,  satisfazer  os  seguintes  requisitos  (“Despesas  Elegíveis”):

Capítulo  VII  da  Carta  das  Nações  Unidas;  e

Se  o  Mutuário  solicitar  que  a  Taxa  Inicial  seja  paga  com  os  recursos  do  Empréstimo  e  o  Banco  concordar  com  tal  

solicitação,  o  Banco  deverá,  em  nome  do  Mutuário,  sacar  da  Conta  do  Empréstimo  e  pagar  a  si  mesmo  tal  taxa.

(b)

(b)  o  pagamento  não  seja  proibido  por  uma  decisão  do  Conselho  de  Segurança  das  Nações  Unidas  tomada  ao  abrigo
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Se  os  juros  sobre  qualquer  valor  do  Saldo  do  Empréstimo  Sacado  forem  baseados  em  um  Spread  Variável,  o  

Banco  notificará  as  Partes  do  Empréstimo  sobre  a  taxa  de  juros  sobre  tal  valor  para  cada  Período  de  Juros,  imediatamente  

após  sua  determinação.

O  Mutuário  deverá  pagar  ao  Banco  uma  Taxa  Inicial  sobre  o  valor  do  Empréstimo,  à  taxa  especificada  no  

Contrato  de  Empréstimo.  Salvo  disposição  em  contrário  na  Cláusula  2.07(b),  o  Mutuário  deverá  pagar  a  Taxa  Inicial  no  

prazo  máximo  de  sessenta  (60)  dias  após  a  Data  de  Vigência.

(um)

(b)

Seção  2.08.  Alocação  de  valores  de  empréstimos

(c)

para  si  mesmo  o  valor  necessário  para  pagar  tais  juros  e  outros  encargos  acumulados  e  pagáveis  naquela  data,  sujeito  

a  qualquer  limite  especificado  no  Contrato  de  Empréstimo  sobre  o  valor  a  ser  sacado.

O  Mutuário  deverá  pagar  ao  Banco  uma  Taxa  de  Compromisso  sobre  o  Saldo  Não  Sacado  do  Empréstimo,  à  

taxa  especificada  no  Contrato  de  Empréstimo.  A  Taxa  de  Compromisso  será  acumulada  a  partir  de  sessenta  (60)  dias  

após  a  data  do  Contrato  de  Empréstimo  até  as  respectivas  datas  em  que  os  valores  forem  sacados  pelo  Mutuário  da  

Conta  do  Empréstimo  ou  cancelados.  Salvo  disposição  em  contrário  na  Cláusula  2.07  (c),  o  Mutuário  deverá  pagar  a  

Taxa  de  Compromisso  semestralmente,  em  atraso,  em  cada  Data  de  Pagamento.

(b)

ARTIGO  III

Seção  3.02.  Juros

Se,  em  qualquer  dia,  a  Exposição  Total  exceder  o  Limite  de  Exposição  Padrão  e  o  Valor  de  Exposição  

Excedente  Alocado  for  aplicável  ao  Empréstimo  (ou  parte  dele),  o  Mutuário  pagará  ao  Banco  a  Sobretaxa  de  Exposição  

sobre  tal  Valor  de  Exposição  Excedente  Alocado  para  cada  dia  mencionado.  Sempre  que  a  Exposição  Total  exceder  o  

Limite  de  Exposição  Padrão,  o  Banco  notificará  imediatamente  o  País-Membro.  O  Banco  também  notificará  as  Partes  do  

Empréstimo  sobre  o  Valor  de  Exposição  Excedente  Alocado,  se  houver,  em  relação  ao  Empréstimo.  A  Sobretaxa  de  

Exposição  (se  houver)  será  paga  semestralmente,  em  atraso,  em  cada  Data  de  Pagamento.

Se  o  Banco  determinar  razoavelmente  que,  para  atender  aos  propósitos  do  Empréstimo,  é  apropriado  realocar  os  

valores  do  Empréstimo  entre  as  categorias  de  saque,  modificar  as  categorias  de  saque  existentes  ou  modificar  a  

porcentagem  de  despesas  a  serem  financiadas  pelo  Banco  em  cada  categoria  de  saque,  o  Banco  poderá,  após  consulta  

ao  Mutuário,  fazer  tais  modificações  e  notificá-lo  adequadamente.

Seção  3.01.  Taxa  Inicial;  Taxa  de  Compromisso;  Sobretaxa  de  Exposição

O  Mutuário  pagará  ao  Banco  juros  sobre  o  Saldo  do  Empréstimo  Sacado  à  taxa  especificada  no  Contrato  de  

Empréstimo;  desde  que,  no  entanto,  a  taxa  de  juros  aplicável  a  qualquer  Período  de  Juros  não  seja,  em  hipótese  alguma,  

inferior  a  zero  por  cento  (0%)  ao  ano;  e  desde  que  tal  taxa  possa  ser  alterada  periodicamente,  de  acordo  com  as  

disposições  do  Artigo  IV.  Os  juros  serão  acumulados  a  partir  das  respectivas  datas  em  que  os  valores  do  Empréstimo  

forem  sacados  e  serão  pagos  semestralmente,  em  atraso,  em  cada  Data  de  Pagamento.

(um)

Termos  de  Financiamento
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Não  obstante  o  disposto  no  parágrafo  (a)  desta  Seção,  se  qualquer  valor  do  Saldo  Sacado  do  Empréstimo  permanecer  

não  pago  na  data  de  vencimento  e  tal  não  pagamento  persistir  por  um  período  de  trinta  dias,  o  Mutuário  deverá  pagar  a  Taxa  de  

Juros  Moratórios  sobre  tal  valor  em  atraso,  em  substituição  à  taxa  de  juros  especificada  no  Contrato  de  Empréstimo  (ou  qualquer  

outra  taxa  de  juros  aplicável  de  acordo  com  o  Artigo  IV  em  decorrência  de  uma  Conversão),  até  que  tal  valor  em  atraso  seja  

integralmente  pago.  Os  juros  à  Taxa  de  Juros  Moratórios  serão  acumulados  a  partir  do  primeiro  dia  de  cada  Período  de  Juros  

Moratórios  e  serão  pagos  semestralmente,  em  atraso,  em  cada  Data  de  Pagamento.

(e)  

Seção  3.03.  Reembolso

O  Mutuário  deverá  reembolsar  o  Saldo  do  Empréstimo  Sacado  ao  Banco  de  acordo  com  as  disposições  do  Contrato  de  

Empréstimo  e,  se  aplicável,  conforme  disposto  nos  parágrafos  (b),  (c),  (d)  e  (e)  desta  Seção  3.03.  O  Saldo  do  Empréstimo  Sacado  

deverá  ser  reembolsado  de  acordo  com  um  Cronograma  de  Amortização  Vinculado  ao  Compromisso  ou  um  Cronograma  de  

Amortização  Vinculado  ao  Desembolso.

(d) Se  os  juros  sobre  qualquer  valor  do  Saldo  do  Empréstimo  Sacado  forem  devidos  à  Taxa  Variável,  sempre  que,  em  vista  

de  mudanças  nas  práticas  de  mercado  que  afetem  a  determinação  da  taxa  de  juros  aplicável  a  tal  valor,  o  Banco  determinar  que  

é  do  interesse  de  seus  mutuários  como  um  todo  e  do  Banco  aplicar  uma  base  para  determinar  tal  taxa  de  juros  diferente  da  

prevista  no  Contrato  de  Empréstimo,  o  Banco  poderá  modificar  a  base  para  determinar  tal  taxa  de  juros  mediante  notificação  

prévia  de,  no  mínimo,  três  meses  às  Partes  do  Empréstimo  sobre  a  nova  base.  A  nova  base  entrará  em  vigor  no  término  do  

período  de  notificação,  a  menos  que  uma  Parte  do  Empréstimo  notifique  o  Banco  durante  tal  período  de  sua  objeção  à  modificação,  

caso  em  que  a  modificação  não  se  aplicará  a  tal  valor  do  Empréstimo.

Se  os  juros  sobre  qualquer  valor  do  Empréstimo  forem  baseados  em  uma  Taxa  de  Referência,  e  o  Banco  determinar  

que  (i)  tal  Taxa  de  Referência  deixou  de  ser  cotada  permanentemente  para  a  Moeda  relevante,  ou  (ii)  o  Banco  não  pode  mais,  ou  

não  é  mais  comercialmente  aceitável  para  o  Banco,  continuar  a  utilizar  tal  Taxa  de  Referência  para  fins  de  sua  gestão  de  ativos  e  

passivos,  o  Banco  aplicará  tal  outra  Taxa  de  Referência  para  a  Moeda  relevante,  incluindo  qualquer  spread  aplicável,  conforme  

possa  razoavelmente  determinar.  O  Banco  notificará  prontamente  as  Partes  do  Empréstimo  sobre  tal  outra  taxa  e  alterações  

relacionadas  às  disposições  dos  Contratos  de  Empréstimo,  que  entrarão  em  vigor  na  data  estabelecida  em  tal  notificação.

(c)

(b) Para  empréstimos  com  cronograma  de  amortização  vinculado  ao  compromisso:

Se  o  produto  do  Empréstimo  tiver  sido  totalmente  sacado  na  primeira  Data  de  Pagamento  do  Principal  especificada  

no  Contrato  de  Empréstimo,  o  valor  principal  do  Empréstimo  a  ser  reembolsado  pelo  Mutuário  em  cada  Data  de  

Pagamento  do  Principal  será  determinado  pelo  Banco  multiplicando:  (x)  o  Saldo  do  Empréstimo  Sacado  na  primeira  

Data  de  Pagamento  do  Principal;  por  (y)  a  Parcela  especificada  no  Contrato  de  Empréstimo  para  cada  Data  de  

Pagamento  do  Principal,  ajustada,  conforme  necessário,  para  deduzir  quaisquer  valores  aos  quais  uma  Conversão  

de  Moeda  se  aplica  de  acordo  com  a  Seção  3.03  (e).

O  Mutuário  deverá  reembolsar  o  Saldo  do  Empréstimo  Sacado  ao  Banco  de  acordo  com  as  disposições  do  Contrato  de  

Empréstimo,  desde  que:

(um)

(eu)
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Data,  o  valor  principal  do  Empréstimo  reembolsável  pelo  Mutuário  em  cada  Pagamento  Principal

O  Mutuário  deverá  reembolsar  o  Saldo  do  Empréstimo  Sacado  ao  Banco  de  acordo  com  as  disposições  do  

Contrato  de  Empréstimo.

A  data  será  determinada  da  seguinte  forma:

O  Banco  deverá  notificar  as  Partes  do  Empréstimo  sobre  o  Cronograma  de  Amortização  para  cada  Valor  

Desembolsado  imediatamente  após  a  Data  de  Fixação  de  Vencimento  para  o  Valor  Desembolsado.

(A)  Na  medida  em  que  quaisquer  recursos  do  Empréstimo  tenham  sido  sacados  até  a  primeira  Data  de  Pagamento  

Principal,  o  Mutuário  deverá  reembolsar  o  Saldo  do  Empréstimo  Sacado  nessa  data,  de  acordo  com  o  

Cronograma  de  Amortização  do  Contrato  de  Empréstimo.

(ii)

(B)  Qualquer  valor  sacado  após  a  primeira  Data  de  Pagamento  do  Principal  será  reembolsado  em  cada  Data  de  

Pagamento  do  Principal  que  ocorrer  após  a  data  de  tal  saque  em  valores  determinados  pelo  Banco  multiplicando  

o  valor  de  cada  saque  por  uma  fração,  cujo  numerador  é  a  Parcela  original  especificada  no  Contrato  de  

Empréstimo  para  a  referida  Data  de  Pagamento  do  Principal  e  cujo  denominador  é  a  soma  de  todas  as  Parcelas  

originais  restantes  para  Datas  de  Pagamento  do  Principal  que  ocorrerem  em  ou  após  tal  data,  tais  valores  

reembolsáveis  devem  ser  ajustados,  conforme  necessário,  para  deduzir  quaisquer  valores  aos  quais  uma  

Conversão  de  Moeda  se  aplica  de  acordo  com  a  Seção  3.03(e).

(d)

(iii)  (A)  Os  valores  do  Empréstimo  sacados  dentro  de  dois  meses  corridos  antes  de  qualquer  Data  de  Pagamento  do  Principal  

serão,  para  fins  exclusivos  de  cálculo  dos  valores  principais  a  pagar  em  qualquer  Data  de  Pagamento  do  

Principal,  tratados  como  sacados  e  pendentes  na  segunda  Data  de  Pagamento  do  Principal  após  a  data  de  

saque  e  serão  reembolsáveis  em  cada  Data  de  Pagamento  do  Principal  começando  com  a  segunda  Data  de  

Pagamento  do  Principal  após  a  data  de  saque.

Se  o  Saldo  do  Empréstimo  Sacado  for  denominado  em  mais  de  uma  Moeda  do  Empréstimo,  as  disposições  do  Contrato  

de  Empréstimo  e  desta  Seção  3.03  serão  aplicadas  separadamente  ao  valor  denominado  em  cada  Moeda  do  Empréstimo  (e  um  

Cronograma  de  Amortização  separado  será  produzido  para  cada  valor,  conforme  aplicável).

(B)  Não  obstante  as  disposições  deste  parágrafo,  se  a  qualquer  momento  o  Banco  adotar  um  sistema  de  faturamento  

alternativo  sob  o  qual  as  faturas  sejam  emitidas  na  ou  após  a  respectiva  Data  de  Pagamento  Principal,  as  

disposições  deste  parágrafo  não  se  aplicarão  mais  a  quaisquer  saques  feitos  após  a  adoção  de  tal  sistema  de  

faturamento.

(e)  

(c)

Não  obstante  as  disposições  dos  parágrafos  (b)  (i)  e  (ii)  acima  e  no  Cronograma  de  Amortização  do  Contrato  de  

Empréstimo,  conforme  aplicável,  mediante  uma  Conversão  de  Moeda  de  todo  ou  qualquer  parte  do  Saldo  do  Empréstimo  Sacado  

ou  do  Valor  Desembolsado,  conforme  aplicável,  para  uma  Moeda  Aprovada,  o  valor  assim  convertido  na  Moeda  Aprovada  que  é  

reembolsável  em  qualquer  Data  de  Pagamento  Principal  que  ocorrer  durante  o  Período  de  Conversão,  será  determinado  pelo  Banco  

de  acordo  com  as  Diretrizes  de  Conversão.

(eu)

(ii)  Se  o  produto  do  empréstimo  não  tiver  sido  totalmente  retirado  no  primeiro  pagamento  principal

Para  empréstimos  com  um  cronograma  de  amortização  vinculado  ao  desembolso:
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(um)

Todos  os  Pagamentos  de  Empréstimos  deverão  ser  efetuados  nos  locais  que  o  Banco  razoavelmente  solicitar.

Após  dar  aviso  prévio  de  pelo  menos  quarenta  e  cinco  (45)  dias  ao  Banco,  o  Mutuário  poderá  reembolsar  o  Banco  com  os  

seguintes  valores  antes  do  vencimento,  em  uma  data  aceitável  para  o  Banco  (desde  que  o  Mutuário  tenha  pago  todos  os  Pagamentos  

do  Empréstimo  devidos  naquela  data,  incluindo  qualquer  prêmio  de  pré-pagamento  calculado  de  acordo  com  o  parágrafo  (b)  desta  

Seção):  (i)  todo  o  Saldo  Sacado  do  Empréstimo  naquela  data;  ou  (ii)  todo  o  valor  principal  de  um  ou  mais  vencimentos  do  Empréstimo.  

Qualquer  pré-pagamento  parcial  do  Saldo  do  Empréstimo  Sacado  será  aplicado  da  maneira  especificada  pelo  Mutuário  ou,  na  

ausência  de  qualquer  especificação  pelo  Mutuário,  da  seguinte  maneira:  (A)  se  o  Contrato  de  Empréstimo  prevê  a  amortização  

separada  de  Valores  Desembolsados  especificados  do  principal  do  Empréstimo,  o  pré-pagamento  será  aplicado  na  ordem  inversa  

de  tais  Valores  Desembolsados,  com  o  Valor  Desembolsado  que  foi  sacado  por  último  sendo  reembolsado  primeiro  e  com  o  

vencimento  mais  recente  de  tal  Valor  Desembolsado  sendo  reembolsado  primeiro;  e  (B)  em  todos  os  outros  casos,  o  pré-pagamento  

será  aplicado  na  ordem  inversa  dos  vencimentos  do  Empréstimo,  com  o  vencimento  mais  recente  sendo  reembolsado  primeiro.

Seção  3.07.  Moeda  de  Pagamento

O  Banco  não  poderá  fornecer  a  Moeda  do  Empréstimo  em  nenhum  momento  para  fins  de  financiamento  do  Empréstimo,  o

(b)

O  Mutuário  deverá  pagar  todos  os  Pagamentos  do  Empréstimo  na  Moeda  do  Empréstimo;  e  se  uma  Conversão  tiver  sido

O  prêmio  de  pré-pagamento  devido  nos  termos  do  parágrafo  (a)  desta  Seção  será  um  valor  razoavelmente  determinado  

pelo  Banco  para  representar  qualquer  custo  para  ele  de  redistribuir  o  valor  a  ser  pré-pago  desde  a  data  do  seu  pré-pagamento  até  a  

data  de  vencimento.

(a)  

efetuada  em  relação  a  qualquer  valor  do  Empréstimo,  conforme  especificado  nas  Diretrizes  de  Conversão.

(c)

(b)

Se,  em  relação  a  qualquer  valor  do  Empréstimo  a  ser  pago  antecipadamente,  uma  Conversão  tiver  sido  efetuada  e  o  

Período  de  Conversão  não  tiver  terminado  no  momento  do  pagamento  antecipado,  as  disposições  da  Seção  4.06  serão  aplicadas.

Se  o  Mutuário  solicitar  e  o  Banco  concordar  com  tal  solicitação,  o  Banco,  atuando  como  agente  do  Mutuário  e  nos  termos  

e  condições  que  o  Banco  determinar,  comprará  a  Moeda  do  Empréstimo  com  a  finalidade  de  pagar  um  Pagamento  do  Empréstimo  

mediante  pagamento  pontual  pelo  Mutuário  de  fundos  suficientes  para  essa  finalidade  em  uma  Moeda  ou  Moedas  aceitáveis  para  o  

Banco;  desde  que,  no  entanto,  o  Pagamento  do  Empréstimo  seja  considerado  pago  somente  quando  e  na  medida  em  que  o  Banco  

tiver  recebido  tal  pagamento  na  Moeda  do  Empréstimo.

Seção  3.05.  Pagamento  Parcial

Seção  3.08.  Substituição  temporária  de  moeda

Se  o  Banco  receber,  a  qualquer  momento,  menos  do  que  o  valor  total  de  qualquer  Pagamento  de  Empréstimo  devido,  ele  terá  o  

direito  de  alocar  e  aplicar  o  valor  assim  recebido  de  qualquer  maneira  e  para  os  fins  do  Contrato  de  Empréstimo,  conforme  determinar  

a  seu  exclusivo  critério.

(um)

Seção  3.04.  Pré-pagamento

Seção  3.06.  Local  de  Pagamento

Se  o  Banco  determinar  razoavelmente  que  surgiu  uma  situação  extraordinária  em  que  o
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Assim  que  o  Banco  puder  fornecer  novamente  a  Moeda  do  Empréstimo  Original,  ele  deverá,  a  pedido  do  
Mutuário,  alterar  a  Moeda  do  Empréstimo  Substituta  para  a  Moeda  do  Empréstimo  Original,  de  acordo  com  os  
princípios  razoavelmente  estabelecidos  pelo  Banco;  desde  que,  se  tal  Empréstimo  for  coberto  por  uma  Garantia  
de  Membro,  o  Banco  poderá  efetuar  tal  alteração  da  Moeda  do  Empréstimo  Substituta  para  a  Moeda  do  Empréstimo  
Original  a  seu  exclusivo  critério,  com  notificação  às  Partes  do  Empréstimo.

(d)

Seção  3.09.  Avaliação  de  Moedas

Seção  3.10.  Forma  de  Pagamento

(c) Durante  o  período  da  situação  extraordinária  referida  no  parágrafo  (a)  desta  Seção,  nenhum  prêmio  será  
devido  no  pré-pagamento  do  Empréstimo.

(b)  Mediante  notificação  do  Banco  nos  termos  do  parágrafo  (a)  desta  Seção,  o  Mutuário  poderá,  dentro  de  trinta  
(30)  dias,  notificar  o  Banco  sobre  sua  seleção  de  outra  Moeda  aceitável  para  o  Banco  como  Moeda  Substitutiva  do  
Empréstimo.  Nesse  caso,  o  Banco  notificará  o  Mutuário  sobre  os  termos  financeiros  do  Empréstimo  aplicáveis  à  
referida  Moeda  Substitutiva  do  Empréstimo,  os  quais  serão  determinados  de  acordo  com  princípios  razoavelmente  
estabelecidos  pelo  Banco.

O  Banco  poderá  fornecer  a  Moeda  ou  Moedas  substitutas  (“Moeda  Substitutiva  do  Empréstimo”)  para  a  Moeda  do  
Empréstimo  (“Moeda  Original  do  Empréstimo”)  que  o  Banco  selecionar.  Durante  o  período  de  tal  situação  
extraordinária:  (i)  a  Moeda  Substitutiva  do  Empréstimo  será  considerada  a  Moeda  do  Empréstimo  para  fins  dos  
Contratos  Legais;  e  (ii)  os  pagamentos  do  empréstimo  serão  efetuados  na  Moeda  Substitutiva  do  Empréstimo,  e  
outros  termos  financeiros  relacionados  serão  aplicados,  de  acordo  com  os  princípios  razoavelmente  determinados  
pelo  Banco.  O  Banco  notificará  prontamente  as  Partes  do  Empréstimo  sobre  a  ocorrência  de  tal  situação  
extraordinária,  a  Moeda  Substitutiva  do  Empréstimo  e  os  termos  financeiros  do  Empréstimo  relacionados  à  Moeda  
Substitutiva  do  Empréstimo.

(a)  Qualquer  Pagamento  de  Empréstimo  que  deva  ser  pago  ao  Banco  na  Moeda  de  qualquer  país  deverá  ser  feito  
da  maneira  e  na  Moeda  adquirida  da  maneira  permitida  pelas  leis  de  tal  país  para  fins  de  fazer  tal  pagamento  e  
efetuar  o  depósito  de  tal  Moeda  na  conta  do  Banco  com  um  depositário  do  Banco  autorizado  a  aceitar  depósitos  
em  tal  Moeda.

(b)

Os  Acordos  Legais  estarão  isentos  de  quaisquer  impostos  cobrados  pelo  ou  no  território  do  País  Membro  
em  ou  em  conexão  com  sua  execução,  entrega  ou  registro.

Todos  os  Pagamentos  de  Empréstimos  serão  efetuados  sem  restrições  de  qualquer  tipo  impostas  pelo  
País  Membro  ou  no  seu  território,  e  sem  dedução  e  isenção  de  quaisquer  Impostos  cobrados  pelo  País  Membro  
ou  no  seu  território.

Sempre  que  for  necessário,  para  os  fins  de  qualquer  Acordo  Legal,  determinar  o  valor  de  uma  Moeda  em  termos  
de  outra,  tal  valor  deverá  ser  razoavelmente  determinado  pelo  Banco.

(c)
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(b)

O  Mutuário  poderá,  a  qualquer  momento,  solicitar  uma  Conversão  dos  termos  do  Empréstimo,  de  acordo  com  as  

disposições  desta  Seção,  a  fim  de  facilitar  a  gestão  prudente  da  dívida.  Cada  solicitação  deverá  ser  apresentada  pelo  Mutuário  

ao  Banco  de  acordo  com  as  Diretrizes  de  Conversão  e,  após  a  aceitação  pelo  Banco,  a  conversão  solicitada  será  considerada  

uma  Conversão  para  os  fins  destas  Condições  Gerais.  Todas  as  Conversões  serão  efetuadas  sujeitas  à  capacidade  do  Banco  

de  proteger  sua  exposição  decorrente  de  tais  Conversões  com  as  Contrapartes  e  nos  termos  que  forem  aceitáveis  para  o  Banco.

Sujeito  à  Seção  4.01  (e)  abaixo,  o  Mutuário  poderá,  a  qualquer  momento,  solicitar  qualquer  uma  das  seguintes  

Conversões:  (i)  uma  Conversão  de  Moeda,  incluindo  Conversão  de  Moeda  Local  e  Conversão  Automática  para  Moeda  Local;  

(ii)  uma  Conversão  de  Taxa  de  Juros,  incluindo  Conversão  Automática  de  Fixação  de  Taxa;  e  (iii)  um  Teto  ou  Colar  de  Taxa  de  

Juros.  Todas  as  Conversões  serão  efetuadas  de  acordo  com  as  Diretrizes  de  Conversão  e  poderão  estar  sujeitas  a  termos  e  

condições  adicionais  que  possam  ser  acordados  entre  o  Banco  e  o  Mutuário.

(e)  

Conversões  de  termos  de  empréstimo

(um)

Seção  4.01.  Conversões  em  geral

ARTIGO  IV

(d) O  Mutuário  deverá  pagar  uma  taxa  de  transação  referente  a  cada  Conversão,  no  valor  ou  na  taxa  anunciados  pelo  

Banco  periodicamente  e  em  vigor  na  data  de  aceitação  da  solicitação  de  Conversão  pelo  Banco.  As  taxas  de  transação  

previstas  neste  parágrafo  serão:  (i)  pagáveis  em  uma  única  parcela,  no  máximo,  sessenta  (60)  dias  após  a  Data  de  Execução  

ou  após  a  notificação  do  Banco  ao  Mutuário,  conforme  aplicável;  ou  (ii)  expressas  como  uma  porcentagem  ao  ano  e  adicionadas  

à  taxa  de  juros  devida  em  cada  Data  de  Pagamento.

(c)  Após  a  aceitação  pelo  Banco  de  uma  solicitação  de  Conversão,  o  Banco  tomará  todas  as  medidas  necessárias  para  efetivar  

a  Conversão,  de  acordo  com  o  Contrato  de  Empréstimo  e  as  Diretrizes  de  Conversão.  Na  medida  em  que  qualquer  modificação  

das  disposições  do  Contrato  de  Empréstimo  que  prevejam  o  saque  ou  o  reembolso  dos  recursos  do  Empréstimo  seja  necessária  

para  efetivar  a  Conversão,  tais  disposições  serão  consideradas  modificadas  na  Data  de  Conversão.  Imediatamente  após  a  Data  

de  Execução  de  cada  Conversão,  o  Banco  notificará  as  Partes  do  Empréstimo  sobre  os  termos  financeiros  do  Empréstimo,  

incluindo  quaisquer  disposições  revisadas  de  amortização  e  disposições  modificadas  que  prevejam  o  saque  dos  recursos  do  

Empréstimo.

Exceto  se  de  outra  forma  acordado  pelo  Banco,  o  Mutuário  não  poderá  solicitar  (i)  uma  Conversão  de  Moeda  referente  

a  um  Empréstimo  ou  qualquer  parcela  do  Empréstimo  que  seja  amparada  por  uma  Garantia  de  Membro  e  (ii)  Conversões  

adicionais  de  qualquer  parcela  do  Saldo  do  Empréstimo  Sacado  que  esteja  sujeita  a  uma  Conversão  de  Moeda  efetuada  por  

uma  Transação  de  Notas  de  Hedge  Cambial,  nem  rescindir  de  outra  forma  tal  Conversão  de  Moeda,  enquanto  tal  Conversão  

de  Moeda  estiver  em  vigor.  Cada  Conversão  de  Moeda  descrita  no  item  (ii)  da  frase  anterior  será  efetuada  nos  termos  e  

condições  que  vierem  a  ser  acordados  separadamente  pelo  Banco  e  pelo  Mutuário  e  poderá  incluir  taxas  de  transação  para  

cobrir  os  custos  de  subscrição  do  Banco  em  relação  à  Transação  de  Notas  de  Hedge  Cambial.
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Suspenso  até  novo  aviso.
2  As  conversões  de  taxa  fixa  não  estão  disponíveis  devido  à  suspensão  dos  termos  de  spread  fixo  até  novo  aviso.

1

(b)

Conversão  de  Taxa  de  Juros.  Em  caso  de  Conversão  de  Taxa  de  Juros,  o  Mutuário  deverá,  para  cada  Período  de  

Juros  durante  o  Período  de  Conversão,  pagar  juros  sobre  o  valor  do  Saldo  do  Empréstimo  Sacado  ao  qual  a  Conversão  se  

aplica,  à  Taxa  Variável  ou  à  Taxa  Fixa²,  o  que  for  aplicável  à  Conversão.

Conversão  de  Moeda  de  Valores  Não  Sacados.  Após  a  Conversão  de  Moeda  de  todo  ou  qualquer  valor  do  Saldo  

Não  Sacado  do  Empréstimo  para  uma  Moeda  Aprovada,  o  Mutuário  deverá,  para  cada  Período  de  Juros  durante  o  Período  

de  Conversão,  pagar  juros  e  quaisquer  encargos  aplicáveis  denominados  na  Moeda  Aprovada  sobre  tal  valor  posteriormente  

sacado  e  pendente  periodicamente  à  Taxa  Variável.

(c)

Uma  conversão  para  uma  taxa  fixa  ou  uma  taxa  variável  com  um  spread  fixo  de  todo  ou  qualquer  valor  do  empréstimo  que  

acumula  juros  a  uma  taxa  baseada  no  spread  variável  será  efetuada  fixando  o  spread  variável  aplicável  a  tal  valor  no  spread  

fixo  para  a  moeda  do  empréstimo,  aplicável  na  data  da  solicitação  de  conversão  e,  no  caso  de  uma  conversão  para  uma  

taxa  fixa,  seguida  imediatamente  pela  conversão  solicitada  pelo  mutuário.

(um)

Seção  4.03.  Juros  a  pagar  após  conversão  de  taxa  de  juros  ou  conversão  de  moeda

Seção  4.02.  Conversão  para  taxa  fixa  ou  spread  fixo  de  empréstimo  que  acumula  juros  a  uma  taxa  baseada  no  spread  

variável1

Conversão  de  Moeda  de  Valores  Não  Sacados.  Em  caso  de  Conversão  de  Moeda  de  um  valor  do  Saldo  Não  

Sacado  do  Empréstimo  para  uma  Moeda  Aprovada,  o  valor  principal  do  Empréstimo  assim  convertido  será  determinado  

pelo  Banco  multiplicando  o  valor  a  ser  convertido  em  sua  Moeda  de  denominação  imediatamente  anterior  à  Conversão  pela  

Taxa  de  Juros.  O  Mutuário  deverá  reembolsar  o  valor  principal  posteriormente  sacado  na  Moeda  Aprovada,  de  acordo  com  

as  disposições  do  Contrato  de  Empréstimo.

Seção  4.04.  Principal  a  pagar  após  conversão  de  moeda

Conversão  de  Moeda  dos  Valores  Sacados.  Após  a  Conversão  de  Moeda  de  todo  ou  qualquer  valor  do  Saldo  do  

Empréstimo  Sacado  para  uma  Moeda  Aprovada,  o  Mutuário  deverá,  para  cada  Período  de  Juros  durante  o  Período  de  

Conversão,  pagar  juros  denominados  na  Moeda  Aprovada,  de  acordo  com  as  Diretrizes  de  Conversão,  sobre  o  Saldo  do  

Empréstimo  Sacado,  à  taxa  aplicável  de  acordo  com  a  Conversão.

(b) Conversão  de  Moeda  dos  Valores  Sacados.  Em  caso  de  Conversão  de  Moeda  de  um  valor  do  Saldo  do  

Empréstimo  Sacado  para  uma  Moeda  Aprovada,  o  valor  principal  do  Empréstimo  assim  convertido  será  determinado  pelo  

Banco  multiplicando-se  o  valor  a  ser  convertido  em  sua  Moeda  de  denominação  imediatamente  antes  da  Conversão  por:  (i)  

a  taxa  de  câmbio  que  reflete  os  valores  de  principal  na  Moeda  Aprovada  a  serem  pagos  pelo  Banco  no  âmbito  da  Transação  

de  Hedge  Cambial  relativa  à  Conversão;  ou  (ii)  se  o  Banco  assim  determinar,  de  acordo  com  as  Diretrizes  de  Conversão,  o  

componente  da  taxa  de  câmbio  da  Taxa  de  Tela.  O  Mutuário  deverá  reembolsar  o  valor  principal  denominado  na  Moeda  

Aprovada,  de  acordo  com  as  disposições  do  Contrato  de  Empréstimo.

(um)

10
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4  Não  disponível  devido  à  suspensão  dos  termos  de  Spread  Fixo  até  novo  aviso.
3  Não  disponível  devido  à  suspensão  dos  termos  de  Spread  Fixo  até  novo  aviso.

(b)

Limite  da  Taxa  de  Juros.  Após  o  estabelecimento  de  um  Limite  da  Taxa  de  Juros  sobre  a  Taxa  Variável,  
o  Mutuário  deverá,  para  cada  Período  de  Juros  durante  o  Período  de  Conversão,  pagar  juros  sobre  o  valor  do  
Saldo  do  Empréstimo  Sacado  ao  qual  a  Conversão  se  aplica  à  Taxa  Variável,  a  menos  que  com  relação  ao  
referido  Período  de  Conversão:  (i)  para  um  Empréstimo  que  acumula  juros  a  uma  Taxa  Variável  com  base  na  
Taxa  de  Referência  e  no  Spread  Fixo,  a  Taxa  Variável  exceda  o  Limite  da  Taxa  de  Juros,  caso  em  que,  para  o  
Período  de  Juros  relevante,  o  Mutuário  deverá  pagar  juros  sobre  tal  valor  a  uma  taxa  igual  ao  Limite  da  Taxa  de  
Juros3 ;  ou  (ii)  para  um  Empréstimo  que  acumula  juros  a  uma  Taxa  Variável  com  base  em  uma  Taxa  de  
Referência  e  no  Spread  Variável,  a  Taxa  de  Referência  exceda  o  Limite  da  Taxa  de  Juros,  caso  em  que,  para  o  
Período  de  Juros  relevante,  o  Mutuário  deverá  pagar  juros  sobre  tal  valor  a  uma  taxa  igual  ao  Limite  da  Taxa  de  
Juros  mais  o  Spread  Variável.

Limite  da  Taxa  de  Juros.  Após  o  estabelecimento  de  um  Limite  da  Taxa  de  Juros  sobre  a  Taxa  Variável,  
o  Mutuário  deverá,  para  cada  Período  de  Juros  durante  o  Período  de  Conversão,  pagar  juros  sobre  o  valor  do  
Saldo  do  Empréstimo  Sacado  ao  qual  a  Conversão  se  aplica  à  Taxa  Variável,  a  menos  que  com  relação  ao  
referido  Período  de  Conversão:  (i)  para  um  Empréstimo  que  acumula  juros  a  uma  Taxa  Variável  com  base  em  
uma  Taxa  de  Referência  e  o  Spread  Fixo,  a  Taxa  Variável4 :  (A)  exceda  o  limite  superior  do  Limite  da  Taxa  de  
Juros,  caso  em  que,  para  o  Período  de  Juros  relevante,  o  Mutuário  deverá  pagar  juros  sobre  tal  valor  a  uma  taxa  
igual  a  tal  limite  superior;  ou  (B)  caia  abaixo  do  limite  inferior  do  Limite  da  Taxa  de  Juros,  caso  em  que,  para  o  
Período  de  Juros  relevante,  o  Mutuário  deverá  pagar  juros  sobre  tal  valor  a  uma  taxa  igual  a  tal  limite  inferior;  ou  
(ii)  para  um  Empréstimo  que  acumula  juros  a  uma  Taxa  Variável  com  base  em  uma  Taxa  de  Referência  e  no  
Spread  Variável,  a  Taxa  de  Referência:  (A)  excede  o  limite  superior  do  Colar  da  Taxa  de  Juros,  em  cujo  caso,  
para  o  Período  de  Juros  relevante,  o  Mutuário  pagará  juros  sobre  tal  montante  a  uma  taxa  igual  a  tal  limite  
superior  mais  o  Spread  Variável;  ou  (B)  cai  abaixo  do  limite  inferior  do  Colar  da  Taxa  de  Juros,  em  cujo  caso,  
para  o  Período  de  Juros  relevante,  o  Mutuário  pagará  juros  sobre  tal  montante  a  uma  taxa  igual  a  tal  limite  
inferior  mais  o  Spread  Variável.

(c)

Seção  4.05.  Limite  da  taxa  de  juros;  Colar  da  taxa  de  juros

(um)

Término  do  Período  de  Conversão  Antes  do  Vencimento  Final  do  Empréstimo.  Se  o  Período  de  
Conversão  de  uma  Conversão  de  Moeda  aplicável  a  uma  parcela  do  Empréstimo  terminar  antes  do  vencimento  
final  dessa  parcela,  o  valor  principal  dessa  parcela  do  Empréstimo  remanescente  na  Moeda  do  Empréstimo  para  
a  qual  tal  valor  reverterá  após  tal  término  será  determinado  pelo  Banco:  (i)  multiplicando  tal  valor  na  Moeda  
Aprovada  da  Conversão  pela  taxa  de  câmbio  à  vista  ou  a  termo  vigente  entre  a  Moeda  Aprovada  e  a  referida  
Moeda  do  Empréstimo  para  liquidação  no  último  dia  do  Período  de  Conversão;  ou  (ii)  de  qualquer  outra  forma  
especificada  nas  Diretrizes  de  Conversão.  O  Mutuário  deverá  reembolsar  tal  valor  principal  na  Moeda  do  
Empréstimo,  de  acordo  com  as  disposições  do  Contrato  de  Empréstimo.

(c)

Prêmio  de  Limite  ou  Limite  de  Taxa  de  Juros.  Após  o  estabelecimento  de  um  Limite  ou  Limite  de  Taxa  
de  Juros,  o  Mutuário  deverá  pagar  ao  Banco  um  prêmio  sobre  o  valor  do  Saldo  do  Empréstimo  Sacado  ao  qual  
a  Conversão  se  aplica,  calculado:  (A)  com  base  no  prêmio,  se  houver,  devido  pelo  Banco  por  um  limite  ou  limite  
de  taxa  de  juros  adquirido  pelo  Banco  de  uma  Contraparte  para  fins  de  estabelecimento  do  Limite  ou  Limite  de  
Taxa  de  Juros;  ou  (B)  de  outra  forma,  conforme  especificado  nas  Diretrizes  de  Conversão.  Tal  prêmio  deverá  
ser  pago  pelo  Mutuário  (i)  no  máximo  sessenta  (60)  dias  após  a  Data  de  Execução;  ou  (ii)  imediatamente  após  
a  Data  de  Execução  para  um  Limite  de  Taxa  de  Juros.

11
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(b)

Seção  4.06.  Rescisão  Antecipada

(a)  Qualquer  Conversão  efetuada  em  um  Empréstimo  será  rescindida  antes  de  seu  vencimento  em  qualquer  um  dos  

seguintes  casos,  conforme  aplicável:

Exceto  quando  disposto  de  outra  forma  nas  Diretrizes  de  Conversão,  em  caso  de  rescisão  antecipada  de  

qualquer  Conversão  pelo  Banco  ou  pelo  Mutuário:  (i)  o  Mutuário  pagará  uma  taxa  de  transação  pela  rescisão  

antecipada,  no  valor  ou  na  taxa  anunciados  pelo  Banco  periodicamente  e  em  vigor  no  momento  da  rescisão  antecipada  

da  Conversão;  e  (ii)  o  Mutuário  ou  o  Banco  pagarão  um  Valor  de  Desvinculação,  se  houver,  pela  rescisão  antecipada  

(após  a  compensação  de  quaisquer  valores  devidos  pelo  Mutuário  ao  Banco),  de  acordo  com  as  Diretrizes  de  

Conversão.  As  taxas  de  transação  previstas  neste  parágrafo  e  qualquer  Valor  de  Desvinculação  devido  pelo  Mutuário  

nos  termos  deste  parágrafo  serão  pagos  no  máximo  em  até  sessenta  (60)  dias  após  a  data  efetiva  da  rescisão  

antecipada.

(i)  O  Mutuário  exerce  o  seu  direito  de  rescindir  a  Conversão  a  qualquer  momento  durante  a  Conversão

ARTIGO  V

Período  mediante  notificação  ao  Banco;

Execução  do  Projeto

(ii)  O  Banco  exerce  o  seu  direito  de  rescindir  a  Conversão  durante  qualquer  período  de  tempo  após  trinta  (30)  

dias  em  que  o  Saldo  do  Empréstimo  Sacado  permanecer  por  pagar  e  tal  não  pagamento  continuar  além  do  

referido  período  de  trinta  (30)  dias,  mediante  notificação  ao  Mutuário;

Seção  5.01.  Execução  do  Projeto  em  Geral

(iii)O  Banco  exerce  o  seu  direito  de  rescindir  uma  Conversão  antes  do  seu  vencimento  se:  (A)  os  acordos  de  

cobertura  subjacentes  assumidos  pelo  Banco  em  relação  à  referida  Conversão

O  Mutuário  e  a  Entidade  Implementadora  do  Projeto  deverão  executar  suas  Respectivas  Partes  do  Projeto:

As  conversões  são  encerradas  em  decorrência  de  se  tornar  impraticável,  impossível  ou  ilegal  para  o  Banco  

ou  sua  Contraparte  efetuar  um  pagamento  ou  receber  um  pagamento  nos  termos  acordados  devido  a:  (1)  

adoção  de,  ou  qualquer  alteração  em,  qualquer  lei  aplicável  após  a  data  em  que  tal  Conversão  for  executada;  

ou  (2)  interpretação  por  qualquer  tribunal,  tribunal  ou  autoridade  reguladora  com  jurisdição  competente  de  

qualquer  lei  aplicável  após  tal  data  ou  qualquer  alteração  em  tal  interpretação;  e  (B)  o  Banco  não  conseguir  

encontrar  um  acordo  de  hedge  de  substituição  em  termos  aceitáveis  para  o  Banco;

(um)

(iv)O  Banco  fornece  uma  notificação  ao  Mutuário  de  acordo  com  a  Seção  7.05  ou  Seção  7.07;  e

com  a  devida  diligência  e  eficiência;

Limite  ou  Faixa  de  Taxa  de  Juros  para  o  qual  o  Mutuário  solicitou  que  o  prêmio  fosse  pago  com  os  recursos  do  

Empréstimo,  o  Banco,  em  nome  do  Mutuário,  retirará  da  Conta  do  Empréstimo  e  pagará  a  si  mesmo  os  valores  

necessários  para  pagar  qualquer  prêmio  devido  de  acordo  com  esta  Seção  até  o  valor  alocado  periodicamente  para  

essa  finalidade  no  Contrato  de  Empréstimo.

(v)  No  caso  de  pré-pagamento  do  Empréstimo  pelo  Mutuário,  conforme  previsto  na  Seção  3.04.
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O  Mutuário  deverá  fornecer  ou  fazer  com  que  sejam  fornecidos,  prontamente  conforme  necessário,  os  fundos,  

instalações,  serviços  e  outros  recursos:  (a)  exigidos  para  o  Projeto;  e  (b)  necessários  ou  apropriados  para  permitir  que  

a  Entidade  Implementadora  do  Projeto  cumpra  suas  obrigações  sob  o  Contrato  do  Projeto  ou  o  Contrato  Subsidiário.

em  conformidade  com  as  normas  administrativas,  técnicas,  financeiras,  económicas  e  ambientais  adequadas.

de  acordo  com  as  disposições  dos  Acordos  Legais.

Seção  5.04.  Seguro

(c)

O  Mutuário  e  a  Entidade  Implementadora  do  Projeto  deverão  providenciar  o  seguro  adequado  de  quaisquer  bens  

necessários  para  suas  Respectivas  Partes  do  Projeto  e  a  serem  financiados  com  os  recursos  do  Empréstimo,  contra  

riscos  decorrentes  da  aquisição,  transporte  e  entrega  dos  bens  ao  local  de  seu  uso  ou  instalação.  Qualquer  indenização  

por  tal  seguro  deverá  ser  paga  em  Moeda  de  livre  circulação  para  substituir  ou  reparar  tais  bens.

Seção  5.02.  Execução  nos  termos  do  Contrato  de  Empréstimo,  Contrato  de  Projeto  e  Contrato  Subsidiário

Seção  5.05.  Aquisição  de  Terras

(um)

O  Mutuário  e  a  Entidade  Implementadora  do  Projeto  tomarão  (ou  farão  com  que  sejam  tomadas)  todas  as  medidas  

para  adquirir,  quando  necessário,  todas  as  terras  e  direitos  relativos  às  terras,  conforme  necessário  para  a  execução  

de  suas  Respectivas  Partes  do  Projeto,  e  fornecerão  prontamente  ao  Banco,  mediante  solicitação,  evidências  

satisfatórias  ao  Banco  de  que  tais  terras  e  direitos  relativos  às  terras  estão  disponíveis  para  fins  relacionados  ao  

Projeto.

O  Fiador  não  tomará  nem  permitirá  que  seja  tomada  qualquer  ação  que  impeça  ou  interfira  na  execução  do  

Projeto  ou  no  cumprimento  das  obrigações  do  Mutuário  ou  da  Entidade  Implementadora  do  Projeto  sob  o  Contrato  

Legal  do  qual  é  parte.

Seção  5.06.  Uso  de  Bens,  Obras  e  Serviços;  Manutenção  de  Instalações

(b)

(um)

O  Mutuário  deverá:  (i)  fazer  com  que  a  Entidade  Implementadora  do  Projeto  cumpra  todas  as  obrigações  da  

Entidade  Implementadora  do  Projeto  estabelecidas  no  Contrato  do  Projeto  ou  no  Contrato  Subsidiário  de  acordo  com  

as  disposições  do  Contrato  do  Projeto  ou  do  Contrato  Subsidiário;  e  (ii)  não  tomar  ou  permitir  que  seja  tomada  qualquer  

ação  que  impeça  ou  interfira  com  tal  desempenho.

Exceto  quando  o  Banco  concordar  de  outra  forma,  o  Mutuário  e  a  Entidade  Implementadora  do  Projeto  

garantirão  que  todos  os  bens,  obras  e  serviços  financiados  com  os  recursos  do  Empréstimo  sejam  usados  

exclusivamente  para  os  propósitos  do  Projeto.

(b)  

e  padrões  e  práticas  sociais;  e

Seção  5.03.  Provisão  de  Fundos  e  outros  Recursos
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(um)

O  Mutuário  e  a  Entidade  Implementadora  do  Projeto  deverão  garantir  que  todas  as  instalações  relevantes  

às  suas  Respectivas  Partes  do  Projeto  sejam  sempre  operadas  e  mantidas  adequadamente  e  que  todos  os  reparos  

e  renovações  necessários  de  tais  instalações  sejam  feitos  prontamente,  conforme  necessário.

Seção  5.07.  Planos;  Documentos;  Registros

O  Mutuário  e  a  Entidade  Implementadora  do  Projeto  deverão  manter  ou  fazer  com  que  sejam  mantidas  

políticas  e  procedimentos  adequados  para  permitir  o  monitoramento  e  a  avaliação  contínua,  de  acordo  com  

indicadores  aceitáveis  para  o  Banco,  do  progresso  do  Projeto  e  da  consecução  de  seus  objetivos.

(um)

(b)

O  Mutuário  e  a  Entidade  Implementadora  do  Projeto  fornecerão  ao  Banco  todos  os  planos,  cronogramas,  

especificações,  relatórios  e  documentos  contratuais  para  suas  Respectivas  Partes  do  Projeto,  e  quaisquer  

modificações  materiais  ou  adições  a  esses  documentos,  prontamente  após  sua  preparação  e  com  os  detalhes  que  

o  Banco  razoavelmente  solicitar.

O  Mutuário  deverá  elaborar  ou  fazer  com  que  sejam  elaborados  relatórios  periódicos  (“Relatório  do  Projeto”),  em  

forma  e  conteúdo  satisfatórios  para  o  Banco,  integrando  os  resultados  das  atividades  de  monitoramento  e  avaliação  e  

estabelecendo  as  medidas  recomendadas  para  garantir  a  execução  contínua,  eficiente  e  eficaz  do  Projeto  e  para  atingir  

seus  objetivos.  O  Mutuário  deverá  fornecer  ou  fazer  com  que  sejam  fornecidos  cada  Relatório  do  Projeto  ao  Banco  

prontamente  após  sua  elaboração,  proporcionando  ao  Banco  uma  oportunidade  razoável  para  trocar  opiniões  com  o  Mutuário  

e  a  Entidade  Implementadora  do  Projeto  sobre  tal  relatório  e,  posteriormente,  implementar  as  medidas  recomendadas,  

levando  em  consideração  a  opinião  do  Banco  sobre  o  assunto.

(b)

(c)

O  Mutuário  e  a  Entidade  Implementadora  do  Projeto  deverão  manter  registros  adequados  para  registrar  o  

progresso  de  suas  Respectivas  Partes  do  Projeto  (incluindo  seu  custo  e  os  benefícios  a  serem  derivados  dele),  

para  identificar  as  Despesas  Elegíveis  financiadas  com  os  recursos  do  Empréstimo  e  para  divulgar  seu  uso  no  

Projeto,  e  deverão  fornecer  tais  registros  ao  Banco  mediante  solicitação.

Exceto  quando  o  Banco  razoavelmente  determinar  o  contrário,  o  Mutuário  deverá  preparar,  ou  fazer  com  

que  seja  preparado,  e  fornecer  ao  Banco  no  máximo  seis  (6)  meses  após  a  Data  de  Encerramento:  (i)  um  relatório  

de  tal  escopo  e  em  tal  detalhe  que  o  Banco  razoavelmente  solicitar,  sobre  a  execução  do  Projeto,  o  desempenho  

pelas  Partes  do  Empréstimo,  a  Entidade  Implementadora  do  Projeto  e  o  Banco  de  suas  respectivas  obrigações  sob  

os  Acordos  Legais  e  a  realização  dos  propósitos  do  Empréstimo;  e  (ii)  um  plano  elaborado  para  garantir  a  

sustentabilidade  das  realizações  do  Projeto.

(c) O  Mutuário  e  a  Entidade  Implementadora  do  Projeto  deverão  manter  todos  os  registros  (contratos,  ordens  

de  pagamento,  faturas,  contas,  recibos  e  outros  documentos)  que  comprovem  as  despesas  referentes  às  suas  

Respectivas  Partes  do  Projeto  até,  no  mínimo,  o  mais  tardar:  (i)  um  (1)  ano  após  o  Banco  ter  recebido  as  

Demonstrações  Financeiras  auditadas  referentes  ao  período  em  que  foi  efetuado  o  último  saque  da  Conta  de  

Empréstimo;  e  (ii)  dois  (2)  anos  após  a  Data  de  Encerramento.  O  Mutuário  e  a  Entidade  Implementadora  do  Projeto  

deverão  permitir  que  os  representantes  do  Banco  examinem  tais  registros.

(b)

Seção  5.08.  Monitoramento  e  Avaliação  do  Projeto
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O  Banco  e  as  Partes  do  Empréstimo  cooperarão  plenamente  para  assegurar  que  os  propósitos  do  Empréstimo  e  os  

objetivos  do  Projeto  sejam  alcançados.  Para  tanto,  o  Banco  e  as  Partes  do  Empréstimo  deverão:

(a)  (i)  O  Mutuário  deverá  manter  ou  fazer  com  que  seja  mantido  um  sistema  de  gestão  financeira  e  preparar  

demonstrações  financeiras  (“Demonstrações  Financeiras”)  de  acordo  com  padrões  contábeis  aplicados  de  forma  

consistente  e  aceitáveis  para  o  Banco,  ambos  de  forma  adequada  para  refletir  as  operações,  recursos  e  despesas  

relacionadas  ao  Projeto;  e  (ii)  a  Entidade  Implementadora  do  Projeto  deverá  manter  ou  fazer  com  que  seja  mantido  

um  sistema  de  gestão  financeira  e  preparar  demonstrações  financeiras  de  acordo  com  padrões  contábeis  aplicados  

de  forma  consistente  e  aceitáveis  para  o  Banco,  de  forma  adequada  para  refletir  suas  operações,  recursos  e  

despesas,  e/ou  aqueles  do  Projeto,  conforme  especificado  na  Carta  de  Desembolso  e  Informações  Financeiras.

(b)

(a)  de  tempos  em  tempos,  a  pedido  de  qualquer  um  deles,  trocar  opiniões  sobre  o  Projeto,  o  Empréstimo  e  o  

cumprimento  de  suas  respectivas  obrigações  sob  os  Acordos  Legais,  e  fornecer  à  outra  parte  todas  as  informações  

relacionadas  a  tais  assuntos  que  ela  razoavelmente  solicitar;  e

O  Mutuário  e  a  Entidade  Implementadora  do  Projeto  deverão:

(b)  
com  tais  assuntos.

(i)  ter  as  Demonstrações  Financeiras  auditadas  periodicamente  por  auditores  independentes  aceitáveis  pela

informar  prontamente  uns  aos  outros  sobre  qualquer  condição  que  interfira  ou  ameace  interferir

Banco,  de  acordo  com  padrões  de  auditoria  aplicados  de  forma  consistente  e  aceitáveis  para  o  Banco;

Seção  5.11.  Visitas

(ii)  até  a  data  especificada  na  Carta  de  Desembolso  e  Informações  Financeiras,  fornecer  ou  fazer  com  que  sejam  
fornecidas  ao  Banco  as  Demonstrações  Financeiras  auditadas  e  quaisquer  outras  informações  relativas  às  

Demonstrações  Financeiras  auditadas  e  aos  auditores,  conforme  o  Banco  possa  solicitar  de  tempos  em  

tempos  de  forma  razoável;

(um)

(iii)  tornar  as  Demonstrações  Financeiras  auditadas,  ou  fazer  com  que  as  Demonstrações  Financeiras  auditadas  

sejam  disponibilizadas  ao  público,  de  forma  oportuna  e  aceitável  para  o  Banco;  e

O  País  Membro  deverá  oferecer  todas  as  oportunidades  razoáveis  para  que  representantes  do  Banco  

visitem  qualquer  parte  de  seu  território  para  fins  relacionados  ao  Empréstimo  ou  ao  Projeto.

(iv)  se  solicitado  pelo  Banco,  fornecer  periodicamente  ou  fazer  com  que  sejam  fornecidos  ao  Banco  relatórios  

financeiros  provisórios  não  auditados  para  o  Projeto,  em  forma  e  substância  satisfatórias  para  o  Banco  e  

conforme  especificado  na  Carta  de  Desembolso  e  Informações  Financeiras.

(b)

Seção  5.09.  Gestão  Financeira;  Demonstrações  Financeiras;  Auditorias

Seção  5.10.  Cooperação  e  Consulta

O  Mutuário  e  a  Entidade  Implementadora  do  Projeto  deverão  permitir  que  os  representantes  do  Banco:  (i)  

visitem  quaisquer  instalações  e  canteiros  de  obras  incluídos  em  suas  Respectivas  Partes  do  Projeto;  e  (ii)  examinem  

os  bens  financiados  com  os  recursos  do  Empréstimo  para  suas  Respectivas  Partes  do  Projeto.
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(um)

Seção  5.12.  Área  Disputada

No  caso  de  o  Projeto  estar  em  uma  área  que  seja  ou  venha  a  ser  disputada,  nem  o  financiamento  do  Projeto  pelo  Banco,  

nem  qualquer  designação  ou  referência  a  tal  área  nos  Acordos  Legais,  pretendem  constituir  um  julgamento  por  parte  do  

Banco  quanto  ao  status  legal  ou  outro  de  tal  área  ou  prejudicar  a  determinação  de  quaisquer  reivindicações  com  relação  a  

tal  área.

O  País  Membro  deverá  fornecer  ao  Banco  todas  as  informações  que  o  Banco  razoavelmente  solicitar  com  relação  

às  condições  financeiras  e  econômicas  em  seu  território,  incluindo  sua  balança  de  pagamentos  e  sua  dívida  externa,  bem  

como  as  de  suas  subdivisões  políticas  ou  administrativas  e  de  qualquer  entidade  de  propriedade  ou  controlada  por,  ou  

operando  em  conta  ou  benefício  do  País  Membro  ou  de  qualquer  subdivisão,  e  de  qualquer  instituição  que  desempenhe  as  

funções  de  um  banco  central  ou  fundo  de  estabilização  cambial,  ou  funções  semelhantes,  para  o  País  Membro.

Seção  5.13.  Aquisição

(b)

Todos  os  bens,  obras  e  serviços  necessários  para  o  Projeto  e  a  serem  financiados  com  os  recursos  do  Empréstimo  deverão  

ser  adquiridos  de  acordo  com  os  requisitos  estabelecidos  ou  mencionados  no  Regulamento  de  Aquisições  e  nas  disposições  

do  Plano  de  Aquisições.

O  País  Membro  deverá  reportar  a  “dívida  externa  de  longo  prazo”  (conforme  definido  no  Manual  do  Sistema  de  

Relatórios  de  Devedores  do  Banco  Mundial,  datado  de  janeiro  de  2000,  conforme  pode  ser  revisado  periodicamente  

(“DRSM”)),  de  acordo  com  o  DRSM  e,  em  particular,  notificar  o  Banco  sobre  novos  “compromissos  de  empréstimo”  (conforme  

definido  no  DRSM)  no  máximo  trinta  (30)  dias  após  o  final  do  trimestre  durante  o  qual  a  dívida  foi  contraída,  e  notificar  o  

Banco  sobre  “transações  sob  empréstimos”  (conforme  definido  no  DRSM)  anualmente,  no  máximo  31  de  março  do  ano  

seguinte  ao  ano  coberto  pelo  relatório.

Seção  5.14.  Anticorrupção

(c)

O  Mutuário  e  a  Entidade  Implementadora  do  Projeto  deverão  garantir  que  o  Projeto  seja  executado  de  acordo  com  as  

disposições  das  Diretrizes  Anticorrupção.

O  País-Membro  declara,  na  data  do  Contrato  de  Empréstimo,  que  não  existem  inadimplências  em  relação  a  

qualquer  “dívida  pública  externa”  (conforme  definida  no  DRSM),  exceto  aquelas  listadas  em  uma  notificação  do  País-Membro  

ao  Banco.

ARTIGO  VI

Dados  Financeiros  e  Econômicos;  Penhor  Negativo;  Condição  Financeira

e  quaisquer  plantas,  instalações,  locais,  obras,  edifícios,  propriedades,  equipamentos,  registros  e  documentos  relevantes  

para  o  desempenho  de  suas  obrigações  sob  os  Acordos  Legais.

Seção  6.01.  Dados  Financeiros  e  Econômicos
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caso  contrário,  concorda:

O  Mutuário,  que  não  seja  o  País  Membro,  compromete-se  a  que,  excepto  quando  o  Banco  o  determine,

(i)  se  criar  qualquer  Gravame  sobre  qualquer  um  dos  seus  ativos  como  garantia  de  qualquer  dívida,  tal  Gravame  garantirá  de  forma  

igual  e  proporcional  o  pagamento  de  todos  os  Pagamentos  do  Empréstimo  e  na  criação  de  qualquer  Gravame  será  feita  uma  

disposição  expressa  para  esse  efeito,  sem  custo  para  o  Banco;  e

(d)

É  política  do  Banco,  ao  conceder  empréstimos  a  seus  países-membros,  ou  com  a  garantia  deles,  não  buscar,  em  circunstâncias  

normais,  garantia  especial  do  país-membro  em  questão,  mas  assegurar  que  nenhuma  outra  Dívida  Coberta  tenha  prioridade  sobre  seus  

empréstimos  na  alocação,  realização  ou  distribuição  de  divisas  mantidas  sob  o  controle  ou  em  benefício  de  tal  país-membro.  Para  esse  

fim,  se  qualquer  Gravame  for  criado  sobre  quaisquer  Ativos  Públicos  como  garantia  para  qualquer  Dívida  Coberta,  que  resultará  ou  poderá  

resultar  em  prioridade  em  benefício  do  credor  de  tal  Dívida  Coberta  na  alocação,  realização  ou  distribuição  de  divisas,  tal  Gravame  

deverá,  a  menos  que  o  Banco  acorde  de  outra  forma,  ipso  facto  e  sem  custo  para  o  Banco,  garantir  de  forma  igual  e  proporcional  todos  

os  Pagamentos  do  Empréstimo,  e  o  País-Membro,  ao  criar  ou  permitir  a  criação  de  tal  Gravame,  deverá  fazer  disposição  expressa  para  

esse  efeito;  desde  que,  no  entanto,  se  por  qualquer  razão  constitucional  ou  legal  tal  disposição  não  puder  ser  feita  com  relação  a  qualquer  

ônus  criado  sobre  ativos  de  quaisquer  de  suas  subdivisões  políticas  ou  administrativas,  o  País-Membro  deverá  prontamente  e  sem  custo  

para  o  Banco  garantir  todos  os  Pagamentos  do  Empréstimo  por  um  ônus  equivalente  sobre  outros  Ativos  Públicos  satisfatórios  para  o  

Banco.

(b)

(um)

Seção  6.02.  Penhor  Negativo

(c) As  disposições  dos  parágrafos  (a)  e  (b)  desta  Seção  não  se  aplicarão  a:  (i)  qualquer  Gravame  criado  sobre  propriedade,  no  

momento  da  compra  de  tal  propriedade,  exclusivamente  como  garantia  para  o  pagamento  do  preço  de  compra  de  tal  propriedade  ou  

como  garantia  para  o  pagamento  de  dívida  contraída  com  a  finalidade  de  financiar  a  compra  de  tal  propriedade;  ou  (ii)  qualquer  Gravame  

surgindo  no  curso  normal  de  transações  bancárias  e  garantindo  uma  dívida  com  vencimento  não  mais  de  um  ano  após  a  data  em  que  foi  

originalmente  contraída.

(ii)  se  qualquer  Vínculo  Estatutário  for  criado  sobre  qualquer  um  dos  seus  ativos  como  garantia  de  qualquer  dívida,  ele  deverá  

conceder,  sem  custo  ao  Banco,  um  Vínculo  Equivalente  satisfatório  ao  Banco  para  garantir  o  pagamento  de  todos  os  

Pagamentos  do  Empréstimo.

Seção  6.03.  Condição  Financeira

Se  o  Banco  determinar  que  a  condição  financeira  do  Mutuário,  que  não  é  o  País-Membro  ou  a  Entidade  Implementadora  do  Projeto,  é  um  

fator  material  na  decisão  do  Banco  de  emprestar,  o  Banco  terá  o  direito,  como  condição  para  emprestar,  de  exigir  que  tal  Mutuário  ou  

Entidade  Implementadora  do  Projeto  forneça  ao  Banco  representações  e  garantias  relacionadas  às  suas  condições  financeiras  e  

operacionais,  satisfatórias  para  o  Banco.

O  País  Membro  declara,  na  data  do  Contrato  de  Empréstimo,  que  não  existem  Gravames  sobre  quaisquer  Ativos  Públicos,  

como  garantia  de  qualquer  Dívida  Coberta,  exceto  aqueles  listados  em  uma  notificação  do  País  Membro  ao  Banco  e  aqueles  excluídos  

de  acordo  com  o  parágrafo  (c)  desta  Seção  6.02.
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Caso  qualquer  um  dos  eventos  especificados  nos  parágrafos  (a)  a  (m)  desta  Seção  ocorra  e  persista,  o  Banco  
poderá,  mediante  notificação  às  Partes  do  Empréstimo,  suspender,  no  todo  ou  em  parte,  o  direito  do  Mutuário  
de  efetuar  saques  da  Conta  do  Empréstimo.  Tal  suspensão  continuará  até  que  o  evento  (ou  eventos)  que  
deram  origem  à  suspensão  tenha  (ou  tenham)  deixado  de  existir,  a  menos  que  o  Banco  tenha  notificado  as  
Partes  do  Empréstimo  de  que  tal  direito  de  efetuar  saques  foi  restabelecido.

Seção  7.02.  Suspensão  pelo  Banco

(a)  Falha  de  pagamento.

(i)  O  Mutuário  não  efetuou  o  pagamento  (não  obstante  o  fato  de  que  tal  pagamento  possa  ter  sido  feito  
pelo  Fiador  ou  por  um  terceiro)  do  principal  ou  juros  ou  qualquer  outro  valor  devido  ao  Banco  ou  à  
Associação:  (A)  sob  o  Contrato  de  Empréstimo;  ou  (B)  sob  qualquer  outro  acordo  entre  o  Banco  e  
o  Mutuário;  ou  (C)  sob  qualquer  acordo  entre  o  Mutuário  e  a  Associação;  ou  (D)  em  consequência  
de  qualquer  garantia  estendida  ou  outra  obrigação  financeira  de  qualquer  tipo  assumida  pelo  
Banco  ou  pela  Associação  a  qualquer  terceiro  com  o  acordo  do  Mutuário.

Seção  7.01.  Cancelamento  pelo  Mutuário

O  Mutuário  pode,  por  meio  de  notificação  ao  Banco,  cancelar  qualquer  valor  do  Saldo  do  Empréstimo  Não  
Sacado,  exceto  que  o  Mutuário  não  pode  cancelar  qualquer  valor  sujeito  a  um  Compromisso  Especial.

Cancelamento;  Suspensão;  Reembolso;  Aceleração

ARTIGO  VII

(ii)  O  Fiador  não  efetuou  o  pagamento  do  principal  ou  dos  juros  ou  de  qualquer  outro  valor  devido  ao  
Banco  ou  à  Associação:  (A)  nos  termos  do  Contrato  de  Garantia;  ou  (B)  nos  termos  de  qualquer  
outro  acordo  entre  o  Fiador  e  o  Banco;  ou  (C)  nos  termos  de  qualquer  acordo  entre  o  Fiador  e  a  
Associação;  ou  (D)  em  consequência  de  qualquer  garantia  estendida  ou  outra  obrigação  financeira  
de  qualquer  tipo  assumida  pelo  Banco  ou  pela  Associação  a  qualquer  terceiro  com  o  acordo  do  
Fiador.

Falha  de  desempenho.

(i)  Uma  Parte  do  Empréstimo  não  cumpriu  nenhuma  outra  obrigação  sob  o  Contrato  Legal  do  qual  é  
parte  ou  sob  qualquer  Contrato  de  Derivativos.

(b)

(ii)  A  Entidade  Implementadora  do  Projeto  não  cumpriu  nenhuma  obrigação  sob  o  Contrato  do  Projeto  
ou  o  Contrato  Subsidiário.

(c)  Fraude  e  Corrupção.  A  qualquer  momento,  o  Banco  determinar  que  qualquer  representante  do  Fiador,  do  
Mutuário  ou  da  Entidade  Implementadora  do  Projeto  (ou  qualquer  outro  beneficiário  de  qualquer  dos  recursos  
do  Empréstimo)  tenha  se  envolvido  em  práticas  corruptas,  fraudulentas,  coercitivas  ou  colusivas  em  relação  ao  
uso  dos  recursos  do  Empréstimo,  sem  que  o  Fiador,  o  Mutuário  ou  a  Entidade  Implementadora  do  Projeto  (ou  
qualquer  outro  beneficiário)  tenha  tomado  medidas  oportunas  e  adequadas,  satisfatórias  para  o  Banco,  para  
lidar  com  tais  práticas  quando  elas  ocorrerem.
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Suspensão  Cruzada.  O  Banco  ou  a  Associação  suspendeu,  no  todo  ou  em  parte,  o  direito  de  uma  Parte  do  

Empréstimo  de  efetuar  saques  sob  qualquer  acordo  com  o  Banco  ou  com  a  Associação  devido  à  falha  da  Parte  do  

Empréstimo  em  cumprir  qualquer  uma  de  suas  obrigações  sob  tal  acordo  ou  qualquer  outro  acordo  com  o  Banco.

(h)

(e)  

Cofinanciamento.  Qualquer  um  dos  seguintes  eventos  ocorrerá  em  relação  a  qualquer  financiamento  

especificado  no  Contrato  de  Empréstimo  a  ser  fornecido  para  o  Projeto  (“Cofinanciamento”)  por  um  financiador  (que  não  

seja  o  Banco  ou  a  Associação)  (“Cofinanciador”):

Situação  extraordinária.

(i)  Se  o  Contrato  de  Empréstimo  especificar  uma  data  na  qual  o  acordo  com  o  Cofinanciador  que  prevê  o  

Cofinanciamento  (“Contrato  de  Cofinanciamento”)  deve  entrar  em  vigor,  o  Contrato  de  Cofinanciamento  

não  entrou  em  vigor  naquela  data,  ou  em  data  posterior  que  o  Banco  tenha  estabelecido  por  meio  de  

notificação  às  Partes  do  Empréstimo  (“Prazo  de  Cofinanciamento”);  desde  que,  no  entanto,  as  disposições  

deste  subparágrafo  não  se  apliquem  se  as  Partes  do  Empréstimo  comprovarem,  para  satisfação  do  Banco,  

que  fundos  adequados  para  o  Projeto  estão  disponíveis  de  outras  fontes  em  termos  e  condições  

consistentes  com  as  obrigações  das  Partes  do  Empréstimo  sob  os  Contratos  Legais.

(i)  Como  resultado  de  eventos  que  ocorreram  após  a  data  do  Contrato  de  Empréstimo,  surgiu  uma  situação  

extraordinária  que  torna  improvável  que  o  Projeto  possa  ser  executado  ou  que  uma  Parte  do  Empréstimo  ou  a  

Entidade  Implementadora  do  Projeto  seja  capaz  de  cumprir  com  suas  obrigações  sob  o  Contrato  Legal  do  qual  

é  parte.

(ii)  Sujeito  ao  subparágrafo  (iii)  deste  parágrafo:  (A)  o  direito  de  retirar  o  produto  do  Cofinanciamento  foi  

suspenso,  cancelado  ou  rescindido  no  todo  ou  em  parte,  de  acordo  com  os  termos  do  Acordo  de  

Cofinanciamento;  ou  (B)  o  Cofinanciamento  tornou-se  devido  e  pagável  antes  do  seu  vencimento  acordado.

(ii)  Surgiu  uma  situação  extraordinária  em  que  quaisquer  retiradas  adicionais  ao  abrigo  do  Empréstimo  seriam  

inconsistentes  com  as  disposições  do  Artigo  III,  Seção  3  do  Estatuto  do  Banco.

(iii)  O  subparágrafo  (ii)  deste  parágrafo  não  se  aplicará  se  as  Partes  do  Empréstimo  estabelecerem,  para  

satisfação  do  Banco,  que:  (A)  tal  suspensão,  cancelamento,  rescisão  ou  antecipação  não  foi  causada  pela  

falha  do  destinatário  do  Cofinanciamento  em  cumprir  qualquer  uma  de  suas  obrigações  sob  o  Acordo  de  

Cofinanciamento;  e  (B)  fundos  adequados  para  o  Projeto  são

(f) Evento  Anterior  à  Entrada  em  Vigor.  O  Banco  determinou,  após  a  Data  de  Vigência,  que,  antes  dessa  data,  

mas  após  a  data  do  Contrato  de  Empréstimo,  ocorreu  um  evento  que  lhe  daria  o  direito  de  suspender  o  direito  do  

Mutuário  de  efetuar  saques  da  Conta  de  Empréstimo  se  o  Contrato  de  Empréstimo  estivesse  em  vigor  na  data  em  que  

tal  evento  ocorreu.

(g)

(d)

Deturpação.  Uma  declaração  feita  por  uma  Parte  do  Empréstimo  nos  ou  de  acordo  com  os  Contratos  Legais,  

ou  em  ou  de  acordo  com  qualquer  Contrato  de  Derivativos,  ou  qualquer  declaração  ou  declaração  fornecida  por  uma  

Parte  do  Empréstimo,  e  pretendida  como  sendo  invocada  pelo  Banco  na  concessão  do  Empréstimo  ou  na  execução  de  

uma  transação  nos  termos  de  um  Contrato  de  Derivativos,  era  incorreta  em  qualquer  aspecto  material.
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(eu)

País),  conforme  representado  por  ele,  ocorreu  antes  da  Data  Efetiva.

Cessão  de  Obrigações;  Alienação  de  Ativos.  O  Mutuário  ou  a  Entidade  Implementadora  do  Projeto  (ou  qualquer  

outra  entidade  responsável  pela  implementação  de  qualquer  parte  do  Projeto)  tem,  sem  o  consentimento  do  Banco:

(ii)  O  Mutuário  (que  não  seja  o  País-Membro)  tornou-se  incapaz  de  pagar  suas  dívidas  à  medida  que  vencem  

ou  qualquer  ação  ou  processo  foi  tomado  pelo  Mutuário  ou  por  outros  por  meio  do  qual  quaisquer  ativos  

do  Mutuário  devem  ou  podem  ser  distribuídos  entre  seus  credores.

(i)  cedeu  ou  transferiu,  no  todo  ou  em  parte,  quaisquer  das  suas  obrigações  decorrentes  ou  contraídas  em  

conformidade  com  os  Acordos  Legais;  ou

(iii)  Qualquer  ação  tenha  sido  tomada  para  a  dissolução,  desativação  ou  suspensão  das  operações  do  Mutuário  

(exceto  o  País  Membro)  ou  da  Entidade  Implementadora  do  Projeto  (ou  qualquer  outra  entidade  responsável  

pela  implementação  de  qualquer  parte  do  Projeto).

(ii)  vendeu,  arrendou,  transferiu,  cedeu  ou  de  outra  forma  alienou  qualquer  propriedade  ou  ativos  financiados  

total  ou  parcialmente  com  os  rendimentos  do  Empréstimo;  desde  que,  no  entanto,  as  disposições  deste  

parágrafo  não  se  apliquem  com  relação  a  transações  no  curso  normal  dos  negócios  que,  na  opinião  do  

Banco:  (A)  não  afetem  materialmente  e  adversamente  a  capacidade  do  Mutuário  ou  da  Entidade  

Implementadora  do  Projeto  (ou  qualquer  outra  entidade)  de  cumprir  quaisquer  de  suas  obrigações  

decorrentes  ou  contraídas  de  acordo  com  os  Acordos  Legais  ou  de  atingir  os  objetivos  do  Projeto;  e  (B)  

não  afetem  materialmente  e  adversamente  a  condição  financeira  ou  a  operação  do  Mutuário  (exceto  o  País-

Membro)  ou  da  Entidade  Implementadora  do  Projeto  (ou  qualquer  outra  entidade).

(iv)  O  Mutuário  (que  não  seja  o  País  Membro)  ou  a  Entidade  Implementadora  do  Projeto  (ou  qualquer  outra  

entidade  responsável  pela  implementação  de  qualquer  parte  do  Projeto)  deixou  de  existir  na  mesma  forma  

jurídica  vigente  na  data  dos  Acordos  Legais.

(j)  

ser  membro  do  Banco;  ou  (ii)  ter  deixado  de  ser  membro  do  Fundo  Monetário  Internacional.

(v)  Na  opinião  do  Banco,  o  caráter  legal,  a  propriedade  ou  o  controle  do  Mutuário  (que  não  seja  o  País-Membro)  

ou  da  Entidade  Implementadora  do  Projeto  (ou  de  qualquer  outra  entidade  responsável  pela  implementação  

de  qualquer  parte  do  Projeto)  mudou  em  relação  ao  que  prevalecia  na  data  dos  Acordos  Legais,  de  modo  

a  afetar  materialmente  e  adversamente  a  capacidade  do  Mutuário  ou  da  Entidade  Implementadora  do  

Projeto  (ou  de  tal  outra  entidade)  de  cumprir  quaisquer  de  suas  obrigações  decorrentes  ou  contraídas  de  

acordo  com  os  Acordos  Legais,  ou  de  atingir  os  objetivos  do  Projeto.

(k)

(eu)

Condição  do  mutuário  ou  da  entidade  implementadora  do  projeto.

Inelegibilidade.  O  Banco  ou  a  Associação  declarou  o  Mutuário  (que  não  seja  o  País  Membro)  ou  a  Entidade  

Implementadora  do  Projeto  inelegível  para  receber  o  produto  de  qualquer  financiamento  concedido  por

Associação.  O  País  Membro:  (i)  foi  suspenso  da  associação  ou  deixou  de

disponíveis  em  outras  fontes  sobre  termos  e  condições  consistentes  com  as  obrigações  das  Partes  do  

Empréstimo  sob  os  Acordos  Legais.

(i)  Qualquer  alteração  adversa  material  na  condição  do  Mutuário  (exceto  o  Membro
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(m)  Evento  Adicional.  Qualquer  outro  evento  especificado  no  Contrato  de  Empréstimo  para  os  fins  desta  Seção  tenha  ocorrido  

(“Evento  Adicional  de  Suspensão”).

Contratação  indevida.  A  qualquer  momento,  o  Banco:  (i)  determinar  que  a  contratação  de  qualquer  contrato  a  ser  

financiado  com  os  recursos  do  Empréstimo  seja  inconsistente  com  os  procedimentos  estabelecidos  ou  mencionados  nos  

Contratos  Legais;  e  (ii)  estabelecer  o  valor  das  despesas  sob  tal  contrato  que,  de  outra  forma,  seriam  elegíveis  para  

financiamento  com  os  recursos  do  Empréstimo.

Seção  7.03.  Cancelamento  pelo  Banco

(e)  

Caso  ocorra  qualquer  um  dos  eventos  especificados  nos  parágrafos  (a)  a  (f)  desta  Seção  com  relação  a  um  valor  do  Saldo  

Não  Sacado  do  Empréstimo,  o  Banco  poderá,  mediante  notificação  às  Partes  do  Empréstimo,  rescindir  o  direito  do  Mutuário  

de  efetuar  saques  referentes  a  tal  valor.  Mediante  a  notificação,  tal  valor  será  cancelado.

Data  de  Encerramento.  Após  a  Data  de  Encerramento,  ainda  há  um  Saldo  de  Empréstimo  Não  Sacado.

(um)

(f)

Suspensão.  O  direito  do  Mutuário  de  efetuar  saques  da  Conta  do  Empréstimo  foi  suspenso  em  relação  a  qualquer  

valor  do  Saldo  do  Empréstimo  Não  Sacado  por  um  período  contínuo  de  trinta  (30)  dias.

Cancelamento  da  Garantia.  O  Banco  recebe  notificação  do  Fiador,  nos  termos  da  Seção  7.06,  referente  ao  valor  do  

Empréstimo.

(b) Valores  não  exigidos.  A  qualquer  momento,  o  Banco  determinará,  após  consulta  ao  Mutuário,  que  um  valor  do  Saldo  

Não  Sacado  do  Empréstimo  não  será  necessário  para  financiar  Despesas  Elegíveis.

(c)  Fraude  e  Corrupção.  A  qualquer  momento,  o  Banco  determinar,  com  relação  a  qualquer  valor  dos  recursos  do  Empréstimo,  

que  práticas  corruptas,  fraudulentas,  colusivas  ou  coercitivas  foram  adotadas  por  representantes  do  Fiador,  do  Mutuário  ou  da  

Entidade  Implementadora  do  Projeto  (ou  outro  destinatário  dos  recursos  do  Empréstimo)  sem  que  o  Fiador,  o  Mutuário  ou  a  

Entidade  Implementadora  do  Projeto  (ou  outro  destinatário  dos  recursos  do  Empréstimo)  tenham  tomado  medidas  oportunas  e  

adequadas,  satisfatórias  para  o  Banco,  para  lidar  com  tais  práticas  quando  elas  ocorrerem.

o  Banco  ou  a  Associação  ou  de  outra  forma  participar  na  preparação  ou  implementação  de  qualquer  projeto  financiado  no  todo  

ou  em  parte  pelo  Banco  ou  pela  Associação,  como  resultado  de:  (i)  uma  determinação  do  Banco  ou  da  Associação  de  que  o  

Mutuário  ou  a  Entidade  Implementadora  do  Projeto  se  envolveu  em  práticas  fraudulentas,  corruptas,  coercitivas  ou  colusivas  

em  conexão  com  o  uso  dos  recursos  de  qualquer  financiamento  feito  pelo  Banco  ou  pela  Associação;  e/ou  (ii)  uma  declaração  

de  outro  financiador  de  que  o  Mutuário  ou  a  Entidade  Implementadora  do  Projeto  não  é  elegível  para  receber  os  recursos  de  

qualquer  financiamento  feito  por  tal  financiador  ou  de  outra  forma  participar  na  preparação  ou  implementação  de  qualquer  

projeto  financiado  no  todo  ou  em  parte  por  tal  financiador  como  resultado  de  uma  determinação  de  tal  financiador  de  que  o  

Mutuário  ou  a  Entidade  Implementadora  do  Projeto  se  envolveu  em  práticas  fraudulentas,  corruptas,  coercitivas  ou  colusivas  

em  conexão  com  o  uso  dos  recursos  de  qualquer  financiamento  feito  por  tal  financiador.

(d)
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Nenhum  cancelamento  ou  suspensão  pelo  Banco  se  aplicará  aos  valores  do  Empréstimo  sujeitos  a  qualquer  Compromisso  

Especial,  exceto  conforme  expressamente  previsto  no  Compromisso  Especial.

Se  qualquer  aviso  de  reembolso  for  dado  de  acordo  com  a  Seção  7.05  (a)  durante  o  Período  de  Conversão  para  

qualquer  Conversão  aplicável  a  um  Empréstimo,  as  disposições  da  Seção  4.06  serão  aplicadas.

Seção  7.05.  Reembolso  de  Empréstimo

Exceto  quando  o  Banco  determinar  de  outra  forma,  o  Banco  cancelará  todos  os  valores  reembolsados

(um)

Seção  7.06.  Cancelamento  da  Garantia

Caso  o  Banco  determine  que  um  valor  do  Saldo  do  Empréstimo  Sacado  foi  utilizado  de  forma  inconsistente  com  as  

disposições  dos  Contratos  Legais,  o  Mutuário  deverá,  mediante  notificação  do  Banco  ao  Mutuário,  reembolsar  prontamente  

tal  valor  ao  Banco.  Tal  uso  inconsistente  incluirá,  sem  limitação:

Caso  o  Mutuário  não  tenha  efetuado  qualquer  Pagamento  do  Empréstimo  exigido  (exceto  em  decorrência  de  qualquer  ato  

ou  omissão  do  Fiador)  e  tal  pagamento  seja  efetuado  pelo  Fiador,  o  Fiador  poderá,  após  consulta  ao  Banco,  mediante  

notificação  ao  Banco  e  ao  Mutuário,  rescindir  suas  obrigações  nos  termos  do  Contrato  de  Garantia  com  relação  a  qualquer  

valor  do  Saldo  Não  Sacado  do  Empréstimo  na  data  do  recebimento  da  referida  notificação  pelo  Banco;  desde  que  tal  valor  

não  esteja  sujeito  a  qualquer  Compromisso  Especial.  Após  o  recebimento  da  referida  notificação  pelo  Banco,  tais  obrigações  

relativas  a  tal  valor  cessarão.

(i)  utilização  desse  montante  para  efetuar  um  pagamento  de  uma  despesa  que  não  seja  elegível

Seção  7.07.  Eventos  de  Aceleração

Despesas;  ou

Se  qualquer  um  dos  eventos  especificados  nos  parágrafos  (a)  a  (f)  desta  Seção  ocorrer  e  persistir  pelo  período  especificado  

(se  houver),  então,  em  qualquer  momento  subsequente  durante  a  continuidade  do  evento,  o  Banco  poderá,  por  meio  de  

notificação  às  Partes  do  Empréstimo,  declarar  todo  ou  parte  do  Saldo  do  Empréstimo  Sacado  na  data  de  tal  notificação  como  

devido  e  pagável  imediatamente,  juntamente  com  quaisquer  outros  Pagamentos  do  Empréstimo  devidos  nos  termos  do  

Contrato  de  Empréstimo.  Mediante  tal  declaração,  tal  Saldo  do  Empréstimo  Sacado  e  Pagamentos  do  Empréstimo  deverão

(ii)  (A)  envolvimento  em  práticas  corruptas,  fraudulentas,  colusivas  ou  coercitivas  relacionadas  ao  uso  de  tal  

quantia;  ou  (B)  uso  de  tal  quantia  para  financiar  um  contrato  durante  a  aquisição  ou  execução  do  qual  tais  

práticas  foram  praticadas  por  representantes  do  Fiador  ou  do  Mutuário  ou  da  Entidade  Implementadora  do  

Projeto  (ou  do  País  Membro,  se  o  Mutuário  não  for  o  País  Membro,  ou  outro  destinatário  de  tal  quantia  do  

Empréstimo),  em  ambos  os  casos  sem  que  o  Mutuário  (ou  País  Membro,  ou  outro  destinatário)  tenha  tomado  

medidas  oportunas  e  apropriadas,  satisfatórias  para  o  Banco,  para  lidar  com  tais  práticas  quando  elas  

ocorrerem.

(b)  

de  acordo  com  esta  Seção.

Seção  7.04.  Valores  Sujeitos  a  Compromisso  Especial  não  Afetados  por  Cancelamento  ou  Suspensão  pelo  Banco

(c)
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(a)  Inadimplência.  Ocorreu  inadimplência  no  pagamento  por  uma  Parte  do  Empréstimo  de  qualquer  valor  devido  ao  

Banco  ou  à  Associação:  (i)  nos  termos  de  qualquer  Contrato  Legal;  (ii)  nos  termos  de  qualquer  outro  contrato  entre  o  

Banco  e  a  Parte  do  Empréstimo;  ou  (iii)  nos  termos  de  qualquer  contrato  entre  a  Parte  do  Empréstimo  e  a  Associação  

(no  caso  de  um  contrato  entre  o  Fiador  e  a  Associação,  em  circunstâncias  que  tornariam  improvável  que  o  Fiador  

cumprisse  suas  obrigações  nos  termos  do  Contrato  de  Garantia);  ou  (iv)  em  consequência  de  qualquer  garantia  

concedida  ou  outra  obrigação  financeira  de  qualquer  tipo  assumida  pelo  Banco  ou  pela  Associação  a  terceiros  com  o  

consentimento  da  Parte  do  Empréstimo;  e  tal  inadimplência  persistir  em  cada  caso  por  um  período  de  trinta  (30)  dias.

(e)  

(b)

Condição  do  Mutuário  ou  da  Entidade  Implementadora  do  Projeto.  Ocorreu  qualquer  evento  especificado  no  

subparágrafo  (k)(ii),  (k)(iii),  (k)(iv)  ou  (k)(v)  da  Seção  7.02.

Desempenho  padrão.

(f)

(i)  Ocorreu  uma  inadimplência  na  execução  por  uma  Parte  do  Empréstimo  de  qualquer  outra  obrigação  sob  o  Contrato  

Legal  do  qual  é  parte  ou  sob  qualquer  Contrato  de  Derivativos,  e  tal  inadimplência  continuar  por  um  período  de  

sessenta  (60)  dias  após  a  notificação  de  tal  inadimplência  ter  sido  dada  pelo  Banco  às  Partes  do  Empréstimo.

Evento  Adicional.  Qualquer  outro  evento  especificado  no  Contrato  de  Empréstimo  para  os  fins  desta  Seção  

ocorreu  e  continua  pelo  período,  se  houver,  especificado  no  Contrato  de  Empréstimo  (“Evento  Adicional  de  Aceleração”).

(ii)  Ocorreu  uma  inadimplência  na  execução  pela  Entidade  Implementadora  do  Projeto  de  qualquer  obrigação  sob  

o  Contrato  do  Projeto  ou  o  Contrato  Subsidiário,  e  tal  inadimplência  continuar  por  um  período  de  sessenta  

(60)  dias  após  a  notificação  de  tal  inadimplência  ter  sido  dada  pelo  Banco  à  Entidade  Implementadora  do  

Projeto  e  às  Partes  do  Empréstimo.

Seção  7.08.  Eficácia  das  Disposições  após  Cancelamento,  Suspensão,  Reembolso  ou  Antecipação

(c)

Não  obstante  qualquer  cancelamento,  suspensão,  reembolso  ou  aceleração  sob  este  Artigo,  todas  as  disposições  dos  

Contratos  Legais  continuarão  em  pleno  vigor  e  efeito,  exceto  conforme  especificamente  previsto  nestas  Condições  

Gerais.

Cofinanciamento.  O  evento  especificado  no  subparágrafo  (h)(ii)(B)  da  Seção  7.02  ocorreu,  sujeito  às  

disposições  do  parágrafo  (h)(iii)  daquela  Seção.

(d)

tornar-se  imediatamente  devido  e  pagável.  Caso  seja  dado  qualquer  aviso  de  aceleração  durante  o  Período  de  

Conversão  para  qualquer  Conversão  aplicável  a  um  Empréstimo,  as  disposições  da  Seção  4.06  serão  aplicadas.

Cessão  de  Obrigações;  Alienação  de  Ativos.  Qualquer  evento  especificado  no  parágrafo  (i)  da  Seção  7.02  ocorreu.
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Exceto  conforme  disposto  na  Seção  7.06,  as  obrigações  do  Fiador  sob  o  Contrato  de  Garantia  não  serão  cumpridas,  exceto  

por  meio  de  execução,  e  somente  na  medida  de  tal  execução.  Tais  obrigações  não  exigirão  qualquer  notificação  prévia,  

demanda  ou  ação  contra  o  Mutuário,  nem  qualquer  notificação  prévia  ou  demanda  contra  o  Fiador  em  relação  a  qualquer  

inadimplemento  do  Mutuário.  Tais  obrigações  não  serão  prejudicadas  por  nenhum  dos  seguintes  motivos:  (a)  qualquer  

prorrogação  de  prazo,  tolerância  ou  concessão  dada  ao  Mutuário;  (b)  qualquer  afirmação,  falha  em  afirmar  ou  atraso  na  

afirmação  de  qualquer  direito,  poder  ou  recurso  contra  o  Mutuário  ou  em  relação  a  qualquer  garantia  para  o  Empréstimo;  (c)  

qualquer  modificação  ou  ampliação  das  disposições  do  Contrato  de  Empréstimo  contempladas  em  seus  termos;  ou  (d)  

qualquer  descumprimento,  por  parte  do  Mutuário  ou  da  Entidade  Implementadora  do  Projeto,  de  qualquer  exigência  de  

qualquer  lei  do  País  Membro.

Seção  8.02.  Obrigações  do  Fiador

Seção  8.03.  Falha  no  exercício  de  direitos

Seção  8.04.  Arbitragem

Exequibilidade;  Arbitragem

Os  direitos  e  obrigações  do  Banco  e  das  Partes  do  Empréstimo  sob  os  Contratos  Legais  serão  válidos  e  exequíveis  de  

acordo  com  seus  termos,  não  obstante  a  lei  de  qualquer  estado  ou  subdivisão  política  em  contrário.  Nem  o  Banco  nem  

qualquer  Parte  do  Empréstimo  terão  o  direito,  em  qualquer  processo  sob  este  Artigo,  de  alegar  que  qualquer  disposição  dos  

Contratos  Legais  é  inválida  ou  inexequível  em  razão  de  qualquer  disposição  do  Contrato  Social  do  Banco.

Seção  8.01.  Exequibilidade

ARTIGO  VIII

(a)  Qualquer  controvérsia  entre  as  partes  do  Contrato  de  Empréstimo  ou  as  partes  do  Contrato  de  Garantia,  e  qualquer  

reclamação  de  qualquer  uma  dessas  partes  contra  qualquer  outra  parte  decorrente  do  Contrato  de  Empréstimo  ou  do  

Contrato  de  Garantia  que  não  tenha  sido  resolvida  por  acordo  das  partes  deverá  ser  submetida  à  arbitragem  por  um  tribunal  

arbitral  conforme  disposto  a  seguir  (“Tribunal  Arbitral”).

(b) As  partes  dessa  arbitragem  serão  o  Banco  de  um  lado  e  as  Partes  do  Empréstimo  do  outro  lado.

(c) O  Tribunal  Arbitral  será  composto  por  três  árbitros  nomeados  da  seguinte  forma:  (i)  um  árbitro  será  nomeado  pelo  

Banco;  (ii)  um  segundo  árbitro  será  nomeado  pelas  Partes  do  Empréstimo  ou,  em  caso  de  desacordo,  pelo  Fiador;  e  (iii)  o  

terceiro  árbitro  (“Árbitro”)  será  nomeado  por  acordo  das  partes  ou,  em  caso  de  desacordo,  pelo  Presidente  da  Corte  

Internacional  de  Justiça  ou,  na  ausência  de  nomeação  por  este  Presidente,  pelo  Secretário-Geral  das  Nações  Unidas.  Se  

qualquer  das  partes  não  nomear  um  árbitro,  este  será  nomeado  pelo  Árbitro.  Caso  qualquer  árbitro  nomeado  de  acordo  com  

esta  Seção  renuncie,  venha  a  falecer  ou  fique  impossibilitado  de  atuar,  um  árbitro  sucessor

Nenhum  atraso  no  exercício,  ou  omissão  no  exercício,  de  qualquer  direito,  poder  ou  recurso  decorrente  de  qualquer  parte  sob  

qualquer  Contrato  Legal  em  caso  de  inadimplência  prejudicará  tal  direito,  poder  ou  recurso,  nem  será  interpretado  como  uma  

renúncia  a  eles  ou  uma  aquiescência  a  tal  inadimplência.  Nenhuma  ação  de  tal  parte  em  relação  a  qualquer  inadimplência,  ou  

qualquer  aquiescência  por  ela  em  qualquer  inadimplência,  afetará  ou  prejudicará  qualquer  direito,  poder  ou  recurso  de  tal  parte  

em  relação  a  qualquer  outra  inadimplência  ou  inadimplência  subsequente.
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(h)

(d)  Um  processo  de  arbitragem  poderá  ser  instaurado  nos  termos  desta  Seção  mediante  notificação  da  parte  que  o  institui  

à  outra  parte.  Tal  notificação  deverá  conter  uma  declaração  que  defina  a  natureza  da  controvérsia  ou  reivindicação  a  ser  

submetida  à  arbitragem,  a  natureza  da  reparação  pretendida  e  o  nome  do  árbitro  nomeado  pela  parte  que  institui  o  

processo.  No  prazo  de  trinta  (30)  dias  após  tal  notificação,  a  outra  parte  deverá  notificar  à  parte  que  institui  o  processo  o  

nome  do  árbitro  nomeado  por  essa  outra  parte.

(e)  

O  Tribunal  Arbitral  proporcionará  a  todas  as  partes  uma  audiência  justa  e  proferirá  sua  sentença  por  escrito.  Tal  

sentença  poderá  ser  proferida  à  revelia.  Uma  sentença  assinada  pela  maioria  dos  membros  do  Tribunal  Arbitral  constituirá  

a  sentença  proferida  pelo  Tribunal  Arbitral.  Uma  via  assinada  da  sentença  será  transmitida  a  cada  parte.  Qualquer  

sentença  proferida  em  conformidade  com  as  disposições  desta  Seção  será  final  e  vinculativa  para  as  partes  do  Contrato  

de  Empréstimo  e  do  Contrato  de  Garantia.  Cada  parte  deverá  cumprir  e  acatar  qualquer  sentença  proferida  pelo  Tribunal  

Arbitral  em  conformidade  com  as  disposições  desta  Seção.

Se  dentro  de  sessenta  (60)  dias  após  a  notificação  de  instauração  do  procedimento  de  arbitragem,  as  partes  

não  tiverem  concordado  com  um  Árbitro,  qualquer  parte  poderá  solicitar  a  nomeação  de  um  Árbitro  conforme  disposto  no  

parágrafo  (c)  desta  Seção.

(eu)

(f)

As  partes  fixarão  o  valor  da  remuneração  dos  árbitros  e  de  outras  pessoas  necessárias  à  condução  do  processo  

arbitral.  Caso  as  partes  não  cheguem  a  um  acordo  sobre  o  valor  antes  da  convocação  do  Tribunal  Arbitral,  este  fixará  o  

valor  que  for  razoável  nas  circunstâncias.  O  Banco,  o  Mutuário  e  o  Fiador  arcarão,  cada  um,  com  suas  próprias  despesas  

no  processo  arbitral.  Os  custos  do  Tribunal  Arbitral  serão  divididos  e  arcados  igualmente  entre  o  Banco,  de  um  lado,  e  as  

Partes  do  Empréstimo,  do  outro.  Qualquer  questão  relativa  à  divisão  dos  custos  do  Tribunal  Arbitral  ou  ao  procedimento  

para  o  pagamento  de  tais  custos  será  determinada  pelo  Tribunal  Arbitral.

Posteriormente,  o  Tribunal  Arbitral  determinará  onde  e  quando  se  reunirá.

(j)

O  Tribunal  Arbitral  se  reunirá  na  hora  e  no  local  fixados  pelo  Árbitro.

As  disposições  para  arbitragem  estabelecidas  nesta  Seção  substituirão  qualquer  outro  procedimento  para  a  

solução  de  controvérsias  entre  as  partes  do  Contrato  de  Empréstimo  e  do  Contrato  de  Garantia  ou  de  qualquer  

reclamação  de  qualquer  uma  dessas  partes  contra  qualquer  outra  parte  decorrente  de  tais  Contratos  Legais.

(g)

(k)

O  Tribunal  Arbitral  decidirá  todas  as  questões  relativas  à  sua  competência  e,  sujeito  às  disposições  desta  Seção  

e  exceto  quando  as  partes  acordarem  de  outra  forma,  determinará  seu  procedimento.

Se,  dentro  de  trinta  (30)  dias  após  as  vias  da  sentença  arbitral  terem  sido  entregues  às  partes,  a  sentença  

arbitral  não  tiver  sido  cumprida,  qualquer  parte  poderá:  (i)  proferir  sentença  arbitral  ou  instaurar  um  processo  para  

executar  a  sentença  arbitral  em  qualquer  tribunal  de  jurisdição  competente  contra  qualquer  outra  parte;  (ii)  executar  tal  

sentença  por  meio  de  execução;  ou  (iii)  buscar  qualquer  outro  recurso  apropriado  contra  a  outra  parte  para  a  execução  

da  sentença  arbitral  e  das  disposições  do  Contrato  de  Empréstimo  ou  Contrato  de  Garantia.

será  nomeado  da  mesma  maneira  prescrita  nesta  Seção  para  a  nomeação  do  árbitro  original  e  tal  sucessor  terá  todos  os  

poderes  e  deveres  de  tal  árbitro  original.

Todas  as  decisões  do  Tribunal  Arbitral  serão  tomadas  por  maioria  de  votos.

Não  obstante  o  acima  exposto,  esta  Seção  não  autorizará  qualquer  entrada  de  sentença  ou  execução

Machine Translated by Google

Avulso da MSF 33/2025   [214 de 307]

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 947

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



26

Se  o  Banco  assim  solicitar,  a  condição  do  Mutuário  (que  não  seja  o  País  Membro)  ou  da  Entidade  
Implementadora  do  Projeto,  conforme  representada  e  garantida  ao  Banco  na  data  dos  Acordos  Legais,  não  
sofreu  nenhuma  alteração  adversa  material  após  essa  data.

(eu) A  notificação  ou  o  recebimento  de  qualquer  processo  relacionado  a  qualquer  procedimento  previsto  
nesta  Seção  ou  a  qualquer  processo  para  executar  qualquer  sentença  proferida  nos  termos  desta  Seção  poderá  
ser  feito  na  forma  prevista  na  Seção  10.01.  As  partes  do  Contrato  de  Empréstimo  e  do  Contrato  de  Garantia  
renunciam  a  quaisquer  outros  requisitos  para  a  notificação  ou  o  recebimento  de  tal  notificação  ou  processo.

(c)

ARTIGO  IX

Cada  condição  especificada  no  Contrato  de  Empréstimo  como  condição  de  sua  eficácia  ocorreu  
(“Condição  Adicional  de  Eficácia”).

Eficácia;  Término

Seção  9.02.  Pareceres  ou  Certificados  Legais;  Representação  e  Garantia

Seção  9.01.  Condições  de  Eficácia  dos  Acordos  Legais

Para  fins  de  confirmação  de  que  as  condições  especificadas  no  parágrafo  (a)  da  Seção  9.01  acima  foram  atendidas:

Os  Acordos  Legais  não  entrarão  em  vigor  até  que  a  Parte  do  Empréstimo  e  a  Entidade  Implementadora  do  Projeto  confirmem  

e  o  Banco  esteja  satisfeito  que  as  condições  especificadas  nos  parágrafos  (a)  a  (c)  desta  Seção  foram  atendidas.

(um)

(um)

O  Banco  pode  exigir  um  parecer  ou  certificado  satisfatório  para  o  Banco  confirmando:  (i)  em  nome  da  
Parte  do  Empréstimo  ou  da  Entidade  Implementadora  do  Projeto  que  o  Acordo  Legal  do  qual  é  parte  foi  
devidamente  autorizado  por,  e  executado  e  entregue  em  nome  de,  tal  parte  e  é  legalmente  vinculativo  para  tal  
parte  de  acordo  com  seus  termos;  e  (ii)  cada  outro  assunto  especificado  no  Acordo  Legal  ou  razoavelmente  
solicitado  pelo  Banco  em  conexão  com  os  Acordos  Legais  para  os  fins  desta  Seção.

A  execução  e  entrega  de  cada  Contrato  Legal  em  nome  da  Parte  do  Empréstimo  ou  da  Entidade  
Implementadora  do  Projeto  que  é  parte  de  tal  Contrato  Legal  foram  devidamente  autorizadas  por  todas  as  
ações  necessárias  e  entregues  em  nome  de  tal  parte,  e  o  Contrato  Legal  é  juridicamente  vinculativo  para  tal  
parte  de  acordo  com  seus  termos.

(b)

da  sentença  arbitral  contra  o  País-Membro,  exceto  quando  tal  procedimento  estiver  disponível  de  outra  forma  
que  não  em  razão  das  disposições  desta  Seção.

(b)

Se  o  Banco  não  exigir  parecer  ou  certificado  nos  termos  da  Seção  9.02(a),  ao  assinar  o  Contrato  Legal  
do  qual  é  parte,  a  Parte  do  Empréstimo  ou  a  Entidade  Implementadora  do  Projeto  será  considerada  como  
declarando  e  garantindo  que,  na  data  de  tal  Contrato  Legal,  o  Contrato  Legal  foi  devidamente  autorizado  por,  e  
executado  e  entregue  em  nome  de  tal  parte,  e  é  juridicamente  vinculativo  para  tal  parte  de  acordo  com  seus  
termos,  exceto  quando  medidas  adicionais  forem  necessárias  para  tornar  tal  Contrato  Legal  juridicamente  
vinculativo.  Quando  medidas  adicionais  forem  necessárias  após  a  data  do  Contrato  Legal
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(b) Se  o  Contrato  de  Empréstimo  especificar  uma  data  na  qual  certas  disposições  do  Contrato  de  
Empréstimo  (exceto  aquelas  que  preveem  obrigações  de  pagamento)  deverão  ser  rescindidas,  tais  disposições  
e  todas  as  obrigações  das  partes  sob  elas  deverão  ser  rescindidas  na  primeira  das  seguintes  datas:  (i)  tal  
data;  e  (ii)  a  data  na  qual  o  Contrato  de  Empréstimo  for  rescindido  de  acordo  com  seus  termos.

Sujeito  às  disposições  dos  parágrafos  (b)  e  (c)  desta  Seção,  os  Contratos  Legais  e  todas  as  
obrigações  das  partes  sob  os  Contratos  Legais  cessarão  imediatamente  após  o  pagamento  integral  do  Saldo  
do  Empréstimo  Sacado  e  de  todos  os  outros  Pagamentos  do  Empréstimo  devidos.

(um)

Se  o  Contrato  do  Projeto  especificar  uma  data  para  o  término  do  Contrato  do  Projeto,  o  Contrato  do  
Projeto  e  todas  as  obrigações  das  partes  sob  o  Contrato  do  Projeto  cessarão  na  data  que  ocorrer  primeiro:  (i)  
tal  data;  e  (ii)  a  data  em  que  o  Contrato  de  Empréstimo  cessar  de  acordo  com  seus  termos.  O  Banco  notificará  
imediatamente  a  Entidade  Implementadora  do  Projeto  caso  o  Contrato  de  Empréstimo  cesse  de  acordo  com  
seus  termos  antes  da  data  especificada  no  Contrato  do  Projeto.

27

(c)

Se,  antes  da  Data  Efetiva,  tiver  ocorrido  qualquer  evento  que  daria  ao  Banco  o  direito  de  suspender  o  
direito  do  Mutuário  de  fazer  saques  da  Conta  de  Empréstimo  se  o  Contrato  de  Empréstimo  tivesse  sido  efetivo,  
ou  se  o  Banco  tiver  determinado  que  existe  uma  situação  extraordinária  prevista  na  Seção  3.08  (a),  o  Banco  
poderá  adiar  o  envio  do  aviso  mencionado  no  parágrafo  (a)  desta  Seção  até  que  tal  evento  (ou  eventos)  ou  
situação  tenha  (ou  tenham)  deixado  de  existir.

(b)

Seção  9.04.  Rescisão  de  acordos  legais  por  falta  de  entrada  em  vigor

(um) Exceto  quando  o  Banco  e  o  Mutuário  concordarem  de  outra  forma,  os  Acordos  Legais  entrarão  em  vigor  
na  data  em  que  o  Banco  enviar  às  Partes  do  Empréstimo  e  à  Entidade  Implementadora  do  Projeto  um  aviso  
confirmando  que  está  convencido  de  que  as  condições  especificadas  na  Seção  9.01  foram  atendidas  (“Data  
Efetiva”).

Seção  9.03.  Data  de  vigência

Contrato,  a  Parte  Emprestadora  ou  a  Entidade  Implementadora  do  Projeto  deverá  notificar  o  Banco  quando  tal  
medida  adicional  tiver  sido  tomada.  Ao  fornecer  tal  notificação,  a  Parte  Emprestadora  ou  a  Entidade  
Implementadora  do  Projeto  deverá  ser  considerada  como  declarando  e  garantindo  que,  na  data  de  tal  notificação,  
o  Contrato  Jurídico  do  qual  é  parte  é  juridicamente  vinculativo  para  ela,  de  acordo  com  seus  termos.

Os  Contratos  Legais  e  todas  as  obrigações  das  partes  sob  os  Contratos  Legais  cessarão  caso  os  Contratos  
Legais  não  entrem  em  vigor  até  a  data  (“Prazo  de  Entrada  em  Vigor”)  especificada  no  Contrato  de  Empréstimo  
para  os  fins  desta  Seção,  a  menos  que  o  Banco,  após  considerar  os  motivos  do  atraso,  estabeleça  um  Prazo  de  
Entrada  em  Vigor  posterior  para  os  fins  desta  Seção.  O  Banco  notificará  prontamente  as  Partes  do  Empréstimo  
e  a  Entidade  Implementadora  do  Projeto  sobre  tal  Prazo  de  Entrada  em  Vigor  posterior.

Seção  9.05.  Rescisão  de  Contratos  Legais  mediante  Cumprimento  de  Todas  as  Obrigações
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Disposições  diversas

(um)

Seção  10.01.  Execução  de  Acordos  Legais;  Notificações  e  Solicitações

O  representante  designado  por  uma  Parte  do  Empréstimo  no  Contrato  Legal  do  qual  ela  é  parte  (e  o  
representante  designado  pela  Entidade  Implementadora  do  Projeto  no  Contrato  do  Projeto  ou  no  Contrato  
Subsidiário)  para  os  fins  desta  Seção,  ou  qualquer  pessoa  autorizada  por  tal  representante  para  esse  fim,  pode  
tomar  qualquer  ação  necessária  ou  permitida  de  acordo  com  tal  Contrato  Legal,  e  assinar  quaisquer  documentos  
ou  despachar  qualquer  Documento  Eletrônico  necessário  ou  permitido  de  acordo  com  tal  Contrato  Legal,  em  nome  
de  tal  Parte  do  Empréstimo  (ou  da  Entidade  Implementadora  do  Projeto).

(um)

(b)

Cada  Contrato  Legal  executado  por  Meios  Eletrônicos  será  considerado  um  original  e,  no  caso  de  
qualquer  Contrato  Legal  não  executado  por  Meios  Eletrônicos  em  várias  vias,  cada  via  será  um  original.

O  representante  assim  designado  pela  Parte  do  Empréstimo  ou  a  pessoa  assim  autorizada  por  tal  
representante  poderá  concordar  com  qualquer  modificação  ou  ampliação  das  disposições  do  Contrato  Legal  em  
nome  da  Parte  do  Empréstimo  por  meio  de  Documento  Eletrônico  ou  por  instrumento  escrito  assinado  por  tal  
representante  ou  pessoa  autorizada;  desde  que,  na  opinião  de  tal  representante,  a  modificação  ou  ampliação  seja  
razoável  nas  circunstâncias  e  não  aumente  substancialmente  as  obrigações  das  Partes  do  Empréstimo  sob  os  
Contratos  Legais.  O  Banco  poderá  aceitar  a  assinatura  por  tal  representante  ou  outra  pessoa  autorizada  de  
qualquer  instrumento  como  prova  conclusiva  de  que  tal  representante  compartilha  dessa  opinião.

(b)  Qualquer  notificação  ou  solicitação  exigida  ou  permitida  a  ser  feita  ou  dada  sob  qualquer  Contrato  Legal  ou  
qualquer  outro  acordo  entre  as  partes  contemplado  pelo  Contrato  Legal  deverá  ser  por  escrito.

Seção  10.03.  Prova  de  Autoridade

Exceto  quando  disposto  de  outra  forma  na  Seção  9.03(a),  tal  notificação  ou  solicitação  será  considerada  
devidamente  entregue  ou  efetuada  quando  entregue  em  mãos,  por  correio  ou  por  Meio  Eletrônico,  à  parte  a  quem  
deverá  ser  entregue  ou  efetuada,  no  endereço  ou  Endereço  Eletrônico  da  parte  especificado  no  Contrato  Legal,  
ou  em  outro  endereço  ou  Endereço  Eletrônico  que  a  parte  tenha  designado  por  meio  de  notificação  à  parte  que  a  
notificou  ou  efetuou.  Qualquer  notificação  ou  solicitação  entregue  por  Meio  Eletrônico  será  considerada  enviada  
pelo  remetente  a  partir  de  seu  Endereço  Eletrônico  quando  deixar  o  Sistema  de  Comunicações  Eletrônicas  do  
remetente  e  será  considerada  recebida  pela  outra  parte  em  seu  Endereço  Eletrônico  quando  tal  notificação  ou  
solicitação  puder  ser  recuperada  em  formato  legível  por  máquina  pelo  Sistema  de  Comunicações  Eletrônicas  da  
parte  receptora.

As  Partes  do  Empréstimo  e  a  Entidade  Implementadora  do  Projeto  deverão  fornecer  ao  Banco:  (a)  provas  
suficientes  da  autoridade  da  pessoa  ou  pessoas  que,  em  nome  de  tal  parte,  tomarão  qualquer  ação  ou  executarão

(c) A  menos  que  as  Partes  concordem  de  outra  forma,  os  Documentos  Eletrônicos  terão  a  mesma  força  e  
efeito  legal  que  as  informações  contidas  em  um  Contrato  Legal  ou  um  aviso  ou  solicitação  sob  um  Contrato  Legal  
que  não  seja  executado  ou  transmitido  por  Meios  Eletrônicos.

ARTIGO  X

Seção  10.02.  Ações  em  nome  das  Partes  do  Empréstimo  e  da  Entidade  Implementadora  do  Projeto
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Seção  10.04.  Divulgação

quaisquer  documentos,  incluindo  Documentos  Eletrônicos,  exigidos  ou  permitidos  para  serem  tomados  ou  executados  por  

ela  sob  o  Contrato  Legal  do  qual  ela  é  parte;  e  (b)  o  Endereço  Eletrônico  ou  a  assinatura  autenticada  de  cada  uma  dessas  

pessoas.

O  Banco  poderá  divulgar  os  Acordos  Legais  dos  quais  é  parte  e  quaisquer  informações  relacionadas  a  tais  Acordos  Legais  

de  acordo  com  sua  política  de  acesso  à  informação,  em  vigor  no  momento  de  tal  divulgação.
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5  Não  disponível  devido  à  suspensão  dos  termos  do  Spread  Fixo  até  novo  aviso.

Definições

5.

1.

“Cronograma  de  Amortização”  significa  o  cronograma  para  reembolso  do  valor  principal  especificado  no  

Contrato  de  Empréstimo  para  fins  da  Seção  3.03.

“Tribunal  Arbitral”  significa  o  tribunal  arbitral  estabelecido  de  acordo  com  a  Seção  8.04.

“Associação”  significa  a  Associação  Internacional  de  Desenvolvimento.

“Condição  Adicional  de  Eficácia”  significa  qualquer  condição  de  eficácia  especificada  no  Contrato  de  

Empréstimo  para  os  fins  da  Seção  9.01  (c).

“Diretrizes  Anticorrupção”  significa  as  “Diretrizes  para  Prevenção  e  Combate  à  Fraude  e  Corrupção  em  

Projetos  Financiados  por  Empréstimos  do  BIRD  e  Créditos  e  Subsídios  da  AID”,  conforme  definido  no  

Contrato  de  Empréstimo.

“Conversão  Automática  para  Moeda  Local”  significa,  com  relação  a  qualquer  parte  do  Saldo  do  Empréstimo  Sacado,  

uma  Conversão  de  Moeda  da  Moeda  do  Empréstimo  para  uma  Moeda  Local  para  o  vencimento  total  ou  o  vencimento  

mais  longo  disponível  para  a  Conversão  de  tal  valor  com  efeito  a  partir  da  Data  de  Conversão  mediante  saques  de  

valores  do  Empréstimo  da  Conta  do  Empréstimo.

“Evento  Adicional  de  Aceleração”  significa  qualquer  evento  de  aceleração  especificado  no  Contrato  de  

Empréstimo  para  os  fins  da  Seção  7.07  (f).

6.

“Conversão  Automática  de  Taxa  Fixa”  significa  uma  Conversão  de  Taxa  de  Juros  pela  qual:  (a)  o  componente  

inicial  da  Taxa  de  Referência  da  taxa  de  juro  para  um  Empréstimo  com  base  num  Spread  Variável  é  

convertido  numa  Taxa  de  Referência  Fixa;  ou  (b)  a  Taxa  Variável  inicial  para  um  Empréstimo  com  um  Spread  Fixo

“Evento  Adicional  de  Suspensão”  significa  qualquer  evento  de  suspensão  especificado  no  Contrato  de  

Empréstimo  para  os  fins  da  Seção  7.02  (m).

“Moeda  Aprovada”  significa,  para  uma  Conversão  de  Moeda,  qualquer  Moeda  aprovada  pelo  Banco,  que,  

após  a  Conversão,  se  torna  a  Moeda  do  Empréstimo.

O  spread  é  convertido  em  uma  taxa  fixa,5  em  ambos  os  casos  para  o  valor  principal  agregado  do

2.

7.

Empréstimo  retirado  da  Conta  de  Empréstimo  durante  qualquer  Período  de  Juros  ou  qualquer  um  dos  dois  

ou  mais  Períodos  de  Juros  consecutivos  que  iguale  ou  exceda  um  limite  especificado,  e  para  o  período  integral

3.

8.

11.

4.

9.

APÊNDICE

“Valor  de  Exposição  Excedente  Alocado”  significa,  para  cada  dia  durante  o  qual  a  Exposição  Total  excede  o  

Limite  de  Exposição  Padrão,  (A)  (i)  o  valor  total  do  referido  excesso,  multiplicado  por  (ii)  uma  proporção  

correspondente  à  proporção  que  todo  (ou,  se  o  Banco  assim  determinar,  uma  parte)  do  Empréstimo  tem  em  

relação  ao  valor  total  de  todos  (ou,  se  o  Banco  assim  determinar,  as  partes  relevantes)  dos  empréstimos  

feitos  pelo  Banco  ao  País  Membro  ou  garantidos  por  ele  que  também  estão  sujeitos  a  uma  sobretaxa  de  

exposição,  conforme  referido  excesso  e  proporção  forem  razoavelmente  determinados  de  tempos  em  tempos  

pelo  Banco,  ou  (B)  qualquer  outro  valor  razoavelmente  determinado  de  tempos  em  tempos  pelo  Banco  com  

relação  ao  Empréstimo;  e  notificado  às  Partes  do  Empréstimo  de  acordo  com  a  Seção  3.01  (c).

10.
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12.

15.

13.

16.

21. “Cronograma  de  Amortização  Vinculado  ao  Compromisso”  significa  um  Cronograma  de  Amortização  no  qual  o  

momento  e  o  valor  dos  reembolsos  do  principal  são  determinados  por  referência  à  data  de  aprovação  do  Empréstimo  

pelo  Banco  e  calculados  como  uma  parcela  do  Saldo  do  Empréstimo  Sacado,  conforme  especificado  no  Contrato  

de  Empréstimo.

“Banco”  significa  o  Banco  Internacional  para  Reconstrução  e  Desenvolvimento.

17.

“Conversão”  significa  qualquer  uma  das  seguintes  modificações  dos  termos  de  todo  ou  parte  do  Empréstimo  que  

tenha  sido  solicitada  pelo  Mutuário  e  aceita  pelo  Banco:  (a)  uma  Conversão  de  Taxa  de  Juros;  (b)  uma  Conversão  

de  Moeda;  ou  (c)  o  estabelecimento  de  um  Teto  de  Taxa  de  Juros  ou  Limite  de  Taxa  de  Juros  na  Taxa  Variável;  

cada  um  conforme  previsto  aqui,  no  Contrato  de  Empréstimo  e  nas  Diretrizes  de  Conversão.

“Mutuário”  significa  a  parte  do  Contrato  de  Empréstimo  à  qual  o  Empréstimo  é  concedido.

18.

“Data  de  Conversão”  significa,  para  uma  Conversão,  a  data  que  o  Banco  determinar  na  qual  a  Conversão  entrará  

em  vigor,  conforme  especificado  nas  Diretrizes  de  Conversão;  desde  que,  no  caso  de  uma  Conversão  Automática  

para  Moeda  Local,  a  Data  de  Conversão  seja  a  data  de  retirada  da  Conta  de  Empréstimo  do  valor  em  relação  ao  

qual  a  Conversão  foi  solicitada.

“Representante  do  Mutuário”  significa  o  representante  do  Mutuário  especificado  no  Contrato  de  Empréstimo  para  os  

fins  da  Seção  10.02.

“Acordo  de  Cofinanciamento”  significa  o  acordo  mencionado  na  Seção  7.02  (h)  que  prevê  o  Cofinanciamento.

22.

“Data  de  Encerramento”  significa  a  data  especificada  no  Contrato  de  Empréstimo  ou  qualquer  outra  data  –  incluindo  

uma  data  anterior  a  pedido  do  Mutuário  –  que  o  Banco  possa  estabelecer,  por  meio  de  notificação  às  Partes  do  
Empréstimo.

19.

23.

“Cofinanciador”  significa  o  financiador  (que  não  seja  o  Banco  ou  a  Associação)  mencionado  na  Seção  7.02  (h)  que  

fornece  o  Cofinanciamento.  Se  o  Contrato  de  Empréstimo  especificar  mais  de  um  financiador,  “Cofinanciador”  refere-

se  separadamente  a  cada  um  desses  financiadores.

“Prazo  de  Cofinanciamento”  significa  a  data  mencionada  na  Seção  7.02  (h)  (i)  e  especificada  no  Contrato  de  

Empréstimo,  na  qual  o  Contrato  de  Cofinanciamento  entrará  em  vigor.  Se  o  Contrato  de  Empréstimo  especificar  

mais  de  uma  data,  “Prazo  de  Cofinanciamento”  refere-se  separadamente  a  cada  uma  dessas  datas.

“Cofinanciamento”  significa  o  financiamento  mencionado  na  Seção  7.02  (h)  e  especificado  no  Contrato  de  

Empréstimo  fornecido  ou  a  ser  fornecido  para  o  Projeto  pelo  Cofinanciador.  Se  o  Contrato  de  Empréstimo  especificar  

mais  de  um  financiamento  desse  tipo,  “Cofinanciamento”  se  refere  separadamente  a  cada  um  desses  financiamentos.

20.  “Taxa  de  Compromisso”  significa  a  taxa  de  compromisso  especificada  no  Contrato  de  Empréstimo  para  o

vencimento  desse  montante,  conforme  especificado  no  Contrato  de  Empréstimo  ou  em  uma  solicitação  separada  do  

Mutuário.

14.

finalidade  da  Seção  3.01(b).
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32

“Diretrizes  de  Conversão”  significa,  para  uma  Conversão,  a  Diretiva  “Conversão  de  Termos  Financeiros  

de  Empréstimos  e  Instrumentos  de  Financiamento  do  BIRD  e  da  AID”  emitida  e  revisada  periodicamente  
pelo  Banco  e  pela  Associação,  em  vigor  no  momento  da  Conversão.

“Conversão  de  Moeda”  significa  uma  alteração  da  Moeda  do  Empréstimo  de  todo  ou  qualquer  valor  do  

Saldo  do  Empréstimo  Não  Sacado  ou  do  Saldo  do  Empréstimo  Sacado  para  uma  Moeda  Aprovada.

25.

“Transação  de  Notas  de  Hedge  Cambial”  significa  uma  ou  mais  notas  emitidas  pelo  Banco  e  denominadas  

em  uma  Moeda  Aprovada  para  fins  de  execução  de  uma  Conversão  de  Moeda.

“Taxa  de  Juros  de  Mora”  significa  para  qualquer  Período  de  Juros  de  Mora:  (a)  em  relação  a  qualquer  

valor  do  Saldo  do  Empréstimo  Sacado  ao  qual  a  Taxa  de  Juros  de  Mora  se  aplica  e  para  o  qual  os  juros  

eram  devidos  a  uma  Taxa  Variável  imediatamente  antes  da  aplicação  da  Taxa  de  Juros  de  Mora:  a  Taxa  

Variável  de  Mora  mais  meio  por  cento  (0,5%);  e  (b)  em  relação  a  qualquer  valor  do  Saldo  do  Empréstimo  

Sacado  ao  qual  a  Taxa  de  Juros  de  Mora  se  aplica  e  para  o  qual  os  juros  eram  devidos  a  uma  Taxa  Fixa  

imediatamente  antes  da  aplicação  da  Taxa  de  Juros  de  Mora.

33.

“Período  de  Conversão”  significa,  para  uma  Conversão,  o  período  desde  e  incluindo  a  Data  de  Conversão  até  e  

incluindo  o  último  dia  do  Período  de  Juros  no  qual  a  Conversão  termina  por  seus  termos;  desde  que,  exclusivamente  

para  o  propósito  de  permitir  que  o  pagamento  final  de  juros  e  principal  sob  uma  Conversão  de  Moeda  seja  feito  na  

Moeda  Aprovada,  tal  período  terminará  na  Data  de  Pagamento  imediatamente  após  o  último  dia  do  referido  

Período  de  Juros  aplicável  final.

“Transação  de  Hedge  Cambial”  significa:  (a)  uma  Transação  de  Swap  de  Hedge  Cambial;  ou  (b)  uma  

Transação  de  Notas  de  Hedge  Cambial.

34.

26.

29.

“Contraparte”  significa  uma  parte  com  a  qual  o  Banco  celebra  um  acordo  de  hedge  para  fins  de  execução  
de  uma  Conversão.

30.

“Dívida  Coberta”  significa  qualquer  dívida  que  seja  ou  possa  vir  a  ser  pagável  numa  Moeda  diferente  da  
Moeda  do  País-Membro.

31.

27.

32.

28.

“Transação  de  Swap  de  Hedge  Cambial”  significa  uma  ou  mais  transações  de  derivativos  de  moeda  

celebradas  pelo  Banco  com  uma  Contraparte  na  Data  de  Execução  para  fins  de  execução  de  uma  

Conversão  de  Moeda.

24.

“Moeda”  significa  a  moeda  de  um  país  e  o  Direito  Especial  de  Saque  do  Fundo  Monetário  Internacional.  
“Moeda  de  um  país”  significa  a  moeda  com  curso  legal  para  o  pagamento  de  dívidas  públicas  e  privadas  
naquele  país.

“Período  de  Juros  Moratórios”  significa,  para  qualquer  valor  em  atraso  do  Saldo  do  Empréstimo  Sacado,  

cada  Período  de  Juros  durante  o  qual  tal  valor  em  atraso  permanecer  não  pago;  desde  que,  no  entanto,  

o  primeiro  Período  de  Juros  Moratórios  comece  no  31º  dia  após  a  data  em  que  tal  valor  se  tornar  vencido,  

e  o  último  Período  de  Juros  Moratórios  termine  na  data  em  que  tal  valor  for  totalmente  pago.
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6  Não  disponível  devido  à  suspensão  dos  termos  do  Spread  Fixo  até  novo  aviso.

35.

“Cronograma  de  Amortização  Vinculado  ao  Desembolso”  significa  um  Cronograma  de  Amortização  no  qual  os  

reembolsos  do  valor  principal  são  determinados  por  referência  à  data  de  desembolso  e  ao  Valor  Desembolsado  e  

calculados  como  uma  parcela  do  Saldo  do  Empréstimo  Sacado,  conforme  especificado  no  Contrato  de  Empréstimo.

“Taxa  de  Referência  Padrão”  significa  a  Taxa  de  Referência  para  o  Período  de  Juros  relevante;  sendo  entendido  

que  para  o  Período  de  Juros  Padrão  inicial,  a  Taxa  de  Referência  Padrão  será  igual  à  Taxa  de  Referência  para  o  

Período  de  Juros  no  qual  o  valor  mencionado  na  Seção  3.02  (e)  se  tornar  vencido  pela  primeira  vez.

40.

44. “Endereço  Eletrônico”  significa  a  designação  de  uma  parte  que  identifica  exclusivamente  uma  pessoa  

dentro  de  um  Sistema  de  Comunicações  Eletrônicas  definido  para  fins  de  autenticação  do  envio  e  

recebimento  de  Documentos  Eletrônicos.

36.

“Carta  de  Desembolso  e  Informações  Financeiras”  significa  a  carta  transmitida  pelo  Banco  ao  Mutuário  

como  parte  das  instruções  adicionais  a  serem  emitidas  de  acordo  com  a  Seção  2.01  (b).

“Taxa  Variável  Padrão”  significa  a  Taxa  Variável  para  o  Período  de  Juros  relevante;  desde  que:  (a)  

para  o  Período  de  Juros  Padrão  inicial,  a  Taxa  Variável  Padrão  seja  igual  à  Taxa  Variável  para  o  

Período  de  Juros  no  qual  o  valor  mencionado  na  Seção  3.02  (e)  se  tornar  vencido  pela  primeira  vez;  e  

(b)  para  um  valor  do  Saldo  do  Empréstimo  Sacado  ao  qual  a  Taxa  de  Juros  Padrão  se  aplica  e  para  o  

qual  os  juros  eram  devidos  a  uma  Taxa  Variável  com  base  em  uma  Taxa  de  Referência  Fixa  e  o  

Spread  Variável  imediatamente  antes  da  aplicação  da  Taxa  de  Juros  Padrão,  “Taxa  Variável  Padrão”  

seja  igual  à  Taxa  de  Referência  Padrão  mais  o  Spread  Variável.

41.

“Contrato  de  Derivativos”  significa  qualquer  contrato  de  derivativos  entre  o  Banco  e  uma  Parte  do  

Empréstimo  (ou  qualquer  uma  de  suas  entidades  subsoberanas)  com  a  finalidade  de  documentar  e  

confirmar  uma  ou  mais  transações  de  derivativos  entre  o  Banco  e  tal  Parte  do  Empréstimo  (ou  

qualquer  uma  de  suas  entidades  subsoberanas),  conforme  tal  contrato  possa  ser  alterado  

periodicamente.  “Contrato  de  Derivativos”  inclui  todos  os  anexos,  apêndices  e  contratos  complementares  

ao  Contrato  de  Derivativos.

42.

37.

“Dólar”,  “$”  e  “USD”  significam  cada  um  a  moeda  legal  dos  Estados  Unidos  da  América.

38.

“Data  de  Vigência”  significa  a  data  em  que  os  Acordos  Legais  entram  em  vigor  de  acordo  com  a  Seção  

9.03  (a).

“Valor  Desembolsado”  significa,  para  cada  Período  de  Juros,  o  valor  principal  agregado  do  Empréstimo  

retirado  da  Conta  de  Empréstimo  durante  tal  Período  de  Juros.

“Prazo  de  Efetividade”  significa  a  data  mencionada  na  Seção  9.04  após  a  qual  os  Contratos  Legais  

serão  rescindidos  caso  não  tenham  entrado  em  vigor  conforme  disposto  naquela  Seção.

Taxa  de  Juros:  Taxa  de  Referência  de  Inadimplência  mais  o  Spread  Fixo  mais  meio  por  cento  (0,5%).6

39.

43.

33
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7  Conversões  de  taxas  de  juros  para  taxas  fixas  não  estão  disponíveis  devido  à  suspensão  dos  termos  do  spread  fixo  até  
novo  aviso.  Algumas  conversões  de  moedas  com  taxas  fixas  estão  disponíveis,  sujeitas  às  Diretrizes  de  Conversão.

“Sistema  de  Comunicações  Eletrônicas”  significa  o  conjunto  de  computadores,  servidores,  sistemas,  

equipamentos,  elementos  de  rede  e  outros  hardwares  e  softwares  usados  para  fins  de  geração,  envio,  

recebimento  ou  armazenamento  ou  processamento  de  Documentos  Eletrônicos,  aceitáveis  para  o  Banco  e  de  

acordo  com  quaisquer  instruções  adicionais  que  o  Banco  possa  especificar  periodicamente  por  meio  de  

notificação  ao  Mutuário.

51.

46.

“Euro”,  “€”  e  “EUR”  significam  cada  um  a  moeda  legal  da  Zona  Euro.

“Demonstrações  Financeiras”  significa  as  demonstrações  financeiras  mencionadas  na  Seção  5.09  (a).

“Taxa  Fixa”  significa  uma  taxa  de  juros  fixa  aplicável  ao  valor  do  Empréstimo  ao  qual  se  aplica  uma  Conversão,  

conforme  determinado  pelo  Banco  de  acordo  com  as  Diretrizes  de  Conversão  e  notificado  ao  Mutuário  de  acordo  

com  a  Seção  4.01  (c).7

“Documento  Eletrônico”  significa  informações  contidas  em  um  Contrato  Legal  ou  um  aviso  ou  solicitação  sob  um  

Contrato  Legal  que  é  transmitido  por  Meios  Eletrônicos.

“Área  do  Euro”  significa  a  união  económica  e  monetária  dos  estados-membros  da  União  Europeia  que  adoptam  

a  moeda  única  em  conformidade  com  o  Tratado  que  institui  a  Comunidade  Europeia,  tal  como  alterado  pelo  

Tratado  da  União  Europeia.

“Taxa  de  Referência  Fixa”  significa  um  componente  de  taxa  de  referência  fixa  dos  juros  aplicável  ao  valor  do  

Empréstimo  ao  qual  se  aplica  uma  Conversão,  conforme  determinado  pelo  Banco  de  acordo  com  as  Diretrizes  

de  Conversão  e  notificado  ao  Mutuário  de  acordo  com  a  Seção  4.01  (c).

47.

“Data  de  Execução”  significa,  para  uma  Conversão  (ou  sua  rescisão  antecipada),  a  data  em  que  o  Banco  tomou  

todas  as  ações  necessárias  para  efetuar  (ou  rescindir)  a  Conversão,  conforme  razoavelmente  determinado  pelo  

Banco.

56.

“Meios  Eletrônicos”  significa  a  geração,  o  envio,  o  recebimento,  o  armazenamento  ou  o  processamento  de  um  

Documento  Eletrônico  por  meios  eletrônicos,  magnéticos,  ópticos  ou  similares,  incluindo,  mas  não  se  limitando  

a,  intercâmbio  eletrônico  de  dados,  correio  eletrônico,  telegrama,  telex  ou  telecópia,  aceitável  para  o  Banco.

“Sobretaxa  de  Exposição”  significa  a  sobretaxa  à  taxa  estabelecida  pelo  Banco  de  acordo  com  suas  políticas  e  

publicada  periodicamente  pelo  Banco,  que  pode  ser  aplicável  ao  Mutuário  de  acordo  com  a  Seção  3.01  (c).

48.

52.

“Despesa  Elegível”  significa  uma  despesa  que  atende  aos  requisitos  da  Seção  2.05.

53.

49.  “EURIBOR”  significa,  para  qualquer  Período  de  Juros,  a  taxa  interbancária  oferecida  em  EUR  para  depósitos  em  EUR  

por  seis  meses,  expressa  como  uma  porcentagem  ao  ano,  que  aparece  na  Página  de  Taxas  Relevantes  no  

momento  da  publicação  habitual,  conforme  especificado  pelo  administrador  de  referência  EURIBOR  na  metodologia  

de  referência  EURIBOR,  conforme  razoavelmente  determinado  pelo  Banco  para  o  Período  de  Juros  relevante.

54.

45.

50.

55.

34
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Suspenso  até  novo  aviso.

35

9  Não  disponível  devido  à  suspensão  dos  termos  do  Spread  Fixo  até  novo  aviso.

8

57.

“Representante  do  Fiador”  significa  o  representante  do  Fiador  especificado  no  Contrato  de  Empréstimo  para  os  

fins  da  Seção  10.02.

58.

“Parcela  de  Parcela”  significa  a  porcentagem  do  valor  principal  total  do  Empréstimo  pagável  em  cada  Data  de  

Pagamento  do  Principal,  conforme  especificado  em  um  Cronograma  de  Amortização  vinculado  ao  Compromisso.

“Taxa  inicial”  significa  a  taxa  especificada  no  Contrato  de  Empréstimo  para  os  fins  da  Seção  3.01  (a).

62.

59.

63.

“Contrato  de  Garantia”  significa  o  acordo  entre  o  País  Membro  e  o  Banco  que  prevê  a  garantia  do  Empréstimo,  

podendo  tal  acordo  ser  alterado  periodicamente.

“Transação  de  Hedge  de  Juros”  significa,  para  uma  Conversão  de  Taxa  de  Juros,  uma  ou  mais  transações  de  

swap  de  taxas  de  juros  celebradas  pelo  Banco  com  uma  Contraparte  na  Data  de  Execução  e  de  acordo  com  as  

Diretrizes  de  Conversão,  em  conexão  com  a  Conversão  de  Taxa  de  Juros.

“Contrato  de  Garantia”  inclui  estas  Condições  Gerais  conforme  aplicadas  ao  Contrato  de  Garantia  e  todos  os  

apêndices,  cronogramas  e  acordos  complementares  ao  Contrato  de  Garantia.

“Período  de  Juros”  significa  o  período  inicial  a  partir  da  data  do  Contrato  de  Empréstimo,  inclusive,  até  a  primeira  

Data  de  Pagamento  que  ocorrer  posteriormente,  mas  excluindo-se  a  data  de  pagamento  subsequente,  e  após  o  

período  inicial,  cada  período  a  partir  da  Data  de  Pagamento,  inclusive,  até  a  Data  de  Pagamento  subsequente.

60.

“Teto  da  Taxa  de  Juros”  significa,  com  relação  a  todo  ou  qualquer  valor  do  Saldo  do  Empréstimo  Sacado,  um  

teto  que  estabelece  um  limite  superior:  (a)  em  relação  a  qualquer  parcela  do  Empréstimo  que  acumule  juros  a  

uma  Taxa  Variável  com  base  em  uma  Taxa  de  Referência  e  o  Spread  Fixo,  para  a  Taxa  Variável9 ;  ou

61.

64.

“Spread  Fixo”  significa  o  spread  fixo  do  Banco  para  a  Moeda  do  Empréstimo  Original  estabelecido  pelo  Banco  de  

acordo  com  suas  políticas  em  vigor  às  00:01,  horário  de  Washington,  DC,  um  dia  corrido  antes  da  data  do  

Contrato  de  Empréstimo,  expresso  como  uma  porcentagem  ao  ano  e  conforme  publicado  periodicamente  pelo  

Banco;  desde  que:  (a)  para  fins  de  determinação  da  Taxa  de  Juros  de  Mora,  de  acordo  com  a  Seção  3.02  (e),  

que  é  aplicável  a  um  valor  do  Saldo  do  Empréstimo  Sacado  sobre  o  qual  os  juros  são  pagáveis  a  uma  Taxa  Fixa,  

o  “Spread  Fixo”  significa  o  spread  fixo  do  Banco  em  vigor  às  00:01,  horário  de  Washington,  DC,  um  dia  corrido  

antes  da  data  do  Contrato  de  Empréstimo,  para  a  Moeda  de  denominação  de  tal  valor;  (b)  para  fins  de  uma  

Conversão  da  Taxa  Variável  com  base  em  um  Spread  Variável  para  uma  Taxa  Variável  com  base  em  um  Spread  

Fixo,  e  para  fins  de  fixação  do  Spread  Variável  de  acordo  com  a  Seção  4.02,  “Spread  Fixo”  significa  o  spread  fixo  

do  Banco  para  a  Moeda  do  Empréstimo  conforme  razoavelmente  determinado  pelo  Banco  na  Data  de  Conversão;  

e  (c)  após  uma  Conversão  de  Moeda  de  todo  ou  qualquer  valor  do  Saldo  do  Empréstimo  Não  Sacado,  o  Spread  

Fixo  será  ajustado  na  Data  de  Execução  da  maneira  especificada  nas  Diretrizes  de  Conversão.8

“Fiador”  significa  o  País-Membro  que  é  parte  do  Acordo  de  Garantia.

65.
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12  Não  disponível  devido  à  suspensão  dos  termos  do  Spread  Fixo  até  novo  aviso.

10  Não  disponível  devido  à  suspensão  dos  termos  do  Spread  Fixo  até  novo  aviso.
11  Não  disponível  devido  à  suspensão  dos  termos  do  Spread  Fixo  até  novo  aviso.

66.

“Vínculo”  inclui  hipotecas,  penhoras,  encargos,  privilégios  e  prioridades  de  qualquer  tipo.

“Colar  da  Taxa  de  Juros”  significa,  com  relação  a  todo  ou  qualquer  valor  do  Saldo  do  Empréstimo  Sacado,  uma  

combinação  de  um  teto  e  um  piso  que  define  um  limite  superior  e  um  limite  inferior:  (a)  com  relação  a  qualquer  

parcela  do  Empréstimo  que  acumula  juros  a  uma  Taxa  Variável  com  base  em  uma  Taxa  de  Referência  e  o  Spread  

Fixo,  para  a  Taxa  Variável10;  ou  (b)  com  relação  a  qualquer  parcela  do  Empréstimo  que  acumula  juros  a  uma  Taxa  

Variável  com  base  em  uma  Taxa  de  Referência  e  o  Spread  Variável,  para  a  Taxa  de  Referência.

“Empréstimo”  significa  o  empréstimo  previsto  no  Contrato  de  Empréstimo.

75. “Pagamento  do  Empréstimo”  significa  qualquer  valor  pagável  pelas  Partes  do  Empréstimo  ao  Banco  de  acordo  com  o

“Conversão  de  Taxa  de  Juros”  significa  uma  alteração  da  base  da  taxa  de  juros  aplicável  a  todo  ou  qualquer  valor  do  

Saldo  do  Empréstimo  Sacado:  (a)  da  Taxa  Variável  para  a  Taxa  Fixa  ou  vice-versa;11  (b)  de  uma  Taxa  Variável  

baseada  em  um  Spread  Variável  para  uma  Taxa  Variável  baseada  em  um  Spread  Fixo;12  (c)  de  uma  Taxa  Variável  

baseada  em  uma  Taxa  de  Referência  e  o  Spread  Variável  para  uma  Taxa  Variável  baseada  em  uma  Taxa  de  

Referência  Fixa  e  o  Spread  Variável  ou  vice-versa;  ou  (d)  Conversão  Automática  de  Fixação  de  Taxa.

“Conta  de  Empréstimo”  significa  a  conta  aberta  pelo  Banco  em  seus  livros  em  nome  do  Mutuário  na  qual  o  valor  do  
Empréstimo  é  creditado.

Acordos  legais,  incluindo  (mas  não  se  limitando  a)  qualquer  valor  do  Saldo  do  Empréstimo  Sacado,  juros,  a  Taxa  

Inicial,  a  Taxa  de  Compromisso,  juros  na  Taxa  de  Juros  Padrão  (se  houver),  qualquer  prêmio  de  pré-pagamento,  

qualquer  sobretaxa,  qualquer  taxa  de  transação  para  uma  Conversão  ou  antecipação

67.

72.

68.

“Contrato  de  Empréstimo”  significa  o  contrato  de  empréstimo  entre  o  Banco  e  o  Mutuário  que  prevê  o  Empréstimo,  

conforme  tal  contrato  possa  ser  alterado  periodicamente.  “Contrato  de  Empréstimo”  inclui  estas  Condições  Gerais,  

conforme  aplicadas  ao  Contrato  de  Empréstimo,  e  todos  os  apêndices,  anexos  e  contratos  complementares  ao  

Contrato  de  Empréstimo.

“Contrato  Legal”  significa  qualquer  um  dos  Contratos  de  Empréstimo,  Contratos  de  Garantia,  Contratos  de  Projeto  ou  

Contratos  Subsidiários.  “Contratos  Legais”  significa  coletivamente  todos  esses  contratos.

“Moeda  do  Empréstimo”  significa  a  Moeda  na  qual  o  Empréstimo  é  denominado;  desde  que,  se  o  Contrato  de  

Empréstimo  preveja  Conversões,  “Moeda  do  Empréstimo”  significa  a  Moeda  na  qual  o  Empréstimo  é  denominado  

periodicamente.  Se  o  Empréstimo  for  denominado  em  mais  de  uma  moeda,  “Moeda  do  Empréstimo”  refere-se  

separadamente  a  cada  uma  dessas  Moedas.

69.

73.

70.

74.

(b)  em  relação  a  qualquer  parcela  do  Empréstimo  que  acumule  juros  a  uma  Taxa  Variável  com  base  em  uma  Taxa  

de  Referência  e  no  Spread  Variável,  para  a  Taxa  de  Referência.

71.

“Parte  do  Empréstimo”  significa  o  Mutuário  ou  o  Fiador.  “Partes  do  Empréstimo”  significa  coletivamente,  o  Mutuário  e  
o  Fiador.

36
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37

“Moeda  Local”  significa  uma  Moeda  Aprovada  que  não  é  uma  moeda  principal,  conforme  razoavelmente  

determinado  pelo  Banco.

“Data  de  Pagamento  Principal”  significa  cada  data  especificada  no  Contrato  de  Empréstimo  na  qual  todo  ou  

qualquer  parte  do  valor  principal  do  Empréstimo  é  pagável.

“Data  de  Fixação  de  Vencimento”  significa,  para  cada  Valor  Desembolsado,  o  primeiro  dia  do  Período  de  Juros  

imediatamente  após  o  Período  de  Juros  no  qual  o  Valor  Desembolsado  é  sacado.

80.

85.

86.

76.

81.

87.

77.

82.

“Contrato  de  Projeto”  significa  o  contrato  entre  o  Banco  e  a  Entidade  Implementadora  do  Projeto  relativo  à  

implementação  de  todo  ou  parte  do  Projeto,  conforme  tal  contrato  possa  ser  alterado  periodicamente.  “Contrato  

de  Projeto”  inclui  estas  Condições  Gerais  conforme  aplicadas  ao  Contrato  de  Projeto,  e  todos  os  apêndices,  

cronogramas  e  contratos  complementares  ao  Contrato  de  Projeto.

78.  “País-Membro”  significa  o  membro  do  Banco  que  é  o  Mutuário  ou  o  Fiador.

83.

88.

79.  “Garantia  do  Membro”  significa  uma  garantia  financeira  ou  reforço  de  crédito  fornecido  por  um  ou  mais  membros  do  

Banco  ao  Banco  em  relação  a  um  Empréstimo  para  os  Pagamentos  do  Empréstimo  aplicáveis.  A  Garantia  do  

Membro  exclui  as  garantias  fornecidas  por  um  País  Membro  ao  Banco  em  relação  a  um  Empréstimo  concedido  a  

um  Mutuário  dentro  do  território  desse  País  Membro,  quando  o  Mutuário  não  for  o  País  Membro.

84.

“Entidade  Implementadora  do  Projeto”  significa  uma  entidade  legal  (que  não  seja  o  Mutuário  ou  o  Fiador)  que  é  

responsável  pela  implementação  de  todo  ou  parte  do  Projeto  e  que  é  parte  do  Contrato  do  Projeto  ou  do  Contrato  

Subsidiário.

“Moeda  original  do  empréstimo”  significa  a  moeda  de  denominação  do  empréstimo,  conforme  definido  na  Seção  
3.08.

“Plano  de  Aquisições”  significa  o  plano  de  aquisições  do  Mutuário  para  o  Projeto,  previsto  na  Seção  IV  do  

Regulamento  de  Aquisições,  conforme  tal  plano  pode  ser  atualizado  periodicamente  com  a  aprovação  do  Banco.

“Data  de  Pagamento”  significa  cada  data  especificada  no  Contrato  de  Empréstimo  ocorrendo  na  ou  após  a  data  

do  Contrato  de  Empréstimo  na  qual  os  juros  e  a  Taxa  de  Compromisso  são  devidos.

“Regulamento  de  Aquisições”  significa  o  “Regulamento  de  Aquisições  do  Banco  Mundial  para  Mutuários  no  

âmbito  do  Financiamento  de  Projetos  de  Investimento”,  conforme  definido  no  Contrato  de  Empréstimo.

rescisão  de  uma  Conversão,  qualquer  prêmio  pagável  mediante  o  estabelecimento  de  um  Teto  de  Taxa  de  Juros  

ou  Colar  de  Taxa  de  Juros  e  qualquer  Valor  de  Desvinculação  pagável  pelo  Mutuário.

“Adiantamento  de  Preparação”  significa  o  adiantamento  mencionado  no  Contrato  de  Empréstimo  e  reembolsável  

de  acordo  com  a  Seção  2.07  (a).

“Projeto”  significa  o  projeto  descrito  no  Contrato  de  Empréstimo  para  o  qual  o  Empréstimo  é  concedido,  visto  que  

a  descrição  desse  projeto  pode  ser  alterada  periodicamente  por  acordo  entre  o  Banco  e  o  Mutuário.
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“Representante  da  Entidade  Implementadora  do  Projeto”  significa  o  representante  da  Entidade  Implementadora  do  Projeto  

especificado  no  Contrato  do  Projeto  para  os  fins  da  Seção  10.02  (a).

O  Banco  deverá  determinar  razoavelmente  essa  Taxa  de  Referência  levando  em  consideração  as  práticas  de  mercado  

prevalecentes  com  relação  a  métodos  alternativos  para  calcular  a  Taxa  de  Referência,  sua  representatividade  de  mercado  

e  aceitabilidade  pelo  Banco  para  fins  de  gestão  de  ativos  e  passivos,  e  notificar  o  Mutuário  adequadamente;

“Relatório  do  Projeto”  significa  cada  relatório  sobre  o  Projeto  a  ser  preparado  e  fornecido  ao  Banco  de  acordo  com  a  

Seção  5.08  (b).

(b)  se  o  Banco  determinar  que  (i)  a  Taxa  de  Referência  para  a  Moeda  de  Empréstimo  relevante  deixou  permanentemente  

de  ser  cotada  para  tal  moeda,  ou  (ii)  o  Banco  não  é  mais  capaz,  ou  não  é  mais  comercialmente  aceitável  para  o  Banco,  

continuar  a  usar  tal  Taxa  de  Referência,  para  fins  de  sua  gestão  de  ativos  e  passivos,  qualquer  outra  taxa  de  referência  

comparável  para  a  moeda  relevante,  incluindo  qualquer  spread  aplicável,  conforme  o  Banco  determinar  e  notificar  ao  

Mutuário  de  acordo  com  a  Seção  3.02  (c);  e

90.

(c)  para  qualquer  moeda  diferente  de  USD,  EUR,  JPY  e  GBP:  (i)  a  taxa  de  referência  para  a  Moeda  do  Empréstimo  

Original,  conforme  especificado  ou  mencionado  no  Contrato  de  Empréstimo;  ou  (ii)  no  caso  de  uma  Conversão  de  Moeda  

para  outra  moeda,  a  taxa  de  referência  que  será  determinada  pelo  Banco  de  acordo  com  as  Diretrizes  de  Conversão  e  

notificação  ao  Mutuário  de  acordo  com  a  Seção  4.01(c).

“Ativos  Públicos”  significa  ativos  do  País  Membro,  de  qualquer  uma  de  suas  subdivisões  políticas  ou  administrativas  e  de  

qualquer  entidade  de  propriedade  ou  controlada  por,  ou  operando  em  conta  ou  benefício  do  País  Membro  ou  de  qualquer  

subdivisão,  incluindo  ouro  e  ativos  cambiais  mantidos  por  qualquer  instituição  que  desempenhe  funções  de  banco  central  

ou  fundo  de  estabilização  cambial,  ou  funções  semelhantes,  para  o  País  Membro.

“Página  de  Taxa  Relevante”  significa  a  página  de  exibição  designada  por  um  provedor  de  dados  de  mercado  financeiro  

estabelecido,  selecionado  pelo  Banco  como  a  página  para  fins  de  exibição,  nos  horários  de  publicação  habituais,  da  Taxa  

de  Referência  (incluindo  qualquer  spread  aplicável  à  taxa  de  referência  anterior  relevante)  para  a  Moeda  do  Empréstimo.

91.

93.

92.

94.

“Taxa  de  Referência”  significa,  para  qualquer  Período  de  Juros:

“Parte  Respectiva  do  Projeto”  significa,  para  o  Mutuário  e  para  qualquer  Entidade  Implementadora  do  Projeto,  a  parte  do  

Projeto  especificada  nos  Acordos  Legais  a  ser  executada  por  ela.

(a)  (i)  para  USD,  SOFR;  (ii)  para  EUR,  EURIBOR;  (iii)  para  GBP,  SONIA;  e  (iv)  para  JPY,

“Taxa  de  Tela”  significa,  com  relação  a  uma  Conversão,  a  taxa  determinada  pelo  Banco  na  Data  de  Execução,  

levando  em  consideração  a  taxa  de  juros  aplicável,  ou  um  componente  dela,  e  as  taxas  de  mercado  exibidas  por  

fornecedores  de  informações  estabelecidos  de  acordo  com  as  Diretrizes  de  Conversão.

89.

TONA;  desde  que,  se  a  Taxa  de  Referência  relevante  não  estiver  disponível  através  das  fontes  normais  de  informação  

nos  horários  habituais  de  publicação  relativamente  ao  Período  de  Juros  relevante,  a

95.
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97.  “SONIA”  significa,  para  qualquer  Período  de  Juros,  a  taxa  Sterling  Overnight  Index  Average  (SONIA)  para  o  

Período  de  Juros  relevante  (seja  calculada  com  base  em  prazo  ou  outra  base  projetada  para  replicar  uma  

estrutura  de  prazo  e  que  pode  incluir  um  spread  aplicável  à  taxa  de  referência  anterior  relevante),  expressa  

como  uma  porcentagem  ao  ano,  que  aparece  na  Página  de  Taxas  Relevantes  nos  horários  de  publicação  

habituais  especificados  pelo  administrador  de  referência  aplicável,  conforme  razoavelmente  determinado  

pelo  Banco  para  o  Período  de  Juros  relevante.

os  Acordos  Legais  ou  impostos  após  essa  data.

“Compromisso  Especial”  significa  qualquer  compromisso  especial  assumido  ou  a  ser  assumido  pelo  Banco  

de  acordo  com  a  Seção  2.02.

104.  “TONA”  significa  para  qualquer  Período  de  Juros,  a  Taxa  Média  Overnight  de  Tóquio  (TONA)  para  o  Período  de  

Juros  relevante  (seja  calculada  com  base  no  prazo  ou  outra  base  projetada  para  replicar  uma  estrutura  de  

prazo  e  que  pode  incluir  um  spread  aplicável  à  taxa  de  referência  anterior  relevante),  expressa  como  uma  

porcentagem  ao  ano,  que  aparece  na  Página  de  Taxas  Relevantes  nos  horários  de  publicação  habituais  

especificados  pelo  administrador  de  referência  aplicável,  conforme  razoavelmente  determinado  pelo  Banco  

para  o  Período  de  Juros  relevante.

98.

105.  “Exposição  Total”  significa,  para  um  determinado  dia,  a  exposição  financeira  total  do  Banco  ao  Membro

99.

País,  conforme  razoavelmente  determinado  pelo  Banco.

“Limite  de  Exposição  Padrão”  significa  o  limite  padrão  da  exposição  financeira  do  Banco  ao  País  Membro,  

conforme  determinado  periodicamente  pelo  Banco,  que,  se  excedido,  sujeitaria  o  Mutuário  à  Sobretaxa  de  

Exposição,  de  acordo  com  a  Seção  3.01  (c).

106.  “Árbitro”  significa  o  terceiro  árbitro  nomeado  de  acordo  com  a  Seção  8.04  (c).

101.  “Acordo  Subsidiário”  significa  o  acordo  que  o  Mutuário  celebra  com  a  Entidade  Implementadora  do  Projeto,  

estabelecendo  as  respectivas  obrigações  do  Mutuário  e  da  Entidade  Implementadora  do  Projeto  com  relação  

ao  Projeto.

107.  “Valor  de  Desvinculação”  significa,  para  a  rescisão  antecipada  de  uma  Conversão:  (a)  um  valor  a  pagar  pelo  

Mutuário  ao  Banco  igual  ao  valor  líquido  agregado  a  pagar  pelo  Banco  em  transações  realizadas  pelo  Banco  

para  rescindir  a  Conversão,  ou  se  nenhuma  dessas  transações  for  realizada,  um  valor  determinado  pelo  

Banco  com  base  na  Taxa  de  Tela,  para  representar  o  equivalente  a  esse  valor  líquido  agregado;  ou  (b)  um  

valor  a  pagar  pelo  Banco  ao

100.  “Sterling”,  “£”  ou  “GBP”  significam  cada  um  a  moeda  legal  do  Reino  Unido.

102.  “Moeda  de  Empréstimo  Substituta”  significa  a  moeda  de  denominação  substituta  de  um  Empréstimo,  conforme  definido  
na  Seção  3.08.

96.  “SOFR”  significa,  para  qualquer  Período  de  Juros,  a  Taxa  de  Financiamento  Overnight  Garantida  (SOFR)  para  o  

Período  de  Juros  relevante  (seja  calculada  com  base  no  prazo  ou  em  outra  base  projetada  para  replicar  uma  

estrutura  de  prazo  e  que  pode  incluir  um  spread  aplicável  à  taxa  de  referência  anterior  relevante),  expressa  

como  uma  porcentagem  ao  ano,  que  aparece  na  Página  de  Taxas  Relevantes  nos  horários  de  publicação  

habituais  especificados  pelo  administrador  de  referência  aplicável,  conforme  razoavelmente  determinado  

pelo  Banco  para  o  Período  de  Juros  relevante.

103.  “Impostos”  incluem  impostos,  taxas,  taxas  e  direitos  de  qualquer  natureza,  estejam  em  vigor  na  data  de
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13  Os  termos  do  Spread  Fixo  estão  suspensos  até  novo  aviso.

Horário  de  Washington,  DC,  um  dia  útil  antes  da  data  do  Contrato  de  Empréstimo  (incluindo  o  prêmio  de  

vencimento,  se  aplicável);  e  (2)  mais  ou  menos  a  margem  média  ponderada  ajustada  à  Taxa  de  Referência,  para  

o  Período  de  Juros  relevante,  em  relação  aos  empréstimos  pendentes  do  Banco  ou  parcelas  deles  alocadas  por  

ele  para  financiar  empréstimos  que  rendem  juros  a  uma  taxa  baseada  no  Spread  Variável;  conforme  razoavelmente  

determinado  pelo  Banco,  expresso  como  uma  porcentagem  ao  ano  e  publicado  periodicamente  pelo  Banco;  e  (b)  

em  caso  de  Conversões,  o  spread  variável,  conforme  aplicável,  conforme  determinado  pelo  Banco  de  acordo  com  

as  Diretrizes  de  Conversão  e  notificado  ao  Mutuário  de  acordo  com  a  Seção  4.01(c).  No  caso  de  um  Empréstimo  

denominado  em  mais  de  uma  Moeda,  o  “Spread  Variável”  se  aplica  separadamente  a  cada  uma  dessas  Moedas.

110.  “Spread  Variável”  significa,  para  cada  Período  de  Juros:  (a)  (1)  o  spread  de  empréstimo  padrão  do  Banco  para  

Empréstimos  estabelecido  pelo  Banco  de  acordo  com  suas  políticas  em  vigor  às  12h01.

111.  “Saldo  do  Empréstimo  Sacado”  significa  os  valores  do  Empréstimo  sacados  da  Conta  do  Empréstimo  e  pendentes  de  

tempos  em  tempos.

112.  “Diretrizes  de  Desembolso  do  Banco  Mundial  para  Projetos”  significa  as  diretrizes  do  Banco  Mundial,  conforme  

revisadas  periodicamente  e  emitidas  como  parte  das  instruções  adicionais  conforme  a  Seção  2.01  (b).

Conta  de  empréstimo  de  tempos  em  tempos.

109.  “Taxa  Variável”  significa:  (a)  uma  taxa  de  juros  variável  igual  à  soma  de:  (1)  a  Taxa  de  Referência  para  a  Moeda  

Original  do  Empréstimo;  mais  (2)  o  Spread  Variável,  se  os  juros  forem  acumulados  a  uma  taxa  baseada  no  Spread  

Variável,  ou  o  Spread  Fixo  se  os  juros  forem  acumulados  a  uma  taxa  baseada  no  Spread  Fixo;13  e  (b)  no  caso  de  

uma  Conversão,  tal  taxa  variável  conforme  determinada  pelo  Banco  de  acordo  com  as  Diretrizes  de  Conversão  e  

notificada  ao  Mutuário  de  acordo  com  a  Seção  4.01  (c).

108.  “Saldo  do  Empréstimo  Não  Sacado”  significa  o  valor  do  Empréstimo  que  permanece  não  sacado  do

Mutuário  igual  ao  valor  líquido  agregado  a  receber  pelo  Banco  em  transações  realizadas  pelo  Banco  para  encerrar  

a  Conversão  ou,  se  nenhuma  transação  for  realizada,  um  valor  determinado  pelo  Banco  com  base  na  Taxa  de  

Tela,  para  representar  o  equivalente  a  esse  valor  líquido  agregado.

113.  “Iene”,  “¥”  e  “JPY”  significam  cada  um  a  moeda  legal  do  Japão.

40
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ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
GABINETE PROCURADORA GERAL DO ESTADO 

 

PROCESSO SEI N°: 017.1774.2025.000831-06 

ORIGEM: SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 

ASSUNTO: CONTRATO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO  

PARECER Nº GAB-PGE BCL - 030/2025 

 

Contrato de Empréstimo a ser celebrado entre o Estado 

da Bahia e Banco Internacional para a Reconstrução e 

Desenvolvimento  BIRD, do Brasil, no montante de 

até US$200.000.000 (duzentos milhões de dólares 

americanos) na modalidade Develpment Policy Loan  

DPL. Parecer Jurídico sobre a Minuta Contratual.  

 

A Secretaria de Planejamento, através do Ofício de nº 47/2025, documento SEI 

001106887111, solicita desta Procuradoria Geral do Estado emissão de parecer jurídico sobre a 

minuta de Contrato de Empréstimo a ser celebrado entre o Estado da Bahia e Banco Internacional 

para a Reconstrução e Desenvolvimento  BIRD, no montante de até US$200.000.000 (duzentos 

milhões de dólares americanos) na modalidade Develpment Policy Loan  DPL, tendo por objeto 

o financiamento do fortalecimento dos programas estruturantes do Governo da Bahia, relativos 

ao desenvolvimento de infraestruturas logísticas, institucionais e eficiência energéticas, à 

melhoria da mobilidade e acesso a oportunidades, à transição ecológica inclusiva para o 

crescimento sustentável, ao fortalecimento do planejamento e gestão do setor público, e aos 

investimentos previstos no Programa de Infraestrutura Sustentável do Estado da Bahia - Bahia 

Sustentável. 

Constam nos autos: 
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ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
GABINETE PROCURADORA GERAL DO ESTADO 

 

i) Minuta Contratual traduzida para o português, documento de nº SEI 

00110693260; 

ii) Minuta Contratual em inglês, documento de nº SEI 00110693290; 

iii) Ata de Negociação, em inglês, documento de nº SEI 00110693353 

iv) Lei Autorizativa  Lei Estadual nº 14.726 de 28 de maio de 2024, 

documento de nº SEI 00111117129; 

v) Lei Autorizativa  Lei Estadual nº 13.448 de 19 de outubro de 2015, 

documento de nº SEI 00111119837. 

É o relatório.  Passo a opinar. 

Inicialmente, é preciso remarcar que a análise empreendida nos autos se limita 

aos aspectos jurídicos, não sendo de competência do órgão jurídico de assessoramento do Estado 

o exame dos demais aspectos econômico-financeiros materializados no contrato, especialmente, 

sob o viés da conveniência e oportunidade de se contrair este empréstimo, como também, da 

factibilidade do cumprimento pelo Estado da Bahia das condições de desembolso de pagamento. 

 

A operação de crédito de que cuida o Contrato de Empréstimo, objeto da 

análise, foi autorizada pela Lei estadual nº 14.726 de 28 de maio de 2024, que alterou a Leis nº 

13.448, de 19 de outubro de 2015, autoriza o Estado da Bahia  a contratar junto ao Banco 

Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, operação de crédito externo, até o 

valor equivalente a US$400.000.00,00 (quatrocentos milhões de dólares dos Estados Unidos da 

América), observadas as condições e as exigências dos órgãos federais encarregados da análise 

econômico-financeira para fins de operação de crédito e da concessão de garantia da União 

 

O parágrafo único da citada Lei autorizativa, prevê  que os recursos 

resultantes da operação de crédito autorizada neste artigo destinam-se ao financiamento do 

fortalecimento dos programas estruturantes do Governo da Bahia, relativos ao desenvolvimento 

de infraestruturas logísticas, institucionais e eficiência energéticas, à melhoria da mobilidade e 

acesso a oportunidades, à transição ecológica inclusiva para o crescimento sustentável, ao 
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fortalecimento do planejamento e gestão do setor público, e aos investimentos previstos no 

Programa de Infraestrutura Sustentável do Estado da Bahia -  

 

Destaco que, o exame dos demais aspectos econômico-financeiros materializados 

no contrato, especialmente, das condições de desembolso de pagamento e comprovação da 

aplicação dos recursos do empréstimo, deverão ser analisadas em momento oportuno, 

especialmente no âmbito do processo que analisa as condições e verificações de limites para a 

operação de crédito, onde as conclusões deverão restar consignadas. 

 

Conforme consta nos considerandos da Minuta de Contrato, juntada neste 

expediente administrativo, o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento 

decidiu fornecer este financiamento com base, entre outras coisas, em (a) as ações que o 

Mutuário já tomou sob o Programa e que são descritas na Seção I do Anexo 1 deste Acordo; (b) 

a manutenção pelo Fiador de uma estrutura de política macroeconômica adequada; e (c) a 

manutenção pelo Mutuário de:,(i) um programa de despesas apropriado; (ii) dívida sustentável; 

e (iii) acordos fiscais adequados com o Fiador  

Merece registro, como consta na Ata de Negociação (SEI 00110693353), que 

as Delegações discutiram e chegaram a acordos sobre as revisões necessárias 

para os seguintes documentos: (i) o rascunho do Acordo de Empréstimo (LA) entre o BIRD e o 

Estado da Bahia; (ii) o rascunho do Acordo de Garantia (GA) entre a República Federativa do 

Brasil e o BIRD; (iii) a Planilha de Escolha de Empréstimo (LCW); (iv) o Cronograma de 

Amortização; e (v) o Documento do Programa (PD). A versão negociada dos documentos (i) a 

anexado a esta Ata como Anexo 6. A Delegação do Banco esclareceu que, como parte da 

preparação para apresentação ao seu Conselho Executivo de Administração e para assinatura, 

o Documento do Programa (PD) e os Documentos Negociados serão revisados e podem estar 

sujeitos a alterações de formatação e editoriais, conforme aplicável. No caso de quaisquer 

alterações substanciais a esses documentos, a Delegação do Mutuário e a Delegação do Fiador 

serão notificadas. Estas Atas registram e esclarecem os principais entendimentos sobre os 

Documentos Negociados e o  
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ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
GABINETE PROCURADORA GERAL DO ESTADO 

 

Ainda, de acordo com a Ata de Negociação, e os documentos legais para o 

Empréstimo não forem assinados dentro de seis (6) meses da aprovação pelo Banco (atualmente 

planejada para 29 de abril de 2025), o Banco retirará a oferta do empréstimo. Excepcionalmente, 

o Banco pode decidir conceder tempo adicional para a assinatura. Os Contratos Legais serão 

rescindidos se as condições para sua Eficácia não forem atendidas até o Prazo de Eficácia, que 

finda cento e vinte (120) dias após a Data de Assinatura. Se esse prazo precisar ser estendido, o 

Mutuário pode solicitar uma extensão para consideração do Banco, mas o Prazo de Eficácia não 

pode ser estendido além de doze (12) meses da aprovação do Empréstimo Bancário. Se o Prazo 

de Eficácia for estendido, os convênios datados, se houver, cujas datas forem anteriores ao novo 

Prazo de Eficácia, se tornarão Condições Adicionais de Eficácia. Considerando as exigências 

do Tesouro Nacional, o representante da PGFN da Delegação de Fiadores solicitou que, antes 

da Data de Assinatura, o Banco confirme que as Condições Adicionais de Eficácia estão 

 

 

Vale sublinhar que as condições e prazos específicos da operação de crédito 

financiamento foram examinadas pelos órgãos responsáveis, cujos servidores representantes 

estavam presentes nas reuniões de pré e de negociação do Acordo, como se verifica na Ata de 

Negociação, não dispondo a PGE de competência para emitir pronunciamento sobre este aspecto. 

 

Cumpre-me ressaltar a necessidade dos órgãos encarregados da subscrição e 

execução do contrato estarem plenamente atentos, especialmente, ao quanto prescrito no ARTIGO 

II, da minuta de Contrato de Empréstimo, que tratam da: Disponibilidade do Crédito, dos Juros, da 

Comissão de Compromisso e das Datas de Pagamento.  

 

Merece, atenção, também o ARTIGO V que trata do eficácia e rescisão do 

contrato, que fixa as condições adicionais de vigência, as quais consistem na satisfação do Banco 

com os seguintes aspectos: (a) O progresso alcançado pelo Mutuário na execução do Programa; 

(b) A adequação do quadro de política macroeconómica do Fiador; e (c) A manutenção por parte 

do Mutuário de um programa de despesas adequado, dívida sustentável e acordos fiscais 
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ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
GABINETE PROCURADORA GERAL DO ESTADO 

 

Relativamente às garantias e contra garantias do pagamento do financiamento em 

questão, a Lei Estadual nº 13.448 de 19 de outubro de 2015, alterada pela Lei Estadual nº 14.726 

de 28 de maio de 2024, autoriza que a operação seja garantida pelas cotas de repartição 

constitucional das receitas tributárias de que o Estado é titular, nos termos do seu artigo 3º:  

Art. 3º - As garantias e contra garantias a serem oferecidas para 

o cumprimento do disposto nesta Lei serão constituídas, durante o 

prazo de vigência do contrato, de parcelas necessárias e 

suficientes, das cotas de repartição constitucional das receitas 

tributárias de que o Estado é titular na forma dos arts. 157 e 159, 

complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no art. 

155, nos termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição da 

República Federativa do Brasil, bem como outras garantias em 

direito admitidas  

  

No que toca à competência para a celebração do instrumento em apreço, a 

Constituição do Estado da Bahia a outorga privativamente ao Governador do Estado, mediante 

autorização da Assembleia Legislativa (art. 105, XVII). 

 

Assim, pelo exposto, não há óbice de natureza legal à celebração do Contrato 

de Financiamento entre o Estado da Bahia e o Banco Internacional para a Reconstrução e 

Desenvolvimento  BIRD, no montante de até US$200.000.000 (duzentos milhões de dólares 

americanos) tendo por objeto o apoio ao financiamento do Programa de Infraestrutura 

Sustentável do Estado da Bahia  Bahia Sustentável, nos termos da minuta apresentada nos autos. 

GABINETE DA PROCURADORA GERAL DO ESTADO, 02 de abril de 

2025. 

 

BARBARA CAMARDELLI 

Procuradora Geral do Estado 
  

BARBARA 

CAMARDELLI 

LOI:64434567500

Assinado de forma digital 

por BARBARA CAMARDELLI 

LOI:64434567500 

Dados: 2025.04.02 15:30:08 

-03'00'

Avulso da MSF 33/2025   [293 de 307]

1026 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [294 de 307]

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1027

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [295 de 307]

1028 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [296 de 307]

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1029

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [297 de 307]

1030 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [298 de 307]

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1031

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [299 de 307]

1032 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [300 de 307]

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1033

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [301 de 307]

1034 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [302 de 307]

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1035

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [303 de 307]

1036 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [304 de 307]

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1037

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [305 de 307]

1038 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Avulso da MSF 33/2025   [306 de 307]

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1039

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



EXECUTIVO
República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

SALVADOR, TERÇA-FEIRA,  DE OUTUBRO DE  - ANO C - No 

EXEMPLAR DE ASSINANTE - VENDA PROIBIDA

DIÁRIO OFICIAL

LEIS

DECRETOS NUMERADOS
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Mensagens da Presidência da República 
 
- Nº 32, de 2025 (nº 915/2025, na origem), que solicita autorização para 

contratação de operação de crédito externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no 
valor de US$ 100,000,000.00 (cem milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, 
entre o Governo do Estado da Bahia e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento 
- BIRD, cujos recursos destinam-se para o financiamento parcial do Projeto de Desenvolvimento Rural 
Sustentável do Estado da Bahia (fase II), de conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda. 

 
- Nº 33, de 2025 (nº 916/2025, na origem), que solicita autorização para contratação de 

operação de crédito externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de US$ 
200,000,000.00 (duzentos milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o 
Governo do Estado da Bahia e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, 
cujos recursos destinam-se para o financiamento parcial do Programa de Infraestrutura Sustentável 
do Estado da Bahia – Bahia Sustentável, de conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda.  

 
  
 
As Mensagens vão à CAE. 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre a Mensagem (SF)
n° 22, de 2025, que Submete à apreciação do Senado Federal, nos
termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição Federal,
autorização para contratação de operação de crédito externo, com a
garantia da República Federativa do Brasil, no valor de US$
150,000,000.00 (centro e cinquenta milhões de dólares dos Estados
Unidos da América), de principal, entre o Governo do Estado da Bahia
e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD,
cujos recursos destinam-se para o financiamento parcial do Programa
de Manutenção Proativa e Resiliência das Rodovias do Estado da
Bahia - PRO-RODOVIAS.

RELATOR: Senador Otto Alencar
RELATOR ADHOC: Senador Jaques Wagner

PARECER (SF) Nº 22, DE 2025

PRESIDENTE: Senador Renan Calheiros

15 de julho de 2025

Assinado eletronicamente, por Sen. Renan Calheiros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1370713753
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre a Mensagem (SF) nº 22, de 2025, da 
Presidência da República (nº 590, de 21 de maio de 
2025, na origem), que submete à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do art. 52, incisos V, VII 
e VIII, da Constituição Federal, autorização para 
contratação de operação de crédito externo, com a 
garantia da República Federativa do Brasil, no valor 
de US$ 150,000,000.00 (centro e cinquenta milhões 
de dólares dos Estados Unidos da América), de 
principal, entre o Governo do Estado da Bahia e o 
Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento - BIRD, cujos recursos destinam-se 
para o financiamento parcial do Programa de 
Manutenção Proativa e Resiliência das Rodovias do 
Estado da Bahia - PRO-RODOVIAS. 

Relator: Senador OTTO ALENCAR 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise do Senado Federal, nos termos do art. 52, incisos 
V, VII e VIII, da Constituição, autorização para contratação de operação de 
crédito externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de 
US$ 150.000.000,00 (centro e cinquenta milhões de dólares dos Estados 
Unidos da América), de principal, entre o Governo do Estado da Bahia e o 
Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), cujos 
recursos destinam-se para o financiamento parcial do Programa de Manutenção 
Proativa e Resiliência das Rodovias do Estado da Bahia - PRO-RODOVIAS. 

O Estado da Bahia solicita autorização para contratar operação de 
crédito com o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento 
(BIRD) com vistas ao financiamento parcial do Programa de Manutenção 
Proativa e Resiliência das Rodovias – PRO-RODOVIAS, coordenado pela 
Secretaria de Infraestrutura do Estado (SEINFRA). Trata-se de uma iniciativa 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Renan Calheiros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1370713753
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estratégica do Governo da Bahia voltada à modernização e ao fortalecimento 
da malha rodoviária estadual, por meio da adoção de práticas sustentáveis, 
inovadoras e resilientes de gestão da infraestrutura de transportes. 

O financiamento internacional pretendido junto ao BIRD insere-
se em uma lógica de cooperação técnica e financeira que vai além da simples 
disponibilização de recursos. Ele proporciona ao Estado condições 
diferenciadas de crédito, com prazos estendidos e taxas de juros mais 
vantajosas do que aquelas usualmente praticadas no mercado doméstico, além 
do suporte técnico contínuo para a execução das ações previstas. 

O PRO-RODOVIAS/BA tem como objetivos centrais: 

1. Aprimorar a eficiência da manutenção viária, por meio da transição 
de um modelo reativo para uma abordagem preventiva e baseada em 
desempenho, com contratos de manutenção por resultados; 

2. Aumentar a resiliência climática da infraestrutura rodoviária 
estadual, reduzindo a vulnerabilidade a eventos extremos, como 
alagamentos, erosões e deslizamentos, intensificados pelas mudanças 
climáticas; 

3. Contribuir para a redução de acidentes e melhoria da segurança 
viária, com intervenções em trechos críticos e sinalização adequada; 

4. Fortalecer institucionalmente a SEINFRA, por meio da modernização 
dos sistemas de planejamento, supervisão, monitoramento e avaliação de 
desempenho das rodovias; 

5. Gerar externalidades positivas em desenvolvimento regional, 
promovendo integração territorial, acesso a mercados e serviços públicos 
essenciais, e dinamização de cadeias produtivas locais. 

A escolha pelo financiamento via BIRD foi orientada tanto pela 
solidez técnica da instituição quanto pela experiência internacional acumulada 
na implementação de projetos similares em países em desenvolvimento, o que 
garante maior qualidade na formulação, execução e monitoramento dos 
componentes do programa. O PRO-RODOVIAS também incorpora os 
princípios da sustentabilidade socioambiental e da equidade territorial, 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Renan Calheiros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1370713753
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estabelecendo diretrizes claras para mitigação de impactos e inclusão social, 
especialmente em áreas com maior vulnerabilidade. 

Além da alocação de recursos para intervenções físicas em 
rodovias, o programa contempla ainda ações de capacitação técnica, melhoria 
nos instrumentos de gestão pública e fortalecimento da governança na área de 
infraestrutura viária, com foco em resultados mensuráveis e indicadores de 
desempenho. 

O apoio do BIRD, portanto, reforça o compromisso do Estado com 
uma infraestrutura rodoviária moderna, segura, resiliente e sustentável, 
alinhada às melhores práticas internacionais e aos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS), em especial aqueles relacionados à 
infraestrutura (ODS 9), cidades sustentáveis (ODS 11), ação climática (ODS 
13) e redução das desigualdades (ODS 10). 

É o relatório. 

II – ANÁLISE 

A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, 
pelo Senado Federal, das operações financeiras externas de interesse da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, consoante o artigo 52, 
incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta disciplinado a matéria mediante a 
Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações, e a Resolução nº 43, 
de 21 de dezembro de 2001, e alterações, todas do Senado Federal. 

O Programa foi identificado como passível de obtenção de 
financiamento externo pela Comissão de Financiamentos Externos (COFIEX), 
de que trata o Decreto nº 9.075, de 6 de junho de 2017.  

A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as devidas informações 
sobre as finanças externas da União, bem como analisou as informações 
referentes ao Mutuário, manifestando-se favoravelmente ao oferecimento da 
garantia da República Federativa do Brasil à referida operação de crédito, haja 
vista que o mutuário cumpre os requisitos legais para ambos. O Mutuário 
recebeu classificação “A+” quanto à capacidade de pagamento.  

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) pronunciou-
se pela legalidade das minutas contratuais e pela regularidade na apresentação 

SF
/2

55
84

.1
27

53
-9

0

4

Assinado eletronicamente, por Sen. Renan Calheiros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1370713753

1046 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



 
 

ax2025-05960  

4 

de comprovações requeridas pela legislação, visando ao encaminhamento do 
processo ao Senado Federal para fim de autorização da operação de crédito em 
tela, bem como à concessão de garantia por parte da União, ressalvando que, 
previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, deve ser verificado o 
disposto na Portaria Normativa MF nº 500, de 2 de junho de 2023 (adimplência 
do ente), o cumprimento substancial das condições especiais de efetividade do 
contrato de empréstimo, bem como seja formalizado o contrato de 
contragarantia. 

A Secretaria do Tesouro Nacional (STN/MF) emitiu o Parecer SEI 
nº. 4797/2024/MF, aprovado em 27/12/2024, complementado pelo Parecer SEI 
nº 978/2025/MF, aprovado em 26/03/2025. Nos referidos Pareceres constam 
(a) a verificação dos limites e condições para contratação da operação de 
crédito; (b) a análise dos requisitos legais e normativos referentes à concessão 
da garantia da União; e (c) as informações relativas aos riscos para o Tesouro 
Nacional. 

O mencionado Parecer SEI nº 4797/2024/MF concluiu no seguinte 
sentido:  

“56. Tomando-se por base os dados da documentação constante 
dos autos, e considerando a verificação dos limites e condições constantes da 
RSF nº 43/2001, o ente CUMPRE os requisitos prévios à contratação da 
operação de crédito, conforme dispõe o art. 32 da LRF.  

57. Ressalte-se que deverá ser observado o disposto no inciso VI 
do artigo 21 da RSF n° 43/2001 e no § 4° do artigo 10 da RSF n° 48/2007.  

58. Em relação à garantia da União, tomando-se por base os dados 
da documentação constante dos autos, e considerando a verificação dos limites 
e condições constantes da RSF n° 48/2007, entende-se que o ente CUMPRE os 
requisitos legais e normativos apontados na seção III.I, necessários para a 
obtenção da garantia da União.  

59. Considerando o disposto na Portaria Normativa MF n° 500, de 
02/06/2023, o prazo de validade da presente verificação de limites e condições 
para contratação da operação de crédito e para a concessão de garantia pela 
União é de 270 dias, contados a partir de 27/12/2024, uma vez que o cálculo 
dos limites a que se referem os incisos I, II e III do art. 7º da RSF nº 43, de 2001 
resultou em percentuais de comprometimento inferiores a 80%.” 
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A STN informou que a operação de crédito sob análise está inscrita 
no Sistema de Prestação de Informações de Capital Estrangeiro de Crédito 
Externo - SCE-CRÉDITO (antigo ROF/RDE) sob o código TB159375.  

Cabe ainda enfatizar que a PGFN atestou, em seu parecer, que o 
contrato negociado não contém cláusulas de natureza política, atentatórias à 
soberania nacional e à ordem pública, contrárias à Constituição e às leis 
brasileiras, bem assim que impliquem compensação automática de débitos e 
créditos. 

Fica amplamente evidenciada não só a importância do empréstimo 
cuja aprovação iremos propor nesta data, como a sua extrema relevância. Trata-
se de iniciativa que, com certeza, trará enormes ganhos ao estado da Bahia. 

III – VOTO 

Em conclusão, o pleito encaminhado pela Presidência da 
República encontra-se de acordo com o que preceituam as normas do Senado 
Federal relativas à matéria em análise, devendo ser concedida a autorização 
para a contratação da operação de crédito externo pretendida, nos termos do 
seguinte: 
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Minuta 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº        , DE 2025 

 

Autoriza a contratação de operação de crédito 
externo, com a garantia da República Federativa do 
Brasil, no valor de US$ 150.000.000,00 (cento e 
cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da 
América), de principal, entre o Governo do Estado da 
Bahia e o Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento (BIRD), cujos recursos destinam-se 
para o financiamento parcial do Programa de 
Manutenção Proativa e Resiliência das Rodovias do 
Estado da Bahia - PRO-RODOVIAS. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º É autorizada a contratação de operação de crédito externo, 
com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de US$ 
150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da 
América), de principal, entre o Governo do Estado da Bahia e o Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), cujos recursos 
destinam-se para o financiamento parcial do Programa de Manutenção Proativa 
e Resiliência das Rodovias do Estado da Bahia - PRO-RODOVIAS. 

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser 
realizada nas seguintes condições: 

I - Devedor: Estado da Bahia; 

II - Credor: Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento (BIRD); 

III - Garantidor: República Federativa do Brasil; 

IV – Valor da operação: US$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta 
milhões de dólares dos Estados Unidos da América); 
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V - Valor da contrapartida: US$ 37.500.000,00 (trinta e sete 
milhões e quinhentos mil dólares dos Estados Unidos da América); 

VI - Juros: SOFR acrescida de spread variável a ser divulgado 
periodicamente pelo BIRD; 

VII – Destinação: Programa de Manutenção Proativa e 
Resiliência das Rodovias do Estado da Bahia – PRO-RODOVIAS; 

VIII – Liberações previstas: US$ 2.235.303,29 (dois milhões, 
duzentos e trinta e cinco mil, trezentos e três dólares dos Estados Unidos da 
América e vinte e nove centavos) em 2024; US$ 40.568.446,69 (quarenta 
milhões, quinhentos e sessenta e oito mil, quatrocentos e quarenta e seis dólares 
dos Estados Unidos da América e sessenta e nove centavos) em 2025; US$ 
60.064.999,70 (sessenta milhões, sessenta e quatro mil, novecentos e noventa 
e nove dólares dos Estados Unidos da América e setenta centavos) em 2026; 
US$ 8.825.000,07 (oito milhões, oitocentos e vinte e cinco mil dólares dos 
Estados Unidos da América e sete centavos) em 2027; US$ 8.824.999,88 (oito 
milhões, oitocentos e vinte e quatro mil, novecentos e noventa e nove dólares 
dos Estados Unidos da América e oitenta e oito centavos) em 2028; US$ 
9.827.083,17 (nove milhões, oitocentos e vinte e sete mil, oitenta e três dólares 
dos Estados Unidos da América e dezessete centavos) em 2029; US$ 
9.827.083,60 (nove milhões, oitocentos e vinte e sete mil, oitenta e três dólares 
dos Estados Unidos da América e sessenta centavos) em 2030; e US$ 
9.827.083,60 (nove milhões, oitocentos e vinte e sete mil, oitenta e três dólares 
dos Estados Unidos da América e sessenta centavos) em 2031; 

IX - Aportes estimados de contrapartida: US$ 14.928.345,69 
(quatorze milhões, novecentos e vinte e oito mil, trezentos e quarenta e cinco 
dólares dos Estados Unidos da América e sessenta e nove centavos) em 2024; 
US$ 20.541.427,92 (vinte milhões, quinhentos e quarenta e um mil, 
quatrocentos e vinte e sete dólares dos Estados Unidos da América e noventa e 
dois centavos) em 2025; US$ 471.428,54 (quatrocentos e setenta e um mil, 
quatrocentos e vinte e oito dólares dos Estados Unidos da América e cinquenta 
e quatro centavos) em 2026; US$ 471.428,54 (quatrocentos e setenta e um mil, 
quatrocentos e vinte e oito dólares dos Estados Unidos da América e cinquenta 
e quatro centavos) em 2027; US$ 305.736,89 (trezentos e cinco mil, setecentos 
e trinta e seis dólares dos Estados Unidos da América e oitenta e nove centavos) 
em 2028; US$ 305.736,89 (trezentos e cinco mil, setecentos e trinta e seis 
dólares dos Estados Unidos da América e oitenta e nove centavos) em 2029; 
US$ 305.736,89 (trezentos e cinco mil, setecentos e trinta e seis dólares dos 
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Estados Unidos da América e oitenta e nove centavos) em 2030; e US$ 
170.158,64 (cento e setenta mil, cento e cinquenta e oito dólares dos Estados 
Unidos da América e sessenta e quatro centavos) em 2031.  

X – Prazo total: até 420 (quatrocentos e vinte) meses; 

XI - Atualização monetária: Variação cambial; 

XII - Prazo de carência: até 60 (sessenta) meses a partir da data 
da aprovação do Board do Banco; 

XIII - Prazo de amortização: 360 (trezentos e sessenta) meses; 

XIV - Sistema de amortização: Sistema de Amortização 
Constante; 

XV - Lei autorizadora: Lei n° 14.524, de 15/12/2022;  

XVI - Periodicidade de pagamento dos juros e amortizações: 
semestral; 

XVII - Demais encargos: Comissão de compromisso 
(Commitment charge) de 0,25% a.a. (vinte e cinco centésimos percentuais ao 
ano) sobre o saldo não desembolsado; Comissão de abertura (Front-end fee) de 
0,25% (vinte e cinco centésimos percentuais) sobre o valor do financiamento; 
Juros de mora (Default interest rate) de 0,5% (cinco décimos percentuais) 
acrescido à taxa de juros da operação, em caso de mora. 

§ 1º As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros 
e as datas dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data 
de assinatura do contrato de empréstimo, bem como os montantes estimados 
dos desembolsos em cada ano poderão ser alterados conforme a execução 
contratual. 

§ 2º Será exigida nova autorização do Senado Federal caso 
ocorram, antes da assinatura do contrato, alterações nas condições financeiras 
do empréstimo autorizado que impliquem ônus superiores aos previstos nesta 
Resolução. 
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Art. 3º Fica a União autorizada a conceder garantia ao Estado da 
Bahia na operação de crédito externo referida nesta Resolução. 

Parágrafo único. A autorização prevista no caput deste artigo fica 
condicionada a: 

I - cumprimento substancial das condições de efetividade cabíveis 
e aplicáveis à operação de crédito externo referida nesta Resolução; 

II - que seja comprovada junto ao Ministério da Economia a 
regularidade do Ente com relação ao pagamento de precatórios; 

III - que o Estado da Bahia celebre contrato com a União para a 
concessão de contragarantias, sob a forma de vinculação das cotas de 
participação do Estado na arrecadação da União, segundo o estabelecido nos 
arts. 157 e 159 da Constituição Federal, bem como das receitas próprias do 
Estado a que se refere o art. 155, também da Constituição Federal, e outras em 
direito admitidas. 

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização 
é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contados a partir de sua publicação. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
15ª, Ordinária - Semipresencial
Comissão de Assuntos Econômicos

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

EDUARDO BRAGA 1. FERNANDO FARIAS PRESENTE
RENAN CALHEIROS 2. EFRAIM FILHOPRESENTE PRESENTE
FERNANDO DUEIRE 3. JADER BARBALHOPRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 4. SORAYA THRONICKEPRESENTE PRESENTE
ALAN RICK 5. VENEZIANO VITAL DO RÊGOPRESENTE PRESENTE
PROFESSORA DORINHA SEABRA 6. MARCIO BITTARPRESENTE PRESENTE
CARLOS VIANA 7. GIORDANO
PLÍNIO VALÉRIO 8. ORIOVISTO GUIMARÃESPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

JORGE KAJURU 1. CID GOMES
IRAJÁ 2. OTTO ALENCAR PRESENTE
ANGELO CORONEL 3. OMAR AZIZ PRESENTE
LUCAS BARRETO 4. NELSINHO TRADPRESENTE
PEDRO CHAVES 5. DANIELLA RIBEIROPRESENTE
SÉRGIO PETECÃO 6. ELIZIANE GAMA

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

IZALCI LUCAS 1. MAGNO MALTAPRESENTE
ROGERIO MARINHO 2. JAIME BAGATTOLI
JORGE SEIF 3. DRA. EUDÓCIA
WILDER MORAIS 4. EDUARDO GIRÃO
WELLINGTON FAGUNDES 5. EDUARDO GOMESPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

RANDOLFE RODRIGUES 1. TERESA LEITÃO PRESENTE
AUGUSTA BRITO 2. PAULO PAIMPRESENTE PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 3. JAQUES WAGNERPRESENTE PRESENTE
LEILA BARROS 4. WEVERTONPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

CIRO NOGUEIRA 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
LUIS CARLOS HEINZE 2. TEREZA CRISTINA
MECIAS DE JESUS 3. DAMARES ALVES PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 4. LAÉRCIO OLIVEIRAPRESENTE

Não Membros Presentes

15/07/2025 11:16:09

Página 1 de 2

12

Assinado eletronicamente, por Sen. Renan Calheiros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1370713753

1054 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
ZENAIDE MAIA
DR. HIRAN

15/07/2025 11:16:09

Página 2 de 2

13

Assinado eletronicamente, por Sen. Renan Calheiros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1370713753

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1055

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL À MATÉRIA, NOS TERMOS DO
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO APRESENTADO.

(MSF 22/2025)

Senador Renan Calheiros

15 de julho de 2025

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre a Mensagem (SF)
n° 32, de 2025, que Submete à apreciação do Senado Federal, nos
termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição Federal,
autorização para contratação de operação de crédito externo, com a
garantia da República Federativa do Brasil, no valor de US$
100,000,000.00 (cem milhões de dólares dos Estados Unidos da
América), de principal, entre o Governo do Estado da Bahia e o Banco
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, cujos
recursos destinam-se para o financiamento parcial do Projeto de
Desenvolvimento Rural Sustentável do Estado da Bahia (fase II), de
conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do Senhor
Ministro de Estado da Fazenda.

RELATOR: Senador Jaques Wagner

PARECER (SF) Nº 23, DE 2025

PRESIDENTE: Senador Renan Calheiros

15 de julho de 2025
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Senador Jaques Wagner 

  

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre a Mensagem (SF) nº 32, de 2025, da 
Presidência da República, que submete à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do art. 52, incisos V, 
VII e VIII, da Constituição Federal, autorização para 
contratação de operação de crédito externo, com a 
garantia da República Federativa do Brasil, no valor 
de até US$ 100,000,000.00 (cem milhões de dólares 
dos Estados Unidos da América), entre o Governo do 
Estado da Bahia e o Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), cujos 
recursos destinam-se ao financiamento parcial do 
Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável do 
Estado da Bahia (fase II). 

Relator: Senador JAQUES WAGNER 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise do Senado Federal, nos termos do art. 52, incisos 
V, VII e VIII, da Constituição autorização para a contratação de operação de 
crédito externo no valor de até US$ 100.000.000,00 (cem milhões de dólares 
dos Estados Unidos da América), a ser contratada entre o Governo do Estado 
da Bahia e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento 
(BIRD), com garantia da União.  

Os recursos destinam-se ao financiamento parcial do Projeto de 
Desenvolvimento Rural Sustentável do Estado da Bahia (fase II). O objetivo 
do projeto é “aumentar o acesso ao mercado e a produtividade agrícola e 
desenvolver a resiliência dos agricultores familiares aos choques climáticos, ao 
mesmo tempo em que expande o acesso a serviços de água resilientes em áreas 
rurais selecionadas”. 
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A operação foi considerada apta ao financiamento externo pela 
Comissão de Financiamentos Externos (COFIEX), por meio da Resolução nº 
48, de 25 de outubro de 2022. 

Dentre os documentos que compõem os autos, destacamos a 
Exposição de Motivos (EM) nº 42, de 3 de julho de 2025, do Ministério da 
Fazenda; os Pareceres SEI nº 1953/2025 da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN) e nº 1876/2025 da Secretaria do Tesouro Nacional (STN); as 
Notas Técnicas SEI nº 3366/2024, que contém uma análise da situação fiscal 
do Estado da Bahia, e nº 464/2025, que contém uma revisão da capacidade de 
pagamento dos estados, ambas da Secretaria do Tesouro Nacional; bem como 
cópias das minutas dos contratos de empréstimo a serem firmados, 
devidamente traduzidas para o português. 

II – ANÁLISE 

O art. 52, inciso V, da Constituição Federal confere ao Senado 
Federal a competência para autorizar operações externas de natureza financeira 
de interesse da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. Cabe 
também a esta Casa dispor sobre limites globais e condições para as operações 
de crédito interno e externo dos entes da Federação, inclusive suas autarquias e 
entidades controladas, e para a concessão de garantia da União para as referidas 
operações, conforme os incisos VII e VIII do mesmo dispositivo constitucional.  

Essas normas constam da Resolução do Senado Federal (RSF) nº 
40, de 2001, da RSF nº 43, de 2001, e da RSF nº 48, de 2007. A Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, também normatiza o tema, 
principalmente em seus arts. 32 e 40. 

Neste sentido, de acordo com a citada Exposição de Motivos nº 
42, de 2025, a Secretaria do Tesouro Nacional prestou as devidas informações 
sobre as finanças externas da União, bem como analisou as informações 
referentes ao Mutuário, manifestando-se favoravelmente ao oferecimento da 
garantia da República Federativa do Brasil à operação de crédito pretendida, 
haja vista que o mutuário cumpre os requisitos legais para ambos, salientando 
inclusive que o Estado da Bahia recebeu classificação “A+” quanto a sua 
capacidade de pagamento. 

Ainda de acordo com a Exposição de Motivos nº 42, de 2025, a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pronunciou-se pela legalidade das 
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minutas contratuais e pela regularidade na apresentação das comprovações 
requeridas pela legislação, visando ao encaminhamento do processo a este 
Senado Federal para fim de autorização da operação de crédito em tela, bem 
como à concessão de garantia por parte da União, ressalvando que, previamente 
à assinatura dos instrumentos contratuais, deve ser verificado o disposto na 
Portaria Normativa MF nº 500, de 2 de junho de 2023 (adimplência do ente), o 
cumprimento substancial das condições especiais prévias ao primeiro 
desembolso, bem como seja formalizado o contrato de contragarantia. 

De acordo com o Anexo Técnico da minuta do Contrato de 
Empréstimo, constante dos autos, o objetivo do Projeto consiste em “aumentar 
o acesso ao mercado e a produtividade agrícola e desenvolver a resiliência dos 
agricultores familiares aos choques climáticos, ao mesmo tempo em que 
expande o acesso a serviços de água resilientes em áreas rurais selecionadas”. 

Com base nessas informações e considerando ainda que se 
encontram satisfeitas as condições estipuladas pelas referidas resoluções do 
Senado Federal, bem como pelas demais normas legais e constitucionais, 
incluindo a Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, concluímos não haver motivos, do ponto de vista técnico, para 
se negar a autorização ao pleito em exame. 

III – VOTO 

Diante do exposto, apresentamos voto favorável à autorização 
pleiteada na Mensagem do Senado Federal nº 32, de 2025, nos termos do 
seguinte: 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº       , DE 2025 

 

Autoriza o Estado da Bahia a contratar 
operação de crédito externo, com garantia da 
República Federativa do Brasil, junto ao 
Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento (BIRD), cujos recursos 
destinam-se ao financiamento parcial do 
Projeto de Desenvolvimento Rural 
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Sustentável do Estado da Bahia (fase II), no 
valor de US$ 100.000.000,00 (cem milhões de 
dólares dos Estados Unidos da América). 

 

O SENADO FEDERAL resolve: 

 

Art. 1º Fica o Estado da Bahia, autorizado a contratar operação de 
crédito externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, junto ao 
Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), no valor 
de US$ 100.000.000,00 (cem milhões de dólares dos Estados Unidos da 
América). 

Parágrafo único. Os recursos da operação destinam-se ao 
financiamento parcial do Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável do 
Estado da Bahia (fase II).  

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser 
realizada nas seguintes condições: 

I – devedor: Estado da Bahia; 

II – credor: Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento (BIRD); 

III – garantidor: República Federativa do Brasil; 

IV – valor da operação: US$ 100.000.000,00 (cem milhões de 
dólares dos Estados Unidos da América); 

V – valor da contrapartida: US$ 50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de dólares dos Estados Unidos da América); 

VI – taxa de juros e atualização monetária: SOFR (secured 
overnight financing rate), acrescida de spread variável a ser definido 
periodicamente pelo BIRD; 

VII – liberações previstas: US$ 16.613.859,15 (dezesseis 
milhões, seiscentos e treze mil, oitocentos e cinquenta e nove dólares dos 
Estados Unidos da América e quinze centavos) em 2025, US$ 20.846.535,21 
(vinte milhões, oitocentos e quarenta e seis mil, quinhentos e trinta e cinco 
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dólares dos Estados Unidos da América e vinte e um centavos) em 2026, US$ 
20.846.535,21 (vinte milhões, oitocentos e quarenta e seis mil, quinhentos e 
trinta e cinco dólares dos Estados Unidos da América e vinte e um centavos) 
em 2027, US$ 20.846.535,21(vinte milhões, oitocentos e quarenta e seis mil, 
quinhentos e trinta e cinco dólares dos Estados Unidos da América e vinte e um 
centavos) em 2028, US$ 20.846.535,22 (vinte milhões, oitocentos e quarenta e 
seis mil, quinhentos e trinta e cinco dólares dos Estados Unidos da América e 
vinte e dois centavos) em 2029; 

VIII – aportes estimados de contrapartida: US$ 10.828.286,74 
(dez milhões, oitocentos e vinte e oito mil, duzentos e oitenta e seis dólares dos 
Estados Unidos da América e setenta e quatro centavos) em 2025, US$ 
10.000.000,00 (dez milhões de dólares dos Estados Unidos da América) em 
2026, US$ 10.000.000,00 (dez milhões de dólares dos Estados Unidos da 
América) em 2027, US$ 10.000.000,00 (dez milhões de dólares dos Estados 
Unidos da América) em 2028, US$ 9.171.713,26 (nove milhões, cento e setenta 
e um mil, setecentos e treze dólares dos Estados Unidos da América e vinte e 
seis centavos) em 2029; 

IX – prazo total: até 420 (quatrocentos e vinte) meses; 

X – prazo de carência: até 60 meses a partir da data estimada de 
aprovação pelo Board; 

XI – prazo de amortização: 360 (trezentos e sessenta) meses;  

XII – periodicidade de pagamento dos juros e amortizações: 
semestral; 

XIII – sistema de amortizações: Sistema de Amortização 
Constante;  

XIV – comissão de compromisso: 0,25% a.a. (vinte e cinco 
centésimos por cento ao ano) sobre o saldo não desembolsado Começará a ser 
devida aos 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da assinatura 
do Contrato e será paga semestralmente; 

XV – comissão front-end-fee: 0,25% sobre o valor total do 
empréstimo; 
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XVI – juros de mora: acréscimo de 0,5% à taxa de juros. 

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal, dos 
encargos financeiros, dos desembolsos e aportes de contrapartida previstos 
poderão ser alteradas em função da data de assinatura do contrato de 
empréstimo, assim como os montantes estimados dos desembolsos em cada ano 
poderão ser alterados conforme a execução contratual. 

Art. 3º Fica a República Federativa do Brasil autorizada a 
conceder garantia ao Estado da Bahia na operação de crédito externo referida 
nesta Resolução. 

Parágrafo único. A autorização prevista no caput deste artigo fica 
condicionada ao seguinte: 

I – que sejam cumpridas pelo Estado, de maneira substancial, as 
condições especiais prévias ao primeiro desembolso; 

II – que seja verificada, pelo Ministério da Fazenda, a adimplência 
financeira do Estado com a União e a sua regularidade em relação ao 
pagamento de precatórios; 

III – que o Estado celebre contrato com a República Federativa do 
Brasil para a concessão de contragarantias, sob a forma de vinculação das cotas 
ou parcelas da participação do Estado na arrecadação da União, na forma do 
disposto nos arts. 157 e 159, bem como das receitas próprias a que se refere o 
art. 155, todos da Constituição Federal, bem como de outras garantias em 
direito admitidas. 

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização 
é de quinhentos e quarenta dias, contados a partir de sua publicação. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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Sala da Comissão, 

Senador RENAN CALHEIROS, 
Presidente 

 
 

Senador JAQUES WAGNER, 
Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
15ª, Ordinária - Semipresencial
Comissão de Assuntos Econômicos

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

EDUARDO BRAGA 1. FERNANDO FARIAS PRESENTE
RENAN CALHEIROS 2. EFRAIM FILHOPRESENTE PRESENTE
FERNANDO DUEIRE 3. JADER BARBALHOPRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 4. SORAYA THRONICKEPRESENTE PRESENTE
ALAN RICK 5. VENEZIANO VITAL DO RÊGOPRESENTE PRESENTE
PROFESSORA DORINHA SEABRA 6. MARCIO BITTARPRESENTE PRESENTE
CARLOS VIANA 7. GIORDANO
PLÍNIO VALÉRIO 8. ORIOVISTO GUIMARÃESPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

JORGE KAJURU 1. CID GOMES
IRAJÁ 2. OTTO ALENCAR PRESENTE
ANGELO CORONEL 3. OMAR AZIZ PRESENTE
LUCAS BARRETO 4. NELSINHO TRADPRESENTE
PEDRO CHAVES 5. DANIELLA RIBEIROPRESENTE
SÉRGIO PETECÃO 6. ELIZIANE GAMA

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

IZALCI LUCAS 1. MAGNO MALTAPRESENTE
ROGERIO MARINHO 2. JAIME BAGATTOLI
JORGE SEIF 3. DRA. EUDÓCIA
WILDER MORAIS 4. EDUARDO GIRÃO
WELLINGTON FAGUNDES 5. EDUARDO GOMESPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

RANDOLFE RODRIGUES 1. TERESA LEITÃO PRESENTE
AUGUSTA BRITO 2. PAULO PAIMPRESENTE PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 3. JAQUES WAGNERPRESENTE PRESENTE
LEILA BARROS 4. WEVERTONPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

CIRO NOGUEIRA 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
LUIS CARLOS HEINZE 2. TEREZA CRISTINA
MECIAS DE JESUS 3. DAMARES ALVES PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 4. LAÉRCIO OLIVEIRAPRESENTE

Não Membros Presentes
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
ZENAIDE MAIA
DR. HIRAN
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL À MATÉRIA, NOS TERMOS DO
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO APRESENTADO.

(MSF 32/2025)

Senador Renan Calheiros

15 de julho de 2025

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei n°
801, de 2024, do Senador Giordano, que Dispõe sobre a doação de
alimentos humanos ou animais, por indústrias, estabelecimentos
comerciais e assemelhados, a pessoas jurídicas de direito público e de
direito privado, sem fins lucrativos bem como, as doações financeiras
feitas a entidades de proteção dos animais, sem fins lucrativos.

RELATOR: Senadora Soraya Thronicke

PARECER (SF) Nº 24, DE 2025

PRESIDENTE EVENTUAL: Senadora Soraya Thronicke

15 de julho de 2025
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Gabinete da Senadora Soraya Thronicke 

  

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei nº 801, de 2024, do Senador 
Giordano, que dispõe sobre a doação de alimentos 
humanos ou animais, por indústrias, 
estabelecimentos comerciais e assemelhados, a 
pessoas jurídicas de direito público e de direito 
privado, sem fins lucrativos bem como, as doações 
financeiras feitas a entidades de proteção dos 
animais, sem fins lucrativos. 

Relatora: Senadora SORAYA THRONICKE 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o 
Projeto de Lei (PL) nº 801, de 2024, do Senador Giordano, que dispõe sobre a 
doação de alimentos humanos ou animais, por indústrias, estabelecimentos 
comerciais e assemelhados, a pessoas jurídicas de direito público e de direito 
privado, sem fins lucrativos bem como, as doações financeiras feitas a 
entidades de proteção dos animais, sem fins lucrativos. 

Constituído de 10 artigos, o art. 1º trata do objeto da lei, qual seja, 
a doação de alimentos por empresas a organizações sem fins lucrativos e 
doações financeiras a entidades de proteção dos animais. O art. 2º prevê o 
registro das entidades que recebam tais doações, obrigando que confiram a 
qualidade dos alimentos e proibindo a revenda, em seguida, o parágrafo único 
prevê a necessidade de contrato prévio e as suas cláusulas essenciais. O art. 3º 
obriga o atendimento a normas sanitárias, permitindo o parágrafo único a 
doação de alimentos que perderam condição de comercialização, mas que 
estejam em condições de consumo.  
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 Já o art. 4º isenta de responsabilidade civil e penal os doadores 
por eventuais danos, desde que não haja culpa ou dolo. O art. 5º permite que 
alimentos recebidos sejam novamente doados, desde que os novos donatários 
estejam no cadastro. O art. 6º obriga manutenção de registro de doações pelas 
empresas doadoras. O art. 7º permite excluir da apuração do Imposto de Renda 
da Pessoa Jurídica os valores doados, mediante recibo, não excluindo outros 
benefícios.  

Por sua vez, o art. 8º altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 
1995, a qual trata de imposto de renda de pessoas físicas, para inserir como uma 
nova hipótese de dedução a doação entidades e organizações sem fins 
lucrativos dedicadas à proteção de animais. O art. 9º altera a Lei nº 9.532, de 
10 de dezembro de 1997, a qual trata da legislação tributária federal, para 
definir que tal hipótese de dedução da doação a entidades protetoras de animais 
está, em conjunto com outras, limitada a seis por cento do valor do imposto 
devido. O art. 10 trata da vigência da futura lei, que será em noventa dias após 
a publicação. 

O autor, em sua Justificação afirma que o Brasil enfrenta uma crise 
humanitária grave, com milhões de pessoas vivendo em condições de 
insegurança alimentar. Ademais, enfatiza que a concentração de renda, a falta 
de acesso a serviços básicos e o legado histórico de exclusão social são fatores 
que contribuem para a persistência da fome e da pobreza. Alega que, diante 
desse cenário, o PL apresentado propõe medidas concretas para enfrentar tais 
desafios. Assim, o autor proclama que , ao incentivar doações de alimentos por 
parte de empresas e permitir a dedução no imposto de renda de doações a 
instituições de proteção animal, busca-se não apenas aliviar a fome e proteger 
os animais, mas também promover uma mudança estrutural na sociedade. Por 
fim, na Justificação se reconhece que o combate à fome e à desigualdade exige 
uma abordagem multifacetada, que abarque questões como geração de 
emprego, acesso à educação e políticas de proteção animal. 

A matéria tramita pelas Comissões de Assuntos Econômicos 
(CAE), de Agricultura e Reforma Agrária (CRA), e, por fim, pela Comissão de 
Assuntos Sociais (CAS), em decisão terminativa, nos termos do art. 91, inciso 
I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 
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Em 26 de março de 2024, foram apresentadas, no prazo 
regimental, duas emendas – Emenda nº 1-T e Emenda nº 2-T, ambas de autoria 
do senador Mecias de Jesus.  

A Emenda nº 1-T insere no art. 1º da proposição, além da doação 
de alimentos, o seu transporte como objeto da futura lei. Insere, ainda, um § 2º 
ao art. 2º do PL, o qual afirma que a pessoa jurídica transportadora das doações 
de alimentos também será registrada no cadastro específico. Por fim, insere o 
§ 3º e o § 4º ao art. 7º do PL, permitindo dedução dos valores do transporte dos 
alimentos doados na apuração do lucro real para fins de imposto de renda da 
pessoa jurídica. 

A Emenda nº 2-T insere novo artigo no PL para permitir que, além 
das deduções já previstas para empresas que apuram o imposto de renda com 
base no lucro real, também possam ser deduzidas as doações realizadas por 
empresas enquadradas no regime de lucro presumido, observando-se, neste 
caso, o limite de 3% do lucro presumido.  

 

II – ANÁLISE 

Cabe à CAE, nos termos do art. 99, do RISF, opinar sobre o 
aspecto econômico e financeiro de qualquer matéria que lhe seja submetida por 
despacho do Presidente. 

O projeto de lei em análise está em conformidade com a 
Constituição Federal. A matéria tratada está dentro da competência do 
Congresso Nacional e não há qualquer exigência de iniciativa privativa do 
Poder Executivo. Deste modo, verifica-se que não há, violação a regras 
constitucionais de ordem formal. 

Ademais, a escolha de um projeto de lei ordinária para tratar desta 
matéria é a mais adequada. Isso porque a Constituição Federal não exige que 
leis complementares regulem essa temática específica. 

No que concerne à juridicidade, a proposição está correta. O meio 
eleito para o alcance dos objetivos pretendidos, edição de lei, é o adequado. Da 
mesma forma, a norma apresenta caráter de inovação no ordenamento jurídico, 
aplicando-se a todos de forma igualitária e sem distinções. Ademais, está em 
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harmonia com os princípios que orientam o sistema jurídico brasileiro e possui 
o poder de gerar efeitos jurídicos concretos. 

A técnica legislativa empregada no Projeto está em consonância 
com as normas estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 
de 1998, não sendo necessária qualquer modificação nesse aspecto. 

No que concerne ao mérito, esta Proposição é oportuna e trata de 
enfrentar uma questão importante para nosso País – a segurança alimentar – por 
meio do apoio à doação de alimentos. A proposta se alinha com políticas 
públicas voltadas para a segurança alimentar e nutricional, fomentando a 
utilização racional de excedentes alimentares e combatendo o desperdício.  

Embora o Brasil tenha uma produção agrícola robusta, a preços 
competitivos, o que permite alimentar cerca de 1 bilhão de pessoas aqui e no 
mundo, a insegurança alimentar ainda afeta milhões de brasileiros pela 
dificuldade de acesso, principalmente em função da renda. Para se ter uma 
ideia, a Rede Brasileira de Pesquisa em Soberania e Segurança Alimentar e 
Nutricional (Rede PENSSAN) detectou que no começo de 2022, cerca de 33 
milhões de brasileiros sofriam, em algum grau, a insegurança alimentar. 

Neste sentido, podemos atestar que este PL vem estimular a 
doação de alimentos, o que, junto a outras políticas públicas de segurança 
alimentar, pode somar esforços para amenizar esse problema e trazer dignidade 
às pessoas. A Proposição também reforça a segurança jurídica e a transparência 
dos doadores, prevendo cadastro e registro, bem como define de forma clara e 
equilibrada as responsabilidades dos diversos atores neste processo. 

Ademais, a previsão expressa de que somente poderão ser doados 
alimentos em conformidade com as normas sanitárias vigentes assegura a 
proteção da saúde pública e a qualidade dos produtos destinados ao consumo 
humano, preservando a dignidade dos beneficiários. A possibilidade de 
distribuição dos alimentos por entidades donatárias a outras instituições sem 
fins lucrativos, prevista no art. 5º, potencializa o alcance social das doações e a 
capilaridade das ações de combate à fome. 

É importante mencionar também que ao contemplar a doação de 
alimentos para animais, o projeto demonstra sensibilidade e abrangência, 
reconhecendo a importância crescente dessa temática no contexto social 
contemporâneo. A medida promove, assim, a solidariedade não apenas para 
com os seres humanos em situação de vulnerabilidade, mas também com os 
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animais, integrando políticas públicas de bem-estar animal às iniciativas de 
responsabilidade social. 

Ainda que o projeto seja no todo meritório cabe uma ressalva 
importante. É necessário destacar que os arts. 7º, 8º e 9º da Proposição, ao 
tratarem de incentivos fiscais, implicam renúncia de receita e, conforme o art. 
14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), a criação ou ampliação de despesas obrigatórias de 
caráter continuado deve estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro. A ausência dessa estimativa compromete a 
conformidade da Proposição com a LRF, podendo acarretar desequilíbrios 
fiscais indesejados. 

Adicionalmente, é importante registrar que a supressão dos artigos 
7º, 8º e 9º, que tratam das deduções fiscais, decorre de um entendimento 
construído em diálogo com o Governo Federal e com o próprio autor da 
proposição. O objetivo comum foi viabilizar a tramitação e a aprovação do 
núcleo central da proposta, que trata da regulamentação das doações e do apoio 
institucional às entidades beneficiárias, sem comprometer a responsabilidade 
fiscal ou gerar obstáculos técnicos à iniciativa. Trata-se, portanto, de uma 
solução de consenso que preserva o mérito social do projeto, ao mesmo tempo 
em que respeita os limites orçamentários e fiscais vigentes. 

Apesar da louvável intenção do autor em prever estímulos 
tributários à doação de alimentos e apoiar entidades de proteção animal, é 
imprescindível que qualquer renúncia fiscal seja acompanhada de análise de 
impacto, conforme determina a legislação vigente. A aprovação dos 
dispositivos mencionados sem essa análise poderia comprometer a 
responsabilidade fiscal do Estado, o que não é desejado num momento em que 
se busca equilibrar as contas para promover o crescimento do país. 

Assim, a este PL foram oferecidas duas emendas. A Emenda 1-T 
é oportuna por inserir na Proposição o transporte da doação de alimentos, como 
elemento logístico indispensável, e prever expressamente a figura do 
transportador, ampliando assim a segurança jurídica deste processo. Ao prever 
o cadastro também do transportador, facilita-se a fiscalização deste processo, 
dando condições de integridade. Também acerta ao permitir o acréscimo dos 
valores gastos com transporte das doações no cômputo das deduções do 
imposto de renda. 
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Por sua vez, a Emenda 2-T também é bem-intencionada ao buscar 
ampliar o universo de deduções possíveis às empresas que doarem alimentos. 
Para além da dedução para empresas que apurem o imposto de renda pessoa 
jurídica pelo lucro real, a Emenda 2-T prevê que aquelas empresas que apuram 
pelo lucro presumido também poderiam doar.  

Entretanto, em que pese a boa intenção exarada nesta segunda 
emenda, ela traz complicações adicionais a uma questão já delicada neste 
momento em que o país se esforça por encontrar um balanço importante no 
ajuste fiscal para aumentar a credibilidade junto aos mercados e potenciais 
investidores. Dessa forma, consideramos que a Emenda 2-T ainda não estaria 
em condições de ser aprovada, e sua ideia poderia ser reapresentada 
posteriormente, de forma autônoma, para permitir melhor estudo pela área 
econômica, tal como os arts. 7º, 8º e 9º da Proposição, permitindo a aprovação, 
neste momento, das questões já pacificadas. 

Por fim, cabe mencionar que a ementa da Proposição pode ser mais 
bem redigida inserindo-se a preposição “para consumo” de modo evitar 
interpretações incorretas. Neste sentido se propõe que a ementa teria melhor 
redação da seguinte forma: “Dispõe sobre a doação de alimentos para 
consumo humano ou animal, por indústrias, estabelecimentos comerciais e 
assemelhados, a pessoas jurídicas de direito público e de direito privado, sem 
fins lucrativos bem como, as doações financeiras feitas a entidades de proteção 
dos animais, sem fins lucrativos.” 

 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do PL nº 801, de 2024, com 
as duas emendas que apresentamos a seguir, sendo uma delas de redação, 
bem como pela aprovação da Emenda 1-T e pela rejeição da Emenda 2-T.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relatora 

EMENDA Nº  3  - CAE 

Suprimam-se os arts. 7º, 8º e 9º do Projeto de Lei nº 801, de 2024, 

procedendo-se às renumerações necessárias e à adequação das remissões nos 

demais artigos, quando for o caso. 

EMENDA DE REDAÇÃO Nº 4 - CAE 

Dê-se a seguinte redação à ementa do Projeto de Lei nº 801, de 

2024: 

“Dispõe sobre a doação de alimentos para consumo humano ou 
animal, por indústrias, estabelecimentos comerciais e assemelhados, a 
pessoas jurídicas de direito público e de direito privado, sem fins 
lucrativos bem como, as doações financeiras feitas a entidades de 
proteção dos animais, sem fins lucrativos.” 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
15ª, Ordinária - Semipresencial
Comissão de Assuntos Econômicos

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

EDUARDO BRAGA 1. FERNANDO FARIAS PRESENTE
RENAN CALHEIROS 2. EFRAIM FILHOPRESENTE PRESENTE
FERNANDO DUEIRE 3. JADER BARBALHOPRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 4. SORAYA THRONICKEPRESENTE PRESENTE
ALAN RICK 5. VENEZIANO VITAL DO RÊGOPRESENTE PRESENTE
PROFESSORA DORINHA SEABRA 6. MARCIO BITTARPRESENTE PRESENTE
CARLOS VIANA 7. GIORDANO
PLÍNIO VALÉRIO 8. ORIOVISTO GUIMARÃESPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

JORGE KAJURU 1. CID GOMES
IRAJÁ 2. OTTO ALENCAR PRESENTE
ANGELO CORONEL 3. OMAR AZIZ PRESENTE
LUCAS BARRETO 4. NELSINHO TRADPRESENTE
PEDRO CHAVES 5. DANIELLA RIBEIROPRESENTE
SÉRGIO PETECÃO 6. ELIZIANE GAMA

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

IZALCI LUCAS 1. MAGNO MALTAPRESENTE
ROGERIO MARINHO 2. JAIME BAGATTOLI
JORGE SEIF 3. DRA. EUDÓCIA
WILDER MORAIS 4. EDUARDO GIRÃO
WELLINGTON FAGUNDES 5. EDUARDO GOMESPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

RANDOLFE RODRIGUES 1. TERESA LEITÃO PRESENTE
AUGUSTA BRITO 2. PAULO PAIMPRESENTE PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 3. JAQUES WAGNERPRESENTE PRESENTE
LEILA BARROS 4. WEVERTONPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

CIRO NOGUEIRA 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
LUIS CARLOS HEINZE 2. TEREZA CRISTINA
MECIAS DE JESUS 3. DAMARES ALVES PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 4. LAÉRCIO OLIVEIRAPRESENTE

Não Membros Presentes
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL AO PROJETO COM AS EMENDAS
NºS 1-T-CAE; 3-CAE E 4-CAE.

(PL 801/2024)

Senadora Soraya Thronicke

15 de julho de 2025

Presidiu a reunião da Comissão de Assuntos Econômicos
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre a Mensagem (SF)
n° 33, de 2025, que Submete à apreciação do Senado Federal, nos
termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição Federal,
autorização para contratação de operação de crédito externo, com a
garantia da República Federativa do Brasil, no valor de US$
200,000,000.00 (duzentos milhões de dólares dos Estados Unidos da
América), de principal, entre o Governo do Estado da Bahia e o Banco
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, cujos
recursos destinam-se para o financiamento parcial do Programa de
Infraestrutura Sustentável do Estado da Bahia – Bahia Sustentável, de
conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do Senhor
Ministro de Estado da Fazenda.

RELATOR: Senador Jaques Wagner

PARECER (SF) Nº 25, DE 2025

PRESIDENTE: Senador Renan Calheiros

15 de julho de 2025
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Senador Jaques Wagner 

  

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre Mensagem (SF) nº 33, de 2025, da Presidência 
da República (nº 916, de 10 de julho de 2025, na 
origem), que submete à apreciação do Senado 
Federal, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, 
da Constituição autorização para a contratação de 
operação de crédito externo, com a garantia da 
República Federativa do Brasil, no valor de US$ 
200,000,000.00 (duzentos milhões de dólares dos 
Estados Unidos da América), de principal, entre o 
Governo do Estado da Bahia e o Banco Internacional 
para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, cujos 
recursos destinam-se para o financiamento parcial 
do Programa de Infraestrutura Sustentável do Estado 
da Bahia – Bahia Sustentável. 

Relator: Senador JAQUES WAGNER 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise do Senado Federal, , nos termos do art. 52, incisos 
V, VII e VIII, da Constituição autorização para a contratação de operação de 
crédito externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de 
US$ 200,000,000.00 (duzentos milhões de dólares dos Estados Unidos da 
América), de principal, entre o Governo do Estado da Bahia e o Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, cujos recursos 
destinam-se para o financiamento parcial do Programa de Infraestrutura 
Sustentável do Estado da Bahia – Bahia Sustentável. 

O Programa de Infraestrutura Sustentável da Bahia, conhecido 
como Bahia Sustentável, é uma iniciativa transformadora que coloca o Estado 
na vanguarda do desenvolvimento aliado à responsabilidade ambiental e à 
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inclusão social. Lançado com apoio do Banco Mundial, o programa vai muito 
além de obras físicas: ele estrutura um novo jeito de planejar o futuro da Bahia. 

Em um cenário marcado por mudanças climáticas, aumento da 
desigualdade e necessidade urgente de inovação energética, o Bahia 
Sustentável nasce com foco em três pilares: resiliência, transição energética e 
justiça territorial. Na prática, isso significa investir em rodovias capazes de 
resistir a eventos climáticos extremos, incentivar o uso de veículos elétricos e 
ampliar o acesso à energia solar e à eletrificação rural. 

A meta é ambiciosa. Estão previstas ações concretas como a 
instalação de painéis solares em prédios públicos, apoio técnico a pequenos 
produtores no campo — especialmente mulheres e comunidades tradicionais 
—, e estímulo à mobilidade ativa, com bicicletas ganhando espaço nos centros 
urbanos. Além disso, o programa aposta na nova fronteira tecnológica da 
economia verde: o hidrogênio de baixo carbono, com previsão de apoio a 
projetos de licenciamento ambiental até 2027. 

Mais do que metas numéricas, o que o Bahia Sustentável propõe é 
uma mudança de cultura no trato com a infraestrutura pública. As intervenções 
passam a ser pensadas com critérios ambientais desde o projeto básico, 
prevendo soluções de longo prazo que tragam eficiência econômica e impactos 
positivos para o meio ambiente e para as pessoas. 

Em vez de pensar a infraestrutura como algo apartado da vida 
cotidiana, o programa a insere como elemento-chave na promoção da 
cidadania, do bem-estar e da competitividade econômica do Estado. Ao integrar 
os objetivos do Plano Plurianual (PPA) e do Plano de Desenvolvimento 
Integrado (PDI), o Bahia Sustentável se consolida como política pública com 
visão estratégica — firme no presente e voltada para o futuro. 

É o relatório. 

II – ANÁLISE 

A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, 
pelo Senado Federal, das operações financeiras externas de interesse da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, consoante o artigo 52, 
incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta disciplinado a matéria mediante a 
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Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações, e a Resolução nº 43, 
de 21 de dezembro de 2001, e alterações, todas do Senado Federal. 

O Programa foi identificado como passível de obtenção de 
financiamento externo pela Comissão de Financiamentos Externos (COFIEX), 
de que trata o Decreto nº 9.075, de 6 de junho de 2017.  

A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as devidas informações 
sobre as finanças externas da União, bem como analisou as informações 
referentes ao Mutuário, manifestando-se favoravelmente ao oferecimento da 
garantia da República Federativa do Brasil à referida operação de crédito, haja 
vista que o mutuário cumpre os requisitos legais para ambos. Adicionalmente, 
informou que o Mutuário recebeu classificação “A+” quanto à capacidade de 
pagamento.  

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pronunciou-se pela 
legalidade das minutas contratuais e pela regularidade na apresentação de 
comprovações requeridas pela legislação, visando ao encaminhamento do 
processo ao Senado Federal para fim de autorização da operação de crédito em 
tela, bem como à concessão de garantia por parte da União, ressalvando que, 
previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, deve ser verificado o 
disposto na Portaria Normativa MF nº 500, de 2 de junho de 2023 (adimplência 
do ente), bem como seja formalizado o contrato de contragarantia.  

A Secretaria do Tesouro Nacional – STN/MF emitiu o Parecer SEI 
nº 1880/2025/MF, de 30/05/2025 (Doc SEI nº 51061236). No referido Parecer 
constam (a) a verificação dos limites e condições para contratação da operação 
de crédito; (b) a análise dos requisitos legais e normativos referentes à 
concessão da garantia da União; e (c) as informações relativas aos riscos para 
o Tesouro Nacional.  

O mencionado Parecer SEI nº 1880/2025/MF (Doc SEI nº 
51061236) concluiu no seguinte sentido: 

 "IV. Conclusão 

 42. Tomando-se por base os dados da documentação constante 
dos autos, e considerando a verificação dos limites e condições constantes da 
RSF nº 43/2001, o EF CUMPRE os requisitos prévios à contratação da 
operação de crédito, conforme dispõe o art. 32 da LRF.  
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43. Em relação à concessão de garantia da União à operação de 
crédito pleiteada, tomando se por base os dados da documentação constante dos 
autos, e considerando a verificação dos limites e condições constantes da RSF 
n° 48/2007, entende-se que o EF CUMPRE os requisitos legais e normativos. 

 44. O prazo de validade da verificação de limites e condições para 
contratação da operação de crédito e para a concessão de garantia da União é 
de 270 dias, contados a partir da data da primeira assinatura deste Parecer, uma 
vez que o cálculo dos limites a que se referem os incisos I, II e III do art. 7º da 
RSF nº 43/2001 resultou em percentuais de comprometimento inferiores a 80%. 
Entretanto, caso a operação não seja contratada neste exercício e o referido 
prazo de validade esteja vigente, será necessária análise complementar desta 
STN. (Portaria Normativa MF 500/2023: art. 2º).".  

A STN informou que a operação de crédito sob análise está inscrita 
no Sistema de Prestação de Informações de Capital Estrangeiro de Crédito 
Externo - SCE-Crédito (SCE-Crédito) n° TB168364.  

Cabe ainda enfatizar que a PGFN atestou, em seu parecer, que o 
contrato negociado não contém cláusulas de natureza política, atentatórias à 
soberania nacional e à ordem pública, contrárias à Constituição e às leis 
brasileiras, bem assim que impliquem compensação automática de débitos e 
créditos. 

Fica amplamente evidenciada não só a importância do empréstimo 
cuja aprovação iremos propor nesta data, como a sua extrema relevância. Trata-
se de iniciativa que, com certeza, trará enormes ganhos ao estado da Bahia. 

III – VOTO 

Em conclusão, o pleito encaminhado pela Presidência da 
República encontra-se de acordo com o que preceituam as normas do Senado 
Federal relativas à matéria em análise, devendo ser concedida a autorização 
para a contratação da operação de crédito externo pretendida, nos termos do 
seguinte:   
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PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº        , DE 2025 

 

Autoriza a contratação de operação de crédito 
externo, com a garantia da República Federativa do 
Brasil, no valor de US$ 200,000,000.00 (duzentos 
milhões de dólares dos Estados Unidos da América), 
de principal, entre o Governo do Estado da Bahia e 
o Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento - BIRD, cujos recursos destinam-se 
para o financiamento parcial do Programa de 
Infraestrutura Sustentável do Estado da Bahia – 
Bahia Sustentável. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º É autorizada a contratação operação de crédito externo, 
com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de US$ 
200,000,000.00 (duzentos milhões de dólares dos Estados Unidos da América), 
de principal, entre o Governo do Estado da Bahia e o Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, cujos recursos destinam-se para o 
financiamento parcial do Programa de Infraestrutura Sustentável do Estado da 
Bahia – Bahia Sustentável. 

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser 
realizada nas seguintes condições: 

I - Devedor: Estado da Bahia; 

II - Credor: Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento (BIRD); 

III - Garantidor: República Federativa do Brasil; 

IV – Valor da operação: US$ 200.000.000,00 (duzentos milhões 
de dólares dos Estados Unidos da América); 

V - Valor da contrapartida: Não há; 
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VI – Juros e atualização monetária: SOFR acrescida de spread 
variável a ser definido periodicamente pelo BIRD; 

VII – Destinação: Programa de Infraestrutura Sustentável do 
Estado da Bahia - Bahia Sustentável; 

VIII – Liberações previstas: US$ 200.000.000,00 (duzentos 
milhões de dólares dos Estados Unidos da América) em 2025; 

IX - Aportes estimados de contrapartida: Não há;  

X – Prazo total: até 330 (trezentos e trinta) meses; 

XI - Datas de pagamento dos juros e amortizações: 15 de junho 
e 15 de dezembro; 

XII - Prazo de carência: até 36 (trinta e seis) meses a partir da 
data esmada de aprovação pelo Board; 

XIII - Prazo de amortização: 294 (duzentos e noventa e quatro) 
meses; 

XIV - Sistema de amortização: Sistema de Amortização 
Constante; 

XV - Lei autorizadora: Lei autorizativa nº 13.448/2015, alterada 
pela Lei nº 14.726/2024;  

XVI - Periodicidade de pagamento dos juros e amortizações: 
semestral; 

XVII - Demais encargos: i. Comissão de Compromisso: 0,25% 
(vinte e cinco centésimos porcento) a.a. sobre o saldo não desembolsado. 
Começará a ser devida aos 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data 
da assinatura do Contrato e será paga semestralmente; ii. Front-end-fee: 0,25% 
(vinte e cinco centésimos porcento) sobre o valor total do empréstimo; iii: Juros 
de mora: acréscimo de 0,5% à taxa de juros. 

§ 1º As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros 
e as datas dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data 
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de assinatura do contrato de empréstimo, bem como os montantes estimados 
dos desembolsos em cada ano poderão ser alterados conforme a execução 
contratual. 

§ 2º Será exigida nova autorização do Senado Federal caso 
ocorram, antes da assinatura do contrato, alterações nas condições financeiras 
do empréstimo autorizado que impliquem ônus superiores aos previstos nesta 
Resolução. 

Art. 3º Fica a União autorizada a conceder garantia ao Estado da 
Bahia na operação de crédito externo referida nesta Resolução. 

Parágrafo único. A autorização prevista no caput deste artigo fica 
condicionada a: 

I - cumprimento substancial das condições de efetividade cabíveis 
e aplicáveis à operação de crédito externo referida nesta Resolução; 

II - que seja comprovada junto ao Ministério da Fazenda a 
regularidade do Ente com relação ao pagamento de precatórios; 

III - que o Estado da Bahia celebre contrato com a União para a 
concessão de contragarantias, sob a forma de vinculação das cotas de 
participação do Estado na arrecadação da União, segundo o estabelecido nos 
arts. 157 e 159 da Constituição Federal, bem como das receitas próprias do 
Estado a que se refere o art. 155, também da Constituição Federal, e outras em 
direito admitidas. 

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização 
é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contados a partir de sua publicação. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Sala da Comissão, 

Senador RENAN CALHEIROS, 
Presidente 
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Senador JAQUES WAGNER, 
Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
15ª, Ordinária - Semipresencial
Comissão de Assuntos Econômicos

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

EDUARDO BRAGA 1. FERNANDO FARIAS PRESENTE
RENAN CALHEIROS 2. EFRAIM FILHOPRESENTE PRESENTE
FERNANDO DUEIRE 3. JADER BARBALHOPRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 4. SORAYA THRONICKEPRESENTE PRESENTE
ALAN RICK 5. VENEZIANO VITAL DO RÊGOPRESENTE PRESENTE
PROFESSORA DORINHA SEABRA 6. MARCIO BITTARPRESENTE PRESENTE
CARLOS VIANA 7. GIORDANO
PLÍNIO VALÉRIO 8. ORIOVISTO GUIMARÃESPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

JORGE KAJURU 1. CID GOMES
IRAJÁ 2. OTTO ALENCAR PRESENTE
ANGELO CORONEL 3. OMAR AZIZ PRESENTE
LUCAS BARRETO 4. NELSINHO TRADPRESENTE
PEDRO CHAVES 5. DANIELLA RIBEIROPRESENTE
SÉRGIO PETECÃO 6. ELIZIANE GAMA

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

IZALCI LUCAS 1. MAGNO MALTAPRESENTE
ROGERIO MARINHO 2. JAIME BAGATTOLI
JORGE SEIF 3. DRA. EUDÓCIA
WILDER MORAIS 4. EDUARDO GIRÃO
WELLINGTON FAGUNDES 5. EDUARDO GOMESPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

RANDOLFE RODRIGUES 1. TERESA LEITÃO PRESENTE
AUGUSTA BRITO 2. PAULO PAIMPRESENTE PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 3. JAQUES WAGNERPRESENTE PRESENTE
LEILA BARROS 4. WEVERTONPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

CIRO NOGUEIRA 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
LUIS CARLOS HEINZE 2. TEREZA CRISTINA
MECIAS DE JESUS 3. DAMARES ALVES PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 4. LAÉRCIO OLIVEIRAPRESENTE

Não Membros Presentes
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
ZENAIDE MAIA
DR. HIRAN
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL À MATÉRIA, NOS TERMOS DO
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO APRESENTADO.

(MSF 33/2025)

Senador Renan Calheiros

15 de julho de 2025

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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MENSAGEM Nº 22, DE 2025 
Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, 

da Constituição Federal, autorização para contratação de operação de crédito externo, com a 
garantia da República Federativa do Brasil, no valor de US$ 150,000,000.00 (centro e cinquenta 
milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Governo do Estado da 
Bahia e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, cujos recursos 
destinam-se para o financiamento parcial do Programa de Manutenção Proativa e Resiliência das 
Rodovias do Estado da Bahia - PRO-RODOVIAS. 

 
MENSAGEM Nº 32, DE 2025 

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, 
da Constituição Federal, autorização para contratação de operação de crédito externo, com a 
garantia da República Federativa do Brasil, no valor de US$ 100,000,000.00 (cem milhões de 
dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Governo do Estado da Bahia e o 
Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, cujos recursos destinam-se 
para o financiamento parcial do Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável do Estado da Bahia 
(fase II), de conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda. 

 
MENSAGEM Nº 33, DE 2025 

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, 
da Constituição Federal, autorização para contratação de operação de crédito externo, com a 
garantia da República Federativa do Brasil, no valor de US$ 200,000,000.00 (duzentos milhões de 
dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Governo do Estado da Bahia e o 
Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, cujos recursos destinam-se 
para o financiamento parcial do Programa de Infraestrutura Sustentável do Estado da Bahia – 
Bahia Sustentável, de conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado da Fazenda. 

 
 
Encerrada a instrução das matérias, que concluiu, respectivamente, pela apresentação 

dos Projetos de Resolução nºs 26, 27 e 28, de 2025. 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, sobre o Projeto de Lei n°
3603, de 2024, do Senador Bene Camacho, que Institui o Dia Nacional
do Cidadão Solidário.

RELATOR: Senadora Zenaide Maia

PARECER (SF) Nº 27, DE 2025

PRESIDENTE: Senadora Teresa Leitão

15 de julho de 2025
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 3.603, 
de 2024, do Senador Bene Camacho, que institui o 
Dia Nacional do Cidadão Solidário. 

Relatora: Senadora ZENAIDE MAIA 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação e Cultura (CE), em 
decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 3.603, de 2024, de autoria do 
Senador Bene Camacho, que institui o Dia Nacional do Cidadão Solidário. 

A proposição dispõe, em seu art. 1º, que, todos os anos, no 
primeiro dia do prazo de entrega da Declaração de Ajuste Anual do Imposto 
sobre a Renda das Pessoas Físicas, será comemorado o Dia Nacional do 
Cidadão Solidária, com a realização de atividades voltadas à conscientização 
sobre o tema na semana anterior à data. 

Por fim, o art. 2º veicula a cláusula de vigência da norma, prevista 
para ter início na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor apresenta como objetivo conscientizar a 
população brasileira acerca da possibilidade de deduzir do Imposto de Renda 
valores a serem destinados a entidades beneficentes que tenham como atividade 
principal manter projetos sociais nas áreas do esporte e da saúde, detentoras do 
Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social – CEBAS. 
Igualmente, busca-se conscientizar sobre a possibilidade de deduzir as doações 
feitas aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como aos 
fundos controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional do 
Idoso.  
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Não foram oferecidas emendas à proposição, distribuída para 
análise exclusiva e terminativa da CE. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto no inciso II do art. 102 do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete a este colegiado opinar sobre proposições 
que versem, entre outros temas, sobre a instituição de datas comemorativas, a 
exemplo da proposição em debate. 

Ainda segundo essa mesma norma, conforme estabelecido no 
inciso I do art. 49 e inciso IV do § 1º do art. 91, foi confiada à CE a competência 
para decidir terminativamente sobre o projeto, razão pela qual lhe cumpre 
apreciar seu mérito. 

Ademais, em virtude do caráter exclusivo do exame da matéria, 
compete subsidiariamente a este colegiado, em substituição à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, pronunciar-se também acerca dos aspectos 
constitucionais, jurídicos, em especial no que diz respeito à técnica legislativa, 
e regimentais da proposição. 

Quanto à constitucionalidade formal do projeto, consideram-se 
atendidos os aspectos relacionados à competência legislativa da União (art. 24, 
IX, CF), às atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, CF) e à 
legitimidade da iniciativa parlamentar – neste caso, ampla e não reservada (art. 
61, caput, CF) –, bem como ao meio adequado para veiculação da matéria.  

Verificado o atendimento aos requisitos constitucionais formais, 
ressaem igualmente atendidos os requisitos constitucionais materiais, de forma 
que não se observam, na proposição, vícios relacionados à constitucionalidade 
da matéria. Tampouco foram observadas falhas de natureza regimental. 

Quanto à juridicidade, a matéria está em consonância com o 
ordenamento jurídico nacional, em especial com as determinações da Lei 
nº 12.345, de 9 de dezembro de 2010, que estabelece critérios para a instituição 
de datas comemorativas. De acordo com essa lei, a apresentação de proposição 
legislativa que vise a instituir data comemorativa deve vir acompanhada de 
comprovação da realização de consultas ou audiências públicas que atestem a 
alta significação para os diferentes segmentos profissionais, políticos, 
religiosos, culturais e étnicos que compõem a sociedade brasileira.  
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Portanto, foi realizada audiência pública neste colegiado, aos 16 
de outubro de 2024, em atendimento ao Requerimento da Comissão de 
Educação e Cultura nº 90, de 2024. Nesse sentido, cumpre esclarecer que houve 
a presença de representante do Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome; de representante da Receita Federal; de representante da 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE); e de representante do 
Fórum Nacional das Instituições Filantrópicas (FONIF). 

Registre-se, ademais, que, no que se refere à técnica legislativa, o 
texto da proposição está em estrita consonância com as normas estabelecidas 
pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que versa sobre a 
elaboração, redação, alteração e consolidação das leis. 

No que se refere ao mérito da proposição, é imperativo reconhecer 
a relevância social da iniciativa. A campanha de conscientização proposta 
configura-se como uma valiosa oportunidade para informar e sensibilizar a 
sociedade acerca da importância da destinação de recursos a entidades 
assistenciais. Tal iniciativa tem o potencial de transformar a cultura de doação 
no Brasil, contribuindo para a formação de cidadãos mais engajados e 
conscientes de seu papel na sociedade. 

A contribuição financeira a projetos sociais, por meio da dedução 
do Imposto de Renda, representa um gesto significativo capaz de gerar 
impactos positivos na vida de muitas pessoas. A destinação de recursos a 
instituições que atuam no combate à pobreza, na promoção de direitos humanos 
e no apoio a crianças e adolescentes constitui uma forma eficaz de promover a 
justiça social e a igualdade de oportunidades. 

Dessa forma, a instituição do Dia Nacional do Cidadão Solidário 
é uma medida que merece ser aprovada, pois promove um ambiente mais justo 
e inclusivo para toda a população brasileira. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 3.603, de 2024. 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
21ª, Extraordinária - Semipresencial

Comissão de Educação e Cultura

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB)

CONFÚCIO MOURA 1. IVETE DA SILVEIRAPRESENTE PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
PROFESSORA DORINHA SEABRA 3. MARCELO CASTROPRESENTE PRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 4. VAGOPRESENTE
VAGO 5. VAGO
PLÍNIO VALÉRIO 6. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

CID GOMES 1. VAGO
JUSSARA LIMA 2. NELSINHO TRAD
PEDRO CHAVES 3. DANIELLA RIBEIROPRESENTE
ZENAIDE MAIA 4. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE
FLÁVIO ARNS 5. VAGO

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

ASTRONAUTA MARCOS PONTES 1. CARLOS PORTINHOPRESENTE
MAGNO MALTA 2. DRA. EUDÓCIA
IZALCI LUCAS 3. ROMÁRIOPRESENTE PRESENTE
WELLINGTON FAGUNDES 4. ROGERIO MARINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

TERESA LEITÃO 1. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 2. AUGUSTA BRITOPRESENTE PRESENTE
VAGO 3. ANA PAULA LOBATO

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

LAÉRCIO OLIVEIRA 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DR. HIRANPRESENTE PRESENTE
DAMARES ALVES 3. MECIAS DE JESUSPRESENTE

Não Membros Presentes
CHICO RODRIGUES

15/07/2025 11:08:58
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 3603/2024, nos termos do relatório 
apresentado.

Comissão de Educação e Cultura - Senadores
TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia

(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia
(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO

CONFÚCIO MOURA 1. IVETE DA SILVEIRA
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 2. ALAN RICK
PROFESSORA DORINHA SEABRA 3. MARCELO CASTRO X
ALESSANDRO VIEIRA 4. VAGOX
VAGO 5. VAGO
PLÍNIO VALÉRIO 6. VAGOX

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

CID GOMES 1. VAGO
JUSSARA LIMA 2. NELSINHO TRAD
PEDRO CHAVES 3. DANIELLA RIBEIROX
ZENAIDE MAIA 4. SÉRGIO PETECÃOX
FLÁVIO ARNS 5. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 1. CARLOS PORTINHOX
MAGNO MALTA 2. DRA. EUDÓCIA
IZALCI LUCAS 3. ROMÁRIO
WELLINGTON FAGUNDES 4. ROGERIO MARINHOX

TITULARES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO
TERESA LEITÃO 1. HUMBERTO COSTA X
PAULO PAIM 2. AUGUSTA BRITOX
VAGO 3. ANA PAULA LOBATO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
LAÉRCIO OLIVEIRA 1. ESPERIDIÃO AMIN X
HAMILTON MOURÃO 2. DR. HIRAN
DAMARES ALVES 3. MECIAS DE JESUS

Quórum:

Votação:

Senadora Teresa Leitão
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 15, EM 15/07/2025

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
10TOTAL SIM 10 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

TOTAL 11

SVE das Comissões - 15/07/2025 11:01:01
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA EM 15/07/2025, FOI APROVADO O
PROJETO EM DECISÃO TERMINATIVA (QUÓRUM: 11; SIM: 10;
NÃO: 0; ABSTENÇÕES: 0).

(PL 3603/2024)

Senadora Teresa Leitão

15 de julho de 2025

Presidente da Comissão de Educação e Cultura
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, sobre o Projeto de Lei n°
2936, de 2024, do Senador Rogério Carvalho, que Reconhece a Dança
de São Gonçalo como manifestação da cultura nacional.

RELATOR: Senadora Zenaide Maia

PARECER (SF) Nº 28, DE 2025

PRESIDENTE: Senadora Teresa Leitão

15 de julho de 2025
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 2.936, 
de 2024, do Senador Rogério Carvalho, que 
reconhece a Dança de São Gonçalo como 
manifestação da cultura nacional. 

Relatora: Senadora ZENAIDE MAIA 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação e Cultura (CE), em 
decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 2.936, de 2024, de autoria do 
Senador Rogério Carvalho, que reconhece a Dança de São Gonçalo como 
manifestação da cultura nacional. 

Para tanto, o art. 1º da proposição institui a homenagem a que se 
propõe, ao passo que o art. 2º encerra a cláusula de vigência, que prevê a entrada 
em vigor da lei na data de sua publicação. 

Na justificação da proposição, o autor discorre sobre as origens da 
Dança de São Gonçalo e elenca as razões que justificam, em seu entender, o 
reconhecimento como manifestação da cultura nacional dessa tradição 
centenária. 

O PL nº 2.936, de 2024, ao qual não se ofereceram emendas, foi 
distribuído para análise exclusiva e terminativa da CE. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto pelos incisos I e II do art. 102 do 
Regimento Interno do Senado Federal, compete a este colegiado opinar sobre 
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proposições que versem, entre outros temas, acerca de normas gerais sobre 
cultura, diversão e espetáculos públicos e homenagens cívicas, temas presentes 
no projeto em análise. 

Ainda segundo essa mesma norma, conforme estabelecido nos 
incisos I dos arts. 49 e 91, foi confiada à CE a competência para decidir 
terminativamente sobre o projeto, razão pela qual lhe cumpre apreciar seu 
mérito. 

Ademais, em virtude do caráter exclusivo do exame da matéria, 
compete subsidiariamente a este colegiado, em substituição à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, pronunciar-se também em relação à 
constitucionalidade, à juridicidade, em especial no que diz respeito à técnica 
legislativa, e à regimentalidade da proposição. 

Quanto à constitucionalidade formal do projeto, consideram-se 
atendidos os aspectos relacionados à competência legislativa da União (art. 24, 
IX, Constituição Federal – CF), às atribuições do Congresso Nacional (art. 48, 
caput, CF) e à legitimidade da iniciativa parlamentar – neste caso, ampla e não 
reservada (art. 61, caput, CF) –, bem como ao meio adequado para veiculação 
da matéria.  

Verificado o atendimento aos requisitos constitucionais formais, 
parecem igualmente atendidos os requisitos constitucionais materiais, de forma 
que não se observam, na proposição, vícios relacionados à constitucionalidade 
da matéria. Tampouco foram observadas falhas de natureza regimental. 

Quanto à juridicidade, a matéria está em consonância com o 
ordenamento jurídico nacional, inclusive no que concerne à técnica legislativa, 
tendo em vista que o texto do projeto se encontra igualmente de acordo com as 
normas estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 
que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

No que diz respeito ao mérito da proposição, reconhecemos a 
importância do projeto. 

A Dança de São Gonçalo é uma manifestação folclórica religiosa, 
encontrada em diversas regiões do Brasil, com variações marcantes de acordo 
com a localidade. Geralmente realizada como pagamento de promessa ao beato 
São Gonçalo de Amarante, a dança envolve música, canto e coreografias 
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específicas, muitas vezes com o uso de instrumentos como a viola, o tambor e 
o pandeiro. Os participantes, em trajes típicos ou vestimentas que remetem ao 
santo, executam movimentos que podem incluir arcos, giros e batidas de pé, 
expressando sua devoção e gratidão pela graça alcançada ou pela esperança de 
sua realização. 

A importância cultural da Dança de São Gonçalo reside em sua 
capacidade de preservar a memória e a identidade de grupos sociais, 
transmitindo saberes e tradições através das gerações. Ela fortalece os laços 
comunitários, promove a expressão artística e religiosa, e contribui para a 
diversidade do patrimônio imaterial brasileiro. Em algumas comunidades 
quilombolas, por exemplo, a dança assume contornos específicos, mesclando a 
devoção a São Gonçalo com elementos da cultura afrodescendente, tornando-
se um símbolo de resistência e afirmação de identidade. Nesse contexto, a 
Dança de São Gonçalo representa mais do que uma simples manifestação 
folclórica, torna-se um elo com o passado, uma expressão de fé e um elemento 
vivo da cultura popular brasileira. 

Acreditamos que o reconhecimento da Dança de São Gonçalo 
como manifestação da cultura nacional permitirá a preservação e a valorização 
dessa tradição cultural de grande valor histórico e social, além de fortalecer a 
identidade cultural e promover a educação sobre as culturas afro-brasileiras, 
razões pelas quais somos favoráveis à iniciativa. 

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 
Lei nº 2.936, de 2024. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
21ª, Extraordinária - Semipresencial

Comissão de Educação e Cultura

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB)

CONFÚCIO MOURA 1. IVETE DA SILVEIRAPRESENTE PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
PROFESSORA DORINHA SEABRA 3. MARCELO CASTROPRESENTE PRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 4. VAGOPRESENTE
VAGO 5. VAGO
PLÍNIO VALÉRIO 6. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

CID GOMES 1. VAGO
JUSSARA LIMA 2. NELSINHO TRAD
PEDRO CHAVES 3. DANIELLA RIBEIROPRESENTE
ZENAIDE MAIA 4. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE
FLÁVIO ARNS 5. VAGO

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

ASTRONAUTA MARCOS PONTES 1. CARLOS PORTINHOPRESENTE
MAGNO MALTA 2. DRA. EUDÓCIA
IZALCI LUCAS 3. ROMÁRIOPRESENTE PRESENTE
WELLINGTON FAGUNDES 4. ROGERIO MARINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

TERESA LEITÃO 1. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 2. AUGUSTA BRITOPRESENTE PRESENTE
VAGO 3. ANA PAULA LOBATO

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

LAÉRCIO OLIVEIRA 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DR. HIRANPRESENTE PRESENTE
DAMARES ALVES 3. MECIAS DE JESUSPRESENTE

Não Membros Presentes
CHICO RODRIGUES

15/07/2025 11:08:58
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 2936/2024, nos termos do relatório 
apresentado.

Comissão de Educação e Cultura - Senadores
TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia

(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia
(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO

CONFÚCIO MOURA 1. IVETE DA SILVEIRA
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 2. ALAN RICK
PROFESSORA DORINHA SEABRA 3. MARCELO CASTRO X
ALESSANDRO VIEIRA 4. VAGOX
VAGO 5. VAGO
PLÍNIO VALÉRIO 6. VAGOX

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

CID GOMES 1. VAGO
JUSSARA LIMA 2. NELSINHO TRAD
PEDRO CHAVES 3. DANIELLA RIBEIROX
ZENAIDE MAIA 4. SÉRGIO PETECÃOX
FLÁVIO ARNS 5. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 1. CARLOS PORTINHOX
MAGNO MALTA 2. DRA. EUDÓCIA
IZALCI LUCAS 3. ROMÁRIO
WELLINGTON FAGUNDES 4. ROGERIO MARINHOX

TITULARES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO
TERESA LEITÃO 1. HUMBERTO COSTA X
PAULO PAIM 2. AUGUSTA BRITOX
VAGO 3. ANA PAULA LOBATO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
LAÉRCIO OLIVEIRA 1. ESPERIDIÃO AMIN X
HAMILTON MOURÃO 2. DR. HIRAN
DAMARES ALVES 3. MECIAS DE JESUS

Quórum:

Votação:

Senadora Teresa Leitão
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 15, EM 15/07/2025

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
10TOTAL SIM 10 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

TOTAL 11

SVE das Comissões - 15/07/2025 11:01:01
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA EM 15/07/2025, FOI APROVADO O
PROJETO EM DECISÃO TERMINATIVA (QUÓRUM: 11; SIM: 10;
NÃO: 0; ABSTENÇÕES: 0).

(PL 2936/2024)

Senadora Teresa Leitão

15 de julho de 2025

Presidente da Comissão de Educação e Cultura

Assinado eletronicamente, por Sen. Teresa Leitão

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7122441611-
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, sobre o Projeto de Lei n°
650, de 2024, que Confere o título de Capital Nordestina do Cuscuz ao
Município de Angelim, no Estado de Pernambuco.

RELATOR: Senador Humberto Costa

PARECER (SF) Nº 29, DE 2025

PRESIDENTE: Senadora Teresa Leitão

15 de julho de 2025

Assinado eletronicamente, por Sen. Teresa Leitão

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8645477499
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Gabinete do Senador Humberto Costa 
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Telefone: +55 (61) 3303-6285 / 6288 | sen.humbertocosta@senado.leg.br 

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, sobre 
o Projeto de Lei nº 650, de 2024, de autoria da Câmara 
dos Deputados, que confere o título de Capital 
Nordestina do Cuscuz ao Município de Angelim, no 
Estado de Pernambuco.  

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Vem a análise desta Comissão de Educação e Cultura, o Projeto de Lei 
(PL) nº. 650, de 2024, de iniciativa do Deputado Federal Fernando Rodolfo, que confere 
o título de Capital Nordestina do Cuscuz ao Município de Angelim, no Estado de 
Pernambuco. 

O projeto é composto por dois artigos: o art. 1º institui a homenagem e o 
art. 2º prevê a entrada em vigor da lei na data de sua publicação. 

 
Em sua justificação, o autor da proposição ressalta que  
 

No Brasil, o município de Angelim, no agreste de Pernambuco, destaca-
se, em números relativos (proporção entre produção de cuscuz x 
número de habitantes), como a maior produtora de cuscuz do nordeste, 
o que garante que essa indústria seja a maior geradora de empregos com 
carteira assinada do município. 
 
Desta feita, a concessão do título de “Capital Nordestina do Cuscuz” à 
cidade de Angelim, não só a reconhece como grande produtora deste 
tão importante prato, como a prospecta para todo o Brasil como um 
importante polo industrial alimentício. 
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O Projeto de Lei nº. 650, de 2024, não recebeu emendas e foi distribuído 
para análise exclusiva e terminativa desta CE. 

 
II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso II, do art. 102, do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete a este Colegiado opinar acerca de proposições que versem sobre 
homenagens cívicas. Ainda, conforme estabelecido nos incisos I dos arts. 49 e 91, 
também do normativo interno, foi confiada à CE competência para decidir 
terminativamente sobre o mérito da matéria. 

Portanto, em razão do caráter exclusivo da proposição, cabe a esta 
Comissão pronunciar-se em relação à constitucionalidade e juridicidade, em especial no 
que diz respeito à técnica legislativa, e à regimentalidade. 

No que tange à constitucionalidade, a matéria se insere no campo da 
competência concorrente da União para legislar sobre cultura, nos termos do art. 24, 
inciso IX, da Carta Magna. Além disso, observa-se legítima a iniciativa parlamentar, 
nos termos do art. 48, caput, do texto constitucional, haja vista não incidir, na espécie, 
reserva de iniciativa. Igualmente legítimo é o tratamento da matéria por meio de lei 
ordinária, uma vez que a Constituição não reserva o tema à esfera de lei complementar. 

Quanto à juridicidade, a matéria está em consonância com ordenamento 
jurídico nacional, inclusive no que concerne à técnica legislativa, uma vez que atende 
aos ditames da Lei Complementar nº. 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Logo, não se observam vícios relacionados à constitucionalidade e 
juridicidade da matéria, tampouco identificamos falha de natureza regimental. 

No mérito, o projeto merece prosperar. 

O cuscuz foi introduzido no Brasil a partir de influências do norte da 
África, sendo posteriormente adaptado à base de milho, insumo amplamente disponível 
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e cultivado no território nordestino. Um prato simples e nutritivo, é consumido em todo 
território nacional, com variações na preparação, e se tornou símbolo afetivo da cultura 
brasileira. 

Essencial na alimentação de muitos brasileiros, sobretudo nas regiões 
marcadas pela desigualdade social, o cuscuz foi declarado, em 2020, Patrimônio 
Imaterial da Humanidade pela UNESCO. Este reconhecimento destaca a relevância das 
práticas e tradições associadas ao preparo e consumo do cuscuz, que são compartilhadas 
por diversos países.  

O cuscuz desempenha papel central e de grande relevância na história 
pernambucana, configurando-se não apenas como um alimento cotidiano, mas também 
como um verdadeiro símbolo de identidade cultural, resistência e pertencimento. 

Ao longo do tempo, o cuscuz se tornou uma das mais expressivas e 
tradicionais iguarias da culinária regional, onde se faz presente em todas as principais 
refeições do dia, desde o café da manhã até o jantar.  

No contexto socioeconômico, destaca-se de maneira significativa o 
município de Angelim, localizado no agreste pernambucano, que se notabiliza por deter 
a maior produção per capita de cuscuz de todo no Nordeste brasileiro. Esta expressiva 
cadeia produtiva reforça a sua importância estratégica na dinâmica social. 

A produção de cuscuz em Angelim contribui diretamente para o 
desenvolvimento econômico e social do município, pois está intimamente ligada à 
agropecuária local, que representa mais de 30% do Produto Interno Bruto (PIB) daquela 
cidade. É, ainda, um importante gerador de empregos formais, consolidando este 
alimento como um elemento fundamental tanto na identidade cultural quanto na 
sustentabilidade econômica da região. 

Reconhecer, portanto, Angelim como a “Capital Nordestina do Cuscuz” é 
destacar a cidade no cenário estadual e nacional, valorizando sua produção agrícola, 
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potencializando sua economia local e, principalmente, exaltando a identidade social e 
cultural dos pernambucanos. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 650, 
de 2024. 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
21ª, Extraordinária - Semipresencial

Comissão de Educação e Cultura

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB)

CONFÚCIO MOURA 1. IVETE DA SILVEIRAPRESENTE PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
PROFESSORA DORINHA SEABRA 3. MARCELO CASTROPRESENTE PRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 4. VAGOPRESENTE
VAGO 5. VAGO
PLÍNIO VALÉRIO 6. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

CID GOMES 1. VAGO
JUSSARA LIMA 2. NELSINHO TRAD
PEDRO CHAVES 3. DANIELLA RIBEIROPRESENTE
ZENAIDE MAIA 4. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE
FLÁVIO ARNS 5. VAGO

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

ASTRONAUTA MARCOS PONTES 1. CARLOS PORTINHOPRESENTE
MAGNO MALTA 2. DRA. EUDÓCIA
IZALCI LUCAS 3. ROMÁRIOPRESENTE PRESENTE
WELLINGTON FAGUNDES 4. ROGERIO MARINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

TERESA LEITÃO 1. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 2. AUGUSTA BRITOPRESENTE PRESENTE
VAGO 3. ANA PAULA LOBATO

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

LAÉRCIO OLIVEIRA 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DR. HIRANPRESENTE PRESENTE
DAMARES ALVES 3. MECIAS DE JESUSPRESENTE

Não Membros Presentes
CHICO RODRIGUES

15/07/2025 11:08:58
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 650/2024, nos termos do relatório 
apresentado.

Comissão de Educação e Cultura - Senadores
TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia

(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia
(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO

CONFÚCIO MOURA 1. IVETE DA SILVEIRA
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 2. ALAN RICK
PROFESSORA DORINHA SEABRA 3. MARCELO CASTRO X
ALESSANDRO VIEIRA 4. VAGOX
VAGO 5. VAGO
PLÍNIO VALÉRIO 6. VAGOX

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

CID GOMES 1. VAGO
JUSSARA LIMA 2. NELSINHO TRAD
PEDRO CHAVES 3. DANIELLA RIBEIROX
ZENAIDE MAIA 4. SÉRGIO PETECÃOX
FLÁVIO ARNS 5. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 1. CARLOS PORTINHOX
MAGNO MALTA 2. DRA. EUDÓCIA
IZALCI LUCAS 3. ROMÁRIO
WELLINGTON FAGUNDES 4. ROGERIO MARINHOX

TITULARES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO
TERESA LEITÃO 1. HUMBERTO COSTA X
PAULO PAIM 2. AUGUSTA BRITOX
VAGO 3. ANA PAULA LOBATO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
LAÉRCIO OLIVEIRA 1. ESPERIDIÃO AMIN X
HAMILTON MOURÃO 2. DR. HIRAN
DAMARES ALVES 3. MECIAS DE JESUS

Quórum:

Votação:

Senadora Teresa Leitão
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 15, EM 15/07/2025

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
10TOTAL SIM 10 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

TOTAL 11

SVE das Comissões - 15/07/2025 11:01:01

Página 1 de 1

7

Assinado eletronicamente, por Sen. Teresa Leitão

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8645477499

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1113

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA EM 15/07/2025, FOI APROVADO O
PROJETO EM DECISÃO TERMINATIVA (QUÓRUM: 11; SIM: 10;
NÃO: 0; ABSTENÇÕES: 0).

(PL 650/2024)

Senadora Teresa Leitão

15 de julho de 2025

Presidente da Comissão de Educação e Cultura

Assinado eletronicamente, por Sen. Teresa Leitão
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, sobre o Projeto de Lei n°
3868, de 2019, que Inscreve o nome de Manoel Mattos no Livro dos
Heróis e Heroínas da Pátria.

RELATOR: Senador Humberto Costa

PARECER (SF) Nº 30, DE 2025

PRESIDENTE: Senadora Teresa Leitão

15 de julho de 2025

Assinado eletronicamente, por Sen. Teresa Leitão

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8116226253
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Gabinete do Senador Humberto Costa 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 3.868, de 
2019, da Câmara dos Deputados, que inscreve o nome de 
Manoel Mattos no Livro dos Heróis e Heroínas da 
Pátria. 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação e Cultura (CE), em decisão 
terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 3.868, de 2019, de iniciativa do Deputado 
Federal Frei Anastácio Ribeiro, que inscreve o nome de Manoel Mattos no livro 
de Heróis e Heroínas da Pátria. 

Para tanto, o art. 1º da proposição institui a homenagem consignada 
na ementa, ao passo que o art. 2º encerra a cláusula de vigência, que prevê a 
entrada em vigor da lei na data de sua publicação. 

Na justificação, a autor argumenta que  

“Manoel Mattos foi assassinado por defender o 
uso da Justiça em detrimento da violência, por 
proteger os mais fracos, por dizer a verdade. (...)  

A militância de Manoel Mattos deu voz e defesa 
aos pobres. Sua coragem, ao apresentar denúncias 
contundentes contra os grupos de extermínio que 
atuavam na chamada “Fronteira do Medo”, tanto 

SF
/2

51
32

.1
63

48
-8

5

2

Assinado eletronicamente, por Sen. Teresa Leitão

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8116226253

SENADO FEDERAL 

1116 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



 
Gabinete do Senador Humberto Costa 

 

 
 
 

Senado Federal, Anexo II, Ala Senador Ruy Carneiro, gabinete 01| Praça dos Três Poderes | CEP 70165-900 | Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6285 / 6288 | sen.humbertocosta@senado.leg.br 

nas CPIs estaduais, quanto na CPI do Extermínio 
do Nordeste, instaurada por esta Casa [Câmara dos 
Deputados], fez dele um mártir na luta pelos 
direitos humanos e pelos valores que devem 
sustentar a Nação brasileira”. 

À matéria, não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto pelo inciso II do art. 102 do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete à Comissão de Educação e Cultura opinar 
sobre matérias que versem, entre outros, sobre temas relacionados às homenagens 
cívicas. 

Ainda conforme disposto nos arts. 49, I, e 94, I, também do 
regramento interno desta Casa, é competência deste Colegiado decidir 
terminativamente sobre o mérito desta matéria. 

Considerando, ainda, o caráter exclusivo do exame da matéria, cabe 
a esta Comissão pronunciar-se em relação à constitucionalidade, à juridicidade, à 
técnica legislativa e à regimentalidade. 

Quanto à constitucionalidade, a matéria se insere no campo da 
competência concorrente da União para legislar sobre cultura, nos termos do art. 
24, IX, da Carta Magna. É igualmente legítima a iniciativa parlamentar, nos 
termos do art. 48, caput, do texto constitucional, visto não se tratar de projeto de 
reserva privativa do Presidente da República. Revela-se, por fim, adequado o 
tratamento da matéria por meio de lei ordinária, uma vez que a Constituição 
Federal não reserva o tema à esfera de lei complementar. 

Quanto à juridicidade, a proposição está em consonância com o 
ordenamento jurídico nacional, inclusive no que concerne à técnica legislativa, 
tendo em vista que o texto do projeto se encontra de acordo com as normas 
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estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

A proposição atende aos requisitos dispostos na Lei nº. 11.597, de 29 
de novembro de 2007, alterada pelas Leis nº. 13.229, de 28 de dezembro de 2015, 
e nº. 13.433, de 12 de abril de 2017, que disciplina a inscrição de nomes no Livro 
dos Heróis e Heroínas da Pátria, depositado no Panteão da Liberdade e da 
Democracia, monumento localizado em Brasília, construído em homenagem ao 
ex-presidente Tancredo Neves. 

Segundo dispõe esta Lei, são merecedores da distinção brasileiras e 
brasileiros que, individualmente ou em grupo, tenham oferecido a vida à Pátria, 
para sua defesa e construção, com excepcional dedicação e heroísmo, desde que 
decorridos dez anos de sua morte ou presunção de morte, exceção feita aos 
brasileiros e brasileiras mortos ou presumidamente mortos em campos de batalha.  

Portanto, não se vislumbram óbices de natureza constitucional, 
jurídica ou regimental. 

No que diz respeito ao mérito, reconhecemos a importância ímpar 
deste projeto, que presta uma homenagem justa e oportuna. 

Em 24 de janeiro de 2009, indivíduos encapuzados invadiram uma 
residência em Pitimbu, município localizado no litoral sul da Paraíba. O alvo dos 
criminosos era o advogado e defensor dos direitos humanos Manoel Bezerra de 
Mattos Neto, que foi atingido com dois tiros à queima-roupa, ceifando-lhe a vida 
de forma brutal e premeditada. 

O assassinato de Manoel Mattos não foi um ato isolado. Ocorreu em 
um contexto marcado por décadas de violência sistemática na região fronteiriça 
entre os estados de Pernambuco e Paraíba, conhecida por “Fronteira do Medo”, 
na qual centenas de mortes permaneceram impunes. O homicídio de um 
trabalhador rural motivou o jovem advogado a aprofundar investigações acerca 
da atuação de organizações criminosas naquela região.    
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Manoel Mattos dedicou a sua vida para a advocacia popular no 
município de Itambé, localizado na Zona da Mata Norte pernambucana. Em 2000, 
elegeu-se vereador pelo município de Itambé, ocasião em que obteve a maior 
votação da história local. Desde então, intensificou sua atuação em defesa dos 
direitos humanos, assumindo papel de destaque no enfrentamento aos grupos de 
extermínio. No exercício do mandato parlamentar, propôs a criação de uma 
Comissão de Direitos Humanos na Câmara Municipal e participou ativamente de 
Comissões Parlamentares de Inquérito (CPIs) sobre o tema, tanto na Assembleia 
Legislativa do Estado de Pernambuco quanto na da Paraíba. 

No desempenho de sua atuação profissional e política, acompanhou 
de forma direta os desdobramentos dessa violência. Muitos de seus clientes foram 
ameaçados ou assassinados por obterem êxito em demandas trabalhistas ou 
fundiárias movidas contra grandes proprietários rurais da região, que perpetuavam 
práticas coronelistas, com uso sistemático da violência como instrumento de 
controle social. 

Em tal conjuntura, a postura de Manoel Mattos incentivava os mais 
vulneráveis a confiar na justiça, contrariando interesses de elites locais e daqueles 
que sustentavam os grupos de extermínio. O advogado foi alvo de atentados, 
emboscadas e perseguições, tornando-se evidente a existência de risco iminente à 
sua integridade física. 

Em 2002, seu caso foi submetido à Comissão Interamericana de 
Direitos Humanos (CIDH), vinculada à Organização dos Estados Americanos 
(OEA), que, diante da gravidade da situação, deferiu medidas cautelares que 
obrigaram o Estado brasileiro a assegurar a proteção do advogado, a qual, 
infelizmente, não foi suficiente. 

À época de sua morte, o advogado ocupava a vice-presidência do 
Diretório Estadual do Partido dos Trabalhadores em Pernambuco, integrava a 
Rede Nacional de Advogados e Advogadas Populares e era membro da Comissão 
de Direitos Humanos da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional 
Pernambuco (OAB/PE). 
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Sua atuação foi amplamente marcada pela defesa intransigente dos 
direitos das pessoas em situação de vulnerabilidade social, pela denúncia de 
estruturas de poder baseadas na violência e, principalmente, pelo uso do Direito 
como ferramenta de transformação social.  

Relembrar a trajetória de Manoel Mattos é um ato de resistência 
frente às atuais ameaças à luta pelos direitos humanos. Em um cenário em que se 
fala cada vez mais em flexibilização do controle de armas e aumento da 
vulnerabilidade no campo, sua memória permanece como símbolo da defesa da 
justiça, da dignidade e da democracia.  

Reputa-se, pois, justificada a inscrição de Manoel Bezerra de Mattos 
Neto no Livro de Heróis e Heroínas da Pátria, como reconhecimento póstumo à 
sua dedicação à construção de um país mais igualitário. 

Este é o relatório.  

 
III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 3.868, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
21ª, Extraordinária - Semipresencial

Comissão de Educação e Cultura

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB)

CONFÚCIO MOURA 1. IVETE DA SILVEIRAPRESENTE PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
PROFESSORA DORINHA SEABRA 3. MARCELO CASTROPRESENTE PRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 4. VAGOPRESENTE
VAGO 5. VAGO
PLÍNIO VALÉRIO 6. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

CID GOMES 1. VAGO
JUSSARA LIMA 2. NELSINHO TRAD
PEDRO CHAVES 3. DANIELLA RIBEIROPRESENTE
ZENAIDE MAIA 4. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE
FLÁVIO ARNS 5. VAGO

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

ASTRONAUTA MARCOS PONTES 1. CARLOS PORTINHOPRESENTE
MAGNO MALTA 2. DRA. EUDÓCIA
IZALCI LUCAS 3. ROMÁRIOPRESENTE PRESENTE
WELLINGTON FAGUNDES 4. ROGERIO MARINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

TERESA LEITÃO 1. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 2. AUGUSTA BRITOPRESENTE PRESENTE
VAGO 3. ANA PAULA LOBATO

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

LAÉRCIO OLIVEIRA 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DR. HIRANPRESENTE PRESENTE
DAMARES ALVES 3. MECIAS DE JESUSPRESENTE

Não Membros Presentes
CHICO RODRIGUES

15/07/2025 11:10:37
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 3868/2019, nos termos do relatório 
apresentado.

Comissão de Educação e Cultura - Senadores
TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia

(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia
(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO

CONFÚCIO MOURA 1. IVETE DA SILVEIRA
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 2. ALAN RICK
PROFESSORA DORINHA SEABRA 3. MARCELO CASTRO X
ALESSANDRO VIEIRA 4. VAGOX
VAGO 5. VAGO
PLÍNIO VALÉRIO 6. VAGOX

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

CID GOMES 1. VAGO
JUSSARA LIMA 2. NELSINHO TRAD
PEDRO CHAVES 3. DANIELLA RIBEIROX
ZENAIDE MAIA 4. SÉRGIO PETECÃOX
FLÁVIO ARNS 5. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 1. CARLOS PORTINHOX
MAGNO MALTA 2. DRA. EUDÓCIA
IZALCI LUCAS 3. ROMÁRIO
WELLINGTON FAGUNDES 4. ROGERIO MARINHOX

TITULARES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO
TERESA LEITÃO 1. HUMBERTO COSTA X
PAULO PAIM 2. AUGUSTA BRITOX
VAGO 3. ANA PAULA LOBATO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
LAÉRCIO OLIVEIRA 1. ESPERIDIÃO AMIN X
HAMILTON MOURÃO 2. DR. HIRAN
DAMARES ALVES 3. MECIAS DE JESUS

Quórum:

Votação:

Senadora Teresa Leitão
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 15, EM 15/07/2025

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
10TOTAL SIM 10 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

TOTAL 11

SVE das Comissões - 15/07/2025 11:01:01
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA EM 15/07/2025, FOI APROVADO O
PROJETO EM DECISÃO TERMINATIVA (QUÓRUM: 11; SIM: 10;
NÃO: 0; ABSTENÇÕES: 0).

(PL 3868/2019)

Senadora Teresa Leitão

15 de julho de 2025

Presidente da Comissão de Educação e Cultura
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, sobre o Projeto de Lei n°
170, de 2023, que Reconhece como manifestação da cultura nacional
a Guitarrada.

RELATOR: Senador Paulo Paim

PARECER (SF) Nº 31, DE 2025

PRESIDENTE: Senadora Teresa Leitão

15 de julho de 2025

Assinado eletronicamente, por Sen. Teresa Leitão
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 170, de 
2023, do Deputado Airton Faleiro, que reconhece como 
manifestação da cultura nacional a Guitarrada. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação e Cultura (CE), em decisão 
exclusiva e terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 170, de 2023, de autoria do 
Deputado Airton Faleiro, que reconhece como manifestação da cultura nacional 
a Guitarrada. 

A proposição, tal como consignado na ementa, institui a homenagem 
a que se propõe, bem como estabelece a vigência da lei para a data de sua 
publicação. 

Na justificação, o autor ressalta o objetivo de reconhecer e preservar 
esse gênero musical de grande relevância para a identidade cultural do País. 

Na Câmara dos Deputados, o PL nº 170, de 2023, foi aprovado 
conclusivamente pelas Comissões de Cultura e de Constituição e Justiça e de 
Cidadania. 

No Senado Federal, a proposição, que não recebeu emendas, foi 
distribuída para análise exclusiva e terminativa da CE. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto pelos incisos I e II do art. 102 do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete a esta Comissão opinar sobre proposições 
que versem, entre outros temas, acerca de normas gerais sobre cultura, diversão e 
espetáculos públicos e homenagens cívicas, temas presentes no projeto em 
análise. 

Ainda segundo essa mesma norma, conforme estabelecido nos arts. 
49, inciso I, e 91, § 1º, inciso IV, foi confiada à CE a competência para decidir 
terminativamente sobre o projeto, razão pela qual lhe cumpre apreciar seu mérito. 

Ademais, em virtude do caráter exclusivo do exame da matéria, 
compete subsidiariamente a este colegiado, em substituição à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, pronunciar-se também acerca dos aspectos 
constitucionais, jurídicos, em especial no que diz respeito à técnica legislativa, e 
regimentais da proposição. 

Quanto à constitucionalidade formal do projeto, consideram-se 
atendidos os aspectos relacionados à competência legislativa da União (art. 24, 
IX, CF), às atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, CF) e à 
legitimidade da iniciativa parlamentar – neste caso, ampla e não reservada (art. 
61, caput, CF) –, bem como ao meio adequado para veiculação da matéria.  

Verificado o atendimento aos requisitos constitucionais formais, 
apresentam-se igualmente atendidos os requisitos constitucionais materiais, de 
forma que não se observam, na proposição, vícios relacionados à 
constitucionalidade da matéria. Tampouco foram observadas falhas de natureza 
regimental. 

Quanto à juridicidade, a matéria está em consonância com o 
ordenamento jurídico nacional, inclusive no que concerne à técnica legislativa, 
tendo em vista que o texto do projeto se encontra igualmente de acordo com as 
normas estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 
que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 
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No que concerne ao mérito da proposição, parece-nos plenamente 
justificado o reconhecimento da Guitarrada como manifestação da cultura 
nacional. 

A Carta Magna assegura a todos o pleno exercício dos direitos 
culturais e o acesso às fontes da cultura nacional. Também atribui ao Estado o 
dever de apoiar e incentivar a valorização e a difusão das manifestações culturais, 
além de proteger aquelas fruto das culturas populares.  

Nesse contexto, o reconhecimento da Guitarrada como manifestação 
da cultura nacional por meio legal constitui não mais que a formalização daquilo 
que já constitui o patrimônio cultural brasileiro. 

A Guitarrada é um gênero musical instrumental que surgiu no estado 
do Pará durante a década de 1970. Sua criação é amplamente atribuída a Joaquim 
de Lima Vieira, o Mestre Vieira, que, em 1978, lançou o álbum “Lambadas das 
Quebradas”, considerado o marco inicial do estilo.  

A sonoridade da Guitarrada é uma fusão rica de ritmos regionais 
paraenses, como o carimbó e o siriá, com influências de gêneros caribenhos como 
o merengue, a cúmbia, o mambo e o zouk, além de elementos da Jovem Guarda e 
do bolero. A característica mais marcante do gênero é o destaque conferido à 
guitarra elétrica, instrumento solista e predominante que executa melodias alegres 
e dançantes. 

No cenário cultural brasileiro, a Guitarrada possui uma importância 
singular. Ela não apenas enriqueceu o vasto leque de ritmos do País, mas também 
consolidou uma identidade musical paraense, demonstrando a capacidade da 
música regional de dialogar com influências externas e criar algo autêntico.  

A Guitarrada também serviu de base e inspiração para outros gêneros 
que se tornaram populares nacionalmente, como a lambada e o brega-pop, 
evidenciando sua influência na música pop brasileira.  

O reconhecimento do gênero culminou na instituição do Dia Estadual 
da Guitarrada, no estado do Pará, celebrado anualmente em 29 de outubro, 
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reafirmando seu valor como patrimônio cultural e sua relevância para a 
diversidade musical do Brasil. 

Por tais razões, consideramos pertinente e meritória a iniciativa ora 
proposta e somos, no mérito, favoráveis ao reconhecimento da Guitarrada como 
manifestação da cultura nacional. 

III – VOTO 

Conforme a argumentação exposta, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 170, de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
21ª, Extraordinária - Semipresencial

Comissão de Educação e Cultura

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB)

CONFÚCIO MOURA 1. IVETE DA SILVEIRAPRESENTE PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
PROFESSORA DORINHA SEABRA 3. MARCELO CASTROPRESENTE PRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 4. VAGOPRESENTE
VAGO 5. VAGO
PLÍNIO VALÉRIO 6. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

CID GOMES 1. VAGO
JUSSARA LIMA 2. NELSINHO TRAD
PEDRO CHAVES 3. DANIELLA RIBEIROPRESENTE
ZENAIDE MAIA 4. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE
FLÁVIO ARNS 5. VAGO

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

ASTRONAUTA MARCOS PONTES 1. CARLOS PORTINHOPRESENTE
MAGNO MALTA 2. DRA. EUDÓCIA
IZALCI LUCAS 3. ROMÁRIOPRESENTE PRESENTE
WELLINGTON FAGUNDES 4. ROGERIO MARINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

TERESA LEITÃO 1. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 2. AUGUSTA BRITOPRESENTE PRESENTE
VAGO 3. ANA PAULA LOBATO

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

LAÉRCIO OLIVEIRA 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DR. HIRANPRESENTE PRESENTE
DAMARES ALVES 3. MECIAS DE JESUSPRESENTE

Não Membros Presentes
CHICO RODRIGUES

15/07/2025 11:10:37
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 170/2023, nos termos do relatório 
apresentado.

Comissão de Educação e Cultura - Senadores
TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia

(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia
(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO

CONFÚCIO MOURA 1. IVETE DA SILVEIRA
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 2. ALAN RICK
PROFESSORA DORINHA SEABRA 3. MARCELO CASTRO X
ALESSANDRO VIEIRA 4. VAGOX
VAGO 5. VAGO
PLÍNIO VALÉRIO 6. VAGOX

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

CID GOMES 1. VAGO
JUSSARA LIMA 2. NELSINHO TRAD
PEDRO CHAVES 3. DANIELLA RIBEIROX
ZENAIDE MAIA 4. SÉRGIO PETECÃOX
FLÁVIO ARNS 5. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 1. CARLOS PORTINHOX
MAGNO MALTA 2. DRA. EUDÓCIA
IZALCI LUCAS 3. ROMÁRIO
WELLINGTON FAGUNDES 4. ROGERIO MARINHOX

TITULARES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO
TERESA LEITÃO 1. HUMBERTO COSTA X
PAULO PAIM 2. AUGUSTA BRITOX
VAGO 3. ANA PAULA LOBATO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
LAÉRCIO OLIVEIRA 1. ESPERIDIÃO AMIN X
HAMILTON MOURÃO 2. DR. HIRAN
DAMARES ALVES 3. MECIAS DE JESUS

Quórum:

Votação:

Senadora Teresa Leitão
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 15, EM 15/07/2025

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
10TOTAL SIM 10 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

TOTAL 11

SVE das Comissões - 15/07/2025 11:01:01
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA EM 15/07/2025, FOI APROVADO O
PROJETO EM DECISÃO TERMINATIVA (QUÓRUM: 11; SIM: 10;
NÃO: 0; ABSTENÇÕES: 0).

(PL 170/2023)

Senadora Teresa Leitão

15 de julho de 2025

Presidente da Comissão de Educação e Cultura
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de
Lei n° 680, de 2024, do Senador Weverton, que Altera a Lei nº 12.468,
de 26 de agosto de 2011 e a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012
para garantir o direito à transferência dos direitos à exploração do
serviço de transporte público individual de passageiros e atribuir aos
Municípios a competência para definir os seus requisitos.

RELATOR: Senador Efraim Filho

PARECER (SF) Nº 19, DE 2025

PRESIDENTE: Senador Marcos Rogério

15 de julho de 2025

Assinado eletronicamente, por Sen. Marcos Rogério
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei nº 680, 
de 2024, do Senador Weverton, que altera a Lei nº 
12.468, de 26 de agosto de 2011 e a Lei nº 12.587, de 
3 de janeiro de 2012 para garantir o direito à 
transferência dos direitos à exploração do serviço de 
transporte público individual de passageiros e 
atribuir aos Municípios a competência para definir 
os seus requisitos. 

Relator: Senador EFRAIM FILHO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 680, de 
2024, de autoria do Senador Weverton, que altera a Lei nº 12.468, de 26 de 
agosto de 2011 e a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012 para garantir o 
direito à transferência dos direitos à exploração do serviço de transporte 
público individual de passageiros e atribuir aos Municípios a competência 
para definir os seus requisitos. 

O projeto é composto de quatro artigos, sendo que o primeiro deles 
enuncia seu propósito, e o último prevê vigência imediata da lei que 
eventualmente lhe suceder. 

O cerne da proposição está inscrito nos arts. 2º e 3º. O art. 2º 
acrescenta parágrafo único ao art. 3º da Lei nº 12.468, de 2011, conhecida como 
Lei do Taxista, para prever que o autorizatário do serviço de táxi poderá 
transferir os direitos decorrentes da autorização para outro taxista, de acordo 
com a legislação local. Já o art. 3º do projeto dá nova redação ao inciso IV do 
art. 18 da Lei nº 12.587, de 2012, Lei da PNMU (Política Nacional da 
Mobilidade Urbana), para determinar que os municípios definam os requisitos 
para a transferência dos direitos à exploração dos serviços de táxi. 

SF
/2

52
51

.7
02

35
-2

2

2

Assinado eletronicamente, por Sen. Marcos Rogério

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4022072575

•.""L ..... .-:-: 1? 

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1133

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



 
 

ct-fn2025-06386  

2 

De acordo com o autor, o principal motivo que o levou a apresentar 
o projeto foi garantir segurança jurídica aos taxistas e suas famílias, de forma a 
assegurar a possibilidade de transferência dos direitos à exploração do serviço 
e afastar riscos à subsistência daqueles que dela dependem para seu sustento. 
Aponta ainda a questão dos prazos decorrentes da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.337, em cujo julgamento o Supremo Tribunal 
Federal (STF) considerou inconstitucionais os §§ 1º, 2º e 3º do art. 12-A da Lei 
12.587, de 2012. Esses dispositivos permitiriam a comercialização e herança 
das outorgas de táxi, e o Supremo operou a modulação temporal dos efeitos da 
decisão, o que passaria a impedir as comercializações e direitos de herança em 
abril de 2025. 

O PL foi distribuído a esta Comissão e à de Constituição, Justiça 
e Cidadania (CCJ), a quem competirá decisão terminativa. Não lhe foram 
oferecidas emendas no prazo regimental.  

II – ANÁLISE 

Diante da competência da CCJ para apreciar a constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade da matéria, nos termos do art. 101 do RISF, 
concentraremos nossa análise no mérito do projeto. 

De todo modo, cumpre-nos lembrar que as decisões da Suprema 
Corte em sede de controle de constitucionalidade não vinculam o Poder 
Legislativo, que permanece autorizado a, no caso, encontrar uma alternativa à 
luz da decisão do STF exarada no âmbito da ADI nº 5.337. 

Com efeito, no mérito, o projeto ora sob exame é digno de 
aplausos. 

A vedação jurídica à cessão de outorgas de táxi não impede a 
existência de um mercado informal em diversas cidades brasileiras, de forma 
precária e sem qualquer controle estatal. Ao regulamentar a transferência de 
maneira transparente e com critérios objetivos, o projeto busca reconhecer uma 
realidade social consolidada e submetê-la à fiscalização do poder público, 
promovendo ganhos relevantes para a legalidade, a eficiência administrativa e 
a justiça social. 

Mais ainda, a ausência de regulação contribui para a desigualdade 
de condições no setor e para a precarização das relações de trabalho: motoristas 
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auxiliares frequentemente operam sem segurança jurídica, arcando com custos 
elevados para acessar o mercado, enquanto o Estado perde capacidade de 
gestão e controle sobre a prestação do serviço público. 

Ressalte-se, contudo, que o STF não proibiu absolutamente toda 
forma de cessão, mas sim aquela realizada sem filtros legais, sem controle 
público e sem critérios que assegurem a finalidade pública da permissão. 

Consequentemente, entendemos haver espaço legítimo para 
atuação legislativa que promova a harmonização entre o interesse público e a 
realidade do setor. É possível construir uma solução intermediária entre a 
proibição absoluta da alienação, e a necessidade de disciplinar uma prática 
consolidada que, na ausência de regulação, gera distorções e iniquidades. 

Nesse contexto, entendemos que o projeto pode ser objeto de 
alguns aprimoramentos, os quais consolidamos na forma de substitutivo. 

Em primeiro lugar, sugerimos que a alteração se dê 
exclusivamente na Lei nº 12.468, de 2011, que regulamenta a profissão de 
taxista. Afinal, o projeto trata, em última análise, de dispor sobre a 
possibilidade de exercício da atividade profissional. 

Além disso, entendemos cabíveis modificações que consagrem a 
finalidade pública do serviço e inibam a especulação. Assim, o substitutivo 
modifica a Lei nº 12.468, de 2011, para vedar a ociosidade da outorga, sob pena 
de multa, perda da autorização e impedimento de obter uma nova pelo prazo de 
três anos. Ademais, propomos que a lei exija que o novo titular comprove o 
atendimento dos requisitos e condições para o exercício da proposição. 

Por fim, o substitutivo trata da transferência de outorgas, e não 
apenas de autorizações. Isso, a nosso ver, incrementa a segurança jurídica em 
relação a permissionários do serviço de táxi. 

Desse modo, entendemos que o texto proposto equilibra a proteção 
dessa classe trabalhadora contra perdas econômicas, ao mesmo tempo em que 
garante exploração de serviço tão relevante com qualidade e continuidade. 
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III – VOTO 

Em vista do exposto, somos pela aprovação do PL nº 680, de 
2024, na forma do seguinte substitutivo: 

 

EMENDA Nº - CI (SUBSTITUTIVO) 

Altera a Lei nº 12.468, de 26 de agosto de 2011, para 
dispor sobre transferência de titularidade de outorgas 
concedidas a profissionais taxistas.  

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.468, de 26 de agosto de 2011, 
para dispor sobre a transferência de titularidade de outorgas concedidas a 
profissionais taxistas. 

Art. 2º A Lei nº 12.468, de 26 de agosto de 2011, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 5º .......................................................................................... 
.......................................................................................................  

VI - não paralisar a prestação do serviço de táxi 
injustificadamente ou sem autorização expressa do poder público 
outorgante.” (NR) 

“Art. 16. A transferência de outorgas concedidas aos 
profissionais taxistas será disciplinada pelas normas de direito privado, 
sub-rogando-se o novo titular aos mesmos termos e condições 
estabelecidos na outorga original, pelo prazo remanescente.  

§ 1º A transferência do direito previsto no caput deste artigo não 
implica anuência automática do poder público ao direito de exploração 
do serviço vinculado à outorga, sujeitando-se o novo titular à 
comprovação de atendimento dos requisitos e condições exigidos na 
legislação específica.  

§ 2º Violado o disposto no art. 5º, VI, desta Lei e constatada a 
autorização ociosa por culpa do autorizatário, incidirá multa, perda da 
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autorização e impedimento de obter nova autorização pelo prazo de 3 
(três) anos.” 

“Art. 17. Ao outorgante incumbirá realizar as atividades de 
fiscalização e controle da prestação dos serviços em conformidade com 
as disposições previstas na legislação.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
18ª, Extraordinária - Semipresencial
Comissão de Serviços de Infraestrutura

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB)

EDUARDO BRAGA 1. CONFÚCIO MOURA PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 2. EFRAIM FILHOPRESENTE PRESENTE
FERNANDO FARIAS 3. FERNANDO DUEIREPRESENTE PRESENTE
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DECISÃO DA COMISSÃO
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CONSTITUIR PARECER DA CI, PELA APROVAÇÃO DO PL 680/2024,
NA FORMA DA EMENDA Nº 1/CI (SUBSTITUTIVO).

(PL 680/2024)

Senador Marcos Rogério

15 de julho de 2025

Presidente da Comissão de Serviços de Infraestrutura
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de
Lei n° 1086, de 2024, do Senador Fernando Farias, que Altera a Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, para estabelecer margem de preferência para os
modelos movidos a biocombustíveis ou a hidrogênio nas compras e
locações de veículos automotores, bem como para os
biocombustíveis e o hidrogênio verde nas compras de combustíveis
para o abastecimento de veículos automotores.

RELATOR: Senador Cid Gomes

PARECER (SF) Nº 20, DE 2025

PRESIDENTE: Senador Marcos Rogério

15 de julho de 2025
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador CID GOMES 
 

 
 

  

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA (CI), sobre o Projeto de Lei nº 
1.086, de 2024, do Senador Fernando Farias, que 
altera a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, para 
estabelecer margem de preferência para os modelos 
movidos a biocombustíveis ou a hidrogênio nas 
compras e locações de veículos automotores, bem 
como para os biocombustíveis e o hidrogênio verde 
nas compras de combustíveis para o abastecimento de 
veículos automotores.  

Relator: Senador CID GOMES 

I – RELATÓRIO 

Vem à apreciação desta Comissão de Serviços de Infraestrutura 
(CI) o Projeto de Lei (PL) no 1.086, de 2024, de autoria do Senador Fernando 
Farias, que altera a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, para estabelecer margem de preferência para os 
modelos movidos a biocombustíveis ou a hidrogênio nas compras e locações 
de veículos automotores, bem como para os biocombustíveis e o hidrogênio 
verde nas compras de combustíveis para o abastecimento de veículos 
automotores. 

O PL dispõe de quatro artigos.  

O art. 1º do PL nº 1.086, de 2024, indica o objeto da lei e o alcance 
da sua aplicação: o estabelecimento da margem de preferência para os modelos, 
híbridos ou não, “flex-fuel”, ou exclusivamente movidos a biocombustível, ou 
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a hidrogênio nas compras e locações de veículos automotores, bem como para 
os biocombustíveis e o hidrogênio verde nas compras de combustíveis para o 
abastecimento de veículos automotores.  

O art. 2º do Projeto de Lei, por sua vez, estabelece definições 
relacionadas ao tema regulamentado. Entre elas, destacam-se os 
biocombustíveis, caracterizados como insumos energéticos renováveis 
derivados de “biomassa ou gordura vegetal, como o etanol hidratado, o 
biodiesel, o biogás, o óleo vegetal hidrotratado (HVO), o biometano e o diesel 
obtido a partir da cana de açúcar”. Também é definido o Hidrogênio Verde, 
que corresponde ao “hidrogênio obtido a partir de quaisquer processos ou 
rotas tecnológicas com o uso de fontes renováveis de energia, tais como 
eletrólise da água, gaseificação de biomassa renovável, reforma de biogás ou 
de biometano, reforma de glicerina coproduto da fabricação de biodiesel, 
reforma de etanol, fotólise solar da água, entre outros processos dispostos em 
regulamento”. Por fim, são mencionados os veículos automotores “flex-fuel”, 
que são “aqueles que são capazes de serem movidos a combustíveis fósseis e a 
biocombustíveis, ou suas misturas”. 

O art. 3º do PL dispõe sobre alteração na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 (Lei das Licitações), com disposições acerca de bens que atendam 
ao enquadramento para fins de margem de preferência, sobretudo quanto à 
aquisição ou locação de veículos automotores pelo Poder Público. 
Considerando esse contexto, são mencionados os “veículos (híbridos ou não) 
flex-fuel, ou exclusivamente movidos a biocombustível ou a hidrogênio”. 
Dispõe, também, sobre processos licitatórios destinados à aquisição de 
combustíveis para abastecer a frota pública de veículos automotores, prevendo 
margem de preferência para a aquisição de biocombustíveis, ou de hidrogênio 
verde.  

O art. 4º trata do início do prazo de vigência da lei.   

Na justificação apresentada, o autor do PL defendeu o objetivo de 
incentivar o uso dos biocombustíveis, combustível limpo e sustentável, 
considerando que o Brasil deve aproveitar suas potencialidades na área 
energética para implementar uma estratégia própria de incentivo à transição 
energética. Assim, o país deve procurar limpar de forma célere e eficiente a sua 
matriz de transportes. Existe também uma preocupação quanto ao descarte dos 
materiais utilizados nesse processo, especialmente em relação às baterias que 
contêm substâncias químicas altamente tóxicas, com potencial para contaminar 
águas subterrâneas.  
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Destarte, a Justificação da proposição enfatiza o art. 225 da 
Constituição Federal, que atribui ao Poder Público o dever de preservar e 
proteger um meio ambiente ecologicamente equilibrado. Por fim, destaca a 
relevância da aplicação da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações), 
como instrumento para garantir o cumprimento dessas obrigações. 

Nesse contexto, uma estratégia para a proteção do meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, segundo argumentado pelo autor da proposição, é 
o estímulo à substituição da frota de veículos públicos movidos a combustíveis 
fósseis por aqueles que utilizam biocombustíveis ou hidrogênio verde. Para 
isso, o Projeto de Lei propõe a inclusão de dispositivos legais que garantam 
margem de preferência em licitações voltadas à aquisição ou locação desses 
veículos. Além disso, sugere a adaptação da Lei nº 14.133, de 2021, para 
abranger uma gama maior de bens compatíveis com os princípios da 
sustentabilidade, incluindo veículos híbridos e movidos a biocombustíveis, por 
apresentarem maior eficiência no consumo energético. 

O PL teve início de tramitação no Senado Federal em 3 de abril de 
2024. Em 10 de abril do mesmo ano, o Plenário da Casa Legislativa determinou 
que a proposição fosse apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE) e pela CI, que se manifestará sobre o PL em caráter terminativo. O PL 
foi aprovado na CAE com emenda de redação (Emenda nº 1 – CAE) e 
encaminhado, em 9 de julho de 2024, para a CI.  

Nesta Comissão, foi apresentada ao PL a Emenda nº 2, que altera 
o seu conteúdo, procurando conferir mais agilidade e eficiência na 
implementação da política de margens de preferência. Ela expande a 
aplicabilidade das margens de preferência para bens sustentáveis, além de 
manter a atribuição de definição dos produtos beneficiados no âmbito de 
atuação da Comissão Interministerial de Contratações Públicas para o 
Desenvolvimento Sustentável (CICS), a qual foi criada pelo Decreto nº 11.890, 
de 2024.  

II – ANÁLISE 

Considerando os termos do art. 104 do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), cabe à CI opinar sobre proposições que tratam de 
transportes de terra, mar e ar, obras públicas em geral, minas, recursos 
geológicos, serviços de telecomunicações, parcerias público-privadas e 
agências reguladoras pertinentes, e outros assuntos correlatos. A matéria trata 
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da alteração da Lei nº 14.133, de 2021, a Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, para criar margem de preferência para os modelos movidos a 
biocombustíveis ou a hidrogênio, em situações de compras e locações de 
veículos automotores, e para os biocombustíveis e o hidrogênio verde nas 
compras de combustíveis para o abastecimento de veículos automotores. 
Evidencia-se, pois, a competência desta CI para apreciar a matéria.   

Sob a ótica constitucional, o PL cumpre os requisitos formais e 
materiais de constitucionalidade, dado que: i) à União compete privativamente 
legislar sobre energia, nos termos do inciso IV do art. 22 da Constituição 
Federal (CF), e sobre licitação, conforme o disposto no XXVII do mesmo art. 
22 da CF, dois assuntos que permeiam a matéria; ii) ao Congresso Nacional é 
assegurada a competência para dispor sobre as matérias atribuídas à União, 
conforme o caput do art. 48 da CF; iii) o PL em tela, quanto ao conteúdo, não 
viola cláusulas pétreas; e iv) não há vício de iniciativa parlamentar. 

O PL, ainda, obedece aos requisitos de juridicidade, que 
compreende a abstratividade, coercibilidade, generalidade, imperatividade e 
inovação da ordem legal.  

No que tange à técnica legislativa, não foram evidenciados ajustes 
a serem feitos, e, quanto a aspectos fiscais da matéria, a proposição já foi objeto 
de análise na Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), onde não foram 
identificados impactos relevantes sobre as contas públicas.  

Quanto ao mérito, a leitura da Justificação do PL nº 1.086, de 
2024, não deixa dúvida acerca da relevância de sua aprovação em função da 
sua pretensão central: promover o uso de combustíveis alternativos aos 
combustíveis fósseis. O PL apoia-se em ideias de valorização de modelos de 
transporte menos poluente, alinhados com as pretensões de descarbonização 
perseguidas por diferentes governos do mundo, inclusive o do Brasil. A política 
pública de margem de preferência em contratações públicas compreende 
evidente incentivo ao desenvolvimento de alternativas de transporte que 
prestigiem substitutos aos hidrocarbonetos como fonte de energia para traz 
consistência na defesa essa finalidade. 

Considerando, contudo, a diversidade de opções que possam ser 
usadas para a finalidade almejada pela proposição em análise, é mais 
conveniente aprovar um projeto de lei que seja mais abrangente, e que as 
opções escolhidas pela política pública em questão sejam tratadas em ato 
infralegal, conferindo flexibilidade nesse processo de escolha pública. Nesse 
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sentido, acatamos a emenda nº 2 - CI que preserva o espírito do projeto original, 
expande a aplicabilidade das margens de preferência para bens sustentáveis e 
mantém a atribuição de definição dos produtos beneficiados na esfera da 
Comissão Interministerial de Contratações Públicas para o Desenvolvimento 
Sustentável – CICS, criada entre outras coisas justamente para esse fim. Isso 
confere maior agilidade e evita retrocessos na aplicação da política, ao mesmo 
tempo em que amplia seu impacto, garantindo que a medida entre em operação 
mais rapidamente do que se fosse incluída na lei. 

Apresento ainda, como emenda de relator, a inclusão de alterações 
na definição do catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e 
obras, eliminando rigidezes no texto atual que dificultam a expansão do uso de 
um instrumento que muito pode contribuir para facilitar e agilizar os processos 
de contratação, inclusive aqueles ligados à transição energética. A emenda 
também define que a restrição em contratações de sistemas de tecnologia de 
informação e comunicação considerados estratégicos possa se aplicar não 
apenas a bens e serviços com tecnologia desenvolvida no país produzidos de 
acordo com o PPB, mas também àqueles produzidos por meio de outros 
processos definidos em regulamento, ampliando o universo de bens e, 
especialmente, serviços abrangidos pela política. Nesse sentido, são propostas 
alterações nos seguintes dispositivos da Lei nº 14.133, de 2021: inciso LI do 
art. 6º; § 1º do art. 19; inciso II e § 7º do art. 26; § 1º, inciso I, do art. 40; e 
inciso I do art. 43.  

Apesar do nobre objetivo perseguido com a apresentação da 
Emenda 1 - CAE, decide-se pela sua rejeição, acatando apenas a Emenda nº 2 
- CI, em favor da apresentação de um substitutivo que aprimore a aplicação do 
mecanismo de margem de preferência em contratações públicas. A proposta de 
substitutivo também leva à rejeição do parecer da CAE. Ressalta-se que o 
substitutivo proposto não viola a adequação orçamentária. 

Salienta-se que a matéria tem relevância e se alinha a objetivos de 
transição energética e melhoria das condições de produção e uso de 
combustíveis no País. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, 
adequação orçamentária e financeira, técnica legislativa e regimentalidade do 
PL nº 1.086, de 2024. No mérito somos pela rejeição da Emenda nº 1 – CAE, 
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acatamento da Emenda nº 2 – CI e pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.086, 
de 2024, na forma do seguinte Substitutivo: 

EMENDA Nº       – CI (Substitutivo) 

PROJETO DE LEI Nº 1086, DE 2024 

Altera a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos, para 
estabelecer margem de preferência nas aquisições de 
bens compostáveis ou eficientes no uso de energia, 
água ou materiais, e de bens e serviços que atendam 
a critérios de sustentabilidade, e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece margem de preferência nas aquisições 
de bens compostáveis ou eficientes no uso de energia, água ou materiais, e de 
bens e serviços que atendam a critérios de sustentabilidade, conforme 
regulamento, e aperfeiçoa a definição do catálogo eletrônico de padronização 
de compras, serviços e obras. 

Art. 2º A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 6º .........................................................................................: 
....................................................................................................... 

LI – catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e 
obras: sistema de gerenciamento centralizado, destinado a permitir a 
padronização de itens a serem adquiridos pela Administração Pública, 
via licitação ou contratação direta; 

............................................................................................” (NR)  

“Art. 19. ......................................................................................: 

....................................................................................................... 
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§ 1º O catálogo referido no inciso II do caput poderá ser utilizado 
em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de 
maior desconto ou em contratações diretas e conterá, quando aplicável, 
as especificações técnicas e de execução dos respectivos objetos, 
conforme disposto em regulamento. 

.............................................................................................” (NR) 

“Art. 26. ......................................................................................: 

....................................................................................................... 

II – bens reciclados, recicláveis, biodegradáveis, compostáveis ou 
eficientes no uso de energia, água ou materiais, e bens e serviços que 
atendam a critérios de sustentabilidade, conforme regulamento. 

....................................................................................................... 

§ 7º Nas contratações destinadas à implantação, à manutenção e 
ao aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e 
comunicação considerados estratégicos em ato do Poder Executivo 
federal, a licitação poderá ser restrita a bens e serviços com tecnologia 
desenvolvida no País produzidos de acordo com o processo produtivo 
básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001, ou 
conforme disposto em regulamento.” (NR) 

“Art. 40. .......................................................................................: 
....................................................................................................... 

§ 1º ................................................................................................: 

I – especificação do produto, preferencialmente conforme 
catálogo eletrônico de padronização, observados os requisitos de 
qualidade, rendimento, compatibilidade, sustentabilidade, durabilidade 
e segurança; 

.............................................................................................” (NR) 

“Art. 43. .......................................................................................: 
I – parecer técnico sobre o objeto a ser padronizado, contendo os 

elementos e requisitos técnicos mínimos a serem observados, 
considerados aspectos relacionados a desempenho, custos operacionais 
e condições de manutenção e garantia, quando aplicável; 

.............................................................................................” (NR) 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
18ª, Extraordinária - Semipresencial
Comissão de Serviços de Infraestrutura

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB)

EDUARDO BRAGA 1. CONFÚCIO MOURA PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 2. EFRAIM FILHOPRESENTE PRESENTE
FERNANDO FARIAS 3. FERNANDO DUEIREPRESENTE PRESENTE
JAYME CAMPOS 4. ZEQUINHA MARINHO
PROFESSORA DORINHA SEABRA 5. MARCELO CASTROPRESENTE PRESENTE
CARLOS VIANA 6. SERGIO MORO PRESENTE
PLÍNIO VALÉRIO 7. JADER BARBALHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

CID GOMES 1. CHICO RODRIGUESPRESENTE PRESENTE
OTTO ALENCAR 2. ANGELO CORONELPRESENTE
IRAJÁ 3. NELSINHO TRAD PRESENTE
DANIELLA RIBEIRO 4. PEDRO CHAVES PRESENTE
MARGARETH BUZETTI 5. LUCAS BARRETOPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

JAIME BAGATTOLI 1. DRA. EUDÓCIAPRESENTE
MARCOS ROGÉRIO 2. ROGERIO MARINHOPRESENTE
WELLINGTON FAGUNDES 3. EDUARDO GOMESPRESENTE
WILDER MORAIS 4. ASTRONAUTA MARCOS PONTES PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

BETO FARO 1. FABIANO CONTARATOPRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 2. RANDOLFE RODRIGUES
WEVERTON 3. VAGO
JORGE KAJURU 4. VAGO

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

ESPERIDIÃO AMIN 1. TEREZA CRISTINAPRESENTE
LAÉRCIO OLIVEIRA 2. LUIS CARLOS HEINZE
MECIAS DE JESUS 3. CLEITINHO

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO
IZALCI LUCAS
PAULO PAIM

15/07/2025 11:33:39
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Substitutivo ao PL 1086/2024
Comissão de Serviços de Infraestrutura - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia
(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia

(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO

EDUARDO BRAGA 1. CONFÚCIO MOURA X
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 2. EFRAIM FILHOX
FERNANDO FARIAS 3. FERNANDO DUEIREX X
JAYME CAMPOS 4. ZEQUINHA MARINHO
PROFESSORA DORINHA SEABRA 5. MARCELO CASTRO X
CARLOS VIANA 6. SERGIO MORO X
PLÍNIO VALÉRIO 7. JADER BARBALHOX

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

CID GOMES 1. CHICO RODRIGUESX X
OTTO ALENCAR 2. ANGELO CORONEL
IRAJÁ 3. NELSINHO TRAD
DANIELLA RIBEIRO 4. PEDRO CHAVES X
MARGARETH BUZETTI 5. LUCAS BARRETOX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
JAIME BAGATTOLI 1. DRA. EUDÓCIAX
MARCOS ROGÉRIO 2. ROGERIO MARINHO
WELLINGTON FAGUNDES 3. EDUARDO GOMESX
WILDER MORAIS 4. ASTRONAUTA MARCOS PONTES X

TITULARES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO
BETO FARO 1. FABIANO CONTARATO
ROGÉRIO CARVALHO 2. RANDOLFE RODRIGUES
WEVERTON 3. VAGO
JORGE KAJURU 4. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ESPERIDIÃO AMIN 1. TEREZA CRISTINAX
LAÉRCIO OLIVEIRA 2. LUIS CARLOS HEINZE
MECIAS DE JESUS 3. CLEITINHO

Quórum:

Votação:

Senador Marcos Rogério
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 13, EM 15/07/2025

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
15 TOTAL SIM 13 NÃO 2 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 16

SVE das Comissões - 15/07/2025 11:34:25
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESSA DATA, É LIDO O RELATÓRIO E
APROVADA EM TURNO ÚNICO A MATÉRIA, NOS TERMOS DA
EMENDA Nº 3/CI (SUBSTITUTIVO). A MATÉRIA SERÁ SUBMETIDA A
TURNO SUPLEMENTAR, NOS TERMOS DO ARTIGO 282 DO
REGIMENTO INTERNO.
JUNTADOS O PARECER DA CI E O OFÍCIO QUE COMUNICA AO
PLENÁRIO A APROVAÇÃO TERMINATIVA DE SUBSTITUTIVO AO
PROJETO.
À SLSF.

(PL 1086/2024)

Senador Marcos Rogério

15 de julho de 2025

Presidente da Comissão de Serviços de Infraestrutura

Assinado eletronicamente, por Sen. Marcos Rogério

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4232019885

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1151

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL 
PARECER (SF) Nº 15, DE 2025 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA, sobre o 
Projeto de Lei nº 5121, de 2023, que Confere o t ítulo de Capital 
Nacional da Paçoca de Carne com Farinha ao M unicípio de Boa Vista, 
no Estado de Roraima. 

PRESIDENTE: Senador Zequinha Marinho 
RELATOR: Senador Chico Rodrigues 

15 de julho de 2025 

:nlm.-.:.r.llO".et_ . . . . 
Assmado eletrorncamente, por Sen. Zequ1nha Mannho 
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PARECERNº , DE 2025 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA, em decisão terminativa, sobre o Projeto 
de Lei nº 5.121 , de 2023, do Deputado Defensor 
Stélio Dener, que confere o título de Capital Nacional 
da Paçoca de Carne com Farinha ao Município de 
Boa Vista, no Estado de Roraima. 

Relator: Senador CIDCO RODRIGUES 

I - RELATÓRIO 

V em à análise da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 
(CRA), em decisão exclusiva e terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 5. 121, de 
2023, de autoria do Deputado Defensor Stélio Dener, que confere o título de 
Capital Nacional da Paçoca de Carne com Farinha ao Município de Boa Vista, 
no Estado de Roraima. 

A proposição, tal como consignado na ementa, busca conceder a 
referida homenagem ao município roraimense de Boa Vista, bem como 
estabelecer, por fim, a vigência da lei, prevista para a data de sua publicação. 

Na justificação, o autor ressalta que objetiva, com a proposição, 
valorizar a culinária local, bem como fomentar a economia local, com incentivo 
à produção da comida típica roraimense. 

Na Câmara dos Deputados, a propos1çao foi aprovada pelas 
Comissões de Cultura e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

No Senado Federal, a proposição, à qual não se ofereceram 
emendas, foi distribuída para análise exclusiva e terminativa da CRA. 

:n><T>r-:,,,00,~ . - - -
Assinado eletromcamente. por Sen. Zequ1nha Mannho 
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II-ANÁLISE 

Nos termos do disposto no inciso III do art. 104-B do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete a esta Comissão opinar sobre proposições 
que tratem, entre outros temas, de agricultura, pecuária e abastecimento. 

Ainda segundo essa mesma norma, conforme estabelecido nos 
arts. 49, inciso I, e 91, § 1 º, inciso IV, foi confiada à CRA competência para 
decidir terminativamente sobre o projeto, razão pela qual lhe cumpre apreciar 
seu mérito. 

Ademais, em virtude do caráter exclusivo do exame da matéria, 
compete subsidiariamente a este colegiado, em substituição à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, pronunciar-se também acerca dos aspectos 
constitucionais, jurídicos, em especial no que diz respeito à técnica legislativa, 
e regimentais da proposição. 

Quanto à constitucionalidade formal do projeto, consideramos 
atendidos os aspectos relacionados à competência legislativa da União (art. 23, 
VIII, Constituição Federal - CF), às atribuições do Congresso Nacional (art. 
48, caput, CF) e à legitimidade da iniciativa parlamentar - neste caso, ampla e 
não reservada (art. 61 , caput, CF) - , bem como ao meio adequado para 
veiculação da matéria. 

Assim, não observamos, na propos1çao, v1c10s relacionados à 
constitucionalidade da matéria. Tampouco identificamos falha de natureza 
regimental. 

Quanto à juridicidade, a matéria está em consonância com o 
ordenamento jurídico nacional, inclusive no que concerne à técnica legislativa, 
tendo em vista que o texto do projeto se encontra igualmente de acordo com as 
normas estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 
que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

No que concerne ao mérito da proposição, reconhecemos a 
importância do projeto. 

A paçoca de carne com farinha é um prato tradicional da culinária 
brasileira, especialmente comum na região Norte, que consiste basicamente em 
carne seca desfiada e socada no pilão com farinha de mandioca torrada. A 

:n><T>r-:,,,00,~ . - - -
Assinado eletromcamente, por Sen. Zequ1nha Mannho 
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combinação desses ingredientes resulta em uma farofa úmida e saborosa, 
frequentemente temperada com cebola, alho e outros condimentos locais, 
variando de acordo com a tradição de cada região. É um prato nutritivo e de 
fácil conservação, características importantes em áreas onde a disponibilidade 
de alimentos frescos historicamente era limitada. 

A variedade produzida em Boa Vista, em particular, possui 
algumas distinções notáveis em relação às demais paçocas encontradas no 
Brasil. Uma das principais diferenças reside no tipo de carne utilizada, sendo 
comum o uso da carne de sol ou carne seca produzida localmente, que pode 
apresentar um sabor e textura ligeiramente distintos devido às condições de 
produção e ao gado criado na região. Além disso, a farinha de mandioca 
utilizada pode variar em sua granulometria e processo de torrefação, conferindo 
uma textura e um sabor únicos à paçoca roraimense. É também comum a adição 
de ingredientes regionais, como a pimenta murupi, que adiciona um toque 
picante característico. 

A paçoca de carne com farinha boa-vistense transcende a mera 
culinária, enraizando-se profundamente na história e no cotidiano de Roraima, 
onde se estabeleceu como alimento fundamental para viajantes, trabalhadores 
rurais e famílias. A transmissão da receita entre as gerações não apenas a 
perpetuou, mas a elevou à condição de símbolo da identidade gastronômica 
local. Esse valor intrínseco já obteve reconhecimento formal no âmbito 
municipal, com a Lei nº 2.349, de 21 de novembro de 2022, e estadual, com a 
Lei nº 2.108, de 19 de fevereiro de 2025, que declararam a paçoca de carne de 
sol patrimônio cultural imaterial do município de Boa Vista e do estado de 
Roraima. 

A singularidade e a representatividade dessa tradição culinária 
alcançaram projeção global com o registro da maior paçoca do mundo no 
Guinness World Records, um feito que sublinha a grandiosidade e a 
importância cultural desse prato para Roraima. Há cerca de dez anos Boa Vista 
reúne seus cidadãos para comemorar a festa da maior paçoca de carne do 
mundo .. A paçoca é mais do que um prato típico, ela representa a identidade da 
cidade, as raízes e a união entre a gente da cidade. 

Desde 2015, a paçoca de carne se tomou uma das atrações mais 
aguardadas, conquistando não só os paladares, mas também o reconhecimento 
mundial. Desde 2018 a paçoca saboreada pela população já supera uma 
tonelada anualmente. Em 2024, a paçoca de carne de Boa Vista entrou para o 
Guinness World Records (Livro dos Recordes Mundiais) como a maior paçoca 

:n><T>r-:,,,00,~ . - - -
Assinado eletromcamente, por Sen. Zequ1nha Mannho 
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de carne do planeta, com 1,356 tonelada. Este ano de 2025, o recorde da maior 
paçoca de carne do planeta foi novamente quebrado por Boa Vista, com uma 
paçoca de 1,547 tonelada. "Ver milhares de pessoas reunidas, celebrando a 
tradição com alegria e orgulho, é a maior recompensa", diz emocionado o 
prefeito de Boa Vista, Arthur Henrique, na festa de 2025. 

Dessa forma, consideramos pertinente e meritória a iniciativa ora 
proposta e somos, no mérito, favoráveis à concessão do título de Capital 
Nacional da Paçoca de Carne com Farinha ao município de Boa Vista, no 
estado de Roraima. 

ill-VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 
5.121, de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

:n><T>r-:,,,00,~ . - - -
Assinado eletromcamente, por Sen. Zequ1nha Mannho 
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-------------------------•··.-· 6 Senado Federal _ 9" 

Relatório de Registro de Presença l!l~ · • 

19ª, Extraordinária - Semi presencial 
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 

Bloco Parlamentar Democracia (MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO) 
TITULARES SUPLENTES 

JADER BARBALHO 1. GIORDANO 
VAGO 2. PROFESSORA DORINHA SEABRA 
ALAN RICK PRESENTE 3. SORAYA THRONICKE 
ZEQUINHA MARINHO PRESENTE 4. FERNANDO FARIAS 
JA YME CAMPOS 5. STYVENSON VALENTIM 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD) 
TITULARES SUPLENTES 

FLÁVIOARNS 1. CHICO RODRIGUES 
MARGARETH BUZETTI PRESENTE 2. ELIZIANE GAMA 
PEDRO CHAVES PRESENTE 3. ANGELO CORONEL 
SÉRGIO PETECÃO 4. JUSSARA LIMA 

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) 
TITULARES SUPLENTES 

JAIME BAGATTOLI PRESENTE 1. WILDER MORAIS 
WELLINGTON FAGUNDES PRESENTE 2. ROGERIO MARINHO 
MARCOS ROGÉRIO PRESENTE 3. JORGE SEIF 

Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) 
TITULARES SUPLENTES 

BETO FARO 1. VAGO 
VAGO 2. VAGO 
WEVERTON 3. VAGO 

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) 
TITULARES 

LUIS CARLOS HEINZE 
MECIAS DE JESUS 

Não Membros Presentes 
EDUARDO GOMES 
IZALCI LUCAS 
LUCAS BARRETO 
AUGUSTA BRITO 
PAULO PAIM 

SUPLENTES 
1. TEREZA CRISTINA 
2. HAMILTON MOURÃO 

PRESENTE 
PRESENTE 

PRESENTE 

PRESENTE 

PRESENTE 

:nlm.-.:.r.llO".et_ . . . . 
Assmado eletrorncamente, por Sen. Zequ1nha Mannho 
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PL 5121/2023 e PL 3404/2024Senado Federal - Lista de Votação Nominal - Item 1 e 2 PL 5121/2023 e PL 3404/2024 

Comissão de Agricultura e Reforma Agrár ia - Senadores 
TITULARES - Bloco Partamentar Democracia 

(UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB) 
JADER BARBAUiD 
VAGO 
ALAN RICK 
ZEQUINHA MARINHO 
JAYME CAMPOS 

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resi stência Democrática 
(PSB, PSD) 

FLAVIO ARNS 
MARGARETH BUZETTI 
PEDRO CHAVES 
SERGIO PETECAO 

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) 
JAIME BAGATTOLI 
WELLINGTON FAGUNDES 
MARCOS ROGERIO 

TITULARES - Bloco Pa11amentar Pelo Brasil (POT, PT) 
BITO FARO 
VAGO 
WEVERTON 

TITULARES - Bloco Par lamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) 
LUIS CARLOS HEINZE 
MECIAS DE JESUS 

Quórum: TOTAL_9_ 

Votação: T OTAL_B_ 

SIM NÃO 

X 

SIM NÃO 

X 
X 

SIM NAO 

X 
SIM NAO 

SIM NAO 

SIM_B_ 
• Presidente não votou 

ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia 
(UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO 

1. GIDRDANO 
2. PROFESSORA DORINHA SEABRA X 
3. SORAYA THRONICKE 
4. FERNANDO FARIAS 
5. STYVENSON VALENTIM 

ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Res istência Democrática SIM NÃO ABSTENÇÃO (PSB, PSD) 
1. CHICO RODRIGUES X 
2. ELIZIANE GAMA 
3. ANGELO CORONEL 
4. JUSSARA LIMA X 

ABSTENÇAO SUPLENTES - Bloco Partamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NAO ABSTENÇAO 
1. WILDER MORAIS 
2. ROGERIO MARINHO 
3. JORGE SEIF 

ABSTENÇAO SUPLENTES - Bloco Par-lamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NAO ABSTENÇAO 
1. VAGO 
2. VAGO 
3. VAGO 

ABSTENÇAO SUPLENTES - Bloco Par1amentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NAO ABSTENÇAO 
1. TEREZA CRISTINA 
2. HAMILTON MOURAO X 

NÃO__!L ABSTENÇÃO__!L 

ANEXO 11, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO N2 7, EM 15/07/2025 
Senador Zequinha Marinho 

Presidente 

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF. art. 89. XI) 

Ass.rnldo eletrooiCc1mente, por Sen. Ze<1uS'lha MalTlho 

Para vemcar as assinaturas, acesse https://le9is.senado.oov.brfautenticadoc-legis/4148540097 
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DECISÃO DA COMISSÃO 
{PL 5121/2023) 

EM REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NESTA DATA, A 
COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA APROVA POR 
UNANIMIDADE O PROJETO, RELATADO PELO SENADOR CHICO 
RODRIGUES. 

15 de julho de 2025 

Senador Zequinha Marinho 

Presidente da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 

[!l 
~-".il'_ . . . . 

Assmado eletrorncamente, por Sen. Zequ1nha Mannho 
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SENADO FEDERAL 
PARECER (SF) Nº 16, DE 2025 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA, sobre o 
Projeto de Lei nº 3404, de 2024, do Senador Eduardo Girão, que 
Concede ao município de Fortaleza, no estado do Ceará, o t ítulo de 
Capital Nacional do Pão. 

PRESIDENTE: Senador Zequinha Marinho 
RELATOR: Senadora Jussara Lima 
RELATOR ADHOC: Senador Hamilton Mourão 

15 de julho de 2025 

".il'_ . . . . 
Assmado eletrorncamente, por Sen. Zequ1nha Mannho 
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PARECERNº , DE 2025 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei nº 3.404, de 2024, 
do Senador Eduardo Girão, que concede ao município 
de Fortaleza, no estado do Ceará, o título de Capital 
Nacional do Pão. 

Relatora: Senadora JUSSARA LIMA 

I - RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 
(CRA), em decisão exclusiva e terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 3.404, de 
2024, do Senador Eduardo Girão, que concede ao município de Fortaleza, no 
estado do Ceará, o título de Capital Nacional do Pão. 

A proposição busca conceder a referida homenagem à capital do 
Ceará, bem como estabelecer o início da vigência da lei para a data de sua 
publicação. 

Na justificação, o autor defende a importância de se reconhecer o 
papel da indústria de panificação no desenvolvimento econômico, cultural e 
social de Fortaleza, citando a tradição local na produção de pães. 

A proposição foi distribuída para análise exclusiva e terminativa 
da CRA. Não foram apresentadas emendas. 

...., ,--..,.._.~ Assinado eletronicamente, por Sen. Zequinha Marinho 
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II-ANÁLISE 

Nos termos do disposto no inciso III do art. 104-B do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete a esta Comissão opinar sobre proposições 
que tratem, entre outros temas, de agricultura, pecuária e abastecimento. 

Ainda segundo essa mesma norma, conforme estabelecido nos 
arts. 49, inciso I, e 91, § 1 º, inciso IV, foi confiada à CRA competência para 
decidir terminativamente sobre o projeto, razão pela qual lhe cumpre apreciar 
seu mérito. 

Ademais, em razão do caráter exclusivo do exame da matéria, 
compete subsidiariamente a este colegiado, em substituição à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, pronunciar-se também acerca dos aspectos 
constitucionais, jurídicos, em especial no que diz respeito à técnica legislativa, 
e regimentais da proposição. 

Quanto à constitucionalidade formal do projeto, consideramos 
atendidos os aspectos relacionados à competência legislativa da União (art. 23, 
VIII, CF), às atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, CF) e à 
legitimidade da iniciativa parlamentar - neste caso, ampla e não reservada 
(art. 61 , caput, CF)-, bem como ao meio adequado para veiculação da matéria. 

Assim, não observamos, na proposição, vícios relacionados à 
constitucionalidade da matéria. Tampouco identificamos falha de natureza 
regimental. 

Quanto à juridicidade, a matéria está em consonância com o 
ordenamento jurídico nacional, inclusive no que concerne à técnica legislativa, 
tendo em vista que o texto do projeto se encontra igualmente de acordo com as 
normas estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 
que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

No que concerne ao mérito da proposição, reconhecemos a 
importância do projeto. 

A indústria de panificação figura como um dos pilares mais 
robustos da economia cearense, sobretudo em Fortaleza, onde se concentram 
modernos moinhos e fábricas de transformação que atendem a grande parte da 
demanda regional. Segundo dados setoriais, mesmo sem ser produtora de trigo, 

...., ,--..,.._.~ Assinado eletronicamente, por Sen. Zequinha Marinho 
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a capital cearense compensa essa limitação por meio de logística eficiente, com 
uso otimizado de portos e de redes de distribuição que permitem a chegada da 
matéria-prima importada ou proveniente de outras regiões do País. A relevância 
desse arranjo produtivo encontra respaldo em pesquisas do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística e da Associação Brasileira da Indústria de 
Panificação e Confeitaria, que apontam o crescimento continuado do consumo 
de pães e de derivados no Brasil, incentivando a expansão de fábricas e o 
surgimento de novos empreendimentos no setor. 

A presença de grandes grupos empresariais reforça a liderança de 
Fortaleza no ramo, exemplificada pelo desempenho da M. Dias Branco e da J. 
Macêdo, corporações reconhecidas tanto no mercado nacional quanto 
internacional. Tais indústrias, além de detentoras de expressiva fatia de 
mercado, estimulam o desenvolvimento de tecnologias de moagem e de 
produção em larga escala, colocando o município em posição estratégica para 
abastecer não apenas o Nordeste, mas outras regiões do País. Dados de 
associações como a Associação Brasileira da Indústria do Trigo confirmam a 
capaoidade das plantas industriais instaladas em solo cearense, que atingem 
níveis competitivos de produtividade e de qualidade, fatores essenciais para a 
consolidação de Fortaleza como referência nacional. 

O fomento cultural e turístico também encontra na panificação de 
Fortaleza uma plataforma privilegiada de divulgação e de atração de visitantes. 
A produção de pães singulares, como o pão de coco, revela a criatividade 
gastronômica e o diálogo entre ingredientes típicos da região e técnicas de 
panificação consolidadas, resultando em um produto que simboliza a união do 
saber-fazer tradicional com a modernização industrial. Relatos de viajantes, 
matérias jornalísticas e opiniões de consumidores ilustram o fascínio exercido 
por iguarias desse tipo, capazes de retratar a história e a identidade cearense em 
cada receita. 

Outro aspecto fundamental recai sobre a geração de empregos e a 
movimentação de toda a cadeia produtiva, que engloba desde o fornecimento 
de insumos até a distribuição final nas padarias e confeitarias locais. De acordo 
com estimativas setoriais, o setor de panificação e confeitaria figura entre 
aqueles que mais empregam mão de obra no segmento alimentício, sendo vital 
para o equilíbrio socioeconômico de diversas famílias em Fortaleza. Essa 
relevância, somada ao engajamento das indústrias em projetos sociais e 
ambientais, consolida o setor como propulsor econômico e como pilar de 
inclusão e desenvolvimento sustentável. 

...., ,--..,.._.~ Assinado eletronicamente, por Sen. Zequinha Marinho 

(") 
N 
,,¼ 
IO o ..... 
C'! ..... 
(") 
a:, 

LL 
CI) 

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1163

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



[!l 

5 

A confluência entre tradição cultural, robustez industrial e 
compromisso socioambiental confere legitimidade à intenção de reconhecer 
Fortaleza como a Capital Nacional do Pão. O cuidado histórico com a qualidade 
dos produtos, o investimento em inovação e a consolidação de parcerias 
público-privadas reforçam que a homenagem transcende o simbolismo, ao 
refletir a força de um setor que encontrou meios de se estabelecer como 
referência no Brasil. 

III-VOTO 

Conforme a argumentação exposta, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 3.404, de 2024. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 

...., ,--..,.._.~ Assinado eletronicamente, por Sen. Zequinha Marinho 
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-------------------------•··.-· 6 Senado Federal _ 9" 

Relatório de Registro de Presença l!l~ · • 

19ª, Extraordinária - Semi presencial 
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 

Bloco Parlamentar Democracia (MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO) 
TITULARES SUPLENTES 

JADER BARBALHO 1. GIORDANO 
VAGO 2. PROFESSORA DORINHA SEABRA 
ALAN RICK PRESENTE 3. SORAYA THRONICKE 
ZEQUINHA MARINHO PRESENTE 4. FERNANDO FARIAS 
JA YME CAMPOS 5. STYVENSON VALENTIM 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD) 
TITULARES SUPLENTES 

FLÁVIOARNS 1. CHICO RODRIGUES 
MARGARETH BUZETTI PRESENTE 2. ELIZIANE GAMA 
PEDRO CHAVES PRESENTE 3. ANGELO CORONEL 
SÉRGIO PETECÃO 4. JUSSARA LIMA 

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) 
TITULARES SUPLENTES 

JAIME BAGATTOLI PRESENTE 1. WILDER MORAIS 
WELLINGTON FAGUNDES PRESENTE 2. ROGERIO MARINHO 
MARCOS ROGÉRIO PRESENTE 3. JORGE SEIF 

Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) 
TITULARES SUPLENTES 

BETO FARO 1. VAGO 
VAGO 2. VAGO 
WEVERTON 3. VAGO 

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) 
TITULARES 

LUIS CARLOS HEINZE 
MECIAS DE JESUS 

Não Membros Presentes 
EDUARDO GOMES 
IZALCI LUCAS 
LUCAS BARRETO 
AUGUSTA BRITO 
PAULO PAIM 

SUPLENTES 
1. TEREZA CRISTINA 
2. HAMILTON MOURÃO 

PRESENTE 
PRESENTE 

PRESENTE 

PRESENTE 

PRESENTE 

".il'_ . . . . 
Assmado eletrorncamente, por Sen. Zequ1nha Mannho 
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PL 5121/2023 e PL 3404/2024Senado Federal - Lista de Votação Nominal - Item 1 e 2 PL 5121/2023 e PL 3404/2024 

Comissão de Agricultura e Reforma Agrár ia - Senadores 
TITULARES - Bloco Partamentar Democracia 

(UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB) 
JADER BARBAUiD 
VAGO 
ALAN RICK 
ZEQUINHA MARINHO 
JAYME CAMPOS 

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resi stência Democrática 
(PSB, PSD) 

FLAVIO ARNS 
MARGARETH BUZETTI 
PEDRO CHAVES 
SERGIO PETECAO 

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) 
JAIME BAGATTOLI 
WELLINGTON FAGUNDES 
MARCOS ROGERIO 

TITULARES - Bloco Pa11amentar Pelo Brasil (POT, PT) 
BITO FARO 
VAGO 
WEVERTON 

TITULARES - Bloco Par lamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) 
LUIS CARLOS HEINZE 
MECIAS DE JESUS 

Quórum: TOTAL_9_ 

Votação: T OTAL_B_ 

SIM NÃO 

X 

SIM NÃO 

X 
X 

SIM NAO 

X 
SIM NAO 

SIM NAO 

SIM_B_ 
• Presidente não votou 

ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia 
(UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO 

1. GIDRDANO 
2. PROFESSORA DORINHA SEABRA X 
3. SORAYA THRONICKE 
4. FERNANDO FARIAS 
5. STYVENSON VALENTIM 

ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Res istência Democrática SIM NÃO ABSTENÇÃO (PSB, PSD) 
1. CHICO RODRIGUES X 
2. ELIZIANE GAMA 
3. ANGELO CORONEL 
4. JUSSARA LIMA X 

ABSTENÇAO SUPLENTES - Bloco Partamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NAO ABSTENÇAO 
1. WILDER MORAIS 
2. ROGERIO MARINHO 
3. JORGE SEIF 

ABSTENÇAO SUPLENTES - Bloco Par-lamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NAO ABSTENÇAO 
1. VAGO 
2. VAGO 
3. VAGO 

ABSTENÇAO SUPLENTES - Bloco Par1amentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NAO ABSTENÇAO 
1. TEREZA CRISTINA 
2. HAMILTON MOURAO X 

NÃO__!L ABSTENÇÃO__!L 

ANEXO 11, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO N2 7, EM 15/07/2025 
Senador Zequinha Marinho 

Presidente 

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF. art. 89. XI) 

Ass.rnldo eletrooiCc1mente, por Sen. Ze<1uS'lha MalTlho 

Para vemcar as assinaturas, acesse https://le9is.senado.oov.brfautenticadoc-legis/8565099132 
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DECISÃO DA COMISSÃO 
{PL 3404/2024) 

EM REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NESTA DATA, A 
COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA APROVA POR 
UNANIMIDADE o PROJETO, RELATADO 11AD HOC11 PELO SENADOR 
HAMILTON MOURÃO. 

15 de julho de 2025 

Senador Zequinha Marinho 

Presidente da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 

[!l 
".il'_ . . . . 

Assmado eletrorncamente, por Sen. Zequ1nha Mannho 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, sobre o Projeto de Lei n°
2834, de 2022, do Senador Fabiano Contarato, que Dispõe sobre
compensação financeira a ser paga pela União no caso de morte ou
invalidez de agente de segurança pública em serviço.

RELATOR: Senador Flávio Bolsonaro

PARECER (SF) Nº 39, DE 2025

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Carlos Portinho

15 de julho de 2025

Assinado eletronicamente, por Sen. Carlos Portinho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4448773371
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Senador FLÁVIO BOLSONARO – PL/RJ 

Senado Federal - Anexo I – 17º ANDAR - Torre 
CEP 70165-900 – Brasília / DF 

Tels: +55 61 3303-1717/3303-3117   

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
sobre o Projeto de Lei nº 2834, de 2022, do 
Senador Fabiano Contarato, que dispõe sobre 
compensação financeira a ser paga pela União no 
caso de morte ou invalidez de agente de segurança 
pública em serviço. 

Relator: Senador FLÁVIO BOLSONARO 

I – RELATÓRIO 

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei nº 2834, de 2022, 
do Senador Fabiano Contarato, que dispõe sobre compensação financeira a 
ser paga pela União no caso de morte ou invalidez de agente de segurança 
pública em serviço. 

O caput do art. 1º enuncia o objetivo do projeto e define agente 
de segurança pública como integrante de órgão do caput do art. 144 da CF. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Carlos Portinho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4448773371
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Senador FLÁVIO BOLSONARO – PL/RJ 

Senado Federal - Anexo I – 17º ANDAR - Torre 
CEP 70165-900 – Brasília / DF 

Tels: +55 61 3303-1717/3303-3117   

O parágrafo único do art. 1º considera dependentes os definidos 
no art. 16 da Lei nº 8.213, de 1991. 

O caput do art. 2º prevê que a compensação será paga ao agente 
incapacitado permanentemente em razão do serviço, ou, em caso de óbito, 
ao cônjuge ou companheiro, aos dependentes e aos herdeiros necessários. 

O § 1º do art. 2º define o que é incapacidade permanente. 

O § 2º do art. 2º exige atestado de óbito ou atestado médico para 
o pagamento.

O caput do art. 3º fixa em R$ 50 mil a parcela única do 
pagamento, corrigido anualmente de acordo com o regulamento. 

O § 1º do art. 3º prescreve que, em caso de óbito, o valor deve 
ser dividido entre cônjuge ou companheiro e dependentes. 

O § 2º do art. 3º dispõe que, na falta dos beneficiários, o valor 
será dividido entre os herdeiros necessários. 

O § 3º do art. 3º exclui os novos dependentes, habilitados após 
a morte do agente, do pagamento de indenização por morte. 

O caput do art. 4º prevê que o pagamento depende de 
requerimento. 

O § 1º dispõe que o pagamento deve ser feito em até seis meses 
do requerimento. 

O § 2º prescreve que o procedimento de concessão e pagamento 
será regulamentado pelo Poder Executivo. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Carlos Portinho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4448773371
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Senador FLÁVIO BOLSONARO – PL/RJ 

Senado Federal - Anexo I – 17º ANDAR - Torre 
CEP 70165-900 – Brasília / DF 

Tels: +55 61 3303-1717/3303-3117   

O caput do art. 5º define que a compensação terá natureza 
indenizatória e sobre ela não incidirá imposto de renda ou contribuição 
previdenciária. 

O parágrafo único do art. 5º diz que o pagamento da 
compensação não exclui benefícios previdenciários ou assistenciais nem 
indenizações decorrentes de responsabilidade civil. 

O caput do art. 6º dispõe que a compensação será paga pelo 
órgão competente para sua administração e concessão com recursos do 
Tesouro Nacional. 

O parágrafo único do art. 6º obriga o Tesouro Nacional a colocar 
à disposição do órgão competente, à conta de dotações próprias consignadas 
no orçamento da União, os recursos necessários ao pagamento das 
compensações, de acordo com a programação financeira da União. 

O art. 7º determina vigência imediata. 

Na justificação, o Autor alega que: 
• todos os profissionais de segurança pública, além de

arriscarem suas vidas e salvarem outras tantas, precisam
de reconhecimento e valorização, não só através dos
aplausos merecidos, mas com um mínimo de segurança
financeira e de direito para poder exercer sua atividade
com um mínimo de amparo do Governo Federal;

• esses profissionais estão sendo vítimas, justamente por
estarem em contato diretamente com a violência;

• por entender que a omissão do Estado permite a
ocorrência reiterada de eventos danosos a agentes
públicos, a justiça vem condenando a Administração
Pública em indenizações por danos causados à família de
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Assinado eletronicamente, por Sen. Carlos Portinho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4448773371
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Senador FLÁVIO BOLSONARO – PL/RJ 

Senado Federal - Anexo I – 17º ANDAR - Torre 
CEP 70165-900 – Brasília / DF 

Tels: +55 61 3303-1717/3303-3117   

um policial que foi incapacitado ou assassinado em 
serviço; 

• é imperioso que a Administração Pública crie condições
que impeçam uma generalização de ocorrências
desfavoráveis aos policiais e uma banalização da
insegurança e de equipamentos inerentes ao exercício do
trabalho policial;

• o risco administrativo decorre de uma atividade lícita e
absolutamente regular, o que configura responsabilidade
objetiva do Estado;

• de acordo com estudo realizado, cerca de 136 agentes de
segurança foram assassinados no ano de 2021. Os óbitos
registrados foram de 111 policiais militares, 21 policiais
civis, 3 policiais rodoviários federais e 1 policial federal.
No ano de 2020, ocorreram 176 assassinatos de policiais;

• por esta razão, é fundamental mover todos os esforços
para ajudar estes profissionais para que possam se manter
firmes no exercício da segurança pública e proteger a
nossa sociedade.

Não foram apresentadas emendas até o momento. 

Após esta Comissão, a proposição vai à CAE, em decisão 
terminativa. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 104-F do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete a esta Comissão opinar sobre proposições referentes a 
segurança pública e seus agentes. 
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Quanto ao mérito, concordamos com a ideia de pagar 
indenização de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a agentes de segurança 
pública que venham a óbito ou resultem permanentemente incapacitados em 
razão do serviço. 

Os agentes de segurança pública estão diariamente expostos à 
violência. 

De acordo com o Anuário Brasileiro de Segurança Pública de 
2023 e de 2024, 161 e 127 policiais foram assassinados em 2022 e 2023, 
respectivamente. 

Nada mais justo do que a União conceder uma indenização às 
famílias dos heróis que pereceram ou ficaram incapacitados para o serviço 
na defesa da sociedade. 

O projeto, no entanto, necessita de diversos ajustes. 

O projeto se refere constantemente a “compensação financeira”, 
expressão eufemística que não denota apropriadamente a natureza jurídica 
do pagamento. É melhor tecnicamente chamá-lo de indenização. 

O caput do art. 1º define agente de segurança pública como 
integrante de órgão do caput do art. 144 da CF, excluindo policiais 
legislativos, guardas municipais, agentes socioeducativos, agentes de 
trânsito e guardas portuários. 

O projeto fala em invalidez, mas o § 1º do art. 2º inclui, na 
incapacidade permanente, a hipótese de o agente continuar apto para outros 
tipos de trabalho. Só que a invalidez é a inaptidão permanente para qualquer 
tipo de trabalho. 

No § 1º do art. 2º é importante fazer ajustes pontuais em relação 
à classificação da incapacidade sofrida pelo agente de segurança para o 
exercício de sua atividade laborativa e consequentemente é necessário fazer 
o reparo no inc. II do art. 3º.
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Senador FLÁVIO BOLSONARO – PL/RJ 

O caput do art. 3º estipula o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais) tanto para a morte como para a invalidez, mas os valores devem 
ser diferentes, porque a morte é mais grave do que a invalidez. 

O § 3º do art. 3º exclui os novos dependentes, habilitados após 
a morte do agente, do pagamento de “indenização por morte”. A redação 
deve esclarecer que se trata apenas da indenização prevista no projeto. 

O projeto atribui à União despesas com policiais civis, policiais 
militares, bombeiros militares e policiais penais estaduais ou distritais, que 
não são servidores públicos federais. Nesses casos, a indenização deve ser 
paga pelos demais entes federativos. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 2.834, de 2022, na forma do seguinte substitutivo: 

EMENDA Nº 1- CSP (SUBSTITUTIVO) 

Dispõe sobre a indenização a ser paga pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios no caso de 
morte ou invalidez permanente de agente de 
segurança pública, em decorrência do serviço. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a indenização a ser paga pela 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios no caso de morte ou invalidez 
permanente de agente de segurança pública para exercício de atividade fim, 
em decorrência do serviço. 
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Parágrafo único. Para os fins desta Lei, consideram-se: 

I – agentes de segurança pública os integrantes dos órgãos 
previstos no caput do art. 144 da Constituição Federal, os policiais 
legislativos, os guardas municipais, os agentes socioeducativos, os agentes 
de segurança viária e os guardas portuários; e 

II – dependentes aqueles assim definidos no art. 16 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991. 

Art. 2º A indenização de que trata esta Lei será concedida: 

I – ao agente de segurança pública que ficar incapacitado 
permanentemente para qualquer tipo de trabalho, em decorrência do serviço. 

II – aos dependentes ou, na falta destes, aos herdeiros 
necessários do agente de segurança pública que venha a óbito, em 
decorrência do serviço. 

§ 1º Considera-se incapacitado permanentemente o agente de
segurança pública que, em decorrência do serviço, tenha sofrido evento que 
o impeça de exercer sua atividade fim, ainda que possa desempenhar outra
atividade laborativa.

§ 2º A concessão da indenização dependerá de comprovação por
meio de atestado de óbito ou perícia médica oficial. 

Art. 3º A indenização de que trata esta Lei será composta de 1 
(uma) única prestação nos seguintes valores, corrigidos anualmente nos 
termos do regulamento desta Lei: 

I – R$ 100.000,00 (cem mil reais), em caso de morte; e 

II – R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), em caso de invalidez 
permanente para o exercício da atividade fim. 
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§ 1º No caso de óbito do agente de segurança pública, a
indenização será dividida igualmente entre os dependentes. 

§ 2º Na falta de dependentes, a indenização será dividida
igualmente entre os herdeiros necessários. 

§ 3º Aos dependentes habilitados após o óbito do agente de
segurança não será devido o pagamento da indenização. 

Art. 4º A indenização de que trata esta Lei será concedida após 
a análise e o deferimento de requerimento dirigido ao órgão ao qual o agente 
de segurança pública está vinculado. 

§ 1º A indenização será paga no prazo de até 6 (seis) meses
contados da data de apresentação do requerimento. 

§ 2º O procedimento para a concessão da indenização será
definido no regulamento desta Lei. 

Art. 5º Sobre a indenização de que trata esta Lei não incidirá 
imposto de renda ou contribuição previdenciária. 

Parágrafo único. O recebimento da indenização não prejudica 
o recebimento de benefícios previdenciários ou assistenciais previstos em lei
e de valores decorrentes da responsabilização civil.

Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
dotações próprias consignadas nos orçamentos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 
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, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
18ª, Extraordinária - Semipresencial

Comissão de Segurança Pública

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

ALESSANDRO VIEIRA 1. EDUARDO BRAGAPRESENTE
IVETE DA SILVEIRA 2. PROFESSORA DORINHA SEABRAPRESENTE PRESENTE
MARCIO BITTAR 3. RENAN CALHEIROSPRESENTE
SERGIO MORO 4. PLÍNIO VALÉRIOPRESENTE PRESENTE
MARCOS DO VAL 5. EFRAIM FILHO PRESENTE
STYVENSON VALENTIM 6. VAGO

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

JORGE KAJURU 1. CHICO RODRIGUESPRESENTE PRESENTE
MARGARETH BUZETTI 2. VAGOPRESENTE
ANGELO CORONEL 3. OMAR AZIZ PRESENTE
PEDRO CHAVES 4. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

FLÁVIO BOLSONARO 1. WILDER MORAISPRESENTE
JORGE SEIF 2. CARLOS PORTINHO PRESENTE
MAGNO MALTA 3. MARCOS ROGÉRIO PRESENTE
ROGERIO MARINHO 4. ASTRONAUTA MARCOS PONTES PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

FABIANO CONTARATO 1. JAQUES WAGNERPRESENTE PRESENTE
ANA PAULA LOBATO 2. ROGÉRIO CARVALHO
VAGO 3. VAGO

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

ESPERIDIÃO AMIN 1. LUIS CARLOS HEINZEPRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
IZALCI LUCAS
AUGUSTA BRITO
PAULO PAIM
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESTA DATA, ENCERRADA A DISCUSSÃO,
COLOCADO EM VOTAÇÃO, É APROVADO O RELATÓRIO, QUE
PASSA A CONSTITUIR PARECER DA COMISSÃO, FAVORÁVEL AO
PROJETO, NOS TERMOS DA EMENDA Nº 1-CSP (SUBSTITUTIVO).

(PL 2834/2022)

Senador Carlos Portinho

15 de julho de 2025

Presidiu a reunião da Comissão de Segurança Pública
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3414, DE 2025

Altera o Decreto-Lei nº 1.804, de 3 de setembro de 1980, para aumentar o valor máximo
das remessas expressas de USD 3.000,00 para USD 5.000,00 e para isentar de tributos as
remessas internacionais, com valor de até USD 50,00 (cinquenta dólares norte-
americanos).

AUTORIA: Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS/RR)
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PROJETO DE LEI Nº    , DE 2025 
 
 
 
Altera o Decreto-Lei nº 1.804, de 3 de 

setembro de 1980, para aumentar o valor 

máximo das remessas expressas de USD 

3.000,00 para USD 5.000,00 e para isentar 

de tributos as remessas internacionais, 

com valor de até USD 50,00 (cinquenta 

dólares norte-americanos). 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
 

Art. 1º Os §§ 2º e § 2º-A do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.804, de 
3 de setembro de 1980, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1o ................................................................................. 
.................……………………………………………………… 
§ 2o A tributação simplificada poderá efetuar-se pela 
classificação genérica dos bens em um ou mais grupos, 
aplicando-se alíquotas constantes ou progressivas em 
função do valor das remessas, não superiores a 400% 
(quatrocentos por cento) e não inferiores às alíquotas da 
tabela progressiva apresentada no § 2º-A deste artigo, bem 
como limitadas ao valor máximo de US$ 5.000,00 (cinco 
mil dólares norte-americanos).  
 
§ 2º-A O imposto de importação do regime de tributação 
simplificada de que dispõe o art. 1º deste Decreto-Lei será 
calculado conforme as alíquotas e a parcela a deduzir da 
seguinte tabela progressiva: 
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De (US$) Até (US$) Alíquota Parcela a Deduzir do 
Imposto de Importação (US$) 

0 50,00 0% - 

50,01 5.000,00 60,0% US$ 20,00 

                                                                                                                              “                                                                                                                                                                                                                                                         
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Diante do agravamento do cenário econômico global e das recentes 

tensões comerciais que afetam diretamente o consumo e as cadeias produtivas 

no Brasil, torna-se imperativo adotar medidas de alívio tributário e de estímulo à 

atividade econômica, especialmente voltadas à população de menor renda. 

 

Nesse contexto, cabe destacar que já havia me manifestado de forma 

clara e coerente ao apresentar emenda ao Projeto de Lei nº 914, de 2024, que 

previa justamente a isenção das compras internacionais de até 50 dólares. Na 

ocasião, apesar da ampla repercussão positiva e do apoio popular, a proposta 

foi rejeitada pelo próprio Governo Federal, que priorizou, naquele momento, uma 

política arrecadatória em detrimento do interesse da população. 

 

Contudo, com as mudanças de postura no cenário internacional e o 

reconhecimento da onerosidade gerada pela tributação dessas remessas, 

evidencia-se a necessidade de rever o modelo adotado. Este projeto se 

apresenta como um instrumento de justiça econômica, ao isentar de tributos 

federais as remessas de até 50 dólares, garantindo previsibilidade e segurança 

jurídica para consumidores e empreendedores, além de ampliar o teto do 
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Regime de Tributação Simplificada (RTS), de USD 3.000,00 para USD 5.000,00, 

promovendo uma atualização há muito demandada. 

 

A medida visa estimular a atividade econômica, facilitar o acesso a bens 

de consumo e insumos estratégicos, e conferir maior agilidade às operações 

comerciais que dependem do transporte expresso. O regime simplificado de 

importação é essencial para pequenas empresas, empreendedores digitais, 

startups e até mesmo para setores como saúde, tecnologia e manufatura, que 

necessitam de rapidez no recebimento de insumos e equipamentos. 

 

Além disso, a isenção para compras de pequeno valor representa um 

mecanismo justo de desoneração, reduzindo o custo de vida das famílias 

brasileiras que adquirem produtos básicos do exterior, especialmente em regiões 

mais afastadas dos grandes centros comerciais. 

 

A liberalização do mercado, combinada com uma política tributária 

eficiente, tem se mostrado uma estratégia essencial para o crescimento 

econômico sustentável. Facilitar o acesso a insumos e produtos estrangeiros de 

maior valor agregado estimula a competitividade, promove a inovação e amplia 

as opções disponíveis no mercado interno, beneficiando diretamente setores 

produtivos estratégicos do país. 

Atualmente, os valores estabelecidos para o Regime de Tributação 

Simplificada (RTS) não são atualizados desde a década de 1980. Nesse período, 

a inflação acumulada, tanto no Brasil quanto globalmente, resultou em um 

descompasso entre os limites tributários e os preços dos produtos importados, 

que cresceram significativamente. Assim, a revisão do limite de USD 3.000,00 

para USD 5.000,00 para remessas expressas se faz necessária para refletir a 

realidade econômica atual e alinhar o Brasil às melhores práticas internacionais. 
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O RTS oferece uma maneira simplificada e menos burocrática de tratar 

importações, permitindo que pequenos e médios empreendedores, além de 

grandes indústrias, acessem insumos e produtos com maior agilidade. Isso é 

particularmente importante para setores que dependem de reposições rápidas, 

produtos de alta tecnologia ou equipamentos médicos, cuja disponibilidade 

imediata pode ser crucial. 

Os principais produtos importados via remessa expressa incluem uma 

ampla gama de itens essenciais para diversos setores da economia. Peças de 

reposição e equipamentos, como peças automotivas, componentes eletrônicos 

e maquinário industrial, são fundamentais para indústrias que dependem de 

reposições rápidas, evitando a paralisação de atividades produtivas, 

especialmente em setores como aviação, automotivo e manufatura. Produtos de 

tecnologia e eletrônicos, como celulares, laptops, componentes de hardware e 

software, são frequentemente importados com urgência, atendendo tanto 

revendedores quanto consumidores de alto valor agregado, que exigem rapidez 

nas entregas. 

Ademais, o setor de remessas expressas têm um impacto substancial em 

diversas áreas da economia, especialmente nos segmentos industrial, de saúde 

e de tecnologia. Pequenas e médias empresas, que muitas vezes não possuem 

estoques robustos, dependem desse serviço para garantir a continuidade de 

suas operações e o atendimento aos clientes de forma eficiente. Indústrias que 

não podem interromper suas linhas de produção, como automotivas e de 

manufatura, também dependem de reposições rápidas, evitando grandes 

prejuízos financeiros. 

Portanto, a atualização dos limites do Regime de Tributação Simplificada 

é uma medida fundamental para modernizar as normas que regulam o comércio 

internacional e promover um ambiente de negócios mais eficiente e competitivo. 

Com o aumento do limite para USD 5.000,00, o Brasil se alinha às melhores 

práticas internacionais, incentivando a importação de insumos e produtos de 
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maior valor agregado, essenciais para o desenvolvimento de diversos setores 

estratégicos.  

Essa medida também garante maior dinamismo à economia, permitindo 

que empresas brasileiras tenham acesso a componentes e tecnologias de ponta, 

contribuindo para o crescimento sustentável do país e a geração de empregos. 

A proposta fortalece a integração do Brasil às cadeias globais de valor, 

promovendo a inovação e impulsionando a competitividade, fatores essenciais 

para o desenvolvimento econômico de longo prazo. 

Por todo o exposto, peço o voto dos nobres pares para aprovação desta 

Proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador MECIAS DE JESUS 
(REPUBLICANOS/RR) 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3420, DE 2025

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para conceder ausência
remunerada de 3 (três) dias consecutivos ao empregado em razão de acolhimento
familiar de criança ou adolescente.

AUTORIA: Senador Alan Rick (UNIÃO/AC)
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2025 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
para conceder ausência remunerada de 3 (três) dias 
consecutivos ao empregado em razão de acolhimento 
familiar de criança ou adolescente. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, para conceder ausência remunerada de 3 (três) dias consecutivos ao 
empregado em razão de acolhimento familiar de criança ou adolescente. 

Art. 2º O art. 473 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIII: 

 

“Art. 473. ...................................................................................... 
....................................................................................................... 

XIII – por 3 (três) dias consecutivos, em razão de acolhimento 
familiar de criança ou adolescente, nos termos do art. 34, § 2º, da Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

.......................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Segundo dados do Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento 
(SNAA) do Conselho Nacional de Justiça, há 34.450 crianças e adolescentes 
em situação de acolhimento no Brasil. Desse total, 32.275 (93,7%) estão em 
acolhimento institucional, enquanto apenas 2.175 (6,3%) encontram-se em 
acolhimento familiar. Esse cenário se opõe à prioridade proposta pelo Estatuto 
da Criança e do Adolescente, que no art. 34, § 1º, prevê que a inclusão da 
criança ou adolescente em programas de acolhimento familiar terá preferência 
a seu acolhimento institucional.  

Diversos estudos já demonstraram o quão crucial é o convívio 
familiar para o desenvolvimento da criança, sobretudo na primeira infância. 
Contudo, como evidenciado pelo SNAA, estamos longe de o acolhimento 
familiar ser uma realidade abrangente. Assim, precisamos promover iniciativas 
que não apenas tornem o serviço de família acolhedora mais conhecido, mas 
que também forneçam apoio para que mais famílias possam fazer parte do 
serviço de acolhimento. 

Em 2024, foi publicada a Recomendação Conjunta nº 2, subscrita 
por sete atores centrais na garantia dos direitos da criança e do adolescente: o 
Conselho Nacional de Justiça, o Conselho Nacional do Ministério Público, o 
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à 
Fome, o Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, o Ministério do 
Planejamento e Orçamento e os conselhos nacionais de Assistência Social e de 
Direitos da Criança e do Adolescente. A Recomendação tem como objetivo, 
em regime de cooperação federativa, aumentar o baixo percentual de crianças 
e adolescentes em acolhimento familiar já evidenciado nesta nota. 

A referida recomendação estabelece cinco objetivos que buscam 
concretizar o mandamento do art. 34, § 1º, do ECA. Entre esses objetivos, dois 
se sobressaem: i) alcançar, até 2027, a meta de acolhimento familiar de, pelo 
menos, 25% do total de crianças e adolescentes acolhidos no Brasil; e ii) 
assegurar que, gradativamente, a totalidade de crianças na primeira infância 
esteja acolhida na modalidade familiar. 

S
F

/
2

5
9

7
7

.
9

8
8

7
2

-
6

7

Assinado eletronicamente, por Sen. Alan Rick

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7351113482
Avulso do PL 3420/2025   [3 de 5]

1190 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



 

 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Alan Rick 
 

 
 

3

Diante desse cenário, a presente matéria busca proporcionar um 
apoio adicional às famílias acolhedoras: a concessão de 3 (três) dias de 
afastamento do trabalho, sem prejuízo do salário, quando do acolhimento de 
criança ou adolescente. 

O Estado busca incentivar, de diversas formas, o acolhimento 
familiar. Alguns municípios apoiam financeiramente as famílias por cada 
criança acolhida. Além disso, existem várias iniciativas legislativas que 
intencionam apoiar e aumentar o índice de acolhimento familiar. Não há, 
porém, nenhuma iniciativa que proporcione tempo de adaptação para a 
recepção de crianças e adolescentes acolhidos. 

Em relação ao nascimento ou adoção de um filho, a família 
acolhedora dispõe de menos tempo para preparação. O contato inicial e o 
acolhimento podem ocorrer de um dia para o outro, literalmente. Receber uma 
criança ou adolescente em casa exige dedicação e cuidado. A chegada pode 
alterar toda a dinâmica familiar e, nos primeiros dias, ter mais tempo disponível 
para oferecer uma atenção completa ao acolhido pode fazer toda a diferença. 

A família acolhedora já contribui com o Estado e com a sociedade 
em geral ao acolher crianças e adolescentes que, por algum motivo, precisaram 
ser afastados de sua família de origem. O Estado deixa de gastar com a 
manutenção de centros de acolhimento institucionais e todos os respectivos 
custos com infraestrutura e pessoal, e a sociedade se beneficia com o 
desenvolvimento saudável dessas crianças e adolescentes. 

Diante disso, acreditamos ser justo e necessário que a sociedade e 
o Estado também colaborem com o acolhimento familiar, para que essa seja a 
realidade de um número cada vez maior de crianças e adolescentes. 

Ante o exposto, contamos com o apoio dos Pares para discutir, 
aperfeiçoar e aprovar esta matéria. 

Sala das Sessões, 

Senador ALAN RICK 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3452, DE 2025

Altera a Lei nº 14.965, de 9 de setembro de 2024, para prever a atribuição de pontos, na
avaliação de títulos em concursos públicos federais, para cursos de combate à violência
contra a mulher e prever a inclusão desse tema nos cursos de formação dos referidos
concursos.

AUTORIA: Senadora Daniella Ribeiro (PP/PB)
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2025 

Altera a Lei nº 14.965, de 9 de setembro de 2024, para 
prever a atribuição de pontos, na avaliação de títulos em 
concursos públicos federais, para cursos de combate à 
violência contra a mulher e prever a inclusão desse tema 
nos cursos de formação dos referidos concursos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 14.965, de 9 de setembro de 2024, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ................................................ 
.............................................................. 
§ 3º Com exceção do parágrafo único do art. 10 e do § 6º do art. 11, esta 

Lei não se aplica aos concursos públicos: 
..............................................................” (NR) 
 
“Art. 10. .............................................. 
Parágrafo único. Serão computados como títulos os cursos de combate 

à violência contra a mulher realizados pelo candidato, nas condições previstas 
no edital do concurso.” (NR) 

 
“Art. 11. ............................................. 
............................................................. 
§ 6º O curso ou programa de formação contará com disciplina sobre 

combate à violência contra a mulher.” (NR) 
 
“Art. 13. ............................................. 
............................................................. 
§ 3º O parágrafo único do art. 10 e o § 6º do art. 11 entram em vigor na 

data de sua publicação.” (NR) 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição legislativa tem como objetivo alterar a Lei nº 
14.965, de 9 de setembro de 2024, para incluir, entre os critérios de avaliação de 
títulos em concursos públicos federais, a pontuação para cursos de combate à 
violência contra a mulher, bem como tornar obrigatória a inclusão desse tema nos 
cursos de formação destinados aos aprovados nesses certames. 

A violência contra a mulher segue sendo uma grave violação dos 
direitos humanos no Brasil, exigindo ações contínuas e integradas por parte do 
Estado. Ao valorizar, no processo seletivo de servidores públicos, o conhecimento 
prévio sobre o tema, o Estado incentiva a qualificação técnica e o engajamento 
ético dos candidatos com uma agenda fundamental para a promoção da equidade 
de gênero e da proteção das mulheres. 

Além disso, ao tornar obrigatória a abordagem do combate à 
violência contra a mulher nos cursos de formação dos concursos públicos federais, 
busca-se assegurar que os futuros servidores estejam preparados para lidar com 
situações de violência de gênero de forma sensível, informada e eficaz, 
independentemente da carreira a ser exercida. Essa preparação contribui para um 
serviço público mais comprometido com os princípios constitucionais da 
dignidade da pessoa humana e da igualdade. 

A iniciativa também representa um esforço de transversalização das 
políticas públicas de enfrentamento à violência de gênero, estendendo sua 
importância para além das áreas tradicionalmente associadas à segurança pública 
ou assistência social. Trata-se de uma medida educativa, preventiva e formativa, 
que reforça o papel do Estado como agente promotor de mudanças culturais e 
institucionais. 

Diante da relevância do tema e da necessidade de consolidar políticas 
públicas eficazes no enfrentamento à violência contra a mulher, espera-se o apoio 
das nobres Senadoras e dos ilustres Senadores para a aprovação desta importante 
proposição. 

Sala das Sessões, 

Senadora DANIELLA RIBEIRO 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO 

N° 26, DE 2025

Autoriza a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da República
Federativa do Brasil, no valor de US$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de
dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Governo do Estado da
Bahia e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), cujos
recursos destinam-se para o financiamento parcial do Programa de Manutenção
Proativa e Resiliência das Rodovias do Estado da Bahia - PRO-RODOVIAS.

AUTORIA: Comissão de Assuntos Econômicos
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ROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº  , DE 2025 

Autoriza a contratação de operação de crédito 
externo, com a garantia da República Federativa do 
Brasil, no valor de US$ 150.000.000,00 (cento e 
cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da 
América), de principal, entre o Governo do Estado da 
Bahia e o Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento (BIRD), cujos recursos destinam-se 
para o financiamento parcial do Programa de 
Manutenção Proativa e Resiliência das Rodovias do 
Estado da Bahia - PRO-RODOVIAS. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º É autorizada a contratação de operação de crédito externo, 
com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de US$ 
150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da 
América), de principal, entre o Governo do Estado da Bahia e o Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), cujos recursos 
destinam-se para o financiamento parcial do Programa de Manutenção Proativa 
e Resiliência das Rodovias do Estado da Bahia - PRO-RODOVIAS. 

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser 
realizada nas seguintes condições: 

I - Devedor: Estado da Bahia; 

II - Credor: Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento (BIRD); 

III - Garantidor: República Federativa do Brasil; 

IV – Valor da operação: US$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta 
milhões de dólares dos Estados Unidos da América); 
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V - Valor da contrapartida: US$ 37.500.000,00 (trinta e sete 
milhões e quinhentos mil dólares dos Estados Unidos da América); 

VI - Juros: SOFR acrescida de spread variável a ser divulgado 
periodicamente pelo BIRD; 

VII – Destinação: Programa de Manutenção Proativa e 
Resiliência das Rodovias do Estado da Bahia – PRO-RODOVIAS; 

VIII – Liberações previstas: US$ 2.235.303,29 (dois milhões, 
duzentos e trinta e cinco mil, trezentos e três dólares dos Estados Unidos da 
América e vinte e nove centavos) em 2024; US$ 40.568.446,69 (quarenta 
milhões, quinhentos e sessenta e oito mil, quatrocentos e quarenta e seis dólares 
dos Estados Unidos da América e sessenta e nove centavos) em 2025; US$ 
60.064.999,70 (sessenta milhões, sessenta e quatro mil, novecentos e noventa 
e nove dólares dos Estados Unidos da América e setenta centavos) em 2026; 
US$ 8.825.000,07 (oito milhões, oitocentos e vinte e cinco mil dólares dos 
Estados Unidos da América e sete centavos) em 2027; US$ 8.824.999,88 (oito 
milhões, oitocentos e vinte e quatro mil, novecentos e noventa e nove dólares 
dos Estados Unidos da América e oitenta e oito centavos) em 2028; US$ 
9.827.083,17 (nove milhões, oitocentos e vinte e sete mil, oitenta e três dólares 
dos Estados Unidos da América e dezessete centavos) em 2029; US$ 
9.827.083,60 (nove milhões, oitocentos e vinte e sete mil, oitenta e três dólares 
dos Estados Unidos da América e sessenta centavos) em 2030; e US$ 
9.827.083,60 (nove milhões, oitocentos e vinte e sete mil, oitenta e três dólares 
dos Estados Unidos da América e sessenta centavos) em 2031; 

IX - Aportes estimados de contrapartida: US$ 14.928.345,69 
(quatorze milhões, novecentos e vinte e oito mil, trezentos e quarenta e cinco 
dólares dos Estados Unidos da América e sessenta e nove centavos) em 2024; 
US$ 20.541.427,92 (vinte milhões, quinhentos e quarenta e um mil, 
quatrocentos e vinte e sete dólares dos Estados Unidos da América e noventa e 
dois centavos) em 2025; US$ 471.428,54 (quatrocentos e setenta e um mil, 
quatrocentos e vinte e oito dólares dos Estados Unidos da América e cinquenta 
e quatro centavos) em 2026; US$ 471.428,54 (quatrocentos e setenta e um mil, 
quatrocentos e vinte e oito dólares dos Estados Unidos da América e cinquenta 
e quatro centavos) em 2027; US$ 305.736,89 (trezentos e cinco mil, setecentos 
e trinta e seis dólares dos Estados Unidos da América e oitenta e nove centavos) 
em 2028; US$ 305.736,89 (trezentos e cinco mil, setecentos e trinta e seis 
dólares dos Estados Unidos da América e oitenta e nove centavos) em 2029; 
US$ 305.736,89 (trezentos e cinco mil, setecentos e trinta e seis dólares dos 
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Estados Unidos da América e oitenta e nove centavos) em 2030; e US$ 
170.158,64 (cento e setenta mil, cento e cinquenta e oito dólares dos Estados 
Unidos da América e sessenta e quatro centavos) em 2031.  

X – Prazo total: até 420 (quatrocentos e vinte) meses; 

XI - Atualização monetária: Variação cambial; 

XII - Prazo de carência: até 60 (sessenta) meses a partir da data 
da aprovação do Board do Banco; 

XIII - Prazo de amortização: 360 (trezentos e sessenta) meses; 

XIV - Sistema de amortização: Sistema de Amortização 
Constante; 

XV - Lei autorizadora: Lei n° 14.524, de 15/12/2022;  

XVI - Periodicidade de pagamento dos juros e amortizações: 
semestral; 

XVII - Demais encargos: Comissão de compromisso 
(Commitment charge) de 0,25% a.a. (vinte e cinco centésimos percentuais ao 
ano) sobre o saldo não desembolsado; Comissão de abertura (Front-end fee) de 
0,25% (vinte e cinco centésimos percentuais) sobre o valor do financiamento; 
Juros de mora (Default interest rate) de 0,5% (cinco décimos percentuais) 
acrescido à taxa de juros da operação, em caso de mora. 

§ 1º As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros 
e as datas dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data 
de assinatura do contrato de empréstimo, bem como os montantes estimados 
dos desembolsos em cada ano poderão ser alterados conforme a execução 
contratual. 

§ 2º Será exigida nova autorização do Senado Federal caso 
ocorram, antes da assinatura do contrato, alterações nas condições financeiras 
do empréstimo autorizado que impliquem ônus superiores aos previstos nesta 
Resolução.
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Art. 3º Fica a União autorizada a conceder garantia ao Estado da 
Bahia na operação de crédito externo referida nesta Resolução. 

Parágrafo único. A autorização prevista no caput deste artigo fica 
condicionada a: 

I - cumprimento substancial das condições de efetividade cabíveis 
e aplicáveis à operação de crédito externo referida nesta Resolução; 

II - que seja comprovada junto ao Ministério da Economia a 
regularidade do Ente com relação ao pagamento de precatórios; 

III - que o Estado da Bahia celebre contrato com a União para a 
concessão de contragarantias, sob a forma de vinculação das cotas de 
participação do Estado na arrecadação da União, segundo o estabelecido nos 
arts. 157 e 159 da Constituição Federal, bem como das receitas próprias do 
Estado a que se refere o art. 155, também da Constituição Federal, e outras em 
direito admitidas. 

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização 
é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contados a partir de sua publicação. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº 22, DE 2025 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre a Mensagem (SF) nº 22, de 2025, da 
Presidência da República (nº 590, de 21 de maio de 
2025, na origem), que submete à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do art. 52, incisos V, VII 
e VIII, da Constituição Federal, autorização para 
contratação de operação de crédito externo, com a 
garantia da República Federativa do Brasil, no valor 
de US$ 150,000,000.00 (centro e cinquenta milhões 
de dólares dos Estados Unidos da América), de 
principal, entre o Governo do Estado da Bahia e o 
Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento - BIRD, cujos recursos destinam-se 
para o financiamento parcial do Programa de 
Manutenção Proativa e Resiliência das Rodovias do 
Estado da Bahia - PRO-RODOVIAS. 

Relator: Senador OTTO ALENCAR 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise do Senado Federal, nos termos do art. 52, incisos 
V, VII e VIII, da Constituição, autorização para contratação de operação de 
crédito externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de 
US$ 150.000.000,00 (centro e cinquenta milhões de dólares dos Estados 
Unidos da América), de principal, entre o Governo do Estado da Bahia e o 
Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), cujos 
recursos destinam-se para o financiamento parcial do Programa de Manutenção 
Proativa e Resiliência das Rodovias do Estado da Bahia - PRO-RODOVIAS. 

O Estado da Bahia solicita autorização para contratar operação de 
crédito com o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento 
(BIRD) com vistas ao financiamento parcial do Programa de Manutenção 
Proativa e Resiliência das Rodovias – PRO-RODOVIAS, coordenado pela 
Secretaria de Infraestrutura do Estado (SEINFRA). Trata-se de uma iniciativa 
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estratégica do Governo da Bahia voltada à modernização e ao fortalecimento 
da malha rodoviária estadual, por meio da adoção de práticas sustentáveis, 
inovadoras e resilientes de gestão da infraestrutura de transportes. 

O financiamento internacional pretendido junto ao BIRD insere-
se em uma lógica de cooperação técnica e financeira que vai além da simples 
disponibilização de recursos. Ele proporciona ao Estado condições 
diferenciadas de crédito, com prazos estendidos e taxas de juros mais 
vantajosas do que aquelas usualmente praticadas no mercado doméstico, além 
do suporte técnico contínuo para a execução das ações previstas. 

O PRO-RODOVIAS/BA tem como objetivos centrais: 

1. Aprimorar a eficiência da manutenção viária, por meio da transição
de um modelo reativo para uma abordagem preventiva e baseada em
desempenho, com contratos de manutenção por resultados;

2. Aumentar a resiliência climática da infraestrutura rodoviária
estadual, reduzindo a vulnerabilidade a eventos extremos, como
alagamentos, erosões e deslizamentos, intensificados pelas mudanças
climáticas;

3. Contribuir para a redução de acidentes e melhoria da segurança
viária, com intervenções em trechos críticos e sinalização adequada;

4. Fortalecer institucionalmente a SEINFRA, por meio da modernização
dos sistemas de planejamento, supervisão, monitoramento e avaliação de
desempenho das rodovias;

5. Gerar externalidades positivas em desenvolvimento regional,
promovendo integração territorial, acesso a mercados e serviços públicos
essenciais, e dinamização de cadeias produtivas locais.

A escolha pelo financiamento via BIRD foi orientada tanto pela 
solidez técnica da instituição quanto pela experiência internacional acumulada 
na implementação de projetos similares em países em desenvolvimento, o que 
garante maior qualidade na formulação, execução e monitoramento dos 
componentes do programa. O PRO-RODOVIAS também incorpora os 
princípios da sustentabilidade socioambiental e da equidade territorial, 
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estabelecendo diretrizes claras para mitigação de impactos e inclusão social, 
especialmente em áreas com maior vulnerabilidade. 

Além da alocação de recursos para intervenções físicas em 
rodovias, o programa contempla ainda ações de capacitação técnica, melhoria 
nos instrumentos de gestão pública e fortalecimento da governança na área de 
infraestrutura viária, com foco em resultados mensuráveis e indicadores de 
desempenho. 

O apoio do BIRD, portanto, reforça o compromisso do Estado com 
uma infraestrutura rodoviária moderna, segura, resiliente e sustentável, 
alinhada às melhores práticas internacionais e aos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS), em especial aqueles relacionados à 
infraestrutura (ODS 9), cidades sustentáveis (ODS 11), ação climática (ODS 
13) e redução das desigualdades (ODS 10).

É o relatório. 

II – ANÁLISE 

A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, 
pelo Senado Federal, das operações financeiras externas de interesse da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, consoante o artigo 52, 
incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta disciplinado a matéria mediante a 
Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações, e a Resolução nº 43, 
de 21 de dezembro de 2001, e alterações, todas do Senado Federal. 

O Programa foi identificado como passível de obtenção de 
financiamento externo pela Comissão de Financiamentos Externos (COFIEX), 
de que trata o Decreto nº 9.075, de 6 de junho de 2017.  

A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as devidas informações 
sobre as finanças externas da União, bem como analisou as informações 
referentes ao Mutuário, manifestando-se favoravelmente ao oferecimento da 
garantia da República Federativa do Brasil à referida operação de crédito, haja 
vista que o mutuário cumpre os requisitos legais para ambos. O Mutuário 
recebeu classificação “A+” quanto à capacidade de pagamento.  

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) pronunciou-
se pela legalidade das minutas contratuais e pela regularidade na apresentação 
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de comprovações requeridas pela legislação, visando ao encaminhamento do 
processo ao Senado Federal para fim de autorização da operação de crédito em 
tela, bem como à concessão de garantia por parte da União, ressalvando que, 
previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, deve ser verificado o 
disposto na Portaria Normativa MF nº 500, de 2 de junho de 2023 (adimplência 
do ente), o cumprimento substancial das condições especiais de efetividade do 
contrato de empréstimo, bem como seja formalizado o contrato de 
contragarantia. 

A Secretaria do Tesouro Nacional (STN/MF) emitiu o Parecer SEI 
nº. 4797/2024/MF, aprovado em 27/12/2024, complementado pelo Parecer SEI 
nº 978/2025/MF, aprovado em 26/03/2025. Nos referidos Pareceres constam 
(a) a verificação dos limites e condições para contratação da operação de
crédito; (b) a análise dos requisitos legais e normativos referentes à concessão
da garantia da União; e (c) as informações relativas aos riscos para o Tesouro
Nacional.

O mencionado Parecer SEI nº 4797/2024/MF concluiu no seguinte 
sentido: 

“56. Tomando-se por base os dados da documentação constante 
dos autos, e considerando a verificação dos limites e condições constantes da 
RSF nº 43/2001, o ente CUMPRE os requisitos prévios à contratação da 
operação de crédito, conforme dispõe o art. 32 da LRF.  

57. Ressalte-se que deverá ser observado o disposto no inciso VI
do artigo 21 da RSF n° 43/2001 e no § 4° do artigo 10 da RSF n° 48/2007. 

58. Em relação à garantia da União, tomando-se por base os dados
da documentação constante dos autos, e considerando a verificação dos limites 
e condições constantes da RSF n° 48/2007, entende-se que o ente CUMPRE os 
requisitos legais e normativos apontados na seção III.I, necessários para a 
obtenção da garantia da União.  

59. Considerando o disposto na Portaria Normativa MF n° 500, de
02/06/2023, o prazo de validade da presente verificação de limites e condições 
para contratação da operação de crédito e para a concessão de garantia pela 
União é de 270 dias, contados a partir de 27/12/2024, uma vez que o cálculo 
dos limites a que se referem os incisos I, II e III do art. 7º da RSF nº 43, de 2001 
resultou em percentuais de comprometimento inferiores a 80%.” 
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A STN informou que a operação de crédito sob análise está inscrita 
no Sistema de Prestação de Informações de Capital Estrangeiro de Crédito 
Externo - SCE-CRÉDITO (antigo ROF/RDE) sob o código TB159375.  

Cabe ainda enfatizar que a PGFN atestou, em seu parecer, que o 
contrato negociado não contém cláusulas de natureza política, atentatórias à 
soberania nacional e à ordem pública, contrárias à Constituição e às leis 
brasileiras, bem assim que impliquem compensação automática de débitos e 
créditos. 

Fica amplamente evidenciada não só a importância do empréstimo 
cuja aprovação iremos propor nesta data, como a sua extrema relevância. Trata-
se de iniciativa que, com certeza, trará enormes ganhos ao estado da Bahia. 

III – VOTO 

Em conclusão, o pleito encaminhado pela Presidência da 
República encontra-se de acordo com o que preceituam as normas do Senado 
Federal relativas à matéria em análise, devendo ser concedida a autorização 
para a contratação da operação de crédito externo pretendida, nos termos do 
seguinte: 
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Minuta 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº  , DE 2025 

Autoriza a contratação de operação de crédito 
externo, com a garantia da República Federativa do 
Brasil, no valor de US$ 150.000.000,00 (cento e 
cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da 
América), de principal, entre o Governo do Estado da 
Bahia e o Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento (BIRD), cujos recursos destinam-se 
para o financiamento parcial do Programa de 
Manutenção Proativa e Resiliência das Rodovias do 
Estado da Bahia - PRO-RODOVIAS. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º É autorizada a contratação de operação de crédito externo, 
com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de US$ 
150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da 
América), de principal, entre o Governo do Estado da Bahia e o Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), cujos recursos 
destinam-se para o financiamento parcial do Programa de Manutenção Proativa 
e Resiliência das Rodovias do Estado da Bahia - PRO-RODOVIAS. 

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser 
realizada nas seguintes condições: 

I - Devedor: Estado da Bahia; 

II - Credor: Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento (BIRD); 

III - Garantidor: República Federativa do Brasil; 

IV – Valor da operação: US$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta 
milhões de dólares dos Estados Unidos da América); 
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V - Valor da contrapartida: US$ 37.500.000,00 (trinta e sete 
milhões e quinhentos mil dólares dos Estados Unidos da América); 

VI - Juros: SOFR acrescida de spread variável a ser divulgado 
periodicamente pelo BIRD; 

VII – Destinação: Programa de Manutenção Proativa e 
Resiliência das Rodovias do Estado da Bahia – PRO-RODOVIAS; 

VIII – Liberações previstas: US$ 2.235.303,29 (dois milhões, 
duzentos e trinta e cinco mil, trezentos e três dólares dos Estados Unidos da 
América e vinte e nove centavos) em 2024; US$ 40.568.446,69 (quarenta 
milhões, quinhentos e sessenta e oito mil, quatrocentos e quarenta e seis dólares 
dos Estados Unidos da América e sessenta e nove centavos) em 2025; US$ 
60.064.999,70 (sessenta milhões, sessenta e quatro mil, novecentos e noventa 
e nove dólares dos Estados Unidos da América e setenta centavos) em 2026; 
US$ 8.825.000,07 (oito milhões, oitocentos e vinte e cinco mil dólares dos 
Estados Unidos da América e sete centavos) em 2027; US$ 8.824.999,88 (oito 
milhões, oitocentos e vinte e quatro mil, novecentos e noventa e nove dólares 
dos Estados Unidos da América e oitenta e oito centavos) em 2028; US$ 
9.827.083,17 (nove milhões, oitocentos e vinte e sete mil, oitenta e três dólares 
dos Estados Unidos da América e dezessete centavos) em 2029; US$ 
9.827.083,60 (nove milhões, oitocentos e vinte e sete mil, oitenta e três dólares 
dos Estados Unidos da América e sessenta centavos) em 2030; e US$ 
9.827.083,60 (nove milhões, oitocentos e vinte e sete mil, oitenta e três dólares 
dos Estados Unidos da América e sessenta centavos) em 2031; 

IX - Aportes estimados de contrapartida: US$ 14.928.345,69 
(quatorze milhões, novecentos e vinte e oito mil, trezentos e quarenta e cinco 
dólares dos Estados Unidos da América e sessenta e nove centavos) em 2024; 
US$ 20.541.427,92 (vinte milhões, quinhentos e quarenta e um mil, 
quatrocentos e vinte e sete dólares dos Estados Unidos da América e noventa e 
dois centavos) em 2025; US$ 471.428,54 (quatrocentos e setenta e um mil, 
quatrocentos e vinte e oito dólares dos Estados Unidos da América e cinquenta 
e quatro centavos) em 2026; US$ 471.428,54 (quatrocentos e setenta e um mil, 
quatrocentos e vinte e oito dólares dos Estados Unidos da América e cinquenta 
e quatro centavos) em 2027; US$ 305.736,89 (trezentos e cinco mil, setecentos 
e trinta e seis dólares dos Estados Unidos da América e oitenta e nove centavos) 
em 2028; US$ 305.736,89 (trezentos e cinco mil, setecentos e trinta e seis 
dólares dos Estados Unidos da América e oitenta e nove centavos) em 2029; 
US$ 305.736,89 (trezentos e cinco mil, setecentos e trinta e seis dólares dos 
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Estados Unidos da América e oitenta e nove centavos) em 2030; e US$ 
170.158,64 (cento e setenta mil, cento e cinquenta e oito dólares dos Estados 
Unidos da América e sessenta e quatro centavos) em 2031.  

X – Prazo total: até 420 (quatrocentos e vinte) meses; 

XI - Atualização monetária: Variação cambial; 

XII - Prazo de carência: até 60 (sessenta) meses a partir da data 
da aprovação do Board do Banco; 

XIII - Prazo de amortização: 360 (trezentos e sessenta) meses; 

XIV - Sistema de amortização: Sistema de Amortização 
Constante; 

XV - Lei autorizadora: Lei n° 14.524, de 15/12/2022;  

XVI - Periodicidade de pagamento dos juros e amortizações: 
semestral; 

XVII - Demais encargos: Comissão de compromisso 
(Commitment charge) de 0,25% a.a. (vinte e cinco centésimos percentuais ao 
ano) sobre o saldo não desembolsado; Comissão de abertura (Front-end fee) de 
0,25% (vinte e cinco centésimos percentuais) sobre o valor do financiamento; 
Juros de mora (Default interest rate) de 0,5% (cinco décimos percentuais) 
acrescido à taxa de juros da operação, em caso de mora. 

§ 1º As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros
e as datas dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data 
de assinatura do contrato de empréstimo, bem como os montantes estimados 
dos desembolsos em cada ano poderão ser alterados conforme a execução 
contratual. 

§ 2º Será exigida nova autorização do Senado Federal caso
ocorram, antes da assinatura do contrato, alterações nas condições financeiras 
do empréstimo autorizado que impliquem ônus superiores aos previstos nesta 
Resolução. 
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Art. 3º Fica a União autorizada a conceder garantia ao Estado da 
Bahia na operação de crédito externo referida nesta Resolução. 

Parágrafo único. A autorização prevista no caput deste artigo fica 
condicionada a: 

I - cumprimento substancial das condições de efetividade cabíveis 
e aplicáveis à operação de crédito externo referida nesta Resolução; 

II - que seja comprovada junto ao Ministério da Economia a 
regularidade do Ente com relação ao pagamento de precatórios; 

III - que o Estado da Bahia celebre contrato com a União para a 
concessão de contragarantias, sob a forma de vinculação das cotas de 
participação do Estado na arrecadação da União, segundo o estabelecido nos 
arts. 157 e 159 da Constituição Federal, bem como das receitas próprias do 
Estado a que se refere o art. 155, também da Constituição Federal, e outras em 
direito admitidas. 

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização 
é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contados a partir de sua publicação. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
15ª, Ordinária - Semipresencial
Comissão de Assuntos Econômicos

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

EDUARDO BRAGA 1. FERNANDO FARIAS PRESENTE
RENAN CALHEIROS 2. EFRAIM FILHOPRESENTE PRESENTE
FERNANDO DUEIRE 3. JADER BARBALHOPRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 4. SORAYA THRONICKEPRESENTE PRESENTE
ALAN RICK 5. VENEZIANO VITAL DO RÊGOPRESENTE PRESENTE
PROFESSORA DORINHA SEABRA 6. MARCIO BITTARPRESENTE PRESENTE
CARLOS VIANA 7. GIORDANO
PLÍNIO VALÉRIO 8. ORIOVISTO GUIMARÃESPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

JORGE KAJURU 1. CID GOMES
IRAJÁ 2. OTTO ALENCAR PRESENTE
ANGELO CORONEL 3. OMAR AZIZ PRESENTE
LUCAS BARRETO 4. NELSINHO TRADPRESENTE
PEDRO CHAVES 5. DANIELLA RIBEIROPRESENTE
SÉRGIO PETECÃO 6. ELIZIANE GAMA

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

IZALCI LUCAS 1. MAGNO MALTAPRESENTE
ROGERIO MARINHO 2. JAIME BAGATTOLI
JORGE SEIF 3. DRA. EUDÓCIA
WILDER MORAIS 4. EDUARDO GIRÃO
WELLINGTON FAGUNDES 5. EDUARDO GOMESPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

RANDOLFE RODRIGUES 1. TERESA LEITÃO PRESENTE
AUGUSTA BRITO 2. PAULO PAIMPRESENTE PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 3. JAQUES WAGNERPRESENTE PRESENTE
LEILA BARROS 4. WEVERTONPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

CIRO NOGUEIRA 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
LUIS CARLOS HEINZE 2. TEREZA CRISTINA
MECIAS DE JESUS 3. DAMARES ALVES PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 4. LAÉRCIO OLIVEIRAPRESENTE

Não Membros Presentes
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
ZENAIDE MAIA
DR. HIRAN
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL À MATÉRIA, NOS TERMOS DO
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO APRESENTADO.

(MSF 22/2025)

Senador Renan Calheiros

15 de julho de 2025

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO 

N° 27, DE 2025

Autoriza o Estado da Bahia a contratar operação de crédito externo, com garantia da
República Federativa do Brasil, junto ao Banco Internacional para Reconstrução e
Desenvolvimento (BIRD), cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do Projeto
de Desenvolvimento Rural Sustentável do Estado da Bahia (fase II), no valor de US$
100.000.000,00 (cem milhões de dólares dos Estados Unidos da América).

AUTORIA: Comissão de Assuntos Econômicos

Página da matéria
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PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº       , DE 2025 

Autoriza o Estado da Bahia a contratar 
operação de crédito externo, com garantia da 
República Federativa do Brasil, junto ao 
Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento (BIRD), cujos recursos 
destinam-se ao financiamento parcial 
do Projeto de Desenvolvimento 
Rural Sustentável do Estado da Bahia (fase 
II), no valor de US$ 100.000.000,00 (cem 
milhões de dólares dos Estados Unidos da 
América).  

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º Fica o Estado da Bahia, autorizado a contratar operação de 
crédito externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, junto ao 
Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), no valor 
de US$ 100.000.000,00 (cem milhões de dólares dos Estados Unidos da 
América). 

Parágrafo único. Os recursos da operação destinam-se ao 
financiamento parcial do Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável do 
Estado da Bahia (fase II).  

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser 
realizada nas seguintes condições: 

I – devedor: Estado da Bahia; 

II – credor: Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento (BIRD); 

III – garantidor: República Federativa do Brasil; 

IV – valor da operação: US$ 100.000.000,00 (cem milhões de 
dólares dos Estados Unidos da América); 

V – valor da contrapartida: US$ 50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de dólares dos Estados Unidos da América); 
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VI – taxa de juros e atualização monetária: SOFR (secured 
overnight financing rate), acrescida de spread variável a ser definido 
periodicamente pelo BIRD; 

VII – liberações previstas: US$ 16.613.859,15 (dezesseis 
milhões, seiscentos e treze mil, oitocentos e cinquenta e nove dólares dos 
Estados Unidos da América e quinze centavos) em 2025, US$ 20.846.535,21 
(vinte milhões, oitocentos e quarenta e seis mil, quinhentos e trinta e cinco 
dólares dos Estados Unidos da América e vinte e um centavos) em 2026, US$ 
20.846.535,21 (vinte milhões, oitocentos e quarenta e seis mil, quinhentos e 
trinta e cinco dólares dos Estados Unidos da América e vinte e um centavos) 
em 2027, US$ 20.846.535,21(vinte milhões, oitocentos e quarenta e seis mil, 
quinhentos e trinta e cinco dólares dos Estados Unidos da América e vinte e um 
centavos) em 2028, US$ 20.846.535,22 (vinte milhões, oitocentos e quarenta e 
seis mil, quinhentos e trinta e cinco dólares dos Estados Unidos da América e 
vinte e dois centavos) em 2029; 

VIII – aportes estimados de contrapartida: US$ 10.828.286,74 
(dez milhões, oitocentos e vinte e oito mil, duzentos e oitenta e seis dólares dos 
Estados Unidos da América e setenta e quatro centavos) em 2025, US$ 
10.000.000,00 (dez milhões de dólares dos Estados Unidos da América) em 
2026, US$ 10.000.000,00 (dez milhões de dólares dos Estados Unidos da 
América) em 2027, US$ 10.000.000,00 (dez milhões de dólares dos Estados 
Unidos da América) em 2028, US$ 9.171.713,26 (nove milhões, cento e setenta 
e um mil, setecentos e treze dólares dos Estados Unidos da América e vinte e 
seis centavos) em 2029; 

IX – prazo total: até 420 (quatrocentos e vinte) meses; 

X – prazo de carência: até 60 meses a partir da data estimada de 
aprovação pelo Board; 

semestral; 

XI – prazo de amortização: 360 (trezentos e sessenta) meses;  

XII – periodicidade de pagamento dos juros e amortizações: 

XIII – sistema de amortizações: Sistema de Amortização 
Constante; 
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XIV – comissão de compromisso: 0,25% a.a. (vinte e cinco 
centésimos por cento ao ano) sobre o saldo não desembolsado Começará a ser 
devida aos 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da assinatura 
do Contrato e será paga semestralmente; 

XV – comissão front-end-fee: 0,25% sobre o valor total do 
empréstimo; 

XVI – juros de mora: acréscimo de 0,5% à taxa de juros. 

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal, dos 
encargos financeiros, dos desembolsos e aportes de contrapartida previstos 
poderão ser alteradas em função da data de assinatura do contrato de 
empréstimo, assim como os montantes estimados dos desembolsos em cada ano 
poderão ser alterados conforme a execução contratual. 

Art. 3º Fica a República Federativa do Brasil autorizada a 
conceder garantia ao Estado da Bahia na operação de crédito externo referida 
nesta Resolução. 

Parágrafo único. A autorização prevista no caput deste artigo fica 
condicionada ao seguinte: 

I – que sejam cumpridas pelo Estado, de maneira substancial, as 
condições especiais prévias ao primeiro desembolso; 

II – que seja verificada, pelo Ministério da Fazenda, a adimplência 
financeira do Estado com a União e a sua regularidade em relação ao 
pagamento de precatórios; 

III – que o Estado celebre contrato com a República Federativa do 
Brasil para a concessão de contragarantias, sob a forma de vinculação das cotas 
ou parcelas da participação do Estado na arrecadação da União, na forma do 
disposto nos arts. 157 e 159, bem como das receitas próprias a que se refere o 
art. 155, todos da Constituição Federal, bem como de outras garantias em 
direito admitidas. 
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  Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente 
autorização é de quinhentos e quarenta dias, contados a partir de sua 
publicação. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

Senador RENAN CALHEIROS, 
Presidente 

Senador JAQUES WAGNER, 
Relator 

Avulso do PRS 27/2025   [5 de 15]

1220 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



Senador Jaques Wagner 

PARECER Nº 23, DE 2025 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre a Mensagem (SF) nº 32, de 2025, da 
Presidência da República, que submete à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do art. 52, incisos V, 
VII e VIII, da Constituição Federal, autorização para 
contratação de operação de crédito externo, com a 
garantia da República Federativa do Brasil, no valor 
de até US$ 100,000,000.00 (cem milhões de dólares 
dos Estados Unidos da América), entre o Governo do 
Estado da Bahia e o Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), cujos 
recursos destinam-se ao financiamento parcial do 
Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável do 
Estado da Bahia (fase II). 

Relator: Senador JAQUES WAGNER 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise do Senado Federal, nos termos do art. 52, incisos 
V, VII e VIII, da Constituição autorização para a contratação de operação de 
crédito externo no valor de até US$ 100.000.000,00 (cem milhões de dólares 
dos Estados Unidos da América), a ser contratada entre o Governo do Estado 
da Bahia e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento 
(BIRD), com garantia da União.  

Os recursos destinam-se ao financiamento parcial do Projeto de 
Desenvolvimento Rural Sustentável do Estado da Bahia (fase II). O objetivo 
do projeto é “aumentar o acesso ao mercado e a produtividade agrícola e 
desenvolver a resiliência dos agricultores familiares aos choques climáticos, ao 
mesmo tempo em que expande o acesso a serviços de água resilientes em áreas 
rurais selecionadas”. 
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A operação foi considerada apta ao financiamento externo pela 
Comissão de Financiamentos Externos (COFIEX), por meio da Resolução nº 
48, de 25 de outubro de 2022. 

Dentre os documentos que compõem os autos, destacamos a 
Exposição de Motivos (EM) nº 42, de 3 de julho de 2025, do Ministério da 
Fazenda; os Pareceres SEI nº 1953/2025 da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN) e nº 1876/2025 da Secretaria do Tesouro Nacional (STN); as 
Notas Técnicas SEI nº 3366/2024, que contém uma análise da situação fiscal 
do Estado da Bahia, e nº 464/2025, que contém uma revisão da capacidade de 
pagamento dos estados, ambas da Secretaria do Tesouro Nacional; bem como 
cópias das minutas dos contratos de empréstimo a serem firmados, 
devidamente traduzidas para o português. 

II – ANÁLISE 

O art. 52, inciso V, da Constituição Federal confere ao Senado 
Federal a competência para autorizar operações externas de natureza financeira 
de interesse da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. Cabe 
também a esta Casa dispor sobre limites globais e condições para as operações 
de crédito interno e externo dos entes da Federação, inclusive suas autarquias e 
entidades controladas, e para a concessão de garantia da União para as referidas 
operações, conforme os incisos VII e VIII do mesmo dispositivo constitucional. 

Essas normas constam da Resolução do Senado Federal (RSF) nº 
40, de 2001, da RSF nº 43, de 2001, e da RSF nº 48, de 2007. A Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, também normatiza o tema, 
principalmente em seus arts. 32 e 40. 

Neste sentido, de acordo com a citada Exposição de Motivos nº 
42, de 2025, a Secretaria do Tesouro Nacional prestou as devidas informações 
sobre as finanças externas da União, bem como analisou as informações 
referentes ao Mutuário, manifestando-se favoravelmente ao oferecimento da 
garantia da República Federativa do Brasil à operação de crédito pretendida, 
haja vista que o mutuário cumpre os requisitos legais para ambos, salientando 
inclusive que o Estado da Bahia recebeu classificação “A+” quanto a sua 
capacidade de pagamento. 

Ainda de acordo com a Exposição de Motivos nº 42, de 2025, a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pronunciou-se pela legalidade das 
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minutas contratuais e pela regularidade na apresentação das comprovações 
requeridas pela legislação, visando ao encaminhamento do processo a este 
Senado Federal para fim de autorização da operação de crédito em tela, bem 
como à concessão de garantia por parte da União, ressalvando que, previamente 
à assinatura dos instrumentos contratuais, deve ser verificado o disposto na 
Portaria Normativa MF nº 500, de 2 de junho de 2023 (adimplência do ente), o 
cumprimento substancial das condições especiais prévias ao primeiro 
desembolso, bem como seja formalizado o contrato de contragarantia. 

De acordo com o Anexo Técnico da minuta do Contrato de 
Empréstimo, constante dos autos, o objetivo do Projeto consiste em “aumentar 
o acesso ao mercado e a produtividade agrícola e desenvolver a resiliência dos
agricultores familiares aos choques climáticos, ao mesmo tempo em que
expande o acesso a serviços de água resilientes em áreas rurais selecionadas”.

Com base nessas informações e considerando ainda que se 
encontram satisfeitas as condições estipuladas pelas referidas resoluções do 
Senado Federal, bem como pelas demais normas legais e constitucionais, 
incluindo a Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, concluímos não haver motivos, do ponto de vista técnico, para 
se negar a autorização ao pleito em exame. 

III – VOTO 

Diante do exposto, apresentamos voto favorável à autorização 
pleiteada na Mensagem do Senado Federal nº 32, de 2025, nos termos do 
seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº       , DE 2025 

Autoriza o Estado da Bahia a contratar 
operação de crédito externo, com garantia da 
República Federativa do Brasil, junto ao 
Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento (BIRD), cujos recursos 
destinam-se ao financiamento parcial do 
Projeto de Desenvolvimento Rural 
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Sustentável do Estado da Bahia (fase II), no 
valor de US$ 100.000.000,00 (cem milhões de 
dólares dos Estados Unidos da América). 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º Fica o Estado da Bahia, autorizado a contratar operação de 
crédito externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, junto ao 
Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), no valor 
de US$ 100.000.000,00 (cem milhões de dólares dos Estados Unidos da 
América). 

Parágrafo único. Os recursos da operação destinam-se ao 
financiamento parcial do Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável do 
Estado da Bahia (fase II).  

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser 
realizada nas seguintes condições: 

I – devedor: Estado da Bahia; 

II – credor: Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento (BIRD); 

III – garantidor: República Federativa do Brasil; 

IV – valor da operação: US$ 100.000.000,00 (cem milhões de 
dólares dos Estados Unidos da América); 

V – valor da contrapartida: US$ 50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de dólares dos Estados Unidos da América); 

VI – taxa de juros e atualização monetária: SOFR (secured 
overnight financing rate), acrescida de spread variável a ser definido 
periodicamente pelo BIRD; 

VII – liberações previstas: US$ 16.613.859,15 (dezesseis 
milhões, seiscentos e treze mil, oitocentos e cinquenta e nove dólares dos 
Estados Unidos da América e quinze centavos) em 2025, US$ 20.846.535,21 
(vinte milhões, oitocentos e quarenta e seis mil, quinhentos e trinta e cinco 
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dólares dos Estados Unidos da América e vinte e um centavos) em 2026, US$ 
20.846.535,21 (vinte milhões, oitocentos e quarenta e seis mil, quinhentos e 
trinta e cinco dólares dos Estados Unidos da América e vinte e um centavos) 
em 2027, US$ 20.846.535,21(vinte milhões, oitocentos e quarenta e seis mil, 
quinhentos e trinta e cinco dólares dos Estados Unidos da América e vinte e um 
centavos) em 2028, US$ 20.846.535,22 (vinte milhões, oitocentos e quarenta e 
seis mil, quinhentos e trinta e cinco dólares dos Estados Unidos da América e 
vinte e dois centavos) em 2029; 

VIII – aportes estimados de contrapartida: US$ 10.828.286,74 
(dez milhões, oitocentos e vinte e oito mil, duzentos e oitenta e seis dólares dos 
Estados Unidos da América e setenta e quatro centavos) em 2025, US$ 
10.000.000,00 (dez milhões de dólares dos Estados Unidos da América) em 
2026, US$ 10.000.000,00 (dez milhões de dólares dos Estados Unidos da 
América) em 2027, US$ 10.000.000,00 (dez milhões de dólares dos Estados 
Unidos da América) em 2028, US$ 9.171.713,26 (nove milhões, cento e setenta 
e um mil, setecentos e treze dólares dos Estados Unidos da América e vinte e 
seis centavos) em 2029; 

IX – prazo total: até 420 (quatrocentos e vinte) meses; 

X – prazo de carência: até 60 meses a partir da data estimada de 
aprovação pelo Board; 

XI – prazo de amortização: 360 (trezentos e sessenta) meses;  

XII – periodicidade de pagamento dos juros e amortizações: 
semestral; 

XIII – sistema de amortizações: Sistema de Amortização 
Constante; 

XIV – comissão de compromisso: 0,25% a.a. (vinte e cinco 
centésimos por cento ao ano) sobre o saldo não desembolsado Começará a ser 
devida aos 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da assinatura 
do Contrato e será paga semestralmente; 

XV – comissão front-end-fee: 0,25% sobre o valor total do 
empréstimo; 
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XVI – juros de mora: acréscimo de 0,5% à taxa de juros. 

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal, dos 
encargos financeiros, dos desembolsos e aportes de contrapartida previstos 
poderão ser alteradas em função da data de assinatura do contrato de 
empréstimo, assim como os montantes estimados dos desembolsos em cada ano 
poderão ser alterados conforme a execução contratual. 

Art. 3º Fica a República Federativa do Brasil autorizada a 
conceder garantia ao Estado da Bahia na operação de crédito externo referida 
nesta Resolução. 

Parágrafo único. A autorização prevista no caput deste artigo fica 
condicionada ao seguinte: 

I – que sejam cumpridas pelo Estado, de maneira substancial, as 
condições especiais prévias ao primeiro desembolso; 

II – que seja verificada, pelo Ministério da Fazenda, a adimplência 
financeira do Estado com a União e a sua regularidade em relação ao 
pagamento de precatórios; 

III – que o Estado celebre contrato com a República Federativa do 
Brasil para a concessão de contragarantias, sob a forma de vinculação das cotas 
ou parcelas da participação do Estado na arrecadação da União, na forma do 
disposto nos arts. 157 e 159, bem como das receitas próprias a que se refere o 
art. 155, todos da Constituição Federal, bem como de outras garantias em 
direito admitidas. 

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização 
é de quinhentos e quarenta dias, contados a partir de sua publicação. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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Sala da Comissão, 

Senador RENAN CALHEIROS, 
Presidente 

Senador JAQUES WAGNER, 
Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
15ª, Ordinária - Semipresencial
Comissão de Assuntos Econômicos

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

EDUARDO BRAGA 1. FERNANDO FARIAS PRESENTE
RENAN CALHEIROS 2. EFRAIM FILHOPRESENTE PRESENTE
FERNANDO DUEIRE 3. JADER BARBALHOPRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 4. SORAYA THRONICKEPRESENTE PRESENTE
ALAN RICK 5. VENEZIANO VITAL DO RÊGOPRESENTE PRESENTE
PROFESSORA DORINHA SEABRA 6. MARCIO BITTARPRESENTE PRESENTE
CARLOS VIANA 7. GIORDANO
PLÍNIO VALÉRIO 8. ORIOVISTO GUIMARÃESPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

JORGE KAJURU 1. CID GOMES
IRAJÁ 2. OTTO ALENCAR PRESENTE
ANGELO CORONEL 3. OMAR AZIZ PRESENTE
LUCAS BARRETO 4. NELSINHO TRADPRESENTE
PEDRO CHAVES 5. DANIELLA RIBEIROPRESENTE
SÉRGIO PETECÃO 6. ELIZIANE GAMA

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

IZALCI LUCAS 1. MAGNO MALTAPRESENTE
ROGERIO MARINHO 2. JAIME BAGATTOLI
JORGE SEIF 3. DRA. EUDÓCIA
WILDER MORAIS 4. EDUARDO GIRÃO
WELLINGTON FAGUNDES 5. EDUARDO GOMESPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

RANDOLFE RODRIGUES 1. TERESA LEITÃO PRESENTE
AUGUSTA BRITO 2. PAULO PAIMPRESENTE PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 3. JAQUES WAGNERPRESENTE PRESENTE
LEILA BARROS 4. WEVERTONPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

CIRO NOGUEIRA 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
LUIS CARLOS HEINZE 2. TEREZA CRISTINA
MECIAS DE JESUS 3. DAMARES ALVES PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 4. LAÉRCIO OLIVEIRAPRESENTE

Não Membros Presentes
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
ZENAIDE MAIA
DR. HIRAN

15/07/2025 11:16:09

Página 2 de 2

Avulso do PRS 27/2025   [14 de 15]

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1229

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL À MATÉRIA, NOS TERMOS DO
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO APRESENTADO.

(MSF 32/2025)

Senador Renan Calheiros

15 de julho de 2025

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO 

N° 28, DE 2025

Autoriza a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da República
Federativa do Brasil, no valor de US$ 200,000,000.00 (duzentos milhões de dólares dos
Estados Unidos da América), de principal, entre o Governo do Estado da Bahia e o Banco
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, cujos recursos destinam-se
para o financiamento parcial do Programa de Infraestrutura Sustentável do Estado da
Bahia – Bahia Sustentável.

AUTORIA: Comissão de Assuntos Econômicos

Página da matéria
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PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº        , DE 2025 

Autoriza a contratação de operação de crédito 
externo, com a garantia da República Federativa do 
Brasil, no valor de US$ 200,000,000.00 (duzentos 
milhões de dólares dos Estados Unidos da América), 
de principal, entre o Governo do Estado da Bahia e 
o Banco Internacional para Reconstrução e
Desenvolvimento - BIRD, cujos recursos destinam-se
para o financiamento parcial do Programa de
Infraestrutura Sustentável do Estado da Bahia –
Bahia Sustentável.

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º É autorizada a contratação operação de crédito externo, 
com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de US$ 
200,000,000.00 (duzentos milhões de dólares dos Estados Unidos da América), 
de principal, entre o Governo do Estado da Bahia e o Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, cujos recursos destinam-se para o 
financiamento parcial do Programa de Infraestrutura Sustentável do Estado da 
Bahia – Bahia Sustentável. 

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser 
realizada nas seguintes condições: 

I - Devedor: Estado da Bahia; 

II - Credor: Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento (BIRD); 

III - Garantidor: República Federativa do Brasil; 

IV – Valor da operação: US$ 200.000.000,00 (duzentos milhões 
de dólares dos Estados Unidos da América); 

V - Valor da contrapartida: Não há; 
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VI – Juros e atualização monetária: SOFR acrescida de spread 
variável a ser definido periodicamente pelo BIRD; 

VII – Destinação: Programa de Infraestrutura Sustentável do 
Estado da Bahia - Bahia Sustentável; 

VIII – Liberações previstas: US$ 200.000.000,00 (duzentos 
milhões de dólares dos Estados Unidos da América) em 2025; 

IX - Aportes estimados de contrapartida: Não há; 

X – Prazo total: até 330 (trezentos e trinta) meses; 

XI - Datas de pagamento dos juros e amortizações: 15 de junho 
e 15 de dezembro; 

XII - Prazo de carência: até 36 (trinta e seis) meses a partir da 
data esmada de aprovação pelo Board; 

XIII - Prazo de amortização: 294 (duzentos e noventa e quatro) 
meses; 

XIV - Sistema de amortização: Sistema de Amortização 
Constante; 

XV - Lei autorizadora: Lei autorizativa nº 13.448/2015, alterada 
pela Lei nº 14.726/2024;  

XVI - Periodicidade de pagamento dos juros e amortizações: 
semestral; 

XVII - Demais encargos: i. Comissão de Compromisso: 0,25% 
(vinte e cinco centésimos porcento) a.a. sobre o saldo não desembolsado. 
Começará a ser devida aos 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data 
da assinatura do Contrato e será paga semestralmente; ii. Front-end-fee: 0,25% 
(vinte e cinco centésimos porcento) sobre o valor total do empréstimo; iii: Juros 
de mora: acréscimo de 0,5% à taxa de juros. 

§ 1º As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros
e as datas dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data 
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de assinatura do contrato de empréstimo, bem como os montantes estimados 
dos desembolsos em cada ano poderão ser alterados conforme a execução 
contratual. 

§ 2º Será exigida nova autorização do Senado Federal caso
ocorram, antes da assinatura do contrato, alterações nas condições financeiras 
do empréstimo autorizado que impliquem ônus superiores aos previstos nesta 
Resolução. 

Art. 3º Fica a União autorizada a conceder garantia ao Estado da 
Bahia na operação de crédito externo referida nesta Resolução. 

Parágrafo único. A autorização prevista no caput deste artigo fica 
condicionada a: 

I - cumprimento substancial das condições de efetividade cabíveis 
e aplicáveis à operação de crédito externo referida nesta Resolução; 

II - que seja comprovada junto ao Ministério da Fazenda a 
regularidade do Ente com relação ao pagamento de precatórios; 

III - que o Estado da Bahia celebre contrato com a União para a 
concessão de contragarantias, sob a forma de vinculação das cotas de 
participação do Estado na arrecadação da União, segundo o estabelecido nos 
arts. 157 e 159 da Constituição Federal, bem como das receitas próprias do 
Estado a que se refere o art. 155, também da Constituição Federal, e outras em 
direito admitidas. 

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização 
é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contados a partir de sua publicação. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

Senador RENAN CALHEIROS, 
Presidente 

Senador JAQUES WAGNER, 
Relator 
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Senador Jaques Wagner 

PARECER Nº 25, DE 2025 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre Mensagem (SF) nº 33, de 2025, da Presidência 
da República (nº 916, de 10 de julho de 2025, na 
origem), que submete à apreciação do Senado 
Federal, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, 
da Constituição autorização para a contratação de 
operação de crédito externo, com a garantia da 
República Federativa do Brasil, no valor de US$ 
200,000,000.00 (duzentos milhões de dólares dos 
Estados Unidos da América), de principal, entre o 
Governo do Estado da Bahia e o Banco Internacional 
para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, cujos 
recursos destinam-se para o financiamento parcial 
do Programa de Infraestrutura Sustentável do Estado 
da Bahia – Bahia Sustentável. 

Relator: Senador JAQUES WAGNER 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise do Senado Federal, , nos termos do art. 52, incisos 
V, VII e VIII, da Constituição autorização para a contratação de operação de 
crédito externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de 
US$ 200,000,000.00 (duzentos milhões de dólares dos Estados Unidos da 
América), de principal, entre o Governo do Estado da Bahia e o Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, cujos recursos 
destinam-se para o financiamento parcial do Programa de Infraestrutura 
Sustentável do Estado da Bahia – Bahia Sustentável. 

O Programa de Infraestrutura Sustentável da Bahia, conhecido 
como Bahia Sustentável, é uma iniciativa transformadora que coloca o Estado 
na vanguarda do desenvolvimento aliado à responsabilidade ambiental e à 
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ax2025-05960 

inclusão social. Lançado com apoio do Banco Mundial, o programa vai muito 
além de obras físicas: ele estrutura um novo jeito de planejar o futuro da Bahia. 

Em um cenário marcado por mudanças climáticas, aumento da 
desigualdade e necessidade urgente de inovação energética, o Bahia 
Sustentável nasce com foco em três pilares: resiliência, transição energética e 
justiça territorial. Na prática, isso significa investir em rodovias capazes de 
resistir a eventos climáticos extremos, incentivar o uso de veículos elétricos e 
ampliar o acesso à energia solar e à eletrificação rural. 

A meta é ambiciosa. Estão previstas ações concretas como a 
instalação de painéis solares em prédios públicos, apoio técnico a pequenos 
produtores no campo — especialmente mulheres e comunidades tradicionais 
—, e estímulo à mobilidade ativa, com bicicletas ganhando espaço nos centros 
urbanos. Além disso, o programa aposta na nova fronteira tecnológica da 
economia verde: o hidrogênio de baixo carbono, com previsão de apoio a 
projetos de licenciamento ambiental até 2027. 

Mais do que metas numéricas, o que o Bahia Sustentável propõe é 
uma mudança de cultura no trato com a infraestrutura pública. As intervenções 
passam a ser pensadas com critérios ambientais desde o projeto básico, 
prevendo soluções de longo prazo que tragam eficiência econômica e impactos 
positivos para o meio ambiente e para as pessoas. 

Em vez de pensar a infraestrutura como algo apartado da vida 
cotidiana, o programa a insere como elemento-chave na promoção da 
cidadania, do bem-estar e da competitividade econômica do Estado. Ao integrar 
os objetivos do Plano Plurianual (PPA) e do Plano de Desenvolvimento 
Integrado (PDI), o Bahia Sustentável se consolida como política pública com 
visão estratégica — firme no presente e voltada para o futuro. 

É o relatório. 

II – ANÁLISE 

A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, 
pelo Senado Federal, das operações financeiras externas de interesse da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, consoante o artigo 52, 
incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta disciplinado a matéria mediante a 
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Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações, e a Resolução nº 43, 
de 21 de dezembro de 2001, e alterações, todas do Senado Federal. 

O Programa foi identificado como passível de obtenção de 
financiamento externo pela Comissão de Financiamentos Externos (COFIEX), 
de que trata o Decreto nº 9.075, de 6 de junho de 2017.  

A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as devidas informações 
sobre as finanças externas da União, bem como analisou as informações 
referentes ao Mutuário, manifestando-se favoravelmente ao oferecimento da 
garantia da República Federativa do Brasil à referida operação de crédito, haja 
vista que o mutuário cumpre os requisitos legais para ambos. Adicionalmente, 
informou que o Mutuário recebeu classificação “A+” quanto à capacidade de 
pagamento.  

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pronunciou-se pela 
legalidade das minutas contratuais e pela regularidade na apresentação de 
comprovações requeridas pela legislação, visando ao encaminhamento do 
processo ao Senado Federal para fim de autorização da operação de crédito em 
tela, bem como à concessão de garantia por parte da União, ressalvando que, 
previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, deve ser verificado o 
disposto na Portaria Normativa MF nº 500, de 2 de junho de 2023 (adimplência 
do ente), bem como seja formalizado o contrato de contragarantia.  

A Secretaria do Tesouro Nacional – STN/MF emitiu o Parecer SEI 
nº 1880/2025/MF, de 30/05/2025 (Doc SEI nº 51061236). No referido Parecer 
constam (a) a verificação dos limites e condições para contratação da operação 
de crédito; (b) a análise dos requisitos legais e normativos referentes à 
concessão da garantia da União; e (c) as informações relativas aos riscos para 
o Tesouro Nacional.

O mencionado Parecer SEI nº 1880/2025/MF (Doc SEI nº 
51061236) concluiu no seguinte sentido: 

 "IV. Conclusão 

42. Tomando-se por base os dados da documentação constante
dos autos, e considerando a verificação dos limites e condições constantes da 
RSF nº 43/2001, o EF CUMPRE os requisitos prévios à contratação da 
operação de crédito, conforme dispõe o art. 32 da LRF.  
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43. Em relação à concessão de garantia da União à operação de
crédito pleiteada, tomando se por base os dados da documentação constante dos 
autos, e considerando a verificação dos limites e condições constantes da RSF 
n° 48/2007, entende-se que o EF CUMPRE os requisitos legais e normativos. 

44. O prazo de validade da verificação de limites e condições para
contratação da operação de crédito e para a concessão de garantia da União é 
de 270 dias, contados a partir da data da primeira assinatura deste Parecer, uma 
vez que o cálculo dos limites a que se referem os incisos I, II e III do art. 7º da 
RSF nº 43/2001 resultou em percentuais de comprometimento inferiores a 80%. 
Entretanto, caso a operação não seja contratada neste exercício e o referido 
prazo de validade esteja vigente, será necessária análise complementar desta 
STN. (Portaria Normativa MF 500/2023: art. 2º).".  

A STN informou que a operação de crédito sob análise está inscrita 
no Sistema de Prestação de Informações de Capital Estrangeiro de Crédito 
Externo - SCE-Crédito (SCE-Crédito) n° TB168364.  

Cabe ainda enfatizar que a PGFN atestou, em seu parecer, que o 
contrato negociado não contém cláusulas de natureza política, atentatórias à 
soberania nacional e à ordem pública, contrárias à Constituição e às leis 
brasileiras, bem assim que impliquem compensação automática de débitos e 
créditos. 

Fica amplamente evidenciada não só a importância do empréstimo 
cuja aprovação iremos propor nesta data, como a sua extrema relevância. Trata-
se de iniciativa que, com certeza, trará enormes ganhos ao estado da Bahia. 

III – VOTO 

Em conclusão, o pleito encaminhado pela Presidência da 
República encontra-se de acordo com o que preceituam as normas do Senado 
Federal relativas à matéria em análise, devendo ser concedida a autorização 
para a contratação da operação de crédito externo pretendida, nos termos do 
seguinte:  
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PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº        , DE 2025 

Autoriza a contratação de operação de crédito 
externo, com a garantia da República Federativa do 
Brasil, no valor de US$ 200,000,000.00 (duzentos 
milhões de dólares dos Estados Unidos da América), 
de principal, entre o Governo do Estado da Bahia e 
o Banco Internacional para Reconstrução e
Desenvolvimento - BIRD, cujos recursos destinam-se
para o financiamento parcial do Programa de
Infraestrutura Sustentável do Estado da Bahia –
Bahia Sustentável.

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º É autorizada a contratação operação de crédito externo, 
com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de US$ 
200,000,000.00 (duzentos milhões de dólares dos Estados Unidos da América), 
de principal, entre o Governo do Estado da Bahia e o Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, cujos recursos destinam-se para o 
financiamento parcial do Programa de Infraestrutura Sustentável do Estado da 
Bahia – Bahia Sustentável. 

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser 
realizada nas seguintes condições: 

I - Devedor: Estado da Bahia; 

II - Credor: Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento (BIRD); 

III - Garantidor: República Federativa do Brasil; 

IV – Valor da operação: US$ 200.000.000,00 (duzentos milhões 
de dólares dos Estados Unidos da América); 

V - Valor da contrapartida: Não há; 
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VI – Juros e atualização monetária: SOFR acrescida de spread 
variável a ser definido periodicamente pelo BIRD; 

VII – Destinação: Programa de Infraestrutura Sustentável do 
Estado da Bahia - Bahia Sustentável; 

VIII – Liberações previstas: US$ 200.000.000,00 (duzentos 
milhões de dólares dos Estados Unidos da América) em 2025; 

IX - Aportes estimados de contrapartida: Não há; 

X – Prazo total: até 330 (trezentos e trinta) meses; 

XI - Datas de pagamento dos juros e amortizações: 15 de junho 
e 15 de dezembro; 

XII - Prazo de carência: até 36 (trinta e seis) meses a partir da 
data esmada de aprovação pelo Board; 

XIII - Prazo de amortização: 294 (duzentos e noventa e quatro) 
meses; 

XIV - Sistema de amortização: Sistema de Amortização 
Constante; 

XV - Lei autorizadora: Lei autorizativa nº 13.448/2015, alterada 
pela Lei nº 14.726/2024;  

XVI - Periodicidade de pagamento dos juros e amortizações: 
semestral; 

XVII - Demais encargos: i. Comissão de Compromisso: 0,25% 
(vinte e cinco centésimos porcento) a.a. sobre o saldo não desembolsado. 
Começará a ser devida aos 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data 
da assinatura do Contrato e será paga semestralmente; ii. Front-end-fee: 0,25% 
(vinte e cinco centésimos porcento) sobre o valor total do empréstimo; iii: Juros 
de mora: acréscimo de 0,5% à taxa de juros. 

§ 1º As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros
e as datas dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data 
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de assinatura do contrato de empréstimo, bem como os montantes estimados 
dos desembolsos em cada ano poderão ser alterados conforme a execução 
contratual. 

§ 2º Será exigida nova autorização do Senado Federal caso
ocorram, antes da assinatura do contrato, alterações nas condições financeiras 
do empréstimo autorizado que impliquem ônus superiores aos previstos nesta 
Resolução. 

Art. 3º Fica a União autorizada a conceder garantia ao Estado da 
Bahia na operação de crédito externo referida nesta Resolução. 

Parágrafo único. A autorização prevista no caput deste artigo fica 
condicionada a: 

I - cumprimento substancial das condições de efetividade cabíveis 
e aplicáveis à operação de crédito externo referida nesta Resolução; 

II - que seja comprovada junto ao Ministério da Fazenda a 
regularidade do Ente com relação ao pagamento de precatórios; 

III - que o Estado da Bahia celebre contrato com a União para a 
concessão de contragarantias, sob a forma de vinculação das cotas de 
participação do Estado na arrecadação da União, segundo o estabelecido nos 
arts. 157 e 159 da Constituição Federal, bem como das receitas próprias do 
Estado a que se refere o art. 155, também da Constituição Federal, e outras em 
direito admitidas. 

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização 
é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contados a partir de sua publicação. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

Senador RENAN CALHEIROS, 
Presidente 
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Senador JAQUES WAGNER, 
Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
15ª, Ordinária - Semipresencial
Comissão de Assuntos Econômicos

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

EDUARDO BRAGA 1. FERNANDO FARIAS PRESENTE
RENAN CALHEIROS 2. EFRAIM FILHOPRESENTE PRESENTE
FERNANDO DUEIRE 3. JADER BARBALHOPRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 4. SORAYA THRONICKEPRESENTE PRESENTE
ALAN RICK 5. VENEZIANO VITAL DO RÊGOPRESENTE PRESENTE
PROFESSORA DORINHA SEABRA 6. MARCIO BITTARPRESENTE PRESENTE
CARLOS VIANA 7. GIORDANO
PLÍNIO VALÉRIO 8. ORIOVISTO GUIMARÃESPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

JORGE KAJURU 1. CID GOMES
IRAJÁ 2. OTTO ALENCAR PRESENTE
ANGELO CORONEL 3. OMAR AZIZ PRESENTE
LUCAS BARRETO 4. NELSINHO TRADPRESENTE
PEDRO CHAVES 5. DANIELLA RIBEIROPRESENTE
SÉRGIO PETECÃO 6. ELIZIANE GAMA

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

IZALCI LUCAS 1. MAGNO MALTAPRESENTE
ROGERIO MARINHO 2. JAIME BAGATTOLI
JORGE SEIF 3. DRA. EUDÓCIA
WILDER MORAIS 4. EDUARDO GIRÃO
WELLINGTON FAGUNDES 5. EDUARDO GOMESPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

RANDOLFE RODRIGUES 1. TERESA LEITÃO PRESENTE
AUGUSTA BRITO 2. PAULO PAIMPRESENTE PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 3. JAQUES WAGNERPRESENTE PRESENTE
LEILA BARROS 4. WEVERTONPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

CIRO NOGUEIRA 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
LUIS CARLOS HEINZE 2. TEREZA CRISTINA
MECIAS DE JESUS 3. DAMARES ALVES PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 4. LAÉRCIO OLIVEIRAPRESENTE

Não Membros Presentes

15/07/2025 11:16:09
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
ZENAIDE MAIA
DR. HIRAN

15/07/2025 11:16:09
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL À MATÉRIA, NOS TERMOS DO
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO APRESENTADO.

(MSF 33/2025)

Senador Renan Calheiros

15 de julho de 2025

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 553, DE 2025

Requer informações ao Senhor Frederico de Siqueira Filho, Ministro de Estado das
Comunicações, sobre os gastos de conselheiro da ANATEL, em cursos e palestras no
exterior com capacitação, no valor de aproximadamente R$ 696 mil.

AUTORIA: Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS/DF)

Página da matéria
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor
Ministro de Estado das Comunicações,
Frederico de Siqueira Filho, informações
sobre os gastos de conselheiro da
ANATEL, em cursos e palestras no
exterior com capacitação, no valor
de aproximadamente R$ 696 mil.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e dos

arts. 216 e 217 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas,

pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Frederico de Siqueira Filho,

informações sobre os gastos de conselheiro da ANATEL, em cursos e palestras no

exterior com capacitação, no valor de aproximadamente R$ 696 mil.

Nesses termos, requisita-se:

1. Qual o valor exato total despendido com cursos, passagens,

hospedagem, alimentação, seguro-saúde e demais despesas

relacionadas à participação do Conselheiro da Agência

Nacional de Telecomunicações (ANATEL), Alexandre Freire, em

capacitações no exterior desde sua posse em dezembro de 2022,

com detalhamento por evento e por rubrica orçamentária?
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2. Quais foram as justificativas apresentadas pelo Conselheiro

Alexandre Freire para a realização de cada um dos seis cursos

internacionais mencionados na reportagem (cinco em Harvard

e um em Oxford), e como essas justificativas foram avaliadas

e aprovadas pela ANATEL? Apresente cópias dos processos

administrativos que autorizaram cada uma das capacitações

internacionais do Conselheiro, incluindo os pedidos, pareceres

internos, despachos de aprovação e comprovantes de despesas.

3. Como a ANATEL justifica o alegado descumprimento das normas

internas que preveem um ano de efetivo exercício antes de

capacitações no exterior e um intervalo mínimo de 18 meses

entre formações internacionais, conforme noticiado? Quais

foram os "casos excepcionais, devidamente motivados" que

levaram à flexibilização dessas regras?

4. Quais foram os resultados práticos e os benefícios diretos

para a ANATEL e para o serviço público decorrentes

da participação do Conselheiro Alexandre Freire nessas

capacitações internacionais, considerando os temas de

negociação, liderança e gestão estratégica?

5. Existe alguma avaliação de custo-benefício ou retorno sobre

o investimento (ROI) realizada pela ANATEL para justificar o

elevado montante despendido com as capacitações em questão,

especialmente em face das restrições orçamentárias atuais do

Governo Federal? Se sim, apresentar os resultados.

6. Qual o orçamento anual do Centro de Altos Estudos em

Comunicações Digitais e Inovações Tecnológicas (CEADI) e como

esse orçamento é gerido? Detalhar as despesas e receitas do

CEADI desde sua criação.

7. Quais as qualificações e atribuições dos 14 integrantes do CEADI,

e qual a natureza da relação e eventuais vínculos com ministros
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do STF ou outras autoridades públicas, conforme mencionado na

reportagem?

8. A ANATEL possui um Plano de Capacitação e Desenvolvimento

específico para seus conselheiros? Em caso afirmativo, qual o

conteúdo desse plano, quais as áreas prioritárias de formação e

qual sua periodicidade de revisão?

9. Qual o rito formal de aprovação do Plano de Capacitação de

Conselheiros da ANATEL? Quais instâncias internas ou externas

(como o Ministério das Comunicações ou órgãos de controle)

participam desse processo de aprovação e acompanhamento?

10. Qual o modelo de governança adotado pelo Ministério para

supervisionar os gastos da Anatel, especialmente no que se

refere aos Planos de Capacitação e Desenvolvimento, além do

Plano Estratégico e do Plano de Gestão Anual previsto na Lei

13.848/2019?

JUSTIFICAÇÃO

A Administração Pública brasileira deve pautar suas ações pelos

princípios basilares do art. 37, da Constituição Federal: legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência. Soma-se a estes a probidade, transparência

e economicidade, pilares essenciais para garantir integridade e o bom uso

dos recursos públicos, que são, em última instância, provenientes da própria

sociedade.

O momento fiscal atual do país, com o Governo Federal anunciando

medidas de contenção de gastos, impõe um dever ainda maior de zelo com o erário.

Os recursos públicos devem ser aplicados com a máxima parcimônia e estrito

alinhamento ao interesse público primário.

A ANATEL, como agência reguladora em um setor estratégico e

de vital relevância para o desenvolvimento econômico e social do Brasil,
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como as telecomunicações, possui uma imagem institucional que precisa ser

inquestionável. A credibilidade de uma agência reguladora é fundamental para

atrair investimentos, garantir a estabilidade do mercado e assegurar a qualidade

dos serviços prestados à população. Qualquer indício de desvio de conduta ou de má

aplicação de recursos públicos pode minar a confiança na instituição, impactando

negativamente não apenas a sua capacidade de atuação, mas também a percepção

do ambiente de negócios e da seriedade da gestão pública brasileira.

A notícia veiculada pelo Diário do Poder reporta que o conselheiro

da ANATEL, Alexandre Freire, teria despendido aproximadamente R$ 696 mil em

cursos e palestras no exterior, custeados por cofres públicos desde dezembro de

2022. Os gastos incluiriam aulas, passagens em classe executiva, seguro-saúde,

hospedagem e alimentação, cobrindo um período de três meses fora do país. O

artigo aponta, ainda, que quatro dos seis cursos teriam sido realizados em

intervalos que contrariam as normas internas da ANATEL, que preveem um

ano de efetivo exercício antes de capacitações no exterior e um intervalo

mínimo de 18 meses entre formações internacionais. 

Tais fatos, se confirmados e não devidamente justificados, levantam

sérias preocupações quanto à observância dos princípios da administração pública,

em especial a legalidade, a moralidade e a eficiência na gestão desses recursos

que, reforçamos, vêm da própria atividade do setor de telecomunicações. A

flexibilização de normas internas exige clareza e robustez na motivação, a fim de

evitar qualquer percepção de privilégio ou uso inadequado do dinheiro público.

Ademais, a vinculação do conselheiro à presidência do Centro de

Altos Estudos em Comunicações Digitais e Inovações Tecnológicas (CEADI), com

orçamento próprio e membros com laços a autoridades públicas, ressalta a

necessidade de total transparência sobre a aplicação de recursos e a pertinência

das capacitações realizadas.

A solicitação destas informações é fundamental para que o Poder

Legislativo, no exercício de sua função fiscalizadora, possa assegurar a
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transparência e a probidade na aplicação dos recursos públicos, protegendo a

confiança da população nas instituições e garantindo que as verbas federais sejam

utilizadas de forma a maximizar o benefício para a sociedade, especialmente em

um cenário de restrição orçamentária.

É imperativo destacar que, em observância à prerrogativa

constitucional dos membros do Congresso Nacional, este requerimento é

direcionado ao Ministro das Comunicações, titular da pasta à qual a Agência

Nacional de Telecomunicações (ANATEL) se encontra vinculada. Essa prerrogativa

assegura que as informações necessárias à fiscalização e ao controle parlamentar

sejam solicitadas e providenciadas de forma institucional e hierárquica, garantido

o devido acompanhamento das ações e da gestão da agência reguladora pelo seu

ministério supervisor. 

Sala das Sessões, 14 de julho de 2025.

Senadora Damares Alves
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Requerimento nº 553, de 2025, da Senadora Damares Alves, solicitando informações 
ao Senhor Frederico de Siqueira Filho, Ministro de Estado das Comunicações, sobre os gastos de 
conselheiro da ANATEL, em cursos e palestras no exterior com capacitação, no valor de 
aproximadamente R$ 696 mil. 

  
O Requerimento vai à Comissão Diretora, para decisão. 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 554, DE 2025

Requer informações à Senhora Márcia Helena Carvalho Lopes, Ministra de Estado das
Mulheres, sobre a realização V Conferência Nacional de Políticas para as Mulheres, cuja
etapa nacional está prevista para o período de 29 de setembro a 1º de outubro de 2025,
conforme Decreto nº 12.443/2025.

AUTORIA: Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS/DF)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pela Senhora
Ministra de Estado das Mulheres, Márcia
Helena Carvalho Lopes, informações sobre
a realização V Conferência Nacional de
Políticas para as Mulheres, cuja etapa
nacional está prevista para o período de
29 de setembro a 1º de outubro de 2025,
conforme Decreto nº 12.443/2025.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e dos

arts. 216 e 217 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas,

pela Senhora Ministra de Estado das Mulheres, Márcia Helena Carvalho Lopes,

informações sobre a realização V Conferência Nacional de Políticas para as

Mulheres, cuja etapa nacional está prevista para o período de 29 de setembro a 1º

de outubro de 2025, conforme Decreto nº 12.443/2025.

Nesses termos, requisita-se informações sobre:

A. Instâncias Deliberativas e Etapas da Conferência

1. A decisão de realização da Conferência foi deliberada e aprovada

pelo Conselho Nacional dos Direitos da Mulher? Em qual reunião

do Colegiado?
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2. Quais as datas previstas e efetivamente cumpridas das etapas

municipais, estaduais/distrital e nacional?

3. Encaminhar cópia dos atos normativos de convocação, aprovação

colegiada da Conferência e da metodologia adotada.

B. Participação da Sociedade Civil

1. Como foi conduzido o processo de mobilização da sociedade civil e

das entidades representativas de mulheres?

2. Quais os critérios de representatividade e pluralidade adotados

para a composição das delegações?

3. Encaminhar planilha com número total de participantes por

segmento (governo, sociedade civil, movimentos, entidades),

detalhando cargos, funções e origem.

4. Quais medidas foram adotadas para garantir isenção político-

partidária, representatividade e diversidade?

5. Houve participação efetiva de mulheres em situação de violência,

mulheres negras, indígenas, quilombolas, com deficiência, do

campo, da floresta, das águas e da periferia urbana? Favor detalhar

medidas de inclusão adotadas.

6. Houve apoio para garantir a participação de mulheres cuidadoras,

mães-solo, com filhos pequenos ou com dependência familiar?

Como foi garantida a acessibilidade e acolhimento para estes

perfis?

C. Formato do Evento e Justificativa

1. A etapa nacional ocorrerá exclusivamente de forma presencial?

2. Em caso afirmativo, justificar a não adoção do formato virtual ou

híbrido, considerando restrições fiscais, inclusão digital e o legado

da pandemia.
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D. Custos e Orçamento

1. Qual a fonte de recursos utilizada e a respectiva ação

orçamentária?

2. Encaminhar planilha detalhada de despesas (infraestrutura,

serviços, passagens, diárias, alimentação etc.).

3. Encaminhar estimativa inicial de custos e valores efetivamente

pagos, com justificativa para eventuais diferenças.

4. Houve licitação? Encaminhar cópia dos editais e contratos. Se não,

informar a modalidade de contratação adotada, com justificativas

jurídicas e técnicas e encaminhar documentos associados.

E. Resultados e Impacto Social

1. Qual o produto ou resultado concreto esperado da Conferência?

2. Haverá documento final com diretrizes, carta ou relatório?

Encaminhar se disponível.

3. Que medidas estão previstas para transformar as deliberações em

políticas públicas ou propostas legislativas?

4. Será feita auditoria ou avaliação técnica dos resultados? Qual o

impacto social esperado?

F. Infraestrutura e Capacidade

1. Qual o local previsto para a conferência?

2. Qual a capacidade de público e a estrutura de acessibilidade

disponível?

3. Houve contratação de serviços artísticos ou culturais? Com base

em quais critérios?
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G. Outras Informações

1. Há patrocínio de entidades públicas ou privadas? Quais são as

entidades?

2. Quais mecanismos estão sendo utilizados para garantir

transparência e fiscalização social?

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento visa conferir transparência à organização e

aos custos da V Conferência Nacional de Políticas para as Mulheres, instrumento

relevante de participação social e formulação de políticas públicas voltadas à

garantia de direitos, enfrentamento à violência contra a mulher e promoção da

igualdade. A urgência do tema se impõe diante dos números alarmantes que afetam

diretamente a vida das mulheres brasileiras:

• Segundo o Fórum Brasileiro de Segurança Pública, o Brasil registrou

1.463 feminicídios em 2023 — número histórico desde a tipificação

do crime;

• Mais de 245 mil denúncias de violência contra a mulher foram

recebidas pela Central de Atendimento à Mulher (Ligue 180) em

2023, incluindo violência física, psicológica, sexual, patrimonial e

moral;

• As mulheres representam apenas 18% da Câmara dos Deputados

e 15% do Senado Federal, evidenciando a sub-representação na

política;

• No mercado de trabalho, a remuneração média das mulheres segue

inferior ao dos homens em cargos equivalentes, e a informalidade e

sobrecarga de trabalho doméstico penalizam sobretudo as mulheres

negras.
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Diante desse cenário, é dever do Senado Federal fiscalizar a

realização de conferências voltadas à formulação de políticas públicas eficazes,

com participação plural e democrática, evitando instrumentalizações político-

partidárias ou ineficiências orçamentárias. Cabe ao Senado assegurar que esses

eventos resultem em propostas concretas, auditáveis e com impacto real na vida

das mulheres brasileiras.

Sala das Sessões, 14 de julho de 2025.

Senadora Damares Alves
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Requerimento nº 554, de 2025, da Senadora Damares Alves, solicitando informações à 
Senhora Márcia Helena Carvalho Lopes, Ministra de Estado das Mulheres, sobre a realização V 
Conferência Nacional de Políticas para as Mulheres, cuja etapa nacional está prevista para o período 
de 29 de setembro a 1º de outubro de 2025, conforme Decreto nº 12.443/2025. 

  
O Requerimento vai à Comissão Diretora, para decisão. 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 555, DE 2025

Requer informações à Senhora Márcia Helena Carvalho Lopes, Ministra de Estado das
Mulheres, sobre o planejamento, execução e resultados da Campanha Agosto Lilás 2025,
voltada à conscientização, prevenção e enfrentamento da violência contra a mulher.

AUTORIA: Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS/DF)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pela Senhora
Ministra de Estado das Mulheres, Márcia
Helena Carvalho Lopes, informações
sobre o planejamento, execução e
resultados da Campanha Agosto Lilás 2025,
voltada à conscientização, prevenção e
enfrentamento da violência contra a
mulher.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e dos

arts. 216 e 217 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas,

pela Senhora Ministra de Estado das Mulheres, Márcia Helena Carvalho Lopes,

informações sobre o planejamento, execução e resultados da Campanha Agosto

Lilás 2025, voltada à conscientização, prevenção e enfrentamento da violência

contra a mulher.

Nesses termos, requisita-se as seguintes informações:

A. Planejamento da Campanha

1. Qual foi o plano de ação nacional para a Campanha Agosto Lilás de

2025? Encaminhar cópia do documento de planejamento e metas.

2. Quais instituições públicas e privadas participaram da execução da

campanha? Houve pactuação com estados e municípios?
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3. Quais foram os objetivos específicos, público-alvo e estratégias de

comunicação adotadas?

B. Recursos e Gasto Público

1. Qual foi a fonte orçamentária utilizada e qual ação do PLOA deu

suporte à campanha?

2. Qual o valor autorizado, empenhado e executado? Encaminhar

planilha detalhada de despesas.

3. Houve gastos com publicidade e comunicação institucional?

Encaminhar valores, campanhas e canais utilizados (TV, rádio,

redes sociais, impressos, etc).

4. Houve contratação de empresas ou agências? Encaminhar número

do processo, modalidade de contratação e valores pagos.

C. Ações Concretas de Conscientização

1. Quais ações presenciais foram realizadas (palestras, eventos,

audiências públicas, entre outros)?

2. Houve capacitação de agentes públicos ou ações específicas junto

a escolas, serviços de saúde ou segurança pública?

3. Houve parceria com plataformas digitais, influenciadoras ou meios

comunitários?

D. Dados sobre Violência Contra a Mulher

1. Encaminhar dados do Ligue 180 relativos ao período de agosto dos

anos de 2023, 2024 e 2025, com detalhamento por tipo de violência

denunciada.

2. Houve aumento, queda ou estabilidade nos números de denúncias

durante a campanha?
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3. Como o Ministério avalia a efetividade da campanha para estimular

denúncias e ampliar o acesso à rede de proteção?

E. Rede de Atendimento e Acolhimento

1. A campanha promoveu ou articulou a ampliação de equipamentos

públicos como Casas da Mulher Brasileira, DEAMs, centros de

referência?

2. Houve atuação conjunta com o Ministério da Justiça e Segurança

Pública, Saúde ou Desenvolvimento Social para fortalecer a rede

de acolhimento?

3. Foram lançadas novas plataformas, cartilhas ou aplicativos

durante a campanha?

F. Avaliação e Impacto

1. Houve medição de alcance da campanha nos meios digitais e

tradicionais? Encaminhar relatórios de impacto.

2. O Ministério realizou avaliação técnica ou contratou auditoria

externa para aferir resultados?

3. Quais os impactos percebidos na ponta do serviço público e na

percepção da população sobre o enfrentamento à violência de

gênero?

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento tem por finalidade obter informações

detalhadas sobre a execução da Campanha Agosto Lilás de 2025, instituída pela Lei

nº 14.448/2022 como instrumento de conscientização, enfrentamento e prevenção

das múltiplas formas de violência contra a mulher.
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A realidade no Brasil é grave e exige respostas concretas e

monitoráveis. O país figura entre os mais violentos do mundo para as mulheres.

Dados do Fórum Brasileiro de Segurança Pública indicam que, somente em 2023,

mais de 1.460 mulheres foram vítimas de feminicídio — assassinadas por serem

mulheres, em geral por companheiros ou ex-companheiros. A cada 7 horas, uma

mulher é morta.

A violência doméstica é ainda mais invisível e rotineira: centenas de

milhares de casos de agressões físicas, psicológicas, sexuais, morais e patrimoniais

são registrados todos os anos. Em 2023, a Central de Atendimento à Mulher – Ligue

180 – recebeu mais de 245 mil denúncias de violências, demonstrando o volume

assustador de ocorrências que, muitas vezes, sequer chegam ao conhecimento da

polícia.

Não se trata apenas de números, trata-se de vidas, de famílias

destruídas, de crianças afetadas pelo trauma e da completa violação dos direitos

humanos das mulheres brasileiras. E trata-se, sobretudo, de omissões e falhas no

sistema de proteção.

O Brasil ainda conta com uma cobertura extremamente desigual da

rede de atendimento, com muitos municípios sem Delegacias Especializadas no

Atendimento à Mulher (DEAMs), sem Casas da Mulher Brasileira, sem centros

de referência e sem pessoal capacitado. Os serviços que existem, muitas vezes

operam com recursos escassos e sem integração entre as políticas públicas de

saúde, segurança, justiça e assistência social.

A campanha Agosto Lilás deve ir além do símbolo e da iluminação de

prédios públicos. Precisa mobilizar de forma efetiva a sociedade, articular ações

intersetoriais, fomentar o debate nas escolas, nas redes sociais, nas comunidades e

provocar uma resposta institucional forte e fiscalizável.

Por essa razão, o presente requerimento busca compreender se os

recursos públicos destinados à campanha foram bem empregados, se houve
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pactuação com estados e municípios, se as ações chegaram às mulheres em situação

de violência e se houve impacto mensurável em termos de denúncias, acolhimento

e prevenção.

Este Senado tem o dever de assegurar que políticas voltadas às

mulheres não sejam esvaziadas por gestos simbólicos ou publicidade institucional,

mas que representem avanço real na vida das brasileiras, especialmente das mais

pobres, das que vivem em áreas rurais, em territórios indígenas, nas periferias

urbanas, e que seguem diariamente enfrentando a violência dentro de seus

próprios lares.

Sala das Sessões, 14 de julho de 2025.

Senadora Damares Alves
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Requerimento nº 555, de 2025, da Senadora Damares Alves, solicitando informações à 
Senhora Márcia Helena Carvalho Lopes, Ministra de Estado das Mulheres, sobre o planejamento, 
execução e resultados da Campanha Agosto Lilás 2025, voltada à conscientização, prevenção e 
enfrentamento da violência contra a mulher. 

  
O Requerimento vai à Comissão Diretora, para decisão. 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 557, DE 2025

Requer a realização de Sessão Especial destinada a celebrar o centenário do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (CARF).

AUTORIA: Senador Efraim Filho (UNIÃO/PB), Senador Alan Rick (UNIÃO/AC), Senadora
Professora Dorinha Seabra (UNIÃO/TO), Senador Ciro Nogueira (PP/PI), Senador Jayme
Campos (UNIÃO/MT), Senador Luis Carlos Heinze (PP/RS), Senador Marcio Bittar
(UNIÃO/AC)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de Sessão Especial, em agosto, a fim de comemorar o

centenário do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF).

JUSTIFICAÇÃO

Este ano, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) atinge

um marco histórico: seu centenário, celebrado desde a instalação do primeiro

Conselho de Contribuintes em 14 de setembro de 1925. Esse legado tem sido

essencial para a solução de litígios fiscais e para a segurança jurídica de nossos

contribuintes.

Em reconhecimento a essa trajetória que revolucionou o contencioso

fiscal brasileiro e continua a servir o país, solicito a realização de uma Sessão

Especial, preferencialmente em agosto, para homenagear o centenário do CARF. 

Contamos com o apoio dos nobres Pares para a concretização dessa

merecida homenagem.

Sala das Sessões, 15 de julho de 2025.

Senador Efraim Filho
(UNIÃO - PB)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 558, DE 2025

Requer urgência para o Projeto de Lei Complementar nº 234/2024, nos termos do art.
336, II, e 338, II, do Regimento Interno do Senado Federal.

AUTORIA: Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática Eliziane Gama
(PSD/MA), Líder do Bloco Parlamentar Democracia Efraim Filho (UNIÃO/PB), Líder do
Bloco Parlamentar Pelo Brasil Weverton (PDT/MA)

Página da matéria

Avulso do RQS 558/2025   [1 de 2]

1270 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos dos arts. 336, II, e 338, II, do Regimento

Interno do Senado Federal, urgência para o PLP 234/2024.

Sala das Sessões, 15 de julho de 2025.

Senador Randolfe Rodrigues
Senador
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Processo-Câmara n. 265788/2025 
TED: 2025/126.0 (Câmara dos Deputados) 

Processo-SF nº 00200.013924/202 -03 

SENADO FEDERAL 

TERMO DE EXECUÇÃO 
DESCENTRALIZADA N __ _ 

que entre si celebram o SENADO FEDERAL e a 
CÂMARA DOS DEPUTADOS-CD 

O SENADO FEDERAL, CNPJ nº 00.530.279/0001-15, doravante denominado SENADO, com sede 
na Praça dos Três Poderes, emBrasília-DF, CEP: 70165-900, neste ato representado por suaDiretora-
Geral, ILANA TROMBKA, tendo a COORDENAÇÃO DE BIBLIOTECA - COBIB na qualidade de 
órgão executivo, e a CÂMARA DOS DEPUTADOS, doravante denominada CD, CNPJ nº 
00.530.352/0001-59, com sede no Palácio do Congresso Nacional, Praça dos Três Poderes, 
Brasília/DF, CEP: 70.160-900, neste ato representado por seu Diretor Administrativo, Sr. MAURO 
LIMEIRA MENA BARRETO, resolvem a) celebrar o presente TERMO DE EXECUÇÃO 
DESCENTRALIZADA, em conformidade com o que dispõem a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
no que couber; no Decreto nº 10.426/2020; na Portaria SEGES/ME nº 13.405/2021; no Anexo V do 
Regulamento Administrativo do Senado Federal (RASF), alterado e consolidado pelo Ato da 
Comissão Diretora nº 14/2022, que institui a Política de Contratações do Senado Federal; no Ato da 
Diretoria-Geral nº 14/2022; e mediante as Cláusulas e condições seguintes. 

Este Termo de Execução Descentralizada formaliza, ainda, a denúncia do CONVÊNIO Nº 2022/055.0 
(2022/0025 - numeração do Senado), nos termos da cláusula décima daquele instrumento. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA tem como objeto tomar disponível à 
Biblioteca da CD o Sistema Informatizado de Gestão de Bibliotecas (SIB), administrado pela 
Biblioteca do Senado Federal, possibilitando a alimentação, a atualização e o uso do catálogo 
bibliográfico da RVBI, mediante a utilização de equipamentos de processamento de dados de sua 
propriedade. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Modificações no Objeto dessa cooperação, assim como situações não 
previstas, como novos serviços a serem implementados e prestados, implicarão na assinatura de 
termos aditivos a este TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS NORMAS REFERENTES À ADMISSÃO E 
PERMANÊNCIA DE BIBLIOTECAS COOPERANTES NA RVBI 

As normas, procedimentos e metas referentes à admissão e permanência de bibliotecas cooperantes na 
RVBI (Rede Virtual de Bibliotecas) e os serviços do sistema informatizado de gerenciamento de 
bibliotecas utilizados nas atividades de alimentação, manutenção e consulta da RVBI estão descritos 
nas Normas para Participação de Bibliotecas Cooperantes (Anexo 1). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SENADO FEDERAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA 
BIBLIOTECA DO SENADO 

Constituem obrigações e responsabilidades da Biblioteca do Senado Federal a serem executadas pelo 
Serviço de Gerência da Rede Virtual de Bibliotecas - Congresso Nacional (SEGER), doravante 
denominado Gerência da RVBI: 

1- Integrar e coordenar Grupo de Trabalho para analisar solicitação de mgresso de biblioteca 
cooperante à RVBI; 

II- Avaliar, periodicamente, os atuais mtegrantes da Rede, propondo soluções para problemas e 
recomendando a permanência ou exclusão de bibliotecas da Rede; 

III- Atuar como único canal de comunicação, por meio da Gerência da RVBI, entre a Biblioteca 
Cooperante, o PRODASEN e a empresa contratada para a manutenção e suporte ao SIB; 

IV - Apreciar e deliberar sobre os serviços de customização e parametrização do SIB solicitados pelas 
bibliotecas cooperantes, cuja execução está condicionada aos recursos técnicos disponíveis pela 
Biblioteca do Senado, pelo PRODASEN e pelo fornecedor do suporte ao sistema; 

V- Supervisionar e atestar a capacitação técnica dos operadores para a alimentação das bases de dados 
do SIB, controlando logins, senhas e níveis de acesso aos serviços; 

VI- Informar às bibliotecas cooperantes a respeito das ocorrências de problemas detectados no SIB e 
as providências tomadas para solucioná-los; 

VII- Comunicar às bibliotecas cooperantes, com antecedência de, no mínimo, 3 (três) dias úteis, a 
suspensão de acesso às bases de dados, ressalvados problemas técnicos emergenciais; 

VIII- Coordenar a alimentação das bases de dados bibliográficos, administrativos e de autoridades, 
sob os aspectos de qualidade e integridade das informações; 

IX- Redigir e manter atualizados os manuais de entrada de dados e de padronização das informações 
bibliográficas e divulgar todas as alterações relativas às atividades descritas nesses manuais; 

X- Convocar, sempre que julgar necessário, qualquer profissional de biblioteca cooperante para uma 
reciclagem, por treinamento ou estágio na Biblioteca do SENADO; 

XI- Promover reuniões entre os representantes das bibliotecas cooperantes, sempre que se fizer 
necessário para a deliberação sobre assuntos técnicos e administrativos de interesse da RVBI; 
XII- Elaborar e manter atualizados os manuais de trabalho adotados na RVBI e comunicar todas as 
alterações pertinentes; 

XIII- Coordenar a distribuição dos títulos de periódicos que serão indexados pelas bibliotecas 
cooperantes; 

XIV- Emitir instrução normativa, no início de cada ano comercial, para a definição do valor descrito 
na Cláusula Oitava; e 

XV- Prestar contas, anualmente, acerca dos custos anuais para execução e manutenção do SIB da 
RVBI. 
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SENADO FEDERAL 

CLÁUSULA QUARTA-DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO PRODASEN 

Constituem obrigações e responsabilidades do PRODASEN: 

I- Proporcionar as condições técnicas (infraestrutura de rede de comunicação e ou de banco de dados) 
necessárias para a alimentação do catálogo bibliográfico da RVBI; 

II- Manter atualizados e disponíveis a estrutura que permite o funcionamento do Sistema 
Informatizado de Gerenciamento de Bibliotecas e as bases de dados a ele relacionadas, não se 
obrigando a desenvolver soluções que não estejam contempladas na solução tecnológica adotada pela 
RVBI; 

III- Manter a Biblioteca do SENADO permanentemente informada a respeito do andamento das 
soluções para os problemas eventualmente detectados no SIB e na plataforma que permite o seu 
funcionamento; 

IV- Fornecer orientação, indicando as características técnicas dos equipamentos e softwares 
compatíveis com o SIB e com a estrutura informática do Senado Federal, a serem providenciados pelas 
Bibliotecas Cooperantes; 

V- Comunicar à Biblioteca do Senado Federal, com a antecedência mínima de 2 (dois) meses, qualquer 
mudança na configuração da infraestrutura de tecnologia da informação que implique a 
compatibilização com o SIB ou seus equipamentos e programas; e 

VI- Fornecer às bibliotecas cooperantes, em caso de desligamento da RVBI, os arquivos das bases de 
dados referentes ao seu acervo da biblioteca desligada, caso estejam em estrutura de banco de dados 
sob a sua guarda. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nenhuma responsabilidade caberá ao PRODASEN pela manutenção dos 
equipamentos contratados pelas bibliotecas cooperantes, nem pelos defeitos nos meios de 
comunicação de dados dessas instituições, utilizados na conexão com sistemas abrigados na 
infraestrutura de TI do Senado Federal. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA BIBLIOTECA 
COOPERANTE 

Constituem obrigações e responsabilidades da Biblioteca Cooperante: 

I- Providenciar a locação ou a aquisição dos equipamentos e softwares para a conexão fisica e lógica 
dos equipamentos localizados na Biblioteca Cooperante com o SIB, assumindo todos os encargos 
financeiros e responsabilidades decorrentes da conexão; 

II- Enviar solicitações de serviços técnicos relacionados com o SIB diretamente à Biblioteca do Senado 
por intermédio da Gerência da RVBI; 

III- Manter a Gerência da RVBI atualizada quanto às alterações de dados cadastrais institucionais, do 
titular e dos profissionais, bem como da política de aquisição que afetem os compromissos assumidos 
no processamento técnico dos materiais bibliográficos previstos na Política de Processamento Técnico 
da RVBI (Anexo I, item 3); 
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SENADO FEDERAL 

IV - Incluir as informações nas bases de dados bibliográficos e administrativos, de acordo com o 
estabelecido nos manuais de entrada de dados e de processamento técnico e com as Normas para 
Participação de Bibliotecas Cooperantes (Anexo I); 

V- Contribuir para a estruturação do catálogo de autoridades da RVBI por meio de sugestões de novos 
termos para o Vocabulário Controlado Básico (VCB) e entradas para a base de Autorias Padronizadas 
(AUTR); 

VI- Participar de todos os grupos de trabalhos técnicos convocados pela Gerência da RVBI, 
relacionados com os interesses das bibliotecas da Rede; 

VII- Apresentar, à Biblioteca do Senado, a relação dos títulos de periódicos indexados sob a sua 
responsabilidade, comprometendo-se a elaborar, semestralmente, relatório do andamento dos 
trabalhos de indexação; 

VIII- Escolher novos títulos de periódicos para indexação, sempre que os anteriormente selecionados 
forem descontinuados ou substituídos por outros de interesse das bibliotecas da RVBI; 

IX- Participar das reuniões promovidas pela Biblioteca do SENADO, mantendo seu pessoal técnico 
atualizado quanto às decisões tomadas nessas reuniões; 

X- Atender as solicitações feitas pela Biblioteca do SENADO observando os prazos informados nos 
comunicados, quando cabíveis; 

XI- Participar de ações de capacitação técnica com o objetivo de padronização de procedimentos na 
RVBI, promovidos pelo Senado Federal ou por instituições cooperantes; 

XII- Capacitar novos profissionais incorporados à sua biblioteca, de acordo com normas e padrões da 
RVBI; 

XIII- Providenciar treinamentos para novos operadores do SIB para fins de liberação de acesso aos 
módulos de trabalho, a ser fornecido pela Gerência da RVBI; 

XIV- Manter, em seu quadro de pessoal, os recursos humanos necessários ao cumprimento dos 
objetivos, compromissos e metas estabelecidos neste TERMO DE EXECUÇÃO 
DESCENTRALIZADA e nas Normas para Participação de Bibliotecas Cooperantes (Anexo 1), com, 
no mínimo, 3 (três) bibliotecários para assumir funções de Bacharéis de Biblioteconomia estabelecidas 
na Lei nº 4.084, de 30 de junho de 1962; 

XV- Cumprir a política de empréstimo entre as bibliotecas da RVBI, estabelecida nas Normas para 
Participação de Bibliotecas Cooperantes (Anexo I); e 

XVI- Fornecer informações que subsidiarão o processo de avaliação de sua participação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além da anuidade, a Biblioteca Cooperante deverá arcar com os custos 
próprios, inerentes às obrigações assumidas através deste instrumento, de acordo com a Cláusula 
Quinta e o estabelecido nas Normas para Participação de Bibliotecas Cooperantes (Anexo 1). 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A Instalação, pelas bibliotecas cooperantes, de componentes de 
software e hardware que visem à interação com o sistema informatizado de gerenciamento de 
bibliotecas deverá ser custeada pelas próprias, após análise de viabilidade pelo SENADO. 

CLÁUSULA SEXTA-DAS CONDIÇÕES PARA CESSÃO DOS DADOS DAS BASES DA 
RVBI 

O repasse de arquivos contendo informações bibliográficas, administrativas e de autoridades para 
qualquer biblioteca cooperante será decidido pelas bibliotecas da RVBI. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A biblioteca cooperante que receber os arquivos contendo informações 
para a utilização em qualquer outra aplicação de software, por ela própria ou por empresa contratada, 
será responsável pelo não fornecimento deste conjunto para qualquer outra empresa/instituição. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os detalhamentos de formato, periodicidade, acesso etc. dos dados 
serão tratados em Termo aditivo ou Anexo específico. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DESLIGAMENTO DE BIBLIOTECA COOPERANTE 

O desligamento de Biblioteca Cooperante da RVBI poderá ocorrer a pedido ou por decisão da 
Biblioteca do SENADO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Biblioteca do SENADO, por meio da Gerência da RVBI, fará o 
acompanhamento regular da atuação de cada Biblioteca Cooperante, analisando sua produtividade, 
qualidade, eficácia e desempenho, de acordo com as Normas para Participação de Bibliotecas 
Cooperantes (Anexo I); 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constatando-se o não cumprimento das condições estabelecidas no 
TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA e nas Normas para Participação de Bibliotecas 
Cooperantes, por um período maior do que 12 (doze) meses, será elaborado relatório detalhado, 
solicitando o desligamento da biblioteca da RVBI. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Biblioteca do SENADO poderá bloquear o acesso de operadores ao 
SIB após comprovar, por meio de relatórios de produtividade e qualidade, que o trabalho realizado nas 
bases de dados da RVBI causa prejuízo à uniformidade das informações do catálogo coletivo da RVBI. 

PARÁGRAFO QUARTO - A biblioteca desligada receberá os arquivos referentes aos seus 
metadados bibliográficos e administrativos, devendo escolher o formato nos quais os dados serão 
fornecidos (entre os oferecidos pelo Senado Federal). 

CLÁUSULA OITAVA-DO PAGAMENTO DAS ANUIDADES 

Para participar da RVBI, a CD deveria repassar ao SENADO, no primeiro ano, o valor de R$ 30.486, 16 
(trinta mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e dezesseis centavos), referente aos custos de 
infraestrutura e de serviços oferecidos pelo SENADO com o sistema informatizado de gerenciamento 
de bibliotecas, observado, no que couber, o disposto no Decreto no 10.426/2020 e a Instrução 
Normativa da Coordenação de Biblioteca no 1 de 2024. Entretanto, em decorrência da vigência do 
Convênio nº 55/2022 e da permuta de serviços entre as bibliotecas da Câmara e do Senado, a CD fica 
isenta desse repasse. 
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Processo-SF nº 00200.013924/2021-03 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SENADO FEDERAL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - CD é responsável pela descentralização do valor de R$ 53.363,64 ( 
cinquenta e três mil, trezentos e sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos), correspondente a 
1/11 (um onze avos) do total de R$ 587.000,00 (quinhentos e oitenta e sete mil reais), referente ao 
custo do item 2 do Contrato no 057 /2024, firmado com a empresa EBSCO BRASIL LTDA, cujo objeto 
é a prestação de serviços para o licenciamento de uso de uma solução informatizada de Plataforma de 
Serviços de Biblioteca, com serviços de migração de dados para a Rede Virtual de Bibliotecas - RVBI. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da anuidade para o segundo ano de vigência e para os demais 
períodos subsequentes, em caso de prorrogação, será definido em Instrução Normativa emitida pela 
Biblioteca do SENADO, com reajuste estabelecido por índice de preço adotado pelo Senado, o que 
deverá constar no texto do TED, e deverá ser repassado da seguinte forma: 

1- No caso da primeira anuidade, até 30 (trinta) dias após o início da vigência do TERMO DE 
EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA; e 

II- No caso da segunda, terceira, quarta e quinta anuidade, até 30 (trinta) dias após a publicação da 
Instrução Normativa no Diário Oficial. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O repasse da anuidade será realizado: 

1- pelo SIAFI: no caso das entidades cujos recursos sejam oriundos dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social da União e que façam parte do SIAFI, mediante simples registro das informações 
(emissão de respectiva Nota de Crédito e Notas de Programação Financeira); 
II- por GRU: apenas para instituições que não fizerem parte do SIAFI, com recolhimento à Conta 
única do Tesouro Nacional, para que tais recursos estejam disponíveis ao Senado Federal. 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do alcance dos objetivos técnicos e metas, estabelecidos nas Normas para Participação 
de Bibliotecas Cooperantes, e a gestão deste TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA serão 
de responsabilidade da Biblioteca do SENADO, por intermédio do Serviço de Gerência da Rede 
Virtual de Bibliotecas (SEGER). 

PARÁGRAFO ÚNICO - Caberá à CD designar servidor (es) de seu quadro funcional que fará (ao) 
o acompanhamento e a fiscalização da plena execução do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA-DA DENÚNCIA 

As partes poderão denunciar este TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA a qualquer 
tempo, mediante comunicação prévia, por escrito, de 60 (sessenta) dias. 

PARÁGRAFO ÚNICO-Ocorrendo a denúncia, serão tomadas as necessárias providências para a 
salvaguarda dos trabalhos, ficando assegurado o prosseguimento das atividades em curso até seu 
término. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

O presente TERMO poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses, conforme disposto no artigo 21 
do Decreto nº 10.426/2020: 
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Processo-SF nº 00200.013924/2021-03 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SENADO FEDERAL 

I- o inadimplemento de cláusulas pactuadas; 

II- a constatação, a qualquer tempo, de irregularidades em sua execução; 

III- a verificação de circunstâncias que ensejem a instauração de tomada de contas especial; ou 

IV- a ocorrência de caso fortuito ou de força maior que, mediante comprovação, impeça a execução 
do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

O presente TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA terá vigência de 60 (sessenta) meses 
consecutivos, a partir da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica estabelecido o foro da Justiça Federal, em Brasília, para dirimir qualquer questão suscitada em 
decorrência do presente TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA. 

E por estarem de acordo, os partícipes firmam o presente TERMO DE EXECUÇÃO 
DESCENTRALIZADA em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só fim, juntamente com as 
testemunhas. 

Brasília-DF, de 

ILANA TROMBKA 
Diretora-Geral do Senado Federal 

Testemunhas: 

Diretor da SADCON 

de 2025. 

MAURO LIMEIRA MENA BARRETO 
Câmara dos Depurados 

Coordenador da COPLAC 

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1279

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D2B556E7006D779C. 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 23CC1465006DC342. 

00100.129031/2025-80

PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº _ _.,/'----

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA 

a) Unidade Descentralizadora e Responsável 
Nome do órgão ou entidade descentralizador (a): Câmara dos Deputados 
Nome da autoridade competente: Mauro Limeira Mena Barreto 
Número do CPF: 
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do 
objeto do TED: Coordenação de Biblioteca 

b) UG SIAFI 
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 10001 
Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto 
do TED: Câmara dos Deputados 

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA 

a) Unidade Descentralizada e Responsável 
Nome do órgão ou entidade descentralizada: Senado Federal 
Nome da autoridade competente: llana Trombka 
Número do CPF: 742.707.450-53 
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: Coordenação 
de Biblioteca (COBIB) 

b) UG SIAFI 
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 20001 
Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pela execução do objeto do TED: Senado Federal 

3. OBJETO: 

Tornar disponível à Biblioteca da Câmara dos Deputados o Sistema Informatizado de Gestão de Bibliotecas (SIB), 
administrado pela Biblioteca do Senado Federal, possibilitando a alimentação, a atualização e o uso do catálogo 
bibliográfico da RVBI, mediante a utilização de equipamentos de processamento de dados de propriedade da 
biblioteca cooperante. 

4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED: 
1) Cumprir com o disposto no documento Projeto básico para o Termo de Execução Descentralizada da Rede 

Virtual de Bibliotecas - RVBI, itens 4.1 Responsabilidades e obrigações da Biblioteca do Senado Federal e 4.2 
Responsabilidades e obrigações do Prodasen; 

2) Garantir que a Biblioteca da Câmara dos Deputados possa fazer uso do Sistema Informatizado de Gestão de 
Bibliotecas (SIB), administrado pela Biblioteca do Senado Federal, possibilitando a alimentação, a atualização 
e o uso do catálogo bibliográfico da RVBI; 

3) Cumprir com o disposto no item 3.3. Metas de produção do documento 'Normas para a participação de 
Bibliotecas Cooperantes'. 

5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED: 
A Biblioteca da Câmara dos Deputados deseja permanecer compondo a Rede Virtual de Bibliotecas (RVBI), 
coordenada pela Biblioteca do Senado Federal, tendo em vista que o trabalho cooperativo, característico de redes 
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de bibliotecas e realizado na RVBI, permite a ampliação e a democratização do acesso a informações bibliográficas 
de grande relevância, aumentando a eficácia nos resultados, incluindo: 

- a multiplicação de recursos informacionais; 

- a complementariedade de acervos; 

- o compartilhamento do trabalho bibliotecário; 

- a economia de recursos; 

- a divisão de tarefas; 

- a ampliação de produtos e serviços. 

6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO 

A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou entidade da 
administração pública federal? 
( )Sim 
( X )Não 
7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 
A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser: 

( x) Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada. 

( x) Contratação de particulares, observadas as normas para contratos da administração 

pública. 

( ) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos 

congêneres, com entes federativos, entidades privadas sem fins lucrativos, organismos internacionais 

ou fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994. 

8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°) 

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à 
consecução do objeto do TED? 

( ) Sim 
(X) Não 

O pagamento será destinado aos seguintes custos indiretos, até o limite de 20% do valor global 
pactuado: 

1... 

2 .. . 

3 .. . 

9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

METAS DESCRIÇÃO Unida Quant Valor Valor Total Início Fim 
de de idade Unitário 
Medid 
a 

METAl Migrar os bancos de Em até 30 
Após a 

dados do sistema de - - R$ 53.363,64 R$ 53.363,64 (trinta) dias 
gestão de bibliotecas em após a 

execução da 
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uso pela Biblioteca da vigência do migração de 
Câmara dos Deputados TED dados 
para a solução adotada 
pela Biblioteca do Senado 
Federal no âmbito do 
contrato 5 7 /2024 

PRODU Migração concluída - - - - - -

TO 

Valores 
Utilizar plenamente o anuais 

META 
sistema de gestão de dependem Fim da 
bibliotecas adotado pela - - R$ 115.200,00 da emissão 01/01/2025 vigência do 

2 Biblioteca do Biblioteca de instrução TED 
do Senado Federal normativa 

específica 

PRODU Não se aplica 
TO 

10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

MÊS/ANO VALOR 

12/2024 R$ R$ 53.363,64 (relativo à meta 1) 

R$ R$ 115.200,00 (relativo à meta 2 em 2025); valores anuais 
relativos aos períodos subsequentes durante a vigência do TED 

Valor anual dependente da data de assinatura do TED dependerão da emissão de instrução normativa específica, prevista 
noTED 

11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD 

CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO INDIRETO VALOR PREVISTO 

A ser preenchido pela Secretaria de (Sim/Não) 
Contratações do Senado 

A ser preenchido pela Secretaria de {Sim/Não) 
Contratações do Senado 

12. PROPOSIÇÃO 

Local e data 

Nome e assinatura do Responsável pela Unidade Descentralizada 

13. APROVAÇÃO 

Local e data 

Nome e assinatura do Responsável pela Unidade Descentralizadora 
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SENADO FEDERAL 
Secretaria de Gestão de Informação e Documentação - SGIDOC 

Coordenação de Biblioteca - COBIB 

Convênio de Cooperação Técnica da RVBI e Termo de Execução Descentralizada 
(TED) 

Anexo 1 

Normas para a participação de bibliotecas cooperantes 

Sumário 
1 Objetivos ............................................................................................................... 1 

2 Sistema informatizado de gerenciamento de bibliotecas ................................. 2 

3 Política de processamento técnico .................................................................... 4 

4 Política de complementariedade de acervos ..................................................... 7 

5 Treinamentos ....................................................................................................... 8 

6 Cessão de dados das bases da RVBI. ................................................................ 9 

7 Desligamento de biblioteca cooperante ............................................................. 9 

1 Objetivos 

1.1. Estabelecer as providências que deverão ser adotadas pelos 

participantes da Rede Virtual de Bibliotecas - RVBI para cumprimento dos 

objetivos propostos nos Convênios de Cooperação Técnica e Termos de 

Execução Descentraliza (TED). 

1.2. Definir metas de produtividade para manutenção do catálogo coletivo 

bibliográfico da RVBI. 

1.3. Fixar compromissos, entre as partes envolvidas, para manter a 

uniformidade e a qualidade no tratamento das informações do catálogo coletivo 

bibliográfico da RVBI. 

1 .4. Estabelecer o equilíbrio na participação das instituições cooperantes. 

1 
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2 Sistema informatizado de gerenciamento de bibliotecas 

O sistema informatizado de gerenciamento de bibliotecas, utilizado pelo Senado 

Federal para formação da RVBI, é uma ferramenta completa e eficaz, que gerencia 

os fluxos de trabalho desde o processo de aquisição de documentos bibliográficos 

até a recuperação das informações no catálogo coletivo. 

2.1. Bases de dados bibliográficos e administrativos 

Os dados bibliográficos e administrativos das bibliotecas da RVBI, seus serviços e 

produtos são gerenciados pelas seguintes funcionalidades do sistema de gestão de 

bibliotecas: 

2.1.1. Aquisição & Controle de periódicos: cadastro de fornecedores; controle 
de orçamentos, pedidos (livros e periódicos) e faturas; inclusão, alteração e 

exclusão de exemplares relacionados a um determinado registro bibliográfico; 

administração do recebimento e acompanhamento dos periódicos, 

programação de fascículos esperados, registro da chegada e emissão de 

cobranças. A RVBI utiliza o sistema descentralizado, no qual cada biblioteca 

gerencia suas aquisições separadamente; 

2.1.2. Catalogação: inclusão, alteração e exclusão de registros da base 

bibliográfica, de acordo com as normas de processamento técnico adotadas na 

RVBI; 

2.1.3. Circulação: cadastro de usuários e controle de empréstimos, 

devoluções, reservas, aplicação de multas e outras atividades pertinentes; 

2.1.4. OPAC-GUI: navegação por todos os módulos de serviços, através da 

pesquisa por índices específicos, por palavras ou, diretamente, por identificador 

único (número de sistema, código de barras, ISBN etc.). 

2.2. Catálogo de autoridades 

2.2.1. Formado pelo Vocabulário Controlado Básico (VCB) e Autorias 

Padronizadas (AUTR), destina-se à indexação de documentos e a sua 

recuperação no catálogo bibliográfico da RVBI. 

2.2.2. O VCB contém termos conceituais para indexação dos documentos 

bibliográficos. A AUTR contém nomes padronizados para estabelecimento de 

entradas e para a indexação. 

2 
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2.2.3. A gestão do catálogo de autoridades é feita pelo SEGER - Serviço de 

Gerência da Rede Virtual de Bibliotecas (RVBI), a partir de sugestões das 

bibliotecas cooperantes ou por iniciativa própria do SEGER. 

2.3. Base de dados de autoridades para uso nos campos LKR e outros 

2.3.1. Denominada SEN 11, é composta por pontos de acesso autorizados para 

uso nos campos 040, 856, LKR e outros, com a finalidade de garantir a 

padronização da informação bibliográfica. 

2.3.2. A gestão da base SEN11 é feita pelo SEGER - Serviço de Gerência da 

Rede Virtual de Bibliotecas (RVBI), a partir de sugestões das bibliotecas 

cooperantes ou por iniciativa própria. 

2.4. Base de dados de sugestões 

2.4.1. A base de sugestões é formada por sugestões de novos descritores e 

nomes para o catálogo de autoridades, inseridas pelos catalogadores da RVBI. 

2.4.2. A gestão dessa base de dados é feita pelo SEGER. 

2.5. Funções de administração 

2.5.1. Administração de operadores do sistema de gestão de bibliotecas: 

controle de permissões de acesso às funcionalidades do sistema, por logins e 

senhas. Funcionalidade disponível somente para os administradores do 

sistema, no SEGER; 

2.5.2. Parametrização e configuração do sistema de gestão de bibliotecas: a 

parametrização e configuração do sistema, quando cabível, será de 

responsabilidade exclusiva do SEGER quando se tratar de codificações que 

interferem no catálogo coletivo. 

2.5.3. As necessidades de parametrização específicas de cada uma das 

bibliotecas (criação de coleções, de categorias de usuários e similares) 

poderão ser efetuadas por servidores indicados por cada umas das bibliotecas, 

após o treinamento específico. 

2.5.4. Caberá ao SEGER a avaliação da capacitação das equipes das 
bibliotecas para realizar as intervenções do item 2.6.3. 

2.5.5. As parametrizações descritas em 2.6.3 deverão ser padronizadas de 

acordo com instruções do SEGER para que seja garantida a uniformidade do 
sistema e a recuperação de dados por meio de serviços comuns às bibliotecas. 
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3 Política de processamento técnico 

3.1. Gerais 

3.1.1. A política de processamento técnico da RVBI define padrões e metas 
para o tratamento da informação bibliográfica, que influencia diretamente na 

padronização e na quantidade de documentos a serem incluídos no catálogo 

coletivo e, em casos específicos, nas bases de dados administrativos. 

3.1.2. O catálogo coletivo da RVBI é formado por documentos bibliográficos 

como livros, folhetos, periódicos, analíticas de periódicos e de monografias, 

mapas, multimeios, entre outros, e seus correspondentes em meio eletrônico. 

3.1.3. O conteúdo desses materiais deverá estar de acordo com o Mapa das 

áreas núcleo e periféricas da RVBI (Anexo Ili). 

3.1.4. É vedada a inclusão de planilhas com descrição de documentos 

arquivísticos, museológicos, processuais, jurisprudenciais ou quaisquer outros 

documentos não previstos na política de processamento técnico. 

3.2. Padronização da informação 

3.2.1. Para manter a uniformidade e a qualidade dos registros bibliográficos no 

catálogo coletivo da RVBI, é imprescindível a adoção de normas de descrição 

física e de conteúdo. 

3.2.2. O catálogo coletivo da RVBI adota padrões internacionais de 
processamento, constantes no Código de Catalogação Anglo-Americano li 

(AACR2), no formato de intercâmbio bibliográfico MARC21, nos esquemas de 

classificação - Classificação decimal universal, Classificação decimal de 

Dewey e Classificação de Direito Dóris de Carvalho -, além de campos locais 

criados especialmente para atender à estrutura de rede cooperativa. 

3.2.3. Os instrumentos básicos de apoio ao processamento técnico na RVBI 

são: 

3.2.3.1. O manual Descrição bibliográfica: diretrizes para a Rede Virtual 

de Bibliotecas - Congresso Nacional - RVBI; 

3.2.3.2. O manual Análise e representação de assuntos: diretrizes para a 

Rede Virtual de Bibliotecas - Congresso Nacional - RVBI ; 

3.2.3.3. Catálogo de autoridades da RVBI; 

3.2.3.4. Circulares técnicas elaboradas pela Gerência da RVBI; 
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3.2.3.5. o manual Periódicos: registro e descrição de itens na Rede Virtual 

de Bibliotecas - RVBI 

3.2.4. A realização de reunião técnica, geral ou individual, com o 

comparecimento obrigatório de representantes das bibliotecas cooperantes, 

acontecerá sempre que se fizer necessária. A reunião será documentada por 

meio de ata, quando pertinente, e terá como objetivos: 

3.2.4.1. estabelecer critérios para padronização dos dados cadastrados 
nas bases de dados; 

3.2.4.2. identificar problemas encontrados nos documentos das bases 

bibliográficas e administrativas, analisá-los sob o aspecto da qualidade e 
distribuí-los para correções, conforme as situações; 

3.2.4.3. discutir e informar sobre novas normas e/ou critérios de 

tratamento de material bibliográfico. 

3.3. Metas de produção 

3.3.1. Cada biblioteca deverá alimentar o catálogo coletivo com registros 

bibliográficos de monografias (livros, folhetos, mapas, outros) e analíticas 

(artigos de revistas e capítulos de livros) de forma a cumprir as metas de 
produtividade definidas a seguir. 

3.3.2. Em casos excepcionais, as metas de livros e artigos poderão ser 

somadas para compensação de situações atípicas relacionadas à aquisição 

vivenciadas pelas bibliotecas em determinado período. 

3.3.3. Catalogação e indexação de livros, folhetos e outros materiais 

3.3.3.1. Cada biblioteca será responsável pelo processamento mensal de, 

no mínimo, 60 (sessenta) documentos novos, por catalogador. 

3.3.3.2. Caso o acervo de monografias da biblioteca participante seja 

coincidente no acervo da RVBI, a produtividade deve ser aumentada, ou 

complementada, com a inclusão de analíticas (capítulos de livros de 

coletâneas). Maiores detalhamentos encontram-se nos manuais de 
trabalho. 

3.3.4. Catalogação e indexação de periódicos 

3.3.4.1. Cada biblioteca será responsável pelo processamento mensal de, 
no mínimo, 60 (sessenta) artigos de periódicos por catalogador. 
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3.3.4.2. Os títulos de periódicos que serão indexados serão definidos pelo 

SEGER e pela biblioteca participante, levando-se em conta a sua 

periodicidade, o número de catalogadores/indexadores e a quantidade de 

periódicos correntes no acervo da biblioteca cooperante. 

3.4. Gestão das coleções de periódicos 

3.4.1. É obrigatória a alimentação de itens das coleções de periódicos, visando 

a manutenção do sistema automatizado de registro de fascículos e à efetiva 

ligação do artigo indexado com o fascículo onde foi publicado. Dessa forma, é 

possível identificar a biblioteca que possui o fascículo e, assim, manter um 

catálogo único de periódicos. 

3.4.2. As bibliotecas cooperantes deverão adotar os padrões indicados no 

manual Periódicos: registro e descrição de itens na Rede Virtual de Bibliotecas 

- RVBI para a codificação e a descrição de fascículos das coleções de jornais 

e periódicos. 

3.5. Biblioteca digital 

3.5.1.A conexão do registro bibliográfico ao texto integral é fator fundamental 
para a ampliação do acesso à informação bibliográfica. Portanto, é 

recomendável a inclusão de URL no campo 856, do formato MARC 21, nos 

documentos do catálogo bibliográfico, para permitir o acesso aos textos 
integrais dos documentos depositados nas bibliotecas digitais das instituições 

cooperantes da RVBI, como também em repositórios externos. 

3.5.2.As bibliotecas cooperantes deverão adotar os padrões indicados para 

descrição do campo 856. 

3.6. Sugestões ao catálogo de autoridades 

3.6.1. As bibliotecas participantes da RVBI ficam obrigadas a colaborar na 

atualização dos descritores do Vocabulário Controlado Básico (VCB) e das 

entradas em Autorias Padronizadas (AUTR), que compõem o catálogo de 
autoridades da RVBI. 

3.6.2.A participação das bibliotecas na estruturação dos termos é fundamental 

para a atualização do catálogo de autoridades, por constituir o principal 

instrumento de trabalho utilizado na indexação e na pesquisa de livros, folhetos, 

periódicos e outros documentos bibliográficos. 
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3.7. Integração com o LeXML 

3.7.1.A política de processamento técnico da RVBI deverá permitir a integração 

do catálogo biobibliográfico com as informações constantes na Rede de 

Informação Legislativa e Jurídica {LexML) por meio da associação de registros 

bibliográficos da área do direito com a legislação brasileira. 

O LexML é um portal governamental, especializado em informação jurídica e 
legislativa, com o objetivo de reunir leis, decretos, acórdãos, súmulas, projetos 
de leis entre outros documentos das esferas federal, estadual e municipal dos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todo o Brasil: uma rede de 
informação legislativa e jurídica que pretende organizar, integrar e dar acesso às 
informações disponibilizadas nos diversos portais de órgãos do governo na 
Internet. (http://projeto.lexml.gov.br/documentacao/destaques-lexml#o-que-
lexml). 

3.7.2. As bibliotecas da RVBI, quando convocadas pelo SEGER, deverão 

participar das alterações e ajustes no catálogo bibliográfico, para aumentar o 

padrão e a qualidade das informações. 

3.7.3. Em caso de descontinuação ou substituição do LexML, por decisão dos 

seus idealizadores, a política de integração do catálogo bibliográfico com o seu 

substituto permanecerá, respeitadas as especificidades técnicas e 

operacionais. 

4 Política de complementariedade de acervos 

4.1. Empréstimos entre bibliotecas (EEB) 

4.1.1. Fica estabelecido que as bibliotecas da RVBI emprestarão entre si até 15 

(quinze) itens bibliográficos, sem restrição de ano de publicação ou edição, pelo 

prazo de 15 dias, renováveis por mais 15, caso não existam reservas para 

outros usuários. 

4.1.2. De acordo com suas necessidades, cada biblioteca criará uma reserva 

especial destinada a atender seus usuários prioritários, com obras que ficarão 

temporariamente indisponíveis para o empréstimo entre as bibliotecas. 

4.2. Fornecimento de cópias 

4.2.1. As bibliotecas deverão fornecer, sem custos, cópias de documentos 

demandados pelas bibliotecas da RVBI, respeitada a política brasileira de 

direitos autorais. 

4.3. Solicitações da comunidade 
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4.3.1.As solicitações da comunidade externa à RVBI, relacionadas com o 

fornecimento de cópias de documentos, recebidas por meio dos canais de 

comunicação gerenciados pelo Serviço de Gerência da RVBI (fale conosco, e-

mail ou outro) serão distribuídas às bibliotecas da Rede que possuírem as 

obras nos seus acervos locais, cujo atendimento observará as suas regras 

internas, além da política brasileira de direitos autorais; 

4.3.2.A biblioteca que receber a mensagem do SEGER e não puder fazer o 

atendimento encaminhará a solicitação a uma outra biblioteca da RVBI que 

possua as obras no seu acervo, sucessivamente até que todas que possuírem 

as obras sejam contatadas; 

4.3.3.Esgotadas as possibilidades de atendimento, a última biblioteca 

contatada fará a comunicação com o usuário externo solicitante enviando-lhe 

as necessárias justificativas. 

5 Treinamentos 
5.1. Os treinamentos serão obrigatórios para a utilização do sistema informatizado 

de gerenciamento de bibliotecas adotado pela RVBI. 

5.2. Gestão do catálogo bibliográfico 

5.2.1.A Biblioteca do Senado organizará treinamentos específicos de 

processamento técnico, sempre que necessário, para manter a uniformidade 

do tratamento documental. 

5.2.2. Em casos específicos, a Biblioteca do Senado convocará, sempre que 

julgar necessário, qualquer profissional de biblioteca cooperante para uma 
reciclagem, por treinamento ou estágio na Biblioteca do Senado. 

5.2.3. Para treinamentos específicos de processamento técnico - descrição 

bibliográfica e análise de assuntos - serão exigidos do provável treinando o 

conhecimento sobre as seguintes ferramentas adotadas pela RVBI: 

5.2.1.1. código de catalogação (AACR2 ou RDA); 

5.2.1.2. esquemas de classificação (CDU, CDD e CDDir); 

5.2.1.3. formato de registro em máquina (MARC 21 ou outro); 
5.2.1 .4. instrumentos de controle terminológico na indexação ( catálogo de 

autoridades da RVBI). 

5.2.4.0 SEGER poderá suspender as permissões de operadores após verificar 
a falta de treinamento para a execução de funções que causem impactos 

negativos na qualidade da informação bibliográfica do catálogo coletivo. 

8 

1290 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D2B556E7006D779C. 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 23CC1465006DC342. 

00100.129031/2025-80

5.3. Módulos do sistema informatizado de gerenciamento de bibliotecas 

5.3.1. Os treinamentos nos módulos do sistema informatizado de 

gerenciamento de bibliotecas são de responsabilidade das bibliotecas 

cooperantes, assim como seus custos, devendo ser contratados diretamente 

com a empresa fornecedora do sistema. 

5.3.2.A criação de usuário do sistema informatizado de gerenciamento de 

bibliotecas, para acesso aos seus módulos, concedidas aos profissionais das 

bibliotecas participantes, somente será efetivada pelo SEGER após os 

treinamentos específicos. 

5.3.3.Na impossibilidade de se alcançar número mínimo de alunos para 
contratação do treinamento, os novos servidores poderão ser treinados por 

servidor mais experiente, que tenha capacitação certificada nos módulos 

específicos. 

5.4. Treinamentos promovidos pelas Bibliotecas Cooperantes 

5.4.1. As bibliotecas cooperantes deverão oferecer, à Biblioteca do Senado, 2 

(duas) vagas de participação nos treinamentos promovidos por suas 

instituições, cujos conteúdos programáticos sejam pertinentes com os objetivos 

e com o funcionamento da RVBI. 

6 Cessão de dados das bases da RVBI 
6.1 O repasse de arquivos contendo informações do catálogo da RVBI para 
qualquer biblioteca será decidido pelas bibliotecas cooperantes da RVBI, ficando 

vedada a cessão para finalidades comerciais; 

6.2 A instituição que receber os arquivos contendo informações para a 

utilização em qualquer aplicação de software, por ela própria ou por empresa 

contratada, será responsável pelo não fornecimento desse conjunto para qualquer 

outra empresa/instituição; 

6.3 Os detalhamentos de formato, periodicidade, acesso etc. dos dados 

serão tratados em Termo aditivo ou Anexo específico. 

7 Desligamento de biblioteca cooperante 
7.1 O desligamento de biblioteca cooperante da RVBI poderá ocorrer a 

pedido ou por decisão da Biblioteca do Senado Federal: 

7 .1.1 A Biblioteca do Senado, por meio da Gerência da RVBI, fará o 

acompanhamento regular da atuação de cada biblioteca cooperante, 

analisando sua produtividade, qualidade, eficácia e desempenho; 
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7 .1.2 Constatando-se o não cumprimento das condições estabelecidas no TED 
e nestas Normas para Participação de Bibliotecas Cooperantes, por um período 

maior do que 12 (doze) meses, será elaborado relatório detalhado solicitando 

o desligamento da biblioteca da RVBI; 

7 .1.3 A Biblioteca do Senado poderá bloquear o acesso de operadores ao 

SIB após comprovar, por meio de relatórios de produtividade e qualidade, que 

o trabalho realizado nas bases de dados da RVBI causa prejuízo à 

uniformidadedas informações do catálogo coletivo da RVBI ; 

7 .1.4 A biblioteca desligada receberá os arquivos contendo os seus metadados 

bibliográficos e administrativos, devendo escolher o formato de arquivo dentre 

os oferecidos pela Biblioteca do Senado Federal. 
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
PSD - Angelo Coronel*
PT - Jaques Wagner*
PSD - Otto Alencar**

Rio Grande do Sul
PP - Luis Carlos Heinze*
PT - Paulo Paim*
REPUBLICANOS - Hamilton Mourão**

Amazonas
MDB - Eduardo Braga*
PSDB - Plínio Valério*
PSD - Omar Aziz**

Rio de Janeiro
PL - Carlos Portinho* (S)

PL - Flávio Bolsonaro*
PL - Romário**

Ceará
PSB - Cid Gomes*
NOVO - Eduardo Girão*
PT - Augusta Brito** (S)

Paraná
PSB - Flávio Arns*
PSDB - Oriovisto Guimarães*
UNIÃO - Sergio Moro**

Maranhão
PSD - Eliziane Gama*
PDT - Weverton*
PDT - Ana Paula Lobato** (S)

Paraíba
PP - Daniella Ribeiro*
MDB - Veneziano Vital do Rêgo*
UNIÃO - Efraim Filho**

Acre
UNIÃO - Marcio Bittar*
PSD - Sérgio Petecão*
UNIÃO - Alan Rick**

Pará
MDB - Jader Barbalho*
PODEMOS - Zequinha Marinho*
PT - Beto Faro**

Espírito Santo
PT - Fabiano Contarato*
PODEMOS - Marcos do Val*
PL - Magno Malta**

Mato Grosso do Sul
PSD - Nelsinho Trad*
PODEMOS - Soraya Thronicke*
PP - Tereza Cristina**

Pernambuco
MDB - Fernando Dueire* (S)

PT - Humberto Costa*
PT - Teresa Leitão**

Piauí
PP - Ciro Nogueira*
MDB - Marcelo Castro*
PSD - Jussara Lima** (S)

Distrito Federal
PL - Izalci Lucas*
PDT - Leila Barros*
REPUBLICANOS - Damares Alves**

São Paulo
MDB - Giordano* (S)

PSD - Mara Gabrilli*
PL - Astronauta Marcos Pontes**

Rio Grande do Norte
PSDB - Styvenson Valentim*
PSD - Zenaide Maia*
PL - Rogerio Marinho**

Rondônia
MDB - Confúcio Moura*
PL - Marcos Rogério*
PL - Jaime Bagattoli**

Minas Gerais
PODEMOS - Carlos Viana*
PSD - Rodrigo Pacheco*
REPUBLICANOS - Cleitinho**

Santa Catarina
PP - Esperidião Amin*
MDB - Ivete da Silveira* (S)

PL - Jorge Seif**

Tocantins
PL - Eduardo Gomes*
PSD - Irajá*
UNIÃO - Professora Dorinha Seabra**

Goiás
PSB - Jorge Kajuru*
MDB - Pedro Chaves* (S)

PL - Wilder Morais**

Alagoas
PL - Dra. Eudócia* (S)

MDB - Renan Calheiros*
MDB - Fernando Farias** (S)

Amapá
PSD - Lucas Barreto*
PT - Randolfe Rodrigues*
UNIÃO - Davi Alcolumbre**

Mato Grosso
UNIÃO - Jayme Campos*
PSD - Margareth Buzetti* (S)

PL - Wellington Fagundes**

Sergipe
MDB - Alessandro Vieira*
PT - Rogério Carvalho*
PP - Laércio Oliveira**

Roraima
PSB - Chico Rodrigues*
REPUBLICANOS - Mecias de Jesus*
PP - Dr. Hiran**

Mandatos
*: Período 2019/2027    **: Período 2023/2031    
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

Bloco Parlamentar Democracia - 26
MDB-12 / UNIÃO-7 / PODEMOS-4 / PSDB-3

Alan Rick. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AC
Alessandro Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SE
Carlos Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / MG
Confúcio Moura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / RO
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AP
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AM
Efraim Filho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PB
Fernando Dueire. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Fernando Farias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Giordano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SP
Ivete da Silveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SC
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PA
Jayme Campos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / MT
Marcelo Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PI
Marcio Bittar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AC
Marcos do Val. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / ES
Oriovisto Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / PR
Pedro Chaves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / GO
Plínio Valério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AM
Professora Dorinha Seabra. . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / TO
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Sergio Moro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PR
Soraya Thronicke. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / MS
Styvenson Valentim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / RN
Veneziano Vital do Rêgo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB
Zequinha Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PA

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 17
PSD-13 / PSB-4

Angelo Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Chico Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / RR
Cid Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / CE
Eliziane Gama. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MA
Flávio Arns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / PR
Irajá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / TO
Jorge Kajuru. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / GO
Jussara Lima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / PI
Lucas Barreto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AP
Mara Gabrilli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / SP
Margareth Buzetti. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MT
Nelsinho Trad. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Rodrigo Pacheco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MG
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AC
Zenaide Maia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / RN

Bloco Parlamentar Vanguarda - 15
PL-14 / NOVO-1

Astronauta Marcos Pontes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SP
Carlos Portinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Dra. Eudócia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / AL
Eduardo Girão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NOVO / CE
Eduardo Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / TO
Flávio Bolsonaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Izalci Lucas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / DF
Jaime Bagattoli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO
Jorge Seif. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SC

Magno Malta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / ES
Marcos Rogério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO
Rogerio Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RN
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Wellington Fagundes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / MT
Wilder Morais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / GO

Bloco Parlamentar Pelo Brasil - 12
PT-9 / PDT-3

Ana Paula Lobato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA
Augusta Brito. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / CE
Beto Faro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Fabiano Contarato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / ES
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Jaques Wagner. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / BA
Leila Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / DF
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / AP
Rogério Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / SE
Teresa Leitão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Weverton. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA

Bloco Parlamentar Aliança - 11
PP-7 / REPUBLICANOS-4

Ciro Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Cleitinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / MG
Damares Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / DF
Daniella Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PB
Dr. Hiran. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RR
Esperidião Amin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SC
Hamilton Mourão. . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RS
Laércio Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SE
Luis Carlos Heinze. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Mecias de Jesus. . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RR
Tereza Cristina. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / MS

Bloco Parlamentar Democracia. . . . . . . . . . . . . . . . . . 26
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . . 17
Bloco Parlamentar Vanguarda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
Bloco Parlamentar Pelo Brasil. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Bloco Parlamentar Aliança. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(por ordem alfabética)

Alan Rick** (UNIÃO-AC) Fernando Farias** (MDB-AL) Mecias de Jesus* (REPUBLICANOS-RR)

Alessandro Vieira* (MDB-SE) Flávio Arns* (PSB-PR) Nelsinho Trad* (PSD-MS)

Ana Paula Lobato** (PDT-MA) Flávio Bolsonaro* (PL-RJ) Omar Aziz** (PSD-AM)

Angelo Coronel* (PSD-BA) Giordano* (MDB-SP) Oriovisto Guimarães* (PSDB-PR)

Astronauta Marcos Pontes** (PL-SP) Hamilton Mourão** (REPUBLICANOS-RS) Otto Alencar** (PSD-BA)

Augusta Brito** (PT-CE) Humberto Costa* (PT-PE) Paulo Paim* (PT-RS)

Beto Faro** (PT-PA) Irajá* (PSD-TO) Pedro Chaves* (MDB-GO)

Carlos Portinho* (PL-RJ) Ivete da Silveira* (MDB-SC) Plínio Valério* (PSDB-AM)

Carlos Viana* (PODEMOS-MG) Izalci Lucas* (PL-DF) Professora Dorinha Seabra** (UNIÃO-TO)

Chico Rodrigues* (PSB-RR) Jader Barbalho* (MDB-PA) Randolfe Rodrigues* (PT-AP)

Cid Gomes* (PSB-CE) Jaime Bagattoli** (PL-RO) Renan Calheiros* (MDB-AL)

Ciro Nogueira* (PP-PI) Jaques Wagner* (PT-BA) Rodrigo Pacheco* (PSD-MG)

Cleitinho** (REPUBLICANOS-MG) Jayme Campos* (UNIÃO-MT) Rogério Carvalho* (PT-SE)

Confúcio Moura* (MDB-RO) Jorge Kajuru* (PSB-GO) Rogerio Marinho** (PL-RN)

Damares Alves** (REPUBLICANOS-DF) Jorge Seif** (PL-SC) Romário** (PL-RJ)

Daniella Ribeiro* (PP-PB) Jussara Lima** (PSD-PI) Sergio Moro** (UNIÃO-PR)

Davi Alcolumbre** (UNIÃO-AP) Laércio Oliveira** (PP-SE) Sérgio Petecão* (PSD-AC)

Dr. Hiran** (PP-RR) Leila Barros* (PDT-DF) Soraya Thronicke* (PODEMOS-MS)

Dra. Eudócia* (PL-AL) Lucas Barreto* (PSD-AP) Styvenson Valentim* (PSDB-RN)

Eduardo Braga* (MDB-AM) Luis Carlos Heinze* (PP-RS) Teresa Leitão** (PT-PE)

Eduardo Girão* (NOVO-CE) Magno Malta** (PL-ES) Tereza Cristina** (PP-MS)

Eduardo Gomes* (PL-TO) Mara Gabrilli* (PSD-SP) Veneziano Vital do Rêgo* (MDB-PB)

Efraim Filho** (UNIÃO-PB) Marcelo Castro* (MDB-PI) Wellington Fagundes** (PL-MT)

Eliziane Gama* (PSD-MA) Marcio Bittar* (UNIÃO-AC) Weverton* (PDT-MA)

Esperidião Amin* (PP-SC) Marcos Rogério* (PL-RO) Wilder Morais** (PL-GO)

Fabiano Contarato* (PT-ES) Marcos do Val* (PODEMOS-ES) Zenaide Maia* (PSD-RN)

Fernando Dueire* (MDB-PE) Margareth Buzetti* (PSD-MT) Zequinha Marinho* (PODEMOS-PA)

Mandatos
*: Período 2019/2027    **: Período 2023/2031    
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COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Davi Alcolumbre - (UNIÃO-AP)   

1º VICE-PRESIDENTE
Eduardo Gomes - (PL-TO)   

2º VICE-PRESIDENTE
Humberto Costa - (PT-PE)   

1ª SECRETÁRIA
Daniella Ribeiro - (PP-PB)   

2º SECRETÁRIO
Confúcio Moura - (MDB-RO)   

3ª SECRETÁRIA
Ana Paula Lobato - (PDT-MA)   

4º SECRETÁRIO
Laércio Oliveira - (PP-SE)   

  
SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Chico Rodrigues - (PSB-RR)

2º  Mecias de Jesus - (REPUBLICANOS-RR)

3º  Styvenson Valentim - (PSDB-RN)

4ª  Soraya Thronicke - (PODEMOS-MS)
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar Democracia
(MDB/UNIÃO/PODEMOS/PSDB) - 26

Líder
Efraim Filho - UNIÃO    (4,10,42,43,49,63,75)

....................

Líder do MDB - 12
Eduardo Braga    (59)

Vice-Líderes  do MDB
Marcelo Castro    (84)

Confúcio Moura    (15,85)

Giordano    (86)

Líder do UNIÃO - 7
Efraim Filho    (4,10,42,43,49,63,75)

Vice-Líderes  do UNIÃO
Professora Dorinha Seabra    (18,41,92,95)

Jayme Campos    (93)

Líder do PODEMOS - 4
Carlos Viana    (57)

Vice-Líder  do PODEMOS
Marcos do Val    (30)

Líder do PSDB - 3
Plínio Valério    (33,61)

Vice-Líder  do PSDB
Styvenson Valentim    (29,83)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSD/PSB) - 17

Líder
Eliziane Gama - PSD    (11,45,54)

....................

Líder do PSD - 13
Omar Aziz    (13,53)

Vice-Líder  do PSD
Angelo Coronel    (67)

Líder do PSB - 4
Cid Gomes    (73)

Vice-Líder  do PSB
Jorge Kajuru    (5,17,74)

Bloco Parlamentar Vanguarda
(PL/NOVO) - 15

Líder
Wellington Fagundes - PL    (24,37,69)

Vice-Líder
Astronauta Marcos Pontes    (77)

....................

Líder do PL - 14
Carlos Portinho    (68)

Izalci Lucas    (81,88,91)

Vice-Líderes  do PL
Jorge Seif    (80,89)

Jaime Bagattoli    (82,90)

Líder do NOVO - 1
Eduardo Girão    (9,38)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil
(PT/PDT) - 12

Líder
Weverton - PDT    (20,62,72)

....................

Líder do PT - 9
Rogério Carvalho    (60)

Vice-Líder  do PT
Teresa Leitão    (35,64)

Líder do PDT - 3
Weverton    (20,62,72)

Bloco Parlamentar Aliança
(PP/REPUBLICANOS) - 11

Líder
Dr. Hiran - PP    (71)

....................

Líder do PP - 7
Tereza Cristina    (7)

Vice-Líder  do PP
Esperidião Amin    (87)

Líder do REPUBLICANOS - 4
Mecias de Jesus    (6,58)

Maioria
Líder

Veneziano Vital do Rêgo - MDB    (76)

Minoria
Líder

Ciro Nogueira - PP    (1,8)

Bancada Feminina
Líder

Professora Dorinha Seabra - UNIÃO    (18,41,92,95)

Governo
Líder

Jaques Wagner - PT    (2)

Vice-Líderes
Otto Alencar    (3,46,51,52)

Confúcio Moura    (15,85)

Daniella Ribeiro    (16)

Jorge Kajuru    (5,17,74)

Professora Dorinha Seabra    (18,41,92,95)

Randolfe Rodrigues    (19)

Weverton    (20,62,72)

Zenaide Maia    (21)

Augusta Brito    (25,32,47,48,65,66,78)

Leila Barros    (79)

Oposição
Líder

Rogerio Marinho - PL    (50,70)

Vice-Líder
Marcos Rogério    (44,94)
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Notas:
1. Em 02.01.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder do Partido Progressista (Of. 36/2022-GLDPP).
2. Em 06.01.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado Líder do Governo (Mensagem nº 7, de 2023, da Presidência da República).
3. Em 01.02.2023, o Senador Otto Alencar foi designado Líder do Partido Social Democrático (Of. 001/2023-GLPSD).
4. Em 01.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do União Brasil (Of. 02/23-GLUNIAO).
5. Em 01.02.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. 6/2023-GLPSB).
6. Em 01.02.2023, o Senador Mecias de Jesus foi designado Líder do Republicanos (Of. 4/2023-GSMJESUS).
7. Em 02.02.2023, a Senadora Tereza Cristina Corrêa foi designada Líder do Partido Progressista (Of. 1/2023-GLDPP).
8. Em 03.02.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder da Minoria (Of. 10/2023-GSCNOG).
9. Em 08.02.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado Líder do NOVO (Of. nº 19/2023-GSGIRAO).
10. Em 08.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 5/2023-GLUNIAO).
11. Em 28.02.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 01/2023-BLPRD).
12. Em 02.03.2023, o Senador Luís Carlos Heinze foi designdo Vice-Líder do Bloco Vanguarda (Of. 51/2023-BLVANG) .
13. Em 08.03.2023, o Senador Omar Aziz foi designado 1º Vice-Líder do Partido Social Democrático (Of. 007/2023-GLPSD).
14. Em 09.03.2023, o Senador Hamilton Mourão foi designado Vice-Líder do Republicanos (Of. 17/2023-GSMJESUS).
15. Em 23.03.2023, o Senador Confúcio Moura foi designado 2º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
16. Em 23.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada 3ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
17. Em 23.03.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado 4º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
18. Em 23.03.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 5ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
19. Em 23.03.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado 6º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
20. Em 23.03.2023, o Senador Weverton Rocha foi designado 7º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
21. Em 23.03.2023, a Senadora Zenaide Maia foi designada 8ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
22. Em 17.05.2023, a Senadora Jussara Lima foi designada 2ª Vice-Líder da Bancada Feminina no Senado Federal (Of. 41/2023).
23. Em 24.10.2023, a Senadora Augusta Brito foi designada 8ª Vice-Líder do Governo (Of. nº 104/2023-GLDGOV).
24. Em 03.11.2023, o Senador Wellington Fagundes retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Líder do Bloco Parlamentar 
Vanguarda (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).
25. Em 12/12/2023, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de vice-líder do Governo no Senado Federal pelo motivo de "Retorno do titular".
26. Em 12/12/2023, a Senadora Jussara Lima deixa de exercer a função de vice-líder da Bancada Feminina no Senado Federal pelo motivo de "Retorno do 
titular".
27. Em 21.02.2024, o Senador Rodrigo Cunha foi designado Líder do Podemos (Of. 004/2024-GLPODEMOS).
28. Em 27.02.2024, o Senador Beto Faro foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 005/2024-GLDPT).
29. Em 28.02.2024, o Senador Styvenson Valentim foi designado 1º Vice-Líder do PODEMOS (Of. nº 05/2024-GLPODEMOS).
30. Em 28.02.2024, o Senador Marcos do Val foi designado 2º Vice-Líder do PODEMOS (Of. nº 05/2024-GLPODEMOS).
31. Em 06.03.2024, o Senador Laércio Oliveira foi designado Líder do Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 10/2024-GABLID/BLALIAN).
32. Em 31.03.2024, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores pelo motivo de "Licença com 
convocação de suplente (superior a 120 dias)".
33. Em 09.04.2024, o Senador Plínio Valério foi designado Líder do PSDB (Of. nº 008/2024-GSPVALER).
34. Em 03.05.2024, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada Líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. nº 79/2024-GSALOBAT).
35. Em 23.05.2024, a Senadora Teresa Leitão foi designada 1ª Vice-Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. nº 8/2024).
36. Em 23.05.2024, a Senadora Soraya Thronicke foi designada 2ª Vice-Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. nº 8/2024).
37. Em 11/06/2024, o Senador Wellington Fagundes deixa de exercer a função de líder do Bloco Parlamentar Vanguarda pelo motivo de "Licença com 
convocação de suplente (superior a 120 dias)".
38. Em 18.06.2024, o Senador Eduardo Girão foi designado 2º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 536/2024-GLDOP).
39. Em 18.06.2024, o Senador Magno Malta foi designado 3º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 536/2024-GLDOP).
40. Em 18.06.2024, o Senador Eduardo Gomes foi designado 4º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 536/2024-GLDOP).
41. Em 18.06.2024, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 2ª Vice-Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 64/2024-BLDEM).
42. Em 19/06/2024, o Senador Efraim Filho deixa de exercer a função de líder do União Brasil pelo motivo de "Licença com convocação de suplente 
(superior a 120 dias)".
43. Em 19/06/2024, o Senador Efraim Filho deixa de exercer a função de líder do Bloco Parlamentar Democracia pelo motivo de "Licença com 
convocação de suplente (superior a 120 dias)".
44. Em 24.06.2024, o Senador Marcos Rogério foi designado Líder da Oposição (Of. nº 034/2024-BLVANGUAR).
45. Em 16/07/2024, a Senadora Eliziane Gama deixa de exercer a função de líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática pelo motivo de 
"Ocupação de cargo de ministro/secretário".
46. Em 17.07.2024, o Senador Otto Alencar foi designado Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 50/2024-GLDPSB).
47. Em 31.07.2024, a Senadora Augusta Brito retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores 
(Of. nº 27/2024-GSABRITO).
48. Em 04.09.2024, a Senadora Augusta Brito foi designada 9ª Vice-Líder do Governo (Of. nº 27/2024-GLDGOV).
49. Em 18.10.2024, o Senador Efraim Filho retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. 
nº 21/2024-GSEFILHO).
50. Em 18.10.2024, o Senador Rogerio Marinho foi designado Líder da Oposição (Of. nº 50/2024-BLVANG).
51. Em 22.10.2024, o Senador Otto Alencar foi designado 1º Vice-Líder do Governo (Of. nº 7/2024-GLDGOV).
52. Em 22.10.2024, o Senador Otto Alencar foi designado Líder em exercício do Governo (Of. nº 7/2024-GLDGOV).
53. Em 30.10.2024, o Senador Omar Aziz foi designado Líder do Partido Social Democrático (Of. 016/2024-GLPSD).
54. Em 11.11.2024, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 57/2024-GLDPSB).
55. Em 13.11.2024, o Senador Flávio Arns foi designado 1º Vice-líder do PSB (Of. 58/2024-GLDPSB).
56. Em 29/12/2024, o Senador Rodrigo Cunha foi destituído da função de líder do Podemos pelo motivo de "Renúncia".
57. Em 02.01.2025, o Senador Carlos Viana foi designado Líder do Podemos (Of. nº 115/2024-GLPODEMOS).
58. Em 14.01.2025, o Senador Mecias de Jesus foi designado Líder do Republicanos (Of. 052/2024-GABLID/GLREPUBL)
59. Em 28.01.2025, o Senador Eduardo Braga foi designado Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 039/2024-GLMDB).
60. Em 01.02.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 001/2025-GLDPT).
61. Em 01.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado Líder do Partido da Social Democracia Brasileira (Of. nº 003/2025-GSPVALER).
62. Em 01.02.2025, o Senador Weverton foi designado Líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. nº 18/2025).
63. Em 01.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do União Brasil (Of. nº 4/2025-GLUNIAO).
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64. Em 01.02.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada 1ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 001/2025-GLDPT).
65. Em 01/02/2025, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de vice-líder do Partido dos Trabalhadores pelo motivo de "Retorno do titular".
66. Em 01/02/2025, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de vice-líder do Governo no Senado Federal pelo motivo de "Retorno do titular".
67. Em 03.02.2025, o Senador Angelo Coronel foi designado 1º Vice-Líder do PSD (Of. nº 5/2025-GLPSD).
68. Em 03.02.2025, o Senador Carlos Portinho foi designado Líder do Partido Liberal (Of. nº 5/2025-GLPL).
69. Em 03.02.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado Líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 2/2025-BLVANG).
70. Em 04.02.2025, o Senador Rogerio Marinho foi designado Líder da Oposição (Of. 03/2025-BLVANG).
71. Em 17.02.2025, o Senador Dr. Hiran foi designado Líder do Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 001/2025-GABLID/BLALIAN).
72. Em 18.02.2025, o Senador Weverton foi designado Líder do Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. 25/2025).
73. Em 18.02.2025, o Senador Cid Gomes foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 008/2025-GLDPSB).
74. Em 18.02.2025, o Senador Jorge Kajuru foi designado Vice-Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 008/2025-GLDPSB).
75. Em 19.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 24/2025-GLMDB).
76. Em 19.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder da Maioria (Of. 24/2025-GLMDB).
77. Em 27.02.2025, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado 1º Vice-Líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 13/2025-BLVANG).
78. Em 13.03.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada 9ª Vice-Líder do Governo (Of. s/n/2025-GLDGOV).
79. Em 13.03.2025, a Senadora Leila Barros foi designada 10ª Vice-Líder do Governo (Of. s/n/2025-GLDGOV).
80. Em 21.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado 1º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 012/2025-GLPL).
81. Em 21.03.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado 2º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 012/2025-GLPL).
82. Em 21.03.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado 3º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 012/2025-GLPL).
83. Em 25.03.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado Vice-Líder do PSDB (Of. nº 005/2025-GSPVALER).
84. Em 02.04.2025, o Senador Marcelo Castro foi designado 1º Vice-Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. nº 039/2025-GLMDB).
85. Em 02.04.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado 2º Vice-Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. nº 039/2025-GLMDB).
86. Em 02.04.2025, o Senador Giordano foi designado 3º Vice-Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. nº 039/2025-GLMDB).
87. Em 07.04.2025, o Senador Esperidião Amin foi designado Vice-Líder do Partido Progressistas (Of. nº 19/2025-GLPP).
88. Em 08.05.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado 1º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 18/2025-GLPL).
89. Em 08.05.2025, o Senador Jorge Seif foi designado 2º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 18/2025-GLPL).
90. Em 08.05.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado 3º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 18/2025-GLPL).
91. Em 27.05.2025, o Senador Carlos Portinho comunica o seu afastamento temporário da Liderança do Partido Liberal, pelo período de 03/06/2025 a 
17/07/2025. Durante seu afastamento, o Senador Izalci Lucas exercerá a Liderança (Of. nº 019/2025-GLPL).
92. Em 11.06.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 1ª Vice-Líder do União Brasil (Of. nº 28/2025-GLUNIAO).
93. Em 11.06.2025, o Senador Jayme Campos foi designado 2º Vice-Líder do União Brasil (Of. nº 28/2025-GLUNIAO).
94. Em 12.06.2025, o Senador Marcos Rogério foi designado 1º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 181/2025-GSRMARIN).
95. Em 09.07.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. nº 188/2025-GSLB).
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA EM COMEMORAÇÃO 
AOS 200 ANOS DA CONFEDERAÇÃO DO EQUADOR

Finalidade: planejar e coordenar, no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, as atividades de 
comemoração dos 200 (duzentos) anos da Confederação do Equador.  

Requerimento nº 752, de 2023.

Número de membros: 5  titulares e 5 suplentes

PRESIDENTE:   Senadora Teresa Leitão (PT-PE)   (2)

VICE-PRESIDENTE:   Senadora Jussara Lima (PSD-PI)   (2)

Instalação: 12/12/2023
Prazo final: 05/03/2025

Prazo final prorrogado: 17/07/2025
TITULARES SUPLENTES

Senadora Teresa Leitão   (PT-PE)    (1)

Senador Humberto Costa   (PT-PE)    (1)

Senador Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1)

Senadora Jussara Lima   (PSD-PI)    (1)

Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1,3,7,8)

 1.  Senadora Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (1)

 2.  Senadora Augusta Brito   (PT-CE)    (4,5,6)

 3.      
 4.      
 5.      

  
Notas:
1. Em 06.12.2023, a Presidência designa os Senadores Teresa Leitão, Humberto Costa, Fernando Dueire, Jussara Lima e Efraim Filho membros 
titulares e a Senadora Ana Paula Lobato, membro suplente, para compor a comissão.
2. Em 12.12.2023, a comissão reunida elegeu as Senadoras Teresa Leitão e Jussara Lima, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2023-CTI200CONFEQ).  (DSF de 15/12/2023, p. 13)
3. Em 21.06.2024, a Presidência designa o Senador André Amaral membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a 
comissão.
4. Em 19.06.2024, a Presidência designa a Senadora Janaína Farias membro suplente para compor a comissão.
5. Em 31.07.2024, a Senadora Janaína Farias deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 27/2024-GSABRITO).  (DSF de 
31/07/2024, p. 7)
6. Em 20.08.2024, a Presidência designa a Senadora Augusta Brito membro suplente para compor a comissão.
7. Em 18.10.2024, o Senador André Amaral deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 21/2024-GSEFILHO).  (DSF de 
19/10/2024, p. 24)
8. Em 21.10.2024, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
97/2024-BLDEM).  (DSF de 22/10/2024, p. 27)

Secretário(a): Lenita Cunha e Silva | Secretário-Adjunto: Breno de Lima Andrade
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: cti200confeq@senado.leg.br
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2) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA VERIFICAR "IN LOCO" A 
SITUAÇÃO POLÍTICA E SOCIAL DO ESTADO PLURINACIONAL DA BOLÍVIA

Finalidade: verificar "in loco", no prazo de 180 dias, a situação política e social do Estado Plurinacional 
da Bolívia, no que diz respeito à cláusula democrática do Mercosul, prevista nos Protocolos de Ushuaia, 
cujo texto estabelece que a plena vigência das instituições democráticas é indispensável para o 
desenvolvimento dos processos de integração entre os signatários do referido Bloco.  

Requerimento nº 1.067, de 2023

Número de membros: 5  titulares e 5 suplentes

TITULARES SUPLENTES
Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (1)

   
 1.      
 2.      

  
Notas:
1. Em 15.03.2024, o Senador Sergio Moro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 18/2024-
BLDEM).
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3) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA 
INVESTIGAR A SITUAÇÃO DOS BRASILEIROS NA BOLÍVIA

Finalidade: Investigar, no prazo de 120 dias, a situação dos brasileiros na Bolívia, principalmente os 
estudantes, e o caso Jenife Silva, estudante de medicina amapaense recentemente assassinada naquele 
país.  

Requerimento nº 268, de 2025

MEMBROS
Secretário(a): Renata Felix Perez | Adjunto: Antonio Silva Neto

Telefone(s): 3303 3490
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4) GRUPO DE TRABALHO SOBRE REGULAMENTAÇÃO 
DA MINERAÇÃO EM TERRAS INDÍGENAS.

Finalidade: elaborar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, projeto de lei para regulamentar a atividade 
de mineração em terras indígenas.  

ATO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL N° 1, DE 2025

PRESIDENTE:   Senadora Tereza Cristina (PP-MS)   (1)

Leitura: 22/04/2025
MEMBROS

Senadora Tereza Cristina   (PP-MS)    (2)

Senador Plínio Valério   (PSDB-AM)    (2)

Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (2)

Senador Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (2)

Senador Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)    (2)

Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (2)

Senador Weverton   (PDT-MA)    (2)

Senador Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (2)

Senador Cid Gomes   (PSB-CE)    (2)

 
Notas:
1. Em 22.04.2025, a Presidência designa a Senadora Tereza Cristina Presidente do Grupo de Trabalho (ATS n° 1/2025).
2. Em 22.04.2025, a Presidência designa os Senadores Tereza Cristina, Plínio Valério, Mecias de Jesus, Eduardo Braga, Zequinha Marinho, Marcos 
Rogério, Rogério Carvalho, Efraim Filho, Weverton, Rodrigo Pacheco e Cid Gomes membros para compor a comissão (ATS n°1/2025).

Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes | Adjunto: Henrique Cândido Evangelista
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: gtmti@senado.leg.br
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
Finalidade: apurar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com limite de despesas de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), crimes de violência doméstica e familiar contra a mulher desde 2019 
até os dias atuais, com base em diferentes levantamentos e estudos, com a finalidade de investigar a 
ação ou omissão do poder público com relação à aplicação dos instrumentos instituídos em lei para 
proteger as mulheres da violência, bem como suas responsabilidades decorrentes do descumprimento 
da legislação criada para esse fim.  

Requerimento nº 157, de 2024

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 13/03/2024
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2)CPI DO CRIME ORGANIZADO
Finalidade: apurar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, com limite de despesas de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), a atuação, a expansão e o funcionamento de organizações criminosas no território brasileiro, 
em especial de facções e milícias, investigando-se o "modus operandi" de cada qual, as condições 
de instalação e desenvolvimento em cada região, bem como as respectivas estruturas de tomada de 
decisão, de modo a permitir a identificação de soluções adequadas para o seu combate, especialmente 
por meio do aperfeiçoamento da legislação atualmente em vigor.  

Requerimento 470, de 2025

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 17/06/2025
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Renan Calheiros (MDB-AL)   (6)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,10)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,10)

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1,10)

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,10)

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,10)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3,10)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (7,10)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8,10)

 1.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (1,10)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1,10)

 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1,10)

 4.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (1,10)

 5.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,10)

 6.  Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (3,10)

 7.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (7,10)

 8.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (8,10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (4,14)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 1.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

 2.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

 3.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 5.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

 6.  Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (2)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

 1.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

 2.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

 3.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

 4.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 5.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2,13)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (9)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (9)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (9)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (9)

 1.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (9)

 2.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (9)

 3.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (9)

 4.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (9)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (5)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5,11)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

 2.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (5)

 3.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (11)

 4.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5,12)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, de acordo com o cálculo de proporcionalidade de 
18/02/2025.
1. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Dueire e Alessandro Vieira foram indicados membros titulares, e os 
Senadores Fernando Farias, Jader Barbalho, Veneziano Vital do Rêgo e Giordano membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a comissão (Of. nº 4/2025-GLMDB).
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2. Em 18.02.2025, os Senadores Izalci Lucas, Rogerio Marinho, Jorge Seif, Wilder Morais e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, 
e os Senadores Magno Malta, Jaime Bagattoli, Dra. Eudócia, Eduardo Girão e Romário membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para 
compor a comissão (Of. nº 8/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Alan Rick e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares, e os Senadores Efraim Filho e Marcio 
Bittar membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Jorge Kajuru, Irajá, Angelo Coronel, Lucas Barreto, Vanderlan Cardoso e Sérgio Petecão foram designados membros 
titulares, e os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Omar Aziz, Nelsinho Trad, Daniella Ribeiro e Eliziane Gama membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 4/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Ciro Nogueira, Luis Carlos Heinze, Laércio Oliveira e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os 
Senadores Esperidião Amin, Tereza Cristina e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
2/2025-BLALIAN).
6. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Renan Calheiros Presidente deste colegiado.
7. Em 19.02.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular e a Senadora Soraya Thronicke, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
8. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
9. Em 18.02.2025, os Senadores Randolfe Rodrigues, Augusta Brito, Rogério Carvalho e Leila Barros foram designados membros titulares, e os 
Senadores Teresa Leitão, Paulo Paim, Jaques Wagner e Weverton membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 26/2025-GLPDT).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Dueire, Alessandro Vieira, Alan Rick, Professora Dorinha Seabra, 
Carlos Viana e Plínio Valério foram designados membros titulares, e os Senadores Fernando Farias, Efraim Filho, Jader Barbalho, Soraya Thronicke, 
Veneziano Vital do Rêgo, Marcio Bittar, Giordano e Oriovisto Guimarães membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 6/2025-BLDEM).
11. Em 21.02.2025, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a 
comissão; e a Senadora Damares Alves designada terceira suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 005/2025-GABLID/BLALIAN).
12. Em 10.03.2025, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GABLID/BLALIAN).
13. Em 12.03.2025, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Romário, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 019/2025-BLVANG).
14. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa - Sala 19

Telefone(s): 6133033516
E-mail: cae@senado.leg.br
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1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE MUNICIPALISTA
Finalidade: opinar sobre questões municipalistas, tais como: (a) desenvolvimento econômico-social; 
(b) políticas de financiamento das ações de competência municipal, inclusive mediante transferências 
constitucionais; (c) endividamento público; (d) política tributária; (e) viabilidade econômica e fiscal para 
criação, incorporação, fusão e desmembramento de municípios; (f) cooperação técnica e financeira com 
a União; (g) políticas de geração de emprego e renda; e (h) políticas de ordenamento territorial.  

(Requerimento 160, de 2023 - CAE)

Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

 
Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano

Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa - Sala 19
Telefone(s): 6133033516

E-mail: cae@senado.leg.br
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcelo Castro (MDB-PI)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Dra. Eudócia (PL-AL)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (1,11)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,11)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,11)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3,11,14)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (15,19)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (10,11)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,11)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (1,11)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,11)

 4.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3,11)

 5.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (8,11,13,19)

 6.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (12)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

 2.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 5.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (9)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2,20,21)

Senador  Romário   (PL-RJ)    (2)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 1.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 3.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

 4.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (17)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (6)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (6)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

 2.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6)

 3.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (6)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5)

Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (5)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

 1.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (16)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (18)

 3.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Marcelo Castro e Eduardo Braga foram designados membros titulares e os Senadores Renan Calheiros e Veneziano 
Vital do Rêgo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 020/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Dra. Eudócia, Eduardo Girão, Romário e Wilder Morais foram designados membros titulares e os Senadores 
Astronauta Marcos Pontes, Rogerio Marinho e Magno Malta, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Efraim Filho e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares e os Senadores Alan Rick e Marcio 
Bittar, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Jussara Lima, Mara Gabrilli, Zenaide Maia, Sérgio Petecão e Flávio Arns foram designados membros titulares e os 
Senadores Otto Alencar, Angelo Coronel, Lucas Barreto e Nelsinho Trad, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Laércio Oliveira, Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares e o Senador Cleitinho, membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Paulo Paim, Humberto Costa e Ana Paula Lobato foram designados membros titulares e os Senadores Fabiano 
Contarato, Teresa Leitão e Leila Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu os Senadores Marcelo Castro e Dra. Eudócia, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado.
8. Em 19.02.2025, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 5/2025-GSEGAMA).
10. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
001/2025-GLPSDB).
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11. Em 19.02.2025, os Senadores Marcelo Castro, Eduardo Braga, Efraim Filho, Professora Dorinha Seabra e Plínio Valério foram designados membros 
titulares e os Senadores Renan Calheiros, Alan Rick, Veneziano Vital do Rêgo, Soraya Thronicke e Marcio Bittar, membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
12. Em 19.02.2025, o Senador Fernando Dueire foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
007/2025-BLDEM).
13. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).
14. Em 20.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, em substituição à Senadora Professora Dorinha Seabra, que deixa de 
compor a comissão pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 012/2025-BLDEM).
15. Em 20.02.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 013/2025-BLDEM).
16. Em 21.02.2025, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
007/2025-GABLID/BLALIAN).
17. Em 24.02.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-BLVANG).
18. Em 25.03.2025, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
013/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 26/03/2025, p. 121)
19. Em 07.04.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
nº 028/2025-BLDEM).
20. Em 09.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 045/2025-BLVANG).
21. Em 28.05.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 057/2025-BLVANG).

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608

E-mail: cas@senado.leg.br
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DIREITOS DAS PESSOAS COM DOENÇAS RARAS
Finalidade: acompanhar e aprimorar as políticas públicas direcionadas às pessoas com doenças raras.  

(Requerimento 53, de 2023 - CAS)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Instalação: 30/08/2023

 
Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro

Telefone(s): 3303-4608
E-mail: cas@senado.leg.br
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2.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA COM O OBJETIVO DE DEBATER PROPOSTAS 
RELACIONADAS À PREVENÇÃO E AO TRATAMENTO DE CÂNCER.

Finalidade: Debater, apreciar e elaborar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, propostas relacionadas 
à regulamentação, ao financiamento, ao desenvolvimento e à incorporação no sistema de saúde de 
terapias, vacinas e medicamentos de alto custo, para prevenção ou tratamento dos diferentes tipos de 
câncer.  

(Requerimento 54, de 2025 - CAS)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

    1.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
    1.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
    1.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
    1.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
    1.      

  
Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro

Telefone(s): 3303-4608
E-mail: cas@senado.leg.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Otto Alencar (PSD-BA)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Vanderlan Cardoso (PSD-GO)   (14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,12)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,12)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1,12,19,20)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,12)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,12)

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,12)

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (8,12)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (10,12)

Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (11,12)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,12)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,12)

 3.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (1,12)

 4.  Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (9,12)

 5.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (3,12)

 6.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (3,11,12,16)

 7.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8,12)

 8.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (10,12)

 9.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (11,12)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,15)

Senador  Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (4)

Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

 1.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4,13,15)

 3.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 5.  Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (4)

 6.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 1.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

 2.  Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (2)

 3.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

 4.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

 5.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2,17,18)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (5)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (5)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (5)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (5)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (5)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (5)

 3.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (5)

 4.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (5)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (6)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (6)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (6,11)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (6)

 2.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (6)

 3.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (6,11)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, de acordo com o cálculo de proporcionalidade de 
18/02/2025.
1. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares, e 
os Senadores Alessandro Vieira, Marcelo Castro e Giordano membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
005/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Carlos Portinho, Eduardo Girão, Magno Malta, Marcos Rogério e Rogerio Marinho foram designados membros 
titulares, e os Senadores Jorge Seif, Izalci Lucas, Eduardo Gomes, Flávio Bolsonaro e Jaime Bagattoli membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Alan Rick foram designados membros titulares, e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Marcio 
Bittar membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz, Eliziane Gama, Zenaide Maia, Rodrigo Pacheco e Cid Gomes foram designados membros 
titulares, e os Senadores Angelo Coronel, Lucas Barreto, Irajá, Sérgio Petecão, Margareth Buzetti e Jorge Kajuru membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
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5. Em 18.02.2025, os Senadores Rogério Carvalho, Fabiano Contarato, Augusta Brito e Weverton foram designados membros titulares, e os 
Senadores Randolfe Rodrigues, Humberto Costa, Jaques Wagner e Ana Paula Lobato membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Ciro Nogueira, Esperidião Amin, Tereza Cristina e Mecias de Jesus foram designados membros titulares, e os 
Senadores Laércio Oliveira, Dr. Hiran e Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. nº 
002/2025-GABLID/BLALIAN).
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Otto Alencar Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2025-PRESIDÊNCIA/CCJ).
8. Em 19.02.2025, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Fernando Farias foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
23/2025-GLMDB)
10. Em 19.02.2025, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Plínio Valério membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular e os Senadores Efraim Filho e Jayme Campos, membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia. Os Senadores Marcio Bittar e Jayme Campos foram indicados nas vagas compartilhadas entre os Blocos 
Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, que antes estavam ocupadas pelo Bloco Parlamentar Aliança, assim a Senadora Tereza Cristina deixa 
de compor a comissão e os Senadores Mecias de Jesus e Hamilton Mourão passam a ocupar as vagas de 3º titular e 3º suplente, respectivamente 
(Ofs. nºs 003/2025-GABLID/BLALIAN e 004/2025-BLDEM).
12. Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho e Veneziano Vital do Rêgo, Sergio Moro, Alan Rick, Soraya 
Thronicke, Oriovisto Guimarães e Marcio Bittar foram designados membros titulares, e os Senadores Alessandro Vieira, Professora Dorinha Seabra, 
Marcelo Castro, Jayme Campos, Giordano, Marcos Do Val, Plínio Valério, Fernando Farias e Efraim Filho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 006/2025-BLDEM).
13. Em 20.03.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 16/2025-GSEGAMA).
14. Em 02.04.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 013/2025-PRESIDÊNCIA/CCJ).
15. Em 02.04.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição à Senadora Zenaide Maia, que passa a compor a 
comissão como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 18/2025-GSEGAMA).
16. Em 24.04.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcos do Val, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 018/2025-BLDEMO).
17. Em 21.05.2025, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaime Bagattoli, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 49/2025-BLVANG).
18. Em 28.05.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 056/2025-BLVANG).
19. Em 10.06.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jader Barbalho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 34/2025-BLDEMO).
20. Em 10.06.2025, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 35/2025-BLDEMO).

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: ccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  - CE
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Teresa Leitão (PT-PE)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,10)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,8,10)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3,10)

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3,10,11,14)

   
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (9,10)

 1.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,10)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (1,8,10)

 3.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (3,10)

 4.    VAGO     (3,10)

 5.      
 6.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (4,16)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 1.      
 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 5.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (2,13)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 2.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

 3.  Senador  Romário   (PL-RJ)    (2,13)

 4.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (6)

  VAGO     (6,15)

 1.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (6)

 2.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6)

 3.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (12)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

 2.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (5)

 3.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Confúcio Moura e Ivete da Silveira foram designados membros titulares; e os Senadores Marcelo Castro e Veneziano 
Vital do Rêgo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 008/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Magno Malta, Romário e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e 
os Senadores Carlos Portinho, Dra. Eudócia, Izalci Lucas e Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Marcio Bittar e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e 
Alan Rick, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 012/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Cid Gomes, Jussara Lima, Vanderlan Cardoso, Zenaide Maia e Flávio Arns foram designados membros titulares; e os 
Senadores Nelsinho Trad, Daniella Ribeiro e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Laércio Oliveira e Damares Alves foram designados membros titulares; e os Senadores Esperidião Amin, Dr. Hiran e 
Mecias de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Teresa Leitão, Leila Barros e Paulo Paim foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa, 
Augusta Brito e Ana Paula Lobato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu a Senadora Teresa Leitão Presidente deste colegiado (Of. 1/2025-CE).
8. Em 19.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição à Senadora Ivete da Silveira, que passa a 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 021/2025-GLMDB).
9. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
001/2025-GLPSDB).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Veneziano Vital do Rêgo, Professora Dorinha Seabra, Márcio Bittar e Plínio Valério foram 
designados membros titulares, e os Senadores Ivete da Silveira, Alan Rick e Marcelo Castro, membros suplentes, para compor a comissão, e o 
Senador Jayme Campos deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 006/2025-BLDEM).
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11. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a Comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).
12. Em 21.02.2025, o Senador Hamilton Mourão foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
008/2025-GABLID/BLALIAN).
13. Em 11.03.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, em permuta com o Senador Romário, que passa a ocupar a comissão como 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 17/2025-BLVANG).
14. Em 14.03.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
20/2025-BLDEM).
15. Em 03.04.2025, a Senadora Leila Barros deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 43/2025-GLPDT).
16. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares
Telefone(s): 3303-3498

E-mail: ce@senado.leg.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA
Finalidade: acompanhar as políticas de Alfabetização na Idade Certa, no âmbito da Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte.  

(Requerimento 56, de 2023 - CE)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Instalação: 11/06/2024

 
Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares

Telefone(s): 3303-3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAR AS POLÍTICAS DE EDUCAÇÃO 
DE JOVENS E ADULTOS

Finalidade: acompanhar as políticas de Educação de Jovens e Adultos, no âmbito da Comissão de 
Educação e Cultura.  

(Requerimento 50, de 2024 - CE)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Instalação: 03/07/2024

 
Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares

Telefone(s): 3303-3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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5) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Dr. Hiran (PP-RR)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,10)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,10)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,10)

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (8,10)

Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (9,10)

 1.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (10)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (10)

 3.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (3,12)

 4.  Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (15)

 5.    VAGO     (9)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (4,17)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

   
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

 1.      
 2.      
 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 1.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 2.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (11)

 3.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (14)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (5)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (5)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (5)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (13)

 2.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (16)

 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (6)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (6)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (6)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (6)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira e Renan Calheiros foram indicados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Bolsonaro, Jorge Seif e Eduardo Girão foram designados membros titulares, e o Senador Marcos Rogério 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 8/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, o Senador Sergio Moro foi designado membro titular, e o Senador Jayme Campos membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Vanderlan Cardoso, Mara Gabrilli e Cid Gomes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 4/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Rogério Carvalho e Ana Paula Lobato foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar pelo 
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2025-GLPDT).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Laércio Oliveira e Damares Alves membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 2/2025-BLALIAN).
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Dr. Hiran Presidente deste colegiado.
8. Em 19.02.2025, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Stivenson Valentim foi designado membro titular e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira, Renan Calheiros, Sergio Moro, Soraya Thronicke e Styvenson Valentim foram designados 
membros titulares, e os Senadores Oriovisto Guimarães e Efraim Filho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 6/2025-BLDEM).
11. Em 28.02.2025, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
comissão (Of. nº 015/2025-BLVANG).
12. Em 24.03.2025, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
026/2025-BLDEM).
13. Em 25.03.2025, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 32/2025-GLPDT).
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14. Em 04.04.2025, o Senador Rogerio Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
29/2025-BLVANG).
15. Em 13.05.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
026/2025-BLDEMO).
16. Em 17.06.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
4/2025-BLPBRA).
17. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS-DF)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli (PSD-SP)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,10)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (1,10)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,10)

  VAGO     (3,10,12)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (8,10)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (9,10)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,10)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (10)

 3.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (3,10)

 4.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (3,10)

 5.  Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (8,12)

 6.    VAGO     (9,19,23)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (13)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

  VAGO     (20,22)

 1.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 2.  Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (4,24)

 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (14)

 1.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 2.  Senador  Romário   (PL-RJ)    (2)

 3.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (15)

 4.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (16)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6,17,18,21)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6,17)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (17)

 1.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (6,17)

 2.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6,17)

 3.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (6,17)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (5,11)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Ivete da Silveira e Giordano foram designados membros titulares e o Senador Alessandro Vieira, membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 009/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Magno Malta e Marcos Rogério foram designados membros titulares e os Senadores Eduardo Girão 
e Romário, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Marcio Bittar foram designados membros titulares e os Senadores Jayme Campos e Professora 
Dorinha Seabra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, as Senadoras Jussara Lima e Mara Gabrilli foram designadas membros titulares e os Senadores Flávio Arns e Vanderlan Cardoso, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares e os Senadores Laércio Oliveira e Mecias de Jesus, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Paulo Paim e Fabiano Contarato foram designados membros titulares e os Senadores Augusta Brito, Rogério 
Carvalho e Weverton, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu as Senadoras Damares Alves e Mara Gabrilli, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste 
colegiado (Of. nº 001/2025-CDH).
8. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular e o Senador Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Ivete da Silveira, Giordano, Sergio Moro, Marcio Bittar, Marcos do Val e Plínio Valério foram designados membros 
titulares e os Senadores Alessandro Vieira, Professora Dorinha Seabra, Zequinha Marinho (em substituição ao Senador Jayme Campos) e Styvenson 
Valentin, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
11. Em 19.02.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular, em substituição ao Senador Dr. Hiran, pelo Bloco Parlamentar Aliança, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GABLID/BLALIAN).
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12. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-BLDEM).
13. Em 25.02.2025, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão 
(Of. nº 007/2025-GSEGAMA).
14. Em 27.02.2025, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão 
(Of. nº 12/2025-BLVANG).
15. Em 10.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
16/2025-BLVANG).  (DSF de 11/03/2025, p. 23)
16. Em 12.03.2025, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
020/2025-BLVANG).  (DSF de 13/03/2025, p. 85)
17. Em 25.03.2025, os Senadores Fabiano Contarato, Rogério Carvalho e Humberto Costa foram designados membros titulares, e os Senadores 
Weverton, Augusta Brito e Paulo Paim membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 32/2025-GLPDT).  (DSF 
de 26/03/2025, p. 122)
18. Em 29.04.2025, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 55/2025-GLPDT).
19. Em 29.04.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-BLDEMO).
20. Em 30.04.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 24/2025-GSEGAMA).
21. Em 06.05.2025, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 01/2025-BLPBRA).
22. Em 20.05.2025, a Senadora Teresa Leitão deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 32/2025-
GSEGAMA).
23. Em 25.06.2025, o Senador Confúcio Moura deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 38/2025-BLDEMO).
24. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Dimitri Martin Stepanenko
Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -

Telefone(s): 3303-2005
E-mail: cdh@senado.leg.br
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6.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA DEBATER A CONVENÇÃO SOBRE OS ASPECTOS 
CIVIS DO SEQUESTRO INTERNACIONAL DE CRIANÇAS

Finalidade: debater, no prazo de 180 dias, a aplicação da Convenção sobre os Aspectos Civis do 
Sequestro Internacional de Crianças, nos casos em que mães brasileiras voltam para o país com seus 
filhos em razão de violência doméstica.  

(Requerimento 2, de 2025 - CDH)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSD-SP)   (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (PSB-PR)   (2)

Instalação: 21/05/2025

Prazo final: 17/11/2025

 

TITULARES SUPLENTES
Senadora Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1)

Senador Flávio Arns   (PSB-PR)    (1)

Senadora Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1)

Senadora Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (1)

Senador Paulo Paim   (PT-RS)    (1)

 1.  Senadora Augusta Brito   (PT-CE)    (1)

 2.  Senador Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

 3.  Senadora Jussara Lima   (PSD-PI)    (1)

 4.  Senador Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 5.  Senadora Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1)

 
Notas:
1. Em 05.05.2025, os Senadores Damares Alves, Flávio Arns, Ivete da Silveira, Mara Gabrilli e Paulo Paim foram designados membros titulares, e os 
Senadores Augusta Brito, Jaime Bagattoli, Jussara Lima, Laércio Oliveira e Professora Dorinha Seabra membros suplentes, para compor a subcomissão 
(Of. nº 116/2025-CDH).
2. Em 21.05.2025, a comissão reunida elegeu a Senadora Mara Gabrilli e o Senador Flávio Arns, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 153/2025-CDH).

Secretário(a): Dimitri Martin Stepanenko
Telefone(s): 3303-2005

E-mail: cdh.haia@senado.leg.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Tereza Cristina (PP-MS)   (12)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,10)

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1,10)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,10)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,10)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (8,9,10)

Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (10)

 1.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,10)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,10)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,10)

 4.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,10)

 5.  Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (8,9,10)

 6.         (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

Senador  Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (4)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 1.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

 2.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 3.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

 4.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2,13,14)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

 1.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 3.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (11)

 4.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (6)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (6)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

 1.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (6)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

 3.  Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Renan Calheiros e Fernando Dueire foram designados membros titulares, e os Senadores Ivete da Silveira e 
Veneziano Vital do Rêgo membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 010/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Wellington Fagundes, Jorge Seif e Magno Malta foram designados membros titulares, 
e os Senadores Marcos Rogério e Carlos Portinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-
BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Efraim Filho foram designados membros titulares, e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Jayme 
Campos membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Nelsinho Trad, Mara Gabrilli, Rodrigo Pacheco e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os 
Senadores Daniella Ribeiro, Sérgio Petecão, Irajá e Cid Gomes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor 
a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os Senadores Luis Carlos Heinze e 
Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Randolfe Rodrigues, Humberto Costa e Fabiano Contarato foram designados membros titulares, e os Senadores 
Jaques Wagner, Rogério Carvalho e Beto Faro membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 026/2025-
GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2025-CRE).
8. Em 19.02.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular e o Senador Carlos Viana, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 011/2025-GLPODEMOS).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Renan Calheiros, Fernando Dueire, Sergio Moro, Efraim Filho, Carlos Viana e Tereza Cristina foram designados 
membros titulares, e os Senadores Ivete da Silveira, Professora Dorinha Seabra, Veneziano Vital do Rêgo, Alan Rick e Marcos Do Val membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 006/2025-BLDEM).
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11. Em 20.02.2025, o Senador Dr. Hiran foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, em vaga cedida ao Partido Progressistas 
(Of. nº 9/2025-BLVANG).
12. Em 13.03.2025, a Comissão reunida elegeu a Senadora Tereza Cristina Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 016/2025-CRE).
13. Em 07.05.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 040/2025-BLVANG).
14. Em 08.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 044/2025-BLVANG).

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA CIBERNÉTICA
Finalidade: acompanhar a política pública relacionada à defesa cibernética.  

(Requerimento 20, de 2023 - CRE)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

Instalação: 14/05/2024

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

Senador Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Senador Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (1)

 1.  Senador Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1)

 2.  Senador Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (1)

 3.  Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

 
Notas:
1. Em 27.03.2025, os Senadores Esperidião Amin, Hamilton Mourão e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os Senadores 
Fernando Dueire, Sergio Moro e Astronauta Marcos Pontes membros suplentes, para compor a Subcomissão (Of. 018/2025-CRE)

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcos Rogério (PL-RO)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,11)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,9,11,12)

Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (1,11)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3,11)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3,11)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (8,11)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (10,11)

 1.  Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,9,11,12)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1,11)

 3.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1,11)

 4.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (3,11)

 5.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (3,11)

 6.  Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (8,11)

 7.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (15)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (4)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4,16)

 2.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 3.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 4.  Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (4,19)

 5.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 1.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 3.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

 4.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (6)

Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (18)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

 2.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (6)

 3.    VAGO     (6,17)

 4.    VAGO 

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5,13)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

 1.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (14)

 2.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5,13)

 3.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Confúcio Moura e Fernando Farias foram designados membros titulares; e os Senadores Veneziano 
Vital do Rêgo, Fernando Dueire e Marcelo Castro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 006/2025-
GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Marcos Rogerio, Wellington Fagundes e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os 
Senadores Dra. Eudócia, Rogerio Marinho, Eduardo Gomes e Astronauta Marcos Pontes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, 
para compor a comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Jayme Campos e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro e 
Efraim Filho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 012/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Irajá, Daniella Ribeiro e Margareth Buzetti foram designados membros titulares; e 
os Senadores Jorge Kajuru, Angelo Coronel, Nelsinho Trad, Vanderlan Cardoso e Lucas Barreto, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin, Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus foram designados membros titulares; e os Senadores Laércio 
Oliveira e Cleitinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Rogério Carvalho e Weverton foram foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano 
Contarato, Randolfe Rodrigues e Leila Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério Presidente deste colegiado.
8. Em 19.02.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular e o Senador Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
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9. Em 19.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que passa a 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLMDB).
10. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
001/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Confúcio Moura, Fernando Farias, Jayme Campos, Professora Dorinha Seabra, Carlos Viana e Plínio 
Valério foram designados membros titulares, e os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Fernando Dueire, Zequinha Marinho, Marcelo 
Castro e Sergio Moro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
12. Em 20.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que passa a 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-BLDEM).
13. Em 21.02.2025, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro titular e o Senador Luis Carlos Heinze, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-GABLID/BLALIAN).
14. Em 25.02.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
009/2025-BLALIAN).
15. Em 27.02.2025, o Senador Jader Barbalho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
017/2025-BLDEM).
16. Em 11.03.2025, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 7/2025-GSEGAMA).
17. Em 03.04.2025, a Senadora Leila Barros deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 43/2025-GLPDT).
18. Em 01.07.2025, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
006/2025-BLPBRA).
19. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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8.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA EXAMINAR A BR-319
Finalidade: Examinar, no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a grave situação criada pela 
deterioração da BR-319.  

(Requerimento 9, de 2025 - CI)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais

Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -
Telefone(s): 61 3303-4607

Fax: 61 3303-3286
E-mail: ci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO-TO)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorge Seif (PL-SC)   (3)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (1,9)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,9,11,12)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (4,9)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (9)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8,9)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,9)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (1,9)

 3.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (4,9)

 4.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (12)

 5.    VAGO     (8)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (5)

Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (5)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (5)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (5)

 1.  Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (5)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)
 3.      
 4.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (5)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2,10,13)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2,14)

 3.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

   

 1.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

 2.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6)

 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (7)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (7)

 1.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (7)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (7)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Marcelo Castro e Ivete da Silveira foram indicados membros titulares, e os Senadores Alessandro Vieira e Fernando 
Farias membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 13/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Gomes, Flávio Bolsonaro e Jorge Seif foram designados membros titulares, e os Senadores Wilder Morais, 
Rogerio Marinho e Astronauta Marcos Pontes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 8/2025-
BLVANG).
3. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu os Senadores Professora Dorinha Seabra e Jorge Seif, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente 
deste colegiado (Of. nº 001/2025-CDR).
4. Em 18.02.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, e o Senador Efraim Filho membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Eliziane Gama, Margareth Buzetti, Angelo Coronel e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os 
Senadores Jussara Lima e Cid Gomes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
4/2025-GSEGAMA).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Augusta Brito e Beto Faro foram designados membros titulares, e os Senadores Rogério Carvalho e Ana Paula Lobato 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2025-GLPDT).
7. Em 18.02.2025, os Senadores Laércio Oliveira e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Dr. Hiran e Mecias de Jesus 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 2/2025-BLALIAN).
8. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Alan Rick, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
9. Em 19.02.2025, os Senadores Marcelo Castro, Ivete da Silveira, Professora Dorinha Seabra, Efraim Filho e Plínio Valério foram designados membros 
titulares, e os Senadores Alessandro Vieira, Alan Rick e Fernando Farias membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 6/2025-BLDEM).
10. Em 20.03.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Vanguarda (Of. nº 021/2025-BLVANG).
11. Em 24.03.2025, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular, em substituição à Senadora Ivete da Silveira, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 025/2025-BLDEM).
12. Em 13.05.2025, a Senadora Ivete da Silveira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Braga, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 024/2025-BLDEMO).
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13. Em 16.05.2025, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Vanguarda (Of. nº 048/2025-BLVANG).
14. Em 16.05.2025, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 030/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Zequinha Marinho (PODEMOS-PA)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1,11,12)

  VAGO     (1,11,12,18)

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,11,12)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (8,11,12)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (9,11,12)

 1.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (1,11,12)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,11,12)

 3.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3,9,11,12)

 4.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (8,11,12)

 5.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (10,12,17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (4)

Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (4,20)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4)

 3.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 4.  Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2,15,19)

 3.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (13)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

  VAGO     (6,14)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (6)

 1.    VAGO     (6,16)

 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

 1.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (5)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Jader Barbalho e Ivete da Silveira foram designados membros titulares e os Senadores Fernando Farias e Giordano, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 014/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Wellington Fagundes e Marcos Rogério foram designados membros titulares e os Senadores Wilder 
Morais e Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro titular e o Senador Jayme Campos, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Arns, Margareth Buzetti, Vanderlan Cardoso e Sérgio Petecão foram designados membros titulares e os 
Senadores Chico Rodrigues, Eliziane Gama, Angelo Coronel e Jussara Lima, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e os Senadores Tereza Cristina e Hamilton 
Mourão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Paulo Paim e Weverton foram designados membros titulares e a Senadora Leila Barros, membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Zequinha Marinho Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2025-Presidência/CRA).
8. Em 19.02.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular e a Senadora Soraya Thronicke, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular em vaga destinada ao PSDB, deixando de ocupar a comissão como 
membro suplente em vaga destinada ao União Brasil, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 1/2025-GLPSDB).
10. Em 19.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente em vaga destinada ao PSDB, pelo Bloco Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 1/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, os Senadores Jader Barbalho, Ivete da Silveira, Alan Rick, Zequinha Marinho e Plínio Valério (em substituição ao Senador Jayme 
Campos) foram designados membros titulares e os Senadores Giordano, Soraya Thronicke, Fernando Farias e Efraim Filho, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
12. Em 20.02.2025, os Senadores Jader Barbalho, Ivete da Silveira, Alan Rick, Zequinha Marinho e Jayme Campos (em substituição ao Senador Plínio 
Valério) foram designados membros titulares e os Senadores Giordano, Professora Dorinha Seabra, Soraya Thronicke, Fernando Farias e Efraim Filho, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-BLDEM).
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13. Em 21.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-BLVANG).  (DSF de 22/03/2025, p. 8)
14. Em 25.03.2025, o Senador Paulo Paim deixou de compor a comissão como membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 
32/2025GLPDT).  (DSF de 26/03/2025, p. 122)
15. Em 27.03.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 23/2025-BLVANG).  (DSF de 28/03/2025, p. 43)
16. Em 03.04.2025, a Senadora Leila Barros deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 43/2025-GLPDT).
17. Em 07.04.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
nº 027/2025-BLDEM).
18. Em 13.05.2025, a Senadora Ivete da Silveira deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 025/2025-BLDEMO).
19. Em 22.05.2025, o Senador Rogerio Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 51/2025-BLVANG).
20. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quartas-feiras 14h -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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10.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAR OS EMBARGOS DE TERRAS 
POR PARTE DO IBAMA

Finalidade: Acompanhar, avaliar e fiscalizar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, todas as ações 
referentes aos embargos de terras por parte do Ibama.  

(Requerimento 24, de 2025 - CRATERRAS)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Jaime Bagattoli  (PL-RO)   (2)

RELATOR:  Senador Hamilton Mourão  (REPUBLICANOS-RS)   (2)

Instalação: 11/06/2025

Prazo final: 08/12/2025

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

Senador Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (1)

Senador Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

 1.  Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

 2.  Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (1)

 3.      
  

Notas:
1. Em 26.05.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Alan Rick e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e o Senadores Mecias de Jesus e 
Zequinha Marinho, membros suplentes, para compor a subcomissão (Of. nº 80/2025-PRESIDÊNCIA/CRA).
2. Em 11.06.2025, a comissão reunida elegeu os Senadores Jaime Bagattoli e Hamilton Mourão, Presidente e Relator, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2025-Presidência/CRATERRAS).

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quartas-feiras 14h -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns (PSB-PR)   (6)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Hamilton Mourão (REPUBLICANOS-RS)   (14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (7,10)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (10)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (2,10,11,15)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (9,10)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (8,10)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (7,10)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (10,12)

 3.    VAGO     (2,10)

 4.         (10)

 5.    VAGO     (8,10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (3)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (3)

Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (3,16)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (3)

 1.      
 2.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (3)

 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (3)

 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (1)

Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (1)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

 3.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (5)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (5)

   

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (5)

 2.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (5)

 3.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (5)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (4)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (4,13)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (4)

 2.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (4,13)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Dra. Eudócia e Izalci Lucas foram designados membros titulares, e os Senadores Carlos 
Portinho e Wellington Fagundes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
2. Em 18.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, e o Senador Jayme Campos membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Arns, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os 
Senadores Sérgio Petecão e Lucas Barreto membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 
004/2025-GSEGAMA).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Ciro Nogueira e Hamilton Mourão 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Teresa Leitão e Beto Faro foram designados membros titulares, e os Senadores Randolfe Rodrigues, Paulo Paim e 
Weverton membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
6. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Arns Presidente deste colegiado (Of. 1/2025-SACCT).
7. Em 19.02.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular e o Senador Alessandro Vieira, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. 015/2025-GLMDB).
8. Em 19.02.2025, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular e o Senador Plínio Valério, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
9. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-GLPODEMOS).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Efraim Filho, Marcio Bittar, Marcos Do Val e Oriovisto Guimarães foram designados membros 
titulares, e os Senadores Alessandro Vieira e Plínio Valério membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
006/2025-BLDEM).
11. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a Comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).
12. Em 19.03.2025, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Plínio Valério, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 024/2025-BLDEM).
13. Em 11.04.2025, o Senador Hamilton Mourão passa a ocupar a vaga de titular, em substituição ao Senador Cleitinho, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. n° 17/2025-GABLID/BLALIAN).
14. Em 29.04.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Hamilton Mourão Vice-Presidente deste colegiado.

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1337

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



15. Em 05.05.2025, a Senadora Ivete da Silveira foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
023/2025-BLDEMO).
16. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Leomar Diniz
Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -

Telefone(s): 3303-1120
E-mail: cct@senado.leg.br
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11.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 
PANTANAL

Finalidade: Propor, debater e acompanhar políticas públicas e iniciativas legislativas que promovam 
a conservação e o desenvolvimento sustentável do Pantanal, com ênfase na aplicação de soluções 
científicas e tecnológicas voltadas à preservação ambiental, ao fortalecimento do agronegócio 
sustentável e ao desenvolvimento da bioeconomia regional.  

(Requerimento 10, de 2025 - CCT)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

 
Secretário(a): Leomar Diniz

Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -
Telefone(s): 3303-1120

E-mail: cct@senado.leg.br
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12) COMISSÃO DE DEFESA DA DEMOCRACIA  - CDD
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:   
VICE-PRESIDENTE:   

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1)

   
Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (7)

 1.      
 2.      
 3.    VAGO     (6,7)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (3)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (3)

   

 1.      
 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

   
 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (5)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (5)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (4)  1.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (4)

Notas:
1. Em 18.02.2025, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
018/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Rodrigo Pacheco e Eliziane Gama foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
4. Em 18.02.2025, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular; e o Senador Hamilton Mourão, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Humberto Costa e Fabiano Contarato foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
6. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
7. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-GLPODEMOS).

Secretário(a): Felipe Costa Geraldes
Telefone(s): 3303-3491

E-mail: cdd@senado.leg.br
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13) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Fabiano Contarato (PT-ES)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros (PDT-DF)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,11)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (1,11)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3,11)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (8,11)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (10,11,12)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (9,11)

 2.  Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (11)

 3.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (3,11)

 4.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (19)

 5.    VAGO     (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4)

Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (4)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

 1.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

 2.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

 3.  Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (4,20)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (13,14,15)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

 1.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 2.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (16)

 3.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (21)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (5,17)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (5,17)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (5,17)

 1.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (5,17)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (5)

 3.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (18)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (6)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (6)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (6)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (6)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Confúcio Moura e Giordano foram indicados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 16/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Marcos Rogerio e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, e o Senador Rogerio 
Marinho membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 8/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, e o Senador Marcio Bittar membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Eliziane Gama, Margareth Buzetti, Otto Alencar e Cid Gomes foram designados membros titulares, e os Senadores 
Irajá, Mara Gabrilli e Vanderlan Cardoso membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
4/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Fabiano Contarato, Beto Faro e Leila Barros foram designados membros titulares, e os Senadores Augusta Brito e 
Jaques Wagner membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2025-GLPDT).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Tereza Cristina e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e os Senadores Luis Carlos Heize e Hamilton 
Mourão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 2/2025-BLALIAN).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu os Senadores Fabiano Contarato e Leila Barros Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2025-CMA).
8. Em 19.02.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-GLMDB).
10. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Giordano, Jayme Campos e Zequinha Marinho foram designados membros titulares, e os 
Senadores Alessandro Vieira, Marcio Bittar e Styvenson Valentim membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão 
(Of. nº 6/2025-BLDEM).
12. Em 11.03.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
17/2025-BLDEM).
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13. Em 12.03.2025, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 8/2025-GSEGAMA).
14. Em 12.03.2025, a Senadora Zenaide Maia deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 009/2025-
GSEGAMA).
15. Em 18.03.2025, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 014/2025-GSEGAMA).
16. Em 21.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-BLVANG).
17. Em 25.03.2025, os Senadores Leila Barros, Fabiano Contarato e Beto Faro foram designados membros titulares, e o Senador Paulo Paim membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 32/2025-GLPDT).
18. Em 26.03.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro suplente, pelo Bloco Pelo Brasil, para compor a comissão (of. nº 34/2025-
GLPDT).
19. Em 24.04.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
19/2025-BLDEMO).
20. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
21. Em 07.07.2025, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
66/2025-BLVANG).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Terças-feiras 09:00 -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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13.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO BIOMA CERRADO
Finalidade: acompanhar e estudar as questões referentes à proteção ambiental e o desenvolvimento 
sustentável do bioma Cerrado.  

(Requerimento 60, de 2024 - CMA)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior

Reuniões: Terças-feiras 09:00 -
Telefone(s): 61 33033284

E-mail: cma@senado.leg.br
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13.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO BIOMA PANTANAL.
Finalidade: estudar os temas pertinentes à proteção do bioma Pantanal, para propor o aprimoramento 
da legislação, políticas públicas e outras ações para proteção desse patrimônio nacional.  

(Requerimento 13, de 2023 - CMA)

 
Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior

Reuniões: Terças-feiras 09:00 -
Telefone(s): 61 33033284

E-mail: cma@senado.leg.br
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13.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAMENTO DOS PREPARATIVOS 
PARA REALIZAÇÃO DA COP 30

Finalidade: acompanhar, no prazo de 300 (trezentos) dias, os preparativos para realização da COP 30, 
na cidade de Belém do Pará.  

(Requerimento 61, de 2024 - CMA)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros  (PDT-DF)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Augusta Brito  (PT-CE)   (4)

RELATOR:  Senador Beto Faro  (PT-PA)   (4)

Instalação: 07/05/2025

Prazo final: 13/04/2026

 

TITULARES SUPLENTES
Senadora Leila Barros   (PDT-DF)    (1)

Senador Beto Faro   (PT-PA)    (1)

Senadora Eliziane Gama   (PSD-MA)    (1)

Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (1)

Senador Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

Senadora Augusta Brito   (PT-CE)    (3)

 1.      
 2.      
 3.      
 4.      
 5.      
 6.      
 7.      

  
Notas:
1. Em 28.04.2025, os Senadores Leila Barros, Beto Faro, Eliziane Gama, Zequinha Marinho e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, 
para compor a subcomissão (Of. nº 16/2025-CMA).
2. Em 05.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, para compor a subcomissão (Of. nº 19/2025-CMA).
3. Em 06.05.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, para compor a subcomissão (Of. nº 20/2025-CMA).
4. Em 07.05.2025, a comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros como Presidente e a Senadora Augusta Brito como Vice-Presidente. Designado 
o Senador Beto Faro como Relator (Of. 1/2025-CMACOP30).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Terças-feiras 09:00 -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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14) COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA  - CSP
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Bolsonaro (PL-RJ)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Sergio Moro (UNIÃO-PR)   (13)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,11)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,11)

Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (3,11)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,11)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (8,11)

Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (10,11)

 1.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,11)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,11)

 3.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3,11)

 4.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (3,11)

 5.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (11)

 6.    VAGO     (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (4)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4,9)

Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (4,20)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 2.    VAGO     (4,9)

 3.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2,18,19)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2,15,16)

 3.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 4.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6,14,17)

  VAGO     (12)

 1.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (14)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (14)

 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira e Ivete da Silveira foram designados membros titulares e os Senadores Eduardo Braga e Renan 
Calheiros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 011/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Bolsonaro, Jorge Seif, Magno Malta e Rogerio Marinho foram designados membros titulares e os Senadores 
Wilder Morais, Carlos Portinho, Marcos Rogério e Astronauta Marcos Pontes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Marcio Bittar e Sergio Moro foram designados membros titulares e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Efraim 
Filho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Jorge Kajuru, Margareth Buzetti, Lucas Barreto e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares e os 
Senadores Chico Rodrigues, Angelo Coronel, Omar Aziz e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares e os Senadores Luis Carlos Heinze e 
Damares Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Fabiano Contarato e Humberto Costa foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Bolsonaro Presidente deste colegiado (of. nº 1/2025-CSP).
8. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Angelo Coronel foi designado membro titular, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de ocupar a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 006/2025-GSEGAMA).
10. Em 19.02.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro titular e o Senador Plínio Valério, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira, Ivete da Silveira, Marcio Bittar, Sergio Moro, Marcos do Val e Styvenson Valentim foram 
designados membros titulares e os Senadores Eduardo Braga, Professora Dorinha Seabra, Renan Calheiros, Plínio Valério e Efraim Filho, membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
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12. Em 10.03.2025, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
29/2025).  (DSF de 11/03/2025, p. 24)
13. Em 18.03.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Sergio Moro Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 9/2025-CSP).
14. Em 25.03.2025, os Senadores Jaques Wagner e Rogério Carvalho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a comissão, deixando o Senador Humberto Costa de ocupar a vaga de titular (Of. nº 32/2025-GLPDT).  (DSF de 26/03/2025, p. 122)
15. Em 31.03.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Portinho, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a comissão (Of. 024/2025-BLVANG).  (DSF de 01/04/2025, p. 24)
16. Em 01.04.2025, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 025/2025-BLVANG).
17. Em 02.04.2025, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
041/2025-GLPDT).
18. Em 15.05.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Magno Malta, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 047/2025-BLVANG).
19. Em 22.05.2025, o Senador Magno Malta foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 050/2025-BLVANG).
20. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Waldir Bezerra Miranda
Reuniões: Quintas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): (61) 3303-2315
E-mail: csp@senado.leg.br
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15) COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL  - CCDD
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:   
VICE-PRESIDENTE:   

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1)

   
Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (7)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8)

 1.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1)

 2.      
 3.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3)

 4.      
 5.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (8)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (4,9)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 1.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 2.      
 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

 1.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 3.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

   

 1.      
 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (5)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, e o Senador Jader Barbalho membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 017/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Dra. Eudócia e Eduardo Gomes foram designados membros titulares, e os Senadores 
Eduardo Girão, Carlos Portinho e Rogerio Marinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-
BLVANG).
3. Em 18.02.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, e o Senador Efraim Filho membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Cid Gomes, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso e Sérgio Petecão foram designados membros titulares, e o Senador 
Flávio Arns membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os Senadores Dr. Hiran e Damares Alves 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Rogério Carvalho e Fabiano Contarato foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
8. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
9. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Matheus Soares Torres Costa
Telefone(s): 6133032230

E-mail: ccdd@senado.leg.br
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15.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA DEBATER A DESIGUALDADE E A EXCLUSÃO 
DIGITAL NO BRASIL

Finalidade: Debater a temática relacionada à desigualdade e à exclusão digital no Brasil.  

(Requerimento 3, de 2024 - CCDD)

Número de membros: 8 titulares  e 8 suplentes

 
Secretário(a): Matheus Soares Torres Costa

Telefone(s): 6133032230
E-mail: ccdd@senado.leg.br
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15.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA VIABILIZAR O SURGIMENTO DOS JUIZADOS 
ESPECIAIS DE CRIMES CIBERNÉTICOS

Finalidade: viabilizar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a criação de proposta legislativa que instale, 
em todo o Brasil, Juizados Especiais de Crimes Cibernéticos.  

(Requerimento 9, de 2023 - CCDD)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 
Secretário(a): Matheus Soares Torres Costa

Telefone(s): 6133032230
E-mail: ccdd@senado.leg.br
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16) COMISSÃO DE ESPORTE  - CEsp
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros (PDT-DF)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Chico Rodrigues (PSB-RR)   (11)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,9)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,9)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (9)

 1.  Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (1,9,15)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (8,9,10)

 3.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 1.      
 2.      
 3.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Romário   (PL-RJ)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2,13,14)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (6)

 1.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (12)

 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (5)  1.      
Notas:
1. Em 18.02.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular; e o Senador Giordano, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 019/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Romário e Eduardo Girão foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Portinho e Wellington 
Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 012/2025-
GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Mara Gabrilli, Sérgio Petecão e Chico Rodrigues foram designados membros titulares; e o Senador Jorge Kajuru, 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, o Senador Cleitinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/
BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, as Senadoras Teresa Leitão e Leila Barros foram designadas membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a 
comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros Presidente deste colegiado.
8. Em 19.02.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
014/2025-GLUNIAO).
9. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Efraim Filho, e Plínio Valério foram designados membros titulares, e o Senador Giordano, membro 
suplente, para compor a comissão, e o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 006/2025-
BLDEM).
10. Em 20.02.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of.n° 
008/2025-BLDEM).
11. Em 12.03.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Chico Rodrigues Vice-Presidente deste colegiado.
12. Em 25.03.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of.n° 
33/2025-GLPDT).
13. Em 07.05.2025, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor 
a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 41/2025-BLVANG).
14. Em 08.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Magno Malta, que deixa de compor 
a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 43/2025-BLVANG).
15. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. n° 43/2025-BLDEMO).

Secretário(a): Flávio Eduardo De Oliveira Santos
Reuniões: Quartas-feiras 10:30 -

Telefone(s): 3303-2540
E-mail: cesp@senado.leg.br
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADOR CARGO
Senador Marcio Bittar  (UNIÃO-AC) CORREGEDOR

Atualização:  27/06/2017
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035258
E-mail: naot@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos (UNIÃO-MT) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Eduardo Braga (MDB-AM) 

1ª Eleição Geral:  19/04/1995
2ª Eleição Geral:  30/06/1999
3ª Eleição Geral:  27/06/2001
4ª Eleição Geral:  13/03/2003
5ª Eleição Geral:  23/11/2005
6ª Eleição Geral:  06/03/2007
7ª Eleição Geral:  14/07/2009

8ª Eleição Geral:  26/04/2011
9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015
11ª Eleição Geral:  30/05/2017
12ª Eleição Geral:  18/09/2019
13ª Eleição Geral:  21/03/2023

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)
Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)
Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)
Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)
Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)
Senador  Weverton   (PDT-MA)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)
 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)
 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)
 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)
 5.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)
 6.    VAGO 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)
Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)
 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)
 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)
 4.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)
 5.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)

Bloco Parlamentar Vanguarda
Senador  Magno Malta   (PL-ES)
Senador  Jorge Seif   (PL-SC)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)
Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)
 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)

Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)
Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)

Atualização:  21/03/2023
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035258
E-mail: naot@senado.leg.br
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3) CONSELHO DO DIPLOMA BERTHA LUTZ
(Resolução do Senado Federal nº 02, de 2001)

1ª Designação:  03/12/2001
2ª Designação:  26/02/2003
3ª Designação:  03/04/2007
4ª Designação:  12/02/2009
5ª Designação:  11/02/2011
6ª Designação:  11/03/2013
7ª Designação:  26/11/2015

 

Atualização:  08/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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4) CONSELHO DA COMENDA DE DIREITOS HUMANOS DOM HÉLDER CÂMARA
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2010)

1ª Designação:  30/11/2010
2ª Designação:  14/03/2011
3ª Designação:  21/03/2012
4ª Designação:  11/03/2013
5ª Designação:  20/05/2014
6ª Designação:  04/03/2015

 

Atualização:  11/11/2015
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP
Endereço: Senado Federal - Anexo Principal - Térreo

Telefone(s): 3303-713
E-mail: saop@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

16 Julho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1355

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



5) CONSELHO DO PRÊMIO MÉRITO AMBIENTAL
(Resolução do Senado Federal nº 15, de 2012)

1ª Designação:  12/09/2012
2ª Designação:  11/03/2013

 

Atualização:  31/01/2015
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

1356 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



6) CONSELHO DA COMENDA DORINA DE GOUVÊA NOWILL
(Resolução do Senado Federal nº 34, de 2013)

1ª Designação:  22/08/2013
2ª Designação:  01/07/2015

 

Atualização:  18/10/2016
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Senado Federal - Ed. Principal - Térreo

Telefone(s): 3303-5713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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7) CONSELHO DA COMENDA SENADOR ABDIAS NASCIMENTO
(Resolução do Senado Federal nº 47, de 2013)

1ª Designação:  20/12/2013
2ª Designação:  16/09/2015

 

Atualização:  11/11/2015
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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8) PROCURADORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 1995)

Número de membros: 5 titulares

PROCURADOR:Senador Alessandro Vieira  (MDB-SE)
COORDENADOR:  

1ª Designação:  16/11/1995
2ª Designação:  30/06/1999
3ª Designação:  27/06/2001
4ª Designação:  25/09/2003
5ª Designação:  26/04/2011
6ª Designação:  21/02/2013
7ª Designação:  06/05/2015

 

SENADOR BLOCO / PARTIDO
  Senador  Alessandro Vieira   (MDB/SE)   Procurador do Senado   

Atualização:  03/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NAOT
Telefone(s): 33035714
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9) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
Senadora Zenaide Maia  (PSD-RN) PROCURADORA

Atualização:  30/03/2023
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10) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05, de 

2005 )

SENADOR CARGO
Senador Plínio Valério  (PSDB-AM)   (1) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  11/02/2023
Notas:
1. Portaria do Presidente nº 1, de 2023, designa o Senador PLÍNIO VALÉRIO, como Ouvidor-Geral do Senado Federal.
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11) CONSELHO DO PROJETO JOVEM SENADOR
(Resolução do Senado Federal nº 42, de 2010, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 07, de 

2011)

PRESIDENTE:Senador Paulo Paim  (PT-RS)
1ª Designação:  14/03/2011
2ª Designação:  21/03/2012
3ª Designação:  11/03/2013
4ª Designação:  26/03/2014
5ª Designação:  01/07/2015

 

Atualização:  29/11/2016
Notas:
1. Ato do Presidente - nº 9, de 2023.

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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12) COMENDA REI PELÉ
(Resolução do Senado Federal nº 4, de 2023.)
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13) CONSELHO DO SELO ZUMBI DOS PALMARES
(Resolução do Senado Federal nº 35,2021)

PRESIDENTE:  
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14) COMENDA NISE MAGALHÃES DA SILVEIRA
(Resolução do Senado Federal nº 43, de 2016)

 

SECRETARIA-GERAL DA MESA
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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15) CONSELHO DO PRÊMIO ADOÇÃO TARDIA - GESTO REDOBRADO DE CIDADANIA
(Resolução do Senado Federal n° 17, de 2021)

PRESIDENTE:Senador Fabiano Contarato  (PT-ES)
 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

1366 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Julho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 44452C32006E1291. 

00100.134461/2025-13-1 (ANEXO: 001)



16) COMENDA SANTA DULCE DOS POBRES
(Resolução do Senado Federal nº 25, de 2020)

PRESIDENTE:Senador Eduardo Girão  (NOVO-CE)
 

Secretaria Geral da Mesa
NPFG
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17) CONSELHO DO PRÊMIO JOVEM EMPREENDEDOR
(Resolução do Senado Federal nº 31, de 2016)
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18) CONSELHO DO PRÊMIO TRÂNSITO SEGURO - GESTO REDOBRADO PARA O FUTURO
(Resolução do Senado Federal nº 29, de 2023.)

PRESIDENTE:Senador Fabiano Contarato  (PT-ES)
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19) COMENDA DE INCENTIVO À CULTURA LUÍS DA CÂMARA CASCUDO
(Resolução do Senado Federal nº 7, de 2018)
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20) COMENDA MISSIONÁRIOS DANIEL BERG E GUNNAR VINGREN
(Resolução do Senado Federal nº 3, de 2023.)

PRESIDENTE:Senador Zequinha Marinho  (PODEMOS-PA)
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21) COMENDA DO MÉRITO FUTEBOLÍSTICO ASSOCIAÇÃO CHAPECOENSE DE FUTEBOL
(Resolução do Senado Federal nº 27, de 2017)
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22) CONSELHO DO PRÊMIO CHICO MENDES
(Resolução do Senado Federal nº 15, de 2020.)
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23) CONSELHO DA COMENDA DO MÉRITO ESPORTIVO
(Resolução do Senado Federal nº 8, de 2015)
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24) CONSELHO DO DIPLOMA PAUL SINGER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2022.)
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25) COMENDA DE INCENTIVO À CARIDADE CHICO XAVIER
(Resolução do Senado Federal nº19, de 2020.)

PRESIDENTE:Senador Eduardo Girão  (NOVO-CE)
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26) MEDALHA MARIA QUITÉRIA
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 2022.)
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27) PRÊMIO DE EFICIÊNCIA EDUCACIONAL FLORESTAN FERNANDES
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2022.)
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28) COMENDA GOVERNADORES PELA ALFABETIZAÇÃO DAS CRIANÇAS NA IDADE CERTA
(Resolução do Senado Federal nº 8, de 2025.)

PRESIDENTE:  
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29) CONSELHO DO PRÊMIO SENADO FEDERAL DE HISTÓRIA DO BRASIL
(Resolução do Senado Federal nº 36, de 2008)
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30) MEDALHA DE MÉRITO EDUCACIONAL DARCY RIBEIRO
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2022.)
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31) CONSELHO DO PRÊMIO JORNALISTA 
ROBERTO MARINHO DE MÉRITO JORNALÍSTICO

(Resolução do Senado Federal nº 08, de 2009)
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32) COMENDA CECI CUNHA
(Resolução do Senado Federal nº 49, de 2024.)
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33) COMENDA ZILDA ARNS
(Resolução do Senado Federal nº 21, de 2017)
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